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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PODER JUDICIÁRIO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000089/2013. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 04 de novembro de 2013,

segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser

julgados os processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e

julgamento de questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais

e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á

naAlameda Rio Claro, n.º 241, 14º andar, São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das

Turmas Recursais está localizada na Alameda Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, oProtocolo e a

Distribuição continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo,localizado na

Avenida Paulista, n.º 1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição somente

pode ser efetuada através do correio eletrônico , até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes do horário designado para

o início da sessão de julgamento,sendo de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento,

declinando o número do processo, bem como o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será

expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último dia que antecede a data da sessão de julgamento, conforme

disposto na Portaria n.º 39, de 10 de setembro de 2012, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça de 12 de

setembro de 2012.

 

 

0001 PROCESSO: 0000134-34.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CECILIA WHITAKER BERGAMINI

ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0002 PROCESSO: 0000168-57.2013.4.03.6327

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIR ROGERIO CLAUDINO
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ADV. SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DE CARVALHO SOUZA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0003 PROCESSO: 0000224-42.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA DE JESUS MOTA SILVA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0004 PROCESSO: 0000300-11.2012.4.03.6308

RECTE: MARIA HELENA SILVESTRE COTRIN

ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS

DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0005 PROCESSO: 0000358-20.2012.4.03.6306

RECTE: MARINEIDE BEZERRA SILVA

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0006 PROCESSO: 0000387-72.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 4ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0007 PROCESSO: 0000416-38.2013.4.03.6322

RECTE: RENAN FERREIRA ABUD

ADV. SP198452 - GRAZIELA MARIA ROMANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CAROLINE MOURA ABUD

RECDO: EDUARDA MOURA ABUD

RECDO: GABRIELA FERREIRA ABUD

RECDO: CRISTINA APARECIDA FERREIRA LUIZ ABUD

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0008 PROCESSO: 0000457-76.2011.4.03.6321

RECTE: HALLEX DE SOUZA OLIVEIRA

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0009 PROCESSO: 0000475-48.2011.4.03.6305

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS QUILLE

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0010 PROCESSO: 0000633-06.2011.4.03.6305

RECTE: BENEDITO DE ALMEIDA CRUZ

ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0011 PROCESSO: 0000638-88.2013.4.03.6327

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISRAEL ANTUNES DE FARIA

ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0012 PROCESSO: 0000693-83.2010.4.03.6314

RECTE: DENIR JORGE FERNANDES

ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0013 PROCESSO: 0000694-70.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELAINE APARECIDA LOPES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0014 PROCESSO: 0000705-26.2012.4.03.6315

RECTE: IZABEL BOTELHO

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0015 PROCESSO: 0000707-71.2013.4.03.6311

RECTE: SUELLYN DE ASSIS ZANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0016 PROCESSO: 0000778-73.2013.4.03.6311

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não
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0017 PROCESSO: 0000850-40.2011.4.03.6308

RECTE: PAULO BRAZ DA PALMA

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0018 PROCESSO: 0000872-22.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL ZINANI

ADV. SP127108 - ILZA OGI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0019 PROCESSO: 0000880-96.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PLINIO DUARTE NEGRÃO

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0020 PROCESSO: 0000925-79.2011.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO CARLOS NEIAS

ADV. SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO e ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA

PAULINO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0021 PROCESSO: 0000946-63.2013.4.03.6315

RECTE: ROBSON CLODOALDO PRIOLI

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS

RECTE: GIOVANNA GONCALVES PRIOLI

ADVOGADO(A): SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0022 PROCESSO: 0001013-07.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: ELIANA DE ALMEIDA MIGUEL

ADV. SP086353 - ILEUZA ALBERTON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0023 PROCESSO: 0001022-53.2013.4.03.9301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO PEREIRA

ADV. SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI e ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0024 PROCESSO: 0001024-23.2013.4.03.9301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MURILO DE SOUZA SILVA

ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0025 PROCESSO: 0001068-89.2012.4.03.6322

RECTE: NICE FERRAIOLO MICHELETTO

ADV. SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES e ADV. SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA

MARÇAL

RECTE: ILIDIO MICHELETTO

ADVOGADO(A): SP167934-LENITA MARA GENTIL FERNANDES

RECTE: ILIDIO MICHELETTO

ADVOGADO(A): SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0026 PROCESSO: 0001100-02.2013.4.03.6309

RECTE: AUGUSTO EDUARDO SLEPICKA

ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0027 PROCESSO: 0001115-16.2013.4.03.9301

IMPTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADV. SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e ADV. SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e

ADV. SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS

IMPDO: 1ª VARA GABINETE DO JEF DE BAURU SP

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 05/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0028 PROCESSO: 0001123-90.2013.4.03.9301

IMPTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

ADV. SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e ADV. SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS e

ADV. SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS

IMPDO: 1ª VARA GABINETE DO JEF DE BAURU SP

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0029 PROCESSO: 0001174-04.2013.4.03.9301

IMPTE: LUCIA MARIA DE ABREU ELIAS

ADV. SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO E OUTRO

IMPDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0030 PROCESSO: 0001179-61.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA TERESA DE JESUS

ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0031 PROCESSO: 0001182-97.2012.4.03.6105

RECTE: MARIA APARECIDA CORTEZ

ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0032 PROCESSO: 0001183-63.2013.4.03.9301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS EDUARDO APARECIDO MARIANO

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0033 PROCESSO: 0001186-78.2010.4.03.6308

RECTE: SOLANGE PENHA AGUILHERA

ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECTE: LUCIANO AGUILERA

RECTE: AMAURI AGUILERA

RECTE: ANTONIO MARCIO AGUILERA

RECTE: MARCELO AGUILERA

RECTE: CARLOS DONIZETE AGUILERA

RECTE: SILVIA APARECIDA AGUILERA REZENDE

RECTE: LUCIANA AGUILERA

ADVOGADO(A): SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0034 PROCESSO: 0001187-50.2011.4.03.6301

RECTE: TARCISO ARAUJO QUEIROZ

ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0035 PROCESSO: 0001198-32.2013.4.03.9301

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE BOTUCATU

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0036 PROCESSO: 0001221-73.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: HUGO VICENTE DAVILA

ADV. SP297165 - ERICA COZZANI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0037 PROCESSO: 0001237-64.2007.4.03.6318

RECTE: MARIA PAULA PIRES

ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0038 PROCESSO: 0001271-04.2013.4.03.9301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO DE JESUS PACHECO

ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0039 PROCESSO: 0001342-10.2012.4.03.6304

RECTE: DANIEL DOS SANTOS FERREIRA

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECTE: DANIELE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO(A): SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECTE: MARIA CICERA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0040 PROCESSO: 0001360-37.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: YASMIM DOS SANTOS LOURENCO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0041 PROCESSO: 0001385-05.2012.4.03.6317

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CLEUZA TEREZINHA ROMERO PAWLUK E OUTROS

RECDO: VALESCA PAWLUK NODA

RECDO: HENRI NODA

RECDO: ANTONIO PAWLUK JUNIOR

RECDO: FERNANDA PAWLUK CORAINI

RECDO: AMAURI CORAINI JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0042 PROCESSO: 0001403-74.2012.4.03.6301

RECTE: MARIA AMELIA DOS SANTOS ANALLA

ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0043 PROCESSO: 0001448-45.2012.4.03.6312

RECTE: GEIZIARA DE LIMA DA SILVA

ADV. SP275787 - RONALDO JOSE PIRES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0044 PROCESSO: 0001465-17.2013.4.03.6322

RECTE: GILBERTO GERALDO GRIFONI

ADV. SP262732 - PAULA CRISTINA BENEDETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0045 PROCESSO: 0001494-90.2010.4.03.6316

RECTE: LETICIA DE LIMA SOUZA

ADV. SP184883 - WILLY BECARI

RECTE: LUIZA DE LIMA SOUZA

ADVOGADO(A): SP184883-WILLY BECARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/03/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0046 PROCESSO: 0001532-62.2011.4.03.6318

RECTE: MOACIR ALVES TAVEIRA

ADV. SP243439 - ELAINE TOFETI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0047 PROCESSO: 0001548-81.2013.4.03.6306

RECTE: MARIA DA CONCEICAO PIRES

ADV. SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0048 PROCESSO: 0001614-46.2013.4.03.6311

RECTE: JOSE ALVES BARBOSA

ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0049 PROCESSO: 0001633-41.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CREUZILANDIA DA SILVA SANTOS

ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0050 PROCESSO: 0001678-83.2013.4.03.6302

RECTE: ALESSANDRA GARCIA

ADV. SP263478 - NAIARA DE SOUSA GABRIEL e ADV. SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0051 PROCESSO: 0001682-94.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDYR MAZONI

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0052 PROCESSO: 0001711-93.2011.4.03.6318

RECTE: KARLA ALESSANDRA MONTEIRO

ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0053 PROCESSO: 0001721-48.2012.4.03.6304

RECTE: ANA MARIA DA CONCEICAO

ADV. SP231005 - VIVIANE AGUERA DE FREITAS e ADV. SP277206 - GEIZIANE RUSSANI BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0054 PROCESSO: 0001730-41.2011.4.03.6305

RECTE: LUCIMAR BALBINO

ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F PAIXAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0055 PROCESSO: 0001815-88.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADILSON DE OLIVEIRA VAZ E OUTRO

ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECDO: DENISE DE OLIVEIRA VAZ

ADVOGADO(A): SP114343-ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0056 PROCESSO: 0001828-80.2012.4.03.6308

RECTE: MARIANA CRISTINA ARNEZ

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0057 PROCESSO: 0001902-70.2013.4.03.6318

RECTE: ANTONIO CARLOS MOSCARDI

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0058 PROCESSO: 0001977-88.2012.4.03.6304

RECTE: SONIA REGINA SCHULZ GARCIA

ADV. SP229644 - MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0059 PROCESSO: 0001985-11.2012.4.03.6322

RECTE: PRISCILA CESTARO TRINDADE

ADV. SP221196 - FERNANDA BALDUINO

RECTE: JASMYNE VICTORYA CESTARO TRINDADE

ADVOGADO(A): SP221196-FERNANDA BALDUINO

RECTE: YASMIN LOPES TRINDADE

ADVOGADO(A): SP221196-FERNANDA BALDUINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0060 PROCESSO: 0002015-08.2009.4.03.6304

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GRIMALDE MARIANO DA COSTA

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0061 PROCESSO: 0002048-90.2012.4.03.6304

RECTE: BENEDITO MARTINS

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0062 PROCESSO: 0002147-92.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARTA DOS SANTOS PINTO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0063 PROCESSO: 0002154-13.2012.4.03.6317

RECTE: ARACI PAULO DE OLIVEIRA

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 09/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0064 PROCESSO: 0002157-86.2012.4.03.6310

RECTE: RAFAEL DOMICIANO DA SILVA

ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0065 PROCESSO: 0002180-98.2013.4.03.6309

RECTE: JOSE BALBINO DE ARAUJO

ADV. SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0066 PROCESSO: 0002242-72.2012.4.03.6310

RECTE: IRACELE MARIA GOMES CABRAL

ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0067 PROCESSO: 0002478-85.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIAM ZITA FERREIRA

ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0068 PROCESSO: 0002492-29.2012.4.03.6303

RECTE: ANTONIO VALDEMAR MECCHI

ADV. SP082675 - JAIRO MOACYR GIMENES e ADV. SP182284 - VINICIUS PELIÇARI GIMENES e ADV.

SP201469 - NILCE APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0069 PROCESSO: 0002543-80.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ BASANA NETO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0070 PROCESSO: 0002549-26.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SOELY DE SENA OLIVEIRA

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0071 PROCESSO: 0002567-60.2011.4.03.6317

RECTE: GENTIL VANDERLEI LEAL

ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0072 PROCESSO: 0002626-96.2007.4.03.6314

RECTE: JOSE PRIOSQUI GOMES FIGUEIRA

ADV. SP164205 - JULIANO LUIZ POZETI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0073 PROCESSO: 0002630-35.2013.4.03.6311

RECTE: JOSE ROBERTO FERREIRA

ADV. SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0074 PROCESSO: 0002729-27.2012.4.03.6315

RECTE: MARIA HELENA ARNOBIO DE LIMA

ADV. SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0075 PROCESSO: 0002746-36.2011.4.03.6303

RECTE: ESTER MACEDO DE ARAUJO

ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0076 PROCESSO: 0002748-78.2013.4.03.6321

RECTE: WALTER ARAGUSUKU

ADV. SP156735 - IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO e ADV. SP45351 - IVO ARNALDO CUNHA DE

OLIVEIRA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0077 PROCESSO: 0002761-26.2012.4.03.6317

RECTE: MARCELO JOSE SALLES

ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI e ADV. SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0078 PROCESSO: 0002802-35.2012.4.03.6303
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADNIR APARECIDA LIMA DE ARAUJO

ADV. SP146545 - WAGNER RIZZO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0079 PROCESSO: 0002809-67.2011.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SILVIO DA SILVA NOGUEIRA

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0080 PROCESSO: 0002810-88.2012.4.03.6310

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VANDERLEY DONIZETTI PERISSOTTO

ADV. SP180239 - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0081 PROCESSO: 0002842-40.2010.4.03.6318

RECTE: SUELI CONCEICAO DAMACENO

ADV. SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO e ADV. SP225132 - TARSIA RODRIGUES PEIXOTO

BRUNETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0082 PROCESSO: 0003075-11.2012.4.03.6304

RECTE: AURORA BARBOSA ABREU FREITAS

ADV. SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0083 PROCESSO: 0003181-94.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DA PAIXAO LOPES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0084 PROCESSO: 0003194-63.2012.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: ALICE SIMONE DO PRADO

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0085 PROCESSO: 0003236-27.2012.4.03.6302

RECTE: ANA LUIZA DE CARVALHO MORANDIN TONETO

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE
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RECTE: JOAO MARCOS MORANDIN TONETO

ADVOGADO(A): SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/07/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0086 PROCESSO: 0003501-49.2010.4.03.6318

RECTE: ODALCI SOARES FERREIRA

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 05/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0087 PROCESSO: 0003510-85.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADV. SP194147 - GRAZIELA GEBIN

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0088 PROCESSO: 0003598-61.2010.4.03.6314

RECTE: MARILENE BELO DA SILVA

ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0089 PROCESSO: 0003649-59.2007.4.03.6320

RECTE: JOSE WALTER RIBEIRO

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0090 PROCESSO: 0003655-73.2005.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELICIA DAVID VIEIRA

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0091 PROCESSO: 0003692-08.2011.4.03.6303

RECTE: ANTONIO SERGIO PEDROSO DE SOUZA

ADV. SP086942 - PAULO ROBERTO PELLEGRINO e ADV. SP044088 - IARA APARECIDA MOURA

MARTINS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0092 PROCESSO: 0003698-42.2007.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS SARZIe outros

RECDO: ANTONIO ALVES DOS SANTOS

RECDO: SERGIO ALVES DOS SANTOS

RECDO: PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0093 PROCESSO: 0003767-36.2010.4.03.6318

RECTE: JAIME TAVARES DO CANTO

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0094 PROCESSO: 0003773-59.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA GUEDES DA SILVA

ADV. SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI e ADV. SP159984 - MARCO ANTONIO

MINUTTI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0095 PROCESSO: 0003835-66.2012.4.03.6301

RECTE: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0096 PROCESSO: 0003886-14.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TELMA DE CASTRO LEÃO MONTEIRO E OUTRO

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ERIBERTO MONTEIRO - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: ERIBERTO MONTEIRO - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP179968-DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO

RECDO: ERIBERTO MONTEIRO - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP154758-CESAR AUGUSTO DE SOUZA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0097 PROCESSO: 0003923-94.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: PAULO ROCHA DE OLIVEIRA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0098 PROCESSO: 0004070-48.2008.4.03.6309

RECTE: MARILIA ALVES FERREIRA

ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0099 PROCESSO: 0004100-54.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WASHINGTON PAULO SILVA BARROS

ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0100 PROCESSO: 0004332-77.2012.4.03.6302

RECTE: LUCILIA MADALENA DE JESUS DIAS

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0101 PROCESSO: 0004350-52.2013.4.03.6306

RECTE: JOAO VERONEZI PEREIRA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR e ADV. SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0102 PROCESSO: 0004352-31.2013.4.03.6303

RECTE: ANDRE LUIS FINOTELI BONARDO

ADV. SP307517 - ALESSANDRA MORAIS BRAVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0103 PROCESSO: 0004360-79.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAYANE VICTORIA TOBIAS

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0104 PROCESSO: 0004428-46.2013.4.03.6306

RECTE: ISAIAS FERREIRA DIAS

ADV. SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0105 PROCESSO: 0004467-86.2012.4.03.6303

RECTE: VALDIR CEZAR

ADV. SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI e ADV. SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI e

ADV. SP247011 - FLÁVIA APARECIDA FANTINI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0106 PROCESSO: 0004500-97.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANIA PIGNATARO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0107 PROCESSO: 0004522-13.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDEMIR AUGUSTO COELHO

ADV. SP000000 - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0108 PROCESSO: 0004601-70.2013.4.03.6306

RECTE: PAULO ROBERTO PAES

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0109 PROCESSO: 0004621-61.2013.4.03.6306

RECTE: EZILDINHA LEONESE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e ADV. SP097580 - LUIZ MARCELO PINHEIRO

FINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0110 PROCESSO: 0004690-42.2012.4.03.6302

RECTE: CARMELITA RODRIGUES

ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0111 PROCESSO: 0004956-47.2012.4.03.6102

RECTE: GERALDO MORAES

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO e ADV. SP307533 - BIANCA PARADA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0112 PROCESSO: 0005118-44.2010.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAMILLI VITORIA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP288426 - SANDRO VAZ e ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 28/11/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0113 PROCESSO: 0005199-67.2012.4.03.6303

RECTE: CELIA DA SILVA

ADV. SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR e ADV. SP292413 - JEAN CARLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 05/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0114 PROCESSO: 0005236-03.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: IVONETE BATISTA DOS SANTOS LEAL

ADV. SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0115 PROCESSO: 0005270-75.2012.4.03.6301

RECTE: LAVINIA FELIX DA COSTA

ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0116 PROCESSO: 0005304-67.2010.4.03.6318

RECTE: MARIA DAS GRACAS BISPO DA SILVA

ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS e ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0117 PROCESSO: 0005325-81.2012.4.03.6315

RECTE: YOLANDA CAVALCANTI DE ARAUJO COSTA

ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0118 PROCESSO: 0005361-49.2009.4.03.6309

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: HUMBERTO MAXIMO

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0119 PROCESSO: 0005374-38.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ZEZITO CLEMENTINO DA SILVA

ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0120 PROCESSO: 0005423-81.2007.4.03.6302
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RECTE: CELINA BATISTA DA CONCEICAO

ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0121 PROCESSO: 0005448-93.2013.4.03.6105

RECTE: ERCULES MENDES DE MORAES

ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0122 PROCESSO: 0005457-49.2013.4.03.6301

RECTE: LEANDRO ARAUJO DOS SANTOS

ADV. SP091555 - ROMAO CANDIDO DA SILVA

RECTE: ANA BEATRIZ DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP091555-ROMAO CANDIDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/07/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0123 PROCESSO: 0005470-13.2011.4.03.6303

RECTE: ELIANA APARECIDA LEMES TEIXEIRA

ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0124 PROCESSO: 0005511-74.2011.4.03.6304

RECTE: IVONILTO DOS SANTOS PEREIRA

ADV. SP258115 - ELISVÂNIA RODRIGUES MAGALHÃES GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0125 PROCESSO: 0005565-85.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEIA FORTUNATO DA SILVA

ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0126 PROCESSO: 0005570-37.2012.4.03.6301

RECTE: KENIA CRISTINA BARBOSA DE LIMA

ADV. SP011140 - LUIZ GONZAGA CURI KACHAN

RECTE: VINICIUS RAUENY BARBOSA GUERRA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP011140-LUIZ GONZAGA CURI KACHAN

RECTE: VICTOR MARTYN BARBOSA GUERRA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP011140-LUIZ GONZAGA CURI KACHAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0127 PROCESSO: 0005584-74.2010.4.03.6306

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JORGE DIAS

ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0128 PROCESSO: 0005606-31.2012.4.03.6317

RECTE: GIRLENE MAIA COSTA

ADV. SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0129 PROCESSO: 0005719-06.2012.4.03.6310

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLOS EDUARDO BESSA THOMAZ

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0130 PROCESSO: 0005865-98.2013.4.03.6120

RECTE: JOSE ROMEU DA SILVA

ADV. SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE e ADV. SP317662 - ANDREA PESSE VESCOVE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0131 PROCESSO: 0005971-67.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MORENO MALDONADO

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0132 PROCESSO: 0005977-33.2009.4.03.6306

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

RECTE: MARIA CARDOSO

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0133 PROCESSO: 0006088-48.2008.4.03.6307

RECTE: MARIA APARECIDA ANTONIO SCACCABAROZZI

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não
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0134 PROCESSO: 0006113-71.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOÃO LAURINDO

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP289914 - REBECA ROSA RAMOS

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0135 PROCESSO: 0006129-91.2012.4.03.6301

RECTE: ALBERTINA MARTINS VICENTINI

ADV. SP166985 - ERICA FONTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0136 PROCESSO: 0006138-84.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROQUE SIMÃO

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0137 PROCESSO: 0006198-91.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA DE CASSIA DOS SANTOS E OUTROS

ADV. SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RECDO: WILLIAM JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RECDO: PATRICIA DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RECDO: WESLEY FERNANDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RECDO: ANA CAROLINA DE CASSIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP268571-ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/04/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0138 PROCESSO: 0006283-43.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON CAMARGO

ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0139 PROCESSO: 0006329-92.2012.4.03.6303

RECTE: SANDRA REGINA ESTELLA PERRI

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0140 PROCESSO: 0006442-93.2010.4.03.6310
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RECTE: DAIANE CRISTINA CAETANO

ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

RECTE: NICOLAS POLACO ESCALADA

ADVOGADO(A): SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

RECTE: YASMIM MONIC ESCALADA

ADVOGADO(A): SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0141 PROCESSO: 0006459-78.2009.4.03.6306

RECTE: ANTONIO PEREIRA CAMPOS

ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0142 PROCESSO: 0006480-95.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADELINA ISABEL RODRIGUES

ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0143 PROCESSO: 0006603-93.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MATEUS MIRALHAS LOPES

ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0144 PROCESSO: 0006727-39.2012.4.03.6303

RECTE: GABRIELLI BELLO DE ANDRADE

ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0145 PROCESSO: 0006915-35.2012.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PEDRO AFONSO

ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE e ADV. SP174866 - FÁBIO LUÍS MARCONDES

MASCARENHAS e ADV. SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0146 PROCESSO: 0007015-24.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSÉ BENTO CARDOSO

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0147 PROCESSO: 0007106-17.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROSELI DE FATIMA CECILIO GERALDINO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0148 PROCESSO: 0007108-84.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA CAMILLO

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0149 PROCESSO: 0007141-74.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALBERTO RODRIGUES

ADV. SP065372 - ARI BERGER

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0150 PROCESSO: 0007260-09.2009.4.03.6301

RECTE: PEDRO PAULO KOPKE

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0151 PROCESSO: 0007311-34.2011.4.03.6306

RECTE: JUAREZ PEREIRA DA SILVA

ADV. SP091025 - BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0152 PROCESSO: 0007480-72.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAQUEL DE LIMA

ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0153 PROCESSO: 0007610-23.2011.4.03.6302

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ILDEFONSO RIBEIRO DE CASTRO

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0154 PROCESSO: 0007771-69.2007.4.03.6303
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO DOS SANTOS AGUIAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0155 PROCESSO: 0007910-55.2011.4.03.6311

RECTE: VALMIR BELO DA SILVA

ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0156 PROCESSO: 0007922-96.2011.4.03.6302

RECTE: ILSON JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0157 PROCESSO: 0007951-22.2011.4.03.6311

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS

ADV. SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO e ADV. SP102877 - NELSON CAETANO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0158 PROCESSO: 0007985-82.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURI INACIO DE OLIVEIRA

ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0159 PROCESSO: 0008068-79.2007.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONOR MARIA RAMOS DOS SANTOS

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0160 PROCESSO: 0008345-25.2011.4.03.6183

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: IVANISE MARIA DA SILVA

ADV. SP257186 - VERA LÚCIA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0161 PROCESSO: 0008463-32.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     24/805



RECDO: TEREZINHA ANTONIA DA SILVA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0162 PROCESSO: 0008526-64.2010.4.03.6311

RECTE: MARIA HELENA MOLINARI

ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO e ADV. SP140004 - REGIANE BARROS

ASSUMPCAO NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0163 PROCESSO: 0008724-63.2011.4.03.6183

RECTE: EDINA FERREIRA

ADV. SP183353 - EDNA ALVES e ADV. SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0164 PROCESSO: 0009159-68.2007.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUZA PRAZERES DA SILVA

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0165 PROCESSO: 0009359-44.2012.4.03.6301

RECTE: VERA LUCIA GONCALVES DA SILVA

ADV. SP291953 - DANIEL DE PAULA DAROQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0166 PROCESSO: 0009449-80.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: KAWANY HILARI ALMEIDA DOS SANTOS

ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0167 PROCESSO: 0009748-57.2011.4.03.6303

RECTE: DARCI DA CONCEICAO LAVORATTI

ADV. SP267354 - TIAGO DOMINGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0168 PROCESSO: 0009903-32.2011.4.03.6183

RECTE: PEDRO DA SILVA CARLOS

ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e ADV. SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0169 PROCESSO: 0010151-92.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARISLAINE MOREIRADA SILVA E OUTRO

ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO

RECDO: NILCILENE SOARES MOREIRA

ADVOGADO(A): SP112084-JOAO ANSELMO LEOPOLDINO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0170 PROCESSO: 0010654-82.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: LURDES DE CAMPOS VIEIRA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0171 PROCESSO: 0010818-88.2006.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA SIMOES ESTIMA VERNILO

ADV. SP176343 - EDVALDO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0172 PROCESSO: 0011098-52.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: ELISANGELA GUILHERMINA DA SILVA BERNARDO

ADV. SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 22/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0173 PROCESSO: 0011280-09.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIONIZIO GOMES DOS SANTOS

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0174 PROCESSO: 0011928-81.2013.4.03.6301

RECTE: JUVENAL FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0175 PROCESSO: 0012711-73.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA
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ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0176 PROCESSO: 0012948-50.2012.4.03.6105

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE DOS REIS FIGUEIREDO

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0177 PROCESSO: 0013278-07.2013.4.03.6301

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADV. SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0178 PROCESSO: 0013397-08.2012.4.03.6105

RECTE: EIDENE CORSI DE ARIAS

ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI e ADV. SP143882 - ELIANE CRISTINI ADAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0179 PROCESSO: 0013745-54.2010.4.03.6183

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WANDERLEY RIZZO

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 09/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0180 PROCESSO: 0014095-47.2008.4.03.6301

RECTE: CELINA MONTEIRO DA COSTA

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0181 PROCESSO: 0015598-06.2008.4.03.6301

RECTE: NELSON DOS SANTOS

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0182 PROCESSO: 0015663-98.2008.4.03.6301

RECTE: JOSE LUCAS RIBAS
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ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/02/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0183 PROCESSO: 0015670-90.2008.4.03.6301

RECTE: JOAO ANTONIO DE CAMARGO

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 17/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0184 PROCESSO: 0015791-21.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE PEDRO ZANDONADI

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0185 PROCESSO: 0015803-35.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA THEREZA DOS SANTOS BOTTAN

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE

SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0186 PROCESSO: 0016344-29.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUSA MARIA TEIXEIRA

ADV. SP304189 - RAFAEL FERNANDES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0187 PROCESSO: 0017000-49.2013.4.03.6301

RECTE: PAULO DIAS FILHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0188 PROCESSO: 0017710-46.2011.4.03.6105

RECTE: PAULO ROBERTO OLIVERIO

ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 31/01/2013 MPF: Não DPU: Não
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0189 PROCESSO: 0017760-37.2009.4.03.6301

RECTE: JOÃO BATISTA FERNANDES

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0190 PROCESSO: 0017779-09.2010.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIA REGINA BOLIZAN DIAS DE SOUZA

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0191 PROCESSO: 0018180-37.2012.4.03.6301

RECTE: JOSENITA SOUZA MACHADO

ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 13/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0192 PROCESSO: 0018601-90.2013.4.03.6301

RECTE: JOAO JOAQUIM DA SILVA

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 24/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0193 PROCESSO: 0020221-79.2009.4.03.6301

RECTE: MARINALVA MARIA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0194 PROCESSO: 0021209-32.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA GIORNO CARNICELLI

ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 01/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0195 PROCESSO: 0021719-11.2012.4.03.6301

RECTE: OSMAR RODRIGUES

ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO e ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO e ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0196 PROCESSO: 0022487-68.2011.4.03.6301

RECTE: EURIPA DE ALMEIDA ALVES
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ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0197 PROCESSO: 0025302-67.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: JOSE DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0198 PROCESSO: 0025949-96.2012.4.03.6301

RECTE: RODRIGO SANTANA

ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0199 PROCESSO: 0028914-81.2011.4.03.6301

RECTE: GENIVAL ANDRADE SILVA

ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0200 PROCESSO: 0029724-90.2010.4.03.6301

RECTE: JOAQUIM TEIXEIRA SOBRINHO

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0201 PROCESSO: 0030100-08.2012.4.03.6301

RECTE: RUBENS TORRES

ADV. SP212490 - ANGELA TORRES PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0202 PROCESSO: 0031237-88.2013.4.03.6301

RECTE: SAMIRA SOARES ALVES

ADV. SP288617 - DIEGO SILVA DE FREITAS e ADV. SP295625 - BRUNO NORBERTO PORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0203 PROCESSO: 0031439-70.2010.4.03.6301

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: ODIVALDO FRANCISCO DE CARVALHO
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ADV. SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0204 PROCESSO: 0032741-71.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: JOSE RICARDO DE OLIVA HERNANDES

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0205 PROCESSO: 0034907-08.2011.4.03.6301

RECTE: JOSE CONCEICAO DOS SANTOS

ADV. SP207983 - LUIZ NARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 08/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0206 PROCESSO: 0035011-29.2013.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: ALZIRA PINHEIRO DO NASCIMENTO

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 20/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0207 PROCESSO: 0036061-27.2012.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLA SIMONE DOS PASSOS DE MORAES

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 15/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0208 PROCESSO: 0036168-08.2011.4.03.6301

RECTE: MANOEL BISPO DOS SANTOS

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 23/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0209 PROCESSO: 0036311-94.2011.4.03.6301

RECTE: SUELI WANDERLEY DE OLIVEIRA

ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES MARQUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0210 PROCESSO: 0038092-83.2013.4.03.6301

RECTE: MARIA SANTA MIORIM CASTILHO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ
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DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0211 PROCESSO: 0039788-57.2013.4.03.6301

RECTE: PERCIO LOFFREDO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0212 PROCESSO: 0040870-26.2013.4.03.6301

RECTE: ADOLFO LENCIONE

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0213 PROCESSO: 0042418-91.2010.4.03.6301

RECTE: MARIO BATAGLIA

ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0214 PROCESSO: 0042639-40.2011.4.03.6301

RECTE: DERNIVAL RODRIGUES DOS SANTOS

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 26/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0215 PROCESSO: 0043355-96.2013.4.03.6301

RECTE: EDESIO ALVES DO NASCIMENTO

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0216 PROCESSO: 0044817-59.2011.4.03.6301

RECTE: ANA ALVES BARBOSA

ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0217 PROCESSO: 0044961-33.2011.4.03.6301

RECTE: EDINALVA SANTANA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/06/2013 MPF: Não DPU: Sim

 

0218 PROCESSO: 0045130-20.2011.4.03.6301
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RECTE: MARIA DE LURDES BEZERRA DE LIMA

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 07/01/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0219 PROCESSO: 0045219-72.2013.4.03.6301

RECTE: JAN TAZBIR

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0220 PROCESSO: 0045227-54.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BISPO

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0221 PROCESSO: 0046002-64.2013.4.03.6301

RECTE: HELCIO BRAVI

ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0222 PROCESSO: 0046552-59.2013.4.03.6301

RECTE: TERESA GROSZ VICENTIM

ADV. SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 21/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0223 PROCESSO: 0046692-35.2009.4.03.6301

RECTE: VALDEMAR OLIVEIRA SANTOS

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA e ADV. SP211714 - ALCIDIO

COSTA MANSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0224 PROCESSO: 0048918-08.2012.4.03.6301

RECTE: ONEIDA FERREIRA DE LIMA

ADV. SP307686 - SILVANA SANTOS DE SOUZA SARTORI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 27/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0225 PROCESSO: 0050413-87.2012.4.03.6301

RECTE: NEUZA TEMOTEO PERON
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ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 04/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0226 PROCESSO: 0051720-47.2010.4.03.6301

RECTE: LUZIA ESTHER ROCHA PEREIRA DA SILVA

ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0227 PROCESSO: 0052612-53.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDIVAL APARECIDO SIMAO

ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0228 PROCESSO: 0053026-51.2010.4.03.6301

RECTE: JOSE DOS SANTOS MARQUES

ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e ADV. SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS

CAPUCHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 28/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0229 PROCESSO: 0053708-74.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: ILZA APARECIDA LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 11/03/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0230 PROCESSO: 0054050-51.2009.4.03.6301

RECTE: ANTONIO MORAES ZIN

ADV. SP217870 - JOSE EDUARDO LAVINAS BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 30/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0231 PROCESSO: 0054170-60.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDIR BUCHINI

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0232 PROCESSO: 0055486-45.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE CARLOS VIANA

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0233 PROCESSO: 0055862-60.2011.4.03.6301

RECTE: MARIA GENETE MONTEIRO LINHARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/11/2012 MPF: Não DPU: Sim

 

0234 PROCESSO: 0057566-79.2009.4.03.6301

RECTE: BRASILINO GOMES DE MELO

ADV. SP186492 - MARISOL PAZ GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0235 PROCESSO: 0057633-15.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE NIVALDO FERMINO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0236 PROCESSO: 0063873-83.2008.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA EDUARDA DA SILVA

ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0237 PROCESSO: 0093334-37.2007.4.03.6301

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AYDA TEREZA SONNESEN LOSSO

ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0238 PROCESSO: 0125652-44.2005.4.03.6301

RECTE: EVANDRO DA SILVA FERREIRA

ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA e ADV. SP051459 - RAFAEL CORTONA e ADV. SP097118 - FABIO

CORTONA RANIERI e ADV. SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI e ADV. SP158082 - JULIO

CESAR PEREIRA DA SILVA e ADV. SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR e ADV. SP191912 -

MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA e ADV. SP221520 - MARCOS DETILIO e ADV. SP257465 -

MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO

RECTE: IVAN DA SILVA FERREIRA

RECTE: SUELI DA SILVA FERREIRA DA CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): GISELE BUENO DA CRUZ

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0239 PROCESSO: 0000009-60.2011.4.03.6303

RECTE: LAZARA BERALDO RODRIGUES
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ADV. SP242947 - ANTONIO DONIZETI AVELINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0240 PROCESSO: 0000024-14.2011.4.03.6308

RECTE: ORALINA FOGACA XAVIER

ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e ADV. SP163802 - CLAUDIO LUIZ

VASCONCELOS PAULUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0241 PROCESSO: 0000033-40.2011.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: JOAO AUGUSTO DE SOUZA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/01/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0242 PROCESSO: 0000107-37.2010.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL CODOGNATO SALMEIRAO

ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0243 PROCESSO: 0000196-03.2013.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO SANTOS

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/08/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0244 PROCESSO: 0000290-44.2010.4.03.6305

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO BATISTA DE PAULA ALVES

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0245 PROCESSO: 0000291-67.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONARDA EVANGELISTA GOMES BUENO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0246 PROCESSO: 0000313-51.2010.4.03.6317

RECTE: FLAVIO LOPES

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0247 PROCESSO: 0000319-32.2013.4.03.6324

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: JULIANA APARECIDA CORA MIRANDA

ADV. SP131144 - LUCIMARA MALUF

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/08/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0248 PROCESSO: 0000378-94.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: MARLENE TEODORO CIORO

ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e ADV. SP212649 - PAULO HENRIQUE SIERRA

ZANCOPE SIMOES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0249 PROCESSO: 0000397-14.2012.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA DA SILVA MIRANDOLA

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0250 PROCESSO: 0000439-21.2007.4.03.6313

RECTE: HEDDY LAMAR CANDIDA MOREIRA

ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO e ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO e ADV.

SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0251 PROCESSO: 0000454-87.2007.4.03.6313

RECTE: RITA DE CASSIA SANTOS GONZAGA

ADV. SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO e ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO e ADV.

SP102153 - CELSO ROMEU CIMINI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0252 PROCESSO: 0000499-39.2013.4.03.6327

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURICIO RAIMUNDO DA SILVA

ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0253 PROCESSO: 0000531-41.2012.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA CONCEICAO TASCA BARAUNA
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ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0254 PROCESSO: 0000680-04.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DARCI DO NASCIMENTO COSTA E OUTRO

ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA e ADV. SP245457 - FERNANDA

ALEIXO MARTINS e ADV. SP245622 - FABIOLA PEIXOTO AVILA

RECDO: CEIR DE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP250218-EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA

RECDO: CEIR DE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP245622-FABIOLA PEIXOTO AVILA

RECDO: CEIR DE CAMPOS

ADVOGADO(A): SP245457-FERNANDA ALEIXO MARTINS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0255 PROCESSO: 0000706-35.2012.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZA BARBOSA LEITE

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0256 PROCESSO: 0000710-55.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0257 PROCESSO: 0000800-63.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENICE AUGUSTO DA SILVA

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0258 PROCESSO: 0000823-06.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE EUGENIO DOS SANTOS

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0259 PROCESSO: 0000854-26.2010.4.03.6304

RECTE: FRANCISCO CARBONERI

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não
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0260 PROCESSO: 0000883-34.2010.4.03.6318

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0261 PROCESSO: 0000906-16.2010.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUCELINA VIEIRA DE LIMA SILVA - ESPÓLIO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS

SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0262 PROCESSO: 0000912-36.2009.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: BENEDITO DA SILVA FILHO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0263 PROCESSO: 0000978-41.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HERMINIO CORREA

ADV. SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0264 PROCESSO: 0000993-82.2009.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE LUIZ PALUMBO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0265 PROCESSO: 0000999-82.2010.4.03.6304

RECTE: ANTONIO TODARO

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0266 PROCESSO: 0001070-84.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAREDE CREPOSCOLI

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0267 PROCESSO: 0001074-27.2010.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ORLANDO BUENO

ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0268 PROCESSO: 0001106-08.2010.4.03.6311

RECTE: DINOEL SANTIAGO SILVA

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0269 PROCESSO: 0001132-25.2013.4.03.6303

RECTE: DONIZETE DOS SANTOS GUORNIK

ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO e ADV. SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0270 PROCESSO: 0001280-38.2010.4.03.6304

RECTE: MARLENE MATHIAS DE OLIVEIRA

ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0271 PROCESSO: 0001281-81.2010.4.03.6317

RECTE: ANELIZE VITORIA DA SILVA

ADV. SP163755 - RONALDO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0272 PROCESSO: 0001308-03.2010.4.03.6305

RECTE: ISMAEL MUNIZ

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. SP236277 - ADEMAR PATUCCI JR.

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0273 PROCESSO: 0001323-38.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON MARQUES CAVALCANTI

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0274 PROCESSO: 0001366-54.2011.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO JOSE DE OLIVEIRA MALHO
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ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0275 PROCESSO: 0001366-97.2010.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VANBERTO DE OLIVEIRA

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0276 PROCESSO: 0001452-21.2008.4.03.6313

RECTE: IVALDO DOS SANTOS VALE

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0277 PROCESSO: 0001457-11.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NORMA MINOZZI NOGUEIRA

ADV. SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0278 PROCESSO: 0001463-29.2012.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAIR CANNOS MATTEO

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0279 PROCESSO: 0001476-47.2011.4.03.6312

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA PENHA DA SILVA

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0280 PROCESSO: 0001480-11.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDECIR DA SILVA

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0281 PROCESSO: 0001483-95.2009.4.03.6316

RECTE: LEANDRO JUNIO RIBEIRO

ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não
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0282 PROCESSO: 0001529-93.2009.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE BALTAZAR DE JESUS

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0283 PROCESSO: 0001610-17.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO RODRIGUES VIEIRA

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0284 PROCESSO: 0001650-18.2013.4.03.6302

RECTE: JOSE JORGE MACHADO

ADV. SP326219 - GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0285 PROCESSO: 0001653-13.2008.4.03.6313

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PEDRO SATURNINO DE ASSUNCAO

ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0286 PROCESSO: 0001958-52.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIO ALEXANDRE CONFORTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0287 PROCESSO: 0001996-23.2010.4.03.6318

RECTE: ROBERTO APARECIDO LEMES

ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS e ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO

ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0288 PROCESSO: 0002013-13.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INACIO JOAO DE SOUSA

ADV. SP076510 - DANIEL ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0289 PROCESSO: 0002113-55.2012.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOAO HENRIQUE ROZALES TITOTO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/06/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0290 PROCESSO: 0002169-45.2008.4.03.6309

RECTE: ANTONIO DE ANDRADE

ADV. SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0291 PROCESSO: 0002196-28.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZAIAS BONATTI

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0292 PROCESSO: 0002206-15.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVO BATISTA RIBEIRO

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0293 PROCESSO: 0002346-81.2009.4.03.6306

RECTE: RENAN DUARTE BATISTA

ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI e ADV. SP263528 - SUÉLEN ROSATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0294 PROCESSO: 0002397-63.2012.4.03.6314

RECTE: ERMELINDA FAZAN RAMOS

ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0295 PROCESSO: 0002408-59.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO JORGE

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0296 PROCESSO: 0002500-27.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ABINER MOURA MARTINS RIBEIRO

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0297 PROCESSO: 0002512-56.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO PINTO

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0298 PROCESSO: 0002561-20.2010.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZAGO

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0299 PROCESSO: 0002572-67.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMELIA CAMPANELLA DUARTE

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0300 PROCESSO: 0002589-06.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HILDA MARIA DIAS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0301 PROCESSO: 0002603-78.2010.4.03.6304

RECTE: GENTIL ALMEIDA

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0302 PROCESSO: 0002622-09.2009.4.03.6308

RECTE: MARIA SANTINA ROSALEM PEREIRA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0303 PROCESSO: 0002734-32.2010.4.03.6311

RECTE: JOSELITO BARBOSA COSTA

ADV. SP073824 - JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não
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0304 PROCESSO: 0002759-98.2008.4.03.6316

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE ARARI COELHO

ADV. SP079005 - JOSE ARARI COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0305 PROCESSO: 0002796-82.2009.4.03.6319

RECTE: ROBERTO BRITO GALVAO

ADV. SP098144 - IVONE GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0306 PROCESSO: 0002891-05.2010.4.03.6311

RECTE: EDMUNDO DE SA GOIS

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0307 PROCESSO: 0002932-91.2013.4.03.6302

RECTE: VICENTE PAULO DE ALMEIDA

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0308 PROCESSO: 0002954-05.2011.4.03.6308

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA CHAGAS DE OLIVEIRA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0309 PROCESSO: 0002955-61.2009.4.03.6307

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GABRIEL DE LIMA

ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES e ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES

GOMES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0310 PROCESSO: 0002961-42.2012.4.03.6314

RECTE: LENILDA JOSE DA SILVA

ADV. SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0311 PROCESSO: 0002969-23.2010.4.03.6303
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO CEZAR FERNANDES

ADV. SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO e ADV. SP333148 - ROSEMEIRE

APARECIDA FLAMARINI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0312 PROCESSO: 0003038-08.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO AMERICO GOMES

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0313 PROCESSO: 0003057-93.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZORAIDE MARIA DOS SANTOS PEREIRA

ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/04/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0314 PROCESSO: 0003060-76.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO APARECIDO POLITO

ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/09/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0315 PROCESSO: 0003098-73.2011.4.03.6309

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARISTON DE SOUZA LIMA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0316 PROCESSO: 0003226-77.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA PESCHIERA DA SILVA

ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0317 PROCESSO: 0003254-97.2012.4.03.6318

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA APARECIDA CANDIDO CARVALHO

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0318 PROCESSO: 0003436-52.2013.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: VALDETE JATOBA DE LIMA

ADV. SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/09/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0319 PROCESSO: 0003537-08.2011.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA MARIA CAMPOS

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0320 PROCESSO: 0003586-77.2010.4.03.6304

RECTE: BRASILIA DA SILVA MAGNANI

ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0321 PROCESSO: 0003641-24.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOVENIL LEMOS TRINDADE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0322 PROCESSO: 0003708-56.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CIRCO APOLINARIO DA SILVA

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0323 PROCESSO: 0003734-42.2011.4.03.6308

RECTE: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DA COSTA

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/07/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0324 PROCESSO: 0003842-10.2012.4.03.6317

RECTE: BENEDITO BATISTA DA ROSA

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/05/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0325 PROCESSO: 0003852-64.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FERREIRA DE CARVALHO FILHO

ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0326 PROCESSO: 0003924-47.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENALDO FRANCO FILHO

ADV. SP302742 - CRISTINA MASSARELLI DO LAGO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0327 PROCESSO: 0003928-26.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA ALICE RUEDA PARPINELLI

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/10/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0328 PROCESSO: 0003931-51.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAILSON BATISTA SIMÕES

ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0329 PROCESSO: 0003951-34.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL ARCANJO LAMAS

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0330 PROCESSO: 0004183-17.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDNEY FERREIRA MENDES

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0331 PROCESSO: 0004193-86.2007.4.03.6307

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WALDEMAR GOUVEA

ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0332 PROCESSO: 0004200-20.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES GODOY GONCALVES

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 19/11/2012 MPF: Não DPU: Não
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0333 PROCESSO: 0004403-79.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA GUARILHA DA COSTA

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0334 PROCESSO: 0004414-69.2012.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUILHERMINA QUEVEDO CARRIEL

ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/04/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0335 PROCESSO: 0004503-33.2009.4.03.6304

RECTE: MAURY RODRIGUES

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0336 PROCESSO: 0004528-44.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITA FLORENTINA FELIPPE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/03/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0337 PROCESSO: 0004674-81.2009.4.03.6306

RECTE: MARIA ELIETE MODESTO

ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO

RECTE: FRANCISCO FIDELIS DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0338 PROCESSO: 0004678-98.2007.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIPIDES FERREIRA DE AGUIAR

ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0339 PROCESSO: 0004715-20.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO ROCHA

ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não
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0340 PROCESSO: 0004786-90.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOÃO MURARO NETO

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0341 PROCESSO: 0004795-76.2009.4.03.6317

RECTE: JOAQUIM INOCENCIO DA SILVA

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0342 PROCESSO: 0004803-61.2010.4.03.6303

RECTE: JOSE BENEDITO DA ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Sim

 

0343 PROCESSO: 0004831-08.2010.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PAULO FRANZINI

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN e ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0344 PROCESSO: 0004831-26.2010.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELO CEZAR CALSA

ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0345 PROCESSO: 0004835-66.2010.4.03.6303

RECTE: JOSE CARLOS GOMES

ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA e ADV. SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0346 PROCESSO: 0004894-22.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOISES VIEIRA DA SILVA

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0347 PROCESSO: 0004945-02.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROMEU MONTEIRO

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0348 PROCESSO: 0004957-09.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PEREIRA

ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/08/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0349 PROCESSO: 0004988-02.2010.4.03.6303

RECTE: MARIA TEREZA DA SILVA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0350 PROCESSO: 0005210-43.2010.4.03.6311

RECTE: VALDEREZ ROCCO PARETTI

ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0351 PROCESSO: 0005217-17.2010.4.03.6317

RECTE: DALMIR ANGELO MATIELLO

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0352 PROCESSO: 0005277-92.2011.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADALBERTO APARECIDO BROTTO SPLENDORE

ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0353 PROCESSO: 0005307-96.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO RICARDO JOSE SANTANA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/08/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0354 PROCESSO: 0005311-62.2010.4.03.6317

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0355 PROCESSO: 0005325-20.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THALES FELIPE SOUZA DE JESUS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/07/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0356 PROCESSO: 0005344-26.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILIA RODRIGUES MOREIRA

ADV. SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/02/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0357 PROCESSO: 0005383-25.2009.4.03.6304

RECTE: OSVALDO DEMARCHI

ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0358 PROCESSO: 0005465-57.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA DORES SETOLIM

ADV. SP116573 - SONIA LOPES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/12/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0359 PROCESSO: 0005697-23.2009.4.03.6319

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RECDO: AUREA MARIA PEREIRA LEAL

ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE e ADV. SP199786 - CHRISTIANO

BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0360 PROCESSO: 0005791-82.2010.4.03.6303

RECTE: BENEDICTO CASTILHO FILHO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0361 PROCESSO: 0005794-37.2010.4.03.6303

RECTE: JORGE PIRES BUENO

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não
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0362 PROCESSO: 0005800-78.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALERIA MARIA FAHL DE OLIVEIRA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0363 PROCESSO: 0005802-22.2012.4.03.6310

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA APARECIDA SILVA DE QUEIROZ

ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/05/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0364 PROCESSO: 0005836-23.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANIA DE CASSIA ANACLETO LOURENCO

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0365 PROCESSO: 0005880-08.2010.4.03.6303

RECTE: GEORGE PAULINO DA SILVA

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0366 PROCESSO: 0006020-18.2010.4.03.6311

RECTE: ANTONIO MONTEIRO DA ROCHA

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0367 PROCESSO: 0006075-79.2009.4.03.6318

RECTE: CINTIA TEODORO MORAIS OLIVEIRA

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0368 PROCESSO: 0006129-87.2009.4.03.6304

RECTE: NIVALDO BARBOSA

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0369 PROCESSO: 0006262-62.2010.4.03.6315
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RECTE: VICTORINO SPOSITO SORDILLE

ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0370 PROCESSO: 0006270-43.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON DA SILVA ROCHA

ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0371 PROCESSO: 0006310-57.2010.4.03.6303

RECTE: MARIA APARECIDA PIRES VALENTE RIBEIRO

ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0372 PROCESSO: 0006386-57.2010.4.03.6311

RECTE: JOAQUIM CAETANO

ADV. SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0373 PROCESSO: 0006417-38.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENATO JOSE DA COSTA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0374 PROCESSO: 0006640-54.2010.4.03.6303

RECTE: JESUS MARCELINO DE MIRANDA

ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0375 PROCESSO: 0006664-95.2009.4.03.6310

RECTE: LUIZ GUSTAVO ZORATO

ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0376 PROCESSO: 0006684-41.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     54/805



RECDO: JOSE FLORISVALDO FERREIRA

ADV. SP185618 - DANIELA CARDOSO MENEGASSI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0377 PROCESSO: 0006868-63.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO NOVAIS NETO

ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO

GONÇALVES SILVA e ADV. SP266728 - RAFAEL OLIVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0378 PROCESSO: 0006915-30.2011.4.03.6315

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA COSTA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/02/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0379 PROCESSO: 0007061-63.2009.4.03.6308

RECTE: PEDRO DE SOUZA

ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0380 PROCESSO: 0007064-05.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: PAULO TAKAYAMA

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e

ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0381 PROCESSO: 0007170-26.2008.4.03.6304

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO DE OLIVEIRA

ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0382 PROCESSO: 0007897-20.2010.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: REGIANE CANDIDO BIENI

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não
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0383 PROCESSO: 0007938-18.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA DA SILVA

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0384 PROCESSO: 0008072-32.2011.4.03.6317

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MONIKA KATHARINA FALKENSTEIN

ADV. SP293179 - ROSANA NALDI FALKENSTEIN e ADV. SP303256 - ROSANGELA MARIA LATANCIO

FATOBENE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/07/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0385 PROCESSO: 0008294-47.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA COSTA LINO

ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0386 PROCESSO: 0008306-22.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FELIX DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/07/2013 MPF: Sim DPU: Sim

 

0387 PROCESSO: 0008440-93.2010.4.03.6311

RECTE: HERCIO PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP190320 - RICARDO GUIMARÃES AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0388 PROCESSO: 0008524-46.2009.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA EDINALVA RIBEIRO DE SA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES e ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS

SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0389 PROCESSO: 0008638-70.2009.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ZENILDA SERRA DA SILVA

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não
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0390 PROCESSO: 0008695-07.2012.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURICIO APARECIDO CARDOZO RODRIGUES

ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 07/03/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0391 PROCESSO: 0008809-83.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WAGNER DE ALMEIDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0392 PROCESSO: 0008839-52.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCELO PEDRO

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0393 PROCESSO: 0009081-11.2010.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADRIANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0394 PROCESSO: 0009122-38.2011.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DULCE CATARINA DE MARTIN

ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/03/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0395 PROCESSO: 0009256-36.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA BERGAMASCO

ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0396 PROCESSO: 0009685-98.2012.4.03.6302

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA CONCEICAO GALLAO ZUCCO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0397 PROCESSO: 0009955-27.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ATAIDE LOURENCO CATINI

ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0398 PROCESSO: 0010710-51.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDENI GONCALVES DE LIMA

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0399 PROCESSO: 0010711-36.2009.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIAS GERMINIAZI

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0400 PROCESSO: 0010713-56.2007.4.03.6309

RECTE: ALBERTO PEREIRA DA CRUZ

ADV. SP243420 - CLEONICE RAMOS DO NASCIMENTO SOARES DA SILVA e ADV. SP154269 -

PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0401 PROCESSO: 0010879-10.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINALVA OLIVEIRA DE JESUS

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0402 PROCESSO: 0011305-22.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA JOANA DAS NEVES

ADV. RJ116449 - CRISTINA DOS SANTOS DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0403 PROCESSO: 0011869-63.2008.4.03.6303

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OTAVIO CABRAL GONCALVES

ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0404 PROCESSO: 0012625-44.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0405 PROCESSO: 0013693-29.2009.4.03.6301

RECTE: LUIZ CARLOS RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0406 PROCESSO: 0013881-17.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: NATALIA DOS SANTOS GUARANY

ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA e ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/01/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0407 PROCESSO: 0014117-37.2010.4.03.6301

RECTE: LEILA MARIA COELHO DOS SANTOS

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/10/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0408 PROCESSO: 0015318-64.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIO PIRES

ADV. SP166258 - ROSANGELA MORIS MORA BERCHIELLI e ADV. SP328688 - ALINE BRITTO DE

ALBUQUERQUE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/01/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0409 PROCESSO: 0016324-72.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVIA CRISTINA FERRARI TAVARES

ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0410 PROCESSO: 0016346-67.2010.4.03.6301

RECTE: GABRIEL ANTONIO PIRES

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE

ARAUJO BITTAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0411 PROCESSO: 0018483-22.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ESTERLINA ALVES CHAGAS CARILLO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     59/805



ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0412 PROCESSO: 0020145-84.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CANDIDO CASTELO BRANCO MACEDO

ADV. SP109951 - ADEMIR DE MENEZES e ADV. SP110131 - CLEIDE MUNIZ HORAS e ADV. SP238856 -

LUIS SENHARIB NARÇAY

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/06/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0413 PROCESSO: 0022407-75.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: BERNARDINO ROQUE DOS SANTOS

ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0414 PROCESSO: 0022494-26.2012.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS SANTOS PRAZERES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 13/11/2012 MPF: Sim DPU: Sim

 

0415 PROCESSO: 0022500-72.2008.4.03.6301

RECTE: MARIA APARECIDA VERISSIMO

ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA

MUNHOZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0416 PROCESSO: 0023186-64.2008.4.03.6301

RECTE: RUBENS GARCIA BUENO

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA

CRISTINA NOGUEIRA LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0417 PROCESSO: 0023967-18.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO ALVES DE SOUZA

ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0418 PROCESSO: 0024913-87.2010.4.03.6301
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RECTE: JOSE CELSO PAULINO

ADV. SP236657 - MARTA SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0419 PROCESSO: 0025415-26.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: JOSE DA SILVA TEIXEIRA

ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0420 PROCESSO: 0026222-75.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DEL CARMEN ZIMMERMANN

ADV. SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/08/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0421 PROCESSO: 0033264-49.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA DO CARMO RODRIGUES

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0422 PROCESSO: 0038760-59.2010.4.03.6301

RECTE: MARIA LEOPOLDINO DE LIMA

ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0423 PROCESSO: 0039832-18.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS MULLER

ADV. SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0424 PROCESSO: 0040335-34.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDESIO MISSAO DE OLIVEIRA

ADV. SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e ADV. SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA

SANTANA e ADV. SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/06/2013 MPF: Sim DPU: Não

 

0425 PROCESSO: 0040495-64.2009.4.03.6301
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA FIORAVANTE PEIXOTO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0426 PROCESSO: 0042044-12.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO PEDRO FELIX VILCHEZ

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0427 PROCESSO: 0043365-48.2010.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDICTO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 08/09/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0428 PROCESSO: 0043829-09.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDETE AUREA DE SOUZA ABILIO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0429 PROCESSO: 0044390-28.2012.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELVIO DA SILVA

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 14/06/2013 MPF: Não DPU: Não

 

0430 PROCESSO: 0045321-36.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MERCIA DE LORETO BUENO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0431 PROCESSO: 0045553-48.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA MONICA DE SOUZA BATISTA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0432 PROCESSO: 0045594-15.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     62/805



RECDO: WELLINGTON OSVALDO OLIVEIRA BRANDAO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0433 PROCESSO: 0046621-62.2011.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARGHERITA PASQUA ESPOSITO

ADV. SP199192 - JANAINA THAIS DANIEL e ADV. SP201840 - RICCARDO MARCORI VARALLI

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 03/10/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0434 PROCESSO: 0047002-70.2011.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/05/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0435 PROCESSO: 0048588-16.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO BONIFACIO DA ROSA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/03/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0436 PROCESSO: 0050510-92.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA MOREIRA DE SOUZA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0437 PROCESSO: 0052875-22.2009.4.03.6301

RECTE: JOSE EQUILES

ADV. SP218821 - ROSANA PRACHEDES SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/04/2012 MPF: Não DPU: Não

 

0438 PROCESSO: 0052880-44.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OLIVIA SANCHEZ DOMINGUES

ADV. SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0439PROCESSO: 0053412-18.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TATIANA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     63/805



RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0440 PROCESSO: 0053617-13.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARGARETE DE OLIVEIRA CRUZ DA SILVA

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0441 PROCESSO: 0053854-47.2010.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CORINA NUNES ADAN

ADV. SP204420 - EDILAINE ALVES DA CRUZ e ADV. SP234769 - MÁRCIA DIAS DAS NEVES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/02/2012 MPF: Sim DPU: Não

 

0442 PROCESSO: 0055079-39.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: WALMA BEZERRA DO NASCIMENTO

ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não

 

0443 PROCESSO: 0055149-56.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA PEREIRA

ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0444 PROCESSO: 0056325-70.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA PEREIRA AFONSO

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/12/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0445 PROCESSO: 0061203-38.2009.4.03.6301

RECTE: JOAO VITOR XAVIER GUIMARAES COSTA

ADV. SP267869 - ELVISNEI MENDES NOGUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0446 PROCESSO: 0061931-79.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS BEVILAQUA DA SILVA

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0447 PROCESSO: 0061946-48.2009.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUCELINA DE SOUSA DOMINGUES

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0448 PROCESSO: 0063117-40.2009.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RAECLER BALDRESCA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS JUSTO

ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não

 

0449 PROCESSO: 0065255-14.2008.4.03.6301

RECTE: JOSEFA MARIA DE SOUZA

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não

 

0450 PROCESSO: 0088454-02.2007.4.03.6301

RECTE: VALENTIM ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0451 PROCESSO: 0000002-95.2007.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELIZABETE COSTA BUENO DO AMARAL

ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0452 PROCESSO: 0000046-32.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CELSO THEODORO GUIMARAES

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0453 PROCESSO: 0000131-81.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDITE ABADIA DO CARMO OLIVEIRA

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0454 PROCESSO: 0000174-18.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUCIANA ALVES RODRIGUES ALMEIDA

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0455 PROCESSO: 0000247-48.2008.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LEONILDA RITA DE OLIVEIRA

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0456 PROCESSO: 0000317-07.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELIZABETH XAVIER DE PAIVA

ADV. SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0457 PROCESSO: 0000481-51.2008.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA CAETANO LEME

ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0458 PROCESSO: 0000559-97.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: JOAO BATISTA DE FAZZIO

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0459 PROCESSO: 0000573-08.2008.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LOURDES LEITE DA SILVA

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0460 PROCESSO: 0000669-96.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GASPARINA MARTINS PEREIRA

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0461 PROCESSO: 0000748-39.2007.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: DIVINO NATAL DE ASSIS CARVALHO

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0462 PROCESSO: 0000766-28.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA HELENA DA COSTA

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0463 PROCESSO: 0000805-57.2007.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: LOURENÇO XAVIER DA SILVA

ADV. SP184815 - PÉRSIO MORENO VILLALVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0464 PROCESSO: 0001009-34.2007.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DE FÁTIMA DA MOTA DIAS

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0465 PROCESSO: 0001192-60.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUCIA PRADO DE SOUSA

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0466 PROCESSO: 0001244-86.2007.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DULCINEIA RAMOS DA SILVA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0467 PROCESSO: 0001342-37.2008.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO PEREIRA DA SILVA

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR

GAVIÃO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/01/2009 MPF: Não DPU: Não
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0468 PROCESSO: 0001489-81.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALICE CARLOS DE OLIVEIRA

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0469 PROCESSO: 0001559-08.2007.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE MARIA TOMIATTI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0470 PROCESSO: 0001695-32.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ARNALDO NASCIMENTO RODRIGUES

ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0471 PROCESSO: 0001735-77.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS FERNANDES

ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO

CESAR DA COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0472 PROCESSO: 0001937-06.2008.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALEXANDRE DIAS FLORENTINO

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0473 PROCESSO: 0001976-45.2008.4.03.6304

RECTE: VALDOMIRO MARQUES

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0474 PROCESSO: 0001989-78.2007.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS FELIX DA SILVA

ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0475 PROCESSO: 0002049-33.2007.4.03.6310
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EVANIR MAMPRIM VALERIO

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0476 PROCESSO: 0002073-15.2008.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: CANDIDO FRANCISCO COELHO NETO

ADV. SP243586 - RICARDO ROGERIO DA CUNHA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/12/2009 MPF: Sim DPU: Não

 

0477 PROCESSO: 0002169-42.2008.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO RICI

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0478 PROCESSO: 0002206-79.2007.4.03.6318

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANA MARIA DA SILVA MURARI

ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE

JESUS GIOLO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0479 PROCESSO: 0002385-30.2008.4.03.6301

RECTE: MILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0480 PROCESSO: 0002394-23.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDUARDO DOS SANTOS PRATES

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0481 PROCESSO: 0002735-49.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: JOSE LUIZ NUNES MAIA

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0482 PROCESSO: 0002922-23.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARISA MATTOS PEREIRA

ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0483 PROCESSO: 0003027-32.2006.4.03.6314

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: JOSE PIRES SOARES

ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 04/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0484 PROCESSO: 0003042-51.2008.4.03.6307

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ROSARIA RECHE DA SILVA MARTOS

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS e ADV. SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0485 PROCESSO: 0003123-47.2006.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RCDO/RCT: ANA HELENA DE MENEZES TORRES FERREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0486 PROCESSO: 0003218-40.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ANATOLIO FILHO

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0487 PROCESSO: 0003236-64.2007.4.03.6314

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: RENATO JUNIOR AISSA

ADV. SP168384 - THIAGO COELHO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0488 PROCESSO: 0003400-94.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA CONCEICAO VENANCIO

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0489 PROCESSO: 0003913-78.2008.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BENEDITO RICARDO DE LIMA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0490 PROCESSO: 0004004-02.2007.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VERA LUCIA PEREIRA

ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO e ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0491 PROCESSO: 0004050-73.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO CARLOS DE CAMARGO

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0492 PROCESSO: 0004127-53.2009.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: OVIDIA APARECIDA DE SOUZA NAVES

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO

CABRAL DE OLIVEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0493 PROCESSO: 0004435-84.2008.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CAMPOS

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0494 PROCESSO: 0004465-56.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANIZIO MOREIRA DE ALMEIDA

ADV. SP137430 - MARCOS BATISTA DOS SANTOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0495 PROCESSO: 0004681-17.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARLI APARECIDA MOLINA VILAS BOAS

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0496 PROCESSO: 0004810-90.2009.4.03.6302

RECTE: BENEDITO JOSE DE ALMEIDA

ADV. SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0497 PROCESSO: 0004914-14.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LOURDES DE FATIMA SANTOS

ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0498 PROCESSO: 0005039-18.2007.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAQUIM ALVES DO NASCIMENTO

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0499 PROCESSO: 0005150-63.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO BATISTA TARARAN

ADV. SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO e ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE

ALMEIDA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não

 

0500 PROCESSO: 0005301-29.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO VIEIRA DE BARROS

ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0501 PROCESSO: 0005307-36.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VARGAS ALBERTO CORITAR

ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0502 PROCESSO: 0005337-71.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: FRANCISCO DE ASSIS COSTA

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0503 PROCESSO: 0005536-87.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO PEINADO

ADV. SP099686 - MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ e ADV. SP221178 - EDMILSON NAVARRO

VASQUEZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0504 PROCESSO: 0005537-65.2008.4.03.6308

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DAVID DE FATIMA ROSA

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0505 PROCESSO: 0005960-90.2006.4.03.6309

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS

ADV. SP178332 - LILIAM PAULA CESAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0506 PROCESSO: 0006024-18.2006.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE JOAO DOS SANTOS

ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOA DA CRUZ e ADV. SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0507 PROCESSO: 0006134-41.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DA SILVA

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0508PROCESSO: 0006167-39.2008.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO MOREIRA DA TRINDADE

ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0509 PROCESSO: 0006283-55.2007.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOABE ALVES DA SILVA

ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0510 PROCESSO: 0006322-40.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO PEDRO DE SOUZA

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0511 PROCESSO: 0006538-71.2006.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE DE ASSIS SILVA DOS SANTOS

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0512 PROCESSO: 0006578-80.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JAIR BENTO DA SILVA

ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0513 PROCESSO: 0006679-77.2008.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0514 PROCESSO: 0006783-51.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NEUZA LOPES

ADV. SP083049 - JUAREZ MANFRIM

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0515 PROCESSO: 0006980-64.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PEDRO DE MELLO

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0516 PROCESSO: 0007062-89.2007.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GERALDINO ANDRADE DOS SANTOS

ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0517 PROCESSO: 0007539-70.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GILBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS

ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0518 PROCESSO: 0007557-16.2009.4.03.6301
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ JOSE LINO

ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0519 PROCESSO: 0007574-38.2008.4.03.6317

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DAIANE APARECIDA AFONSO DE BRITO

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0520 PROCESSO: 0007738-19.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIS JOSE DIAS

ADV. SP171716 - KARINA BONATO IRENO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0521 PROCESSO: 0007834-97.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUZINETE ALVES

ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0522 PROCESSO: 0007972-95.2006.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MILTON LUIZ

ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0523 PROCESSO: 0008290-08.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLEIDE VILAS NOVAS

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0524 PROCESSO: 0008578-92.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIANA GOMES DE SOUZA

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0525 PROCESSO: 0008878-20.2008.4.03.6302

RECTE: JOSE ALTINO CANDIDO
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ADV. SP247561 - AMARILDO APARECIDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0526 PROCESSO: 0008982-53.2006.4.03.6311

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SIDNEI PEREIRA

ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0527 PROCESSO: 0009032-96.2008.4.03.6315

RECTE: ROSA GODOY DOS SANTOS

ADV. SP201485 - RENATA MINETTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0528 PROCESSO: 0009041-68.2006.4.03.6302

RECTE: JOSE AFONSO MORENO

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0529 PROCESSO: 0009080-89.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IVONE PEREIRA BUENO DOS SANTOS

ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI e ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0530 PROCESSO: 0009305-12.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLITO CARDOSO DA SILVA

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0531 PROCESSO: 0009306-36.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: APARECIDA VALENTIM GONÇALVES

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0532 PROCESSO: 0009689-72.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MICHELLE DOMINGUES DE SOUZA OLIVEIRA
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ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0533 PROCESSO: 0010241-37.2007.4.03.6315

RECTE: HERMANCE PONCE DE CARVALHO ROCHA

ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0534 PROCESSO: 0010367-29.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE JORDAO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0535 PROCESSO: 0010701-63.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADILSON GERALDO DE BARROS

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0536 PROCESSO: 0011146-18.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: OROZILE QUERINO

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0537 PROCESSO: 0011219-53.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE AIRTON BIDINELLO BENZI

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0538 PROCESSO: 0011419-21.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TEREZA NUNES DE SOUZA

ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0539 PROCESSO: 0011799-44.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MAURA SERAFIM DE CAMARGO

ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA
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DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0540 PROCESSO: 0011814-52.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NIVALDO FURQUINI

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0541 PROCESSO: 0012074-42.2006.4.03.6310

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADELINA ALVES OLIVEIRA PINTO FERREIRA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0542 PROCESSO: 0012145-97.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIANA DE FATIMA SERAFIM

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0543 PROCESSO: 0012177-39.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: LUIZ GUILHERME ESTEVO THOMAZ

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI

RCTE/RCD: IZILDA APARECIDA ESTEVO ARAGAO

RCTE/RCD: GIOVANNA ESTEVO THOMAZ

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0544 PROCESSO: 0012317-10.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE SARTORI

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0545 PROCESSO: 0012436-68.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZ GONÇALVES DA SILVA

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0546 PROCESSO: 0012547-18.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO ROSO PEREIRA

ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não
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0547 PROCESSO: 0012644-80.2005.4.03.6304

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IVAN PERBONE ROCHA

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0548 PROCESSO: 0012646-46.2007.4.03.6315

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SERGIO HENRIQUE SANTOS FURONI

ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0549 PROCESSO: 0012760-84.2008.4.03.6303

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CILSE APARECIDA DO PRADO

ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0550 PROCESSO: 0012914-66.2008.4.03.6315

RECTE: JOAO LOURENÇO TEODORO FILHO

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0551 PROCESSO: 0013065-05.2007.4.03.6303

RECTE: CREUZA LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0552 PROCESSO: 0013165-26.2008.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ALCIDES TAVARES

ADV. SP063754 - PEDRO PINTO FILHO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0553 PROCESSO: 0013690-42.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: OSELI MARIA ALVES

ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0554 PROCESSO: 0014027-31.2007.4.03.6302
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO ROBERTO DE SOUZA

ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0555 PROCESSO: 0014588-89.2006.4.03.6302

RECTE: WILSON ANTONIO DA SILVA

ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RECTE: JONATA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RECTE: JULIANA GERALDINA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0556 PROCESSO: 0014734-33.2006.4.03.6302

RECTE: JOAO PAULO SIMPLICIO

ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0557 PROCESSO: 0014868-26.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BENEDITO HILARIO

ADV. SP134900 - JOAQUIM BAHU

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0558 PROCESSO: 0015564-62.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARTA MARIA MOREIRA DA SILVA

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0559 PROCESSO: 0016351-28.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SONIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA E OUTRO

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RCDO/RCT: SANDRA REGINA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0560 PROCESSO: 0016842-98.2007.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: IZALETI CRISTINO SERRA

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0561 PROCESSO: 0017065-85.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JAIR APARECIDO SORRENTE

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0562 PROCESSO: 0017338-64.2006.4.03.6302

RECTE: JOAO DE BAGGIS

ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0563 PROCESSO: 0017767-31.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NEUZA APARECIDA ZANARDE BARAO

ADV. SP146885 - FABIO CESAR BARON

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0564 PROCESSO: 0018167-48.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA KAISER DE ARAUJO

ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0565 PROCESSO: 0018383-38.2008.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIA BARRETO DO MONTE

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0566 PROCESSO: 0018788-42.2006.4.03.6302

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DO ROSARIO FAUSTINO RUFINO

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0567 PROCESSO: 0021465-43.2009.4.03.6301

RECTE: SIMONE DEFENDI

ADV. SP180948 - ELKE DE SOUZA BRONDI PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0568 PROCESSO: 0022591-02.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA ELENA BARRETO

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0569 PROCESSO: 0023238-79.2007.4.03.6306

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAMOS ANTONIO D HARO

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA

CARLA VIDUTTO e ADV. SP170043 - DÁVIO ANTONIO PRADO ZARZANA JÚNIOR e ADV. SP199637E

- JULIANA ROMAO FRANCESCHI e ADV. SP307164 - RAFAEL RICCHETTI FERNANDES VITORIA e

ADV. SP338382 - CRISTIANE ISABEL FIGUEIREDO

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0570 PROCESSO: 0024469-59.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA EMELIANA DOS SANTOS GASPAR

ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0571 PROCESSO: 0025004-51.2008.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: AUGUSTO MARIANO DAS NEVES

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0572 PROCESSO: 0026117-74.2007.4.03.6301

RECTE: SUELY PICCHI DE CARVALHO ROMANELLO

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 19/05/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0573 PROCESSO: 0028591-18.2007.4.03.6301

RECTE: TANIA NUNES RODRIGUES

ADV. SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0574 PROCESSO: 0029744-86.2007.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WALTER JOSE DE SOUZA
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ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0575 PROCESSO: 0043060-69.2007.4.03.6301

RECTE: ROSA MARIA LOPES DA SILVA ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Sim

 

0576 PROCESSO: 0046697-91.2008.4.03.6301

RECTE: PAULO PINHEIRO

ADV. SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0577 PROCESSO: 0049378-34.2008.4.03.6301

RECTE: SUELI TOMASINI DOS REIS

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0578 PROCESSO: 0056819-03.2007.4.03.6301

RECTE: JOSE LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0579 PROCESSO: 0062651-17.2007.4.03.6301

RECTE: ADELUZIA SOUZA DA SILVA

ADV. SP220283 - GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não

 

0580 PROCESSO: 0068974-38.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON PAULO

ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0581 PROCESSO: 0069518-26.2007.4.03.6301

RECTE: SARA CAPRIOLI

ADV. SP064844 - FLORINDA APARECIDA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não
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0582 PROCESSO: 0069722-07.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: THAIS HELENA CRESCENTE

ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0583 PROCESSO: 0070222-39.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA PEREIRA GOMES

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Sim DPU: Sim

 

0584 PROCESSO: 0072245-55.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBERTO CARLOS FERREIRA DA CRUZ

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0585 PROCESSO: 0074388-17.2007.4.03.6301

RECTE: TEREZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim

 

0586 PROCESSO: 0075300-14.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GIVALDO ALFREDO DE MOURA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não

 

0587 PROCESSO: 0085323-19.2007.4.03.6301

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RODRIGO OLIVA MONTEIRO

RECTE: MARIA DE LOURDES RIBEIRO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Sim

 

0588 PROCESSO: 0089856-21.2007.4.03.6301

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ LIRA DE OLIVEIRA

ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0589 PROCESSO: 0094088-76.2007.4.03.6301

RECTE: SERGIO PINHEIRO DA SILVA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não

 

0590 PROCESSO: 0094221-55.2006.4.03.6301

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JUDITE ANA DOS SANTOS SILVA

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não

 

FEITOS CRIMINAIS 

 

0591 ACR 0014431-23.2008.403.6181 

APTE : REGIANE MARTINELLI

ADV : OAB/SP 318.425, 58.271, 153.816, 187.298 e 259.737 - JULIANA MENDES FONSECA, CID

VIEIRA DE SOUZA FILHO, DANIELA SAYED MARTINS CAVALCANTE, ANA LETÍCIA

MARTINEZ KÜHNISCH e PAULO DUARTE CIBELLA

APDO : Justiça Pública e HELIA REGINA SANCHES DOMINGUES

ADV : OAB/SP 67.277, 222.354 e 258.587 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO, MORONI MORGADO

MENDES COSTA e SANDRO LIVIO SEGNINI

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 8ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO

PAULO/SP

RELATOR(A): RAECLER BALDRESCA

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 28/05/2013

 

 

Publique-se. Registre-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2013.

 

JUIZA FEDERAL RAECLER BALDRESCA

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

Sessão de 09.09.2013 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000505 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0001780-52.2006.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301102555 - MARIA HELENA DA CONCEIÇAO

(SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.
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Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0050299-90.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104125 - MARIA DAS DORES BARBOSA PEREIRA

(SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso, nos termos do voto da

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira . 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento). 

 

0000813-27.2008.4.03.6305 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301102552 - ANESIA DE CARVALHO GUIMARAES

(SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS) VANESSA CRISTINA DE CARVALHO GUIMARAES

ROZALEM (SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS) KATIA REGINA DE CARVALHO GUIMARAES

(SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS)

0004407-84.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301102551 - SILVIA MARIA FERREIRA (SP225064 -

REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001807-13.2008.4.03.6319 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104116 - APARECIDA FRANCISCA DA SILVA

(SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso ao recurso do INSS e julgar prejudicado o recurso da parte

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais:

Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0056453-27.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100559 - FLORIANO MAXIMIANO LEMES

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ART. 26 da

Lei nº 8870/94 - JUROS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF - REFORMA PARCIAL DO

JULGADO

 

 

IV. ACÓRDÃO
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Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto, nos termos do voto da Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento). 

 

0025055-62.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104129 - NILSON FRANCISCO DE SOUZA

(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0075621-49.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104135 - ARY MUNIZ DE SOUZA (SP222634 -

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001471-42.2008.4.03.6308 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104133 - MARIA JOSE DOS REIS (SP128366 - JOSE

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0045958-21.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104131 - IRENIO DIAS DOS SANTOS (SP188538 -

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA

GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0000371-02.2010.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301102564 - ROSELI CAMARGO DOS SANTOS

SANTOS (SP234404 - GABRIEL DE AGUIAR, SP213533 - FERNANDO COTRIM BEATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de março de 2013 (data do julgamento).

 

0059033-93.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100561 - PASQUALE

CLEMENTE (SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO,

RECOMPOSIÇÃO NO PRIMEIRO REAJUSTE E ELEVAÇÃO DO TETO (PREDILEF 2003.33.00712505-9 -

TRU/BA - TNU). RE 564354. SENTENÇA RECONHECENDO A DECADÊNCIA. RECURSO DO AUTOR.

DOU PARCIAL PROVIMENTO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento). 

 

0016858-28.2007.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100566 - JANDIRA BORGES NERONI (SP129868 -

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001339-76.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100567 - ANTONIO LUIS NEVES (SP074541 - JOSE

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003624-21.2008.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100565 - ANTONIO CARDOZO DA SILVA

(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003924-80.2008.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100564 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (SP127125 -

SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

II - ACÓRDÃO 

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção

Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce

Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento). 

 

0005809-06.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301101839 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS

(SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006660-61.2009.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301101841 - ALEXANDRE ANTONIO GIROTTO

(SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006745-68.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301101840 - CLEUSA MARIA DA SILVA IZO

(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0093142-07.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100562 - CLAUDIO FREDERICO (SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0000182-68.2008.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100124 - ANA PAULA LEITE (SP232669 -

MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo,

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0005108-58.2009.4.03.6310 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104099 - MARIA JOSE DE SOUZA (SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Relatora.

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0000122-52.2009.4.03.6313 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100367 - ADRIANA DA ROCHA SILVA (SP208182

- ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do

julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0017339-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2013/9301098065 - JAIME

DAMASCENO MOTA (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO -

SENTENÇA MANTIDA

 

 

IV - ACÓRDÃO
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Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0000095-67.2007.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100342 - GENI FRANCISCO (SP210470 - EDER

WAGNER GONÇALVES, SP225284 - FRANCO RODRIGO NICACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

II - ACÓRDÃO

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento as Senhoras Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0000062-19.2008.4.03.6312 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104120 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO

GALASSI (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por maioria, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Relatora, vencida a Juíza

Nilce Cristina Petris de Paiva que reconhecia a competência do juízo para o processamento da ação. Participaram

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0002375-66.2007.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301102416 - ALCINA NEUSA DA SILVA (SP238574 -

ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, julgar extinto o processo, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).

 

0006856-15.2010.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301104100 - ADEREZ DOS SANTOS (SP204917 -

ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. REFORMA DO JULGADO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de

Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013 (data do julgamento).
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0002503-58.2008.4.03.6316 -- ACÓRDÃO Nr. 2013/9301100097 - PRIMO SERGIO BALDUCI (SP172889 -

EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos estes autos eletrônicos, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região -

Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, reconhecer a incompetência do juízo, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora, vencida a Juíza Federal Nilce Cristina Petris de Paiva. Participaram do julgamento as Senhoras

Juízas Federais: Raecler Baldresca, Nilce Cristina Petris de Paiva e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de setembro de 2013.

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000506 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0004808-60.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301111446 - MARCOS

PEREIRA DE AZEVEDO FILHO (RJ166611 - ALEXANDRE SOUZA TORREÃO DA COSTA, SP335370 -

JOÃO VICTOR TEIXEIRA GALVÃO) X INST NAC DE EST E PESQ EDUC ANISIO TEIXEIRA - INEP

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INEP - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas na qual a parte autora

pretende a concessão de liminar a fim de realizar todas as provas previstas no Edital ENEM 2013.

 

O juízo de origem indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

incisos I e IV, e artigo 295, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, sob fundamento de que os Juizados

Especiais Federais não são competentes para julgamento de ações cautelares autônomas ou mandamentais.

 

Recorre a parte autora pleiteando a reforma da decisão e a concessão de efeito suspensivo ativo para o fim

pleiteado na petição inicial.

 

É o relatório.

 

A concessão de medida liminar requer a presença concomitante de dois pressupostos autorizadores: a relevância

dos argumentos e que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da ordem judicial, caso concedida a final.

 

Quanto ao pedido, é certo que compete à Justiça Federal processar e julgar os feitos nos quais a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal são interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes.

 

Também se impõe a verificação da competência deste Juizado Especial Federal que, frisa-se, é de natureza

absoluta. E assim dispõe o art. 3º da Lei n. 10.259/2001:

 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

 

 § 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:
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 I - omissis.

 III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

 Omissis.

 § 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.”

 

E segundo define a doutrina:

 

“Ato administrativo é a norma concreta, emanada pelo Estado ou por quem esteja no exercício da função

administrativa, que tem por finalidade criar, modificar, extinguir ou declarar relações jurídicas entre este (o

Estado) e o administrado, suscetível de ser contrastada pelo Poder Judiciário”.(Lúcia Valle Figueiredo, Curso de

Direito Administrativo, página 92, 2ª Edição, 1995, Malheiros Editores).

 

“O ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da Administração Pública que, agindo nessa

qualidade, tenha por fim imediato, adquirir, resguardar, transferir e declarar direitos, ou impor obrigações aos

administrativos e a si própria.” (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, 20ª Edição, 1995,

Malheiros Editores).

 

No caso concreto, observo que a medida liminar requerida tem por objetivo garantir a participação do recorrente

no ENEM 2013, o que aqui necessariamente implica a retificação ou anulação do ato administrativo de inscrição,

matéria expressamente excluída da competência deste Juízo, conforme fundamentação supra.

 

Isso posto, tendo em vista os fundamentos expendidos pelo juízo de origem, além dos expostos nesta decisão,

indefiro a liminar requerida e mantenho a decisão proferida.

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, caso o autor não desista do recurso interposto

até a realização do exame para propositura de demanda em Juízo competente.

 

Publique-se, intimem-se.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO -

SESSÃO DE 23.08.2013 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9301000507 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico a ocorrência de erro material constante no acórdão proferido na sessão de julgamento realizada

por esta turma recursal no dia 23.08.2013.  

 

Onde se lê: Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Kyu Soon Lee, Luciana Ortiz Tavares

Costa Zanoni e Gisele Bueno da Cruz, leia-se: Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais

Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Gisele Bueno da Cruz e Leonardo Estevam de Assis Zanini. 

 

Intimem-se. 

 

0029386-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301091957 - ANA ALTIERI
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(SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0034705-94.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2013/9301091956 - PAULO

HENRIQUE PEREIRA DE MORAES (SP239640 - DEISE MENDRONI DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. lcio Roldan

Hirai serão realizadas na Rua Dr. Diogo de Faria, 1202 - conj. 91 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/10/2013

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0054385-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NORTE JACO ARRAES 

ADVOGADO: SP235324-LEANDRO DE MORAES ALBERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054386-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0054387-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IEDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054388-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIGUEL MANCANO 

ADVOGADO: SP320707-MARIA ZENILMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054389-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR FERNANDES 

ADVOGADO: SP180554-CLEBER FABIANO MARTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054392-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONILDO SANTOS PRADO 

ADVOGADO: SP327953-BARBARA RUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054393-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP224262-MARCIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054394-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE CASTRO GONCALVES 

ADVOGADO: SP053144-JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054396-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224262-MARCIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054398-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054399-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP180116-JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054402-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP180116-JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0054405-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP266948-KARLA DA FONSECA MACRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054408-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOTAKA YAGASAKI 

ADVOGADO: SP109529-HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054410-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES PEREIRA 

ADVOGADO: SP255752-JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054412-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE MELLO 

ADVOGADO: SP310059-RICARDO TADEU GALONE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054414-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA PINTO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054415-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136748-MARCO ANTONIO HENGLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054417-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP090130-DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054424-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FRANCISCO DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054425-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO JULIAO ADAO 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054427-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0054429-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER APARECIDO PESCHIERA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054431-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES QUIRINO 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054433-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ISBELO DA NOBREGA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054436-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054437-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054438-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GOMES DANTAS 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054439-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HONORIO LUCIO 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054440-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP274300-FABIO LUIS ZANATA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054442-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP274300-FABIO LUIS ZANATA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054447-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO ARRIBAS TAMPARILLAS 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     96/805



PROCESSO: 0054448-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO ARRIBAS TAMPARILLAS 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054450-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMIKO KAWASE TAKAMOTO 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054451-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054452-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIULA TAUANA PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP030806-CARLOS PRUDENTE CORREA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/10/2014 16:00:00

PROCESSO: 0054453-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELI RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO: SP107875-ANTONIO APARECIDO LEMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054454-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/11/2013 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054455-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MAGALHAES PINTO 

ADVOGADO: RJ001330-MARIO JORGE CARAHYBA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2014 14:00:00

PROCESSO: 0054457-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA EDITE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260864-REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054459-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO COLLETTA 
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ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054460-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105904-GEORGE LISANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/12/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054461-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO KIKUO TAKAMOTO 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054462-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054463-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM BARBOSA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054465-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA BATISTA TOLEDO 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054466-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054468-47.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR MAXIMO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054470-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0054471-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054472-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARCIANO MACHADO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054473-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROCHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054474-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DOS SANTOS VEIGA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054475-39.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DAMASCENO DE BORBA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054477-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054479-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZIDRO ALVES DE BARROS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054480-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054482-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLEANDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054484-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLADIMIR SERRANO RIOS 
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ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054485-83.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA IERVOLINO MONTEIRO PASCHOAL 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054486-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054487-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRE DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP260864-REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054488-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054490-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER LUIZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054492-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE LEAL DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054494-45.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIR CIRINEU 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054495-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA IONE MOTA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054496-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054497-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOLORES DO NASCIMENTO ANTONIO 
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ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054499-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA RUAS DIAS 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054500-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANI CLEIDE AMBROSIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054501-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054505-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS BARBOSA - ESPOLIO 

REPRESENTADO POR: LUCIALVA MARGARIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054506-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA COSTA RAMOS 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054507-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE POMPEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054508-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FILAND 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054509-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY GUERREIRO 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054510-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDO JOSE DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP253815-ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054511-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSANGELA DE FATIMA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP141220-JOSELITO BATISTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054512-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR FERRAZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054514-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MIYADI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054515-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054516-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054517-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILARIO SEVERINO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054518-73.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZY TORQUATO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054519-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CAVALCANTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP320690-LEA LOPES BATISTA LOZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054520-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EBENILTON DE OLIVEIRA SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP206924-DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054521-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE MELLO VIEIRA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054522-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JUAREZ CAMILO DE LELES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2013 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054523-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE DE FATIMA MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054524-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO MACAMBIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054525-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP154181-CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054526-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE VILELA MENDES 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054527-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA ALVES DE LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054528-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER MACHADO 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054529-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º. ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054530-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEIXOTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP276529-DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054531-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUNETIO CUSTODIO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054532-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDINALVA SAO PEDRO 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054533-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054534-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEILDE SANTOS VITURINO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054536-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054537-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO ANDRADE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054538-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ LUNA SANTOS 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054539-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SUELENE DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054540-34.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO BARBOSA COSTA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054542-04.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054543-86.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/12/2013 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054544-71.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221905-ALEX LOPES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054545-56.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO DA LUZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054546-41.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CHRISTINA DA SILVA ROSA LIMA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054547-26.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA ALVES SANTOS 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054548-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054549-93.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLEIDE NASCIMENTO NUNES 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054550-78.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054551-63.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDO LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054552-48.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054553-33.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERONILDES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054554-18.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054555-03.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054556-85.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054557-70.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA SOARES CAMPOS 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054558-55.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CATIA DA ROCHA SOUZA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054559-40.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233244-LUZIA MOUSINHO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º. ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054560-25.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054561-10.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LUIZ DE MELO 

ADVOGADO: SP298160-MILENE APARECIDA DE ALMEIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054562-92.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA PEREIRA PAULINO 

ADVOGADO: SP226583-JOSE RAFAEL RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054563-77.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRELIDIS DANZIATO 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054565-47.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054566-32.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEZ RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054567-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP203758-SIDNEI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054568-02.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP203758-SIDNEI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054569-84.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MACIEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP104242-RENATO MESSIAS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/12/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054570-69.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA GONCALVES 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2013 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054571-54.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELO DE MELLO 

ADVOGADO: SP275451-DAVID CARVALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054573-24.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ROMANO 

ADVOGADO: SP237302-CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054574-09.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA MUSCO DE CAIRES 

ADVOGADO: SP151660-SILVINO GUIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054575-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI PALAZZI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP324366-ANDRÉIA DOS ANJOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054576-76.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DA SILVA CALHEIROS 

ADVOGADO: SP203939-LISENA FUJIMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054577-61.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286757-RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054578-46.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA ROSA CARRION DE POTERUCHA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054579-31.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPAR BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054580-16.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMERITO CARDOSO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP154393-RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054581-98.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154393-RICARDO PEREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054582-83.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETE PIRES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054583-68.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCINALVA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054584-53.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DA CONCEICAO TERUYA 

ADVOGADO: SP183970-WALTER LUIS BOZA MAYORAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054585-38.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BRAS MESSIAS 

ADVOGADO: SP253852-ELAINE GONÇALVES BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054586-23.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DAS DORES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054587-08.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ TELES DE LIMA 

ADVOGADO: SP033120-ANTONIO LAERCIO BASSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054588-90.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MENDES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP078881-JESONIAS SALES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054589-75.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZI MARIA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054590-60.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOBRINHO DENIZ 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054591-45.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP248524-KELI CRISTINA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/11/2014 14:00:00

PROCESSO: 0054592-30.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIELMA TOMAZ COUTINHO 

ADVOGADO: SP176691-EDINARA FABIANE ROSSA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2014 14:00:00

PROCESSO: 0054593-15.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMINIA ALEXANDRINA PIRES 

ADVOGADO: SP051081-ROBERTO ALBERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054594-97.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO HONORIO BARBOSA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054595-82.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO SALES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP274300-FABIO LUIS ZANATA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054596-67.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL FRANCISCO LIMA 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054597-52.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA AURELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304035-VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054598-37.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO CALEIRO 

ADVOGADO: SP092102-ADILSON SANCHEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054599-22.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA FERNANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP321369-CARLOS EDUARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054600-07.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZITA DE SOUZA FRANCA 

ADVOGADO: SP173303-LUCIANA LEITE GONÇALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054601-89.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MIRANDA DE SENA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054602-74.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO CANDIDO ROSA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054603-59.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLETO 

ADVOGADO: SP109809-MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054604-44.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054605-29.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054606-14.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRANDO OLIVEIRA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054607-96.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA VIEIRA COSTA 

REPRESENTADO POR: CLADIANA MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP296206-VINICIUS ROSA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054608-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA RODRIGUES GALVAO 

REPRESENTADO POR: VALDICE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054609-66.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE OLIVEIRA SILVA 

REPRESENTADO POR: TATIANA NEVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054610-51.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP135060-ANIZIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054611-36.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SIMOES LEITE 

REPRESENTADO POR: OLGA SIMOES 

ADVOGADO: SP257232-FABIANO MONTEIRO DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054612-21.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS LOPES DE LIMA DA SILVA 

REPRESENTADO POR: SUELY LOPES CIRQUEIRA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054613-06.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA FERREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP331694-ALEXANDRE CARDEAL DE OLIVEIRA ARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054614-88.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA DOS ANJOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054616-58.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE GONCALVES DE PADUA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054617-43.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP327760-RENAN CÉSAR MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054618-28.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166953-MARLENE DE CARVALHO FÁVARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054619-13.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054620-95.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA REGINA AMBROSIO 
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ADVOGADO: SP282878-NILZA MARIA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054621-80.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELAMITA ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/06/2014 14:45:00

PROCESSO: 0054622-65.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP218034-VIVIANE ARAUJO BITTAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/11/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054623-50.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE TROCOLI 

ADVOGADO: SP203452-SUMAYA CALDAS AFIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/12/2013 14:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054624-35.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA ALVES 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/11/2013 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054625-20.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054626-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO RAMALHO CAMPOS NIZA 

ADVOGADO: SP168314-RODRIGO LACERDA SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054627-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GUIDO BOTELHO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0054628-72.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJENIR NOGUEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP203452-SUMAYA CALDAS AFIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054629-57.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054630-42.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO NETO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054631-27.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RIBEIRO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054632-12.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP105248-NANCY GOMES CASTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2014 15:00:00

PROCESSO: 0054633-94.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZENIR ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2014 16:00:00

PROCESSO: 0054634-79.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054635-64.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI LUIZ DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP137312-IARA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0054636-49.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA SILVESTRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231828-VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:
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PROCESSO: 0027022-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS 

ADVOGADO: SP215926-SHIRLEY MOREIRA DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2008 14:00:00

PROCESSO: 0045393-81.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ANTONIA DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP287271-THIAGO NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2014 14:00:00

PROCESSO: 0045509-87.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR DIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049788-19.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIABE GONCALVES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0049822-91.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANEIDE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0049873-05.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DE ALMEIDA SANTOS 

REPRESENTADO POR: JACILENE TELES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/09/2014 14:30:00

PROCESSO: 0050086-11.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/11/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0050111-24.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0050482-85.2013.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MARQUES CRUZ 

ADVOGADO: SP261464-SANDRA FÉLIX CORREIA 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2014 14:00:00

PROCESSO: 0050490-62.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA PEREIRA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152246-WALDEMAR MINUTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2014 16:00:00

PROCESSO: 0051172-17.2013.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0057148-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PAIVA MACIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/05/2010 17:00:00

PROCESSO: 0059022-98.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAVINO NELSON DASSIE 

ADVOGADO: SP196976-VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 18:00:00

PROCESSO: 0065171-13.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDIVALDO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2010 14:00:00

PROCESSO: 0066133-36.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANSELMO 

ADVOGADO: SP133117-RENATA BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2010 14:00:00

PROCESSO: 0067175-91.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BRUNO GONCALVES CAREZZATO 

ADVOGADO: SP026509-LUCIA RIOCO AKISSUE MATUBARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 0072144-18.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2008 15:00:00

PROCESSO: 0073581-31.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN 

ADVOGADO: SP199101-ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP208206-CLÁUDIA GUIMARÃES 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2008 17:00:00

PROCESSO: 0093862-71.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2010 13:00:00

PROCESSO: 0139053-47.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ARAGAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP036063-EDELI DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 198 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 218 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6301000215 

LOTE Nº 78971/2013 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0052827-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061554 - MARIA DE FATIMA

ASSUNCAO DA SILVA (CE012546 - MONICA MARIA VIEIRA ADERALDO) X MARIA DO ROSARIO

GUIMARAES (SP179285 - MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA) RENATA GUIMARAES DA SILVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032249-40.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061558 - DOMINGOS GONCALVES

(SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES, SP264102 - ANDRESSA LUCHIARIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049654-89.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061538 - MARTA DESTEFANO (SP313148
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- SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050910-67.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061498 - ZILDA DE ALMEIDA

MOREIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051351-48.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061504 - NEUZA RODRIGUES PATRICIO

(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050703-68.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061496 - CIRLENE BARBOSA FARINA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050433-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061495 - WALDETTE CARBONI

ANDERAOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044353-64.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061482 - JOAO DAS NEVES LUDGERO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039638-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061528 - DOMINGOS JOSE TUCCI

(SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

0049413-18.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061487 - JOSUE FERNANDO DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051261-40.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061544 - JOSE GONCALO DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052435-84.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061509 - CARLOS ALBERTO CHAVES

DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019183-90.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061520 - ANTONIO SOUZA MOTA

(SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045421-49.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061535 - LUIZ NUNES MACIEL

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046129-02.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061485 - JOAO CALLADO ROVERSO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049395-94.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061486 - ANTONIO AGRIPINO DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051449-33.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061549 - VERA CRISTINA SOARES DE

MELLO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049747-52.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061491 - MARIA JOSE DE SOUZA

RODRIGUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050267-12.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061540 - PAULO FERREIRA DA

FONSECA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038893-96.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061477 - DAVID PEREIRA DA ROSA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044887-08.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061532 - JOSE DELFINO JACINTO

SOBRINHO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052527-62.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061553 - JOSEFA CORDEIRO DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017046-38.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061519 - RAMON GUILHERME DE
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PAULA (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013849-75.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061518 - HELIO BARBOSA ALVES

(SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051431-12.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061505 - MARIA SELESTE

MARCOLINO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049409-78.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061537 - MARIA ASSUNCAO AUGUSTO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051460-62.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061506 - SEVERINO ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037709-08.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061476 - THEREZINHA BORGES

GUILHERME (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051834-78.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061508 - NILSON ANTONIO ERRERIAS

ESTEVAO (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049535-31.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061490 - GERALDO GOMES

SOBRINHO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032536-03.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061523 - HERMES PONSO (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050998-08.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061500 - MADALENA CARACCIOLO

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049438-31.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061489 - OSVALDO ROSALVO DE

OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045625-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061579 - ARGEU GASQUES (SP180632 -

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042953-15.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061480 - DIVA DE TOLEDO CESAR

OMMUNDSEN (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046087-50.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061484 - JOSE CABRAL DE ARAUJO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052574-36.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061512 - IVO SOARES (SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050922-81.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061542 - DOMINGOS DE SOUZA

MARTINS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044957-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061533 - MASSAMI YAMADA (SP313148

- SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006530-22.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061517 - ANISIO JOSE DE SOUZA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006245-63.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061467 - JONAS EUDOXIO (SP046152 -

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004761-76.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061470 - MARIA IZABEL MACEDO

TONIOLI (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0051041-42.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061501 - BENEDITO DE SOUZA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050051-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061493 - LOURIVAL CARVALHO DE

MAGALHAES (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007792-07.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061475 - ALEXANDER MITIC

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051463-17.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061507 - JOAO BATISTA GONCALVES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040430-30.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061478 - IVAN DOS SANTOS (SP307042 -

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052442-76.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061551 - JOSE EUCLIDES DA CRUZ

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052464-37.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061511 - MANOEL VALDENOR

MARTINS DE MENDONCA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050252-43.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061494 - MARIA TERESA TOLEDO

SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052612-48.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061513 - MARIA DA CONCEICAO PINTO

BRAGONI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049414-03.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061488 - SALVADOR VIEIRA DOS

SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051071-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061502 - EDGAR ALCIDES QUEIROZ

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045376-45.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061534 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044357-04.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061483 - TAIS RODRIGUES MOREIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043548-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061481 - MANOEL LOURENCO DE

SANTANA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018795-90.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061556 - LUCIA SALLES DE FARIA

BELLIBONI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0051500-44.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061550 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE

SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041137-95.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061529 - JOSEFA MENDES DE ALMEIDA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051089-98.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061503 - JOANA PEDRO MARTINS

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050905-45.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061541 - MARIA CRISTINA CABRAL

TRIGONI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042880-43.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061530 - JOSE MANOEL DOS SANTOS

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0050724-44.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061497 - ELIETE SILVA OLIVEIRA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007788-67.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061473 - HIROKO NODA (SP313148 -

SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047261-94.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061557 - DANIEL EGON SCHMIDT

(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052458-30.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061510 - ADALGIZA MARTINS

FERNANDES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043833-41.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061531 - ANDREIA NUNES DE ARAUJO

(SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) LAURA ARAUJO PASTENE (SP180523 - MARIA

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) GIOVANNA CAROLINE ARAUJO PASTENE (SP180523 - MARIA

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051440-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061547 - JOSE FERNANDO DE SANTANA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051266-62.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061545 - ANTONIETA ALVES DE JESUS

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049772-65.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061492 - JOEL ARCHANJO DA SILVA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051100-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061543 - AUGUSTO SERGIO SOUZA

CARNEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005593-46.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061555 - EVANDRO ANTONIO MENDES

DE PAULA ARAUJO (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006381-26.2013.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061471 - JOSE AUGUSTO JUNIOR

(SP237909 - SÉRGIO MARCELO PAES BRAGA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050995-53.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061499 - SID DOURADO DE OLIVEIRA

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034247-43.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061525 - MARIA DA PENHA ROCHA

RODRIGUES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052478-21.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061552 - MARTA MARCELINO DOS

SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004391-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061515 - ELLEN TRAMA BEANI

(SP264734 - LEANDRO SANTOS SOUZA) X CR2 SAO PAULO 1 EMPREENDIMENTOS S/A (SP241287 -

EDUARDO CHALFIN) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO) CR2 SAO

PAULO 1 EMPREENDIMENTOS S/A (SP176743 - CARLOS GUSTAVO BAPTISTA PEREIRA, SP241292 -

ILAN GOLDBERG)

0042877-88.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061479 - JORGE DOS SANTOS (SP229461

- GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051446-78.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061548 - ADINICIO JOSE DA SILVA

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007702-96.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061472 - ABEL CORREA FILHO

(SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051436-34.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061546 - LOT CANDIDO RODRIGUES

(SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007791-22.2013.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061474 - IDALINA TARELHO DAVID

(SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para justificar, no prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada. 

 

0048723-86.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061464 - MARIA JOSE CARDOSO MARIA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032350-77.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061462 - ADELINO ALMEIDA SANTOS

(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028585-98.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061466 - VALDIR ROMA (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a juntada da documentação, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, em cumprimento

à. r. decisão de 23/09/2013.

 

0029465-27.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061465 - SIDNEI ALVES (SP152031 -

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada da documentação, dê-se vista às partes por 05 (cinco) dias, em cumprimento à r. decisão

de 30/08/2013.

 

0036823-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061469 - DIOMAR FERREIRA DA SILVA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento dos

recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Ficam as partes

recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo de 10 (dez)

dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0069842-16.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061578 - DEYSE SOUZA E SILVA

(SP029613 - MARIZA SOUZA E SILVA) MARIA PURIFICACAO DE ABREU - ESPÓLIO (SP029613 -

MARIZA SOUZA E SILVA) MARIZA SOUZA E SILVA (SP029613 - MARIZA SOUZA E SILVA) X PAULO

DE SOUZA E SILVA FILHO (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0021330-89.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061565 - MARIA DO CARMO MIRANDA

DA SILVA (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018969-36.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061563 - JOSE LUIZ DE NEGRI (SP211969

- TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042847-87.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061571 - IRINEU BENTO RIBEIRO

(SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020873-57.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061564 - JUVENAL ANTONIO DE

SANTANA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046226-02.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061572 - LUIZ CARLOS DE JESUS

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055394-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061577 - JOSE ALBERTO CANDIDO

(SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051251-93.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061575 - EDJANE CAVALCANTE DA

SILVA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050299-51.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061573 - PEDRO LOPES DE MELO

(SP231186 - RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0013238-25.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061561 - JOAO BATISTA XAVIER

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033142-31.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061568 - CATIA CILENE GOYA

MOREIRA (SP321642 - JOSE LUIS DOMENICE, SP106116 - GUSTAVO SILVA LIMA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022382-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061566 - JOYCE APARECIDA FRAGNAN

TAVARES CHABUH (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032936-17.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061567 - DONIZETTI LEITE FERREIRA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051142-79.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061574 - JOAO ALVES DE ARAUJO

(SP267242 - OSVALDO JOSE LAZARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011305-17.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061560 - ALMIR PARRA NAVARRO

(SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053224-20.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061576 - NEILA PEREIRA DE ANDRADE

BARATA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033375-28.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061569 - ALICIA COSTA DE GARCIA

(SP220997 - ANTONIO LUIS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014257-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061562 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA (SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0053382-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6301061468 - LEILA DE CACIA BENTO

(SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ)

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil e na Portaria nº 40/2012 deste Juizado Especial Federal,

encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora, a fim de que informe o número

do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução

do mérito.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0049921-61.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220832 - ALICE DE JESUS DINIZ CASTANHEIRA DA CRUZ (SP065699 - ANTONIO DA

MATTA JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça e aprioridade de tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050062-80.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220311 - MARIA LUIZA DO CARMO (SP316878 - MERCEDES BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com resolução do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0052797-86.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220871 - LUIZ JOSE EUGENIO FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, PRONUNCIO A DECADÊNCIA do direito invocado na inicial e, por conseguinte, EXTINGO

o processo, com resolução do mérito, nos termos do Artart. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Defiro aprioridade de tramitação.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0052530-17.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219605 - JOAQUIM FERREIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950. 

Indefiro a prioridadenarealização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, tendo em vista que a parte

autora não cumpre os requisitos previsto em lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0028463-85.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221698 - HENRIQUE DE ALMEIDA CHAGAS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

ISTO POSTO, homologo por sentença o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação

à autora, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 
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Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da

proposta ora homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ R$ 2.498,35 (DOIS MIL

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) .

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório.

P.R.I. Oficie-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0019691-36.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221533 - MARIA NALVA SILVA BARBOSA (SP300062 - DIOGO FARIAS DE ALMEIDA,

SP302688 - ROBERTO MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005468-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221541 - ALDEMIRO LAU DA SILVA (SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032826-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221775 - SERGIO ALVES MARCIEL (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0033347-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221770 - ELAINE APARECIDA NUNES PEREIRA (SP297961 - MARIA ANUNCIADA

MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032640-92.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221777 - VANDA MARIA ALVARENGA CARNEIRO (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011534-74.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221539 - ROSALINA SOLANGE FELIX (SP315334 - KATIA APARECIDA MORAIS DO

NASCIMENTO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013888-72.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221538 - MARILENE DE JESUS BENTO MARTINS (SP252885 - JOSEFA FERREIRA

NAKATANI, SP153138B - ELIANE ESTIVALETE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034779-17.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221758 - EDINA VEIGA SIMOES (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026593-05.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221898 - NIVALDO LAUREANO DOS SANTOS (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS

SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

P.R.I.

 

0053821-52.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221159 - ALZIRA MARIA NOGUEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0053833-66.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221152 - OSWALDO NOBRE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso

ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.

Indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora tendo em vista que não restou comprovada nos

autos a situação descrita no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Assim, com fundamento no artigo

2º, parágrafo único, da lei 1060/50 e, tendo a renda mensal recebida pela parte autora, indefiro os benefícios da

justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

 

0016062-25.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214310 - JOANA GONCALVES DOS SANTOS (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I,

do CPC.

Revogo a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se para cumprimento.

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei.

P.R.I.

 

0037439-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219299 - ELIZABETE FELIX DOS SANTOS VAZ DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0049800-33.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221391 - LUIZ APARECIDO BEZERRA (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047031-52.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220430 - BENEDITO DA SILVA (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.
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P.R.I.

 

0006273-94.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221395 - ANTONIO EUGENIO CLETO (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Defiro a prioridade na tramitação.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0047547-43.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301217929 - MARIA BARBOSA DOS SANTOS (SP288105 - PATRICIA DOS SANTOS ROSA,

SP252992 - RAIMUNDO SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007790-37.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221393 - NAIR GONCALVES DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0052722-47.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220302 - STELA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos termos dos artigos 269, inciso I do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido.  

Sem custas e sem honorários.  

P.R.I. 

 

0053844-95.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221147 - LUZENILDA GONCALVES DE OLIVEIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0003837-65.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221179 - JOSE MARQUES (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0035504-06.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219913 - ADOLFO RODRIGUES DA SILVA (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ADOLFO

RODRIGUES DA SILVA, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0052868-88.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221195 - SILVANA NEGRO CABRAL SANCHEZ (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº

10.259/01. 

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, haja vista que o processo apontado no termo de

prevenção tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

0024812-45.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221937 - LAERCIO FRANCO LEON (SP268984 - MARIA DAS MERCES SPAULONCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053839-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221149 - NASCIMENTO ROMAN (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0053826-74.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221157 - JOSE ANTONIO NETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos

do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 
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Intimem-se. 

 

0052420-18.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219564 - HELGA APARECIDA NUSSBAUMER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051479-68.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218877 - LAIDE INACIO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053841-43.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221148 - GERALDO ANGELO DA CRUZ (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Tendo em vista o desfecho da ação, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro a prioridade de tramitação.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001148-82.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220993 - DONIZETTI TIBERIO DOS SANTOS (SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extinto o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

O prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0050034-15.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220862 - MARIA DE OLIVEIRA DOMINGUES BOMFIGLIO (SP225564 - ALEXANDRA

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários.

Defiro a prioridade de tramitação.

Indefiro a gratuidade de justiça. O art. 4º da Lei n.º 1.060/50 dispõe que a parte gozará dos benefícios da

assistência judiciária mediante simples afirmação, mas o § 1º do mesmo artigo afirma que se trata de presunção

relativa, infirmável por prova em contrário. Depreende-se dos autos que a parte autora aufere renda mensal em

valor superior ao limite de isenção do imposto de renda, atualmente fixado em R$ 1.710,74 (ano-calendário 2013).

Ora, se tem capacidade contributiva para fins de imposto de renda, é de se supor que o tenha também para arcar

com as despesas do processo.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024878-25.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220092 - LUIZ GABRIEL DE SOUZA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0036897-63.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214691 - VINICIUS NOVAIS TEIXEIRA ALICRIM ANTONIO (SP258398 - LUCIANO

FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0034143-51.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221118 - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (SP108352 - JOSE JOAQUIM AUGUSTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0048288-15.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220922 - HELENA AUGUSTO DO NASCIMENTO DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido do autor e extingo o processo com julgamento de mérito.

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. Concedo o benefício da Justiça Gratuita.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária

para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 9:00 às 12:00H.

 

0053823-22.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221158 - JOAO FRANCISCO DE SOUZA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas nem honorários.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0018622-66.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219899 - ILDETE DE JESUS TRINDADE DA SILVA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO

COUTO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por ILDETE

DE JESUS TRINDADE DA SILVA, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0021885-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301221800 - ADRIANA SIQUEIRA PAIXAO (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais,

concedendo-lhe os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017184-05.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220262 - WLADIMIR ANTONIO DE ALMEIDA (SP221170 - DANIELA CRISTINA DELDUQUE

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor WLADIMIR

ANTONIO DE ALMEIDA, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0004640-48.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220989 - JOSE FERREIRA SIMOES (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016324-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221364 - IOLANDO DO AMORIM NOGUEIRA (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Custas na forma da lei.

Sem custa e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo os benefício da Assistência Judiciária Gratuita.

Intimem-se.

 

0049672-13.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220357 - RAIMUNDO CARDOSO MUNIZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021751-79.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220125 - CAROLINA LOPES ALVARAZI (SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Indefiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora tendo em vista que não restou

comprovada nos autos a situação descrita no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. Assim, com

fundamento no artigo 2º, parágrafo único, da lei 1060/50 e, tendo a renda mensal recebida pela parte

autora, indefiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se as partes. 

 

0052840-23.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220299 - SERGIO COSULICH (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052806-48.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220300 - MIRIAN DEPIERI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0018523-96.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220410 - ELIZABETH FRANCISCO DE MATTOS SILVA (SP320902 - REINALDO BAIA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

CPC.

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade de justiça e a prioridade na tramitação. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0051541-11.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221387 - FABIO ARANHA SCHELINI (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051525-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221389 - ELIDIA LIMA BONFIM (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0050341-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221558 - VICENTE DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo:

1- Extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, quanto ao pedido de

reconhecimento de períodos de trabalho em face das empresas Sharp S.A. Equipamentos Eletrônicos (14/07/1977

a 12/07/1978), Expresso Sul Fluminense S.A. (18/08/1978 a 13/08/1980), Rede Federal de Armazéns Gerais

Ferroviários S.A. (13/11/1980 a 01/09/1981), Comercial Importadora e Exportadora Camargo Soares Ltda.

(01/01/1987 a 16/02/1987), Viação Aérea São Paulo S.A. (08/06/1988 a 23/05/1989), Secretaria de Estado da

Saúde (06/11/1989 a 01/12/1990) e Ética Recursos Humanos e Serviços Ltda. (06/02/1996 a 30/03/1996);

2- Improcedentes os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC:

2.1- De reconhecimento de períodos de trabalho em face das empresas Viação Aérea São Paulo S.A. (03/08/1961

a 13/07/1977) Expresso Sul Fluminense S.A. (14/08/1980 a 12/11/1980) Comercial Importadora e Exportadora
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Camargo Soares Ltda. (01/07/1986 a 31/12/1986) Secretaria de Estado da Saúde (02/12/1990 a 31/12/1990);

2.2- De concessão do benefício de Aposentadoria por Idade.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0043308-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221914 - JOSE BATISTA SERRAO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas nem honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0030191-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221072 - DILVA ROSA DA SILVA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P. R.I.,

 

0034127-97.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221232 - HELIO TRANCOSO DA ROCHA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0053832-81.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221153 - ALDO RODRIGUES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas nem honorários nesta instância.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

0039730-54.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219912 - LUCINEIA CABRAL DE LIMA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUCINEIA

CABRAL DE LIMA, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.
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0007432-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219862 - LUCIANA MAYUMI HASHIZUME (SP277492 - LILYANE DE CASSIA PEIXOTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO

DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR)

Posto isso, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem honorários advocatícios.

P. R. I.

 

0046598-82.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218807 - ROSEVAL LIMA DOS SANTOS (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor ROSERVAL

LIMA DOS SANTOS, extinguindo o feito com a resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0053820-67.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221160 - HAYCI NOELY REZENDE ARAUJO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução

de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

Concedo a gratuidade de justiça.

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009895-21.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219662 - AVANETE FERNANDES DE OLIVEIRA (SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES,

SP326326 - RAFAEL POLITI ESPOSITO GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, na forma do

art. 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.

 

0052967-58.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221281 - JOAO LUIS RODRIGUES DA SILVA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, julgo improcedente o pedido. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0027830-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221202 - JOSE DIASSIS DE ALMEIDA MACEDO (SP276380 - ADILSON GOMES DOS PASSOS,

SP291315 - EDILSON DO CARMO ALCÂNTARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0026291-73.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301216841 - VALDETE DOS SANTOS COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0038844-55.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221205 - MARIA JOSE FERREIRA DA CRUZ (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0016866-22.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301212407 - ROGERIO OSMAR CORTI (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030671-42.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221121 - GILSON PAULO DE MACEDO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI

CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0024011-32.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221127 - SOLANGE MARIA DE SANTIAGO BARRETO (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO

SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030662-80.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301212471 - VICENTE RAIMUNDO HOLANDA (SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA,

SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004795-85.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221126 - GEORGETE PEREIRA DE SOUZA INACIO (SP114980 - JOAO PIDORI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0035038-12.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219904 - MARLENE GARCIA DOS SANTOS (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

MARLENE GARCIA DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0032345-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301042954 - ANGELICA SATI KOBASHI X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

Em face de todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora e resolvo o mérito do

processo com fulcro no art. 269, I do CPC, e condeno a CEF ao pagamento de R$ 5.000,00 (CINCO MILREAIS)

a título de danos morais. O valor da condenação deverá ser atualizado monetariamente e sofrer a incidência de

juros nos termos da Resolução 134/10 do CJF até o efetivo pagamento.

 

Sem custas e honorários advocatícios, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

Após o trânsito em julgado, o valor devido será pago através de ofício requisitório no prazo de 30 (trinta) dias.

 

P.R.I

 

0027088-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301212046 - MARIA DO ROSARIO JUNQUEIRA FERNANDES DE OLIVEIRA (SP263912 - JOEL

MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o INSS à manutenção do benefício de auxílio-doença NB 600.216.283-0, em favor da autora MARIA

DO ROSARIO JUNQUEIRA FERNANDES DE OLIVEIRA, o qual deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 09

(nove) meses, a contar da data da perícia judicial, 02.07.2013, quando a parte autora deverá ser submetida a

perícia administrativa.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0046248-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221112 - MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS (SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para o fim de condenar o INSS a implantar o benefício

previdenciário de pensão por morte, em favor de MARIA DO ROSÁRIO DOS SANTOS, a partir da data do óbito

de Josefa dos Santos (20/03/2009), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E

SESSENTA E CINCO REAIS)e renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO

REAIS)(seiscentos e setenta e oito reais) na competência de setembro de 2013. Após o trânsito em julgado, pagar

as prestações vencidas desde a DIB as quais totalizam R$ 34.292,26 (TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E

NOVENTA E DOIS REAISE VINTE E SEIS CENTAVOS) , conforme parecer da contadoria, devidamente

atualizado até outubro de 2.013, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF.

 

 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

 

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

 Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

 Publicada e registrada neste ato. 

 

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias.

 

0004898-92.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220252 - SUELI ELISABETE LOPES (SP238893 - WIVIANE NUNES SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil

e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por SUELI ELISABETE LOPES, para o fim

de condenar o INSS a:

 

1) reconhecer os períodos de atividade urbana comum de 08.08.1978 a 22.01.1979, 01.08.1992 a 31.12.1992,

02.01.2008 a 31.07.2008;

 

2) averbar estes períodos, mais aqueles já reconhecidos administrativamente, no total de 25 anos, 5 meses e 21

dias, conforme tabela abaixo:

 

1 METAFIL 05/05/7104/07/78

2 DIASPRON 08/08/7822/01/79

3 TURISMO BARILOCHE 01/02/7931/01/80

4 L AMOUR 02/05/8025/08/87

5 SUPER MERCADO 01/06/8811/09/90
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6 COMPANHIA BRASILEIRA 20/09/9104/03/92

7 LAVILLE 01/08/9231/12/92

8 LAVILLE DOIS 01/01/9313/11/93

9 COLONIAL CABELEIREIROS 02/04/9403/10/95

10 CENTER CASTILHO 05/12/9502/12/96

11 EMPREGADA DOMÉSTICA 02/01/0831/07/08

12 CI 1.041.701.711-9 01/08/0831/12/10

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso feito na petição inicial, nos

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0017187-57.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220790 - MANOEL LIONEL DA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante as razões invocadas, extingo o feito:

I) sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, em relação aos

períodos de 24.03.1977 a 20.02.1978 e de 20.03.1990 a 03.12.1998, pois já foram reconhecidos como especiais

pelo INSS;

II) com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e julgo parcialmente procedente o

pedido formulado nesta ação por MANOEL LIONEL DA SILVA, para determinar que o Réu compute como

especial os períodos de labor de 01.12.1978 a 21.10.1986, de 02.02.1987 a 08.02.1990, de 04.12.1998 a

03.02.2007 e de 12.11.2008 a 31.08.2009, e converta o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do

autor (NB 42/151.071.215-9) em aposentadoria especial com DIB em 17.09.2009, passando a RMI a ser no valor

de R$ 2.144,71 (DOIS MILCENTO E QUARENTA E QUATRO REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) e

RMA no valor de R$ 2.705,73 (DOIS MIL SETECENTOS E CINCO REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS)

para setembro de 2013.

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a citação, no montante de R$

27.715,84 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E QUINZE REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS)

atualizado até outubro de 2013, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a

partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0023224-03.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218652 - LAUZILENE FRAZAO DE OLIVEIRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de

auxílio-doença (NB 31/553.277.544-0) com DIB (data do início do benefício) em 12.09.2012, desde a data da

cessação indevida, em 23.10.2012, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pela perícia

judicial para reavaliação da parte autora - 06 meses, contados de 19.07.2013, quando então a parte autora deverá

ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0015705-74.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214468 - ELISABETH CORREIA LEITE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
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SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para

condenar o INSS a implantar o benefício aposentadoria por invalidez com DIB em 25/06/2013.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0022202-41.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218141 - MARIA DE FATIMA RIBEIRO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por

MARIA DE FATIMA RIBEIRO no período de: 29.04.1995 a 18.02.1999 (Lapa Assistência Médica Ltda), bem

como para determinar a averbação do tempo comum no período de 19.04.1973 a 31.07.1974 (Filex S.A - União

Sul Americana de Produtos Elásticos) e condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo, com RMI revisada no valor de R$ 1.447,88 (UM MIL

QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAISE OITENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual no

valor de R$ 1.657,87 (UM MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAISE OITENTA E SETE

CENTAVOS), para setembro de 2013.

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 20.475,93 (VINTEMIL

QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até

outubro de 2013, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data,

incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta

e cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá o autor comunicar o juízo, para adoção das medidas legais

cabíveis.

Sem honorários advocatícios.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0004053-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219600 - NEEMIAS COIVO VILLELA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante de todo o exposto, e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a ré ao pagamento de

indenização por danos materiais no valor de R$ 700,00 (SETECENTOSREAIS), atualizados desde 12.12.2012

nos termos da Resolução nº 134/10.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o requerimento expresso feito na petição

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração,

em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados de sua intimação. Para

tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de

Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP, das 8:30 às 14:00 horas, em dias úteis) com a

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar o processo na

página na Internet da Justiça Federal (), podendo acessar os documentos anexos utilizando a respectiva chave

(senha) de acesso.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0002608-70.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220523 - IZILDA LUCIA MONTEIRO (SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS a conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença com DIB (data do início do

benefício) em 23.11.2012, mantendo-o ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado pelo perito judicial para

reavaliação da autora - nove meses, contados de 07.08.2013, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já

na esfera administrativa, para aferição das condições ensejadoras do benefício.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0043993-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214263 - ERALDO CHIODETO (SP295502 - FABIANO CESAR CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado por ERALDO CHIODETO, para o fim de condenar o INSS a:

 

a) reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, nos períodos trabalhados na ICASA - Indústria

Cerâmica Andradense (de 01/07/85 a 12/08/85), Santa Casa de Misericórdia de Andradas (de 01/03/87 a

30/12/87), Real Sociedade Portuguesa de Beneficência (de 15/01/88 a 07/11/90), Sociedade Campineira de

Educação e Instrução (de 08/11/90 a 08/12/94), Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro (de 03/04/95 a

11/02/03), AMESP - Saúde Ltda. (de 12/02/03 a 26/01/04) e Sanatorinhos Ação Comunitária de Saúde (de

02/02/04 a 14/12/2011);

 

b) conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/158.737.376-6, com início em 14/12/2011,

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.850,81 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.975,57 (UM MIL

NOVECENTOS E SETENTA E CINCO REAISE CINQUENTA E SETE CENTAVOS), na competência de

setembro de 2013;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento administrativo. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, os valores em atraso

perfazem o total de R$ 41.683,60 (QUARENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E TRêS REAISE

SESSENTACENTAVOS), até a competência de outubro de 2013.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461

do Código de Processo Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações

vincendas. A presente medida não inclui o pagamento de atrasados.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº 9.099/95, e 1º, da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 45 dias.

 

0027483-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219736 - ANTONIO RIGUEIRA MEDINA (SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO

COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por

ANTONIO RIGUEIRA MEDINA nos seguintes períodos:16.03.1987 a 15.02.2000, 22.05.2000 a 31.12.2010e de

01.01.2011 a 16.01.2012 (KNORR Bremse Sistema para Veículos Comerciais Brasil Ltda), bem como para
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determinar a averbação do tempo comum nos períodos de 04.12.1980 a 02.02.1982e de 01.06.1982 a 08.04.1983

(Adecar Ind. e Com. Ltda.) e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

a partir do requerimento administrativo, com renda mensal atual no valor de R$ 2.353,07 (DOIS MIL

TREZENTOS E CINQUENTA E TRêS REAISE SETE CENTAVOS) , para setembro de 2013.

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 27.997,89 (VINTE E

SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) , já descontadas

as parcelas recebidas pelo autor a título do NB/42-163.457.730-0, atualizados até outubro de 2013, sob pena de

aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção

monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta

e cinco dias, com a implantação do novo benefício e cancelamento do NB/42-163.457.730-0. Em caso de

descumprimento, deverá o autor comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis.

Sem honorários advocatícios.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0012670-09.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221108 - CASSIA PELISSARI NUNES (SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI)

X WELLINGTON PELISSARI NUNES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu

direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Vanderson Nunes, pelo que condeno

o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, com DIB para o 17/12/2012, RMI de R$ 1.342,03 (benefício

a serem rateado com o atual beneficiário, Wellington Pelissari Nunes).

Sem condenação em atrasados, já que o benefício vem sendo pago regularmente ao filho da autora, de quem é

representante legal.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para inclusão da autora no rol de dependentes do falecido.

Cumpra-se.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0021573-33.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214527 - JOSE ROBERTO BARBOSA ANTONIO (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora,

para condenar o INSS a restabelecer em seu favor o benefício de auxílio-doença 31/600.759.802-4, cessado

indevidamente em 03/04/2013, mantendo-o ativo, até que o autor seja reabilitado, nos termos do art. 62 da Lei

8.213/91.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

restabelecido no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0022732-11.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301215536 - MARIA MAGDALENA DE CARVALHO TRESSI (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS conceder

em seu favor o benefício de auxílio-doença a partir da perícia médica, em 13.08.2013, mantendo-o ativo, pelo

menos, até o final do prazo estimado pela perita judicial para reavaliação da autora - doze meses, contados de

13.08.2013, quando então a parte autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa, para aferição das

condições ensejadoras do benefício.
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas nos termos acima descritos, até a competência

anterior à prolação desta sentença.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, cujo valor será apurado pela

Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução

134/10, do CJF, respeitada a prescrição qüinqüenal e com desconto de eventuais quantias recebidas no período em

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

Sem custas e honorários na forma da lei. Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0042764-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301229934 - ADRIANO BORGES FERREIRA (SP262595 - CATIA ANDREA DE ARAUJO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para condenar a requerida ao pagamento de danos morais no

montante de R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS) , acrescidos de juros e correção monetária fixados nos termos da

Resolução 134/10 do CJF, desde a data da primeira negativação indevida (02/10/2009), conforme orientação

cristalizada na Súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, até o efetivo pagamento.

 

Diante da fundamentação, mantenho a antecipação da tutela concedida.

 

Sem custas e honorários advocatícios, por força de dispositivo legal.

 

Com o trânsito em julgado, comprove a CEF o depósito dos valores devidos a título de danos morais no prazo de

30 (trinta) dias.

 

P.R.I.

 

0020889-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301216491 - JOSE GERALDO MOREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por

JOSE GERALDO MOREIRA nos períodos de: a) 20.09.1985 a 31.12.1996 (Volkswagen do Brasil - Indústria de

Veículos Automotores Ltda), bem como para determinar a averbação do tempo comum nos períodos de

01.11.1976 a 11.04.1977 e de 01.09.1977 a 31.03.1981 e condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com renda mensal atual no valor

de R$ 2.056,49 (DOIS MIL CINQUENTA E SEIS REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , para

setembro de 2013.

Condeno o INSS ao pagamento, após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 40.087,63

(QUARENTAMIL OITENTA E SETE REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizados até outubro de

2013, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja implantado no prazo de

quarenta e cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá o autor comunicar o juízo, para adoção das medidas

legais cabíveis.

Sem honorários advocatícios.

Intimem-se as partes para ciência desta sentença.

 

0032842-69.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221204 - JOAO INACIO DE OLIVEIRA FILHO (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença, a partir de 05/05/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade
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estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a

recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional,

for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

21/06/2013);

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez;

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 05/05/2013 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no

período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente

(NB 31/601.656.804-3), observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

No cálculo dos atrasados, não deverão ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade

remunerada, na esteira da Súmula 72 da TNU. Vejamos o teor da Súmula:

“É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que

trabalhou.”

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de

auxílio-doença à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0003856-08.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301217301 - HILDA DO PRADO CRUS (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de pensão por morte em favor de HILDA DO PRADO CRUS, com termo inicial de

pagamento em 12.11.2012, com renda mensal inicial de R$ 746,25 (SETECENTOS E QUARENTA E SEIS

REAISE VINTE E CINCO CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal atual de R$ 792,51 (SETECENTOS

E NOVENTA E DOIS REAISE CINQUENTA E UM CENTAVOS), para setembro de 2013;

 

b) pagar os valores em atraso no total de R$ 8.706,10 (OITO MIL SETECENTOS E SEIS REAISE DEZ

CENTAVOS), com atualização para outubro de 2013. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros

e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado

no prazo de 45 dias.

Sem condenação em custas e honorários.

Saem intimados os presentes. Oficie-se.
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0040300-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221675 - MARIA LAURENTINO DA SILVA (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial apenas para reconhecer os

períodos de01/08/1979 a 26/12/1979, 01/02/1980 a 13/12/1980 01/04/1981 a 08/03/1982, 19/03/1982 a

03/10/1982, 01/12/1982 a 02/07/1985, 09/03/1988 a 30/04/1988, 01/06/1988 a 30/06/1988, 01/08/1988 a

31/08/1988, de 01/06/1989 a 30/06/1989, 01/12/1989 a 09/01/1990 e de 20/02/2003 a 12/02/2009 como tempo

comum e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

O prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0029060-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218401 - JOAO LUIZ DA SILVA (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o INSS em favor de

JOÃO LUIZ DA SILVA: a) averbar como comum o período de 17/07/96 a 16/08/96; b) averbar como especiais os

períodos de 01/10/84 a 08/08/86, 01/01/2000 a 30/11/2004, 01/12/2004 a 28/05/2007 e 01/06/2007 a 18/05/2012;

b) a revisar o NB 158.517.085-0, passando a renda mensal inicial a R$ 1.381,14 e a renda atual a R$

1.441,77(setembro/2013), a partir de 18/05/2012. Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das prestações

vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 4.341,63 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E UM

REAISE SESSENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até outubro/2012, nos termos do parecer da contadoria.

 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21

de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora concedido seja implantado e

pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o

trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos

termos da Lei nº. 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

0017258-59.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221280 - JUVENAL PEREIRA BRITO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto:

1- julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, por ausência de interesse de agir superveniente no que tange ao pedido de revisão do benefício

previdenciário.

2- julgo parcialmente procedente o pedido para pagamento dos atrasados decorrentes da revisão dos benefícios da

parte autora (NB nº 31/125.128.810-0 e NB nº 31/502.800.192-4), decorrente da revisão pelo art. 29, II da Lei nº

8.213/91, com fulcro no artigo 269,I, do Código de Processo Civil e condeno o Instituto Nacional do Seguro

Social, ainda, após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal contada a partir de 15/04/2010 - e a data de início do pagamento administrativo

do valor revisado, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da

citação, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de
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revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa

do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo

de 90 dias.

P.R.I.

 

0035932-56.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301113286 - IK VIDAL MIRANDA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nestes termos, é procedente o pedido da parte.

 

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a

subsistência) e a verossimilhança das alegações (comprovação do tempo necessário para aposentação), razão pela

qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA,

determinando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias, contados da intimação dessa decisão, sob pena de expedição de ofício ao Ministério

Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido e condeno o INSS a reconhecer os seguintes períodos

de atividade comum urbana: a) 04/03/1975 a 05/03/1975 a junto à empresa CASA ANGLO BRASILEIRA; b)

23/07/1984 a 30/09/1986 junto à empresa CENELAT; c) 20/02/93 a31/08/98 junto à empresa SIGVARIS e

01/01/2006 a 01/09/2006 recolhido como contribuinte individual e determino a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do requerimento administrativo em (23/05/2011), com

renda mensal inicial elevada artificialmente no mínimo para R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E

CINCO REAIS) e com renda mensal atual de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)

competência de setembro de 2013. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do

Código de Processo Civil.

 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 19.760,14 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E

SESSENTAREAISE QUATORZE CENTAVOS) atualizado até setembro de 2013, conforme parecer da

Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente.

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.Intime-se o INSS.

 

Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida.

 

0031314-97.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301213079 - JESULINO GONSALVES COSTA (SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a

implantar o benefício assistencial em favor da parte autora, com DIB no ajuizamento, em 12/06/2013e DIP em

01.10.2013.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL aimplantação do benefício assistencial à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e
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cinco) dias. Oficie-se. A presente medida não inclui o pagamento das prestações vencidas.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0038340-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221300 - SONIA CRISTINA BOVE (SP252297 - JUCY NUNES FERRAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO:

a) PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-

doença NB 31/550.680.978-2, a partir de 23/04/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado

de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia

administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

24/07/2013);

d) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez;

e) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 23/04/2013 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

No cálculo dos atrasados, não deverão ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu atividade

remunerada, na esteira da Súmula 72 da TNU. Vejamos o teor da Súmula:

“É possível o recebimento de benefício por incapacidade durante período em que houve exercício de atividade

remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que

trabalhou.”

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/550.680.978-2 à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0045605-05.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6301217968 - JOANETE MARTINS (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA

GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Assim, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar

o saldo da conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90:

44,80%, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá

obedecer às disposições da Lei 8.036/90.

 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada ao FGTS.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0038473-91.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301206898 - SILVIA DE SENA GONCALVES BREGANHOLI (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o INSS a conceder, no prazo de 45 dias, o benefício de

Auxílio Doença NB 601.123.778-2, ficando a cargo do INSS a realização de perícia médica a partir de 26/10/2013

(conforme tempo para reavaliação fixado pelo perito).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a data de início da incapacidade

(19/02/2013), os quais serão apurados pela contadoria judicial, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0001722-08.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301217931 - EXPEDITO JOSE DOS SANTOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL a (a) averbar como tempo de serviço urbano especial e converter em tempo de serviço urbano comum,

com o acréscimo legal de tempo de serviço, o período de 01.10.2001 a 29.06.2012, em virtude da exposição do

autor aos agentes previstos no código 1.0.19 do Anexo IV ao Decreto 3.048/99; e (b) implantar em favor da parte

autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, a partir da data de entrada do

requerimento, ou seja, 29.06.2012, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 323,66 (TREZENTOS E

VINTE E TRêS REAISE SESSENTA E SEIS CENTAVOS) , correspondente à renda mensal atual (RMA) de R$

678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , em setembro de 2013.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.
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461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação, com termo inicial de pagamento administrativo (DIP) fixado em

01/11/2013.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Condeno ainda o INSS ao pagamento das prestações em atraso, correspondentes ao período de 29.06.2012 a

31.10.2013, com juros e correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, no montante

de R$ 10.502,01 (DEZ MIL QUINHENTOS E DOIS REAISE UM CENTAVO) atualizado até o mês de

novembro de 2013. 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0029710-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220757 - JULIO ESTEVAO DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, e antecipo os efeitos

da tutela, condenando o INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 dias, o benefício de Aposentadoria por

Invalidez, com DIB em 03/01/2013 (DII fixada pela perícia judicial).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a conversão do auxílio doença

NB 31 / 600.108.118-6 em aposentadoria por invalidez, em 03/01/2013, os quais serão apurados pela contadoria

judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10,

do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

Expeça-se ofício ao INSS para implantação do benefício em 45 dias.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0030235-83.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220912 - CICERO LUIZ DA SILVA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício de auxílio-doença a partir de 21.12.2010; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo

único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de
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ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017256-89.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220874 - MARCIA HELENA RAMOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a pagar as diferenças referentes ao benefício de auxílio-doença revisado administrativamente,

NB 31/517.960.937-9, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor

da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório,

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0033931-30.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301209934 - ROBERTO LOPES (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o

INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, com DIB em 11/05/2007, fruto da conversão

dobenefício de Auxílio Doença NB 117.989.724-0. Ademais, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social,

ainda, a pagar os atrasados, desde a data da incapacidade fixada pelo perito (07/02/2005), os quais serão apurados

pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0023240-54.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221371 - ELIAS JUSTINO DOS ANJOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela, nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de

Auxílio-Doença NB: 31/539.979.717-4, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez, com acréscimo de 25%, a
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partir 16/03/2010 (DIB).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício de

auxílio-doença em 16/03/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas nem honorários advocatícios, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº

9.099/95.

Expeça-se ofício ao INSS, para implantação da aposentadoria por invalidez em 45 dias.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0028297-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221041 - YOSHIKO NAKATA IKEDA (SP294973B - LEANDRO MENDES MALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por YOSHIKO NAKATA IKEDA para o fim de condenar o INSS

a:

 

1) reconhecer como atividade especial o período de 06.03.1997 a 14.04.2009 (Casa de Saúde Santa Marcelina);

 

2)converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com data de início em

14.04.2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.016,65 (DOIS MIL DEZESSEIS REAISE SESSENTA E

CINCO CENTAVOS)e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.592,31 (DOIS MIL QUINHENTOS E NOVENTA E

DOIS REAISE TRINTA E UM CENTAVOS) , em setembro de 2013;

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pela contadoria,

perfazem o total de R$ 43.370,42 (QUARENTA E TRêS MIL TREZENTOS E SETENTAREAISE QUARENTA

E DOIS CENTAVOS) até a competência de setembro de 2013, com atualização para outubro de 2013. Sobre os

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja revisto no prazo de 45 dias.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0024173-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301210213 - WILSON ROBERTO DE LIMA X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE

SÃO PAULO (SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS, SP246230 - ANNELISE PIOTTO

ROVIGATTI)

Posto isto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo IMPROCENTE o pedido do autor.

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

P.R.I.

 

0028281-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301082055 - ANTONIO CAETANO DA SILVA FILHO (SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIO CAETANO DA SILVA FILHO e

dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil a fim de reconhecer

como especial o período laborado entre01/01/1985 a 28/04/1995 e condenar o INSS a conceder aposentadoria por

tempo de contribuição com coeficiente proporcional, renda mensal inicial de R$ 1.721,87 (UM MIL

SETECENTOS E VINTE E UM REAISE OITENTA E SETE CENTAVOS)e renda mensal atual de R$ 1.808,99

(UM MIL OITOCENTOS E OITO REAISE NOVENTA E NOVE CENTAVOS) para o mês de setembro de

2013.

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento de atrasados no valor de R$ 33.257,51 (TRINTA E TRêS MIL DUZENTOS

E CINQUENTA E SETE REAISE CINQUENTA E UM CENTAVOS), atualizados até setembro de 2013, nos

termos do parecer da contadoria judicial que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/95, aplicado aos Juizados

Especisis Federais nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/01.

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0041536-61.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301219709 - MARIA DO CEU CORDEIRO DE FREITAS (SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora MARIA DO CEU CORDEIRO DE FREITAS,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a partir da

DER, em 30.05.2012, com RMI no valor de R$ 908,63 (NOVECENTOS E OITO REAISE SESSENTA E TRêS

CENTAVOS)e renda mensal atual de R$ 2.247,40 (DOIS MIL DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAISE

QUARENTACENTAVOS) , para setembro de 2013.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 30.05.2012 (data do pedido administrativo),

no valor de R$ 37.785,13 (TRINTA E SETE MIL SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAISE TREZE

CENTAVOS) , atualizadas até outubro de 2013.

 

Diante do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício seja implantado no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS com urgência para cumprimento. A presente antecipação

não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0030420-58.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220829 - ANDREIA FONSECA ALVES OLIVO (SP305079 - RAMON QUESSADA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a (i) implantar em favor da parte autora

o benefício de auxílio-doença a partir de 16.05.2011; e (ii) e pagar à parte autora as prestações em atraso,

acrescidas dos consectários legais.

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício e considerando o disposto no art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art.

461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela específica para determinar a implantação do benefício

independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se com brevidade o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

O descumprimento do prazo acima estabelecido importará em multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia

de atraso, pela qual responderá o INSS, com direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial,

mediante desconto em folha (arts. 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), conforme preceitua o art. 14, inciso V e parágrafo
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único, combinado com o art. 461, ambos do Código de Processo Civil. O valor da multa será revertido ao Fundo

Nacional de Assistência Social (FNAS), instituído pelo art. 27 da Lei n.º 8.742/93, e será cobrado por meio de

ação autônoma.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada no primeiro dia do mês em que proferida a

presente sentença.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.º 11.960/2009 (ajuizamento posterior a

30.06.2009) para o fim de expedição de ofício requisitório.

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora. A existência de vínculo de emprego ou de contribuições no período

não impede, contudo, o cômputo dos atrasados, nos termos da Súmula n.º 72 da Turma Nacional de

Uniformização.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O réu reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Tendo em vista comunicado médico de 05.09.2013, remetam-se os autos ao setor de protocolo, para exclusão do

laudo médico anexado em 16.08.2013.

 

0038855-55.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301202103 - EDGAR GONZALO DOMINGO GARNICA SANCHEZ (SP261861 - MARIA LÚCIA DA

SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por EDGAR GONZALO DOMINGO GARNICA

SANCHEZ para reconhecer o período pretendido de 01/01/1983 a 30/101984 e CONDENAR o INSS a proceder à

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, passando o requerente a ter renda mensal atual no

montante de R$ 2.044,96 (dois mil e quarenta e quatro reais e noventa e seis centavos), para agosto de 2013 e

aplicação de coeficiente de 100% (cem por cento) no seu benefício.

 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no valor de R$ 42.360,34 (QUARENTA E DOIS MIL,

TREZENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2013.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0035859-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218207 - JEFFERSON LUCIANO DOS SANTOS (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de

auxílio-doença, com DIB em 02.08.2012 DIP em 01.10.2013, sendo que apenas após 12.02.2014 o INSS poderá

convocar a parte autora a realizar exame pericial na via administrativa.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício em auxílio-doença no prazo máximo de 45 dias. A presente

medida não inclui o pagamento das prestações vencidas.Oficie-se.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até

a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito

em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em

período posterior a DIB ora fixada, como também em relação ao período em que houve recolhimento de

contribuições previdenciárias na qualidade de segurado obrigatório vinculado ao RGPS.

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos.
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Cumpra-se. P.R.I.

 

0032077-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221525 - JOSE CARLOS MARAR (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo

autor, condenando o INSS a:

 

a) reconhecer os períodos de atividade urbana de 01.02.1991 a 30.09.1991, de 01.05.1992 a 30.05.1992,

10.01.2000 a 01.02.2001 e de 01.06.2006 a 30.06.2007; 

 

b) revisar a renda mensal inicial do benefício identificado pelo NB 41/140.503.224-0 para R$ 1.300,11 (UM MIL

TREZENTOSREAISE ONZE CENTAVOS) , o que corresponde à renda mensal atual (RMA) de R$ 1.846,84

(UM MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , em setembro

de 2013; 

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento da renda mensal revista. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, esse montante

resulta em R$ 34.000,68 (TRINTA E QUATRO MILREAISE SESSENTA E OITO CENTAVOS) , até setembro

de 2013, com atualização para outubro de 2013. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, §

4º, da Lei 10.259/01.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0005833-35.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221636 - DEMERVAL ALVES (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a converter, no prazo de 45 dias, o

benefício de Auxílio-Doença NB 31/109.569.109-8, com DIB em 27/04/1998, em Aposentadoria por Invalidez. a

partir de 22/01/2013 (data da perícia médica na especialidade Ortopedia).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a data da perícia médica em

22/01/2013, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a conversão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

Concedo a Justiça Gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0034969-77.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214100 - SILENE DAMASCENO SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 09.05.2013

(DER NB n.601.707.709-4) e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade
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estabelecido pelo perito judicial (seis meses), podendo ser suspenso o benefício se verificada por perícia

administrativa a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de

reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade.

b) pagar as prestações vencidas desde 09.05.2013 (DER) até a competência anterior à prolação desta sentença,

atualizadas na forma da Res. CJF 134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

O cálculo dos valores atrasados será efetuado pela douta Contadoria judicial, corrigidos nos termos da Lei

11960/09 edescontados os valores pagos administrativamente.

Apresentados os cálculos, não havendo impugnação das partes, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício.. Oficie-

se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0032138-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301215302 - JORGE ANTUNES DO NASCIMENTO (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por JORGE ANTUNES DO NASCIMENTO para o fim de

condenar o INSS a:

 

1) reconhecer como atividade especial os períodos de 03.12.1998 a 31.10.2000, 01.02.2001 a 31.10.2008 e de

04.05.2009 a 25.05.2012 (Jan Lips S/A Indústria e Comércio);

 

2)converter a aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com data de início em

25.05.2012, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 2.256,42 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS

REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.355,47 (DOIS MIL

TREZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAISE QUARENTA E SETE CENTAVOS), em outubro de 2013;

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pela contadoria,

perfazem o total de R$ 16.668,61 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAISE SESSENTA

E UM CENTAVOS) até a competência de setembro de 2013, com atualização para outubro de 2013. Sobre os

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja revisto no prazo de 45 dias.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal.

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0018127-22.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221941 - JOSE LUIZ MOTTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer direito da parte autora ao

recebimento da GDPGTAS na pontuação equivalente no percentual de 80% de seu valor máximo, de julho de

2006 até dezembro de 2008, bem como a CONDENAR a União - ao pagamento das diferenças relativas a tal

percentual, respeitada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores já pagos.
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O valor da condenação deverá ser calculado nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução

134/2010.

 

Após o trânsito em julgado oficie-se à ré para que, no prazo de 30 dias, apresente os valores devidos para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Registre-se.

 

0016244-40.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221494 - JOSE JAUPERY LOPES DA SILVA (SP115310 - MANOEL WALTER DE AZEVEDO

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar o

INSS a:

1- Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade em favor do autor, NB 41/159.129.045-4, DIB em

01/03/2012, RMI no valor de R$ 2.000,15 e RMA no valor de R$ 2.105,15 (DOIS MILCENTO E CINCO

REAISE QUINZE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2013, cancelando-se, no mesmo ato, o NB

41/160.350.658-3;

2- Pagar-lhe os valores devidos em atraso os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 5.880,67 (CINCO MIL OITOCENTOS E

OITENTAREAISE SESSENTA E SETE CENTAVOS), atualizados até o mês de outubro de 2013, já descontados

os valores recebidos pelo autor por meio do NB 41/160.350.658-3.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

P. R. I.

 

0031802-52.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221230 - MARLY VERRONE ELIAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PROCEDENTE o pedido formulado por MARLY VERRONE ELIAS, para condenar a ré a pagar ao autor as

diferenças referentes à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST

a partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação

individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDPST,respeitada a prescrição qüinqüenal, descontados

os valores referentes à GDASS já recebidos pela parte autora.

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 30 dias do

trânsito em julgado.

Anoto o requerimento de destacamento formulado pelo patrono da parte autora quanto aos honorários contratuais,

nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do

artigo 21 da Resolução nº 122/10, do Conselho da Justiça Federal.Indefiro, todavia, o pedido ante a irregularidade

do instrumento quanto à forma, por não estar subscrito por duas testemunhas. Ademais, não há prova inequívoca

de que os honorários advocatícios já tenham sido total ou parcialmente adimplidos.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P. R. I.

 

0045461-31.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220803 - ALEXANDRE DE CARVALHO SANTOS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS a pagar as

prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a prescrição quinquenal contada

retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, desde a data da citação. Os

juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa, uma vez que o

Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de requerimento de
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revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial, caracterizando hipótese de

mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único.

Transitada em julgado esta sentença, ao setor de RPV, eis que a parte autora não impugnou os valores apurados

pelo INSS.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0026982-87.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301200874 - MARIA SALOME ROSA ALMEIDA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, nos termos do artigo

269, I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício da parte autora,

permitindo a utilização do salário-de-benefício como base de cálculo de aplicação do índice de reajuste da

prestação, respeitados os tetos sucessivos e aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS,

ressalvada a compensação com eventuais valores pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo.

 

Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas,

observando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação;

atualizadas de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0037957-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221706 - PAULO CESAR DOS SANTOS (SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial,

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio-

Doença NB 31/536.696.695-3, desde 01/08/2009 (dia imediatamente posterior ao da indevida cessação), ficando a

cargo do INSS realização de perícia médica a partir de 27/02/2015 (conforme tempo para reavaliação fixado pelo

perito).

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação indevida do

benéfico em 28/03/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS, para o restabelecimento do benefício em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Sem custas nem honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

Concedo a justiça gratuita.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0028439-57.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301214164 - VIRGILIO XAVIER FERRAZ (SP107435 - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença em favor da autora, com DIB em 31/10/2012, e mantê-lo ativo, pelo

menos, até o final de processo de reabilitação profissional, quando for considerada habilitado para o desempenho

de nova atividade;

b) pagar as prestações vencidas desde a data da cessação indevida até a competência anterior à prolação desta

sentença, atualizadas na forma da Res. CJF 134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período

em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente.

O cálculo dos valores atrasados será efetuado pela douta Contadoria judicial, corrigidos nos termos da Lei

11960/09 edescontados os valores pagos administrativamente.

Apresentados os cálculos, não havendo impugnação das partes, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:

a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da

condenação superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos.

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício.. Oficie-

se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte

autora o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0043915-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301202812 - JOAO JOAQUIM DA SILVA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGOPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

reconhecendo como tempo urbano o período de 28/04/1976 a 27/06/1980 e condenar o INSS à obrigação de fazer

consistente em implantar benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de R$ 1.085,22 (UM

MIL, OITENTA E CINCO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - de R$

1.253,98 (UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS)para

setembro de 2013. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença.

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a

prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado que a parte autora laborava já

possuia as condições necessárias ao gozo do benefício pretendido, consoante acima fundamentado em sede de

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, tendo em vistao caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os

efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante,nos termos acima, o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em

julgado.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados apurados no montante de R$ 47.242,23 (QUARENTA E

SETE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS) , atualizado até

outubro de 2013, consoante Cálculos da Contadoria Judicial.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

P.R.I.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0034203-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301221432 -

FRANCISCO DA SILVA RAMOS NETO (SP335224 - VANESSA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Desse modo, ACOLHO EM PARTE OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para suprir a

omissão apontada.
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No mais, mantenho a r. sentença embargada.

P.R.I.

 

0007036-32.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301216604 -

WILMA APARECIDA BARBOSA LOPES (SP182484 - LEILAH CORREIA VILLELA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A autora sustenta que, após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, continuou a efetuar

recolhimentos previdenciários por período suficiente à concessão de aposentadoria por idade, mais vantajosa.

Remetidos os autos à contadoria, verificou-se, de fato, que as contribuições posteriores à aposentação por tempo

de contribuição seriam suficientes para a concessão, em favor da autora, de aposentadoria por idade e que a renda

mensal desta seria superior à do benefício atualmente em vigor. Portanto, está presente o interesse de agir em

relação à pretensão sucessiva.

Ocorre que não há que se cogitar de opção pelo benefício mais vantajoso, pois não há dois benefícios entre os

quais se possa optar. Com efeito, a autora não faz jus à aposentadoria por idade, a despeito das contribuições

efetuadas, por força do disposto no art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91, citado na sentença embargada ("O aposentado

pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele

retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade").

Portanto, acolho os embargos de declaração para integrar a sentença na forma exposta, mantido o decreto de

improcedência.

 

0048919-56.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301220881 -

JAIR RODRIGUES PINTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

rejeito os embargos.

 

0028252-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301220368 -

NEIDE DE TURRIS (SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho.

Int.

 

0026012-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301220111 -

PAULO QUERINO DA SILVA (SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isto, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, e dou-lhes provimento,

para que seja sanada a omissão apontada, sem que isto modifique o resultado da sentença.

p.r.i.

 

0032430-41.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301220546 -

GERALDO ALVES DUTRA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora, mantendo-se a sentença tal como

proferida.

Determino, contudo, a anexação do cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, contendo os índices de correção

incidentes a partir de 1991.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0021498-28.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301217554 -

JAEDER PEREIRA DOS SANTOS (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, posto que tempestivos, mas para rejeitá-los.

 

P.R.I.

 

0019473-08.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6301220550 -

EUGENIO PAULO ALVES MODESTO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora, pelo que EXTINGO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0043259-81.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221061 - CLEIDE KULIAN (SP293281 - LEANDRO AUGUSTO REGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047817-96.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221721 - POMBALINA DE JESUS APRIGIO (SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA,

SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0051143-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221859 - OSMAR GONCALVES DE OLIVEIRA (SP283786 - MARIO DE OLIVEIRA MOÇO,

SP155675 - LUCIANA APARECIDA GHIRALDI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036353-12.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221956 - JOSE HENRIQUE DE LIMA NETO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas nem honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0048019-73.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221240 - ROGERIO DOS REIS NEAGU (SP212487 - ANDREA OCANA SALMEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048059-55.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221239 - OLIMPIA PEREIRA DA CRUZ (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0041296-38.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221238 - ELIAS CONCEICAO (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029036-26.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218402 - MARILIZA BETTEGA DOJA FIOR (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)
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Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0007031-31.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221206 - ANTONIO AUGUSTO BARBOSA DE ABREU SAMPAIO - ESPOLIO (SP052126 -

THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Determino, outrossim, que do conteúdo desta decisão, seja oficiado ao Juízo da 1ª Vara de Execuções Fiscais

Federais de São Paulo.

P.R.I.

 

0048454-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221099 - HELENA DEODATO DA SILVA SABINO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora, devidamente representada por causídico, foi instada, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0053105-25.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220296 - JOSE RODRIGUES DE SANTIAGO FILHO (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI

BATTIATO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema após o trânsito em julgado.

 

0041822-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221383 - GEFERSON CAMPOS DOS SANTOS (SP247377 - ALBERES RODRIGUES DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

4. Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei

n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

0005337-69.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221058 - ZULEIKA TEIXEIRA MENDES (SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

0046826-23.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221059 - NEUZA PINHEIRO BRAGATO (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora, devidamente representada por causídico,foi instada, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, a regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0004342-14.2013.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221098 - ROBERTO ANTONIO DA SILVA (SP273055 - ALEXANDRE JUSTINO DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0048006-74.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221100 - ELIZENI ANTUNES CARDOSO (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0022180-04.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221967 - CONDOMINIO EDIFICIO VILA LIVIERO (SP129817B - MARCOS JOSE BURD,

SP182157 - DANIEL MEIELER) X MARCIA BAZAGLIA ESPADARO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em face do exposto, em relação à Caixa Econômica Federal, excluo-a da relação processual, reconhecendo sua

ilegitimidade passiva ad causam, e JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código Processo Civil.

Por conseguinte, em relação a ré remanescente, MÁRCIA BAZAGLIA ESPADARO, reconheço a incompetência

absoluta deste Juizado Federal Especial e declino da competência para processar e julgar esta demanda em favor

da Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Cumpra-se. Anote-se a exclusão da CEF.

 

0049433-09.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220892 - BENEDITA COSTA DUARTE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

03856716620044036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0050370-19.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221131 - JOAO BATISTA PAULINO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

A parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial Federal de
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São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0046223-47.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221097 - CARLOS HENRIQUE AUGUSTO DE LIMA (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927

- NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035297-07.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221075 - RAFAELLA DE LARISSA BRAGA (SP100471 - RENATO BARBOSA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047388-32.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221080 - JOSE CICERO MONTEIRO DE MELO (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042422-26.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221077 - BENEDITA APARECIDA ZANCHETA (SP250333 - JURACI COSTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047200-39.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221079 - ANTONIO RAMALHO DE OLIVEIRA NETO (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES

FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046999-47.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221193 - MARIA ERALDA LOPES DE ANDRADE SILVA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0048079-46.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221076 - TEREZINHA MIRANDA DOS SANTOS (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046721-46.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221133 - JOAQUIM NASCIMENTO VAZ (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047742-57.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221243 - MARIA ALICE DA ROCHA RAMOS (SP298573 - ALMIR DE ALEXANDRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047052-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221062 - INACIA ALVES PEREIRA (SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0046754-36.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221060 - LUIZ VANDERLEI DA SILVA (SP234218 - CARLOS SANCHES BAENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0004283-68.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221192 - OLENIR LUIZ NUNES (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048071-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221063 - MARLUCE DA SILVA RIBEIRO (GO010087 - JOSE ROBERTO MARCIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008035-06.2013.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221134 - MCVC COMUNICACAO EMPRESARIAL LTDA ME (SP166835 - CARLA REGINA

NASCIMENTO, SP295325 - LAURA SALGUEIRO DA CONCEICAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000355-12.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221078 - PAULO ANTONIO DE MIRANDA (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0013944-63.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221104 - CONDOMINIO MUNDO NOVO (SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Diante do exposto, tendo em vista a litispendência, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049195-87.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220897 - JOAO BATISTA ELIZEU (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00437309720134036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0046546-52.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301217214 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

0008956-12.2011.4.03.6301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047934-87.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220888 - ANTONIA BASTOS DA COSTA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º
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02038088020044036301).

Aquela demanda, cujo objeto se demonstra o mesmo pleiteado nessa ação,foi resolvida no mérito por sentença

transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Indefiro o benefício da justiça gratuita, uma vez não comprovada a alegação de hipossuficiência alegada a do fato

desta instância ser isenta de custas, nos termos da lei.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0049559-59.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221927 - ANTONIO COSMO DA SILVA (SP212487 - ANDREA OCANA SALMEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95.

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Itapevi que está inserto no

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Osasco.

Dessarte, a parte autora reside em município não abrangido pela circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal de São Paulo.

Nestes termos, reconheço a incompetência territorial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com

o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0047460-19.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220907 - RUBENS MARTINS DIAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00135861420104036183), sendo certo que naquele feito já houve prolação de sentença e acórdão, inclusive.

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Indefiro o benefício da justiça gratuita, tendo em vista o valor dbenefício recebido pela parte autora.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0053194-48.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221353 - MARISA HELENA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda.

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015061-89.2012.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301218157 - FRANCISCA LEIDIANE LOPES DOS SANTOS (SP237407 - THIAGO NOGUEIRA DE

LIMA) X M ZAGO ARTEZANATO LTDA ME CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)
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Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito em relação à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL e à UNIÃO, nos termos do art. 267, VI do CPC.

 

Sem honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, nos termos

da Lei nº. 1.060/50.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0046550-26.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221933 - CONDOMINIO INEDITTO CLUBE RESIDENCIAL (SP135008 - FABIANO DE

SAMPAIO AMARAL) X KATIA OLIVEIRA DOS PASSOS CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CIRO DIAS DOS PASSOS FILHO

Em face do exposto, excluo a Caixa Econômica Federal da relação processual, reconhecendo sua ilegitimidade

passiva ad causam, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código Processo Civil.

 

Por conseguinte, em relação aos réus remanescentes, CIRO DIAS DOS PASSOS FILHO e sua mulher KÁTIA

OLIVEIRA DOS PASSOS, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e declino da

competência para processar e julgar esta demanda em favor da Justiça Estadual.

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Cumpra-se. Anote-se a exclusão da CEF.

 

0029693-02.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221876 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas NEM honorários, nos termos da lei.

Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

 

0048390-37.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301220910 - GERALDO ROBISON DOS REIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

04429726820044036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0050820-93.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6301221616 - RENATO SERAFIM DE SOUZA (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0036611-85.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221639 - EDMILSON

APARECIDO MARTINS RAMOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019595-89.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219921 - VERA LUCIA

DOS REIS (SP295566 - CARLA ISOLA CASALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041957-17.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220928 - CARLOS

ROBERTO DE JESUS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0053243-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220661 - JOSE CARLOS

DE ALMEIDA (SP309799 - GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante:

 

1-Esclarecimento dos períodos que deseja ver reconhecidos pelo INSS como período especial.

 

2-Aditamento da inicial para que fazer constar o número do benefício previdenciário (NB) objeto da lide e a data

de entrada do requerimento administrativo (DER).

 

Regularizada a inicial,venham conclusos para análise da prevenção e, caso não haja óbice, apreciação do pedido

de antecipação dos efeitos da tutela, em seguida, cite-se.

 

0005770-10.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301218939 - ANTONIA

AMORIM LIMA NARDELLI (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista o entendimento firmado na jurisprudência de que o valor da causa nos Juizados Especiais Federais

é apurado nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5

(cinco) dias, manifeste-se sobre eventual interesse em renunciar à parte do pedido que excede o limite legal de

alçada.

Incluo o feito na pauta de julgamentos apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensado o

comparecimento das partes.

Intimem-se.

 

0043228-61.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221317 - MARIA DE

FATIMA DE SENA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, acerca da proposta de acordo apresentada pela ré (petições

anexadas aos autos em 25/09/2013 e 18/10/2013).

Intime-se.

 

0012524-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221008 - ANTONIO
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FERNANDES DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES,

SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido da parte autora, mantendo a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

Ressalte-se que o Juizado Federal não é competente para a discussão do contrato entre cliente e advogado.

Intime-se.

 

0049685-12.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221303 - ELISA

ALMEIDA PRATES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo à parte autora prazo suplementar de 20 dias para que cumpra adequadamente a decisão anterior.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do parecer e cálculo elaborado pela Contadoria Judicial. No

caso de oferecimento de eventual impugnação, esta deverá vir acompanhada de planilha fundamentada de

cálculo. No silêncio, remetam-se os autos ao Setor de RPV/Precatório. Cumpra-se. 

 

0036128-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220841 - VANIA

RODRIGUES DA SILVA (SP227593 - BRUNO ROMANO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018766-45.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220845 - ADELZITA

FRANCISCA DE NOVAES SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0048622-20.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220838 - ENILDO

PINHEIRO PINHO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024284-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220844 - MAURILIO

ALVES DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017840-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220846 - ELIS MARIA

DOS SANTOS (SP269276 - VALTER DOS SANTOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049498-38.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220837 - VERA LUCIA

CAMPOS LIMA TELES (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050986-62.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220836 - CRISTINA

XAVIER DA SILVA BISPO (SP018103 - ALVARO BAPTISTA, SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0028850-37.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220842 - REINALDO

DOS SANTOS (SP320421 - DEOSDEDIT RANGEL MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045440-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220839 - REGINA

SOARES (SP122045 - CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043944-93.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220840 - DORALICE

MARIA PINTO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação. 

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 
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0027425-72.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221248 - ALMIRO

BATISTA CARVALHO (SP066984 - ELIANA FERREIRA G MARQUES SCHMIDT, SP158049 - ADRIANA

SATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0054288-07.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220833 - RUBENS

TOBIAS (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043871-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221594 - NILZA

FRANCISCO DA SILVA (SP242459 - WILIANS DE SOUZA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

FIM.

 

0047884-61.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220947 - ANTONIO

COELHO SIMOES (SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Dê-se baixa na prevenção.

Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os artigos 283 e 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0053364-20.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221506 - LUCILENE

DOS SANTOS TENORIO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora alega enfermidade diversa da(s) que fundamentou(aram) a

ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0008756-20.2002.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220511 - RENATO

RODRIGUES DA SILVA (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES, SP106696 - ANTONIO ALVES

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Petição Despachada:Considerando o teor do v. ácordão, o qual extinguiu o feito sem julgamento do mérito,

prejudicado o requerimento do autor.

 Arquivem-se os autos. Int. 

 

0014177-05.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220019 - SEBASTIAO

VIEIRA DE SOUZA (SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes em 05 dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0048876-22.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221018 - INES DO

ESPIRITO SANTOS FREITAS (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, observando o teor da certidão de irregularidades na

inicial anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

(retificação do nome junto à Receita Federal e apresentação de comprovante de endereço recente, emitido em até

180 dias antes da propositura da ação).

 

Intime-se.

 

0028857-97.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221798 - VERA LUCIA

OLIVERIO DIAS DA ROCHA (SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA, SP194544 - IVONE

LEITE DUARTE, SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN, SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do parecer contábil anexado aos autos, depreende-se que não há valores a pagar.

Em vista disso, DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0046961-35.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220967 - LAUDICEIA

MARIA LOURENCO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 02/12/2013, às 11h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Paulo

Vinícius P. Zugliani, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0041317-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220976 - ANTONIO

SEBASTIAO DE MATOS (SP217178 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que não há valor de condenação nestes autos sobre o qual possa incidir o percentual fixado a título

de honorários advocatícios. REJEITO a impugnação e DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se

 

0309224-37.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220890 - CARMEN

SILVIA BARBOSA DE CARVALHO (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) HELIO FRANCISCO DE

CARVALHO (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) CASSIANO XAVIER BARBOSA (SP136375 - KAREM

LEON SERRANO) CASSIANO XAVIER BARBOSA FILHO (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL)

CREMILDA BARBOSA FERREIRA (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) KARIN INES DIAS (SP136433 -

LINCOLN PASCHOAL) JULIO CESAR BARBOSA (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) CRISTIANO

BARBOSA (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) CLEUZA APARECIDA BARBOSA (SP136433 - LINCOLN

PASCHOAL) CLAUDIA MARIA BARBOSA (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) CASSIANO XAVIER

BARBOSA (SP136433 - LINCOLN PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 30/09/2013. Assiste razão à parte autora.

Oficie-se ao Banco do Brasil para que proceda a liberação dos valores requisitados neste feito, em sua totalidade,

em nome do herdeiro habilitado CASSIANO XAVIER BARBOSA FILHO, que ficará responsável, sob as penas

da lei, pela destinação dos valores aos demais habilitados.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0048585-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220906 - MARIA

OLIVEIRA SANTOS (SP333417 - FRANCINILTON CARLOS DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre esta ação e as apontadas no termo de prevenção. O processo

00661836720054036301 foi extinto sem julgamento do mérito, enquando o de número 00172153020094036183

tem assunto diverso (revisão pela Súmula 260 do TFR), consoante se observa da consulta processual anexada aos

autos virtuais.

Cite-se o INSS para ofertar contestação, no prazo de 30 dias.

Cumpra-se. Int.

 

0048021-82.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220800 - EDUARDO

AMADOR LORENZO GONZALEZ (SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos noticiando que não houve ainda o pagamento do complemento

positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, oficie-se com

urgência ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado.

Intimem-se.

 

0052278-14.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221225 - MARIA JOSE

DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas, a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0011870-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221901 -

FLORISVALDO GOMES BARBOSA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, DECLARO EXTINTA a execução.

Por oportuno, acolho as argumentações da autarquia e revogo as multas impostas.

Remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0049167-56.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221180 - ANA PAULA

DA COSTA SANTOS (SP190434 - JORGE ABRAHÃO JÚNIOR) MILENA DA COSTA SANTOS (SP190434 -

JORGE ABRAHÃO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexo de 11/10/2013: concedo o prazo de 10 dias improrrogáveis para apresentação de cópia integral do processo

trabalhista relativo ao vínculo do falecido com a empresa Pisaneschi e Pisanechi LTDA (de 22/06/2009 a

26/11/2010), que é derivado de homologação de acordo em reclamação trabalhista.

Observo que o descumprimento da medida importará em extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo poderá a parte autora apresentar rol de testemunhas.

Intime-se.
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0004127-80.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219976 - JOSE MARIA

BORBOREMA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas, a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0005865-06.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220943 - EUNICIO

ANTONIO DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção anexo aos autos acusou os processos 0000083-72.2000.4.03.6183 e 0003152-

29.2011.4.03.6183.

 

Em relação ao processo 0003152-29.2011.4.03.6183, que tramitou na 7ª. Vara Federal Previdenciária, intime-se a

parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, certidão de objeto e pé do, juntamente com cópias legíveis das principais peças do referido processo

(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver), a fim de que se possa verificar

eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, deverá também cumprir as seguintes diligências:

a) apresentar cópia legível de documento oficial que contenha seu número de inscrição no CPF.

b) adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido.

 

0049198-42.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221038 - DENILZA

BERNARDES DA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anexos P03102013.pdf de 07/10/2013 e P08102013.pdf de 10/10/2013: ciência ao INSS acerca da documentação

juntada pela parte autora.

Após, aguarde-se o oportuno julgamento.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali

mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das

principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado, se houver). 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção. 

 

0049031-25.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221446 - PEDRO LIMA

(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     171/805



(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050869-03.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220435 - MARIA DEUSA

DE MEDEIROS (SP200602 - EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048573-08.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221451 - CARLOS

UCHOA CAVALCANTE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014475-18.2013.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221199 - MARIO

ZONARO (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0047082-63.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221459 - ELISABETE

MARIA DE SOUSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047353-72.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221457 - CACILDO

LAZARO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047257-57.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221458 - SONIA

MARIA DE OLIVEIRA ROSADO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047647-27.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221456 - SINCLAIR

LESSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048357-47.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221453 - FLÁVIO

APRIGIO DA CRUZ (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049039-02.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221445 - LUIZ

RICARDO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032740-47.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221460 - PAULO

BELLI (SP108642 - MARIA CECILIA MILAN DAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049028-70.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221448 - JOSE CIRILO

NERY (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049054-68.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221444 - LEREIDA

RAMOS DA SILVA HUBBE (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047885-46.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221455 - REGINA

RAMOS DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047576-25.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221019 - MARIA DO

CARMO DEMORI (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048922-11.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221946 - AUGUSTO

LUIS DE MELO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048413-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221452 - CLEIDE

SOARES (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048995-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221449 - DOMINGOS

ROCHA FERREIRA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048833-85.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221619 - MOISES

BUENO DA SILVA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048576-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221450 - JAIR LUIZ DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0024850-57.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220406 - MACIELINO

GORDIANO TEIXEIRA (SP234503 - WANDERLEY SMELAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 14/10/2013:

 A participação do assistente técnico indicado para a perícia fica condicionada ao cumprimento integral da

Portaria nº.95/2009-JEF/SP, que determina a apresentação da cópia da identidade profissional do assistente

técnico, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a certidão de descarte juntada a estes autos, concedo o prazo derradeiro de 10 dias para o

patrono da parte autora cumprir adequadamente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem

julgamento do mérito. Int. 

 

0046381-05.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220648 - ELIZABETE

COSTA PEREIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046393-19.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220647 - JOSE AMARO

MINE DA SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

 

0047629-06.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220946 - PETER

NORBERT FRANK (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048781-89.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221947 - HILDETE

MARTINS LUZ (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038842-85.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220966 - RITA DE

KASSIA SANTOS FERNANDES SILVA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 22/10/2013.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0050878-62.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221268 - MARIA DO

CARMO DA SILVA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 27/11/2013, às 14h00, na especialidade de Psiquiatria,

aos cuidados da perita, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     173/805



 

0041738-04.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221438 - SERGIO

MENDES (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo periciais acostado em 17/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0049226-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221623 - MARIA DO

CARMO GOMES LOPES (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante esclarecimento de seu correto endereço, tendo em vista o número da residência

informado na inicial não coincidir com o declarado no comprovante de residência.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0063535-75.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220194 - MARCELO

GONCALVES BASILIO (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Carmem Madalena Cirilo Basilio, Anderson Cirilo Basilio,

Andressa Cirilo Basilio, Andrey Cirilo Basilio e André Cirilo Basilio na qualidade de dependentes do autor

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme

requerido em petição acostado aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados, cabendo a cada

herdeiro a cota de 1/5 do valor depositado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT apresentou documento comprobatório de que já

depositou em favor da parte autora o valor correspondente à indenização devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-

se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0064645-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221855 - CARMEN

GINEZ MARTINEZ X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO, SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS)

0030058-90.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221850 - JOAO
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MADUREIRA DA ROCHA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

0001581-23.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221676 - ALZINEIDE

MARIA DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0041471-32.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220198 - MARLENE

NOVAES DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 11/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0032911-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221306 - EXPEDITO

RODRIGUES ALVES (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo à parte autora prazo suplementar de 15 dias para que cumpra adequadamente a decisão anterior.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

17/10/2013. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

 

0041377-84.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221483 - ISABEL

CRISTINA LOPES NOGUEIRA (SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025829-19.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221501 - JOSE

JOAQUIM RAYMUNDO CRIADO (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020941-07.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221500 - VERA ROSA

DE LIMA (SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041413-29.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221490 - JOCILENE

NEPOMUCENO DE LIMA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011882-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219497 - LUCINEIA DE

SOUZA LOPES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Ante a justificativa apresentada, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de junho de 2014, às

14:00 horas.

Intimem-se.

 

0029523-93.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220773 - MARIA ALVES

SANDES (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo requerido pela parte autora.

Int.

 

0046288-42.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221474 - RUAM LIMA

BARROS (SP330030 - MARIA APARECIDA FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 07/12/2013, às 10h00min, aos cuidados da perita
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assistente social, Rosely Toledo de Souza, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 12/12/2013, às 11h00min, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0040614-83.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220576 - SEVERINO

GALDINO DE LIMA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc..

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 dias para que cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se

 

0035531-86.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221499 - AURINETE DA

COSTA LIMA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Médico juntado aos autos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0038962-31.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220766 - HILDA DOS

SANTOS SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X PERIONISSE ARRUDA LOBATO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação na qual HILDA DOS SANTOS SILVA pleiteia pensão por morte na qualidade de dependente de

CICERO ANTONIO DA SILVA, falecido em 16.11.2012.

Narra a autora na inicial que teve 6 filhos com o falecido. Observo que dos filhos que a autora teve com o

falecido, o Sr. Roberto Santos Silva (nascido em 19.12.1998) é menor de idade.

Em consulta ao sistema DATAPREV verifica-se que já há outro dependente recebendo pensão pela morte da

mesma pessoa: Perionisse Arruda Lobato.

A parte autora postula o recebimento de quota de pensão por morte já usufruída por outra pessoa. Assim, a

pretensão reflete-se na esfera jurídica da titular da pensão por morte ora postulada, razão pela qual há

litisconsórcio passivo necessário, impondo-se que a atual beneficiária participe do processo e apresente eventual

defesa. E ainda, deve-se incluir no polo ativo o filho menor, Roberto Santos Silva.

Portanto, velando pela regularidade da formação e do desenvolvimento do processo, concedo à parte autora o

prazo de 10 (dez) dias para emendar a inicial e promover a inclusão de Perionisse Arruda Lobato, no polo passivo

da presente demanda, bem como a inclusão de Roberto Santos Silva no polo ativo, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

No mesmo prazo e sob as mesmas penalidades, cumpra a autora adequadamente o despacho anterior,

providenciando cópia integral do processo administrativo e a decisão de indeferimento do requerimento da

concessão do beneficio pensão por morte NB 162.630.184-8.

Havendo aditamento à inicial dentro do prazo concedido:

a) remeta-se o feito à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie as alterações do cadastro

nos registros informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir a corré e o outro autor desta demanda;

b) cite-se a corré;

Não havendo aditamento, tornem conclusos para extinção do feito.

Intimem-se. Cite-se o INSS. Cumpra-se.

 

0048557-54.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221488 - MARIA

IMACULADA DE OLIVEIRA (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

O objeto da ação do feito anexo aos autos é o cancelamento da aposentadoria com a concomitante concessão de

benefício mais vantajoso.

Dê-se baixa na prevenção.

Outrossim, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código

de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer

e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0001225-28.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220026 - ROSANA

CAMMAROZANO (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, apresente manifestação acerca do seu

interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista que a concessão do benefício desde 30/09/2008, como

reconhecido no recurso administrativo, resultará em diminuição da renda mensal de seu benefício.

Após, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0048928-18.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221944 - DANIEL DA

SILVA PORTO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Observo que no processo apontado no termo de prevenção anexo aos autos a parte autora pugnava pela revisão do

seu benefício previdenciário, considerando a contribuição dos valores relativos ao décimo terceiro salário.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0048875-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221563 - CLEONICE

DANTAS RIBEIRO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0004641-77.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221064 - LEONIDES

MOREIRA DA SILVA (SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.
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0002645-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221781 - ROSANNA

COLLOCA (SP121701 - ELIZABETH NUNES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência agendada para 31/10/2013.

Oficie-se o INSS para que este esclareça, no prazo de 20 dias, se o instituidor (Francesco Colloca) era aposentado

por invalidez, conforme anotação constante em CTPS e resumo de pagamento de benefícios anexado em

12.03.2013, tendo em vista que as pesquisas junto aos bancos de dados do réu foram infrutíferas.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para oportuna prolação de sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0005736-69.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220875 - ROBSON DE

SOUZA (SP312252 - MARCOS ANTONIO DE LUCENA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

Tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição bancária

pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0048580-97.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221509 - NEWTON

YAMASSITA (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Observo que o feito apontado no termo de prevenção anexo aos autos foi extinto sem julgamento do mérito.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0053256-88.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220797 - MARIA

DIVINA MOURA AGUIAR (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, e considerando,

ainda, o disposto no art. 14, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.099/95 e no art. 284 do Código de Processo Civil, intime-

se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a diferença entre a presente ação e a(s) demanda(s)

anterior(es), emendando a inicial, se for o caso, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Deve-se ressaltar, desde logo, que as ações mencionam as mesmas patologias e que a mera renovação de consultas

médicas ou de pedido administrativo de concessão do benefício previdenciário, sem efetiva mudança na condição

de saúde da parte autora (resultante, por exemplo, de novas patologias ou de progressão ou agravamento das

patologias anteriores), não configura nova causa de pedir.

No mesmo prazo, deverá a parte informar também o número de benefício (NB) objeto da lide.

 

0035754-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219926 - DENISE

SANTANA CRUZ (SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 60 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0057279-19.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221900 - JOSE MARIA

ARAUJO DE FREITAS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o levantamento dos

valores objeto da requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos
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autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0019431-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221653 - VILSON

MARTINS CORREA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Petição de 07/10/2013 - Defiro o pedido de substituição de testemunhas para a oitiva no juízo deprecado, contudo,

ainda não esta em termos.

Assim, concedo o prazo de 10 dias, para que regularize o feito apresentando cópias legíveis dos documentos das

novas testemunhas, assim como o endereço completo contendo rua, número, CEP e município das mesmas.

Feito isso, expeça-se o quanto necessário pra realização do ato, informando-se o juízo deprecado.

Após, aguarde-se retorno da carta precatória e julgamento oportuno.

Cumpra-se.

 

0047710-52.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301208558 - LUZIA JOSE

GONÇALVES SOUTO MAIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para a parte autora esclarecer as irregularidades apontadas na certidão juntada aos

autos virtuais em 4/10/2013. Com a manifestação, tornem conclusos.

 

0021595-62.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221737 - JOSE

BRAULIO SANTOS RIBEIRO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a

verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é

o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o

prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência de dependentes habilitados à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do

de cujus perante o INSS.

Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação,

sendo certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de

cumprimento. Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS),

situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se manifestação no arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0001449-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221307 - EZEQUIEL

FERRAZ DE SOUZA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE, SP112097 - NEWTON DE SOUZA

GONCALVES CASTRO) X INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA (SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO) MINISTÉRIO DA SAÚDE ACL CARGO TRANSPORTES LTDA EPP

(SP112097 - NEWTON DE SOUZA GONCALVES CASTRO) INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO, SP090911 -

CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES)

Vistos, etc..

Concedo à réprazo suplementar de 15 dias para que cumpra adequadamente a decisão anterior.

Int.

 

0047953-93.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221039 - MARIA DO

CARMO SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho anterior e respectiva certidão de irregularidades na inicial

anexada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim que apresente

comprovante de residência recente, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.
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Intime-se.

 

0005247-95.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221284 - GENIVAL

GOMES DE SOUSA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, considerando que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser

produzida em audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada,

mantendo-a em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Tendo em vista o pedido inicial do autor, determino a realização de perícia médica na especialidade clínica

médica, devendo a parte autora comparecer com toda a documentação médica apta a comprovar o direito pleiteado

nestes autos.

Ao Setor de Perícias Médicas para designação das perícias.

Advirto que o autor deverá comparecer à perícia médica designada e que o seu não comparecimento injustificado

implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo

Civil.

Com a juntada dos laudos periciais, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010229-89.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220620 - MASSAE

YAMAGUTI (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Intime-se o exequente para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias, o levantamento da quantia

depositada em seu favor. 

Em caso positivo, arquivem-se virtualmente. 

Em caso negativo, ciência ao interessado de que os valores poderão ser devolvidos ao erário com o

consequente cancelamento da requisição de pagamento, conforme autoriza a Resolução 168/2011 do CJF. 

Cumpra-se. 

 

0052842-37.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220684 - ALAN

KARDEC DA CRUZ CARDOZO (SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0246391-46.2005.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220670 - DERALDO

RIBEIRO (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0055744-84.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220676 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015967-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220719 - JOSE

HENRIQUE ZACCARDI DE FREITAS (SP244795 - ARETA SOARES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0004501-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220734 - ARIDES

NOGUEIRA DE LIMA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056368-36.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220675 - MIRIAN
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REGINA NORONHA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051640-83.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220686 - LUIZ

GONZAGA PINHEIRO (SP304984 - ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054891-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220677 - JOSE LUIZ

GODINHO DE CAMPOS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023198-39.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220712 - CLAUDINEIA

TEIXEIRA XAVIER PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008866-04.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220731 - MARIA

ALVES MENDES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0000597-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220741 - LUIZ

ANTONIO ALVES (PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016776-53.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220718 - CARLOS

ALBERTO ALVES JUNIOR (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0053893-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220679 - JOAO

MANOEL FERNANDES (SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI, SP172607 - FERNANDA RUEDA

VEGA PATIN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0036301-16.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220701 - NICOLAU

OROSCINK (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0009567-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220730 - RAIMUNDA

DO ESPIRITO SANTO (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002168-45.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220739 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0079503-19.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220671 - MARCELO

NUNES DE SOUZA (SP135663 - LUIS CLAUDIO PETRONGARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0047691-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220693 - SEBASTIAO

ALVES DANTONIO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0054788-10.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220678 - DEOLINDA

FERREIRA DA SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247622 -

CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018991-31.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220717 - CICERO

ANTONIO MANOEL (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000727-97.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220740 - PAULO

FERNANDES BISPO (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0358239-38.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220667 - MARIA DO

CARMO DA COSTA LEITE (SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0259060-68.2004.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220669 - ILMA BICAO

(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0019313-27.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220715 - BENEDITO

APARECIDO RODRIGUES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048617-37.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220691 - MARCO

ANTONIO SANT ANA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053662-80.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220681 - JOSE MANOEL
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NERI (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042869-53.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220697 - LUCINEIY

ANTONIA DE OLIVEIRA (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0052854-07.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221508 - SIMONE

MEDEA DE SA (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do extrato DATAPREV juntado aos autos, esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, a situação

apontada (revisão suspensa por redução de renda).

Sem prejuízo, cite-se o réu, devendo anexar contestação no prazo de 30 dias.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer e cálculos apresentados pela

contadoria judicial. Havendo discordância comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo

demonstrando o valor que entende correto. 

No silêncio ou com manifestação de concordância, bem como da discordância sem comprovação, remetam-

se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0030380-81.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220192 - BERNADETE

DA CONCEICAO FERREIRA (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA PEREIRA, SP235172 - ROBERTA

SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0019251-45.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219991 - LUZIA

FERREIRA GONCALVES BRAGA (SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002031-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301217933 - ORLANDO

APARECIDO FERREIRA (SP271235 - GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quais parcelas entende utilizadas erroneamente pelo INSS

no cálculo da renda mensal do benefício quando da concessão. No mesmo prazo, deverá também trazer aos autos

os recibos de pagamento ou relação dos salários de contribuição emitidas pelo empregador à época,

correspondente a todo o período pleiteado.

Incluo o processo na pauta de julgamentos apenas para organização dos trabalhos do juízo, sendo dispensada a

presença das partes.

 

0041466-10.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221427 - CLEIDE

FERREIRA DE SENA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Nádia Fernanda R. Dias, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 02/12/2013, às 14h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Orlando

Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do laudo pericial acostado em

22/10/2013.

 Intimem-se as partes.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 dias para que cumpra adequadamente a decisão anterior. 

Int. 

 

0046525-13.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221304 - ELIZABETH

MADALENA DE JESUS OLIVEIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) LEANDRO DE

OLIVEIRA (SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046226-36.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221305 - JOSE DALMIR

LINHARES DANTAS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002779-95.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221309 - NEIDE

MARIN (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual.

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus):

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.

(...)

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.

(...)”

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido pagos

pelo constituinte, no todo ou em parte.

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e por

duas testemunhas.

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para comprovar que a parte autora está ciente

do valor a ser destacado e não antecipou, total ou parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante

(1) apresentação de declaração recente (de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento

pessoal da parte autora a este Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho.

Intime-se.

 

0050889-91.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220235 - FLAVIO

BATISTA SILVEIRA (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 29/11/2013 às 14h00, aos

cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César -

São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0048114-06.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220948 - MARIA INEZ

FERREIRA DE CASTRO (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 5 dias sob pena de extinção sem julgamento do mérito para que a parte autora esclareça a

diferença entre o pedido nestes autos e no processo 0046868-72.2013.4.03.6301.
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0003039-75.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221626 - CLEBER

RAIMUNDO VIEIRA JUNIOR (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita em outro processo (ação civil pública), declaro inexigível o título

judicial.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendose observar, sob pena de rejeição sumária, os

seguintes requisitos, todos extraídos do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes acerca do parecer contábil elaborado pelo setor de Contadoria Judicial, anexado aos

autos em 23.10.2013, no prazo de 05 (cinco) dias.  

Após, remetam-se os autos ao setor competente para a expedição do respectivo RPV. 

 Intimem-se. 

 

0005418-57.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221221 - VALDEMAR

SABINO DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021826-60.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221220 - JURACI

MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 
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5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0055828-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221716 - FRANCISCO

DE ASSIS ARAUJO (SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030319-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220610 - JOSE ELIAS DE

AMORIM (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041345-89.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220323 - JOSE SULATO

GIRARDI (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025145-65.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220263 - MARINEIDE

SOUZA COSTA (SP243714 - GILMAR CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003607-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220819 - ADELEIA

AMANCIO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061121-80.2004.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221366 - MAILCE

MAGALHÃES PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) BRUNO MAGALHÃES

PEREIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) ROBSON MAGALHÃES PEREIRA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0092546-23.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221365 - JOSE

BENEDITO NETO (SP175980 - SUELI RUIZ GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003729-07.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221695 - ELEOZINA

VICENTE RAMAZOTTI (SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005422-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220613 - SEVERINO

ANTONIO DA SILVA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0073581-31.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221357 - MARIA

CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN (SP199101 - ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA, SP211203 - DEIZI

VALÊNCIO MIRANDA, SP203737 - ROGERIO MACHTANS) X MARGARIDA SOARES ARAUJO

(SP208206 - CLÁUDIA GUIMARÃES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) MARGARIDA SOARES ARAUJO (SP104245 - SILVIO

CIOCLER, SP085561 - PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO, SP216726 - CRISTIANE DE OLIVEIRA

TAGLIAFERRO, SP157016 - VICTOR LINHARES BASTOS)

0053415-36.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221717 - ARISTIDES

ALMEIDA (SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086991-59.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221356 - SUELI

APARECIDA BELLEI (SP234319 - ANA MARIA ZAULI DE SOUZA, SP216785 - VANESSA

GOLDSHMIDT CARMEZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001812-21.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220809 - ORLANDO
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MARTINS DE OLIVEIRA (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0093862-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221355 - MARIA DAS

GRACAS DO NASCIMENTO (SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057148-78.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221362 - NEUZA PAIVA

MACIEL DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004223-66.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220615 - GERALDA

GOMES DE SOUZA (SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0034609-79.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220939 - FRANCISCO

MENDES SANTOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047115-24.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220818 - JOAO DE

SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038423-02.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220926 - MARILDO

PEREIRA DE ANDRADE (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067175-91.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221358 - MARIO

BRUNO GONCALVES CAREZZATO (SP026509 - LUCIA RIOCO AKISSUE MATUBARA, SP033925 -

JOSE HIGINO SANT'ANNA PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054395-17.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221363 - ANA LUCIA

FERREIRA DO NASCIMENTO BUENO (SP121980 - SUELI MATEUS) ANA CAROLINA DO

NASCIMENTO BUENO (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044157-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221617 - OSVALDO

BRESSAN (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00013798020114036301), a qual tramitou perante a 8ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se renuncia expressamente ao valor da

condenação que ultrapassa o limite de alçada do Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos na data da propositura da ação, ou seja, R$ 40.680,00. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 

 

0018909-29.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221928 - SEBASTIAO

SOARES DE MAGALHAES (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018297-91.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221899 - APARECIDO

DE SOUZA BUENO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047594-46.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221792 - JOÃO BOSCO

MOL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista que não há nos autos cópia legível de comprovante de residência recente, com CEP, em nome da

parte, intime-se a parte autora para que regularize a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito, mediante a juntada aos autos de cópia legível de comprovante de residência emitido em

até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco

com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou

acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que título a parte autora

reside no local.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, tornem os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 17/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença. 

 P.R.I.. 

 

0042702-94.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221463 - MARCOS

ALMEIDA SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0033368-36.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221338 - JOSELINA

MARIA DA SILVA (SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0034717-74.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220968 - CLAUDIO

BATISTA DA COSTA - ESPÓLIO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 24/09/2013:

 

 O processo administrativo referente a NB 141.321.922-2 (aposentadoria por idade) pertence à agência da

Previdência Social localizada na cidade de Ituiutaba, em Minas Gerais, conforme documento de fls. 61 da

exordial.

 

 Determino a expedição de ofício ao INSS, requisitando-se cópia integral do processo administrativo referente ao

NB 141.321.922-2, no prazo de 45 dias, sob pena de busca e apreensão. 

 

Ainda, concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que a parte autora cumpra

integralmente o despacho anterior.

 

 Intime-se. Oficie-se.

 

0049014-86.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221866 - SANDRA

APARECIDA ALVES LIMA CARDOSO (SP283591 - PRISCILA FELICIANO PEIXE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido na petição da parte autora, para que cumpra integralmente o despacho

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0044032-29.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221551 - ANTONIO

FERNANDO DE SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos comprovante

de residência com CEP ou indicação do município onde se localiza a rua.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0048882-29.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221346 - BENEDITO

LEO NUNES DE SOUZA (SP187308 - ANDERSON BARBOSA DA SILVA, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a petição anexada em 08.10.13 está sem assinatura, providencie o advogado subscritor da

referida petição sua regularização.

E ainda, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, haja vista que o comprovante

de residência apresentado está em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de parentesco com o

titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma reconhecida ou acompanhada

de cópia da certidão de casamento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já depositou em favor da parte

autora o valor correspondente à indenização devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-

se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0012021-44.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221489 - ANTONIO

SOARES DE MELO (SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL MAYORGA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) MASTERCARD BRASIL

SOLUÇÕES DE PAGAMENTO LTDA. (SP188279 - WILDINER TURCI, SP284888 - TELMA CECILIA

TORRANO, SP284889 - VANESSA GUAZZELLI BRAGA)

0004368-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221701 - VALTER

SIMOES BRAZ (SP252390 - MANUELA MOREIRA BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0035572-87.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221954 - JUAREZ

BARROS FERREIRA (SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0005413-64.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221082 - JOSE NETO

DE OLIVEIRA (SP093971 - HERIVELTO FRANCISCO GOMES, SP287434 - DANIEL LONGO BRAGA,

SP214358 - MARCELO YAMASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

FIM.

 

0044773-11.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221764 - JOAQUIM

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art 112 da Lei nº 8213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento” (grifo nosso)

A habilitação dos sucessores processuais requer, portanto, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora; 

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.
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Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

O processo constante no termo de prevenção em anexo pleiteou a revisão do benefício previdenciário do

autor considerando a quantidade de salários mínimos, bem como URV de março de 1994; reajustes de maio

de 1996, junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001 ao passo que nestes autos o que se

discute é o repasse do aumento do teto de contribuição provocado pelas Emendas Constitucionais 20 e 41. 

Dê-se baixa na prevenção.  

Cite-se. 

 

0048929-03.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221971 - NEIVA DE

SOUZA LAURENTINO SIMOES (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048859-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221959 - WALDEMAR

FERREIRA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s)

apontado(s) no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias,

sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali

mencionado(s) que não tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das

principais peças dos referidos processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em

julgado, se houver). 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte aos autos de cópia legível de comprovante de residência

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação. 

Caso o documento apresentado esteja em nome de terceiro, deverá a parte autora comprovar relação de

parentesco com o titular do documento ou apresentar declaração por ele datada e assinada, com firma

reconhecida ou acompanhada de cópia de documento oficial de identidade do declarante, explicando a que

título a parte autora reside no local. 

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção. 

 

0047309-53.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221476 - MARIA

APPARECIDA TESSARI MOTTA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048291-67.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221473 - MIGUEL

OELMANN (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029355-91.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301218633 - BRUNA

BATISTA DA SILVA (SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES) DANILO

HENRIQUE BATISTA DA SILVA (SP278882 - ALANDERSON TEIXEIRA DA COSTA MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Indefiro o requerido por meio da petição anexada aos autos em 29/8/2013, tendo em vista que a manifestação

colacionada ao feito 1/7/2013 não se refere a a juntada da documentação, cuja apresentação foi determinada no

despacho de 13/6/2013.

Outrossim, tendo em vista que já houve o trânsito em julgado da sentença que extinguiu o feito sem resolução de

mérito, remeta-se este processo ao arquivo.

Intimem-se.
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0042437-92.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221845 - ARNALDO

FAZUOLI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Vistos, etc..

Não obstante a documentação anexada, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, diga

expressamente se aceita ou não a proposta de acordo oferecida pela União Federal.

Em caso de concordância, intime-se a parte ré, para que no prazo de 30 dias, apresente os cálculos necessários.

Após, vista a parte autora pelo prazo de dez dias.

Se em termos, conclusos para homologação.

Em caso de discordância, aguarde-se o julgamento, conforme pauta de controle interno.

Int..

 

0053212-69.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219706 - LAUDIVINA

DA SILVA SOBRINHA (SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X JOSE MARCILIO RIZZI -

ESPOLIO

Concedo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento das

diligências abaixo:

 

 1- Considerando a sinopse fática, infere-se que a parte autora se insurge contra o indeferimento do benefício de

pensão por morte junto ao INSS, tendo como instituidor o Sr. José Marcilio Rizzi, assim, promova a emenda da

inicial, nomeando como réus da ação a Autarquia Previdenciária em questão e os atuais beneficiários do benefício

pleiteado, promovendo para tanto a juntada da certidão de dependentes habilitados a pensão por morte.

 

 2- Considerando a determinação do item imediatamente anterior, promova a exclusão do polo passivo de todos

aqueles que sejam estranhos a relação processual.

 

 3-A autora Srª. Laudivina da Silva Sobrinha é qualificada na inicial como Laudivina da Silva Sobrinho, assim,

adite a inicial para as devidas correções

 

 4- Junte aos autos cópia integral e legível dos autos do processo administrativo.

 

 Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de atendimento para atualização do polo passivo e atualização

do assunto, já que se trata de pensão por morte, em seguida remetam-se os autos para apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela em seguida, cite-se.

 

0041189-91.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221436 - CLEONICE

MARIA DA CONCEICAO (SP244796 - BORGUE & SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora integralmente o despacho datado de 14.08.13, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0017107-98.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220646 - MANOEL LUIZ

SOBRINHO (SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição de 11/04/2013: Indefiro o pedido de expedição de RPV,tendo em vista que o levantamento do saldo da

conta fundiária deve ser realizado diretamente na instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da

ocorrência de alguma das hipóteses do art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou

alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Quanto ao pedido de apresentação dos extratos relativos ao período de 01/07/1980 a 01/10/1981, os extratos

fundiários são documentos imprescindíveis para individuar o objeto da obrigação, porque sem eles não é possível

determinar qual o saldo a ser remunerado e nem se houve ou não levantamentos parciais desse saldo ao longo do

tempo.

Tendo em vista que a ré demonstrou ter tomado todas as providências a seu alcance para a obtenção dos referidos

documentos e considerando que é ônus da parte autora diligenciar para a obtenção dos extratos de sua(s) conta(s)

vinculada(s) no FGTS, pois que lhe compete exclusivamente comprovar os fatos constitutivos de seu direito,
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concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para trazer aos autos os extratos fundiários correspondentes ao

período de incidência dos juros progressivos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0025488-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220806 - DIMAS

ANTONIO RUIVO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nada a deliberar a respeito da petição anexa aos autos em 05/09/2013, pois o feito foi extinto sem resolução do

mérito.

Aguarde-se o decurso do prazo recursal para a parte ré.

Decorrido o prazo acima mencionado e nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se este

processo ao arquivo. 

Intimem-se.

 

0048663-16.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221370 - RENATO

FERNANDES VIEIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 Aquela outra demanda tem por objeto o pagamento da GDPGTAS de 2008, ao passo que a presente ação diz

respeito ao pagamento da GDPGPE de 2009 e 2010.

Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0046591-56.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221548 - CARLOS

ROBERTO APARECIDO KARPUSKA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo o aditamento à inicial.

Cite-se o INSS.

Sem prejuízo, aguarde-se o prazo de 45 dias para a parte autora juntar aos autos cópia integral do processo

administrativo. Int.

 

0028268-08.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221897 - LOURDES

NAKAZONE SEREGHETTI (SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já corrigiu o saldo da conta fundiária

nos termos da condenação.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do saldo da conta fundiária deve ser realizado diretamente na

instituição bancária pelo beneficiário, mediante comprovação da ocorrência de alguma das hipóteses do art 20 da

Lei nº 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0018662-19.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221808 - ANTONIO

FIDENCIO DA SILVA (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 -

JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprovado o cumprimento da obrigação de fazer, não há mais que se falar em multa.

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré.

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, digase de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,
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excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso, bem

como para cálculo dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da

sentença.

.2) Com a juntada do parecer contábil, dêse ciência às partes, nos termos do art 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardandose eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendose remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestarse,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art 110 da

Lei nº 8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0034555-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221649 - ARLINDO

MACEDO DE LIMA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, aguarde-se o levantamento dos

valores objeto da requisição de pagamento.

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado para

informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição juntada em 22/10/2013: aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias. 

No silêncio, tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

 

0071793-45.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221734 - BRUNO

FLORENTINO DUARTE (SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA) RODOLFO FLORENTINO
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DUARTE (SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043332-24.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221022 - ONOFRE

TEODORO (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050437-81.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220433 - MANUEL

RODRIGUES AGUEDA AMARAL (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desentranhe-se o recurso de sentença em nome de Lauro Domingos Moretto uma vez que a referida parte é

estranha a estes autos. Com relação ao recurso de sentença em nome de Manuel Rodrigues Agueda Amaral:defiro

a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43

da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se.

 

0040542-96.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220761 - WILLIAN

FELIPE CORREA DA SILVA (SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o Recurso de Sentença apresentado pela parte ré, por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0060633-52.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221873 - CONDOMINIO

DR. BOGHOS BOGHOSSIAN-FASE I (SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Desentranhe-se a petição protocolada em e distribua-se como agravo de instrumento.

Ato contínuo providencie o setor responsável, (PROTOCOLO), o novo protocolo do recurso, com a classificação

correta, considerando-se, para tanto, a data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da

petição. Após, proceda-se à distribuição do recurso a uma das Turmas Recursais.

Intime-se.

 

0040745-68.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221989 - RUBENS

RAMON ROMERO (SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que, conforme informação do INSS, a renda mensal da parte autora resultou em valor abaixo do

teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, reputo inexigível o título judicial.

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendose observar, sob pena de rejeição sumária, os

seguintes requisitos, todos extraídos do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0250791-40.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221667 - JOSE

CANDIDO DE CAMPOS (SP143414 - LUCIO LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora do documento anexado aos autos nesta data, para eventual manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.

Decorrido o prazo, silente a parte autora, dou por esgotada a atividade jurisdicional.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.
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0038283-65.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301213264 - LUZIA FELIX

DOS SANTOS DA COSTA (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO

BARBOZA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição apresentada pelo Ministério Público Federal em08/10/2013:

 

1) Proceda o setor competente a inclusão de BRUNA PORTO REIS DA COSTA no polo passivo da presente

demanda;

 

2) Cite-se Bruna Porto Reis da Costa, no endereço Rua Saraiva, nº 47 casa 2, Vila Alzira, CEP 09195-150, Santo

André-SP com a faculdade de optar se deseja ingressar no polo ativo ou passivo da presente demanda. O prazo

para contestação será de 30 (trinta) dias.

 

3) No mesmo prazo da contestação, Bruna Porto Reis da Costa deverá apresentar informações sobre o paradeiro

de seu irmão Erivaldo, indicando o seu endereço, sob as penas da lei.

 

4) Considerando que a demanda encontra-se pendente de regularização no que se refere ao ingresso de Erivaldo

filho do falecido, decorrido o prazo acima assinalado, tornem os autos conclusos para designação de data de

audiência.

 

5) Cumpra-se. Intimem-se as partes e o M.P.F.

 

0034288-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220771 - JOSE

ANTONIO PAULINO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora comprovação dos fatos alegados na petição ou apresente as cópias do processo

adminstrativo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0046193-12.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221372 - WILLIAM

BATISTA DA SILVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo à parte autora prazo suplementar de 05 dias para que cumpra adequadamente a decisão anterior.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista às partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Na concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. 

Em caso de discordância, apresentem os cálculos que entendem como corretos. 

 

0029871-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221200 - MARLI

SANTANA AMAD (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024146-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221201 - SEBASTIAO

LEVINO DE BARROS (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA

CASSONE, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0048591-29.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221700 - JANE SILVA

DE OLIVEIRA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando comprovante de

residência com CEP ou indicação do município a que pertence a rua.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.
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Intimem-se.

 

0050851-79.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221014 - JURANDIR

SOARES DA SILVA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1 -Anexo P10102013.pdf de 11/10/2013: ciência ao INSS dos documentos juntados pela parte autora.

2 - Apesar da parte autora informar que o processo administrativo encontra-se anexado com a petição inicial,

observo que a contagem presente às fl. 58 do petprovas (31 anos, 05 meses e 12 dias) trata-se de uma simulação,

não correspondendo com o tempo considerado administrativa no indeferimento do benefício presente na fl. 63 (30

anos, 03 meses e 06 dias).

Assim, necessária a juntada do processo administrativo em sua integralidade.

3 - Ante o exposto, concedo o prazo suplementar de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem mérito, para que a

parte autora apresente cópia integral e legível do seu processo administrativo, devendo constar necessariamente a

contagem do tempo considerado pelo INSS.

4 - Com a juntada:

4.1 - Ciência ao INSS para manifestação no prazo de 10 dias.

4.2 - Após, aguarde-se a ordem cronológica dos processos já incluídos na pauta da Contadoria Judicial para

elaboração de cálculos.

5 - Intime-se.

 

0006893-43.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301213313 - MARIA DE

FATIMA VIANA DA SILVA (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em inspeção.

Defiro em parte o quanto requerido pela parte autora.

Oficie-se às Lojas Pernambucanas, conformepetição de 05/06/2013, para que apresente informações referentes ao

cartão com dados cadastrais em nome do falecido sr. VALDIR DOS SANTOS, bem como, se existe cartão

adicional em nome da parte autora ou justifique sua negativa.

Prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

O ofício será entregue por oficial de Justiça, a fim de se delinear eventual responsabilidade criminal.

Após, vista as partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, para manifestação.

Por fim, aguarde-se audência de instrução e julgamento.

Int..

 

0042415-34.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221385 - RITA MARY

VALLIM PETRI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Remetam-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro da parte.

Após cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0055690-55.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220911 - ERNESTO

VIDA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036772-37.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220894 - ODUVALDO

MURARI (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044484-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220663 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Ciência as partes da designação de audiência no juízo deprecado, para o dia27/11/2013, às 12 horas, conforme

ofício anexado.

Após, aguarde-se retorno e julgamento oportuno.

Intime-se inclusive o juízo deprecado.

 

0047634-28.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220767 - JOSE

ROBERTO IEMINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Manifeste-se a parte autora sobre proposta de acordo da União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0032656-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221435 - JOSE

ROBERTO FREIRE (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos juntado aos

autos.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0042020-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221600 - ROSEMEIRE

CIPRIANO DA SILVA (SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 03/12/2013, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Mauro

Zyman, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta no ofício juntado aos

autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0021053-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221747 - MARIA

DOLORES GALAN BABIO (SP194015 - IRACEMA LUCAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042127-57.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221893 - FLORIVAL
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ALAOR DA SILVA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0050469-86.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221749 - JANETE ANA

LAURA (SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do

recurso (nos termos do artigo 1°“caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto

pela parte autora e determino a certificação do trânsito em julgado e o arquivamento dos autos. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0000112-39.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221311 -

FLORISVALDO MACAUBA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Laudo pericial acostado em 17/10/2013, intime-se a parte autora a juntar aos autos o prontuário médico do

Instituto Dante Pazzanese e exames médicos atuais, no prazo de 20 (vinte) dias. Coma juntada, intime-se o perito

Dr. Roberto Antonio Fiore a esclarecer se retifica ou ratifica a conclusão desse laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimem-se, cumpra-se.

 

0027161-21.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220995 - CLAUDEMIR

WALCI MOREIRA DA SILVA (RO003319 - ROSA MARIA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/10/2013 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de

Oftalmologia,para o dia 04/12/2013, às 08h30min,aos cuidados do perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a

ser realizada na Rua Augusta, 2529 - Conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo apresentou documento comprobatório de

que já depositou em favor da parte autora o valor correspondente à condenação devida. 

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deverá observar os seguintes requisitos, sob pena de rejeição sumária: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado, em conta judicial vinculada ao posto de

atendimento bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste Juizado Especial Federal, deve ser

realizado diretamente pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial,

remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0003116-84.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220572 - TOSHIYUKI

TOSAKI (SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA, SP179415 - MARCOS JOSE CESARE) X

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP028222 - FERNANDO

LUIZ VAZ DOS SANTOS)

0001727-64.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220573 - VERUSKA

SALMANTON MANGINELLI (SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA, SP179415 - MARCOS JOSE

CESARE) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP028222 -
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FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS, SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES)

FIM.

 

0017685-61.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221802 - EDNALVA

DOS SANTOS SANTANA (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, digase de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dêse ciência às partes, nos termos do art 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardandose eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendose remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestarse,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai, mãe ou

cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art 110 da

Lei nº 8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0034734-52.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219987 - ELAINE

EUGENIO FROES (SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer e cálculos apresentados pela contadoria

judicial. Havendo discordância comprove suas alegações e apresente planilha de cálculo demonstrando o valor

que entende correto.

No silêncio ou com manifestação de concordância, bem como da discordância sem comprovação, remetam-se os

autos à Seção de RPV/PRC, para que se possa expedir o competente requisitório com base nos calculados

apresentados.

Intimem-se.

 

0048849-39.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221650 - MAURO

WALERIO (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo

de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, certidão de objeto e pé do processo ali mencionado que não tramita nos

Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças do referido processo (petição

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

No mesmo prazo e pena, cumpra ainda a seguinte diligência:

1-Tendo em vista que o número do benefício previdenciário (NB) informado pela parte autora como objeto da lide

não corresponde àquele que consta dos documentos que instruem a inicial, intime-se a parte autora para

regularizar a inicial, aditando-a para fazer constar o NB correto ou apresentando documentos que correspondam

ao NB já citado.

Regularizado o feito, tornem conclusos para análise da prevenção, em seguida remetam-se os autos ao setor de

atendimento para cadastro do NB,após, cite-se.

 

0007683-61.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221642 - ELANE

ASSUNCAO DO NASCIMENTO (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X VITORIA

RAFAELA ASSUNÇÃO NASCIMENTO DA SILVA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que o telegrama retornou sem cumprimento pelo motivo “Ausente” - e não por qualquer outra razão

que justificasse a aplicação do art 238 do Código de Processo Civil - promova-se a intimação por mandado.

 

0047139-81.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220640 - KENJI SUZUKI

(SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que apenas a consulta processual pela internet não é suficiente para a análise de eventual

prevenção, e considerando que a parte autora está representada por advogado, concedo o prazo de 30 dias, sob

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, para que apresente cópia da petição inicial e eventual

sentença do processo apontado no termo de prevenção, bem como certidão de objeto e pé.

Com a juntada dos documentos, tornem conclusos. Int.

 

0031741-94.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219936 - ANTONIO

EDUARDO DE CARVALHO BRIGAGÃO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dê-se normal seguimento ao feito. Cite-se.

 

0040065-73.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221382 - CLAUDINEIA

OLIVEIRA ANDRADE DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 12/12/2013, às 14h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Jaime Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0032141-11.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221174 - JULIA

VITORIA SANTOS DE MORAES (SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes e o Ministério Público Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos pericial e

socioeconômico anexados aos autos.

Após, venham conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de antecipação da tutela.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a obrigação já foi satisfeita em outro processo (ação civil pública), reputo inexigível o

título judicial. 

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo 10 (dez) dias, devendose observar, sob pena de rejeição

sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro

de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, remetam-se os autos ao arquivo.  

Intimem-se. 

 

0017512-42.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221984 - LUIZ

HERMÍNIO LUVIZETO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062679-82.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221975 - JOSE

ROBERTO SANTANA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062420-87.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221977 - ELIEZER

BARBOSA DOS SANTOS (SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, SP246462 - MARCELO

IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006447-74.2011.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221986 - RAQUEL

GILDIN (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0044785-83.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221437 - REGINALDO

DE OLIVEIRA (SP278998 - RAQUEL SOL GOMES, SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0050198-77.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221678 - NATALINO

ALVES DOS SANTOS (SP189528 - ELAINE DE CASTRO VAZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039489-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221562 - ROBERIO

DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045988-80.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221637 - ADINORA

GUARLOTI (SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044086-92.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221419 - ARLETE DIAS

CORREA DE OLIVEIRA (SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0040158-36.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221518 - MARIA

ROSANGELA DA SILVA (SP143409 - JAIME MARQUES DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0038154-26.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220046 - LUZIA SIZILIO

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     200/805



Tendo em vista que o comprovante apresentado na petição anterior não atende ao requerido no despacho datado

de 29.08.13, não contendo todos os requisitos para sua eficácia, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito adequadamente, juntando aos autos

cópia legível de comprovante de residência.

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícia para designação de data para sua realização.

Em seguida, façam os autos conclusos para análise do pedido de tutela antecipada.

Cumpra-se.

Intime-se.

 

0049632-31.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220860 - SUEMI

CAMPOS DE LIMA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora adequadamente o despacho anterior e respectiva certidão de irregularidades na inicial

anexada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, providenciando a

retificação do nome da autora junto à Receita Federal, bem como comprove nos autos o seu cumprimento.

Intime-se.

 

0053073-20.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220377 - NIVALDA

MOREIRA GOMES (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que esclareça a divergência entre o endereço declarado e o efetivamente

comprovado.

Se o caso, adite a inicial informando o respectivo complemento do endereço da parte autora.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizado o feito venham conclusos para análise da prevenção e, caso não exista óbice, conclusos para

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em seguida, cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com base no art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, em cumprimento ao despacho retro, dou ciência às

partes do parecer da Contadoria Judicial para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação dos cálculos apresentados nos autos deve atender, sob pena de rejeição sumária, os

seguintes requisitos, todos extraídos, por analogia, do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Aguarde-se eventual impugnação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se

dar regular andamento ao processo, sem necessidade de nova conclusão. 

Intimem-se. 

 

0011741-10.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221727 - JOSE DA

SILVA RIBEIRO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012545-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221628 - ANTONIO

MAURICIO ULIAN (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0045732-40.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221631 - SELMA

PAULINA VENANCIO DA SILVA (SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a cópia do RG está ilegível, concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos cópia legível de seu documento de identidade.

Intime-se.
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0048698-44.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221093 - ADRIANA DA

SILVA TAVARES (SP274779 - WELLINGTON FERNANDES DOS SANTOS) RICHARD TAVARES

MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos, noticiando que não houve ainda o pagamento do complemento

positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, oficie-se com

urgência ao INSS para que comprove nos autos o pagamento e a implantação da pensão por morte de ambos os

autores,nos termos do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apure os valores atualizados, em conformidade

com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos

valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça

Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

2) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

3) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

4) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

5) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

6) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0003669-97.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221923 - LUIS

RODRIGUES DA SILVA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048939-47.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221915 - ELIZABETH

MARTINS ESTEPHANOVICHIL (SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0036871-65.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220015 - FRANCIVAN

BESERRA (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando cópia integral dos autos do processo administrativo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas

testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante (1) apresentação de declaração recente

(de no máximo 90 dias), com firma reconhecida; ou (2) comparecimento pessoal da parte autora a este

Juizado Especial Federal para prestar declaração a ser reduzida a termo. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0021297-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221409 - CELIA REGINA

DO AMARAL (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0038390-75.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221397 - ANTONIO

MANUEL DOS SANTOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0013859-22.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221415 - IRENE INES

FIORESI ANTONIAZZI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022656-84.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221406 - JUREMA

OLIVEIRA DE SOUZA LIMA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0027179-42.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221401 -

THEMISTOCLES MIGUEL PEIXOTO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0028038-92.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221400 - ANSELMO

FRANCISCO DE PAULA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042607-35.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221392 - RAIMUNDO

ADIODATO TEIXEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025389-23.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221403 - DEMOCRITO

ANTONIO CASSEMIRO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0042689-66.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221390 - JOSE
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ANTONIO BIANCHI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011203-92.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221417 - BENZION

STRENGEROWSKI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0036368-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221399 - FRANCISCA

BARBOZA MEDEIROS SOARES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0024020-91.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221404 - PENHA

PIRES DE OLIVEIRA RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0022272-24.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221407 - NAIR DE

OLIVEIRA CHAGURI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0268651-20.2005.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221386 - VERA

APARECIDA DE SIMONI MARTINS (SP051362 - OLGA DE CARVALHO, SP016126 - GILCERIA

OLIVEIRA, SP034431 - PAULO ROBERTO TAGLIANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018278-85.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221412 - DILZA

TRICTA MUGNAINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0018279-70.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221411 - AMILTON

JOSE CARDOSO DE SANTANA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0020623-24.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221410 - LINDERLAND

MARQUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0050906-98.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221388 - OTACILIO

LUIZ DOS SANTOS (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022255-85.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221408 - GIACOMO

BELLETATO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0025789-37.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221402 - MANOEL

GOMES PEREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0016307-65.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221413 - IRMA

FERREIRA MARTINS (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

0023848-86.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221405 - CELIO

CAMPOS DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0024614-08.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220855 - JOSE CARLOS

CANDIDO DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se as .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a
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expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por

genitor, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art.

110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0053690-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221350 - ROSALIA

BATISTA DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037282-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220932 - MILTON

GARCIA VERONEZ (SP272520 - CARLOS AUGUSTOOLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047478-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220808 - LUCIO

ANTONIO DA SILVA MACHADO (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054256-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221349 - VALDEVIR

DANTAS SANTOS (SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048777-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220817 - MARINEZ

ALVES NOGUEIRA LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066133-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221359 - OSVALDO

ANSELMO (SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022692-63.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221611 - GABRIELA

MACEDO CARDOSO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, digase de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dêse ciência às partes, nos termos do art 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardandose eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendose remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestarse,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: se o beneficiário for pessoa

interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo

da ação de interdição.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0025340-84.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220851 - ANISIA

MENDES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Setor de RPV/Precatório. Cumpra-se.

 

0004546-03.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221669 - LUCIELMA

DE JESUS MENEZES (SP092112 - DOROBEL CABRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o recebimento de remuneração no período alegado, conforme pesquisa efetuada no sistema CNIS,

manifeste a parte autora o seu interesse de agir, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

apreciação do mérito. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data
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para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0053234-30.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221315 - MARIA

GERALDA DE AQUINO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050337-29.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220528 - LUCIANO

LOPES DA SILVA (SP257888 - FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO, SP196355 - RICARDO

MAXIMIANO DA CUNHA, SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0049860-06.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221495 - EFIGENIA

FERREIRA LOPES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052701-71.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220954 - MARCIO

ANDRE DA SILVA (SP200599 - EDSON AKIRA SATO ROCHA, SP310232 - PATRICIA ADRIANA

GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053482-93.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221259 - SIMONE

BARBOZA RODRIGUES (SP276200 - CAMILA DE JESUS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053359-95.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220971 - JOSEFA

MARIA DA CONCEIÇAO (SP296586 - WILTON SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050316-53.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220533 - MAURICIO

MOREIRA DO NASCIMENTO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053127-83.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221327 - LECI

HONORIO DE OLIVEIRA ALVES ROSA (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053013-47.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220953 - MARIA

FERREIRA DE PAULA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052374-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220957 - DALCY

PORCINA DOS SANTOS SANTANA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051371-39.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220981 - SUELY

CORREGIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052231-40.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220959 - JOSE

MARCOLINO DOS SANTOS (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010003-50.2012.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220543 - LOURDES

MARIA DE SOUZA ALVES (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0053496-77.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221440 - AMAURI

ALVES SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0051157-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220660 - MAURO

RIBEIRO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) FRANCISCO JOSE DA

CONCEICAO

0053033-38.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221295 - JEANETE

ISALTINA DE SOUZA (SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053071-50.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221347 - RANILDO

FERNANDES XAVIER (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

0050882-02.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221294 - OSMAR

BORDAN (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050328-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220530 - FABIO

TEIXEIRA SOUSA (SP257888 - FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO, SP196355 - RICARDO

MAXIMIANO DA CUNHA, SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050611-90.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220559 - JOSE

PATROCINIO FERREIRA CARVALHO (SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053483-78.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221258 - ELIEL

RAIMUNDO DA SILVA (SP124694 - JOSE LUIZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052594-27.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220635 - ISMAEL

SIMOES - ESPOLIO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053577-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221725 - ANA

CAROLINA KUBALAK (SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050639-58.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220962 - DAMARIS

REAL DONATO DA SILVA (SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053491-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221441 - MARLON

APOLINIO MATOS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052222-78.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220960 - GABRIELLY

MARIA SILVA FURTADO GOMES (SP291616 - ELISANGELA QUEIROZ CAVALCANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053362-50.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221010 - SILVINO

MORENO DE SOUZA (SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053354-73.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221011 - OILMA

SANTOS DOS REIS (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052664-44.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220659 - CELINA DA

SILVA REIS (SP273211 - THAIS ROSA DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012103-96.2013.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219988 - ZULEIKA

MONTEIRO (SP099378 - RODOLFO POLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0052961-51.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221292 - CICERO JOSE

VIEIRA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048729-93.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221302 - DARCI

PAIVA PRADO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0050327-82.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220531 - DANILO JOSE

FERREIRA DE LIMA (SP257888 - FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO, SP208394 -

JONILSON BATISTA SAMPAIO, SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053494-10.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221273 - MARIA DA

CONCEICAO ARAUJO (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053091-41.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220952 - FERNANDO

CAETANO (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053262-95.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220769 - NEUZA

ROSA DE BRITO (SP124452 - WILLIAM ADAUTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053506-24.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220973 - OSVALDO

MIGUEL DA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053579-93.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221731 - JOSEFA

MARIA DE OLIVEIRA LUIZ (SP168442 - SÉRGIO CORRÊA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053405-84.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221009 - MARCIA DO

ROSARIO GONCALVES DOS SANTOS (SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0050335-59.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220529 - IVANILDO

ARAUJO DOS SANTOS (SP257888 - FERNANDO DO NASCIMENTO SENDAS PINTO, SP196355 -

RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA, SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053383-26.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221728 - CARLOS

ANTONIO DOS ANJOS SOARES (SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053129-53.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221296 - NUBIA LESSA

NETO SILVA TRONCHIN (SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049571-73.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221496 - SONIA DO

NASCIMENTO PEREIRA (SP166372 - ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052678-28.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220955 - EDILEUZA

OLIVEIRA NERES LIMA (SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0234035-53.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221529 - CECILIA DE

SOUZA VALMIR TADEU DE SOUZA VALDIR TADEU DE SOUZA (SP286538 - ESIO MARQUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Para consulta processual os autos virtuais, é necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via internet

site: ,bem como deverá validar sua senha para o acesso no setor de Protocolos em qualquer JEF da 3ª Região.

Mantenha-se o processo ativo pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0004540-93.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221092 - SILVIO

GARCIA DE ARAUJO (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas, a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 1-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual, e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 2-Corrija o valor dado à causa compatibilizando-o com o parecer da contadoria judicial da vara de origem e com

o valor de alçada adotado neste Juizado Especial Federal como critério de fixação de competência estabelecido

pela Lei 10.259/2001.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     209/805



b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0002110-71.2013.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220936 - ELENA

MENSHIKOFF (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência acerca da redistribuição do feito.

 

Outrossim, verifico quenestes autos a autora pugna pela revisão da renda mensal de benefício previdenciário para

cálculo da RMI sem a incidência do teto limitador, com fundamento em Julgado da Bahia.

 

O termo de prevenção anexo aos autos acusou seguintes processos:

 

Processo nº. 0014788-60.2009.4.03.6183, tramitou inicialmente junto a 2ª. Vara Federal Previdenciária em São

Paulo, sendoredistribuído junto a este Juizado Especial Federal sob o nº. 0010238-22.2010.4.03.6301 - pleiteou a

revisão da renda mensal inicial - RMI - de seu benefício pela aplicação do índice ORTN/OTN, conforme a Lei

6423/77, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT.

 

Processo nº. 0016766-72.2009.4.03.6183, tramitou inicialmente junto a 2ª. Vara Federal Previdenciária em São

Paulo, sendoredistribuído junto a este Juizado Especial Federal sob o nº. 0010240-89.2010.4.03.6301 - pleiteou a

revisão do seu benefício previdenciário, considerandoa aplicação de índices do IGP-DI.

 

Conclui-se, portanto, que os processos acima não constituem óbice ao prosseguimento ao feito, sob os aspecto da

ocorrência de coisa julgada, ou mesmo litispendência, resta, entretanto, a análise do processo 0000995-

83.2011.4.03.6183, assim,intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, certidão de objeto e péjuntamente com cópias legíveis das

principais peças do referido processo (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se

houver).

 

No mesmo prazo e pena, a parte autora deverá apresentar cópia legível de documento oficial que contenha seu

número de inscrição no CPF.

Regularizado o feito, cite-se.

 

0043487-56.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220220 - WAGNER

AVALOS SILVA (SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 15/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial

transitado em julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré 

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, digase de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte: 

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso. 

2) Com a juntada do parecer contábil, dêse ciência às partes, nos termos do art 10 da Resolução nº 168, de 5

de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardandose eventual manifestação pelo prazo de

10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 
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b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendose remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestarse, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art 110 da Lei nº 8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

 Intimem-se. 

 

0028047-54.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221610 - SIDINEY

GONCALVES PEREIRA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0044731-59.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221609 - OGUIO DA

TRINDADE (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062819-48.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221607 - MARIA

CARLOS PEREIRA (SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN, SP295617 - ANDRESA MENDES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0263962-30.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221606 - ANGELA

MARIA PEREIRA (SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) NEREIDE NERI PEREIRA-

ESPOLIO (SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) ROSINEI DE FATIMA NERI

(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) MARCELO ROBERTO PEREIRA (SP204177 -

FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) MARCELA REGINA PEREIRA (SP204177 - FLAVIA

CAROLINA SPERA MADUREIRA) MARCIO CRISTIANO PEREIRA (SP204177 - FLAVIA CAROLINA

SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0039210-94.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220987 - DIOGO LUCAS

ALVES DE OLIVEIRA (SP301528 - LETICIA VALPEREIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 22/10/2013 - Defiro o pedido da parte autora. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia,para

o dia 02/12/2013, às 12h30min,aos cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0052657-52.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301216987 - MARIA

FERNANDA DA SILVA FERNANDES (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Na presente ação, a parte autora pleiteia a concessão de benefício de prestação continuada ao idoso desde

16/09/2013, data da DER do NB nº 700.518.822-6 .

 2. No processo n.º 00521471020114036301, apontado no termo de prevenção, que tramitou na 12ª Vara Gabinete

deste Juizado, pleiteou a obtenção do benefício assistencial ao idoso. Foi proferida sentença julgado improcedente

o pedido, mantida em Instância Recursal, com trânsito em julgado. Desta forma, afasto a prevenção entre os

feitos.

 

 3.Providencie a Secretária a juntada dos laudos realizados nos autos de nº 00521471020114036301 para melhor

instrução do feito.

 

 4.Após, à Divisão Social para agendamento das perícias. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça a divergência entre o endereço mencionado na petição inicial e o que consta no comprovante de

endereço juntado aos autos. 

Intime-se. 

 

0007534-52.2013.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221932 - GLAUCIA

MARIA ANDRADE CALDAS E SOUSA (SP189471 - ANTÔNIO CARLOS MAGRO JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046325-69.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221741 - IRAILDO DA

SILVA LIMA (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0050784-51.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221233 - BENEDITA

CABELO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em petição anexada em 21/10/2013, a parte autora requer o autor o prosseguimento do feito.

Inexistente qualquer situação excepcional, não há motivo para que seja alterada a ordem de conclusão interna

desta Vara-Gabinete.

Diante disso, Aguarde-se a ordem cronológica dos processos já incluídos na pauta da Contadoria Judicial para

elaboração de cálculos.

Intimem-se.

 

0053128-68.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220497 - PAULO

GARCIA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção anexo aos autos acusou os processos 0003902-31.2012.4.03.6301 e 0045680-

44.2013.4.03.6301.

Em relação ao processo 0003902-31.2012.4.03.6301 não constato a ocorrência de coisa julgada.

Todavia em relação ao processo 0045680-44.2013.4.03.6301, que distribuído inicialmente no âmbito deste

Juizado, teve sua competência declinada em favor da 3ª. Vara Federal Previdenciária em São Paulo, verifico que

se trata da propositura de Mandado de Segurança com o escopo de obstar a cessação de seu benefício de auxilio

doença.

Por seu turno nestes autos se discute o indeferimento em 06.08.2013 do benefício proposto junto a Autarquia

Previdenciária sob o nº. 602.384.714 em 03.07.2013.

Ainda que não haja a coincidência no objeto dos pedidos é fato patente nos autos que a decisão a ser proferida nos

autos do Mandado de Segurança poderá abarcar a totalidade ou parte da pretensão do autor nestes autos.

Pendente de apreciação, o processo 0045680-44.2013.4.03.6301, guarda relação direta com o cerne da atual

demanda, assim , considerando o inciso IV-A do artigo 265 do Código de Processo Civil, determino o
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sobrestamento do presente feito pelo prazo inicial de 60 (sessenta) dias, objetivando aguardar a decisão a ser

proferida pelo Douto Juízo da 3ª. Vara Federal Previdenciária.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à

Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: se o beneficiário for pessoa

interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição

do juízo da ação de interdição. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0185183-95.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221875 - MARISE

CORDEIRO DO NASCIMENTO (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA,

SP262318 - WANDERLEI LACERDA CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037791-83.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221787 - ANTONIO

FLAUZINO DE MACEDO (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049011-34.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221481 - MARIO

PASCHOALETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos

processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).
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No mesmo prazo e sob a mesma pena, inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário (NB) objeto

da lide, a sua data de início (DIB) e/ou a data de entrada do requerimento administrativo (DER).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0034182-48.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220027 - MANUEL

ADOLFO PRIETO CAMINA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 16/10/2013.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0019756-02.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220828 - AMADEU

SIMAO (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0037776-70.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220389 - MARIA DE

LOURDES SANTANA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem. Considerando que o objeto da demanda é Benefício Assistencial ao Deficiente, conforme

requerimento administrativo ao INSS presente na petição inicial de 29/07/2013, remetam-se os autos à Divisão de

Atendimento para a retificação do assunto.

 Após a correção, cite-se novamente o réu.

 Sem prejuízo, providencie a Divisão de Atendimento a atualização do endereço da autora no cadastro das partes

do sistema do Juizado, conforme comprovante de endereço acostado na petição de 18/09/2013.

 Finalmente, encaminham-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento das perícias médica e

socioeconômica.

 Após, venham conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes. Cite-se o réu. Cumpra-se.

 

0043724-90.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220805 - MANOEL

ALVES DE OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável

de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para

representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

Intime-se.

 

0046655-03.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221512 - MARIA

SILVANA DO AMARAL ROCHA (SP261384 - MARCIO MATEUS DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já cumpriu a obrigação de fazer

consistente na exclusão do nome da parte autora nos órgão de proteção ao crédito referente à dívida discutida

neste processo.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

 

0011881-10.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220915 - MARIA
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CARDOSO CASTILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Apresente a parte autora cópias do processo adminstrativo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito.

Int.

 

0048587-89.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220887 - DELMA DE

ANGELI GOMES (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico que não há prevenção entre esta ação e a de número 00768833420074036301, uma vez que

o pedido naquele feito se referia à concessão de benefício previdenciário.

Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora emendar a inicial apresentando os fatos e

fundamentos jurídicos do pedido, e esclarecendo se o que pretende é efetivamente a desaposentação.

Após manifestação, tornem conclusos. Int.

 

0047580-62.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220872 - ELIZABETH

MOYSES CARDONE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão de descarte juntada aos autos virtuais em 23/9/2013, concedo o prazo derradeiro de 10

dias para o patrono da parte autora esclarecer a divergência nas assinaturas. Com a manifestação, tornem

conclusos.

 

0032409-65.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301219990 - LUIZ DE JESUS

MELO (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 15/10/2013.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT apresentou documento comprobatório de que já

depositou em favor da parte autora o valor correspondente à indenização devida. 

Por oportuno, nos casos em que o pagamento se deu através de depósito em conta judicial vinculada ao

posto de atendimento bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste Juizado Especial Federal, o

levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente pelo beneficiário, sem necessidade de

expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0034925-58.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220128 - STUDIO

SOTTPIEDE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - ME X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

0054041-84.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220126 - LUCIANO

PEREIRA DOS SANTOS X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0041623-80.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221224 - ELIENE DA

SILVA SALES (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Nancy Segalla r. Chammas , que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 19/11/2013 às 14h30min, aos cuidados do Dr. Vitorino

Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,
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publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Com relação ao pedido de agendamento em Neurologia, indefiro, por ora, o pedido da parte autora. Aguarde-se a

juntada do laudo médico em Ortopedia para verificar a necessidade de exame naquela especialidade.

 No que se refere ao pedido de perícia ginecológica, no entanto, desde já observo que tal especialidade não integra

o rol de especialidades médicas deste Juizado Especial Federal.

 Aguarde-se o resultado do laudo médico para nova apreciação do pedido de medida antecipatória formulado pela

parte autora.

 Intimem-se as partes.

 

0011376-40.2013.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301214699 - JORGE

WOHNRATH (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção para esclarecer

fundamentadamente qual cláusula do contrato de empréstimo consignado n. 21.1618.110.0004646-80 entende

abusiva e vista questionar com a presente ação, bem como par que informe o motivo pelo qual a aplicação da

normas do Código de Defesa do Consumidor importariam em desvio da função social do contrato.

 

0034755-86.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221722 - SEBASTIAO

COSTA MACHADO (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

Na ausência de impugnação, ficam desde logo acolhidos os cálculos apresentados, devendo-se remeter os

autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

Intimem-se. 

 

0013635-89.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220592 - MANOEL

ALVES DOS SANTOS FILHO (SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP252633 -

HEITOR MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014157-19.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220591 - RUTE

MARTINS DE SOUZA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044673-51.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221378 - IRANY MORI

(SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

0008039-27.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220597 - VALDOMIRO

DUTRA PEREIRA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017131-24.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221685 - ELIANA

FONSECA RODRIGUES DE SOUZA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer, nos termos do julgado, DECLARO

EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.
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0059022-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221361 - SAVINO

NELSON DASSIE (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: se o beneficiário for pessoa

interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo

da ação de interdição.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0026825-17.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221175 - ALEXANDRE

MARQUES ONOFRE (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a devida intimação para a parte ré apresentar manifestação, bem como o decurso do prazo.

Intime-se.

 

0052976-20.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220474 - ISALBETE

ROSA PEREIRA (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo perícia médica na especialidade de clínica geral, para o dia 29/11/2013 às 15h00, aos cuidados do perito

Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em clínica geral e cardiologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0046974-34.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220969 - WILLIAM

GUIMARAES (SP180064 - PAULA OLIVEIRA MACHADO, SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Paulo Sergio Sachetti, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação nas especialidades Ortopedia e Psiquiatria, e por tratar-se de provas indispensáveis ao

regular processamento da lide, designo perícias médicas para odia 11/12/2013:

às 12h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Jonas Aparecido Borracini (Ortopedista) e

às 13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Nádia Fernanda Rezende Dias (Psiquiatra), na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

0036715-82.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220627 - DOMINGOS DE

LUCCA NETO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Dê-se vista às partes do parecer elaborado pela Contadoria Judicial para, no prazo de 10 (dez) dias, requererem o

que de direito.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo, mediante apresentação de

planilha discriminada de cálculos.

Após, remetam-se os autos à conclusão.

Intimem-se.

 

0029815-78.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220792 - VERA EUNICE

CARVALHO DA SILVA RIBEIRO (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido por meio da petição anexada em 07.10.2013, para

cumprimento do despacho lançado em 17.07.2013, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

 

0023833-88.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220418 - MARINALVA

DE OLIVEIRA CHAGAS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se o exequente para que informe, no prazo de 15(quinze) dias, o levantamento da quantia depositada em

seu favor.

Em caso positivo, arquivem-se virtualmente.

Em caso negativo, ciência ao interessado de que os valores poderão ser devolvidos ao erário com o consequente

cancelamento da requisição de pagamento, conforme autoriza a Resolução 168/2011 do CJF.

Cumpra-se.

 

0042478-59.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220964 - ANA LUCIA

RIBEIRO DA ROCHA SILVA (SP284594 - MARIA APARECIDA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em 22/10/2013.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0032785-51.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221329 - LUZENITA
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LEANDRO ARAGAO (SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr(a). Márcio da Silva Tinós, que salientou a necessidade de o(a) autor(a)

submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 03/12/2013, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Daniel Constantino Yazbek, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP..

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 18/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença. 

 P.R.I.. 

 

0037384-33.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221342 - JOAO LUIZ

BORTOLLETTI FERREIRA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039015-12.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221369 - ELIANA RITA

FAVERO FERNANDES (SP109905 - LENILSON LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029579-68.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220574 - GERSON LUNI

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora da petição juntada aos autos em 30/04/2013.

Intime-se a ré para que cumpra a decisão anterior, depositando os valores relativos aos honorários de

sucumbência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.

Decorrido o prazo, comprovado o depósito, dê-se ciência ao beneficiário, aguardando-se eventual impugnação

pelo prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tendo em vista que o levantamento do valor depositado deve ser realizado diretamente na instituição

bancária pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao

arquivo.

Intimem-se.

 

0058148-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221608 - EDUARDO

CASTANHO (SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não obstante a informação de implantação/revisão do benefício, conforme título executivo judicial transitado em

julgado, não houve, até o momento, a apresentação dos cálculos pela parte ré

A fim de evitar maiores delongas prejudiciais à parte autora - hipossuficiente, digase de passagem, na quase

totalidade dos casos -, e diante do expressivo volume de processos em situação similar, determino,

excepcionalmente, o seguinte:

1) Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo do valor atualizado das prestações em atraso.

2) Com a juntada do parecer contábil, dêse ciência às partes, nos termos do art 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, aguardandose eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.
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3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendose remeter os autos à Seção de RPV/Precatórios

para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestarse,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por genitor, os

valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos do art 110 da Lei nº

8213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o levantamento.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendose, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0072687-60.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221520 - SEBASTIAO

EXPEDITO DA SILVA (SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se à 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos- SP, informando que os valores

devidos na presente ação já foram levantados.

Com o oficio remetam-se cópias dos extratos bancários, anexados aos autos em 23/10/2013.

Após, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Ainda, apresente o autor no mesmo prazo, sob a mesma pena, cópias legíveis dos documentos de fls. 21 a 27,

32 e 41. 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0047662-93.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221068 - GALILEU DE

PAULA CAMARGO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053504-54.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220984 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049186-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301214286 - JOSE

ROBERTO DA SILVA (SP290253 - GIULIANA DO CARMO BUONFIGLIO FINCO, SP225974 - MARIA
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AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Tendo em vista o parecer contábil, concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito sem resolução de mérito, para:

1) Apresentar cópia integral da reclamação trabalhista, em especial a partir da folha 455; e

2) Informar, documentalmente, se deduziu da base de cálculo do imposto de renda honorários advocatícios na

ação trabalhista, apresentando comprovante de pagamento, tendo em vista que não esclareceu como apurou o

valor declarado de R$ 131.734,10, na declaração de ajuste anual de imposto de renda.

Intimem-se.

 

0048835-55.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221949 - MARIO

MARTINS (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

0035630-27.2011.4.03.6301), a qual tramitou perante a 4ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0044851-44.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220120 - UMBELINO

MACIEL ROCHA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) GENY PINHEIRO DA

ROCHA (SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para cumprimento do r. despacho anterior.

Após o prazo, voltem conclusos.

Intimem-se.

 

0043942-21.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220963 - ALDA

REGINA LOPES FERREIRA (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 02/12/2013, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Paulo

Vinicius Pinheiro Zugliani (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

 Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 
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c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já representada nos autos por pai,

mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos

termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária

autorizando o levantamento. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0021115-16.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221842 - GILBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022716-57.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221840 - FLORISVALDO

RIBEIRO DOS SANTOS (SP233857 - SMADAR ANTEBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025058-41.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221836 - ANISIO

TEODORO DE MORAIS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS, SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES

KAMOGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022582-30.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220348 - ANDRE

HERCULANO TEIXEIRA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP134326 - MARGARETH TOSHIMI

ARIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0042909-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221825 - NAILTON

MANOEL DOS SANTOS (SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020931-60.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221843 - JOSE NEVES

OLIVEIRA (SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013873-06.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221577 - DIEGO GOMES

PEREIRA (SP224126 - CAMILA BENIGNO FLORES, SP232467 - DOUGLAS MOREIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014675-04.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221848 - ANTONIO

VIEIRA DE BRITO (SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009088-98.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221849 - EVA MARIA

DE SOUSA CASTELLANO DE OLIVEIRA (SP248743 - JOSE LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028468-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221832 - CIDELCINA

GONCALVES DA SILVA (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024775-18.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221837 - ANELITA JOSE
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FERREIRA (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055817-56.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221822 - FRANCISCA

FERREIRA DE SENA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0040431-15.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221713 - ELIAS

DELGADO SANTOS (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proposta de acordo:

Intime-se o autor para manifestação no prazo de cinco dias.

Aceita a proposta, à contadoria, independentemente de nova conclusão.

Decorrido o prazo sem aceitação, tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno

valor, devendo-se aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio. 

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: se o beneficiário for pessoa

interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição

do juízo da ação de interdição. 

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser

intimado para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no

silêncio, renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o

período de 2 (dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao

Tribunal Regional Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da

Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos autos. 

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0023978-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221839 - HENRIQUE

VERISSIMO RIBEIRO (SP236083 - LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044974-61.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221909 - ADE

FERREIRA DOS SANTOS FILHO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031535-80.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221829 - MARIA

LEIDE DA PAIXAO (SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO

GONÇALVES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015673-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221847 - MARCELA

ARAUJO DE OLIVEIRA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008375-94.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221809 - MARLENE

PEREIRA SANTOS (SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI, SP240951 - ALEXANDRE LUNARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do teor da petição anexada aos autos, noticiando que não houve ainda o pagamento do complemento

positivo referente ao período entre a data do julgado e a efetiva implantação/revisão do benefício, oficiese com

urgência ao INSS para que comprove nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento integral do julgado.

Intimem-se.

 

0027711-60.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221590 - MIGUEL

FERREIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu comprovou o cumprimento da obrigação de fazer e considerando que já houve o

levantamento dos valores objeto de requisição de pagamento, -DECLARO EXTINTA a execução.

Remetam-se os autos ao arquivo.

 Intimem-se.

 

0033132-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221693 - MARIA

SONIA RODRIGUES DE SOUZA (SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores, nos termos do art. 10 da Resolução nº 168, de 5 de

dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, e aguardando-se eventual manifestação pelo prazo de 10 (dez)

dias.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) Na ausência de impugnação, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 30 (trinta) dias, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários

mínimos, a fim de promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor, devendo-se

aguardar provocação em arquivo, no caso de silêncio.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:se o beneficiário for pessoa

interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta bancária à disposição do juízo
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da ação de interdição.

6) Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio, renovar a

intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2 (dois) anos, nada

sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional Federal, nos termos da

Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o posterior arquivamento dos

autos.

7) Informado o levantamento dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0114011-30.2003.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221516 - EDNA

ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS DE MOURA (SP327764 - RENATO SHIGUERU KOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Cadastre-se o advogado

Tendo em conta que o ofício requisitado foi cancelado e os valores devolvidos ao Erário, defiro o pedido da parte

autora, determinando a expedição de novo RPV/PRC com base no valor atualizado devolvido ao Erário.

Intime-se

 

0047626-51.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221339 - KEIKO

HAYASHI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

 Aquela outra demanda tem por objeto o recebimento da GDASST, ao passo que a presente ação diz respeito ao

recebimento de valores referentes a GDPST.

 

Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0042471-67.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220214 - SALVADOR

FIGUEIREDO CRUZ (SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA, SP222377 - RENATA STELLA

CONSOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 14/10/2013. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I..

 

0049564-81.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221547 - VALERIO

APARECIDO DA SILVA (SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte documentos médicos contendo a CID e/ou a descrição da patologia

alegada, a fim de facilitar o agendamento da perícia.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0053857-31.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221016 - FABIANE

MIYUMI NODA DA SILVA (SP120614 - MARCUS FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista a incongruência entre a declaração apresentada pelo pai da falecida Márcia Sueri Hiroko (fl.40 do

arquivo P18092013.pdf) e as informações contidas na CTPS, CNIS e recolhimentos, entendo ser necessária para o

adequado deslinde do feito a oitiva da empregadora Adinorah Fernandes Reis.

Deste modo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de janeiro de 2014, às 16:00 horas,

sendo necessário o comparecimento das partes.

Intime-se, por meio de oficial de justiça, a Sra. Adinorah Fernandes Reis, no endereço situado à Rua Ibiúna, nº 96,

Guarulhos, SP, a fim de que compareça à audiência para ser ouvida como testemunha do Juízo.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0013415-57.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221813 - SILVIO

FILGUEIRA DE MENEZES (SP228886 - JOSEANE CARVALHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o réu informa já ter satisfeito a obrigação em ação civil pública, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e manifestação sobre a impugnação

apresentada, esclarecendo se já houve, de fato, a satisfação parcial ou total da obrigação.

Com juntada do parecer, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0045047-33.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220577 - FRANCISCO

DINIZ NUNES (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA, SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Defiro o pedido do autor. Designo nova perícia na especialidade de Ortopedia, para o dia 03/12/2013, às

09h30min, aos cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César.

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0007747-03.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221120 - MARIA

IGNEZ QUEIROZ DE MORAES AMERICANO (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas, a seguir, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:

 1-Junte aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

 

2-Junte aos autos cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro

documento oficial que contenha o número desse cadastro, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 3-Junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual, e condizente com o

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;
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b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já cumpriu a obrigação de fazer

contida no julgado. 

Dê-se ciência à parte autora, após remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0037474-75.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220453 - JOELMA

VERDELHO DOS SANTOS (SP221607 - EDUARDO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE

OLIVEIRA)

0014586-36.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220457 - JOEL

FLORENTINO GOMES (SP242258 - ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0012170-74.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220272 - SATOR

APARECIDO ENDO (SP181490 - FLÁVIO ADAUTO FENÓLIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

0000879-64.2013.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220465 - GISLENE

SAMPAIO VALENCIA (SP237107 - LEANDRO SALDANHA LELIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0027800-44.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301220455 - VALDENICE

PEREIRA DA SILVA (SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP243529 - LUCY

ANNE DE GÓES PADULA)

FIM.

 

0001948-86.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221671 - MARA

TEREZINHA VULCANO GEMIGNANI (SP091555 - ROMAO CANDIDO DA SILVA) MAURICIO

GEMIGNANI (SP091555 - ROMAO CANDIDO DA SILVA) MARA TEREZINHA VULCANO GEMIGNANI

(SP127118 - MARCIO APARECIDO ARAUJO) MAURICIO GEMIGNANI (SP127118 - MARCIO

APARECIDO ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Indefiro o requerido alvará de levantamento para a guia de depósito de valor dos honorários anexada aos autos

(13/03/2013).

Assevero que no procedimento simplificado deste Juizado Especial Federal o levantamento do valor depositado,

em conta judicial vinculada ao posto de atendimento bancário da Caixa Econômica Federal localizado neste

Juizado Especial Federal, deve ser realizado diretamente pelo beneficiário, sem necessidade de expedição de

ordem ou alvará judicial, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0047922-73.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6301221580 - ARLINDO

MAZZI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Aquela outra demanda tem por objeto a concessão de benefício, ao passo que a presente ação diz respeito ao

reajuste pela aplicação do IGP-DI.

Dê-se baixa na prevenção.

Tornem conclusos.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     227/805



0049437-46.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221017 - DOUGLAS

CARNEIRO DOS SANTOS (SP167949 - ARNALDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Posto isso, DECLARO a incompetência deste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

 

Remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes, com as nossas

homenagens, cabendo àquele Juízo, no caso de ser outro seu entendimento, SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 118 do Código de Processo Civil.

 

Encaminhem-se todos os documentos que acompanham os autos e cópia integral dos autos virtuais.

 

Procedam-se às anotações de praxe.

 

Intimem-se as partes.

 

0016251-53.2013.4.03.6100 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220985 - VARTAN

KALAIJIAN CALCADOS EPP (SP181293 - REINALDO PISCOPO, SP182155 - DANIEL FREIRE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

A parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha, que integra a circunscrição territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Jundiaí.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Jundiaí e determino

a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0048255-25.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220616 - DIANA DE

SOUZA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

0049653-07.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301218267 - ROQUE

OLIVEIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0053159-88.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221644 - CLAUDIO

ANDRE PEREIRA DA SILVA FERREIRA (SP210954 - MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES,

SP299237 - ANA CLAUDIA COSTA VALADARES MORAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo.

Consultando os autos verifico que CLAUDIO ANDRE PEREIRA DA SILVA FERREIRA tem domicílio no

Município de Mogi das Cruzes que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do Conselho da

Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes.
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Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos eletrônicos pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Dê-se baixa na distribuição.

 

0008312-06.2009.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221680 - PAULO CESAR

RODRIGUES DOS SANTOS (SP257853 - CELIA ANDRADE DOS SANTOS, SP331401 - JAIRO AUGUSTO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 32.468,52 (jul/2009), reconheço a incompetência deste Juízo

para o conhecimento da demanda e determino a redistribuição do feito a 3ª Vara Federal Previdenciária da

Capital.

Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor do Juizado Especial

Federal Cível de Bauru. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes.  

 

0006894-91.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221106 - DAIR PINTO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006897-46.2013.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221105 - MAURO

ANTONIO ARGENTINO (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO, SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0036675-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220811 - VERA

CONCEICAO CAMUNHA BOTTARI (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 21/10/2013: indefiro o pedido de expedição de ofício, uma vez que a autora não comprovou a

negativa da JUCESP e da Delegacia da Receita Federal em fornecer os dados da empresa.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para a parte autora apresentar documentos que comprovem o vínculo

junto à empresa Eldorado Ltda Engenharia e Comércio, ou o seu endereço a fim de expedição de ofício.

Int.

 

0053862-19.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221145 - SHIRLEY

PRUDENTE RAMACHO (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR, SP325104 - MICHAEL

SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, aguarde-se a realização da perícia médica, na especialidade Psiquiatria, que designo para o dia

09/12/2013, às 13h00min, aos cuidados do(a) Dr(a). Juliana Surjan Schroeder, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.
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 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0051975-97.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220994 - ANTONIO

PEREIRA SILVA (SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reconsidero a decisão anterior. De fato, a parte autora renunciou ao valor que, na data do ajuizamento, aplicado o

art. 260 do CPC, excede a quantia de sessenta salários mínimos. A renúncia foi apresentada por procurador com

poderes específicos para tanto e manifestada na própria inicial, razão pela qual é eficaz.

Ocorre que a parte deixou de retificar o valor da causa, o qual deve ser emendado a fim de que observe o limite de

alçada (R$ 40.680,00).

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 10 dias. Int.

 

0015204-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221745 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER

COSTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, intime-se o INSS para que cumpra a sentença prolatada designando perícia médica para

apurar se houve efetiva capacidade para o retorno ao trabalho após 07/12/2010. Prazo: 45 dias. O ofício deverá ser

entregue por Oficial de Justiça.

 

Int.

 

0042079-30.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220180 - SUELI RIBEIRO

DA SILVA (SP320123 - ANDRÉ OMAR DELLA LAKIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial, podendo o INSS, inclusive, no

mesmo prazo, apresentar eventual proposta de acordo.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento, quando o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela será apreciado, restando indeferido, por ora, o requerimento.

Int.

 

0320236-14.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221584 - JOSEFA

RAIMUNDA DE ALMEIDA MARQUES (SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Requerimentos da autora para liberação de valores apurados em cumprimento de sentença, na esfera

administrativa:

Conforme informado pelo INSS, em 30/04/2013, o valor de R$ 37.564,54, pertinente aos atrasados relativos ao

período de 01/05/2006 a 31/10/2011, foram efetivamente pagos à autora, em 14/11/2011.

 

2. O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, quanto aos valores depositados em

favor desta, a partir de Requisição de Pequeno Valor, mediante apresentação do instrumento contratual.

Dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB) que a determinação judicial para a dedução da

quantia a ser paga pelo autor a título de honorários contratuais deve ocorrer antes da expedição da requisição de

pagamento, com a expedição de requisição em nome do patrono. No mesmo sentido são as disposições normativas

deste JEF.

Frise-se que, na hipótese dos autos, não há expedição de alvará de levantamento, posto que a quantia foi

depositada judicialmente em favor da parte autora, já liberada para levantamento.

Considerando, ademais, que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o

Juizado Especial Federal o foro competente para dirimi-la, indefiro o pedido formulado.

 

Intimem-se.

 

0046007-86.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301209994 - MANOEL JOSE

DE MOURA FILHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela pretendida e determino que o demandado implante, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença (NB 5445959470), ficando a cargo do INSS

realizar perícia médica no prazo de 12 (doze) meses, contados da data do laudo pericial, que foi o prazo fixado

pelo Sr. Perito Judicial para reavaliação do estado de saúde da parte autora.

 

Oficie-se o INSS para cumprir a tutela antecipada, no prazo acima, sob as penas da lei, considerando a DIP em

01/10/2013.

 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial.

 

Intimem-se.

 

0033637-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220564 - DYNAMICK

COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME (SP277576 - ARMANDO NÓRIO MIYAZAKI

JÚNIOR, SP275486 - JOÃO PAULO PASSARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por Dynamick Comércio Importação e Exportação Ltda. ME em face da União Federal,

visando anulação de NFLDs objetos de execuções fiscais ajuizadas pela Fazenda Nacional, ao argumento de que

teria ocorrido prescrição intercorrente.

Decido.

Para melhor instrução do feito, solicito informações das r. Varas de Execução Fiscal em que estão sendo

processadas as ações de execução fiscal em relação às quais se pretende o reconhecimento da ocorrência da

prescrição intercorrente.

Para tanto, determino a expedicção de ofício às respectivas, com cópia da petição inicial, solicitando ao Digno

Juízo informacões quanto a andamento, data da citação para verificar eventual prevenção, bem como ocorrência

de qualquer marco interruptivo da prescrição, das seguintes ações:

 4ª Vara: Processo nº 0523262-83.1997.4.03.6182 (NFLD nº 80.2.96.020813-9) Processo nº 0529159-

92.1997.4.03.6182 (NFLD 80.6.96.034108-05);

 5ª Vara: Processo nº 0030050-97.2002.4.03.6182 (NFLD 80.2.99.066058-08) e Processo nº 0055996-

42.2000.4.03.6182 (, pe NFLD 80.6.99.140718-08);

 6ª Vara: Processo nº 0529158-10.1997.4.03.6182 (NFLD nº, 80.6.96.034107-24).

 

Com a vinda de documentos, vista às partes, por 05 (cinco) dias, tornando conclusos.

Int.

 

0036795-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301214692 - SILVANA

VIEIRA GOMES DE SOUZA (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a consumação do prazo para manifestação acerca do laudo, ainda em curso quanto à autarquia.

Após, conclusos para sentença, quando será analisado o pedido de antecipação da tutela.

Initme-se.

 

0053895-09.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221140 - SEBASTIAO

VITAL (SP316132 - ERICA CRISTINA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias.

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada.

Intimem-se as partes.
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0046498-93.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301219347 - MARLI LAGO

(SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo sócio econômico pelo profissional

credenciado pelo juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Sem embargo, designo perícia social para o dia 02/12/2013, às 14h00min, aos cuidados da perita assistente social,

Sra. Marcelle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0020689-04.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301216470 - AILTON LEITE

BARBOZA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O perito judicial atestou a existência de incapacidade em razão de úlcera aberta em perna direita. Fixou o início da

incapaciade no dia 07/08/2013, baseado em relatório médico que alude a miocardiopatia. Assim, intime-se o

expert a esclarecer as suas conclusões, indicando a causa da incapacidade (úlcera ou cardiopatia) e discorrendo

sobre o início do estado incapacitante. Prazo de 10 dias.

Outrossim, intime-se o autora a esclarecer a que título promoveu recolhimentos de contribuição previdenciária em

2012: contribuinte individual ou segurado facultativo. No primeiro caso, deve ser comprovado o exercício de

atividade laborativa. Prazo de 10 dias.

 

0053128-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221663 - MASAKO

YOSHINAGA KOMATI (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, de forma que concedo novo prazo de 30 dias para

cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão.

Após, cumpra-se a decisão proferida em 16.08.2013.

Intime-se.

 

0046639-15.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221330 - FRANCISCO DE

ASSIS OLIVEIRA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 10h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Passo a análise do pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Outrossim, mister se faz aferir, mediante perícia médica, não só a existência de incapacidade, mas, também, se

esta é relativa apenas à atividade habitual ou também a outras atividades, pois, na hipótese de se tratar de

incapacidade permanente apenas para as atividades habituais, a solução não seria a concessão de aposentadoria
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por invalidez, mas, sim, de manutenção de auxílio-doença, com a submissão da segurada à reabilitação

profissional.

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes.

 

0048236-19.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221340 - EDMILSON

MUELAS DO NASCIMENTO (SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 04/12/2013, às 09h30, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053614-53.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221162 - ANTONIO

JOSINO GONCALVES DE OLIVEIRA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

No mais, cite-se.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0042219-64.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221047 - CLAUDIO

ROBERTO REIS SANTANA (SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias.

 

Decorrido, tornem conclusos para sentença.

 

Int.

 

0050553-87.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301209634 - APARECIDO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP266637 - VALDIR BLANCO TRIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ausentes os requisitos essenciais previstos no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO, por ora,

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, considerando a necessidade de readequação da agenda do dia 31/10/2013, determino o

remanejamento da perícia para o dia 26/11/2013, às 09h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Ismael
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Vivacqua Neto, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Boa Vista/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção dofeito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.

 

0047676-77.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221323 - MARIANA

FERREIRA OLIVEIRA (SP233064 - ERICA REGINA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 07/12/2013, às 08h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Edilene Gomes da Silva Perez, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 12/12/2013, às 10h20min, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 Aguarde-se a juntada do laudo médico pericial para a verificação da necessidade de avaliação em outra

especialidade.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0051325-50.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221297 - ELAINE

APARECIDA DOS SANTOS (SP293029 - EDUARDO MACEDO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 06/12/2013, às 13h00, na especialidade de Clínica Geral, aos

cuidados do perito, Dr. Paulo Sergio Sachetti, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053616-23.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221573 - MARIA

DAMIANA COSTA ALMEIDA CORREA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE,

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

0010971-80.2013.4.03.6301), a qual tramitou perante a 14ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     234/805



 

0050835-28.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301214403 - LUCIENE

MARIA DOS SANTOS (SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no

termo de prevenção, pois na presente demanda discute-se a cessação do benefício concedido em virtude da ação

anterior.

Passo a apreciar o pedido de medida antecipatória formulado.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora.

De outro lado, inexiste o periculum in mora exigido para o deferimento da medida pleiteada, especialmente

porque o autor está recebendo aposentadoria por invalidez, com data de cessação prevista para 06.11.2014.

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Considerando a natureza da patologia apresentada, revela-se salutar a complementação do conjunto probatório de

modo a esmiuçar o histórico clínico da parte autora.

Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para acostar aos autos os prontuários médicos dos

estabelecimentos de saúde em que se trata.

Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento.

Traslade-se cópia da petição inicial, laudo pericial, sentença e certidão de trânsito em julgado do processo

indicado no termo de prevenção (autos n 00557693920074036301).

Intimem-se.

 

0037733-36.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221283 - ANTONIO

CARLOS ARAGAO DE SOUZA (SP174806 - ADRIANA APARECIDA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 04/12/2013, às 09h00, aos cuidados do perito, Dr. Élcio

Rodrigues da Silva, especializado em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Passo a análise do pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao pedido de restabelecimento

do benefício de auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez sem a realização de

perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Outrossim, mister se faz aferir, mediante perícia médica, não só a existência de incapacidade, mas, também, se

esta é relativa apenas à atividade habitual ou também a outras atividades, pois, na hipótese de se tratar de

incapacidade permanente apenas para as atividades habituais, a solução não seria a concessão de aposentadoria

por invalidez, mas, sim, de manutenção de auxílio-doença, com a submissão da segurada à reabilitação

profissional.

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes.

 

0005409-90.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221045 - DAVI GOMES

DA SILVA (SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA, SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

Cite-se.

 

0010984-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221043 - MARIA

FERNANDA TEIXEIRA DE SA (SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez dias) sobre o cálculo apresentado pela contadoria judicial.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.
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No silêncio das partes ou com a juntada de manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de

RPV/PRC deste Juizado para requisição de pagamento.

Int.

 

0053865-71.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221142 - JOSE

HUMBERTO DA SILVA (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Outrossim, mister se faz aferir, mediante perícia médica, não só a existência de incapacidade, mas, também, se

esta é relativa apenas à atividade habitual ou também a outras atividades, pois, na hipótese de se tratar de

incapacidade permanente apenas para as atividades habituais, a solução não seria a concessão de aposentadoria

por invalidez, mas, sim, de manutenção de auxílio-doença, com a submissão da segurada à reabilitação

profissional.

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Int.

 

0047735-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301209521 - ANTONIO

SANTANA DA PAIXAO (SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 29/10/2013, às 10h00min, aos cuidados do

perito em ortopedia, Dr. Ismael Vivacqua Neto, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira Cesar,

São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Por fim, determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, a cópia da carta que denegou o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Intimem-se.

 

0048149-63.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301210156 - MARIA DA

CONCEICAO DE SOUSA (SP255140 - FRANCISMAR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTE O EXPOSTO, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias, implante o benefício de auxílio-doença em favor da autora (NB 6007856457), com DIB em

01/10/2013.

 

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica para o dia 11/11/2013, às 10h30, na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC e revogação da

decisão liminar.

 

Oficie-se o INSS para implantar o benefício, no prazo fixado, sob as penas da lei.

 

Intimem-se.

 

0036051-46.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301214693 - MARTINS

LAURINDO DOS SANTOS (SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS em 10 dias.

Transcorrido o prazo assinalado, com ou sem manifestação, tornem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0041187-24.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221318 - DEUZIRAM

GOMES DE MOURA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial pelo profissional

credenciado pelo juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 Outrossim, designo realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 11h30, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 Intimem-se as partes.

 

0048574-90.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220753 - MARIA JOSE

SPINDOLA DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR, SP325104 - MICHAEL

SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0012870-16.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221203 - MARIA HELENA

RAPELO (SP292541 - SILVIA REGINA FUMIE UESONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando as informações constantes do parecer da contadoria e da certidão de óbito do falecido sr. Álvaro,

concedo à parte autora o prazo de 30 dias requerido em 16/08/2013. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar

cópia do prontuário do falecido junto ao Hospital e Maternidade Modelo, apontado como local do óbito.

Com a juntada dos documentos, tornem os autos conclusos para verificação da necessidade de agendamento de

perícia indireta.

Cumpra-se.

Int.

 

0028259-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221032 - JOSE CARLOS
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ENEAS (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o

constante no cadastro da Receita Federal, determino: providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias,a

regularização de seu nome junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização.

Com a juntada do comprovante, à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo para que providencie a

alteração do cadastro nos registros informatizados deste processo.

Regularizados, intime-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Cumpra-se.

 

0017686-41.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221177 - LUCIANA

TAVARES DE AQUINO (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se o decurso do prazo para oferecimento de proposta de acordo pelo INSS e manifestação do laudo

pericial. Após, tornem conclusos para sentença, quando o pedido de antecipação dos efeitos da tutela será

examinado.

Int.

 

0043410-47.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221632 - ALDA REGINA

ALBUQUERQUE LEONEL (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia sócioeconômica para aferir a situação de

hipossuficiência.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia social para o dia 03/12/2013, às 14h00min, aos cuidados da

perita assistente social, Sra. Marcelle Severo Barbosa da Silva, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros do

seu grupo familiar.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0042283-74.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220291 - ANTONIO

JADSON MARQUES SILVA (SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, máxime sem a apresentação do laudo médico pericial e do laudo

socioeconômico pelos profissionais credenciados pelo juízo.

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Sem embargo, designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 29/11/2013 às 14h30, aos

cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, especialista em ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Oportunamente, ao setor de perícias para agendamento da perícia social.

Intimem-se.

 

0048495-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221493 - RAMON

NOVAES SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis das CTPSs (inclusive das folhas de anotações de praxe), bem

como de eventuais guias de recolhimento, sob pena de preclusão da prova. Prazo - trinta dias.

Intimem-se as partes.

 

0040207-77.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301213658 - ALEXANDRE

CORDEIRO DE FARIAS (SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora pretende antecipação do efeitos da tutela, no sentido de lhe ser concedido benefício de auxílio-

doença, o que foi liminarmente indeferido ante a ausência de prova suficiente.

Foi realizada prova pericial, a qual constatou a incapacidade total e temporária para o trabalho, razão pela qual

reexamino o pedido de antecipação da tutela.

Verifico do laudo acostado em 08/10/2013, que a incapcidade total e temporária da parte autora está comprovada,

o que autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Com efeito, a parte autora comprovou que é

segurada do INSS e a prova pericial atestou a incapacidade, comprovando a verossimilhança da alegação. De

outro lado, o benefício postulado tem natureza alimentar e, por isso, se não houver antecipação dos pagamento, a

parte poderá suportar danos de difícil reparação.

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela pretendida e determino que o demandado implante, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de auxílio-doença (NB 6011696280), ficando a cargo do INSS

realizar perícia médica no prazo de até 12 (doze) meses após a data do laudo perícial, que foi o prazo fixado pelo

Sr. Perito Judicial para reavaliação do estado de saúde da parte autora.

Oficie-se o INSS para cumprir a tutela antecipada, no prazo acima, sob as penas da lei, considerando a DIP em

01/10/2013.

Diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Intimem-se.

 

0011305-05.2013.4.03.0000 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221688 - WANTUIL

FERREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito.

Tendo em vista que já houve julgamento do presente agravo (p. 78-87) e que a secretaria deste juízo já procedeu a

vinculação por dependência aos autos número 0002055-23.2013.4.03.6183, em tramitação na 5ª Turma Recursal

da Seção Judiciária de São Paulo, determino a remessa destes autos ao arquivo.

Intimem-se. Dê-se baixa no termo de prevenção.

 

0040615-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220313 - JONILSON

MENDES DA CRUZ (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência de manifestação das partes no prazo concedido, homologo os cálculos e determino o

prosseguimento do feito com a expedição do pagamento conforme valores apurados pela Contadoria Judicial.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0045137-41.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301210107 - VAMBERTO

ALVES DE LIMA HIPOLITO (SP246912 - VERALICE SCHUNCK LANG) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ausentes os requisitos essenciais previstos no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, INDDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem prejuízo, designo realização de perícia médica para o dia 08/11/2013, às 18h00, na especialidade de

Ortopedia, aos cuidados do perito, Dr. Marcio da Silva Tinós, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

Depois da juntada do laudo pericial, o pedido de antecipação poderá ser reanalisado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se.
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0052042-62.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301213649 - PEDRO

RODRIGUES CAMPOS (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ausente um dos requisitos essenciais previstos no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, INDDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias.

Intimem-se

 

0053864-86.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221143 - EDINALVA

SANTOS DE OLIVEIRA (SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Vistos etc.

2 - Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

3 - Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

4 - A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

5 - Apresentado o laudo, desde logo, determino sejam as partes intimadas para manifestação em 10 (dez) dias, sob

as penas da lei.

6 - Intimem-se as partes.

7 - Tudo cumprido, conclusos para sentença.

 

0051421-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301210519 - ADRIANA

MIRANDA DE CARVALHO (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ANTE O EXPOSTO, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização da perícia já designada.

Intimem-se.

 

0007073-59.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221687 - SOLANGE

VIDAL DOS SANTOS (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) WANESSA DOS SANTOS EVANGELISTA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por SOLANGE VIDAL DOS SANTOS e por WANESSA DOS SANTOS

EVANGELISTA em face do INSS com vistas a obter a concessão de pensão por morte, em face do falecimento

de Vanderley Evangelista, ocorrido em 22.10.2009.

Analisando detidamente a prova produzida nos autos, observo que o falecido laborou para a empresa “ATALA

ELMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA - EPP”, de 18.07.2007 a 10.2007, conforme CNIS anexo

em 21.10.2013. Entretanto, as autoras alegam que na verdade Vanderley teria trabalhado nessa empresa de

06.07.2004 a 09.10.2009.

Verifica-se que tal questão foi objeto de ação trabalhista, que tramitou perante a 67ª Vara do Trabalho de São

Paulo, sob o nº 0001246-96.2010.5.02.0067, e que resultou em sentença homologatória de acordo, sem o

reconhecimento o vínculo empregatício (arquivo PET_PROVAS fls. 47 e 48).

No mais, observa-se que a sentença homologatória de acordo firmando perante Juiz do Trabalho, mesmo que

contivesse o reconhecimento do vínculo trabalhista, não bastaria para a comprovação de tempo de serviço para

fins previdenciários e consequente reconhecimento da qualidade de segurado, uma vez que a Autarquia Ré não

participou do processo trabalhista. Portanto, tal sentença tem valor de início de prova material acerca da prestação

de serviço, devendo ser corroborada por outras provas materiais.

Neste sentido, há jurisprudência:

 

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RECONHECIMENTO POST MORTEM DO
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VÍNCULO TRABALHISTA.ACORDO HOMOLOGADO POR NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL. VIOLAÇÃO

AO ART. 472 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INCIDÊNCIA DO ART. 55, § 3º DA LEI 8.213/91.

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. A comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, deve ter suporte em início de prova material.

2. O reconhecimento em sentença trabalhista não tem validade junto ao INSS se este não participou da lide e não

existe, no processo, prova material, tratando-se apenas de homologação de acordo, o qual se considera como

declaração feita pelo empregador. 3. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material,

desde que fundada em provas quedemonstrem o exercício da atividade laborativa na função e períodos alegados

na ação previdenciária, o que não ocorreu na hipótese, haja vista o acordo celebrado na Justiça Trabalhista ter sido

homologado antes que fosse produzida qualquer prova, unicamente com base em declaração extemporânea

prestada pelo próprio empregador.

4. O magistrado de primeira instância, embora não obrigatoriamente vinculado à orientação jurisprudencial do

Tribunal, deve atentar para o fato de que o julgamento antecipado da lide pode impor ao autor prejuízo maior do

que a espera por uma sentença após cumprido o rito ordinário.

5. Impossível o julgamento antecipado da lide. Sentença anulada a fim de que se colha a prova testemunhal para,

então, ser proferida uma nova decisão. Precedentes do STJ e do TRF/1ª Região.

6. provimento à remessa oficial, tida como interposta, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à

instância de origem. Apelação do INSS prejudicada..

 

Origem:TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200501990691421 

Processo: 200501990691421 UF: GO Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 26/9/2007 Documento: TRF100262070”

 

 

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR URBANO - COMPROVAÇÃO DA

CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA TRABALHISTA QUE RECONHECE TEMPO DE SERVIÇO:

EXIGÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO E DILAÇÃO

PROBATÓRIA. EFEITOS PREVIDENCIÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE.

1. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/ 91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. (STJ, REsp 499591/CE; Relatora: Ministra

LAURITA VAZ, DJ 04.08.2003 p. 400).

2. Custas e verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa, pela parte autora. Suspensa a exigibilidade em

razão do deferimento da assistência judiciária gratuita.

3. Apelação do INSS e remessa oficial providas.

 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990248895 

Processo: 200101990248895 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 4/7/2007 Documento: TRF100257750”

 

 

Desta forma, concedo à Autora prazo de 30 (trinta) dias para que informe o endereço completo da “ATALA

ELMO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIMITADA - EPP.”. Com a vinda desta informação, providencie a

Secretaria a intimação da referida empresa, na pessoa de seu representante legal, para que junte aos autos, no

prazo de 15 (quinze) dias, cópia da ficha de registro de empregado do ex-funcionário Vanderley Evangelista, a

relação de salários de contribuição e o comprovante de recolhimento das contribuições previdenciárias.

No mesmo prazo, deve a autora apresentar outras provas materiais a fim de comprovar o vínculo empregatício

durante o período de 06.07.2004 a 09.10.2009, bem cópia dos autos do processo nº 0001246-96.2010.5.02.0067,

que tramitou perante a Justiça do Trabalho, sob pena de preclusão da prova.

Determino a realização de audiência de instrução e julgamento no dia 29.04.2014 às 14 horas, devendo a parte

autora trazer até três testemunhas, nos termos do artigo 1º, da lei 10.259/01 e artigo 34, da lei 9099/95, aptas a

produzir prova oral tanto quanto ao vínculo trabalhista quanto a existência de união estável entre Solange e

Vanderley.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0028634-42.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301219655 - PEDRO

CORDEIRO DANTAS (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por PEDRO CORDEIRO DANTAS em face do INSS, visando à concessão de benefício

assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Segundo consta do laudo socioeconômico, o autor reside em um imóvel próprio, um apartamento do CDHU,

construído em forma de mutirão.As características da residência são as seguintes: “Observou-se que a casa é

modesta, a construção é de bloco, a pintura é antiga, o teto é de laje, piso de cerâmica, a casa está inacabada, sem

manutenção. A casa onde o autor reside tem quatro cômodos. Na cozinha encontramos uma, pia, geladeira, um

guarda-louça, e um pequeno balcão. Não tem fogão. No dormitório do casal, há um guarda-roupa, criado mudo e

uma rede onde o autor dorme, no outro dormitório não tem móveis. Na sala tem um sofá, uma pequena mesa e

uma TV pequena. Na área de serviço tem um tanque para lavar roupa. O banheiro esta com azulejos e o piso com

cerâmica. Os bens móveis são precários”.

Ainda segundo o laudo, a renda mensal do autor provém da ajuda de feirantes em espécie (alimentação) e

financeira, em um valor aproximado de R$ 280,00 mensais.

Entretanto, verifico que o benefício foi indeferido administrativamente pelo INSS em razão da renda familiar ser

superior a ¼ do salário mínimo.

De conseguinte, converto o julgamento em diligência.

Oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia integral do requerimento administrativo NB nº 551.055.535-4, no

prazo de 30 dias, sob pena de busca a apreensão.

Após, tornem conclusos para sentença ou novas deliberações.

Int.

 

0055246-51.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220086 - EDUARDO

CARDOSO (SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a idade avançada da parte autora de 83 anos, remetam-se os autos à contadoria judicial para

cálculos no termo do acórdão proferido, com urgência.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos

da tutela, fica esta, por ora, indeferida. 

Intimem-se. 

 

0053593-77.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221164 - IVANEIDE

DAURA DE SOUZA CEDRO (SP102180 - MOACYR PAGEU DOS SANTOS, SP295573 - DIEGO PAGEU

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052995-26.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221170 - JAIME

VILLEGAS VILLALTA (SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053897-76.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221139 - MARIA

SALETE SOARES (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a necessidade de juntar aos autos cópias das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de

Renda da parte autora a fim de apurar o valor a ser pago pela ré, autorizo a juntada dos referidos

documentos aos autos, com fulcro no art. 198, § 1º, inciso I, do Código Tributário Nacional e, com o

propósito de preservar a intimidade da parte autora em relação a terceiros, DECRETO O SIGILO dos

presentes autos, aos quais terão acesso somente as partes, seus procuradores devidamente constituídos,

estagiários, servidores e autoridades que oficiem no feito. 

Após a juntada da documentação fiscal e anotação do sigilo no sistema processual, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial. 

Com a vinda do parecer contábil, dê-se vista à partes para manifestação em 10 (dez) dias. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     242/805



Intimem-se. 

 

0078396-37.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221426 - MURILO

APARECIDO PELOGIA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0083676-86.2007.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221425 - EMMANUEL

BASILE GARAKIS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0086879-56.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221422 - PAULO

EDUARDO FERRARI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0015645-25.2013.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220372 - 23 MIDIAS E

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS - EIRELI - EPP (SP131769 - MARINA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, indefiro a tutela antecipada.

3 - Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação no prazo de 30 dias.

4 - No mesmo prazo, deverá a CEF juntar aos autos, cópia integral de todo o procedimento administrativo,

devendo indicar o motivo da devolução dos cheques nº 000471 e nº 000555.

5 - No mesmo prazo, intimem-se as partes para que especifiquem quais provas pretendem produzir, especificando

a pertinência (não serão aceitas justificativas genéricas).

6 - Cite-se. Int.

 

0048029-20.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221272 - MARIA CELIA

DOS SANTOS(SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 16h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados da perita, Dra. Priscila Martins, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Passo a análise do pedido de tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao pedido de concessão do

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado

especial para aferir a incapacidade da parte autora.

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção

legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova.

Outrossim, mister se faz aferir, mediante perícia médica, não só a existência de incapacidade, mas, também, se

esta é relativa apenas à atividade habitual ou também a outras atividades, pois, na hipótese de se tratar de

incapacidade permanente apenas para as atividades habituais, a solução não seria a concessão de aposentadoria

por invalidez, mas, sim, de manutenção de auxílio-doença, com a submissão da segurada à reabilitação

profissional.

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes.

 

0048905-72.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220849 - DORIVALDO

BORGES DO NASCIMENTO (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de aposentadoria, mediante o

reconhecimento de tempo especial.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, que deverá manifestar-se sobre a
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documentação juntada, a regularidade dos vínculos e sobre as contribuições vertidas para o sistema.

Além disso, eventual antecipação dos efeitos da tutela implicaria em remessa do feito à contadoria para cálculo do

valor do benefício, invertendo-se a ordem do trâmite processual.

Por fim, ressalta-se que o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Intime-se. Cite-se.

 

0049698-11.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220312 - OLINTHA

RIBEIRO ALIPIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0048631-11.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221261 - VALDECI

SARAIVA DE OLIVEIRA (SP104125 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 02/12/2013, às 12h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Paulo Vinicius Pinheiro Zugliani, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve

ser aguardado o contraditório.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0053592-92.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221165 - RAIMUNDA DA

SILVA ARAUJO GOMES (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1 - Vistos etc.

2 - Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja convertido o benefício de

auxílio doença em aposentadoria por invalidez.

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois requisitos

legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação”.

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são suficientes à

concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, a produção de provas perante este Juízo,

sobretudo a realização de perícia médica.

Ademais, a autora vem recebendo o benefício de auxílio-doença NB 31/602.063.061-0 desde 02/06/2013, com

data para cessação em 01/06/2014, não estando configurado o fundado receio de dano irreparável.

3 - Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

4 - A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

5 - Apresentado o laudo, desde logo, determino sejam as partes intimadas para manifestação em 10 (dez) dias, sob

as penas da lei.

6 - Intimem-se as partes.

7 - Tudo cumprido, conclusos para sentença.
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0051423-35.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221324 - TENIRA DE

FREITAS CUNHA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo, por ora, realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 10h00, na especialidade de Ortopedia,

aos cuidados do perito, Dr. Ismael Vivacqua Neto, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053901-16.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221138 - ROSA HELENA

DE OLIVEIRA (SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Não vislumbro a verossimilhança das alegações da parte autora, neste momento de congnição sumária, sendo

necessária a instrução do feito para verificação da união estável entre a autora e o falecido, sua dependência

econômica em relação ao segurado falecido e a qualidade de segurado deste.

 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

Deverá a parte autora juntar até 20 (vinte) dias antes da audiência de instrução e julgamento, documento que

comprovem o domicílio comum da autora e o segurado falecido, bem com documentos que demonstrem que

viviam em união estável, tais como, conta bancária conjunto, notas fiscais com compra pelo segurado falecido de

bens móveis com endereço da autora, acompanhamentos em internações hospitalares, entre outros.

 

Cite-se.

 

Intimem-se.

 

0034467-41.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301220185 - MARCIO

GALBINI DE PAIVA (SP243288 - MILENE DOS REIS, SP270170 - FABIO HENRIQUE PINHEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos em 14/10/2013

e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0053600-69.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221163 - IZABEL

PETROCELI SANTIAGO (SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão de aposentadoria por idade.

Analisando os autos, não verifico os requisitos necessários ao deferimento do pedido.

No caso em tela, a autora, filiada à Previdência anteriormente à 1991, completou 60 anos em 2003, incidindo,

portanto, a regra de transição prevista no art. 142 da Lei 8.213/91.

Conforme tabela constante do art. 142 da Lei 8.213/91, a carência necessária à aposentadoria por idade para

aqueles que implementarem, no ano de 2003, os requisitos para o benefício é de 132 meses.

A parte autora, que completou 60 anos em 15.03.2003, possui, conforme carta de indeferimento do INSS apenas

121 contribuições (p. 58, arquivo “petição inicial”- DER em 14.02.2013).

Assim, não completada a carência necessária à concessão do benefício, não verifico a presença da verossimilhança

da alegação, razão pela qual indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.
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Cite-se o INSS. Int.

 

0007633-64.2013.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221074 - CICERO JOAO

FERNANDES DA SILVA (SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 11:00 horas, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO, a ser realizada na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

Eventual necessidade de realização de perícia em outra especialidade será indicada pelo perito.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0028368-89.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221285 - EDSON DE

OLIVEIRA ALMEIDA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Não obstante a presença nos autos dos contracheques das empresas em face das quais o autor pretende revisão,

concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para que junte relação de salários-de-contribuição dos períodos requeridos,

a ser fornecida pela empresa, com identificação de quem assina, como NIT e CPF.

Cumprida tal determinação, vista á parte contrária, por 05 (cinco) dias.

Int.

 

0053397-10.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301219085 - CLEUZA LUIZA

CORREA DE ALMEIDA (SP209230 - MARIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora pretende a antecipação dos efeitos da tutela, aduzindo que embora seu benefício tenha sido

suspenso pelo INSS, o seu retorno ao trabalho não foi aceita pela empresa em que laborava.

No entanto, não há provas nos autos no sentido de não ter sido admitido o seu retorno ao trabalho, o queimpede a

concessão da antecipação da tutela.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a realização da prova pericial já designada.

Intimem-se.

 

0051423-35.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221492 - TENIRA DE

FREITAS CUNHA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis das guias de recolhimento, sob pena de preclusão da prova.

Prazo - trinta dias.

Intimem-se as partes.

 

0048892-73.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221586 - JOAO VICTOR

DOS SANTOS ALBERTO (SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

 Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, determino o agendamento da perícia socioeconômica para o dia 06/12/2013, às 14h00min, aos

cuidados da perita assistente social, Marlete Morais Mello Buson, a ser realizada na residência da parte autora.

 A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.
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 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 12/12/2013, às 11h40min, aos

cuidados da perita, Dra. Juliana Surjan Schroeder, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César - São Paulo/SP.

 A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 A ausência injustificada às perícias implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0053406-69.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221526 - JOSE

SANTANA CARVALHO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora, busca o restabelecimento do auxílio doença NB:

553.484.450-3, cessado em 01/07/2013, ereporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos seguintes

termos: “laudo elaborado pelo Dr. Flávio F. Lisboa relata que o autor evolui com dores, déficit funcional de

dificuldade de deambulação, não estando apto para realizar atividades laborais”, ao passo que na demanda

apontada no termo de prevenção, a parte buscava a concessão de auxílio doença referente ao NB: 547.152.391-8,

com DER em 21/07/2011.

Dê-se baixa na prevenção.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias.

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial. 

Passo a analisar as questões processuais pendentes. 

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida. 

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo

Civil, combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos

fatos que confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação e reversibilidade da medida. 

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora. 

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar

um juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial. 

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo,

faz-se também necessário assegurar o prévio contraditório. 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em

caso de alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença. 

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte: 

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias

para apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico. 

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua

condição de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de

impossibilidade de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão

da prova. 

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias. 
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III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado. 

IV - Defiro a gratuidade de justiça. 

Intimem-se as partes. 

 

0053863-04.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221144 - MARILENE

CORDEIRO RODRIGUES (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053591-10.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221166 - SONIA MARIA

VITORAZZO DE ALMEIDA (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047734-80.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221244 - ULISSES CRUZ

POLICICHIO (SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0052355-23.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301214653 - MARCOS

ANTONIO DE MORAIS (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ausente um dos requisitos essenciais previstos no art. 273, inciso I, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Aguarde-se a perícia já designada.

Intimem-se.

 

0048495-14.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6301221278 - RAMON

NOVAES SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo realização de perícia médica para o dia 03/12/2013, às 09h00, na especialidade de Ortopedia, aos

cuidados do perito, Dr. Mauro Zyman, a ser realizada na sede deste Juizado, Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo (SP), conforme agendamento no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0012756-77.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301221119 -

VANESSA DA SILVA CHIQUETI (SP196799 - JOSÉ DONIZETI BORGES DA SILVA, SP182524 -

MARCOS ANTONIO DA SILVA, SP196591 - ADILSON MORGADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Em seguida, foi proferida a seguinte DECISÃO: Dou por encerrada a instrução. Venham os autos conclusos para

sentença, que será proferida no prazo legal e publicada no Diário Oficial.

Nada mais. Saem intimados os presentes.

 

0053211-21.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301221084 -

REGINA HELENA COSTA (SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Voltem os autos conclusos para sentença.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.
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0040300-11.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301221266 -

MARIA LAURENTINO DA SILVA (SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A seguir pela MMa. Juíza Federal foi proferida a seguinte decisão: "Voltem os autos conclusos para sentença.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes."

 

0029065-76.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301218400 -

ROSELI ROMERA CASTILLA FRANCO (SP322125 - CAMILA BELDERRAMA SILVA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, verifico que ainda não fluiu o prazo consignado para cumprimento da decisão anterior pela parte

autora.

 

Assim, cumpra a parte autora o quanto assinalado no prazo derradeiro de 15 (quinze) dias.

 

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle interno.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes.

 

0053829-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301221783 -

MARIA GOMES PESSOA DA SILVA (SP315010 - FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, intime-se à parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópias dos recolhimentos

previdenciários em períodos concomitantes com o recebimento de auxílio-doença, bem como a que título essas

contribuições foram recolhidas, ou seja, atividade cadastrada, sob pena de extinção do feito sem julgamento do

mérito.

Intimem-se.Cumpra-se.

 

0002430-58.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301220998 -

ROSINEIDE MARIA DA SILVA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

 

Ante o que consta do Parecer elaborado pela Contadoria do Juízo, concedo o prazo de trinta dias para que a parte

autora apresente o cálculo de liquidação mês a mês do período de 06/1996 a 06/2005, sob pena de extinção do

feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0053101-22.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301221085 -

FLORENCIA PEREIRA DOS SANTOS GOMES (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Voltem os autos conclusos para sentença.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

 

0008225-45.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6301214321 -

MARIA DE LOURDES DE SOUZA MAGALHAES (SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Consultada, a parte autora reitera os termos da inicial.

Encerrada a instrução, venham conclusos.
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TERMO Nr: 6301320603/2012

PROCESSO Nr: 0029249-66.2012.4.03.6301 AUTUADO EM 24/7/2012

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR (Segurado): ORISVALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A)/DEFENSOR(A) PÚBLICO(A): SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO POR SORTEIO EM 25/7/2012 13:30:21

DATA: 25/09/2012

 

JUIZ(A) FEDERAL: ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D'AQUINO DE JESUS

 

DESPACHO 

 

Verifico que o filho da falecida também recebeu benefício de pensão por morte. Dessa forma, esclareça a parte

autora porque ele não consta do polo ativo. Se o caso, deverá aditar a inicial para inclui-lo. Ademais, deverá juntar

cópia integral do procedimento administrativo de concessão do benefício de pensão, as CTPS e guias de

recolhimento da falecida e, no caso da falecida ter sido beneficiária do INSS, também deverá juntar cópia integral

do respectivo procedimento. Prazo: 45 dias.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

Portaria Nº 0191482, de 21 de outubro de 2013.

 

O DOUTOR FERNÃO POMPEO DE CAMARGO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES,

 

RESOLVE: 

 

REVOGAR a Portaria nº 139083, de 10 de setembro de 2013, disponibilizada no Diário Eletrônico de 12 de

setembro de 2013; e,

CONSIDERANDO que a servidora Cirlene Aparecida Pedroso Galvão, Técnico Judiciário, RF 4995, ocupante

da função de Supervisora da Seção de Processamento (FC-5), esteve de férias no período de 03/09/2013 a

20/09/2013 (dezoito dias),

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR a servidora Kelli Cristina Gomes Sommer, Técnico Judiciário, RF 2482, para substituí-la nos dias 

03/09/2013 e 04/09/2013 e a servidora Patrícia Stort Theodoro, Analista Judiciário, RF 4983, para substituí-la no

período de 05/09/2013 a 20/09/2013.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 
Documento assinado eletronicamente por Fernão
Pompêo de Camargo, Juiz Federal, em 23/10/2013,
às 14:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 188/2013

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0000097-64.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005846 - WILSON AMANCIO BARBOZA

(SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006067-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005874 - ALCINO GOMES DA SILVA

(SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP311751 - LUCIANA REGINA TEIXEIRA MANSUR)

0002093-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005867 - ARACY CARVALHO CALVO

(SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

0001512-48.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005865 - SONIA APARECIDA NOGUEIRA

(SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI)

0008246-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005875 - JACIRA LEANDRO (SP267982 -

ADRIANA BUENO DE CAMARGO)

0001793-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005866 - SEBASTIAO CARMO (SP198803

- LUCIMARA PORCEL)

0004908-04.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005873 - MARCELO ALEM (SP126124 -

LUCIA AVARY DE CAMPOS)

0004645-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005872 - APARECIDA LOURDES

FLORIANO (SP297349 - MARTINA CATINI TROMBETA)

0000914-94.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005862 - FRANCISCO JOSE PEREIRA DE

OLIVEIRA (SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA)

0001118-41.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005863 - ANGELA MYRIAN

VIETRI(SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI)

0003499-56.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005869 - OSVALDO DE SARRO

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

0001358-30.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005864 - GUILHERME GALVAO DE

LIMA (SP252163 - SANDRO LUIS GOMES)

0000718-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005860 - NOEMI ALMEIDA CORREA DE

OLIVEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) MAYRA ALMEIDA CORREA DE OLIVEIRA

(SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) ELAINE QUIRINO DE ALMEIDA (SP242920 -

FABIANA FRANCISCA DOURADO)

0004276-07.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005871 - IDA MARANGONE DE

OLIVEIRA (SP161753 - LUIZ RAMOS DA SILVA)

0002786-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005868 - GISELI APARECIDA IANES

(SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI)

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=d
ocumento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0191482 e o código
CRC 1DF11A9A.
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0013245-57.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005878 - NATALIA DA SILVA DOS

SANTOS (SP262588 - CARLOS HENRIQUE VOLPE, SP243870 - CÍNTIA DE PAULA LEÃO

FRACALANZA)

0003534-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005870 - TEREZINHA SOARES DE JESUS

(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI)

0009494-50.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005877 - LINDAURA PEREIRA DOS

SANTOS (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO)

0008612-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005876 - LUCI FONTES BUENO

(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA)

0000255-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005859 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS

(SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA)

0000861-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6303005861 - ELIAS FRANCO (SP248913 -

PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004448-46.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029893 - NAIR DE ARAUJO SILVA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária da parte autora, Nair de Araújo Silva, que tem por objeto a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos,

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     252/805



do requerimento.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual.

 

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto, verifico que, no

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando

a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das

partes. 

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não gera

incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente quadro

patológico sem que haja incapacidade para o trabalho. 

 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível

formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert

judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão

para que seja desconsiderado.

 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0005058-14.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030294 - LEONICE XAVIER DA FONSECA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em

aposentadoria por invalidez, proposta por LEONICE XAVIER DA FONSECA, já qualificada na inicial, em face

do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

 

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.
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Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se

enquadra dentro dos limites de alçada deste Juizado.

 

Do Mérito.

 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

...

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (grifei)

 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de

trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma

inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas

por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.

 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 01/08/2013, este atestou que a parte autora encontra-se total e

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento.

 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos,

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico

que a mesma, quando Da data do início da incapacidade, não detinha a qualidade de segurada.

 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é

filiada ao regime geral de previdência social desde 01/1986, na condição de empregada, contando com outros

vínculos empregatícios até 07/1996, e contribuições como individual no período de 08/2005 a 11/2006, tendo

deixado de contribuir desde então.

 

Retornou apenas em 10/2011, também na condição de contribuinte individual, quando já estava acometida de

moléstia incapacitante, de acordo com o laudo pericial anexado a estes autos virtuais, o qual fixou a data de início

da doença em 16/05/2011, e da incapacidade em 20/06/2011.

 

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que o autor, após a perda da qualidade de segurado e já

acometido de moléstia incapacitante passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por

incapacidade, desvirtuando por completo o regime de previdência.

 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e
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pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em

dissonância com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato

jurídico nulo, em decorrência do princípio administrativo da autotutela.

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado

com o artigo 1º da Lei 10259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006186-69.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029685 - CLEOUZA VIRGINIO DOS SANTOS (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que a parte autora, Cleouza Virgínio dos Santos, que tem por objeto a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão e restabelecimento de auxílio-doença,

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos,

somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido
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após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta moléstia

que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora não apresenta

incapacidade para o exercício de sua profissão habitual.

 

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o laudo

formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto, verifico que, no

caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS, ambos confirmando

a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de confiança da parte autora não

prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo parecer é distante do interesse das

partes. 

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia não gera

incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo apresente quadro

patológico sem que haja incapacidade para o trabalho. 

 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível

formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert

judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão

para que seja desconsiderado.

 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, mediante

incorporação dos mesmos índices de atualização do limite máximo do salário-de-contribuição em

junho/1999 (2,28%) e maio/2004 (1,75%).Pleiteia, ainda, o pagamento das diferenças vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios. 

Alega a parte autora que a diversidade de índices de reajustamento para o limite máximo do salário-de-

contribuição e para os benefícios de prestação continuada, não se funda em autorização legislativa, bem

como tal critério desconsidera a reposição da inflação pro rata, desde o último ajuste, acarretando aumento

real apenas para a base de arrecadação, sem repercutir na renda mensal dos benefícios previdenciários em

manutenção. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a

ineficácia da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; e a

impossibilidade jurídica de pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.Como preliminar de mérito,
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invocou a prescrição. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada,

verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial

invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da

ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos.

Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição

de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial

rechaçada. 

Acolho a alegação de prescrição, nos termos do art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescrita a

pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da

ação. 

Rejeito a preliminar de mérito relativa à decadência, a despeito de haver transcorrido o lapso decenal entre

o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação e a data do ajuizamento desta

ação, tendo em vista que o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991 se aplica

exclusivamente aos pedidos de revisão do ato de concessão de benefício, não no que tange aos pedidos de

reajustamento fundados em fatos ocorridos posteriormente à concessão, situação na qual se aplica apenas o

instituto da prescrição. 

 

Aprecio a matéria de fundo. 

 

Desde o seu texto original, a Constituição da República, no art. 201, §2º, tem assegurado o reajustamento

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em

lei.Atualmente, tal preceito consta do § 4º do mesmo artigo, positivando o princípio da irredutibilidade do

valor dos benefícios, segundo o qual, uma vez definido o valor da renda mensal de um benefício

previdenciário, não poderá haver redução nominal e o seu reajustamento deverá observar os critérios a

serem fixados pelo legislador ordinário. 

Por sua vez, a fixação de limite máximo dos salários-de-contribuição e do valor dos benefícios decorre da

previsão contida no caput do art. 201 da Carta Suprema, que impõe a observação de critérios que

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

No texto constitucional, não há vedação nem fixação de critério de atualização do teto dos salários-de-

contribuição e da renda mensal dos benefícios em manutenção mediante índices idênticos. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998, no art. 14, fixou como limite máximo para o valor dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais),

enquanto a Emenda n. 41, de 31.12.2003, art. 5º, fixou-o em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

reais).Ambas trouxeram a previsão do reajustamento de forma a preservar, em caráter permanente, o

valor real do benefício, com atualização pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do RGPS.Referidas

emendas, assim, não delinearam restrições à atividade regulamentar do Poder Executivo quanto ao

reajuste do limite dos salários-de-contribuição. 

A Lei n. 8.213/1991, na redação original do seu art. 41, II, estabeleceu que os valores dos benefícios em

manutenção seriam reajustados, conforme suas datas de início, com base na variação integral do INPC,

calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, dispositivo revogado pela

Lei n. 8.542/1992. 

A Lei n. 9.711/1998, em seu art. 11, determinou o reajustamento em junho de cada ano, conforme índice

fixado pela lei concessiva do reajuste, casuisticamente. 

A Medida Provisória n. 2.022-17/2000, alterou o art. 41 da Lei n. 8.213/1991, possibilitando definição do

percentual de reajustamento mediante regulamento, ato do Poder Executivo. 

Com a edição da Medida Provisória n. 2.187-13/2001, o caput do art. 41 passou a prever reajustamento pro

rata, conforme as datas de início ou do último reajustamento, com base em percentual definido em

regulamento. 

A Lei n. 10.699, de 09.07.2003, alterou o caput do art. 41, estipulando o reajuste dos benefícios mantidos

para a mesma data de reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com percentual fixado em

regulamento.Sua revogação ocorreu por força da Lei n. 11.430/2006. 

Atualmente, a questão está regulada pelo art. 41-A, da Lei n. 8.213/1991, incluído pela Medida Provisória n.

316/2006, convertida na Lei n. 11.430/2006, nestes termos: 
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 Art. 41-A.O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste

do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento,

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE. (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) (Incluído pela Lei nº 11.430, de

2006)  

Por conseguinte, conforme a evolução legislativa acima explicitada, as normas previdenciárias não prevêem

o reajustamento dos benefícios mantidos pela Previdência Social nas mesmas épocas e índices da

atualização dos salários-de-contribuição dos segurados. 

Necessário salientar que as regras contidas nos artigos 20, §1º, e 28, §5º, da Lei n. 8.212/1991, são

pertinentes, tão-somente, à atualização dos salários-de-contribuição dos segurados, não se relacionando aos

critérios de reajuste periódico da renda mensal dos benefícios de prestação continuada, que seguem os

ditames da Lei n. 8.213/1991 e demais normas previdenciárias. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTO PELOS

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98

E EC 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO. LEI 8.213/91 E

ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 1. O reajustamento dos

benefícios previdenciários, a partir da entrada em vigor do novo Plano de Benefícios da Previdência Social,

deve observar o disposto no art. 41, II, da Lei 8.213/91 e alterações subseqüentes, atendendo à

determinação constitucional de que a preservação do valor real dos benefícios se dá com a aplicação dos

critérios de reajuste previstos em lei. 2. Não há amparo legal para a pretensão de atrelamento dos reajustes

dos benefícios em manutenção aos aumentos concedidos nas faixas de salários-de-contribuição utilizadas

pelo INSS para a arrecadação das contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social. É que a

regra estabelecida nos arts. 20, §1º, e 28, §5º, da Lei 8.212/91, que assegurava a atualização do teto dos

salários-de-contribuição com base nos mesmos índices aplicados sobre os benefícios em manutenção, foi

excepcionada pelas determinações contidas nas EC 20/98 e 41/2003. 3. Previsão inserida na Lei 11.430, de

26 de dezembro de 2006, que atualizou a Lei 8.213/91 estabelecendo que: ". O valor dos benefícios em

manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de

acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de

Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE. (...)". 4. A preservação do valor real dos benefícios previdenciários ocorre com observância aos

critérios e índices estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário estabelecer a aplicação de índices de

reajuste diferentes, não havendo falar, pois, em ofensa às garantias de irredutibilidade do valor dos

benefícios e da preservação do seu valor real, bem assim em qualquer inconstitucionalidade na Lei

8.213/91. 5. Apelação desprovida. (Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Segunda Turma -

DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA - e-DJF1 DATA:14/02/2012

PAGINA:443) GRIFEI 

 

 

Deste modo, não há falar em inconstitucionalidade ou ilegalidade do exercício do poder regulamentar no

que toca à Portaria n. 5.188, de 10.05.1999, do Ministro da Previdência Social, e Decreto n. 5.061/2004, do

Presidente da República, ao fixarem os novos valores dos limitadores dos salários-de-contribuição,

respectivamente, em R$ 1.255,32 (um mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e dois centavos) e R$

2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos), os quais não vinculam a fixação do teto

dos benefícios em manutenção do Regime Geral da Previdência Social. 

Estranhamente, a parte autora alega vício de iniciativa em tais atos normativos, porém, pretende a

aplicação dos índices neles preconizados, para o reajustamento de seu benefício.Ora, se houvesse

inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, ou ilegalidade por abuso do poder regulamentar, o ato

seria expurgado do mundo jurídico, e não aplicado. 

 

 

Assim, no que tange ao reajustamento anual dos benefícios previdenciários pelo INSS, a jurisprudência

consolidou-se no sentido de que são constitucionais e legais os índices aplicados pela legislação

previdenciária, não atrelados a indexadores oficiais, não havendo violação ao preceito da preservação do

valor real dos benefícios.Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na norma previdenciária, não

cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a
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reposição do valor real do benefício. 

Assim, improcede o pleito revisional. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pela Autarquia Previdenciária; julgo extinto o processo com

resolução de mérito, nos moldes do inciso IV, do artigo 269, c/c art. 329, ambos do Código de Processo

Civil, com relação à pretensão sobre diferenças vencidas antes do quinquênio que precedeu a data do

ajuizamento desta ação, em vista da prescrição; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

0007100-36.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030051 - MARILENA PELATTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006382-39.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030067 - JONAS TOKARSKI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007788-95.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030014 - ANTENOR ARQUIMEDES BERNARDI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006302-75.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030072 - JOAO CARLOS DE SIQUEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007258-91.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030036 - JOAO MANOEL GOUVEIA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007794-05.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030012 - MARIA ESTER RODRIGUES ESTEVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007038-93.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030054 - MAURO BATISTA DE CAMARGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003520-95.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030076 - JOÃO BATISTA FERNANDES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007422-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030034 - LUIZ CARLOS SIGRIST (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007522-11.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030027 - SEBASTIAO ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006386-76.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030066 - NIVALDO LUIZ BARONI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007246-77.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030042 - JANDIRA FIDOSSE ANDREOLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006886-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030061 - ELZO ALVES FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006916-80.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030057 - ELZA MARIA DE FREITAS LEITE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006020-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030074 - IVANE ALVES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0007102-06.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030050 - ISAO KOGANEZAWA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007060-54.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030052 - ISMAEL FRANCISCO DE PAULA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007250-17.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030040 - JOSE CARLOS POLO SALLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007618-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030026 - OTACILIO FRIZO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007792-35.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030013 - MARILIA DA GLORIA RODRIGUES FERNANDES (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006914-13.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030058 - JAIR GALLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007472-82.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030030 - MANOEL MARTINS QUARESMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0006854-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030062 - GODOFREDO SANTANA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007166-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030045 - EVARISTO CORVO PORTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007424-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030033 - ESPEDITO BARBOZA DE LIMA (MG102468 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0007172-23.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030044 - ESTEVAM LEONI BASSETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007636-47.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030022 - APARECIDO MIGUEL GARCIA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006912-43.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030059 - NEUZA PEREZ FRASSETTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006918-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030056 - ROSA MARIA PELATTI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007648-61.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030020 - JAIR SOARES DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006850-03.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030064 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007106-43.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030048 - FERNANDO MONTEIRO(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000813-40.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030299 - CLAUDIO DE OLIVEIRA PINTO (SP072249 - LUIZ FERNANDO CARPENTIERI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)
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Vistos, etc.

Trata-se de ação de cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão

de valores depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos

econômicos denominados “expurgos inflacionários“.

Houve regular citação da Caixa Econômica Federal.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, verifico a ocorrência do fenômeno jurídico da coisa julgada, com relação à aplicação dos índices

relativos ao Plano Collor I, já julgados no processo 0002932-93.2010.4.03.6303, de modo que a presente sentença

versará apenas sobre a aplicação dos índices do denominado Plano Collor II.

 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Analiso as preliminares.

 

DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE DO PEDIDO.

 

Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal Cível para análise do pedido

formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao limite constante do art. 3º da Lei

nº 10.259/01.

A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma pretendida pela Caixa Econômica Federal, não

implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente

necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao crédito excedente.

No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito do Juizado Especial

Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oportunização à parte autora de renúncia

ao crédito excedente a sessenta salários mínimos, é de ser feita na hipótese de procedência da ação, antes da

requisição do pagamento.

Inequívoca, portanto, neste momento processual, a competência do Juizado Especial Federal Cível para instrução

e análise do pedido formulado na exordial.

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da ré, quanto aos valores não-bloqueados pelo Banco Central do

Brasil, por tratar-se de relação contratual que diz respeito ao correntista e ao banco integrante do sistema

financeiro nacional.

Por fim, rejeito ainda as preliminares relacionadas com questões que integram a pretensão deduzida na petição

inicial, as quais serão com o mérito apreciadas e resolvidas.

 

DA PRELIMINAR PREJUDICIAL DE MÉRITO (PRESCRIÇÃO). 

 

No que se refere à prescrição trienal, com apoio no artigo 206, III, do Código Civil, ou prescrição qüinqüenal,

com base no art. 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916, e no Decreto nº 20.910/32, combinado com o

Decreto-lei nº 4.597/42, ou ainda decenal, com apoio no artigo 205 do Código Civil, verifico, inicialmente, que a

remissão feita ao Decreto nº 20.910/32, pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 4.597/42 não alcança a Caixa Econômica

Federal, que não é mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, a Caixa Econômica Federal é

empresa pública de direito privado que explora atividade econômica bancária, sendo demandada neste processo

justamente em razão desta atividade de instituição financeira, sujeitando-se, portanto, “ao regime jurídico próprio

das empresas privadas”, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal. É inaplicável ao caso dos

autos o artigo 206, inciso III, do Código Civil de 2003. Assim, também, com relação à argüição de prescrição com

fundamento no artigo 178, § 10, inciso III, do Código Civil de 1916. Em primeiro lugar, porque tal dispositivo

refere-se apenas a juros pagáveis em períodos não maiores de um ano, com ou sem capitalização, ou seja, aplica-

se apenas ao direito aos juros que se vencem periodicamente, exigíveis independentemente do capital. Não é o

caso dos depósitos em caderneta de poupança que dão ao depositante o direito de exigir o capital corrigido e os

juros ao término de cada período, constituindo-se cada renovação em um ato jurídico perfeito. Ademais, há a

possibilidade de resgate antes mesmo do término do período, com perda do direito aos juros. Em segundo lugar,
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porque o dispositivo se refere aos juros, sendo descabida a pretendida extensão à correção monetária que, como é

cediço, não representa um 'plus' mas simples recomposição do valor real do principal. Logo, o pedido não se

refere a nenhuma prestação acessória, mas sim diz respeito à própria integralidade do principal. Sendo assim,

tratando-se de ação em que se visa à condenação no pagamento de diferenças decorrentes do não cumprimento

regular de contrato de depósito em caderneta de poupança, cuida-se de ação pessoal, que se submete ao prazo

prescricional comum. O prazo prescricional comum, para direitos e ações de natureza pessoal, era de vinte anos,

conforme estabelecido no artigo 177 do Código Civil de 1916, e foi reduzido para dez anos, por força do artigo

205 do Código Civil de 2002 (Lei n° 10.406, de 10/01/2002, em vigor a partir de 11/01/2003, nos termos do seu

artigo 2.044). Contudo, o novo Código Civil contém norma de transição (artigo 2.028) que dispõe que “serão os

da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver

transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”. Tratando-se de pretensão relativa a direitos

de crédito de correção monetária que, segundo o alegado, deveria ter sido creditado na(s) época(s) em questão, ao

tempo da entrada em vigor do novo Código Civil (janeiro de 2003), já havia transcorrido mais da metade do prazo

prescricional de vinte anos estabelecido pelo Código Civil revogado. Assim, aplica-se o prazo prescricional do

Código revogado, por força da referida norma de transição. Outra não seria a conclusão, ainda que não constasse

do novo Código Civil a norma de transição abrigada no artigo 2.028. Trata-se, na verdade, de distinguir a

aplicação imediata da lei, que é permitida, da aplicação retroativa, que é vedada. Tendo a lei nova reduzido o

prazo prescricional, o novo prazo começa a contar-se apenas a partir da vigência da lei nova, sob pena de indevida

aplicação retroativa. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: “1. Prescrição.

Direito intertemporal. Caso em que o prazo fixado na lei nova é menor do que o prazo prescricional marcado na

lei anterior. Feita a contagem do prazo prescribente marcado na lei nova (isso a partir da vigência dessa lei). E se

ocorrer que ele termine em antes de findar-se o prazo maior fixado na lei anterior, é de se considerar o prazo

menor previsto na lei posterior, contado esse prazo a partir da vigência da segunda lei. 2. Doutrina e

jurisprudência do assunto. 3. Recurso extraordinário a que o STF nega conhecimento.” (STF - 1ª Turma - RE

79327-SP - DJ 07/11/78 pg.8825 - Relator Ministro Antonio Neder.). No sentido do prazo prescricional

vintenário, previsto no Código Civil de 1916, e da inaplicabilidade da norma invocada pela ré em hipóteses como

a dos autos segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: “PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE

POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - JUNHO/87, JANEIRO/89 - PRESCRIÇÃO

VINTENÁRIA. I - Nas ações de cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, o pedido de

incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório, sendo,

descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, § 10, III, do Código Civil. Na espécie, tratando-

se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário. II - Recurso conhecido e provido” (STJ - 3ª Turma -

RESP 218053-RJ - DJ 17/04/2000 pg.60.).

Afastadas as preliminares argüidas, passo ao exame do mérito.

 

DO MÉRITO.

 

De início, cabe registrar a evolução da legislação que regulava a correção monetária dos depósitos de poupança no

período questionado. O Decreto-lei nº 2.311 de 23/12/1986, deu nova redação ao art. 12 do Decreto-lei nº 2.284

de 10/03/1986, estabelecendo: “Art. 12. Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de

Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão corrigidos pelos

rendimentos das Letras do Banco Central (LBC) ou por outro índice que vier a ser fixado pelo Conselho

Monetário Nacional, mantidas as taxas de juros previstas na legislação correspondente. § 1º Até o dia 30 de

novembro de 1986 serão reajustados, pelo IPC, os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP, e das

cadernetas de poupança. § 2º Os saldos do FGTS, do Fundo de Participação PIS/PASEP e das cadernetas de

poupança serão, a partir de 1º de dezembro de 1986 e até 28 de fevereiro de 1987, corrigidos pelo índice de Preços

ao Consumidor (IPC), ou pelos rendimentos das Letras do Banco Central, adotando-se mês a mês, o índice que

maior resultado obtiver. § 3º A taxa de juros incidente sobre os depósitos de cadernetas de poupança será, no

mínimo, de 6% (seis por cento) ao ano, podendo ser majorada pelo Conselho Monetário Nacional.”. O Conselho

Monetário Nacional, no uso dessa atribuição, deliberou a fixação de outros índices, sendo que tais deliberações

eram divulgadas sob a forma de Resoluções do Banco Central do Brasil. Primeiramente, foi editada a Resolução

nº 1.265, de 26/02/1987, que deu nova redação à Resolução nº 1.216, de 24/11/1986, estabelecendo: "I - O valor

da OTN, até o mês de junho de 1987, independentemente da data de sua emissão, será atualizado mensalmente

tendo por base a variação do IPC ou os rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC), adotando-

se o índice que maior resultado obtiver, observado, para o valor da OTN do mês de março, o disposto no

parágrafo único do art. 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10.03.86, com a redação que lhe foi dada pelo art. 1. do

Decreto-lei nº 2.311, de 23.12.86. O valor de a OTN partir do mês de julho de 1987, inclusive, será atualizado

mensalmente com base nos rendimentos produzidos pelas Letras do Banco Central (LBC). II - Os saldos das

cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de

Participação PIS/PASEP serão corrigidos, a partir do mês de março de 1987, pelos mesmos critérios de
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atualização do valor nominal da OTN definidos no item anterior.” . Sendo assim, quando do início do mês de

junho de 1987, era esse o critério em vigor para a atualização das cadernetas de poupança: de acordo com a

variação do valor nominal da OTN - Obrigações do Tesouro Nacional, que por sua vez era atualizada adotando-se

a maior variação entre o IPC - Índice de Preços ao Consumidor e a LBC - Letra do Banco Central. Esses mesmos

critérios foram ratificados pela Resolução nº 1.336, de 11/06/1987, que determinava a aplicação dos mesmos até

dezembro de 1987. Pouco depois, foi editada a Resolução nº 1.396 de 22/09/1987 que, alterando a anterior

Resolução nº 1.338, estabeleceu, a partir do mês de novembro de 1987, a OTN como parâmetro de atualização dos

saldos das cadernetas de poupança. Era esse o critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, que entrou em vigor em 16/01/1989, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº

7.730, de 31/01/1989, publicada no DOU de 01/02/1989. Referido diploma legal extinguiu a OTN (art.15, I),

estabelecendo ainda seu art.17: “Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: I - no mês de

fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado

no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento); II - nos meses de março e abril

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de

0,5% (meio por cento), ou da variação do INPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior; III - a partir

de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.”.

 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1990.

 

Rezava o artigo 17, inciso III, da Lei nº 7.730, de 31/01/1989, e desde a competência de maio de 1989, que os

saldos das cadernetas seriam atualizados “com base na variação do IPC verificada no mês anterior”. Era esse o

critério em vigor quando do advento da Medida Provisória nº 168, de 15/03/1990, que entrou em vigor em

16/03/1990, data de sua publicação, e foi posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 12/04/1990, publicada em

13/04/1990, e que estabeleceu: “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na

data do próximo crédito de rendimento, segundo a paridade estabelecida no § 2º do art. 1º, observado o limite de

NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). § 1º As quantias que excederem o limite fixado no caput deste

artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. § 2º

As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal,

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalente a

6% (seis por cento) ao ano ou fração pro rata. Art. 9º Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em

cruzados novos não convertidos na forma dos arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em

nome da instituição financeira depositante.”. Referido diploma legal determinou, dessa maneira, o desdobramento

das contas de poupança então existentes em duas: a) uma primeira conta, limitada NCz$ 50.000,00, que seria

imediatamente convertida em cruzeiros, e b) uma segunda conta, com o excedente do referido limite, cujos valores

seriam transferidos ao Banco Central do Brasil e mantidos “bloqueados” até 16/09/1991, quando passariam a ser

convertidos em cruzeiros parceladamente, com atualização monetária pelo BTN Fiscal. Verifica-se, portanto, que

quanto à primeira conta resultado do desdobramento, ou seja, quanto aos valores até NCz$ 50.000,00 (cinqüenta

mil cruzados novos), não houve nenhuma alteração pela MP nº 168/90 no critério de atualização monetária, que

continuou a ser o IPC - Índice de Preços ao Consumidor. Quanto à segunda conta, ou seja, a que eventualmente

foi resultado do desdobramento para contas de poupança com saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil

cruzados novos), é necessário distinguir duas hipóteses: a) conta de valores bloqueados em cruzados novos com

data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 01 e 13/04/1990: essas contas somente foram

desdobradas no mês de abril de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos (após a MP nº 168/90 e receberam

em abril de 1990 o crédito de 84,32% referente ao IPC do mês de março de 1990); b) conta de valores bloqueados

em cruzados novos com data de crédito de rendimentos (ou “aniversário”) entre os dias 14 e 31/03/1990: essas

contas foram desdobradas no mês de março de 1990 - data do primeiro crédito de rendimentos após a MP nº

168/90 e receberam o crédito de atualização monetária de acordo com o critério de atualização previsto no §2º do

artigo 6º do referido diploma legal, qual seja, a variação do BTNf (e não do IPC) - em percentual que variou

conforme a data de crédito, ficando no máximo em 4,41%. Tanto assim é que o Comunicado nº 2.067, de

30/03/1990, do Banco Central do Brasil, determinou a aplicação do referido índice de 84,32% para as contas de

poupança de pessoas físicas em cruzeiros, bem como para as contas em cruzados novos bloqueadas ainda não

convertidas. No presente caso, discute-se apenas o critério de correção monetária aplicado à parte NÃO

BLOQUEADA das contas de poupança, ou seja, os valores imediatamente convertidos em cruzeiros. A Medida

Provisória nº 168/90 teve sua redação alterada pela Medida Provisória nº 172, de 17/03/1990, em vigor a partir da

publicação (19/03/1990), que basicamente manteve as regras referentes às contas de cruzados novos bloqueados,

alterando-a contudo com relação às demais contas de poupança: “Art. 24. A partir de maio de 1990, os saldos das

contas de poupança serão atualizados pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do Brasil.”.

A referida Medida Provisória nº 172/90 foi reeditada sob nº 180, de 17/04/1990, em vigor a partir da publicação

(18/04/1990), e posteriormente revogada pela Medida Provisória nº 184, de 04/05/1990, em vigor a partir da

publicação (07/05/1990), sendo que todas essas medidas provisórias não foram convertidas em lei. E a Lei nº
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8.024, de 12/04/1990 (publicada em 13/04/1990), manteve a redação original da MP nº 168/90, sem as

mencionadas alterações. Posteriormente, a Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, em vigor a partir da

publicação (31/05/1990), reeditada por várias vezes (MP nº 195, de 30/06/1990, MP nº 200, de 27/07/1990, MP nº

212, de 29/08/1990, MP nº 237, de 28/09/1990) e ao final convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990 (publicada

em 01/11/1990), alterou a sistemática de atualização das contas de poupança em cruzeiros, que passaram a ser

atualizadas pela variação do BTN - Bônus do Tesouro Nacional, e este, por sua vez, atualizado pelo IRVF - Índice

de Reajuste de Valores Fiscais, do IBGE - Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (artigos 1º e

2º): “Art. 2º Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela

variação do valor nominal do BTN e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. § 1º A atualização

monetária e os juros serão calculados sobre o menor saldo diário apresentado em cada período de rendimento. § 2º

Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período mínimo de rendimento: a) para os depósitos de

pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito

de poupança; e, b) para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de

depósito de poupança.”. A questão que se coloca é: qual a legislação aplicável para a atualização monetária das

contas de poupança EM CRUZEIROS (OU SEJA, NÃO BLOQUEADAS) no período base pretendido, face à não

conversão em lei das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184? Observe-se que, à época, dispunha o parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal que “as medidas provisórias perderão a eficácia, desde a edição, se não

forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas

delas decorrentes”. No caso, contudo, de ausência de disciplina, por parte do Congresso Nacional, das relações

jurídicas decorrentes de medida provisória cuja eficácia foi perdida por decurso de prazo sem conversão em lei,

não havia na Constituição de 1988, em sua redação original, regra explícita. Somente com o advento da Emenda

Constitucional nº 32, de 11/09/2001 é que foi dada solução para tal hipótese, dispondo o atual § 11 do artigo 62 da

Carta que “não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de

eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua

vigência conservar-se-ão por ela regidas”. Tal solução há de ser adotada no presente caso, obviamente não com

fundamento na EC nº 32/2001, que é posterior, mas com fundamento no princípio da segurança jurídica. Com

efeito, na falta de norma disciplinadora editada pelo Congresso Nacional, é conveniente que as relações jurídicas

travadas na vigência de Medida Provisória que não foi convertida em lei sejam mantidas, na forma por ela

reguladas. Solução contrária implicaria em invalidar atos jurídicos praticados de boa-fé, já que com base em ato

normativo vigente e com força de lei. Dessa forma, como o Congresso Nacional não editou decreto legislativo

regulamentando a situação, as relações jurídicas decorrentes das Medidas Provisórias nºs 172, 180 e 184, de 1990,

devem ser consideradas por estas regidas, durante o período em que vigoraram. Sendo assim, forçoso é concluir

que não houve violação ao ato jurídico perfeito.

 

DOS PERÍODOS DE JANEIRO DE FEVEREIRO DE 1991.

 

A Medida Provisória nº 294/91 dispôs que: “Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança

serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período

transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; II -

como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo

apresentado em cada período de rendimento. § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de

rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data

de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data

de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será

o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o

dia 1º do mês seguinte: § 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de aniversário da

conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; II - trimestralmente, na data de

aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 12. O disposto no artigo anterior aplica-se

ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para o cálculo

do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 (cadernetas mensais) e os meses de fevereiro, março e

abril (cadernetas trimestrais), será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observando entre a

data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º. de fevereiro de 1991, e da TRD a partir dessa data e

até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”.

E, a Lei nº 8.177/91, em vigor a partir de 1º/03/1991, que: “Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos

de poupança serão remunerados: I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD,

no período transcorrido entre o dia do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento,

exclusive; II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. § 1° A remuneração será calculada sobre o

menor saldo apresentado em cada período de rendimento. § 2° Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-

se período de rendimento: I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido, a

partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança; II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a
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partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. § 3° A data de aniversário da conta de depósito de

poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data de aniversário das contas abertas nos dias 29,

30 e 31 como o dia 1° do mês seguinte. § 4° O crédito dos rendimentos será efetuado: I - mensalmente, na data de

aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; e, II - trimestralmente,

na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos. Art. 13. O disposto no artigo anterior

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive. Parágrafo único. Para

o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de

fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal

observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1° de fevereiro de 1991, e da TRD, a

partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.”.

A nova sistemática relativa à remuneração das cadernetas de poupança refere-se expressamente ao mês de

fevereiro de 1991 (Medida Provisória 294 de 31/1/91 e posterior Lei 8.177/91). Fica preservado o direito dos

depositantes às regras então vigentes, para corrigir os saldos das contas no período aquisitivo já iniciado

anteriormente à edição da Medida Provisória nº 294 de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177 de 01 de março de

1991.

É esse o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. POUPANÇA. "PLANO

COLLOR II". FEVEREIRO/91 (LEI 8.177/91). CONTA INICIADA EM JANEIRO/91. LEGITIMIDADE

PASSIVA "AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. MODIFICAÇÃO DO CRITÉRIO DE

REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

RECURSO ESPECIAL DESACOLHIDO. I - Tendo-se verificado que cuida-se de cobrança de expurgo

inflacionário decorrente do Plano Collor II e não do Plano Collor I, desaparece o fundamento para a decretação de

carência da ação por ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. E tendo sido este o fundamento do

acórdão embargado, hão de ser acolhidos os declaratórios em seus efeitos modificativos. II - Eventuais alterações

na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das

partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes

captadores em torno de cadernetas de poupança. III - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam

sobre o bloqueio dos cruzados novos, nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira

captadora dos recursos, uma vez que, "in casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente àquela medida

restritiva, não sendo, por essa razão, alcançadas pela mesma. IV - O critério de remuneração estabelecido no art.

13 da MP 294/91 (Lei 8.177/91) não se aplica às cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 31 de

janeiro de 1991, data de sua edição". Acórdão - Por unanimidade, acolher os embargos de declaração.” (EDcl no

REsp 166853 / SP ; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 1998/0017019-7 - Rel. MIN.

SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 29.03.1999 p. 182).

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II.

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na

qual busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991,

relativamente a valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº

294, de 31.01.91, convertida na Lei nº 8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de

poupança iniciados antes de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido". Acórdão - Por unanimidade, não

conhecer do recurso especial.” (REsp 152611/AL; RECURSO ESPECIAL 1997/0075570-3 - Rel. Ministro

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO - TERCEIRA TURMA - DJ 22.03.1999 p. 192).

 

"DIREITOS ECONOMICO E PROCESSUAL. CADERNETA DE POUPANÇA. "PLANO COLLOR II".

FEVEREIRO/1991 (LEI 8.177/1991). CONTA INICIADA EM JANEIRO/1991. LEGITIMIDADE PASSIVA

"AD CAUSAM" DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO

CENTRAL. IMPERTINENCIA. MODIFICAÇÃO DO CRITERIO DE REAJUSTE. IMPOSSIBILIDADE.

RECURSO DESACOLHIDO. I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos

governamentais, não afastam, por si, a legitimidade "ad causam" das partes envolvidas em contratos de direito

privado, inclusive as instituições financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de

poupança. II - Não se confundem com a espécie os precedentes que versam sobre o bloqueio dos cruzados novos,

nos quais se proclamou a ilegitimidade passiva da instituição financeira captadora dos recursos, uma vez, que, "in

casu", as contas-poupança foram iniciadas posteriormente aquela medida restritiva, não sendo, por essa razão,

alcançadas pela mesma. III - E da jurisprudência desta Corte a impertinência da denunciação da lide a União a ao

BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de

poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. IV - O critério de remuneração
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estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou

renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição". (REsp 149190/ SP; RECURSO ESPECIAL 1997/0066566-6

- Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - QUARTA TURMA - DJ 02.02.1998 p. 113).

 

"CADERNETA DE POUPANÇA. CRITERIO DE REMUNERAÇÃO. LEGITIMIDADE DE PARTE. PLANOS

"VERÃO" E "COLLOR I E II". 1. A relação jurídica decorrente do contrato de depósito em caderneta de

poupança estabelece-se entre o poupador e o agente financeiro, sendo a ela estranhos entes federais encarregados

da normatização do setor. 2. Ilegitimidade, porém, reconhecida da instituição financeira privada quanto ao

"PLANO COLLOR", ante a perda da disponibilidade do numerário depositado, que passou temporariamente a

administração do "Banco Central do Brasil". 3. Iniciado ou renovado o depósito em caderneta de poupança, norma

posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para alcançá-lo.” (REsp 121534/SP; RECURSO

ESPECIAL 1997/0014287-6 - Rel. Ministro BARROS MONTEIRO - QUARTA TURMA - DJ 08.09.1997 p.

42512).

 

Preserva-se, desta feita, a relação contratual no curso do trintídio que precedeu a edição da MP 294/91 - ou seja à

regência anterior a esta medida provisória, da Lei nº 8.088, de 31/10/90, que estabelecia o BTN como índice de

atualização monetária dos depósitos em caderneta e conta livre de poupança - pois aquela norma, por sua própria

natureza, não gozava da estabilidade própria das leis, quanto mais em vista da transição que estabelecia a respeito

da matéria em causa, não havendo, dali por diante, enquanto perdurasse o regime normativo provisório, qualquer

surpresa ao investidor-aplicador.

Afastada a pretensão referente ao Plano Collor I, as questões postas em julgamento consistem, de um lado, em

saber se seriam tais critérios aplicáveis às cadernetas de poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de

junho de 1987, ou seja, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução

BACEN nº 1.338/87, e, de outro lado, em saber se seriam os referidos critérios aplicáveis às cadernetas de

poupança abertas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989, ou seja, de 01/01/1989 a 15/01/1989,

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, bem como, se, por outro lado, o critério de remuneração

estabelecido no art. 13 da MP 294/1991 (Lei 8.177/1991) aplica-se às cadernetas de poupança abertas ou

renovadas antes de 31/01/1991, data de sua edição. E a conclusão somente pode ser pela inaplicabilidade de tais

critérios para as contas de poupança abertas ou renovadas nos dois primeiros períodos mencionados, sob pena de

afronta à garantia constante do artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal de 1988: “a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. A abertura de uma conta de poupança revela a

existência de um contrato de depósito e aplicação financeira. A obrigação do depositante se exaure na entrega do

dinheiro à instituição financeira. Esta, por sua vez, se obriga a remunerar o depositante de acordo com os índices

pactuados, que são legalmente fixados, uma vez cumprido o prazo do depósito, bem como a possibilitar o resgate

até mesmo antes do término do prazo, nesta última hipótese sem o crédito da remuneração. O contrato é renovado

sempre que se encerra o período, com o crédito da remuneração, e inicia-se novo período. Sendo assim, tanto no

ato da abertura de uma conta de poupança, como no ato de cada renovação desta, pela manutenção do depósito ao

início de cada novo período, aperfeiçoa-se um contrato com todos os seus elementos, ou seja, configura-se um ato

jurídico perfeito, nos exatos termos do art. 6º, § 1º da Lei de Introdução ao Código Civil: “reputa-se ato jurídico

perfeito o já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou”. O contrato de depósito consumou-se

com a entrega do dinheiro, pelo investidor, à instituição financeira. Logo, configurado o ato jurídico perfeito, que

se encontra ao abrigo de qualquer alteração por norma infraconstitucional. É a legislação existente no momento da

abertura da conta, ou da renovação desta, que deve, portanto, ser aplicada pela instituição financeira quando do

crédito do rendimento, ainda que na data do crédito tenha havido alteração na legislação. Não há que se confundir

o momento em que o contrato se aperfeiçoa - que é o momento da abertura ou renovação da conta - com a data

fixada para o cumprimento das obrigações por parte da instituição financeira. É certo que o investidor leva em

consideração, ao promover o depósito, na abertura da conta, ou a manter seu dinheiro depositado, no momento de

cada renovação, os critérios de remuneração existentes nesses momentos. A mudança dos critérios durante o

transcurso do período não lhe podem ser opostas pela instituição financeira, pois não eram de seu conhecimento

no momento da contratação. É justamente o valor da segurança jurídica o bem jurídico tutelado pela garantia

constitucional de intangibilidade do ato jurídico perfeito. Não há que se falar em existência de mera expectativa de

direito, e não de direito adquirido, eis que se trata, como visto, de não aplicação de normas que afrontam o ato

jurídico perfeito. Tampouco há que se falar em natureza de ordem pública das normas que tratam dos índices de

correção monetária aplicáveis às cadernetas de poupança. Isto porque a Constituição garante a intangibilidade do

ato jurídico perfeito, não excepcionando nenhum tipo de lei, nem mesmo as que veiculam normas de ordem

pública.Aliás, a questão já foi pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal

Federal. Tratando-se de responsabilidade contratual, prescinde-se para que se a caracterize, da existência de dolo

ou culpa.
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DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS.

 

A diferença reconhecida em favor da parte autora deverá ser paga acrescida de correção monetária, incidente

desde a data em que a diferença deveria ter sido creditada. Nesse ponto é pacífico o entendimento do Superior

Tribunal de Justiça, consubstanciado na Súmula n° 43 (incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a

partir da data do efetivo prejuízo), não havendo que se distinguir entre ilícito extracontratual e contratual. Os

critérios adotados correspondem aos que foram estabelecidos entre as partes, na formação do vínculo obrigacional

decorrente do contrato bancário de caderneta de poupança. Os juros de mora são devidos a partir da citação, no

percentual de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei nº 4.414/64, art. 1°, Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2°;

Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204/STJ); e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% ao mês

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1°), até o efetivo pagamento. Do

valor: as diferenças a que a parte autora faz jus serão calculadas pela Caixa Econômica Federal segundo os

critérios supra especificados.

Restou documentalmente provado nos autos que a parte autora mantinha com a Caixa Econômica Federal contrato

de depósito e aplicação em caderneta de poupança, tendo sido a(s) conta(s) aberta(s) ou renovada(s) em data-base

na(s) época(s) sob exame; sendo que a ré, como é notório e provado nos autos, efetuou, referente ao(s) período(s)-

base em questão, crédito de percentual inferior ao devido, a título de correção monetária, e, sobre o saldo assim

corrigido, o crédito de 0,5% a título de juros contratuais, o que indica o percentual total creditado menor ao que

era devido. Sendo assim, tem direito a autoria à diferença devida, pelo percentual que deve ser aplicado sobre o

saldo existente na data-base da(s) conta(s), ou data(s) de “aniversário” da(s) conta(s), como é costumeiramente

chamada a data de crédito dos rendimentos, na época dos fatos em questão, deduzidos eventuais saques ocorridos

até a data-base do mês seguinte ao da competência, pois sobre as importâncias eventualmente sacadas no período

em questão não há direito ao crédito do rendimento. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-

base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, reconheço a ocorrência da coisa julgada no processo nº 0002932-93.2010.4.03.6303, com relação ao

pedido de aplicação dos índices do Plano Collor I sobre a conta titularizada pela parte autora, de nº 013.105980-0,

decretando a extinção do feito sem resolução do mérito nesta parte, na forma do artigo 267, inciso V, do CPC.

 

No mais, acolho a prejudicial de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com

relação a eventual pedido de condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para

também acolher a prejudicial de prescrição nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com

relação a eventual pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais,

julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que

deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o

saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 31/01/1991,

quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a

data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os

juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora

de 1% ao mês, a partir da citação.

 

Conseqüentemente, julgo improcedente o pedido de condenação da Ré ao pagamento dos índices relativos ao

Plano Collor I, na forma da fundamentação.

 

Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no

prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo

comprovada co-titularidade.

 

A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser expedido

oportunamente.

 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos planos econômicos e

às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s)
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conta(s) com data-base, isto é, “data de aniversário”, fora dos períodos contemplados na presente sentença.

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Registro. Publique-se. Intimem-se.

 

0005438-37.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029876 - ALMIR APARECIDO CREMASCO (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

ALMIR APARECIDO CREMASCO, já qualificado na inicial, propõe ação requerendo o benefício de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

 

Visa a parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez.Alega estar

incapacitado pelos males que o afligem, não tendo condições de trabalho. Pleiteia a concessão do benefício a

partir da indevida cessação.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do

pedido.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

A questão da incapacidade da segurada é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

 

Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, verifico que o requerente é portador de CIRROSE HEPÁTICA

POR HEPATITE C, HIPERTENSÃO PORTAL E DEPRESSÃO, patologias que lhe conferem incapacidade total

e temporária para o exercício da atividade habitual, necessitando de afastamento para tratamento.

 

DID: ano de 1991.

DII:: 15/08/2013.

 

No que tange à qualidade de segurado e à carência exigidas para a concessão do benefício, observo que a parte

autora demonstrou nos autos que mantinha a qualidade de segurada da Previdência Social, visto ter percebido

benefício por incapacidade no período de 26/02/2010 a 28/06/2012, conforme consulta ao CNIS. Nesta situação,

pela conjugação das normas contidas nos artigos 30, inciso II, da Lei 8.212/91 c/c artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91,

manteve a parte autora a qualidade de segurada do RGPS até 15/08/2013.
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Portanto, configurada a incapacidade total e temporária, conforme laudo médico, estão presentes os requisitos para

a concessão de auxílio-doença.

 

Faz, portanto, a autora jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir de 15/08/2013 (data de

início da incapacidade).

 

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a

conceder ao autor, ALMIR APARECIDO CREMASCO, o benefício de auxílio-doença, devido a partir de

15/08/2013, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pelo INSS, com data de início de pagamento em

01/10/2013.

 

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 15/08/2013 a 30/09/2013, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio

de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.

 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora o

auxílio-doença ora concedido, devendo comprovar a implantação em até 15 (quinze) dias.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007550-76.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030300 - SERGIO CARLOS FERRETTE (SP319844 - ROGERIO DE OLIVEIRA GOIVINHO

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL, SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de pedido de expedição de alvará, visando à liberação dos valores depositados na conta vinculada

ao FGTS, proposta pela parte autora, já qualificada na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF.

 

Alega o(a) autor(a) ser servidor(a) público junto à Prefeitura Municipal de Jaguariúna/ SP. Esclarece que no

momento de sua contratação, o regime jurídico ao qual estava vinculado era o da Consolidação das Leis do

Trabalho. Declara que, após a entrada em vigor da Lei Complementar n.º 209 de 09/05/2012, com vigência a

partir de 26/06/2012, não mais seria depositado, a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em virtude
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do novo regime jurídico da municipalidade.

 

Afirma que, por não ser uma das hipóteses expressas autorizadoras ao levantamento do FGTS, a ré se nega a

liberar o valor constante na conta vinculada do requerente, referente aos depósitos realizados.

 

Em razão de extinção do contrato de trabalho, atesta a parte autora em sua petição inicial ser aplicável uma das

hipóteses do artigo 20, inciso I da Lei nº 8.036/1990.

 

A ré, regularmente citada, contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido em face da ausência de

comprovação de uma das hipóteses legais de saque.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os

requisitos legais.

 

A parte autora pretende a liberação dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS, a fim de poder efetuar o

saque do numerário depositado em sua conta vinculada, em relação ao vínculo de emprego junto à Prefeitura

Municipal de Jaguariúna/ SP, por alteração de regime jurídico.

 

Dispõe o artigo 20 da Lei 8.036/1990, sobre as hipóteses em que a conta vinculada do trabalhador no FGTS

poderá ser movimentada:

 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com

pagamento dos valores de que trata o art. 18;

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior, comprovada com o

depósito dos valores de que trata o artigo 18. (Redação dada pela Lei nº 9.491, de 1997) (Vide Medida Provisória

nº 2.197-43, de 2001)

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de

parte de suas atividades, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas ocorrências

implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o

caso, por decisão judicial transitada em julgado;(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados perante a

Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de dependentes,

farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará

judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em

empresas diferentes;

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da prestação;

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, observadas as

condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do

SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação;

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições:

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa

ou empresas diferentes;

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH;

VIII - quando permanecer 3 (três) anos ininterruptos, a partir da vigência desta lei, sem crédito de depósitos;

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta. (Redação dada

pela Lei nº 8.678, de 1993)

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019, de

3 de janeiro de 1974;

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) dias, comprovada por
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declaração do sindicato representativo da categoria profissional.

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de neoplasia maligna. (Incluído pela

Lei nº 8.922, de 1994)

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de

1976, permitida a utilização máxima de 50 % (cinqüenta por cento) do saldo existente e disponível em sua conta

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção. (Incluído pela Lei nº

9.491, de 1997)(Vide Decreto nº 2.430, 1997)

XIII - (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XIV - (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XV - (Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, conforme disposto em

regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do Distrito Federal

em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato

de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública; e

(Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº

10.878, de 2004)

XVII (Vide Medida Provisória nº 349, de 2007)

 

Malgrado a situação apresentada na presente ação não esteja prevista em uma das hipóteses do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990, a jurisprudência majoritária autoriza o saque dos valores depositados na conta vinculada do

trabalhador quando ocorre a transmutação do regime celetista para o estatutário, senão vejamos:

 

EMENTA:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI 8.036/90. SÚMULAN. 1783 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para

estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula

do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido. (Resp 907724/ES, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ

18/04/2007, p. 236).

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO.FGTS. SERVIDOR PÚBLICO. MUDANÇA DE REGIME. LEVANTAMENTO DO

SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS. Na hipótese de mudança de seu regime de trabalho, de celetista

para estatutário, assiste ao servidor público direito ao saque do saldo de sua conta do FGTS. .

SERVIDOR PÚBLICO - MUDANÇA DE REGIME - CONTA VINCULADA AO FGTS - LEVANTAMENTO

DO SALDO - POSSIBILIDADE

Inteiro TeorR E L A T Ó R I O Trata-se de pedido de uniformização da interpretação de lei federal. O pedido (fls.

44-47) foi interposto pela parte autora da ação, em face de acórdão da 1ª. Turma Recursal da Seção Judiciária do

Rio de Janeiro (fls. 39 e 42). O referido acórdão adota o entendimento no sentido de que a mudança de regime de

jurídico de servidor público, de celetista para estatutário, não autoriza o levantamento do saldo da conta do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, com base no artigo 20, inciso I, da Lei n.º 8.036/90. Ao fazê-lo,

considera que: a) a referida norma legal só prevê esse levantamento na hipótese de despedida sem justa causa, à

qual a mudança de regime jurídico do servidor público não se equipara; b) dentre as hipóteses de levantamento do

saldo da conta do FGTS, que estão previstas taxativamente na lei, não se inclui a mudança do regime jurídico do

trabalhador. No dizer da parte que interpôs este pedido de uniformização, o entendimento adotado no acórdão

questionado vai de encontro à jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, expressa nos seguintes

paradigmas: RESP 907.724, RESP 724.930 e RESP 692.569. Em suas contra-razões (fls. 52-63), a Caixa

Econômica Federal argumenta que a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que

a conversão do regime jurídico do servidor público, de celetista para estatutário, não autoriza o levantamento do

saldo da conta do FGTS. Menciona os seguintes precedentes: RESP 772.886, RESP 637.059, RESP 256.703,

RESP 120.965 e RESP 114.339. No mérito, pede a confirmação do acórdão da Turma Recursal de origem, ao

argumento de que, in casu, não ocorreu despedida sem justa causa, nem qualquer interrupção do vínculo de

trabalho; houve, apenas, mudança de regime jurídico. Salienta que o saque do saldo da conta do FGTS poderá ser

feito após três anos sem que a mesma seja movimentada (artigo 20, inciso VIII, da Lei n.º 8.036/90, na redação
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dada pela Lei n.º 8.678/93). O pedido de uniformização foi admitido na origem (decisão das fls. 65-66). É o

relatório. Peço dia para julgamento. VOTO A autora da ação é servidora da Prefeitura do Município de Rio das

Flores, RJ (CTPS, fl. 11). Foi contratada, em 01-05-88, pelo regime celetista (fl. 11). A partir de 01-01-2006

passou a reger-se pelo regime estatutário, conforme deflui da seguinte anotação feita em sua CTPS (fl. 13):

Cessada a vinculação empregatícia regida pela CLT, referente ao contrato de trabalho lavrado à fls. 10, em

01/01/2006, conforme Lei 084, de 03/11/2005 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de rio das

Flores). A questão em debate diz respeito ao direito do servidor público ao levantamento do saldo de sua conta do

FGTS, em virtude da conversão do regime jurídico ao qual está submetido, de celetista para estatutário. O acórdão

da Turma Recursal de origem adotou o entendimento no sentido de que a aludida mudança de regime não autoriza

o levantamento do saldo da conta do FGTS. Esse entendimento, no dizer da parte autora da ação, contraria a

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema; no dizer da Caixa Econômica Federal,

porém, ele está em sintonia com essa jurisprudência. Ocorre que os paradigmas invocados pelas partes não se

situam dentro da mesma faixa temporal. Os paradigmas invocados pela parte autora da ação foram publicados nos

Diários da Justiça da União, nas seguintes datas: o RESP 907.724, em 18-04-2007; o RESP 724.930, em 18-09-

2006; e, o RESP 692.569, em 18-.04-2005. Os paradigmas invocados pela Caixa Econômica Federal foram

publicados nos Diários da Justiça da União, nas seguintes datas: o RESP 772.886, em 13-09-2005; o RESP

637.059, em 23-08-2004; e, o RESP 114.339, em 03-11-98. Analisando o paradigma mais recenteRESP

907.724observo que ele expressa a atual jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, acerca do

tema. Confira-se sua ementa: Ementa ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.

PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO

TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do

saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a

conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90.

Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2. Recurso especial improvido. (REsp 907724/ES,

Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma, DJU de 18/04/2007, p. 236) Assim, estando

preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 14, § 2º, da Lei n.º 10.259, de 2001, tenho como cabível o

pedido de uniformização, cujo mérito passo a apreciar. E o faço secundando-me no entendimento adotado no

paradigma antes mencionado. Transcrevo, a propósito, a íntegra do voto do Relator: VOTO O EXMO. SR.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA (RELATOR): O apelo não merece prosperar. O objeto da

controvérsia suscitada no presente recurso especial cinge-se à discussão quanto ao levantamento dos saldos das

contas vinculadas do FGTS quando da conversão do regime jurídico celetista para estatutário. Esta Corte

pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer mudança de regime jurídico, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Nessa esteira é que o enunciado n. 178, do extinto TFR, no qual se embasou o

voto condutor do acórdão recorrido, encontra-se em harmonia com a disciplina legal acerca da matéria.

Corroborando a tese acima, confiram-se os seguintes julgados: "ADMINISTRATIVO. FGTS.

LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90. VERBETE SUMULAR

Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. 1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para

determinar à autoridade impetrada que proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do

impetrante, tendo em vista que, com o advento da Lei n. 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de

trabalho foi rescindido, passando, por força de lei, do regime celetista para o estatutário. 2. O entendimento

jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas vinculadas do

FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o estatutário). 3.

'É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei n. 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR.' (Resp 650477/AL, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261). 4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de

caráter celetista por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à

despedida sem justa causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90. 5. Compatibilidade com a aplicação do

enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do

regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do

FGTS". 6. Recurso especial a que se nega provimento." (Primeira Turma, REsp n. 692.569/RJ, relator Ministro

José Delgado, DJ de 18.4.2005.) "ADMINISTRATIVO. FGTS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS.

PREQUESTIONAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA

VINCULADA. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 178/TFR. 1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso

Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de origem, porquanto indispensável o requisito do

prequestionamento. 2. É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a

movimentação da sua conta vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei n.

8.036/90, que permanece harmônico com o teor da Súmula n. 178, do TFR. 3. A investidura na função estatutária

implica a dissolução do vínculo trabalhista. Conseqüentemente, transferido o servidor do regime da CLT para o
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Regime Jurídico Único, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS. 4.

Recurso especial a que se nega provimento." (Primeira Turma, Resp n. 650.477/AL, relator Ministro Luiz Fux, DJ

de 25.10.2004.)

"ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO REGIDO PELA CLT POSTERIORMENTE INVESTIDO EM

CARGO PÚBLICO (Lei n. 8.112/90 - art. 243) - DIREITO À MOVIMENTAÇÃO DO FUNDO DE

GARANTIA. A transferência dos ex-servidores 'celetistas' para o regime estatutário (Lei n. 8.112/90 - Art. 243)

operou-se em dois momentos: a extinção do vínculo contratual trabalhista (despedida) e a investidura dos

servidores despedidos, em cargos públicos, sob regime estatutário de submissão unilateral. Houve, assim,

'despedida sem justa causa' (CLT - Art. 477 e segts.) outorgando-se aos 'ex-celetistas', direito de movimentar suas

contas no FGTS (Lei nº 8.036/90 - Art. 20, I). O dispositivo contido no enunciado n. 178 da Súmula do saudoso

TFR permanece coerente com o Direito positivo. O art. 6º da Lei n. 8.162/91 guarda, em seu caput, caráter

explicitativo, deixando clara a possibilidade de movimentação do FGTS, em caso de aposentadoria e aquisição de

casa própria. Nele não se contém vedação alguma. A vedação inscrita no § 1º do referido art. 6º dirige-se a

hipóteses em que tenha ocorrido 'conversão de regime'. Não incide quando o vínculo trabalhista foi extinto - não

modificado." (Primeira Turma, REsp n. 114.027/RN, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de

6.12.1999.) Ante o exposto, conheço do recurso especial e nego-lhe provimento. É como voto. É verdade que o

artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 8.162, de 1991, vedava expressamente o saque do saldo da conta, quando ocorresse a

conversão do regime celetista para o estatutário. Sua redação era a seguinte: Art. 6º O saldo da conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990,

poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. §

1º É vedado o saque pela conversão de regime. A norma em apreço, porém, foi revogada pela Lei n.º 8.678, de

1993. Confira-se: Art. 7º Revogam-se o § 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais

disposições em contrário. Em tais condições, não mais subsistindo a vedação expressa de saque do FGTS, na

hipótese de conversão do regime de trabalho do servidor público, de celetista para o estatutário, tenho que lhe

assiste direito ao saque do saldo de sua conta do FGTS. Assim o tenho com base na atual jurisprudência pacífica

do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, a qual, a meu sentir, sempre que possível, deve ser prestigiada

por esta Turma. Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do pedido de uniformização e dar-lhe provimento.

 

Assim sendo, resta comprovado o direito da parte autora ao saque da importância existente em sua conta

vinculada, decorrente de mudança de regime da CLT para o estatutário, devendo ser acolhida a pretensão

requerida na inicial, autorizando-se o levantamento dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.

 

Dispositivo.

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar a CEF a autorizar o

levantamento dos valores depositados em sua conta fundiária, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação

da presente decisão, referente ao vínculo de emprego junto à Prefeitura Municipal de Jaguariúna.

 

Expedida a sentença com força de alvará, após o transito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado

com o artigo 1 º da Lei 10.259/2001.

 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0006514-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029885 - SOLANGE APARECIDA DE AMORIM (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de cobrança de parcelas não pagas de benefício previdenciário de salário maternidade, proposta

por IRACI FERNANDES DE FIGUEIREDO, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de

Seguridade Social - INSS.

 

Dispensado o relatório, na forma do artigo 38 da Lei 9.099/95.
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Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/1950.

 

Nos termos do disposto no artigo 71 da Lei 8.213/91, “o salário-maternidade é devido à segurada da Previdência

Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data

de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à

maternidade”.

 

Preceituam os artigos 72 e 73 da Lei 8.213/1991, alterado pela Lei nº 10.710 de 05/08/2003.

 

“Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda mensal

igual a sua remuneração integral. (Redação dada pela lei nº 9.876, de 26/11/99)

§ 1o Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva empregada gestante, efetivando-se a

compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das

contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço.(Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003)

§ 2o A empresa deverá conservar durante 10 (dez) anos os comprovantes dos pagamentos e os atestados

correspondentes para exame pela fiscalização da Previdência Social. (Incluído pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003)

§ 3o O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa será pago diretamente pela Previdência Social.(Incluído

pela Lei nº 10.710, de 5/8/2003)

Art. 73. Assegurado o valor de um salário-mínimo, o salário-maternidade para as demais seguradas, pago

diretamente pela Previdência Social, consistirá: (Redação dada pela Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

I - em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, para a segurada empregada doméstica;

(Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

II - em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição anual, para a segurada especial;

(Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)

III - em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a

quinze meses, para as demais seguradas. (Incluído pela lei nº 9.876, de 26.11.99)”

 

Pela singela leitura dos dispositivos acima descritos verifica-se que nas hipóteses de vinculação ao regime geral de

previdência social, na condição de empregada doméstica, o pedido deverá ser dirigido diretamente ao INSS.

 

A autora, demonstrou o nascimento da filha, conforme Certidão de Nascimento, ocorrido em 03/04/2012.

 

Resta demonstrada a condição de empregada com vínculo de emprego devidamente anotado na Carteira de

Trabalho e Previdência Social desde 17 de agosto de 2006, para a empregadora pessoa física Aparecida Elizabete

de Godoy.

 

Ainda que assim não fosse, consta do CNIS recolhimentos na qualidade de contribuinte individual no período de

01/2011 a 02/2012, havendo, inclusive, a concessão de benefício por incapacidade. Nessa situação, e na pior das

hipóteses, a parte autora estaria em período de graça, contando com mais de 10 meses de contribuição, sendo

absurda a justificativa do INSS para o indeferimento do benefício.

 

Por onde quer que se olhe, é direito da autora a percepção do benefício aqui pleiteado. No caso, dos valores a

serem percebidos, serão excluídos os concomitantes com o benefício de auxílio-doença NB 550.215.783-7, de 03

a 12/04/2012 (artigo 124, IV, da Lei 8.213/91).

 

Dispositivo.

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, SOLANGE APARECIDA DE

AMORIM, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para conceder à autora o benefício de salário manternidade pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar

da data do nascimento, excluídos os concomitantes com o benefício de auxílio-doença NB 550.215.783-7, de 03 a

12/04/2012.

 

Transitada esta em julgado, expeça-se a requisição de pagamento.
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Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

 

Publique-se. Registre-se. Intimes-se.

 

0004599-58.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030305 - ZILDA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA (SP243145 - VANDERLEI

ROSTIROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

ZILDA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA, já qualificada nos autos, postula a condenação do INSS a

conceder-lhe aposentadoria por idade, com pedido de reconhecimento de alegados períodos laborados na condição

de trabalhadora rural.

 

Os fatos estão assim relacionados:

 

1 - conta atualmente com 68 anos de idade (nasceu em 20/12/1944). Completou cinqüenta e cinco anos em

20/12/1999.

 

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 11/03/2003;

 

3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento da falta da condição de segurada do Regime Geral de Previdência

Social, não havendo pela Autarquia o cômputo de qualquer tempo como segurada especial;

 

4 -alega ter exercido atividade rurícola desde os 12 anos de idade, junto a pais e irmãos e, posteriormente, com seu

marido e filho;

 

5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade rural, desde o requerimento administrativo;

 

6 - Constam dos autos (petição inicial e processo administrativo) os seguintes documentos: a) Certidão de

Casamento do ano de 1966, celebrado na Comarca de Campinas/SP, onde o marido da requerente consta como

lavrador, e a autora consta como domésticas; b) documentos pessoais do marido da autra (títulos de eleitor e

carteira de motorista datados de 08/08/1977, 14/05/1982 e 22/03/1971, onde é qualificado como “lavrador”); c)

declarações de ICMS, Funrural e IRPF de produtor rural do marido da autora, dos anos 1974 a 1976, 1986 e 1997;

d) documentos do imóvel rural (escritura de divisão amigável), datado de 1985, onde consta o marido da autora

como “agricultor” e a autora “do lar”; e) documentos relativos a Imposto Territorial Rural do marido da autora,

dos anos 1990, 1992, 1994/1996, 1998, 2000 2003/2005, 2006/2008, 2009/2010; f) notas fiscais de produtor rural

do marido da autora, anos 1971, 1975/1978, 1984, 1986, 1996/1999, 2000/2002, dentre outros. O procedimento

administrativo acostado aos autos não trouxe outros documentos.

 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação. Preliminarmente, argumentou a inexistência de

requerimento administrativo e prescrição quinqüenal. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.
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Com relação à preliminar de carência da ação por falta de requerimento administrativo, consta dos autos consulta

aos sistemas do INSS informando a existência de requerimento elaborado em 11/03/2003. A pretensão está

resistida.

 

Acolho a preliminar de prescrição quinqüenal, relativamente às parcelas vencidas há mais de 5 (cinco) anos antes

do ajuizamento do presente feito.

 

Não havendo outras preliminares argüidas, passo a analisar o mérito.

 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a

conseqüência jurídica que o autor pretende ver acolhida.

 

A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício

em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, sendo esta sua única

fonte de renda.

 

Os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade estão previstos no artigo 48 da Lei

8.213/91, que assim dispõe:

 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995)

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)

§ 2oPara os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o períodoa que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº

11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 3oOs trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado,

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

dispostono inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela

LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008”

 

Ou seja, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das seguintes condições para

obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes):

 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos

para a mulher que exerceram atividades rurais;

 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no

caso da autora, para 132 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício;

 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”

 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24

de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a

carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em

conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e

tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     276/805



 

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora

completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito

etário.

 

Por seu turno, a Lei 10.666/2003 dispensou a qualidade de segurado do RGPS como requisito para a concessão

deste benefício.

 

Estabelecidos os requisitos, passo a analisá-los.

 

A autora, nascido em 20/12/1944, completou o requisito etário de cinqüenta e cinco anos em 20/12/1999.

 

Passo a analisar a condição de trabalhadora rural.

 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época

dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto

no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a

função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção

desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar

contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples

testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins

previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso

provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)

 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova

material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp

885883 DJ 25.06.2007).

 

As provas materiais acostadas aos autos (petição inicial e processo administrativo) demonstram a prestação de

serviços pela requerente na condição de trabalhadora rural, na condição de segurado especial. Depoimentos das

testemunhas corroboram a prestação do serviço.

 

Fixo o termo inicial em 20/12/1958, quando a autora completou 14 anos, idade mínima a ser considerada.

 

Fixo o termo final em 31/12/2010, ano da última prova documental apresentada pela parte autora, a declaração de

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural relativa ao ano fiscal de 2010.

 

Desta forma, resta evidenciada a efetiva prestação de serviço, na condição de trabalhador rural, na qualidade de

segurado especial, no interregno de 20/12/1958 a 31/12/2010, devendo ser computado para fins de aposentadoria

por idade rural.

 

Desta forma, considerando-se que à autora aplica-se a carência progressiva prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91,

resta mais que evidente que a autora laborou por período muito superior aos 108 (cento e oito) meses exigidos
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pela lei, sendo a concessão do benefício medida impositiva.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, ZILDA CARVALHO DOS SANTOS FERREIRA,

ficando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil

para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade desde 11/03/2003 (DIB/DER),

com DIP em 01/10/2013.

 

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 11/03/2003 a 31/09/2013, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), observada a prescrição quinqüenal.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, reputo justo o receio de que a parte autora sofra

dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há

certeza de seu direito.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, devendo comprovar a implantação em

outros 15 (quinze) dias.

 

Oficie-se a AADJ para as providências necessárias à implantação do benefício aqui concedido.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento das diferenças devidas,

conforme o caso.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007812-26.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029734 - WALDEIR RIBEIRO DE SOUZA (SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO,

SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão/cobrança de benefício previdenciário, na qual a parte autora, Waldeir Ribeiro de

Souza, busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal.

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)
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Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas 'a, d, e' e 'h' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

“Art. 32 (omissis)

[...]

§ 22. Considera-se período contributivo:

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte

autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da

pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, anterior ao

ajuizamento da ação, que serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal).

Para o cálculo de tais valores em atraso, propõe ainda que seja considerado, como termo de interrupção da

prescrição quinquenal prevista no artigo 103 da lei 8213/91, a data da emissão do Parecer CONJUR/MPF

248/2008, que sugeriu a correção das normas regulamentares (Decreto 3265/99 e Decreto 5545/05) que

anteriormente disciplinavam a matéria ou, alternativamente, a da publicação do Decreto 6939/2009, ou,

finalmente, a da edição do Memorando Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS.

Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010 (restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010) não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão. Também o Parecer Conjur/MPS 248/2008

ressalvava, entre os benefícios para os quais entendia devida a revisão, aqueles que estivessem decadentes, além

de observada a prescrição quinquenal.

Em nenhum momento a Administração abriu mão da decadência ou da prescrição, reconhecendo que procederia à

revisão de todos os benefícios indistintamente, razão porque não se aplica ao caso o artigo 202, VI, do Código

Civil, atinente à interrupção da prescrição por ato inequívoco que importe o reconhecimento do direito pelo
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devedor.

Menos ainda é termo interruptivo da prescrição a edição do Decreto 6939/2009 que, como espécie normativa que

é, constitui inovação na ordem jurídica, não sendo hábil a reconhecer direitos aos segurados referentes a períodos

anteriores à sua edição.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.

Determino, outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este

Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007186-07.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029733 - HELENA FRANCELINO DO PRADO (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO

FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão/cobrança de benefício previdenciário, na qual a parte autora, Helena Francelino do

Prado, busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal.

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas 'a, d, e' e 'h' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

“Art. 32 (omissis)

[...]

§ 22. Considera-se período contributivo:

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria
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ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte

autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da

pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, anterior ao

ajuizamento da ação, que serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal).

Para o cálculo de tais valores em atraso, propõe ainda que seja considerado, como termo de interrupção da

prescrição quinquenal prevista no artigo 103 da lei 8213/91, a data da emissão do Parecer CONJUR/MPF

248/2008, que sugeriu a correção das normas regulamentares (Decreto 3265/99 e Decreto 5545/05) que

anteriormente disciplinavam a matéria ou, alternativamente, a da publicação do Decreto 6939/2009, ou,

finalmente, a da edição do Memorando Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS.

Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010 (restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010) não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão. Também o Parecer Conjur/MPS 248/2008

ressalvava, entre os benefícios para os quais entendia devida a revisão, aqueles que estivessem decadentes, além

de observada a prescrição quinquenal.

Em nenhum momento a Administração abriu mão da decadência ou da prescrição, reconhecendo que procederia à

revisão de todos os benefícios indistintamente, razão porque não se aplica ao caso o artigo 202, VI, do Código

Civil, atinente à interrupção da prescrição por ato inequívoco que importe o reconhecimento do direito pelo

devedor.

Menos ainda é termo interruptivo da prescrição a edição do Decreto 6939/2009 que, como espécie normativa que

é, constitui inovação na ordem jurídica, não sendo hábil a reconhecer direitos aos segurados referentes a períodos

anteriores à sua edição.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.

Determino, outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este

Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003716-65.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029890 - JOAO APARECIDO DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-acidente, com o

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95.

 

DAS PRELIMINARES.
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Afasto a preliminar de ausência do requerimento administrativo.

 

É da competência do médico perito da autarquia, o qual deve agir ex officio, analisar a incapacidade parcial e

permanente do segurado, e subseqüentemente providenciar a implantação do benefício.

 

Com relação à preliminar de coisa julgada, verificio que o pedido aqui formulado é diferente do pedido formulado

na ação anterior, em que pese ser a mesma matéria fática. Não há que falar, portanto, em identidade de ações.

 

Não havendo outras preliminares, passo à análise do mérito.

 

DO MÉRITO.

 

O benefício de auxílio-acidente, que possui natureza indenizatória, diante da ocorrência de redução da capacidade

laboral, está regulado no art. 86, da Lei n. 8.213/91.

 

Para a obtenção de auxílio-acidente, deve o requerente atender às seguintes exigências: a) figurar como segurado

do Regime Geral da Previdência Social; b) ter sido vitimado por acidente de qualquer natureza; c) ter sofrido

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia; d) apresentar seqüelas resultantes de lesões

provenientes do acidente; e e) consolidação das lesões constatadas.

 

No caso concreto dos autos, consta que o autor teria sofrido uma fratura no cotovelo quando tinha apenas 2 anos

de idade, lesão esta, no entanto, que não o impediu de exercer atividades laborais. No entanto, de acordo com o

perito judicial, a partir de 2004 o autor começou a apresentar problemas outros decorrentes da lesão, havendo a

execução de procedimento cirúrgico em 26/04/2005. Trata-se, no caso, de agravamento da doença.

 

Informa o médico perito, ainda, que apesar do sucesso da cirurgia, “...pelo severo comprometimento ósteo-

articular, a capacidade funcional do cotovelo esquerdo está prejudicada de forma irreversível pelo processo

degenerativo ósteo-articular progressivo decorrente da deformidade articular...”. Conclui, ainda, “As artroplastias

totais para cotovelo, frente à situação clínica do autor, não têm indicação de serem feitas.”

 

Houve, então, parcial consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, com conseqüente

redução da capacidade laboral para o trabalho que habitualmente exercia, de forma parcial, sendo que as lesões

enquadrando-se nas hipóteses do Anexo III do Decreto nº 3.048/1999 da Previdência Social, de acordo com o

Quadro nº 6, letras “d” e “e”.

 

No que tange à qualidade de segurado, o requisito encontra-se satisfeito, porquanto o autor mantinha vínculo

empregatício com o Supermercado Brotense no período de 02/01/1996 ao mês 05/2005.

 

No que concerne à carência legal, conquanto satisfeita, nos moldes sobreditos, o benefício em apreço independe

de carência, de acordo com o artigo 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Concluo, destarte, pela condenação da autarquia-ré a conceder o benefício de auxílio-acidente previdenciário ao

autor, a partir da data seguinte à da cessação do benefício de auxílio-doença (26/05/2010), visto encontrarem-se

preenchidos os requisitos legais.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Por fim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está

sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.
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DISPOSITIVO.

 

De todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de auxílio-acidente ao autor, JOÃO APARECIDO DA SILVA, a partir de 26/05/2010, com renda

mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido pelo autor

referente ao NB 31/505.575.401-6, com data de início de pagamento (DIP) em 01/10/2013.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 26/05/2010 a 30/09/2013, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Realizados os cálculos será expedida a requisição de pagamento.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007388-81.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303029732 - KATIA REGINA DE LIMA BENEDICTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão/cobrança de benefício previdenciário, na qual a parte autora, Kátia Regina de Lima

Benedicto, busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação da Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-

doença e a pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido

dispositivo legal.

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no

artigo 75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas 'a, d, e' e 'h' do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     283/805



amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.

A redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

“Art. 32 (omissis)

[...]

§ 22. Considera-se período contributivo:

I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte

autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da

pensão por morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do

período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, anterior ao

ajuizamento da ação, que serão oportunamente apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal).

Para o cálculo de tais valores em atraso, propõe ainda que seja considerado, como termo de interrupção da

prescrição quinquenal prevista no artigo 103 da lei 8213/91, a data da emissão do Parecer CONJUR/MPF

248/2008, que sugeriu a correção das normas regulamentares (Decreto 3265/99 e Decreto 5545/05) que

anteriormente disciplinavam a matéria ou, alternativamente, a da publicação do Decreto 6939/2009, ou,

finalmente, a da edição do Memorando Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS.

Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de 15.04.2010 (restabelecido pelo

Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010) não se caracteriza como ato extrajudicial de

reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6 determina a observância

da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão. Também o Parecer Conjur/MPS 248/2008

ressalvava, entre os benefícios para os quais entendia devida a revisão, aqueles que estivessem decadentes, além

de observada a prescrição quinquenal.

Em nenhum momento a Administração abriu mão da decadência ou da prescrição, reconhecendo que procederia à

revisão de todos os benefícios indistintamente, razão porque não se aplica ao caso o artigo 202, VI, do Código

Civil, atinente à interrupção da prescrição por ato inequívoco que importe o reconhecimento do direito pelo

devedor.

Menos ainda é termo interruptivo da prescrição a edição do Decreto 6939/2009 que, como espécie normativa que

é, constitui inovação na ordem jurídica, não sendo hábil a reconhecer direitos aos segurados referentes a períodos

anteriores à sua edição.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”.

Determino, outrossim, o cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este

Juízo o resultado do recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007554-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6303030254 - OSVALDO VIOLA (SP292494 - ANDREA REGINA MESSIAS VIOLA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)
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Trata-se de ação movida pela parte autora, Osvaldo Viola, sob o rito da Lei n.º 10.259/2001 contra a UNIÃO, que

tem por objeto o recebimento de diferenças de valores recebidos a título de auxílio-alimentação.

 

O(a) Autor(a) narra que é servidor(a) público(a) federal titular de cargo no Poder Judiciário (Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo) e que recebe valores inferiores aos recebidos pelos servidores dos Tribunais

Superiores a título de auxílio-alimentação, pelo que entende fazer jus ao recebimento das diferenças das parcelas

atrasadas.

 

A Ré foi citada e apresentou contestação. Alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, por

inexistência de norma legal que autorize a equiparação pretendida.

 

Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, que o pedido ofende ao princípio da separação de poderes, ao disposto nos

artigos 37, XIII, e 169, I, da Constituição Federal, bem como ao teor da Súmula n.º 339 do Supremo Tribunal

Federal.

 

Oportunamente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

 

A União requer que o feito seja extinto sem julgamento do mérito por entender inexistente a possibilidade jurídica

do pedido.

 

A legitimidade ad causam, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido formam, juntos, as condições da

ação, sem as quais a análise do pedido quanto ao mérito fica obstada.

 

A União aduz que há impossibilidade jurídica do pedido por inexistir norma legal que ampare o pedido, bem

como porque a pretensão ofende dispositivos constitucionais, notadamente os artigos 169, I e 37, VIII.

 

Contudo, a impossibilidade jurídica do pedido somente se verifica quando haja norma que vede expressamente a

postulação do pedido, caso contrário, a análise da conformidade com o Direito se confunde com o mérito da ação.

No caso dos autos, não há norma que vede expressamente a pretensão do Autor e a análise do eventual direito

levará à procedência ou improcedência do pedido. Diante do exposto, rejeito a preliminar suscitada.

 

Em razão do princípio da especialidade, aplica-se ao caso o Decreto n.º 20.910/1932, que dispõe que:

 

Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em (cinco) anos,

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

Art. 2º Prescrevem igualmente no mesmo prazo todo o direito e as prestações correspondentes e pensões vencidas

ou por vencerem, ao mesoldo e ao montepio civil e militar ou a quaisquer restituições ou diferenças.

 

Frise-se que o artigo 206, § 2º, do Código Civil, trata de prestações alimentares de natureza civil e privada e não

de verbas remuneratórias de natureza alimentar, pelo que não tem o condão de afastar a incidência da regra do

Decreto n.º 20.910/1932, conforme entendimento já pacificado no âmbito do Superior Tribunal De Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDORES PÚBLICOS.. VERBA

DENOMINADA 'ETAPA ALIMENTAÇÃO'. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO DE

CINCO ANOS. ART. 1º DO DECRETO.

20.910/1932. INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 206, § 3º, DO CÓDIGO CIVIL E 10 DO DECRETO

20.910/32.

1. O entendimento do STJ é no sentido de que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º. do Decreto 20.910/1932

deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal, estadual ou

municipal, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a Administração Pública e o

particular.

2. Não incide, portanto, a prescrição bienal do art. 206, § 2º, do CC de 2002, uma vez que o conceito jurídico de

prestação alimentar nele previsto não se confunde com o de verbas remuneratórias de natureza alimentar. O
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Código Civil de 2002 faz referência às prestações alimentares de natureza civil e privada, incompatíveis com as

percebidas em relação de Direito Público. Inexiste, no caso, norma específica mais benéfica a ensejar a incidência

do art. 10 do Decreto 20.910/32.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 164.513/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/08/2012, DJe 27/08/2012)

 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF.PRESCRIÇÃO.

FAZENDA PÚBLICA. DECRETO N. 20910/32. APLICAÇÃO.PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A alegação genérica de violação do art. 535 do Código de Processo Civil, sem explicitar os pontos em que teria

sido omisso o acórdão recorrido, atrai a aplicação do disposto na Súmula 284/STF.

2. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que a prescrição quinquenal prevista no art. 1º do Decreto

n. 20.910/32 deve ser aplicada a todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Pública, seja ela federal,

estadual ou municipal, independentemente da sua natureza da relação jurídica.

Agravoregimental improvido.

(AgRg no Ag 1396071/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

16/06/2011, DJe 24/06/2011)

 

Ainda, considerando que se trata de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição deverá atingir apenas a

prestação vencida antes do quinquenio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula n.º 85 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

A parte autora fundamenta o seu pedido no princípio constitucional da isonomia (artigo 37), aduzindo que o

regime jurídico que lhe é aplicável é o mesmo que o dos servidores paradigmas (servidores do Tribunal de Contas

da União), ou seja, o da Lei n.º 8.112/1990. Os artigos 40 e 41, parágrafo quarto, da Lei n.º 8.112/1990 dispõem

que:

 

Art. 40.Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.

Art. 41.Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes

estabelecidas em lei.

(...)

§ 4oÉ assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder,

ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao

local de trabalho.

Portanto, importante frisar, de início, que a isonomia garantida pelo artigo acima transcrito diz respeito

exclusivamente aos vencimentos.

 

Por outro lado, a isonomia está prevista também no artigo 37 da Constituição Federal, pelo que passo a analisar a

possibilidade de equiparação dos valores recebidos a título de auxílio-alimentação com fulcro na Carta Magna.

 

Tal princípio deve ser analisado sob dois aspectos: igualdade na lei e igualdade perante a lei. No que tange à

igualdade na lei, tanto o Poder Legislativo quanto o Poder Executivo, na elaboração das leis e de atos normativos,

não poderão criar qualquer discriminação.

 

O conteúdo do princípio da igualdade se externa, segundo a doutrina de Rui Barbosa, na afirmativa de que se deve

“tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de sua desigualdade.”Trata-se da

denominada igualdade material, que intenta assegurar isonomia aos desiguais por meio de tratamento também

desigual.

 

Pois bem. O auxílio-alimentação, no âmbito do Poder Judiciário, atualmente, corresponde a R$ 710,00 (setecentos

e dez reais), nos termos da Portaria Conjunta n.º 05, de 05.12.2011, do Conselho da Justiça Federal.

 

Considerando que os valores recebidos a tal título se destinam a cobrir os gastos dos servidores com alimentação,

evidencia-se que a natureza jurídica de tal benefício é indenizatória, de acordo, inclusive, com o que dispõe o

artigo 22, parágrafo primeiro, da Lei n.º 8.460/1992.

 

Como se vê, a verba destina-se a indenizar as despesas do servidor com sua alimentação, não é incorporada à
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remuneração ou ao subsídio e, portanto, não implica “aumento” de vencimentos, porque exaurida com a finalidade

específica (alimentação), não atraindo, portanto, a incidência da Súmula nº. 339 do Supremo Tribunal Federal,

abaixo transcrita:

 

“Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob

fundamento de isonomia.”

 

Ademais, referida súmula foi editada em 13 de dezembro de 1963, portanto, antes da vigência da Carta Política de

1988.

 

Pelas mesmas razões acima expostas, não há que se falar em ofensa ao artigo 37, XIII, da Constituição Federal, o

qual veda a equiparação ou vinculação de remuneração de pessoal do serviço público.

 

Sobre o tema, frise-se que o artigo 4º, parágrafo primeiro, da Lei n.º 10.887/2004 excluiu expressamente os

valores indenizatórios, dentre eles os relativos ao auxílio-alimentação, do conceito de remuneração para fins de

incidência de contribuição previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALE-REFEIÇÃO. CARÁTER

INDENIZATÓRIO. VANTAGEM INDEVIDA AOS INATIVOS. 1. O benefício do vale-alimentação, dada a sua

natureza indenizatória, não integra a remuneração dos servidores públicos, não sendo devido, portanto, aos

inativos. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AI 345898 AgR, Relator(a):Min. MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, julgado em 26/02/2002, DJ 22-03-

2002 PP-00038 EMENT VOL-02062-08 PP-01540)

 

No caso dos autos, contudo, o(a) Autor(a) e os servidores paradigmas pertencem ao mesmo Poder.

 

A Constituição atribui competência privativa a cada um dos Poderes da União, e ao Ministério Público autonomia

administrativa, para a iniciativa de lei que regule o subsídio de seus membros, a organização e remuneração dos

seus serviços auxiliares, inclusive benefícios e vantagens que lhes sejam devidas.

 

Desse modo, cumpre a cada um dos Poderes a estipulação do valor do auxílio-alimentação a ser pago aos

servidores que integram os seus quadros.

 

É sabido que uma das características do Poder Judiciário da União (Justiça Federal, Eleitoral e Trabalho) é

justamente a unicidade do regime remuneratório dos seus servidores, configurada na garantia de igualdade salarial

entre servidores que ocupam os mesmos cargos e exercem as mesmas funções em unidades distintas da Federação.

 

No que se refere ao Poder Judiciário da União, a existência de uma mesma vantagem ou benefício salarial com

quantum maior para servidores lotados em alguns órgãos superiores, colocando-os em posição distinta e de

superioridade remuneratória aos dos integrantes de outros órgãos, é manifestamente incompatível com a estrutura

legal remuneratória desse Poder.

 

Em razão disso, a diferença de tratamento não tem qualquer justificativa e, em sentido contrário, viola todo o

ordenamento jurídico pátrio, em especial os princípios constitucionais e garantias fundamentais.

 

In casu, os órgãos componentes do Poder Judiciário da União não possuem autonomia financeira propriamente

dita e muito menos insubmissão ao princípio da isonomia no que tange aos vencimentos dos seus membros e

servidores, significando apenas que determinado órgão do Poder Judiciário da União foi contemplado pela Lei

Orçamentária Anual com dotação própria, fixando o montante das suas despesas.

 

Diante do exposto, a procedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido suscitada e JULGO PROCEDENTE
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O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que faço para condenar a União ao

pagamento das diferenças recebidas pelo(a) Autor(a) e pelos servidores dos Tribunais Superiores a título de

auxílio-alimentação, observada a prescrição quinquenal, nos termos da fundamentação.

 

Os juros e a correção monetária deverão observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Ressalto que a antecipação de tutela encontra óbice nos artigos 1ºe 2º-B da Lei n.º 9.494/97, bem como no fato de

que o pagamento, pela Fazenda Pública, de valores decorrentes de sentença judiciária, pressupõe o seu trânsito em

julgado, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias.Transcorrido

o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que não houve designação de audiência de conciliação neste Juízo, manifeste-se a parte

autora, expressamente, sobre a proposta de acordo para regularizar seu imóvel, nos termos do indicado na

contestação da CAIXA em conjunto com a EMGEA, a qual deverá apresentar planilha atualizada do

eventual débito, no prazo de trinta dias, com posterior conclusão para deliberar. 

 

0008278-66.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030209 - CINAKS

CORREIA DOS SANTOS BAALBAKI (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

0002346-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030211 - ROSANGELA

GOMES DA SILVA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

FIM.

 

0002930-94.2008.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030417 - ALDA ALVES

DE JESUS (SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que a advogada que assinou a petição anexada em 23/10/2013, na qual indicou seu CPF para ser

expedido o ofício requisitório referente aos honorários advocatícios, não possui procuração nos autos, concedo à

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize a representação processual, juntando procuraçao ou

substabelecimento em nome da Dra. Rosemary Aparecida Olivier da Silva, sob pena de expedição do RPV em

favor do patrono cadastrado nos autos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

0008597-85.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030335 - RAIMUNDO
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MATOS SANTOS (SP317162 - LUCIANA MAILKUT DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0008623-83.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030352 - PHELIPE DE

SOUZA LIMA (SP162522 - RODOLFO OTTO KOKOL, SP260360 - ANDREA GIUBBINA URBANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

0003188-65.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303029641 - JOSE

FELICIANO DOS SANTOS (SP250387 - CLÁUDIO SANTOS DE OLIVEIRA, SP204917 - ELIANE MARIA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra o determinado no despacho de

14/08/13, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 Intime-se.

 

0007046-70.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030131 - IRACEMA

RODRIGUES DE ABREU (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra definitivamente o despacho

proferido anteriormente.

 Intime-se.

 

0006999-96.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030405 - RITA DE

CASSIA DE SOUZA TELLA BARBANERA (SP286992 - EMILIANO MATHEUS BORTOLOTTO BEGHINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva da testemunha arrolada pela parte autora, devendo a Secretaria providenciar a devida intimação.

 Cumpra-se e intimem-se.

 

0006251-64.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030295 - SEVERINO

JOSE DA SILVA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Em 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS na petição de

contestação anexada aos autos em 19/09/2013.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS, no prazo de

10 (dez) dias. 

 

0006358-11.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030344 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS SOUSA (SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006111-30.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030327 - RONICLEI

AUGUSTO (SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005334-45.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030343 - JOSE DE

RIBAMAR MESQUITA DA SILVA (SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0008356-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030416 - SINEZIA

AUGUSTA SILVA BARBOSA (SP272068 - ERICH PAULINO FONTELES, SP251093 - RAFAEL
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STEFANATTE MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer à audiência designada

para 19/02/2014, às 15:20 horas, independente de intimação.

 Intimem-se.

 

0003028-52.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030208 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) JURANDIR CARLOS DA SILVA

(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

Considerando que não houve designação de audiência de conciliação neste Juízo, manifeste-se a parte autora,

expressamente, sobre a proposta de acordo para regularizar seu imóvel, nos termos do indicado na contestação da

CAIXA em conjunto com a EMGEA, a qual deverá apresentar sua planilha atualizada do eventual débito, no

prazo de trinta dias, com posterior conclusão para deliberar.

 

0007034-56.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030003 - VITORIA

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para que a parte autora cumpra o determinado no despacho de

11/09/13, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 Intime-se.

 

0008522-46.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030137 - PALOMA

CRISTINA ARGENTINO DE ALMEIDA LIMA (SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, verifico que não é caso de litispendência(coisa julgada),

razão pela qual determino o prosseguimento do feito.

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

P.R.I.C.

 

0007070-98.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030277 - MARIA ABILIO

DOS SANTOS (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para a parte autora cumprir definitivamente o determinado no

despacho anexado em 26/09/2013, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 Intime-se.

 

0008524-16.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030108 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP290534 - CLAUDIONOR BORGES DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

À primeira vista, não se configura prevenção com os processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta

ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a reparação de danos materiais e morais decorrentes de

saque indevido ocorrido em 04.04.2013, em Agência localizada na cidade de Extrema-MG.

Destaco que a questão pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por

ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa

Econômica Federal deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou
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coisa julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da

apuração da responsabilidade criminal.

Prossiga-se.

 

0007193-96.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030396 - IOLANDA DOS

SANTOS ROCHA (SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique apenas 03 testemunhas daquelas relacionadas

na petição anexada em 11/10/2013, tendo em vista que o número não deve ultrapassar o máximo de 03 (três), nos

termos do artigo 34 da Lei 9.099/95 c/c art. 1º da Lei 10.259/01; as quais deverão comparecer à audiência

designada para 23/01/2014, às 15:40 horas, independente de intimação.

 Intime-se.

 

0008554-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030112 - JORGE

AMBRÓZIO DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode

apresentar agravamento, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova

demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não verifico a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça definitivamente a questão da prevenção

apontada nos autos, assumindo os ônus processuais de eventual omissão, inclusive com a possibilidade de

extinção. 

 Intime-se somente a parte autora. 

 

0001112-31.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303029914 - FERNANDO

ANTONIO PACINI RICCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005134-38.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303029917 - EDY

APARECIDA GUERNELLI DO CARMO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0010524-57.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030200 - ROSEMEIRE

MEIRA DE SOUZA ABREU (SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) CRISTIANO

GONCALVES DE ABREU (SP208804 - MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) ROSEMEIRE MEIRA

DE SOUZA ABREU (SP294034 - ELAINE CRISTINA ZANOTELLO) CRISTIANO GONCALVES DE

ABREU (SP294034 - ELAINE CRISTINA ZANOTELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES)

Considerando que a CAIXA juntou documentos genéricos sobre o contrato litigado, conforme peticionado pela

parte autora, intime-se a ré CEF para cumprir a determinação judicial prolatada em audiência, devendo apresentar

a proposta detalhada de acordo com a planilha atualizada do débito pendente, sob as penalidades do Código

Consumerista-CDC, no prazo de trinta dias, com posterior conclusão para deliberar.

 

0008420-24.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030087 - ROSA MENIS

REBULO (SP111046 - SUELI FERREIRA SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção e considerando ter sido a ação extinta sem

resolução de mérito, por não comparecimento da parte autora à perícia médica, não se trata de hipótese de
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litispendência ou coisa julgada. Prossiga-se.

 

0005037-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030325 - TEREZA

NAZARETH FERNANDES (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para que traga a estes autos virtuais cópia integral e

legível do procedimento administrativo relativo ao pedido da parte autora, sob pena de multa diária no valor de R$

1.000,00 (mil reais) a partir do sexto dia independentemente de novo despacho, e sem prejuízo de outras sanções

civis, administrativas e penais.

 

Outrossim, considerando-se a ausência de início de prova material, nos termos do artigo 55, §3º, da Lei 8.213/91,

concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que traga a estes autos virtuais documentos hábeis à

comprovação da atividade rural, relativo ao período requerido de 1962 a 2006.

 

Com a vinda dos documentos de ambas as partes, concedo às mesmas o prazo comum de 5 (cinco) dias para

manifestações.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

0010890-74.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030206 - IVONE

APARECIDA FRANSSON (SP135451 - CARLOS LOURENCO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO, SP300836 - RAFAEL FARIA DE LIMA, SP216592 -

MARCIA DELLOVA CAMPOS, SP300825 - MICHELLE GALERANI)

Considerando que a CAIXA não informou a respeito do cumprimento da determinação judicial prolatada em

audiência, intime-se a ré para apresentar sua proposta detalhada de acordo com a planilha atualizada do débito

supostamente pendente, sob as penalidades do Código Consumerista-CDC, no prazo de trinta dias, com posterior

conclusão para deliberar.

 

0006560-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303029956 - LEONICE

CARIATI SEDANO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o jugalmento em diligência.

 

Considerando-se terem sido arroladas duas testemunhas na petição inicial, sendo que uma delas compareceu à

audiência de instrução e julgamento, esclareça a parte autora, em 5 (cinco) dias, se ainda possui interesse na oitiva

da outra testemunha arrolada. Havendo o interesse, depreque-se a oitiva, independentemente de novo despacho.

 

Com o retorno da deprecata, abra-se vista para a manifestação das partes, pelo prazo comum de 5 (cinco) dias.

 

Cumpridas as determinações, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

0007313-42.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030408 - DINA

NICOLAU DA SILVA (SP096822 - ELIZEO CAMILIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer à audiência designada

para 29/01/2014, às 15:00 horas, independente de intimação.

 Intimem-se.

 

0001177-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030407 - VITOR

GABRIEL DOS SANTOS SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VITORIA ROSA DOS
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SANTOS SOARES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) VINICIUS LUCAS DOS SANTOS SOARES

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a Secretaria a correção do polo ativo, passando a constar os menores Vitor Gabriel dos Santos Soares,

Vinicius Lucas dos Santos Soares e Vitoria Rosa dos Santos Soares, beneficiários da pensão por morte NB

146064089-3, representados pela genitora Miriam Felizardo dos Santos.

Outrossim, sem prejuízo da expedição do ofício requisitório, reitere-se a intimação do Réu para que cumpra a

obrigação de fazer determinada na sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial, no prazo de

10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de

pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

0006826-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030347 - NELICE DA

SILVA OLIVEIRA (SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Converto o julgamento em diligência.

 

Conceso ao INSS o prazo de 20 (vinte) dias para que traga a este autos virtuais cópia integral e legível dos

Procedimentos Administrativos nº 105.993.621-3 (onde havia sido concedido o benefício previdenciário aqui

pleiteado pela parte autora) e 113.280.980-8, relativo à concessão de aposentadoria por idade rural ao marido da

autora.

 

Com a vinda do PA, faculto à autora o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

 

Após, voltem conclusos.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

 

 

0008651-51.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030355 - LUZIA MAUDE

MINHOTO DE OLIVEIRA (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008579-64.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030358 - DENESIO

GOMES DA SILVA (SP116768 - MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005516-14.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030204 - JULIANA

THIAGO RODRIGUES (SP287166 - MARCOS PAULO FERRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES)

Considerando que a CAIXA juntou documentos genéricos sobre o contrato litigado, conforme impugnado pela

parte autora, intime-se a ré CEF para apresentar sua proposta detalhada de eventual acordo com a planilha

atualizada do suposto débito pendente, sob as penalidades do Código Consumerista-CDC, no prazo de trinta dias,

com posterior conclusão para deliberar.

 

0007500-50.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030248 - DIVINO

ESTEVAN DA SILVA (SP312830 - EDSON LUIS COLUCCI VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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Recebo a petição protocolada em 08/10/2013 como aditamento a inicial. Ao Setor de Distribuição para retificação

do assunto. Faculto às partes, manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias, bem como manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 Intimem-se.

 

0007318-64.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030410 - MARIA DA

GLORIA FREITAS EGGER (SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer à audiência designada

para 29/01/2014, às 14:20 horas, independente de intimação.

 Intimem-se.

 

0007780-21.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030130 - ZELIA

PENACHIN (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra definitivamente o despacho proferido

anteriormente.

 Intime-se.

 

0003056-20.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030173 - ANTONIO

CARPINEDO DA SILVA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208718 - ALUISIO

MARTINS BORELLI)

Considerando que não houve designação de audiência de conciliação neste Juízo, sendo juntados novos

documentos pelas rés, manifeste-se a parte autora, expressamente, sobre a proposta de acordo para regularizar seu

imóvel, nos termos do indicado na contestação da CAIXA, a qual deverá apresentar planilha atualizada do débito,

sob as penalidades legais, no prazo de trinta dias, volvendo os autos para deliberar.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que não houve designação de audiência de conciliação neste Juízo, sendo juntados novos

documentos pelas rés, manifeste-se a parte autora, expressamente, sobre a proposta de acordo para

regularizar seu imóvel, nos termos do indicado na contestação da CAIXA, a qual deverá apresentar

planilha atualizada do eventual débito, no prazo de trinta dias, com posterior conclusão para deliberar. 

 

0002956-65.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030168 - ROSELI ALVES

CARDOSO DA FONSECA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) KYRSTEN CARDOSO DA

FONSECA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 -

WILSON FERNANDES MENDES) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0002964-42.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6303030171 - APARECIDA

GONCALVES PEREIRA (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) OLEGARIO PEREIRA (SP085534

- LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0008224-54.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6303029688 - TEREZA DE

SOUZA (SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro prova inequívoca da incapacidade, capaz de

infirmar a perícia do INSS e tornar verossimilhante a alegação da autora. Há necessidade de perícia imparcial do

juízo para resolver a contradição entre os documentos médicos da autora e a perícia do réu.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.
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Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, a juntada de

documento que comprove o requerimento administrativo indeferido pelo INSS.

 

0003100-05.2013.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6303029707 - RONALDO

ALEXANDRE ASSEN (SP172134 - ANA CAROLINA GHIZZI, SP282137 - JULIA PEREIRA EZEQUIEL DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) ROSSI

RESIDENCIAL S.A.

Trata-se de revisão de contrato de financiamento imobiliário.

Tendo em vista que o autor questiona a validade de apenas determinada cláusula contratual e pede condenação da

ré a valores bem menores do que o do contrato, valores estes que se inserem no de alçada deste Juizado Especial,

aceito a competência.

Prossiga-se.

 

0007578-44.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6303029760 - GERALDA

AUGUSTA ALMEIDA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP286787 - THIAGO GIOVANNI

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, com pedido de tutela antecipada,

proposta por GERALDA AUGUSTA DE ALMEIDA.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu filho, SEBASTIÃO DE ALMEIDA

VILELA, ocorrido em 15/06/2013.

Da análise da documentação que acompanha a inicial, que contem contas de água, despesas alimentícias e boleto

referente ao plano de assistência médica, e considerando que a autora, com 96 anos de idade, recebe um salário

mínimo a título de Renda Mensal Vitalícia por Incapacidade, verifico que a renda oriunda da aposentadoria por

invalidez recebida pelo seu falecido filho, no valor de R$ 1.689,21, era imprescindível ao seu sustento.

Isto posto, defiro à autora o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando que a autarquia

previdenciária providencie a concessão imediata do benefício de pensão por morte (NB 162.065.733-0) , sob as

penas da lei. O pagamento dos atrasados, em eventual procedência final do pedido da autora e confirmação dessa

decisão, será efetivado em via e momento próprios.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias,acerca do efetivo interesse na concessão da tutela, tendo

em vista que o deferimento da presente medida, de caráter provisório, implicará no cancelamento automático do

benefício assistencial que vem recebendo.

Após a manifestação, se houver efetivo interesse na concessão do benefício, será oficiado ao Chefe da Agência da

Previdência Social em Campinas/SP, para o cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 10(dez) dias.

Intimem-se.

 

0007386-14.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6303029695 - TEREZINHA

GALBIATI MOREIRA (SP203584A - CRISTIANO SCACHETTI AVANCINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de ação para declarar inexistência de vínculo jurídico, anular contrato, obter indenização por danos

morais e suspender cobrança realizada pela Caixa Econômica Federal, mediante descontos automáticos em

prestação mensal de benefício previdenciário de pensão por morte, relativamente a empréstimo consignado tido

por fraudulento, porquanto realizado, em nome da parte autora, mas por terceira pessoa desconhecida.

Foi postergada pelo Juízo a apreciação da antecipação da tutela. A parte autora pede a reconsideração da decisão.

Se, por um lado, não há como exigir a instrução da petição inicial com cópia do instrumento contratual ora

objurgado, já que a autora alega não o ter subscrito, nota-se, de outra via, disposição sua em estabelecer

parâmetros que se encontram a seu alcance para demonstrar sua alegação, tendo em vista que o boletim de

ocorrência, que acompanha a petição inicial, vem assinado por diversas vezes.

Quanto à inversão do ônus da prova, tem ela a função de evitar a inviabilização de eventual pretensão jurídica nos

casos em que há evidentes dificuldades que impeçam a parte consumidora de produzi-la.

Observa-se, outrossim, não haver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, já que sua revogação

restabelece os descontos incidentes em prestação paga à autora pelo INSS, Instituto Nacional do Seguro Social,

mensalmente. Tratando-se de valores recebidos a título de prestação previdenciária, o perigo de dano é evidente.

Sendo assim, presentes os requisitos legais, nos termos acima expendidos, defiro a tutela antecipada para

suspensão da exigibilidade (descontos em seu benefício) e exclusão do nome da autora, caso esteja incluído em

cadastros de inadimplentes, quanto ao débito e aos fatos em causa.

Intimem-se, com urgência, em razão da data de início dos descontos.
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VINHAS (SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por KARINA SILVA VINHAS, com pedido de antecipação de tutela,

pleiteando o restabelecimento do auxílio- doença.

Decido.

Considerando o atestado médico recente acostado aos autos (fl. 17), baseado em exame médico (fls. 18/19),

confirmando a incapacidade da parte autora, entendo que há verossimilhança em suas alegações, bem como o

risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, DEFIRO à parte autora o pedido de ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando

que a autarquia previdenciária providencie o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 602.511.144-

1), no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. O pagamento dos atrasados, em eventual procedência final do

pedido da parte autora e confirmação dessa decisão, será efetivado em via e momento próprios.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social em Campinas/SP para o cumprimento da obrigação de fazer.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0007963-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE BRESIO 

ADVOGADO: SP225064-REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/12/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008095-49.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DORACI LOPES 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/11/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008200-26.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES FIUZA 

RÉU: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008425-46.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO URBANO 

ADVOGADO: SP070177-PAULO ROBERTO BENASSE 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 15:40:00

PROCESSO: 0008535-45.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE REJANE MINGARDO 

ADVOGADO: SP287179-MARIANA ZITELLI BENASSE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 15:20:00

PROCESSO: 0008823-90.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA MARQUES PINTO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 03/12/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008824-75.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 03/12/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008825-60.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANER LUIZ NALLIN 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/12/2013 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2013

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008826-45.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CLAUDIO 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/11/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 04/12/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008829-97.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO TOMAS DE AQUINO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008830-82.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/12/2013 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008831-67.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAEL ANTONIO LEME DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 05/12/2013 14:10 no seguinte endereço: RUA ANTÔNIO

LAPA, 1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008832-52.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA RUIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2013 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008833-37.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIA APARECIDA POLONI 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008834-22.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILZA TEREZINHA ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008835-07.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP288152-CARLA ARANTES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008836-89.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALMIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2013 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008837-74.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA BONIZOLLI ABRAHAO 

ADVOGADO: SP242553-CLEIDE HONORIO AVELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 04/12/2013 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008838-59.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLEIDE RODRIGUES SALES 

ADVOGADO: SP272169-MAURICIO ONOFRE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/12/2013 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/12/2013

10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0008839-44.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP275159-JOSE REIS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/12/2013 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008840-29.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA COUTO LIMA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/11/2013 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008841-14.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO PIVA PERES 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/05/2014 14:00:00

PROCESSO: 0008842-96.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL VICENTE 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008843-81.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FARIA 

ADVOGADO: SP286959-DANIEL MARINHO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 14:00:00

PROCESSO: 0008844-66.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA COSTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP247595-BRUNO COSTA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008845-51.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP333148-ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008851-58.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME FERREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP194227-LUCIANO MARQUES FILIPPIN 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2014 16:30:00

PROCESSO: 0008853-28.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMILDO NINI 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008854-13.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA ADRIANA DE ROSA 

ADVOGADO: SP269178-CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2014 14:40:00

PROCESSO: 0008855-95.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL DE MORAES 

ADVOGADO: SP225356-TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008856-80.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNES IZIQUIEL NIEDO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008857-65.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225356-TARSILA PIRES ZAMBON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008858-50.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA CEOLATO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2014 15:20:00

PROCESSO: 0008859-35.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008860-20.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO SENHORAS JUNIOR 

ADVOGADO: SP128172-SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA REIS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008863-72.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 26/11/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008864-57.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FIEL DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008865-42.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TAVARES DA SILVA SOBRINHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008866-27.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES MARIA MADRUGA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP272169-MAURICIO ONOFRE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008867-12.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO PASSOS 

ADVOGADO: SP150570-MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008868-94.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TONELLO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 14:20:00

PROCESSO: 0008869-79.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAS TURIBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/11/2013 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008870-64.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BUENO DA COSTA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008871-49.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO BOMFIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008872-34.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS MORI 

ADVOGADO: SP163764-CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008873-19.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI SANTIAGO VICENTE 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008874-04.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP279395-ROBSON BERLANDI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008875-86.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENODIO VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008876-71.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO HENRIQUE MARQUES VERONEZ 

ADVOGADO: SP070177-PAULO ROBERTO BENASSE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2014 16:40:00

PROCESSO: 0008877-56.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RABELO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253299-GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008878-41.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RIBEIRO DOS ANJOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/04/2014 15:00:00

PROCESSO: 0008879-26.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008880-11.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA APARECIDA ROSSI SERRA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008881-93.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGINALDO ROQUE MORAIS 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008882-78.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE ROVARON GOMES 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008883-63.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO DAL BO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008884-48.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008885-33.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILENE MOTA FERREIRA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008886-18.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO COSTA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008887-03.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIO INACIO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008888-85.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BALDASSIN CHIAVEGATO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008889-70.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDILENE DA SILVA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008890-55.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BAPTISTA LICURGO 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008891-40.2013.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO COSTA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008892-25.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA DE GODOY 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008893-10.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE AUGUSTINHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304039-ANDREIA MANTONVANI PENTEADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008894-92.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BELARMINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008895-77.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO VITERBO HERENHA 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008896-62.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA MENEZES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008897-47.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODIR GONCALVES 

ADVOGADO: SP144414-FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008898-32.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ADAO OLIVEIRA CASTRO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/11/2013 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0008899-17.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUIZ DE LEMOS 

ADVOGADO: SP270476-JOÃO CARLOS DE ALMEIDA ZANINI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008914-83.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DANIEL PEREIRA GONSAGA 

REPRESENTADO POR: IVANETE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008920-90.2013.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO SANTANA GOMES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 74 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 74 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Portaria Nº 0183798, DE 15 DE outubro DE 2013.

Indica servidores para substituição de função comissionada e cargo em comissão

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal

de Ribeirão Preto/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, etc...,

CONSIDERANDO o Curso de Formação de Brigadista ministrado na Subseção Judiciária de Ribeirão Preto no

período de 08 a 11 de outubro de 2013, das 10 às 19h;

CONSIDERANDO a participação dos servidores do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto;

RESOLVE:

Art. 1º. INDICAR os servidores abaixo mencionados para substituírem os supervisores, oficial de gabinete e

diretora de secretaria, nos termos da tabela a seguir:

 

 

Art. 2º. Encaminhe-se esta Portaria ao Setor de Cadastro, para as providências necessárias e aos servidores

interessados para ciência.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

 

NOME DO
SERVIDOR(A) e RF

FUNÇÃO
COMISSIONADA/CAR
GO EM COMISSÃO

DIA DO CURSO
SERVIDOR(A)
INDICADO PARA
SUBSTITUIÇÃO E RF

Adevilson Valeriano de
Oliveira - RF 3898

Supervisor da Seção de
Processamento - FC 05

08/10/2013
Luiz Alves Pereira - RF
4904

Eliane Aparecida Pessoni
Macedo - RF 1726

Supervisora da Seção de
Atendimento à Unidade
Descentralizada
Universitária COC - FC-5

10/10/2013
Érika Sadae Koga - RF
3890

Fernanda Gonçalves
Santiago de Oliveira - RF
3138

Oficiala de Gabinete - FC
05

08/10/2013
Caio Frederico Martinez
Perez - RF 7298

Janaína Garcia Bezerra -
RF 3539

Diretora de Secretaria - CJ
03

10/10/2013
Adevilson Valeriano de
Oliveira - RF 3898

Documento assinado eletronicamente por Paulo
Ricardo Arena Filho, Juiz Federal, em 22/10/2013, às
17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site
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Portaria Nº 0192345, DE 21 DE outubro DE 2013.

Interrompe as férias da servidora Maria Emília

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, etc...,

RESOLVE:

Art. 1º. INTERROMPER, por absoluta necessidade de serviço, a partir do dia 21/10/2013, as férias da servidora

MARIA EMÍLIA CARON SANTIN CURSI, RF 5726, anteriormente designadas para a data de 14 a

23/10/2013, ficando os 03 (três) dias remanescentes para fruição no período de 17 a 19/12/2013.

Art. 2º. Encaminhe-se à Seção de Cadastro, para as devidas providências.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2013/6302001080 (Lote n.º 17908/2013)

DESPACHO JEF-5

0006632-75.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040797 - ARGEMIRO

FELIX (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Defiro a dilação do prazo por mais 20 (vinte) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação

contida no despacho proferido nos presentes anteriormente. Intime-se.

0009014-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040904 - MARIA

MARTA FRANZAO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI) MARTA CRISTINA VICENTE

RODRIGUES DA SILVA  

1. Recebo a petição protolizada pela parte autora em 04.10.2013 em aditamento à inicial, devendo a aecretaria

providenciar a inclusão da filha do segurado falecido - Amanda Franzão Rodrigues da Silva, no pólo passivo desta

demanda. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro de 2013, às 15:00 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Citem-se o INSS e os corréus Marta Cristina e Amanda para, querendo, apresentarem suas contestações até a

data da audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0007058-87.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302041017 - ARLINDA

GALDINO DE SOUZA OSTI (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=d
ocumento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0183798 e o código
CRC 41AAED6F.

Documento assinado eletronicamente por Paulo
Ricardo Arena Filho, Juiz Federal, em 22/10/2013, às
17:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no
site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=d
ocumento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0192345 e o código
CRC BC61DD4F.
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Manifeste-se a parte autora acerca da preliminar de coisa julgada arguida pela autarquia previdenciária, no prazo

de dez dias, trazendo aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão do processo mencionado, sob pena de

extinção. 

Int.

0004581-12.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040837 - GILMAR

GONCALVES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO

CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Observo que o PPP às fls. 56/57 da inicial não indica os níveis de ruído aos quais o autor esteve exposto durante o

desempenho da atividade de motorista, a partir de 01.02.2005.

Intime-se o autor para que, no prazo de quinze dias, sob pena de julgamento do feito com base nas provas contidas

no feito, junte aos autos novo PPP, relativo às atividades desempenhadas como motorista a partir de 01.02.2005,

para a empresa Erma Eletrif. Rural de Monte Alto Ltda, constando os níveis de ruído aos quais esteve exposto,

inclusive com a devida identificação do responsável técnico pelas informações e do representante da empresa.

Após, venham conclusos.

0007441-65.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040826 - DEVANIR

MAGALHAES (SP283259 - MICHELI PATRÍCIA ORNELAS RIBEIRO TEIXEIRA DE CARVALHO,

SP321590 - IVO DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se a parte autora para que (I) proceda à emeda da inicial, especificando detalhadamente em seu pedido os

períodos de labor especial que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em vista o disposto

pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil (“O pedido deve ser certo ou determinado”); (II)

colacione aos autos cópia do contrato social atualizado da microempresa DEVANIR MAGALHAES

BEBEDOURO ME; (III) comprove que os recolhimentos efetuados por esta foram em benefício daquele. Prazo:

10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.

0005999-64.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040976 - KAUA LOGAN

RIBEIRO (SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro de 2013, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

2. Defiro o pedido de intimação da testemunha GISLENE BOTELHO ROLIM, conforme requerido pelo INSS,

devendo a secretaria providenciar a intimação da testemunha para comparecimento na audiência acima designada

munida de documentos de identificação, bem como para melhor esclarecer os fatos apresente os respectivos

Livros de Registros de Empregados e comprovantes de pagamento de salários, especialmente, em relação ao

funcionário Paulo Sérgio Ribeiro Júnior. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Intime-se o MPF para comparecimento na audiência acima designada. Intime-se e cumpra-se.

0008085-08.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040885 - SEBASTIAO

DONISETE DE PAULA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Petição protocolo n.º 2013/6302072732: defiro conforme requerido pela parte autora. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro de 2013, às 14:40 horas,

para comprovar o exercício habitual e permanente das atividades desempenhadas pelo autor, como “vigilante”,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. 

5. Sem prejuízo, ofície-se o INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS)

do(s) procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, NB n.º 157.126.806-2, com prazo de 15 (quinze) dias

para cumprimento, sob pena de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo. Intime-se e

cumpra-se.

0007651-19.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040962 - ARMANDO

NATALINO MOISES (SP274140 - MARIA CANDIDA BULGARELLI PASCUETTO, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010

- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, prazo que reputo suficiente para cumprimento da determinação

contida no despacho proferido nos presentes anteriormente. Intime-se.

0007953-48.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040964 - GILBERTO DE

PAULA E SILVA (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE
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NAKAGOMI)  

1. Petição protocolo n.º 2013/6302071140: defiro conforme requerido pela parte autora. 

2. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03 de dezembro de 2013, às 15:20 horas,

para comprovar o exercício habitual e permanente das atividades desempenhadas pelo autor, como “vigilante”,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado. 

3. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação. 

4. Cite-se o réu para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada. Intime-se e

cumpra-se.

0006977-41.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040978 - AMARILDO

ROBERTO DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Manifest-se a parte autora acerca da preliminar de litispendência levantada pelo INSS, no prazo de dez dias,

devendo trazer aos autos cópia da petição inicial e da sentença referentes ao processo mencionado na contestação,

sob pena de extinção do feito. 

Int.

0009055-08.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040823 - ROSANY

PACHECO (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Por mera liberalidade, concedo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para que cumpra INTEGRALMENTE a

determinação anterior, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora. Intime-se.

0007744-79.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040868 - LUIZ

ANTONIO NASSARO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0007985-53.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040871 - ANTONIO

JOSE DE OLIVEIRA (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

FIM.

0004380-02.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040774 - NORBERTO

RUBLY (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se o autor para que, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, esclareça quais são os períodos

controvertidos no presente feito.

Após, venham conclusos.

0008527-71.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040968 - APARECIDA

FATIMA PONCE MARTO (SP129860 - SANTA APARECIDA RAMOS NOGUEIRA, SP258767 - LORENA

PAGLISRO SOUSA TOFETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Cancelo a audiência designada para o dia 29/10/2013.

Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos documentos aptos a comprovar a qualidade de

segurado do falecido, sob pena de julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos.

Cumpra-se.

0005890-50.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040894 - VANDA

GIRARDI DA SILVA (SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, junte os extratos do SABI, referentes à perícia médica realizada

pela autora na seara administrativa. 

No mesmo prazo, apresente a autora documentos e exames médicos relativos à sua patologia, nos quais constem o

início de seu tratamento, a fim de verificar a data de início da incapacidade, sob pena de extinção do feito. 

Int.

0004059-82.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040707 - CLAUDINEI

DA SILVEIRA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos os seguintes documentos: Formulários

SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico

pelas informações, devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, para comprovar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     308/805



sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial,

relativamente aos períodos requeridos de 24.04.1995 a 05.06.1997, 03.09.1997 a 17.10.1997, 17.11.1997 a

08.01.1998 e de 12.01.1998 a 10.12.2001.  

No silêncio, venham conclusos para julgamento do feito com base nas provas contidas nos autos. 

Intime-se.

0010502-31.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040899 - BIRACI LOPES

DA SILVA (SP331443 - LARISSA FERNANDES DE SOUSA, SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)  

Vistos, 

A parte autora ajuizou ação visando à incidência de juros progressivos em sua conta de Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, nos termos do art. 4.º da Lei nº 5.107/1966, art. 2.º da Lei nº 5.705/1971 e art. 1.º da

Lei nº 5.958/1973 cumulada com pedido de indenização por danos morais. 

Os autos vieram conclusos. 

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a

prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

Para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos devem ser preenchidos, concomitantemente, os

seguintes requisitos: 

1)vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2)permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3)que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária,

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao

novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971) e; 

4)opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos

termos da Lei nº 5.958/1973; 

Contudo, observo que os documentos apresentados pela parte autora estão ilegíveis e/ou incompletos, não

permitindo a correta análise da controvérsia, razão pela qual entendo ser necessário converter o julgamento em

diligência. 

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cumpra as seguintes providências: 

- traga aos autos cópia legível de sua(s) CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e

aquelas que contenham a data de opção pelo FGTS; 

- junte os extratos da conta vinculada ao FGTS datados de até 30 (trinta) anos anteriores à data de ajuizamento da

ação que comprovem a existência de saldo na sua conta vinculada no período pleiteado.

Regularizados os autos, cite-se a CEF para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no

processo acima mencionado, no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido ao réu de que não sendo contestada a

ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar

seu interesse em eventual conciliação.

Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre a produção

de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória.

Para que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo

prazo, o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal.

Intime-se. Cumpra-se.

0010128-15.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040856 - SOZIMAR

APARECIDO GONCALVES DA COSTA (SP299697 - NATALIA FERNANDES BOLZAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.  

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção. 

Cumpra-se. Intime-se.

0003127-76.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040775 - LOURDES DE

FATIMA DA SILVA LIMA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Dê-se vistas à parte autora acerca do ofício n.º 3614/2013 do HOSPITAL DAS CLÍNICIAS DA FACULDADE

DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, informando que o autor

deverá comparecer no dia 13/11/2013, às 07:30 horas, no balcão 10, para realização do exame de Radiografia do

ombro direito AP, perfil e axilar e mão direita e AP e oblique. 
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Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do(a) autor(a) no local e na data acima

designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

devendo estar em jejum de 04 horas para realização do exame, FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O

NÃO COMPARECIMENTO NO EXAME ACIMA DESIGNADO ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se.

0005551-91.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040824 - NEUZA DA

SILVA (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP207304 -

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Defiro a dilação de prazo, conforme requerido. 

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a

manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a

fim de solucionar a demanda. Intime-se e Cumpra-se.

0008780-59.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040761 - ALMERINDA

MARIA DA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0006138-16.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040873 - SABINA DA

SILVA COSTA (SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0006270-73.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040776 - JOHN

LENNON PEREIRA DOS SANTOS (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX, RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E

RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO

NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA

ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 1081/2013 - LOTE n.º 17909/2013)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0010659-04.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANESSA CALIXTO SANTANA PEREIRA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/11/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010663-41.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVERIA DA CRUZ ALVES

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/11/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010664-26.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA HELENA DE MOURA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2013 12:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010665-11.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELINA MARIA DE JESUS ROCHA

ADVOGADO: SP251327-MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/11/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010666-93.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/11/2013 13:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010667-78.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA MENESES COLOGNA

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ONCOLOGIA será realizada no dia 29/11/2013 11:30 no seguinte endereço:RUA AFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010668-63.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LUCIA DE ALVARENGA MASTROPASQUA
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ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010669-48.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAGDA CORDEIRO

ADVOGADO: SP277697-MARIZA MARQUES FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/11/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010670-33.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL RONALDO MAGALHAES MIRANDA

ADVOGADO: SP306861-LUCAS MACHADO FRASCARI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010671-18.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CELIA DA SILVA

ADVOGADO: SP123257-MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010672-03.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTERIAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP123257-MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010673-85.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDER MORAIS DE ANDRADE

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010674-70.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO LEME DO PRADO

ADVOGADO: SP210907-FRANCINE GARCIA PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010675-55.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO SILVA BATISTA

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010676-40.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: AMAURI CAFACI COLOMBINI

ADVOGADO: SP123257-MARTA LUCIA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010677-25.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LEANDRA FERREIRA

ADVOGADO: SP334567-IGOR LEMOS MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 30/10/2013 17:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010678-10.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS HENRIQUE VIEIRA LUCAS

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010679-92.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA HELENA APARECIDA GOMES

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010680-77.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010681-62.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE LIMA E SILVA

ADVOGADO: SP321918-GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010682-47.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON SILVA DO BEM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 08/11/2013 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010683-32.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAMUEL ALVES ANDREOLLI

ADVOGADO: SP268024-CLAUDIO SANTINHO RICCA DELLA TORRE

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010684-17.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/11/2013 15:00 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010685-02.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA VIEIRA GIACOMINI

ADVOGADO: SP160194-OCTAVIO AUGUSTO PEREIRA DE QUEIROZ NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0010687-69.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA APARECIDA RIVA PEREZ

REPRESENTADO POR: CARLA APARECIDA RIVA PEREZ

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010688-54.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CLAUDIA DA SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 17:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010689-39.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDECI CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010690-24.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELOISA HELENA DE CASTRO SILVEIRA

ADVOGADO: SP292734-EDER JOSE GUEDES DA CUNHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/10/2013 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010691-09.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MATOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ONCOLOGIA será

realizada no dia 29/11/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010692-91.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUSINETE APARECIDA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP178874-GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010693-76.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA INACIO DE LIMA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2013 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0010694-61.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULMIRA GREGORIO

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010695-46.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NORVAL ANASTACIO

ADVOGADO: SP190709-LUIZ DE MARCHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010696-31.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010697-16.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONINHO DO CARMO FERNANDES

ADVOGADO: SP308206-VANESSA MACIEL MAGOSSO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010698-98.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLENE APARECIDA SILVA

ADVOGADO: SP258351-JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010699-83.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALVA APARECIDA URIAS BUENO

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010700-68.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMERINDO PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 07/11/2013 15:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010701-53.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAROLINA DE CIENFUEGOS SOL ZEOTTI

ADVOGADO: SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2013 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010702-38.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUAREZ RODRIGUES SOARES

ADVOGADO: SP245973-ADAUTO MILLAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010703-23.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WANDERLEY MARTINS LOURENCO FILHO

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010704-08.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE IVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010705-90.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETH DAS GRACAS DE CASTRO LOPES

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010706-75.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CARVALHO PETRASSI

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2013 12:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010707-60.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA CHIQUINI BEIRIGO

ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010708-45.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA ISANETE SOARES

ADVOGADO: SP230994-JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010709-30.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSINETE DA SILVA

ADVOGADO: SP190227-IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/11/2013 14:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010710-15.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARLENE APARECIDA FATIMA VASCONCELOS

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/11/2013 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010711-97.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LARISSA CRISTINA CARDOSO

ADVOGADO: SP212257-GISELA TERCINI PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010712-82.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DO NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO: SP206462-LUIZ ARTHUR PACHECO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/10/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010713-67.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE DE CASSIA VIEIRA MALHEIRO DE LIMA

ADVOGADO: SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2013 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010714-52.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSEN LUIZ DAVID

ADVOGADO: SP204530-LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010715-37.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILDA DA GLORIA CORREA BENETTI

ADVOGADO: SP229341-ANA PAULA PENNA BRANDI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/11/2013 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010716-22.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0010717-07.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE PAULA

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010718-89.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS ALVES FILHO

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010719-74.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR ANTONIO NESPOLO

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010720-59.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA REGINA SOARES

ADVOGADO: SP155807-ELISEU ATAIDE DA SILVA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010721-44.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA ALBANO PEREIRA

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2013 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010722-29.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE MELO SOUZA

ADVOGADO: SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 13/11/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - RIBERANIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010723-14.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIA ISABEL TUZZI

ADVOGADO: SP084546-ELIANA MARCIA CREVELIM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0010724-96.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELEN DOS SANTOS SILVA TAVARES

ADVOGADO: SP334567-IGOR LEMOS MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/11/2013 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010725-81.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS SOARES

ADVOGADO: SP204275-ELEUSA BADIA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/10/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010730-06.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RODOVINO JUSTINO

ADVOGADO: SP229228-FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/10/2013 18:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010735-28.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010869-55.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSA MARIA MELONI

ADVOGADO: SP157298-SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/11/2013 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010908-52.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELO MARIO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 11/11/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0010923-21.2013.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIVA FENIMAM FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001997-27.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO HENRIQUE CENÇO

ADVOGADO: SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/09/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0010024-23.2013.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDIR LOPES

ADVOGADO: SP279629-MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 68

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 70

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302001082 

LOTE 19722/2013 - 12PROCESSOS - CÍVEL - ARJ 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0009828-29.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040941 - PEDRO

MENDES DE SOUZA (SP253458 - RODRIGO GARCIA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) COMPANHIA DE HABITAÇAO

POPULAR DE BAURU - COHAB/BAURU (SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO)

Ofício da CEF anexado em 14/10/2013: dê-se vista à parte autora pelo prazo de 5 (cino) dias. Após, no silêncio,

dê-se baixa-definitiva.

 

0001104-78.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040956 - TERESA

CRISTINA PEREIRA LOPES (SP122295 - REGINA CRISTINA FULGUERAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Petição anexada em 18/09/2013: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento

da sentença pela CEF. Decorrido o prazo acima sem manifestação, dê-se baixa-definitiva.
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0004746-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040409 - CARMEN

LUCIA NEPOMUCENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (SP111061 - MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Intime-se a parte autora, por carta com AR, para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se foi cumprido integralmente o

julgado em relação as correções de sua incrição junto ao PIS, inclusive sobre eventual levantamento do seu saldo.

No silêncio, dê-se baixa definitiva.

 

0002174-15.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040545 - JANIEL

FERREIRA SOUSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP078566 -

GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela ECT. Em caso de

discordância, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, documentos comprobatórios das suas alegações.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor creditado, oficie-se à CEF

informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor depositado. Após, baixem os

autos.

 

0007526-56.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040566 - WALTHER

SILVA JUNIOR (SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA, SP194318 - CAROLINA DE LIMA

MARINHEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Consultando detidamente estes autos virtuais, verifico que assiste razão à parte autora na petição anexada em

20/09/2013, pois não foi oficiada a entidade de previdência da qual é segurada, conforme deferido em antecipação

de tutela. Assim, oficie-se imediatamente ao Fundo de Previdência Privada da CESP, conforme determinado na

tutela antecipada deferida em sentença. Após, advindo os documentos complementares, reitere-se ofício à Receita

Federal, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para cumprimento do julgado.

 

0000986-05.2013.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040945 - MARCONE DE

FRANCA SOUSA LEITE (SP126874 - HAMILTON PAULINO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, sobre o cumprimento da sentença pela CEF. Em caso de

discordância, deverá juntar aos autos, no mesmo prazo, documentos comprobatórios das suas alegações.

Decorrido o prazo acima sem manifestação ou no caso de concordância com o valor creditado, oficie-se à CEF

informando que a parte autora está autorizada a efetuar o levantamento do valor depositado. Após, baixem os

autos.

 

0001112-13.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040702 - JOSE CARLOS

MARCUSSI ZANELATTO (SP193867 - ZENAIDE ZANELATO CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, anexada em 19.08.2013. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo

prazo, planilha discriminada dos cálculos que entender corretos, apresentando, ainda, documentos comprobatórios

de sua alegação (extratos), caso não estejam nos autos. No silêncio ou no caso de concordância com a alegação da

CEF, dê-se baixa findo.

 

0009910-39.2012.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040695 - DAVID

QUEIROZ (SP228784 - SOLANGE APARECIDA BOCARDO LEMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

24.07.2013. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada

dos cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi

alegado pela CEF, baixem os autos. Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum

creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses

previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da

Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à parte autora o prazo de 10(dez) dias para dizer se restou cumprida a sentença com a
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apresentação do termo de entrega de obra junto à contestação da requerida Quebec Empreendimentos

Imobiliários pela CEF. No silêncio, dê-se baixa-definita. 

 

0006440-45.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040508 - WILLIAM

CARLOS DE OLIVEIRA (SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES, SP288323 - LILIAN CARLA

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

QUEBEC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES (SP161166 - RONALDO FUNCK

THOMAZ)

 

0006441-30.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040523 - LILIAN

CARLA DE OLIVEIRA (SP107147 - ANDRE LUIS DOS SANTOS MORAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) QUEBEC EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E CONSTRUÇÕES (SP161166 - RONALDO FUNCK THOMAZ)

 

***

 

0010322-49.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040590 - EZAMIR

MIRIAN RAMOS (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição e cálculos apresentados pela ré. Em caso

de discordância, deverá a parte autora apresentar planilha discriminada dos cálculos que entender corretos,

juntando aos autos os documentos comprobatórios de suas alegações. Decorrido o prazo acima sem manifestação

ou em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento na forma adequada ao valor.

 

0002291-06.2013.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040700 - VLAMIR

REMONDI (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER,

SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os cálculos e créditos apresentados pela CEF em

23.07.2013. Em caso de discordância, a parte autora deverá providenciar, no mesmo prazo, planilha discriminada

dos cálculos que entender corretos. Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância do que foi

alegado pela CEF, baixem os autos. Quanto ao levantamento dos valores creditados, saliento que o quantum

creditado em favor da parte autora na sua conta vinculada ao FGTS somente poderá ser levantado nas hipóteses

previstas no art. 20 da Lei n. 8.036, de 11.5.90. Para tanto, o interessado deverá dirigir-se a qualquer agência da

Caixa Econômica Federal e requerer a movimentação da conta.

 

FIM.

 

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302001085 - LOTE 17927/2013 - EXE 

 

DESPACHO JEF-5  

 

0007553-15.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040578 - JOSE

SALVADOR TEODORO (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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Petições da parte autora: indefiro, uma vez que, o autor recorreu da sentença que lhe concedeu o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço a partir do laudo pericial: 09/01/2006, requerendo a alteração da DIB do

benefício para a DER: 26/11/2003, o que foi reconhecido pelo acórdão proferido e transitado em julgado, sabendo

que isto poderia resultar em diminuição da renda mensal de seu benefício, uma vez que, o Período Base de

Cálculo a ser utilizado teria salários de contribuição diversos, bem como, o tempo de contribuição e a idade

seriam menores, o que influencia diretamente no fator previdenciário e coeficiente de cálculo.

 

Nesse passo, oficie-se com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à imediata suspensão do

desconto que está sendo efetuado no benefício mensal do autor - NB 46/140.547.595-9, desconto este gerado pela

alteração da DIB conforme acórdão proferido, sob pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo.

Saliento que, deverá ser informado, no prazo de 15 (quinze) dias,qual o valor remanescente a ser descontado do

benefício do autor (qual o complemento negativo para outubro de 2013), para posterior refazimento do cálculo de

atrasados.

 

Com a comunicação da gerência executiva, intime-se a Procuradoria Especializada de Cálculos do INSS para, no

prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao refazimento do cálculo de atrasados devidos ao autor nos termos do

julgado, procedendo-se ao desconto do saldo devedor informado.

 

Cumpra-se.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício do INSS anexo aos autos, dê-se ciência à parte autora. No silencio, dê-se baixa findo.

Int.  

 

0005474-82.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040510 - JOSE NUNES

VIEIRA (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003443-89.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040516 - WALDIR

PEREIRA DA SILVA (SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA, SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000691-47.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040521 - KAUE

GONZAGA MENI (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001115-89.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040387 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA (SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP261976 - ADEMIR

CARLOS ACORCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0002540-54.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040532 - ELIANE DE

JESUS OLIVEIRA ALMEIDA (SP325606 - GILBERTO FAGUNDES DE OLIVEIRA, SP322908 - TANIA

APARECIDA FONZARE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003163-21.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040517 - ROSELI

CARROCINE (SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA

DALTE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0003463-80.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040515 - LOURENCA

MARIA CAXIAS BUENO (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004638-12.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040512 - DIOGENES

FRANCIS DE MATOS (SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0004729-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040511 - REGINA CELIA

GOMES (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0011363-51.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040415 - GERALDO
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BIAGI (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP245502 -

RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Considerando o trânsito em julgado da sentença homologatória do acordo e a ausência de comprovação das

alegações deduzidas pela autarquia previdenciária, dê-se baixa findo.

Int.

 

0010719-55.2005.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040464 - DEVANIR

REDONDO (SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do autor, anexada em 30/09/2013: o autor recorreu da sentença que lhe concedeu o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço a partir do laudo pericial,20/03/2006, requerendo a alteração da DIB do

benefício para a DER: 24/11/2004. O acórdão manteve a DIB na data do laudo, por entender que os requisitos à

concessão não estavam presentes na data do requerimento administrativo. Inconformado, o autor protocolou

pedido de Uniformização (19/08/2011) para alterar a DIB para a DER e então o relator daTurma Recursal, em

juízo de retratação, proferiu novo acórdão (18/12/2012) concedendo o pedido do autor. A modificação da DIB

para a DER resultou em diminuição da renda mensal do benefício, uma vez que, o Período Base de Cálculo

utilizado teve salários de contribuição diversos, bem como, o tempo de contribuição e a idade menores, o que

influenciou diretamente no fator previdenciário e coeficiente de cálculo.

Assim, entendo devido o complemento negativo gerado em virtude da alteração da DIB. No entanto, o referido

valor poderá ser descontado do cálculo de atrasados apurados em decorrência da alteração da DIB para não

prejudicar o autor no recebimento mensal de seu benefício atual, que já teve sua renda diminuída.

 Oficie-se com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à imediata suspensão do desconto a

título de “débito com o INSS” que está sendo efetuado no benefício mensal do autor - NB 136.009.137-5, sob

pena de aplicação de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Saliento que o réu deverá informar o saldo

remanescente do complemento negativo, para que tal valor seja descontado do valor de atrasados a ser recebido

pelo autor nestes autos.

 

Com a comunicação da gerência executiva, intime-se a Procuradoria Especializada em Cálculos do INSS para, no

prazo de 15 (quinze) dias, proceder à elaboração de novo cálculo de atrasados com desconto do valor

remanescente do complemento negativo, ainda não descontado no benefício do autor.

Intime-se, inclusive expedindo-se carta AR para o endereço do autor.

 Cumpra-se.Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do ofício do INSS apresentado aos autos, informando a averbação/converção de tempo ora

reconhecido na Sentença proferida. Intime-se a parte autora para que manifeste-se no prazo de 10 (dez)

dias, sobre o alegado pelo réu. Em caso de discordancia das alegações, deverá apresentar documentos

comprobatórios que as demonstre. 

 No silêncio, dê-se baixa findo. Int.  

 

0008177-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040069 - JOAO

BATISTA MARTEZI FILHO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009283-17.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040067 - ZILDA

APARECIDA RODRIGUES E RODRIGUES (SP303726 - FERNANDO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0000691-47.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302031654 - KAUE

GONZAGA MENI (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

 

Tendo em vista o Ofício do INSS anexado em 22/08/2013, que informa a implantação do benefício com DIP

20/06/2012 e RMI DE R$465,00, diversa do que foi determinado na Sentença homologatória de acordo, Oficie-se

à Gerencia Executiva do INSS para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue a correção da RMI PARA R$510,00/

RMA R$ 678,00 e DIP para 01/02/2013, conforme termos da Sentença preferida, devendo efetuar o pagamento

das diferenças da alteração da DIP, por complemrnto positivo, e informar a este juízo sobre seu cumprimento, ou
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esclareça a razão de não o fazer.

Com a vinda da informação, dê-se vista e baixa findo. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do ofício do INSS apresentado aos autos, informando a averbação/converção de tempo ora

reconhecido na Sentença proferida. Intime-se a parte autora para que manifeste-se no prazo de 10 (dez)

dias, sobre o alegado pelo réu. Em caso de discordancia das alegações, deverá apresentar documentos

comprobatórios que as demonstre. 

No silêncio, dê-se baixa findo. Int.  

 

0010491-36.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040598 - ODINALDO

AMORIM (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP207304 -

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0009923-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040600 - NEIDE

CORREIA PIRONTE (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE, SP190657 - GISELE APARECIDA PIRONTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002464-06.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040604 - NEUZA

APARECIDA MARTINI (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA

ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0003964-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040602 - PEDRO

GONCALVES (SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO, SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0012330-09.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040213 - MARCO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1) Oficie-se a Gerência Executiva do INSS COM URGÊNCIA, para que cumpra a tutela concedida pelo Acórdão,

implantando a aposentadoria por Invalidez ao autor nos termos estabelecidos.

 

2) Intime-se a advogada do autor para providenciar a interdição da parte autora e nomeação de curador perante a

Justiça Estadual, para posterior regularização do cadastro de partes nestes autos e

levantamento dos valores de atrasados a serem apurados pela nossa Contadoria, tudo conforme os seguintes

termos do Acórdão: "Por outro lado a parte autora necessita de interdição legal conforme resposta ao quesito 11

do juízo; desta forma, deve ser apresentado termo de nomeação de curador(a) em ação própria no Juízo Estadual

competente. Feito isto, altere-se o cadastro para constar o nome do curador(a) da parte autora e oficie-se ao Juízo

que decretou a interdição, juntamente com cópia do presente acórdão, para os fins dos artigos 1.767 a 1.783,

especialmente a prestação de contas de que tratam os artigos 1.741 c/c artigo 1.774, todos do Código Civil. Por

fim, intime-se também o MPF."

 

3) Com a informação da implantação da aposentadoria por invalidez ao autor, remeta-se o processo para a

Contadoria apurar os atrasados, nos termos do Acórdão concessor.

 

4) Intime-se o Ministério Público Federal acerca desta decisão.

 

0009627-95.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039615 - VILMARA

CRISTINA CAPORUSSO (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP254557 -

MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista as pesquisas PLENUS e CNIS(salário de contribuição) anexas em 14/10/2013, e a petição do

autor anexada em 02/08/2013, que alega divergência a apuração da RMI da Pensão por Morte nº 21/163.853.758-

2, onde o INSS implantatou benefício no valor de 01 salário mínimo, conforme pesquisa PLENUS anexa. Assim,

Oficie-se o INSS na pessoa do Gerente Executivo, para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste sobre as

alegações do autor, quanto a utilização no cálculo da RMI dos salários de contribuições constantes do CNIS, e se
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for o caso, efetue a correção da renda mensal inicial do benefício, devendo também, apresentar os critérios

utilizados para apuração da RMI.

Com a vinda das informações, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de novo cálculo. Int.

 

0000638-47.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040558 - EDSON

ANTONIO GINES MARTINS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição anexada em 04/10/2013: oficie-se com urgência ao Gerente Executivo do INSS, para que proceda à

imediata suspensão do desconto que está sendo efetuado no benefício mensal do autor - NB 42/144.909.682-1,

desconto este gerado pela alteração da DIB conforme acórdão proferido, sob pena de aplicação de multa diária a

ser arbitrada pelo Juízo. Saliento que, deverá ser informado, no prazo de 15 (quinze) dias,qual o valor

remanescente a ser descontado do benefício do autor (qual o complemento negativo para outubro de 2013), para

posterior refazimento do cálculo de atrasados.

 

Com a comunicação do INSS acerca do determinado acima, remetam-se os autos à contadoria para refazimento do

cálculo de atrasados devidos ao autor, considerando-se para tanto, tal complemento negativo.

 

Cumpra-se .Int.

 

0013751-34.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040237 - JESUS DE

OLIVEIRA LEIGO (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no ofício do INSS anexado em 27/08/2008, referentes à averbação do tempo

reconhecido nestes autos, onde o réu informa que os tempos averbados não foram suficientes para concessão do

benefício pleiteado, nada há para ser executado nestes autos a título de atrasados. Assim sendo, a prestação

jurisdicional já está encerrada nestes autos.

 

Dê-se baixa findo. Int.

 

0009091-84.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040901 - RENATO

ALVES PEREIRA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista a Petição do autor anexada em 03/10/2013, intime-se o INSS na pessoa do Gerente Executivo,

para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste sobre as alegações do autor referente ao ofício anexado em

24/09/2013 (TEMPO APURADO= 35A E 02D), e se for o caso efetue a correção da renda mensal inicial do

benefício, devendo também, apresentar os critérios utilizados para apuração da RMI e a memória do cálculo da

renda mensal inical, constando os salários de contribuições utilizados para o cálculo da RMI e contagem de tempo

de contribuição.

Com a vinda das informações voltem conclusos. Int.

 

0004010-23.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040055 - JOSE OSNEI

JOVINO (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Tendo em vista as Petições do autor anexadas, o ofício do INSS anexado em 15/08//13, informando a averbação

do período constante no acordo homologado, sem informar o tempo total revisto, intime-se o instituto-réu, na

pessoa de seu gerente executivo, para que informe a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, o tempo total revisto

com o período contante da Sentença homologada.

Com a comunicação do INSS, dê-se vista à parte autora e após, dê-se baixa findo. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o ofício do INSS anexo aos autos, dando cumprimento do Acordo Homologado, manifeste-

se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. No silencio, dê-se baixa findo. Int.  

 

0006432-68.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039808 - CLEUZA

FERNANDA DA COSTA LORENZI (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0002983-05.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039815 - ALCIDES

RODRIGUES NETO (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0005144-85.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039810 - ROSEMARY

XAVIER DE ANDRADE (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP212284 - LIGIA LUCCA

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0004264-93.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039813 - JOAQUINA

APARECIDA DA SILVA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0017762-09.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040380 - JOSE MAURO

VISOTO (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Em face da informação contida no ofício do INSS anexado em 08/01/2009, referentes à averbação do tempo

especial reconhecido nestes autos, onde o réu informa que tal tempo averbado, juntamente com os períodos

reconhecidos administrativamente não foram suficientes para concessão do benefício pleiteado de

APOSENTADORIA ESPECIAL,nada há para ser executado a título de atrasados. Assim sendo, a prestação

jurisdicional já está encerrada nestes autos.

 

Dê-se baixa findo. Int.

 

0003587-34.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040481 - NELSON DE

CAMPOS (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP281265 - JULIA HOELZ BALBO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Vistos.

 

 Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº6.124/2007, o resíduo do benefício assistencial não recebido

em vida pelo beneficiário “será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil”.

 

De acordo com o art. 1829 e ss. do Código Civil - Lei 10.406/2002, a sucessão legítima defere-se na seguinte

ordem: I) - aos descendentes (filhos); II) na falta destes, aos seus ascendentes (pais do de cujus) em concorrência

com o cônjuge sobrevivente; III) ao cônjuge sobrevivente e IV) na falta dos demais, aos herdeiros colaterais até

quarto grau. No presente caso, verifico que o autor falecido era solteiro e, de acordo com a certidão de óbito

lavrada, não teria deixado filhos.  

 

 

Assim sendo, concedo ao patrono dos autos, o prazo de mais 30 (trinta) dias, para a juntada da documentação

pertinente que comprove que o autor era órfão (certidão de óbito de seus pais, se for o caso), bem como, para que

apresente a documentação dos sobrinhos Andréia e Anderson, filhos da irmã falecida Zilda, que são herdeiros

necessários, procedendo-se à regularização de sua representação processual em relação a todos os herdeiros a

serem habilitados.

 

 Outrossim, quanto ào cancelamento e expedição de nova RPV para recebimento dos honorários contratuais,

indefiro, nos termos artigo 22º da Resolução n º 168, de 05 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

“Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos

autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório. Portanto, deverá o advogado proceder ao acerto do

montante contratado diretamente com seus clientes/herdeiros, extrajudicialmente.

 

 Cumprida a determinação supra oudecorrido o prazo acima sem cumprimento, aguarde-se no arquivo por

sobrestamento pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Int.

 

0017027-73.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040592 - SEBASTIAO
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DONIZETTI RANGEL (SP210846 - ALESSANDRO CUCULIN MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o que foi determinado no v. Acórdão de 13/05/2013, que alterou a DIB do benefício da

Aposentadoria por tempo de contribuição concedida na Sentença, para a DER = 09/09/2005, e o INSS juntou o

ofício em 01/10/2013 sem cumprir o que foi determinado, assim, intime-se novamente o INSS na pessoa do

Gerente Executivo, para que no prazo de 10 (dez) dias, efetue a alteração da DIB para 09/09/2005, conforme

termos do Acórdão, devendo informar a este juízo sobre seu cumprimento.

Com a vinda da informação, intime-se a Procuradoria Especializada do INSS, para elaboração do cálculo de

atrasados. Int.

 

0011627-15.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302039622 - MANOEL

MESSIAS DA MOTA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se o INSS para implantar, no prazo de 30 (trinta) dias, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição ao

autor nos termos do Acórdão, devendo observar todas as informações apuradas pela Contadoria Judicial em

segunda instância, conforme consta do documento " INFORMAÇÃO (TR)" anexado em21/05/2013. A DIB

deverá ser alterada para a data da DER (11/03/2005), devendo evoluir a renda mensal do benefício

(42)149.897.379-2 até atingir o valor da RMA apurada de R$1.133,63 para abril de 2013, devendo ainda pagar

por complemento positivo a diferença gerada desde a data final do cálculo judicial (abril de 2013) até a efetiva

implantação, informando no ofício de cumprimento todos os parâmetros da implantação.

 

Sem prejuízo, NO MESMO PRAZO, manifeste-se o autor sua opção pelo recebimento por RPV - requisição de

pequeno valor, caso em que deverá renunciar o valor execedente a 60 salário mínimos, ou por PRECATÓRIO no

valor total apurado pela Contadoria Judicial ("CÁLCULO DIFERENÇAS (TR)" anexado em 21/05/2013).Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302001084 - Lote 17929/13 - RGF 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006815-90.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302041018 - PAULA

MARTINS DA SILVA COSTA (SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP999999- JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora,

ratificando o laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo de atrasados, conforme o

julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos. Int. 

 

0013165-94.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040482 - LUIZ

ALBERTO MICHELUTTI (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos (27/09/2013).

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos
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extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, expeça-se requisição de

pagamento.

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte

autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição da RPV ( art.

22, Res. 168/2011 - CJF).

 

Int. Cumpra-se.

 

0010988-60.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040479 - JOSE ALVES

GODOY (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Procuradoria Federal -

Setor de Cálculos e Demandas Judiciais,anexados em 11/10/2013 . Saliento que o cálculo apresentado abrange o

período entre a DIB concedida (14/06/2006 - ajuizamento) e a DIP (15/02/2007), data do início da revisão,

conforme ofício do INSS anexado em 03/04/2007.

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, expeça-se requisição de

pagamento.

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte

autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição da RPV ( art.

22, Res. 168/2011 - CJF).

 

Int. Cumpra-se.

 

0016215-31.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040484 - CICERO

APARECIDO ALEXANDRE (SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO SCALIANTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos, apresentados pela

Procuradoria Federal Especializada em Cálculos. Saliento que o cálculo abrange o período entre a DIB concedida

- data de início do benefício e a DIP - data do início do pagamento, realizado pelo Réu em virtude da tutela

antecipada concedida, conforme ofício anexado em 21/01/2008.

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,
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discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, expeça-se requisição de

pagamento.

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte

autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição da RPV ( art.

22, Res. 168/2011 - CJF).

 

Int. Cumpra-se.

 

0009456-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040421 - VALDEIR PAZ

JUNIOR (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) LORRAINA CRISTINA BATISTA

PAZ (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) FLAVIO RENAN BATISTA PAZ

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) RENATA APARECIDA BATISTA PAZ

(SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) VALDEIR PAZ JUNIOR (SP182250 - DIANA

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO

VASCONCELOS MATOS) LORRAINA CRISTINA BATISTA PAZ (SP267704 - MARIA ISABEL VILELA

PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) FLAVIO RENAN BATISTA PAZ

(SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO,

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) RENATA APARECIDA BATISTA PAZ (SP267704 -

MARIA ISABEL VILELA PELOSO) LORRAINA CRISTINA BATISTA PAZ (SP182250 - DIANA PAOLA

SALOMAO FERRAZ) RENATA APARECIDA BATISTA PAZ (SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO

FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão da ausência de CPF dos filhos menores.

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento.

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF

junto à SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado.

Após, cumprida a determinação, requisite-se.

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.

 

0007202-03.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040461 - KAZUAKI

ISHIKAWA - ESPOLIO (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Pedido de habilitação anexado em 30/09/2013: considerando a documentação anexa, defiro a habilitação do

sucessor que ora comparece,Sr. Fumio Kubo - CPF. 050.633.701-44, em substituição ao seu filho/herdeiro

falecido, Márcio.

 

Oficie-se novamente ao Banco do Brasil S/A, em complemento ao ofício nº 6081/2013, informando que está

autorizado o levantamento da cota-parte do herdeiro Márcio Kiyoshi Kubo - CPF. 156.236.658-02, pelo sucessor

ora habilitado (Sr. Fumio),valor este correspondente a50% de 1/7 do valor depositado em nome da autora falecida

KAZUAKI ISHIKAWA - CPF. 840.711.848-68.

 

Com o levantamento de todas as cotas, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. Cumpra-se.

 

0006301-40.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040996 - ADERI

MARTINS ROSA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição da parte autora: intime-se a Procuradoria do INSS para,no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o
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cálculo de atrasados apresentado, devendo, em caso de discordância, apresentar novo cálculo de liquidação de

acordo com o julgado.

 

Cumprida a determinação supra, voltem conclusos.Int.

 

0001315-09.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040496 - MATILDE

RODRIGUES MARTINS CHIMECA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos, apresentados pela

Procuradoria Federal Especializada em cálculos. Saliento que o cálculo abrange o período entre a DIB concedida -

data de início do benefício e a DIP - data de início do pagamento, conforme ofício do INSS que informou a

implantação do benefício em virtude da tutela antecipada (anexado em 17/01/2008).

 

Saliento que, eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos

extraídos do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

 

Transcorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância expressa da parte autora, expeça-se requisição de

pagamento.

 

Outrossim, caso seja de seu interesse e ainda não tenha sido juntado ao processo, oportunizo ao advogado da parte

autora a juntada do Contrato de Honorários, para que a verba honorária seja destacada na expedição da RPV ( art.

22, Res. 168/2011 - CJF).

 

Int. Cumpra-se.

 

0004513-88.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040967 - SERGIO

CANEVARI (SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para que se manifeste sobre o alegado pelo réu, ratificando o

laudo contábil anteriormente apresentado, se for o caso.

 

Em caso de constatação de erro, proceda a contadoria à elaboração de novo cálculo, conforme o julgado.

 

Com o parecer da contadoria, voltem conclusos.Int.

 

0006810-68.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040475 - MARIA

ROSENIR MENEGUSSE PEREIRA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

A parte autora concordou com os cálculos apresentados pela Procuradoria Federal - Setor de Cálculo e

Pagamentos Judiciais (anexados em 14/10/2013), conforme petição anexada em 18/10/2013.

 

Expeça-se RPV ao autor no valor apurado, com destaque dos honorários advocatícios contratuais e

sucumbenciais, conforme contrato de honorários e Acórdão. Intimem-se as partes.

 

0000118-87.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6302040537 - ALECIO

APARECIDO DELLARISSI (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER

ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, onde a mesma ratifica o cálculo anteriormente elaborado
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pelo réu (19/07/13), mantenho a decisão homologatória de Termo nº6302030874/2013.

 

Expeça-serequisição de pagamento do valor apresentado em 19/07/2013, na forma adequada ao valor - PRC.

 

Int. Cumpra-se.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6302001086

17930

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0005749-31.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302040550 -

EURIDICE SOUZA TOZZI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

0005681-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302040478 -

IVERINO RODRIGUES LIMA (SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

 

Quanto ao ponto levantado pela parte autora, reproduzo o texto da sentença:

 

“Anoto, porém, que não há dano material a ser indenizado, uma vez que não se demonstrou pagamento em

excesso, conforme determina a norma do artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor (CDC).

Neste sentido: '... a sanção, no caso da lei especial, aplica-se sempre que o fornecedor (direta ou indiretamente)

cobrar e receber, extrajudicialmente, quantia indevida' (VASCONCELLOS E BENJAMIN, Antônio Herman de.

Código brasileiro de defesa do consumidor comentado pelos autores do anteprojeto. Rio de Janeiro : forense,

2004. p. 395. Destaquei).”

 

Assim, tem-se que a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à extinção do feito. Os aspectos

abordados na petição inicial foram devidamente considerados, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, e não

aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os

argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é entendimento

assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u.,

rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44).

 

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso

endereçado à Turma Recursal.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

P.R.I.
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0003319-09.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6302040565 -

PAULO ANTONIO FRATA (SP167813 - HELENI BERNARDON, SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

 

Com efeito, o relatório da sentença expôs o seguinte:

 

Trata-se de ação em que se requer o pagamento de diferenças decorrentes da revisão de benefício de

previdenciário mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei

9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99 (vigente até agosto de 2009).

 

 

Em seguida, a sentença discorre adequadamente sobre os motivos pelos quais se elaborou cálculo judicial, em

detrimento daqueles apresentados pela parte, eis que se trata de valores apurados para dar cumprimento ao acordo

firmado à Ação Civil Pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, não se podendo chancelar tais valores nesta

demanda, sob o risco de se invalidar todos os demais termos do referido acordo, que estabelece cronograma

próprio para pagamento dos valores lá previstos.

 

Deste modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal.

 

Anote-se que o processo citado pelo patrono, em que este Julgador teria proferido sentença com entendimento

contrário ao destes autos foi, na verdade, sentenciado pela Magistrada Flávia de Toledo Cera, na ocasião Juíza

Federal Substituta da 1ª Vara-Gabinete deste juizado, pessoa com a qual não me confundo.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Trata-se de ação em que a parte autora, abaixo qualificada, visa, em síntese, à atualização monetária do saldo das

contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários expurgados relativos aos períodos mencionados na inicial.

Juntou-se documentos.

 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) apresentou contestação, argüindo diversas preliminares, das quais

pede o acolhimento. No que concerne ao mérito, impugnou matérias não aventadas na inicial, e sustentou que

devem ser reconhecidos somente os expurgos de janeiro/89 e abril/90, conforme a Súmula n. 252, do STJ.

 

Foi juntada aos autos comprovação de que a parte autora aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar n°

110/2001, pelo que a ré requer a extinção do processo relativamente ao pedido de aplicação de expurgos

inflacionários nas contas vinculadas.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

O pedido da parte autora é de ser julgado extinto sem o julgamento por este Julgador. Fundamento.

 

Inicialmente, há que se rebater, ainda que sucintamente, as várias preliminares levantadas.

 

No que concerne à competência dos Juizados Especiais para julgamento da demanda, observo que, conforme

documentação apresentadas com a inicial, o valor da causa não supera os 60 salários mínimos previstos no art. 3º,

da Lei n. 10.259/01, razão pela qual compete a este Juizado Especial Federal apreciar e julgar o presente feito.
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Quanto à preliminar de necessidade da juntada de extratos comprobatórios da titularidade da conta, hoje é

entendimento dominante nos Tribunais Superiores acerca da prescindibilidade destes, podendo sua ausência ser

suprida por outras provas. (Nesse diapasão: Resp 172.744-RS, DJU 29/10/1999 e Agravo de Instrumento 278.427-

RS, DJU 16 de março de 2000, ambos da Rel. Min. Eliana Calmon.). Assim, afasto a mencionada preliminar.

 

Quanto à legitimidade passiva, apenas CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda,

conforme entendimento sumulado pelo C. STJ:

 

Súmula n.º 249:

 

“A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute correção

monetária do FGTS.” (D.J.U., Seção I, de 22.06.01, p. 163)

 

Descabe, assim, a participação da União Federal, dos bancos depositários e de quaisquer outros entes no pólo

ativo da demanda.

 

Relativamente à antecipação da tutela, observo que, em casos como este, não existe fundado receio de dano a

justificá-la, notadamente em face da celeridade do rito processual em sede dos juizados.

 

Quanto às demais preliminares argüidas pela ré, verifico que o pleito lançado na inicial não abrange as hipóteses

elencadas na contestação, razão pela qual deixo de apreciá-las.

 

Por fim, no tocante à ausência de interesse de agir em virtude de adesão aos termos da Lei Complementar n.

110/01, observo que, de fato, a CEF comprovou, por meio de documentos juntados aos autos, que a parte autora

firmou o termo de adesão mencionado. A assinatura do termo, pelos próprios termos dele constantes, implica

renúncia ao crédito de quaisquer valores relativos a expurgos inflacionários, de forma que, por tal razão, impõe-se

a extinção do feito por faltar o interesse de agir.

 

Ante o exposto, tendo em vista a notória ausência de interesse da parte autora na presente demanda, EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

0009647-52.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040539 - JULIO CESAR GOMES CAMARGO (SP307533 - BIANCA PARADA, SP226527 -

DANIEL FERNANDO PAZETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0009257-82.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040542 - EURIPEDES FERNANDES DE AZEVEDO (SP215184 - MARCELO DE CARVALHO

TROMBINI, SP270067 - CELSO BELLIDO DE FREITAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009269-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040541 - JORGE AUGUSTO JUNQUEIRA (SP270067 - CELSO BELLIDO DE FREITAS

BARBOSA, SP215184 - MARCELO DE CARVALHO TROMBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0009243-98.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040543 - JOSE DONIZETI GONÇALVES (SP215184 - MARCELO DE CARVALHO TROMBINI,

SP270067 - CELSO BELLIDO DE FREITAS BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0011533-23.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040572 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744

- GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Trata-se de demanda proposta porem face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando ao pagamento de

benefício assistencial ao portador de deficiência, previsto na LOAS.

Após a realizaçãodas perícias, o verificou-se que o autor está em gozo do benefício ora pleiteado desde
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16/11/2012, mesma data em que agendada sua perícia médica junto à autarquia (16/11/2012, fls. 14 da inicial),

conforme se comprova através da pesquisa “PLENUS” anexa (NB 87/554.215.365-4).

DECIDO.

 

 Sendo o interesse jurídico condição essencial para propor a ação, verifico que tal interesse, nunca existiu, pois o

autor recebeu, administrativamente, o benefício pretendido. Anoto que, na propositura da demanda não foi, de

fato, trazida prova da negativa administrativa ao benefício, apenas prova do agendamento da perícia para

16/11/2012 ( fls. 14 da inicial).

 

 Assim, o melhor caminho é a extinção do feito. 

 

Isto posto, declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil. Sem custas e sem honorários.

 

 Defiro a gratuidade para a parte autora. P.R.I.

 

0010001-77.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040683 - ANEZIA DAMACENO LUCIANO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de demanda proposta por ANEZIA DAMACENO LUCIANO, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social-INSS, visando a concessão do benefício do auxílio-doença ou, sucessivamente, da aposentadoria por

invalidez.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0007816-

03.2012.4.03.6302, com data de distribuição em 22/08/2012, com sentença de improcedência proferida em

fevereiro/2013, certificado o trânsito em julgado em março/2013, seminterposição de recurso pela parte autora.

 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a

estes autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a

alteração da situação anterior. Dessa forma, não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação.

 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

 

Atente-se o advogado da parte autora aos termos dos artigos 14; 16; 17 e 18, todos do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005314-75.2013.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040501 - MARIANA BRENTIGANI CRISPIM ME(SP186237 - DEMERSON FARIA ROSADA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição de documentos mencionados na exordial.

 

Conforme decisão n.º 6302037395/2013, foi fixado o prazo de 10 dias para a parte autora emendasse a petição

inicial, adequando os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção do processo, o

que não ocorreu até a presente data.

 

É o relatório. Decido.
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Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

 

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0010017-31.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6302040581 - CELIA APARECIDA DO CARMO SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Trata-se de demanda proposta por CÉLIA APARECIDA DO CARMO SILVA, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social-INSS, visando a concessão do benefício do auxílio-doença ou, sucessivamente, da aposentadoria

por invalidez.

 

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0009547-

34.2012.4.03.6302, com data de distribuição em 18/10/2012, com sentença de improcedência proferida em

abril/2013, havendo interposição de recurso pela parte autora, com Acórdão lançado pela Turma Recursal em

agosto/2013 (mantendo-se a sentença inaugural), certificado o trânsito em julgado neste mês de outubro/2013.

 

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a

estes autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a

alteração da situação anterior. Dessa forma, não há fato novo que possa ensejar a propositura desta ação.

 

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código

de Processo Civil.

 

Atente-se o advogado da parte autora aos termos dos artigos 14; 16; 17 e 18, todos do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no §3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.
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0002012-14.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006350 - HERBERT OLIVEIRA DA SILVA

(SP083444 - TANIA ELI TRAVENSOLO)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que omesmo seja contado a partir da intimação

desta decisão e nomeio a Dra. Tânia Eli Travensolo,advogada voluntária inscrita na Assistência Judiciária Gratuita

- AJG, como advogado da parteautora. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes da juntada do(s) laudo(s). 

 

0030529-38.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006425 - RITA DE CASSIA DE JESUS

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002808-05.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006384 - ESMAEL GOMES (SP184680 -

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003503-56.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006417 - RICARDO JESUS DA SILVA

(SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003327-77.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006403 - NILSON DONIZETTI ARRUDA

(SP217508 - MANOEL JOSE DE ASSUNÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002890-36.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006393 - CLODOALDO LEANDRO

CASARIM (SP277206 - GEIZIANE RUSSANI BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002127-35.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006372 - PEDRO PAULO LAURINDO DO

CARMO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003234-17.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006401 - NELSON BASILIO (SP183598 -

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

0003500-04.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006416 - LUCIENE MARIA DE SOUZA

(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003328-62.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006404 - ALVARO MANOEL DOS

SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001480-40.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006362 - RONALD PERKINS DOS

SANTOS (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS

ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0000818-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006352 - TARCISIO ALVES DE SOUZA

(SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0007282-28.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006423 - GLASIELY FAGUNDES SILVA

SANTOS (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001984-46.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006370 - ANTONIO MALAN DA SILVA

GOMES (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003113-86.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006400 - ELSON BATISTA DE OLIVEIRA

(SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSIRODRIGUES CHAVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003377-06.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006407 - CLEUSA MARIA COSTA PEDRO

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002835-85.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006388 - EDINEY DOS SANTOS

(SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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0001176-41.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006356 - TEREZINHA LAURENTINO

(SP264155 - CLAUDIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

0001131-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006354 - SONIA APARECIDA DA COSTA

ARNONI (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA

NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0003470-66.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006412 - VAGNER FERREIRA CALADO

(SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003393-57.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006408 - CARLOS ANDRE REIS COSTA

(SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002551-77.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006378 - LARA SANTOS BARBOSA

(SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001504-68.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006363 - BRAZ MARCILIO SALLES

(SP283046 - GUARACI AGUERA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000923-53.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006353 - GENIVALDO DA SILVA

(SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000801-54.2011.4.03.6128 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006351 - NAIR DE MELLO SILVA

(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003449-90.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006411 - MARIA DAS GRACAS DE

MACEDO NAVARRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002775-49.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006383 - FATIMA DANIEL DOS SANTOS

(SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003498-34.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006415 - SIDNEY ROGERIO GOMES

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002978-74.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006397 - MARIA JOSE COLACITI DOS

SANTOS (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002119-58.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006371 - MARIA JANETE CELESTINO DE

OLIVEIRA (SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0001608-60.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006364 - FLAVIA MARIA DA ROSA

CHIMATI (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001207-95.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006357 - MOISES MENDES DA SILVA

(SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003520-92.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006418 - JOSE AILTON ELOY FILHO

(SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003363-22.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006406 - JOSIAS NUNES DA SILVA

(SP304701 - ELISANGELA MACHADO MASSUCATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002824-56.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006386 - MARLENE MARTINS DE

SOUZA (SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002601-06.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006381 - HELIO DO NASCIMENTO

EULALIO (SP291415 - JOUCI FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001698-68.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006365 - MARIA DE FATIMA DA SILVA
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SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001281-18.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006359 - FELIPE RIBEIRO MOTA

(SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002834-03.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006387 - ANA MARIA COELHO

(SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003496-64.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006414 - TRANS BETLIN TRANSPORTES

LTDA ME (SP319308 - LIDIA CRISTHIANE MALTA DE SOUZA) LUIS ANTONIO MIRANDA DO PRADO

(SP319308 - LIDIA CRISTHIANE MALTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003309-56.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006402 - CARMEM MIRANDA DE

SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001821-66.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006369 - WALDEIR ANTONIO DE

OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001767-03.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006368 - ELINA DA SILVA MACHADO

(SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001312-38.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006360 - LEILA CRISTINA DA SILVA

MENDES (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0014987-77.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006424 - SALVADOR NERI DOS SANTOS

(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0001331-44.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006361 - MAURINA MARIA DE JESUS

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP088641 - PAULO SERGIO SOARES

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0003060-08.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006399 - JOSE ADEMIR MACHIONI

CHEREM (SP303189 - GRACE JANE DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002952-76.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006396 - ANA MARIA DO NASCIMENTO

(SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002951-91.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006395 - FRANCISCA SILVERIA DA

SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003489-72.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6304006413 - ROZIMERY OLIVEIRA

SOBREIRA (SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002664-31.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6304006382 - LUCAS RIBEIRO DOS SANTOS

(SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a revisão da renda inicial do benefício do autor (RMI), pois teria o INSS

quando do cálculo do valor do benefício inobservado o disposto no art 29, II da lei 8.213/91, ou seja, não

considerou para fins de cálculo da RMI apenas os 80% maiores salários de contribuição do período

contributivo. 

 

 Regularmente citado, o INSS contestou a ação, pugnando pela improcedência. 
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 Foi produzida perícia técnica contábil. 

 

 É o breve relatório. 

 

 DECIDO 

 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

 Assim dispõe o art 29, inciso II, da lei 8.213/91: 

 

 “Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

 E reza o citado art 18, inciso I que: 

 

 “Art. 18.O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em

razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

 I - quanto ao segurado: 

 a) aposentadoria por invalidez; 

 b) aposentadoria por idade; 

 c) aposentadoria por tempo de serviço; 

 d) aposentadoria especial; 

 e) auxílio-doença; 

 f) salário-família; 

 g) salário-maternidade; 

 h) auxílio-acidente;  

 

 

Destaco, ainda, a previsão do art 75 da lei 8.213/91, a saber: 

 

  

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu

falecimento, observado o disposto no art. 33 desta lei. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

 

 Assim a partir de 26/11/1999 temos que no cálculo do salário de benefício devem ser considerados os 80%

maiores salários de contribuição do período contributivo, para os seguintes benefícios: aposentadoria por

invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença, auxílio-acidente e pensão por morte. 

 

 Alega a parte autora que no cálculo da RMI de seu benefício, que é de uma das espécies acima citadas, tal

procedimento legal não foi observado.  

 

Porém, todo e qualquer crédito contra à Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual e municipal prescreve

em 05 (cinco) anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932:  

 

“As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem.” 

 

 Referidos cinco anos são iniciados, no caso de prestações sucessivas, a partir do pagamento de cada

prestação. 
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 Não verifico a existência de qualquer hipótese de interrupção da prescrição no caso concreto. Conforme

consta no item 4.6 do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, o pagamento

das diferenças decorrentes da revisão deverá observar a prescrição quinquenal, contada da Data do Pedido

de Revisão-DPR. Assim, a prescrição quinquenal será contada a partir da data do requerimento

administrativo pleiteando o pagamento da revisão. Uma vez que não houve citado requerimento, deve-se

considerar a data do ajuizamento da ação. Quanto a eventual alegação concernente à ocorrência de

renúncia tácita ao prazo prescricional quinquenal ocorrido em virtude do reconhecimento do direito

controvertido nestes autos, importa anotar o que dispõe a Súmula n.º 15, das Turmas Recursais dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região assim dispõe: Em consonância com o art. 103, parágrafo único, da

Lei nº 8.213/1991, o juiz deverá, de ofício, reconhecer a prescrição qüinqüenal nas ações pertinentes às

parcelas vencidas de benefícios previdenciários, inclusive em grau recursal. Ainda nesse sentido, o

Enunciado nº 19 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP: O juiz deverá, de

ofício, reconhecer a prescrição qüinqüenal nas ações envolvendo parcelas vencidas de benefícios

previdenciários (art. 103, parágrafo único da Lei n° 8.213/1991). E nesse sentido já se pronunciou a Turma

Recursal de São Paulo: 

 

 “RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 29, II, DA LEI Nº

8.213/91. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO DIANTE DO

MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS DE 15.04.2010. RECURSO DO

INSS. INOCORRÊNCIA DE INTERRUPÇÃO. INEXIXTÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. RECURSO PROVIDO.” Processo 00016953820124036308 - Relator(a)JUIZ(A)

FEDERAL MARISA CLAUDIA GONCALVES CUCIO - Órgão julgador 3ª Turma Recursal - SP. Fonte

e-DJF3 Judicial DATA: 25/04/2013 

 

 Assim, verifica-se que até promover a ação judicial a fim de resolver sua pretensão, decorreram mais de

cinco anos de seu ultimo recebimento. Portanto, a prescrição fulmina o próprio fundo de direito, que

deveria ter sido exercitado dentro do prazo qüinqüenal previsto em lei. 

 

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do CPC. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado

Especial. P.R.I. 

 

0000006-34.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010903 - MARIA ANITA HERCULES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000010-71.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010902 - JAQUELINE DIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000213-33.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010901 - ALDA MARIA DA SILVA SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0003023-78.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010914 - MARINES PEREIRA DA SILVA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por MARINES PEREIRA DA SILVA , já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite
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descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0002795-06.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010912 - SILVANA INACIO FERREIRA (SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por SILVANA INACIO FERREIRA , já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência
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exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0002681-67.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010921 - ANA MARIA BARBOSA (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por ANA MARIA BARBOSA , já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria

por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.
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Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0002924-11.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010919 - EVANDRO MOREIRA DA SILVA (SP248414 - VALDEMIR GOMES CALDAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por EVANDRO MOREIRA DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:
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“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade oftamologia e cardiologia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora

não apresenta incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0001701-23.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010911 - RICARDO SIQUEIRA DOS SANTOS (SP290243 - FLAVIO ANISIO B NOGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por RICARDO SIQUEIRA DOS SANTOS , já qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar
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de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade oftalmologia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não

apresenta incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0001053-43.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010873 - ZULMIRA MARQUES DA CRUZ (SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de

aposentadoria por idade e o pagamento do valor das diferenças acumuladas desde o ajuizamento da ação até a

presente data, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais desde a citação.

 

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório.

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98: 65 anos de idade, se

homem, e 60 anos de idade, se mulher e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 48, da Lei n.º 8.213/91. 

 

 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá

determinada tabela, a qual leva-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias

à obtenção do benefício.

 

A parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 2012.

A parte autora prova, por documentos acostados aos autos, haver contribuído por 09 anos, 04 meses e 19 dias,

sendo que a esse tempo de serviço urbano equivalem 152 meses de contribuição, carência insuficiente, consoante

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213 de 1991, que determina 180 meses de contribuição para quem haja

implementado as condições no ano de 2012.

 

Desta forma, uma vez não preenchido um dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade

(carência mínima), de se julgar improcedente o pedido.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos
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requisitos necessários. Sem custas e honorários. P.R.I.

 

0001488-17.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010909 - EZEQUIAS GOMES DA SILVA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por EZEQUIAS GOMES DA SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade cardiologia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0000933-97.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010908 - MARIA CELINA DA SILVA HERNANDES (SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Trata-se de ação movida por MARIA CELINA DA SILVA HERNANDES , já qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade clinica geral, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não

apresenta incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0000486-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010920 - ALESSANDRA DE ALMEIDA MARQUES DA SILVA (SP258997 - JOSÉ AUGUSTO

SANT'ANNA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES DOMENI)

Trata-se de ação ajuizada por ALESSANDRA DE ALMEIDA MARQUES DA SILVA em face da UNIÃO

FEDERAL, objetivando, em síntese, a anulação do lançamento suplementar do IRPF/2008 (ano-calendário 2007),

uma vez que tal imposto seria indevido, por terem sido glosadas indevidamente as deduções efetivadas em sua

declaração anual, referentes às despesas com fisioterapia e com plano de saúde. Afirma que as mencionadas

deduções com despesas médicas restaram devidamente comprovadas, nos termos da legislação vigente.
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Regularmente citada, a UNIÃO contestou alegando a legalidade do lançamento suplementar, uma vez que as

deduções efetuadas pela contribuinte não estariam devidamente comprovadas, como determina a legislação

específica.

 

Não foi concedida medida cautelar de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.

 

É o relatório.Decido.

 

O imposto de renda pessoa física - IRPF é modalidade de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o

próprio contribuinte apresenta sua declaração para posterior homologação pelo Fisco, nos termos do artigo 150 do

CTN.

 

Pretende a parte autora desconstituir o lançamento efetivado a partir da Notificação nº 2008/222115807082067,

no valor de R$ 3.894,23, válidos para agosto de 2011.

 

A notificação refere-se à glosa realizada em deduções com Previdência Privada e Fapi no valor de R$ 261,82, bem

como despesas médicas: com fisioterapia, no valor de R$ 4.500,00 e com plano de saúde no valor de R$ 2.952,00,

sob a alegação de falta de comprovação ou por falta de previsão legal para sua dedução.

 

Pois bem.

 

Pretende a parte autora a anulação do lançamento suplementar referente ao IRPF/2008, no valor de R$ 3.894,23,

referente à Notificação de Lançamento nº 2008/222115807082067, IRPF exercício de 2008.

 

Tal lançamento suplementar tem como fundamento a dedução indevida de despesas com previdência privada -

FAPI, no valor de R$ 261,82,fisioterapeuta no valor de R$ 4.500,00, e de R$ 2.952,00 com convênio médico,

cujos valores foram glosados.

 

De início, a parte autora reconhece a glosa do valor de R$ 261,82 referente à previdência privada. Assim, não há o

que se questionar quanto ao ato do Fisco nessa questeão.

 

Quanto às despesas com fisioterapia glosadas, a autora apresentou 9 (nove) recibos emitidos pela fisioterapeuta

Dra. Andréa Raquel Santos Silva, no valor total de R$ 4.500,00, e informou que o tratamento consistiu na

realização de sessões de fisioterapia - “trabalho postural”.

 

Não informou de que forma foram pagos, e de que exatamente se tratava, número de sessões, suas datas, etc. Os

documentos são meros recibos de pagamento sem qualquer especificação.

 

Embora os recibos relativos às despesas sejam documentos suficientes para o momento da declaração de imposto

de renda, quando intimado a comprovar o efetivo pagamento, incumbe ao contribuinte a demonstração de que

efetivamente houve o desembolso do numerário correspondente.

 

Não se olvide que, consoante já previa o artigo 11 da Lei 8.383/91, e atualmente estipula o artigo 8º da Lei

9.250/95, inciso II e inciso II do § 2º, a dedução das despesas médicas “restringe-se aos pagamentos efetuados

pelo contribuinte”. Ou seja, exige-se a efetiva comprovação da efetivação do pagamento.

 

No caso, a autora, afora os recibos, não logrou demonstrar a efetividade do pagamento, e nem mesmo dos

tratamentos de fisioterapia, ainda que, em sendo significativos os valores apresentados não seria difícil à autora

demonstrar os saques realizados em sua conta para fins de pagamento, inclusive porque não consta dos autos que a

autora houvesse recebido remuneração de pessoas físicas, em dinheiro.

 

Do mesmo modo, no que se refere à despesa com o convênio médico, apresentou a parte autora tão somente

“Declaração” emitida pela APM ETE Vasco Antonio Venchiarutti, informando que a autora “recolheu a

importância de R$ 2.952,00 (Dois mil, novecentos e cinqüenta e dois reais) de janeiro a dezembro de 2007 relativa
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ao Plano de Saúde Familiar e repassada à portadora Unimed Jundiaí - Cooperativa de Trabalho Médico, CNPJ

56.727.134/0001/63.”

 

Ademais, quanto ao convênio médico, não comprovou ser conveniada, e ainda, em sendo conveniada, não

informou se é a titular ou dependente, de que forma realizou os pagamentos (se mês a mês, se foram descontados

em folha de pagamento etc). Enfim, não apresentou documentos constitutivos do seu direito.

 

Desse modo, e inclusive pelas regras de experiência comum (artigo 5º da Lei 9.099/95), a simples apresentação de

recibo e no caso, de “declaração” de intermediário (e não da própria cooperativa de trabalho médico),é

insuficiente para comprovação da efetivação dos pagamentos.

 

Portanto, não restou comprovado no presente caso, o efetivo pagamento das despesas médicas.

 

Em suma, a Notificação de Lançamento deve ser mantida, uma vez que apenas os recibos médicos não são aptos a

comprovar o pagamento e os demais documentos apresentados não comprovam o pagamento de convênio médico

e em que condições.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão formulada na inicial para anular o lançamento

suplementar referente à Notificação de Lançamento nº 2008/222115807082067, IRPF exercício de 2008.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0003306-04.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010906 - JOAO FRANCISCO DE SANTANA NETO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação movida por JOAO FRANCISCO DE SANTANA NETO, já qualificado na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora não apresenta

incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0004490-29.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010907 - MARIA DE LOURDES VICENTINI BIASOLI (SP280755 - ANA CRISTINA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação movida por MARIA DE LOURDES VICENTINI BIASOLI , já qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de
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segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada na especialidade ortopedia e cardiologia, o perito deste Juizado concluiu que a parte autora

não apresenta incapacidade laborativa para sua atividade habitual.

 Desse modo, não estando a parte autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de

auxílio-doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0001388-62.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010868 - RITA FERNANDES SILVA (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício de

aposentadoria por idade e o pagamento do valor das diferenças acumuladas desde o ajuizamento da ação até a

presente data, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais desde a citação.

 

Regularmente citado e intimado, o INSS contestou a ação.

Foi produzida prova documental e perícia contábil.

É o breve relatório.

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

passou-se a exigir, desde a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98: 65 anos de idade, se

homem, e 60 anos de idade, se mulher e, ainda necessário que haja implementado o período de carência de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 48, da Lei n.º 8.213/91. 

 

 

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece em seu artigo 142, a regra de transição segundo a qual o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá

determinada tabela, a qual leva-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias

à obtenção do benefício.

 

A parte autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 2010.

 

A parte autora prova, por documentos acostados aos autos, haver contribuído por 12 anos, 07 meses e 13 dias,

sendo que a esse tempo de serviço urbano equivalem 152 meses de contribuição, carência insuficiente, consoante

a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213 de 1991, que determina 174 meses de contribuição para quem haja

implementado as condições no ano de 2010.

 

Desta forma, uma vez não preenchido um dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade

(carência mínima), de se julgar improcedente o pedido.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido aduzido pela parte autora, tendo em vista a ausência dos

requisitos necessários. Sem custas e honorários. P.R.I.

 

0003249-83.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010918 - ANA LUCIA CARVALHO DA SILVA (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação movida por ANA LUCIA CARVALHO DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez.

É o relatório. Decido.

Preliminarmente, no tocante a competência do Juizado Especial Federal, em razão do valor da causa, esta é

limitada ao julgamento das causas até o valor de 60 salários mínimos (artigo 2º, da Lei 10.259/2001).

Para as diferenças (prestações vencidas), apura-se o limite através da soma delas, excluídas as parcelas prescritas.

As prestações vencidas até o ajuizamento da ação, somadas, devem ser iguais ou menores que 60 salários

mínimos.

Assim, em razão da incompetência absoluta para causas com valor acima de 60 salários mínimos, a opção pela

propositura da ação perante o Juizado Especial Federal exclui o pagamento de valores que excederem o limite

descrito, na data do ajuizamento da ação.

Ou seja, os atrasados anteriores à data do ajuizamento da ação estão limitados a 60 salários-mínimos, montante

esse que deve ser adicionado às parcelas vencidas no curso da ação.

O benefício de auxílio doença está previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91, que diz:

“O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias

consecutivos”

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão”.

Para que a parte autora tenha direito à benefício de auxílio-doença deve restar demonstrado: a qualidade de

segurado; a carência, exceto nos casos de acidente de trabalho, ou de doenças arroladas pela legislação; a

incapacidade para seu trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 dias; e que não se trate de incapacidade da

qual já era portador ao ingressar no RGPS.

Já a aposentadoria por invalidez está regulada no artigo 42 da Lei 8.213, de 1991, nestes termos:

“A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento desta doença ou lesão”.

Para que faça jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a parte autora deve comprovar a sua qualidade de

segurado quando do início da incapacidade, contribuições em número suficiente para a carência, se for o caso, e

incapacidade total e permanente para o trabalho, de forma geral. Ademais, consoante previsto no § 2° transcrito,

não será devido tal benefício se o segurado filiar-se ao Regime já portador da doença ou lesão invocada como

causa para a concessão, salvo se a incapacidade decorrer de agravamento posterior.

A incapacidade, para o trabalho e para as atividades habituais do segurado, deve ser comprovada por meio de

laudo de exame médico pericial.

Em perícia realizada, com ortopedista, o perito deste Juizado concluiu que a autora não apresenta incapacidade

para o trabalho.

O laudo está devidamente fundamentado, não havendo qualquer motivo para que seja desacreditado, pelo que não

há que se acolher os questionamentos levantados pela parte autora.

Desse modo, não estando a autora incapacitada para o trabalho não é cabível a concessão de benefício de auxílio-

doença, ou mesmo de aposentadoria por invalidez.

DISPOSITIVO.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004514-57.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010893 - ANTÔNIO ROBERTO FIRMINO (SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação em que requer a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, alegando que a autarquia-

ré aplicou erroneamente os índices de correção monetária, uma vez que fixou a data de regularização da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     354/805



documentação (DRD) como marco inicial para a correção, requerendo o recalculo das diferenças devidas e

pagamento destas.

 Regularmente citado, o INSS não contestou a ação.

 É o breve relatório.

 DECIDO:

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Inicialmente cumpre analisar em que consiste a chamada “data de regularização da documentação” ou DRD. Sob

o ponto de vista legislativo, tal instituto vem previsto na Instrução Normativa INSS/PRES Nº 11 - DE 20 DE

SETEMBRO DE 2006 e posteriores, verbis:

“Seção V

Da Correção do Primeiro Pagamento da Renda Mensal de Benefícios e Limite de Alçada

 

Art. 424. Será devida a atualização monetária do primeiro pagamento, quando ele for efetuado com atraso, por

responsabilidade da Previdência Social, após 45 (quarenta e cinco) dias da apresentação da documentação

necessária à concessão do benefício.

 

§ 1º O prazo fixado no caput deste artigo será dilatado nos casos que necessitem do cumprimento de providências

de competência do segurado ou de qualquer diligência a cargo do INSS, imprescindíveis ao reconhecimento do

direito.

 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da Data da Regularização dos Documentos, o servidor

deverá registrar a data em que o segurado ou o representante legal recebeu a carta de exigência e a data de

respectivos cumprimento, conclusão de diligência ou homologação da JA, em cujo cálculo deverão ser acrescidos,

à DER, os períodos de tempo decorrido entre os seguintes intervalos:

a) do recebimento da carta de exigência até o seu cumprimento;

b) da emissão de Solicitação de Pesquisa Externa ou da Requisição de Diligência até a sua conclusão;

c) da autorização ou do encaminhamento do processo para JA até a sua homologação;

d) da emissão de ofícios ou de comunicações a terceiros até a data de suas respostas.”

 Verifica-se que a referida DRD é a data que o INSS entende por correta para início de incidência da correção

monetária, descontando-se eventuais atrasos imputáveis aos segurados pelo fato de que estes, eventualmente, não

apresentam a documentação que o Instituto considera suficiente à concessão do benefício desde a entrada do

requerimento.

 No entanto, tal procedimento padece de ilegalidade, uma vez que há de ser corrigido o valor das parcelas em

atraso desde quando tem início o direito da parte autora ao benefício. Assim sendo, eventual atraso na concessão

pode não levar ao pagamento de juros, mas a correção monetária, por ser mera atualização da moeda, deve ser

aplicada desde a data de início do benefício, sob pena de enriquecimento ilícito da autarquia ré.

 Destaco, ainda a súmula 38, da AGU (Advocacia Geral da União), responsável pela defesa do próprio INSS

(dentre outras autarquias), editada em de 16 de setembro de 2008: 

"Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não prescritas, relativas aos débitos de natureza

alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser devidos, mesmo

que em período anterior ao ajuizamento de ação judicial."

 O benefício passa a ser devido não quando é deferido (despachado), mas desde seu início efetivo, quando a parte

adquire o direito, preenchendo as condições jurídicas para tanto, mesmo que tais condições sejam apenas

posteriormente reconhecidas pela autarquia ré. 

Nos termos da lei 8.213/91, observa-se, como parâmetro para início do benefício de aposentadoria, os termos dos

arts 54 e 49 daquela lei. Não pode a Instrução Normativa inovar o ordenamento, modificando-o, sendo a regra

para início do benefício apenas a prevista na lei, e a correção monetária é devida desde então, do início do

benefício fixado naqueles moldes da lei 8.213/91.

 Não se aplica ao caso a correção por portaria do INSS, uma vez que a correção monetária deve seguir os índices

legais, não podendo tais índices serem fixados ou modificados por portaria, sob pena de ilegalidade.

 Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de R$

2.881,85 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E UM REAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS) , valor

atualizado até julho/2013, conforme cálculo e parecer contábil da contadoria deste Juizado. Transitada em julgado

a presente sentença, expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o competente ofício requisitório. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C.

 

0001733-28.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010871 - NELSON VICENTE FERREIRA (SP327846 - FABIO DA SILVA GONÇALVES DE

AGUIAR, SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra NELSON VICENTE FERREIRA o INSS, em que se pleiteia

seja reconhecido e averbado período em que teria exercido atividades em condições especiais, com a conseqüente

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

 O INSS foi devidamente citado e intimado.

 

 Foi produzida prova documental e perícia contábil.

 

 É o breve relatório. Decido.

 

 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 No mérito.

 

 DO PERÍODO ESPECIAL

 

Estabelece o parágrafo 1.º do artigo 201 da Constituição da República de 1988, em sua redação atual, dada pela

Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998, que “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar”.

 

Enquanto não sobrevier a lei complementar a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada no

artigo 57, e seus parágrafos, e artigo 58, da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, cuja redação foi modificada

pelas Leis nº. 9.032, de 28 de abril de 1995, n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, e n.º 9.732, de 11 de dezembro

de 1998. 

 

Antes do advento da Lei nº. 9.032 de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições

prejudiciais à saúde do trabalhador, bastava que a atividade exercida ou a substância ou elemento agressivos à

saúde do trabalhador estivessem insertos no rol do Decreto nº. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto

nº. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável apresentar laudo técnico. A Lei nº. 9.032 de 1995, em seu

artigo 57 e parágrafos, passou a exigir que fosse o trabalho em condições especiais permanente, não ocasional

nem intermitente, e comprovado perante o INSS.

 

Apenas a partir da publicação da Lei nº. 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que deu nova redação aos parágrafos

1º e 2º da Lei n.º 8.213 de 1991, passou-se a exigir a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos através

dos formulários SB-40 e DSS-8030, atualmente Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a

Agentes Agressivos - Aposentadoria Especial - Modelo DIRBEN - 8030, preenchidos com base em laudo técnico

para esse fim elaborado, além disso, passou a adotar-se tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua

a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.

 

Diz o artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, que:

“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998,

sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de

1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme

estabelecido em regulamento”.

 

Havendo o Congresso Nacional rejeitado a revogação do parágrafo 5.º do art. 57 da Lei n.º 8.213 de 1991, por

ocasião da conversão da Medida Provisória n.º 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na Lei n.º 9.711 de 1998,

continua possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O próprio INSS reconhece a possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001,

cujo artigo 28 diz:

“Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas
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prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à época, será somado, após a respectiva

conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do

benefício ou da prestação do serviço ser posterior a 28.05.98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para

efeito de concessão de qualquer benefício:”

 

Impende reconhecer que, até 11 de dezembro de 1998, a existência ou a utilização de equipamento de proteção

individual ou coletiva (EPI ou EPC) não descaracteriza a atividade como especial; após essa data, a utilização de

equipamentos de proteção individual, ou coletivo, também não descaracteriza a situação de agressividade ou de

nocividade à saúde e à integridade física, no ambiente de trabalho. Isso porque o uso proteção individual

obrigatório (EPI) tem por escopo apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando,

ao menos, minorar o contato com o agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação

especial de trabalho, mormente por inexistir previsão legal neste sentido. É a posição jurisprudencial que se fixou

e que passo a adotar, em que pese entendimento anterior em sentido contrário. Nesse sentido, o julgado abaixo:

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Processo: 200303990243587/SP

Órgão Julgador: NONA TURMA

Data da decisão: 25/06/2007

DJU DATA:13/09/2007 P: 507

Relator(a)JUIZA MARISA SANTOS

Ementa PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO

TÉCNICO. EPI. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA.

I - Havendo início de prova material roborada por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de

serviço cumprido na qualidade de rurícola, até 31.10.1991, independentemente do recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da

Lei nº 8.213/91.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo

Decreto 83.080/79.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37 (trinta e sete)anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo

de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei nº 8.213/91,

observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99.

VI - Nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15%

sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial parcialmente provida.” (g.n.)

 

 

 

Ainda, com relação à alegação de que não se aceitaria retroação da legislação que estabeleceu nível menor de

ruído para considerar especial a atividade, tal argumento não procede. É que é perfeitamente aceitável a retroação

de norma mais benéfica ao segurado. No caso do ruído, o agente nocivo era, antes, considerado em 80dB. Nova

norma o elevou a 90dB. Terceira norma o reduziu a 85dB, em flagrante reconsideração de intenção do legislador.

Ora, não seria justo reconhecer que determinado segurado tenha trabalhado sem a nocividade do agente durante a

segunda norma, tendo sido ele exposto a, por exemplo, 88dB. Se trabalhasse nestas mesmas condições meses

depois, sim, teria direito ao tempo especial. É diferenciação inconstitucional que a sucessão de normas causou.

Mesmo a partir, portanto, do Decreto 2.172/97, reconheço como especial a atividade permanentemente exercida

sob exposição de ruído acima de 85dB.

 

No presente caso, o período de 20/05/1996 A 05/03/1997, trabalhado na empresa Stilex Abrasivos Ltda, foi

reconhecido pelo INSS como exercido em condições especiais, conforme consta do processo administrativo
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anexado aos autos eletrônicos. Referido período, reconhecido administrativamente, resta incontroverso, devendo

ser computado como especial na contagem de tempo de serviço / contribuição do autor.

 

 Passo à análise dos períodos controvertidos.

 

 No período de trabalho de 11/04/1977 a 31/05/1979, na empresa Carborundum Textil Ltda, o autor esteve

exposto ao agente insalubre ruído de 91,7 dB, devendo tal período ser reconhecido como insalubre, nos termos do

Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e do Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79, pois o nível de ruído foi superior

ao limite de tolerância. 

 

No período de trabalho de 10/10/1983 a 29/06/1984, na empresa Alcar Abrasivos Ltda, o autor esteve exposto ao

agente insalubre ruído de 88,19 dB, devendo talperíodo ser reconhecido como insalubre, nos termos do Código

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64, pois o nível de ruído foi superior ao limite de tolerância. 

 

No período de 06/08/1984 a 06/03/1991, trabalhado na empresa Adoro Comercial Ltda-ME, o autor esteve

exposto ao agente insalubre ruído de 91,0 dB, devendo tal período ser reconhecido como insalubre, nos termos do

Código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e do Código 1.1.5 do Decreto 83.080/79, pois o nível de ruído foi superior

ao limite de tolerância.

 

 Quanto ao fator de conversão a ser aplicado para os períodos anteriores a 07/12/1991, é de se registrar que o

artigo 70 do Decreto 3048/99 apresenta a tabela a ser observada para conversão de tempo de atividade sob

condições especiais em tempo comum, sendo que seu parágrafo 2º deixa expresso que tais regras “aplicam-se ao

trabalho prestado em qualquer período”.

Não há qualquer dúvida na seara administrativa sobre tal ponto, sendo utilizado esse critério jurídico na análise de

todos os pedidos de aposentadoria. Inclusive a Instrução Normativa INSS/PRES 20/2007, em seu artigo 173,

repete de forma clara que a regra de conversão vale para “qualquer que seja o período trabalhado”.

Portanto, tendo o Presidente da República exercido a sua competência privativa, a que alude o inciso IV do artigo

84 da Constituição Federal, de expedir decreto e regulamento, e o Ministro de Estado, consoante incisos I e II do

parágrafo único do artigo 87 da Constituição, referendado o decreto e expedido instrução para sua execução, não

podem os órgãosadministrativos questionarem em juízo os critérios jurídicos utilizados pela própria

Administração, sem nem mesmo apontar a existência de ilegalidade ou inconstitucionalidade.

De chofre, um tal entendimento viola o princípio da isonomia, e por decorrência também o princípio da

impessoalidade, sob o aspecto do devido tratamento equânime a todos os administrados, como apontado por Celso

Antônio Bandeira de Mello. Ou seja, todos aqueles que tiverem reconhecido pela Administração período de

trabalho sob condições especiais serão beneficiados pela tabela de conversão mais benéfica, já os segurados que

necessitarem recorrer ao Judiciário - além desse fato - ainda se sujeitariam à aplicação do fator de correção da

época da prestação do serviço, que, para os homens, é em regra menor. Não tem sentido, então, falar-se em

aplicação, nos processos perante o Judiciário, do princípio “tempus regit actum”, que, no caso, acaba por ferir

diversos outros princípios da Constituição.

Por outro lado, não se afigura ilegal o dispositivo do Regulamento da Previdência Social que manda aplicar o fator

de conversão para todos os períodos, incluindo, portanto, os anteriores.

De fato, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 202 na redação original, delegou à lei a tarefa de regular o

direito à aposentadoria para o trabalho sujeito a condições especiais.

Por seu turno, o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei 8.213 delegou à Administração fixar os critérios de conversão e

equivalência entre tempo de trabalho comum e especial. Mesmo com as alterações da Lei 9.032/95, permaneceu a

delegação do artigo 57 à Administração da fixação de critérios para conversão de tempo especial em comum.

E o Regulamento da Previdência Social instituído pelo Decreto 357/91, em seu artigo 64, passou a prever índices

de conversão e equivalência entre as hipóteses de aposentadoria com 15, 20, 25, 30 e 35 anos de tempo de serviço.

Criou-se, assim, o fator de conversão para 35 anos, já que os Decretos não incluíam essa hipótese.

Note-se que o artigo 58 do citado Decreto 357/91, ao regular a forma de contagem de tempo de serviço para fins

de aposentadoria, deixa bem claro que os fatores de conversão do artigo 64 seriam utilizados para o serviço sob

condições especiais prestado em qualquer época. É ver:

“Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

XXII - o tempo de trabalho exercido em atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física, convertido na forma do disposto no art. 64.”

Tais regras permaneceram no Decreto 611/92.

A Lei 9.711, de 1998, em seu artigo 28, manteve a delegação ao “Poder Executivo” para a fixação de critérios

para a conversão de tempo de serviço em condições especiais em tempo comum.

Por fim, o atual Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, mesmo na sua redação original, nos artigos
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60, inciso IXX, e 70, manteve a conversão de todo o tempo de trabalho em condições especiais, até 5/03/1997,

para tempo de contribuição, pelos fatores de conversão para 35 anos.

E, retornando ao início do tema, o § 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Regulamento, pelo Decreto 4.827/03,

espancou qualquer dúvida, ao dizer com todas as letras que as regras de conversão “aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”.

Rememorada toda a legislação e a aplicação dela feita pela Administração, não se pode olvidar, também, que o

princípio da segurança jurídica deve ser observado pela Administração, tendo a Lei 9.784/99 o incluído no rol, do

seu artigo 2º, dos princípios do Processo Administrativo Federal.

Nesse sentido, também foi expressamente vedada a aplicação retroativa de nova interpretação, no inciso XII do

parágrafo único do mesmo artigo 2º.

E, no ponto, traz-se à colação os ensinamentos de Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“A segurança jurídica tem muita relação com a idéia de respeito à boa-fé. Se a Administração adotou determinada

interpretação como a correta e a aplicou a casos concretos, não pode depois vir a anular atos anteriores, sob o

pretexto de que os mesmos foram praticados com base em errônea interpretação. Se o administrado teve

reconhecido determinado direito com base em interpretação adotada de caráter uniforme para toda a

Administração, é evidente que a sua boa-fé deve ser respeitada. Se a lei deve respeitar o direito adquirido, o ato

jurídico perfeito e a coisa julgada, por respeito ao princípio da segurança jurídica, não é admissível que o

administrado tenha seus direitos flutuando ao sabor de interpretações jurídicas variáveis no tempo.” (Direito

Administrativo, 13ª ed., pág.85)

Em síntese: a Administração poderia ter adotado o critério jurídico que ora sustenta em juízo - de que deveria ser

aplicado o fator de conversão existente na legislação à época da prestação do serviço - porém sempre adotou

critério jurídico diverso, e ainda o adota, nos milhares de pedidos de aposentadoria administrativos, pelo que a

adoção de tal interpretação no processo judicial feriria a legislação que regula a matéria e os princípios da

isonomia, da segurança jurídica e da razoabilidade.

Desse modo, os fatores de conversão a serem utilizados para todos os períodos de exercício de atividade sob

condições especiais são aqueles previstos no artigo 70 do Decreto 3048/99, aplicando-se, no caso de conversão de

25 anos para 35 anos, o fator de conversão de 1,40.

 

Assim, deve-se computar como exercidos em condições especiais os períodos assim reconhecidos. Somem-se a

esses períodos, os constantes na CTPS e no relatório do CNIS.

 

A Contadoria Judicial deste Juizado procedeu à somatória do tempo de serviço/contribuição referido, após

converter em tempo de serviço comum o período laborado em condições especiais, até 16/12/1998, e apurou o

período de 26 anos, 05 meses e 29 dias, tempo insuficiente para a aposentadoria, devendo o autor cumprir pela

regra de transição (pedágio) o período de 31 anos, 04 meses e 24 dias. Até a DER, em 10/12/2012, foi apurado o

total de 36 anos, 07 meses e 20 dias. Até a data da citação, em 20/05/2013, foi apurado o total de 37 anos e 01

mês.

 

 Assim, o autor faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Tendo em vista que os documentos comprobatórios da insalubridade haviam sido apresentados

administrativamente, o benefício será concedido a partir da data do requerimento administrativo, em 10/12/2012.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS na

CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em percentual correspondente a 100%

do valor do salário-de-benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados

da intimação desta sentença, no valor R$ 1.280,84 (UM MIL DUZENTOS E OITENTAREAISE OITENTA E

QUATRO CENTAVOS) , para a competência de agosto de 2013, consoante cálculo realizado pela Contadoria

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença, com data de início de vigência em

10/12/2012, data do requerimento administrativo.

 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente

sentença. Oficie-se.

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.015,43 (DOZE MIL QUINZE

REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de agosto de2013, consoante cálculo realizado
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pela Contadoria Judicial deste Juizado.

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Foram as partes intimadas da perícia contábil, nos termos do art. 3º da Resolução nº 558 do CJF, de 22/05/2007.

 

P.I.C.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001419-82.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010794 - MARIA TERESA MARTINS PEREIRA (SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte

autora. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Concedo à parte autora o benefício

da Justiça Gratuita. P. R. I.

 

0004231-97.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010855 - SILVIO DOS SANTOS (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, em que se requer a sua desaposentação e concessão

de nova aposentadoria, acrescentando-se no cálculo as contribuições posteriores.

 

É o breve relatório.

 

Verificou-se a existência de outro processo intentado pela parte autora contra o Inss em que já foi discutida a

questão da desaposentação, que tramitou perante este mesmo Juizado Especial Federal, com nº 4206-

89.2010.4.03.6304, no qual já houve o trânsito em julgado da sentença, ficando caracterizada, assim, a coisa

julgada.

 

Aplica-se ao caso o disposto no artigo 471, do Código de Processo Civil, prevendo que “nenhum juiz decidirá

novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide...”, sendo que, consoante a definição legal inserta no

artigo 467, do Código de Processo Civil: "coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a

sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.”.

 

Caracterizada está a coisa julgada, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo,

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão já decidida definitivamente. Não há,

com efeito, lide porque o conflito de interesses já foi definitivamente equacionado.

 

A parte autora já exerceu o direito constitucional de ação e a lide foi definitivamente julgada.

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual) (inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo

267, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004268-27.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010899 - DANIEL HENRIQUE PASCHOALIN SILVA (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI)

FLAVIA CRISTINA PIRES DO PRADO (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI) FRATESI & BONÁSIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

Trata-se de ação proposta por DANIEL HENRIQUE PASCHOALIN SILVA E OUTRO em face da FRATESI &

BONASIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando

em síntese, a discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 160.900,00, assim

como o contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 14.801,88, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 35.637,34; 3) condenação ao pagamento de danos morais e lucros cessantes; 4) devolução, em dobro, dos

juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação; 5) a condenação ao pagamento de danos

materiais de R$ 3.054,00, decorrente das despesas com o imóvel; e 6) a restituição do saldo remanescente da conta

29.927-1, no importe de R$ 910,72, devidamente atualizado.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de

R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se

acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração

quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     361/805



total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0004059-58.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010889 - VANIA ROSAO (SP249720 - FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS, em que se requer aposentadoria por tempo de

serviço.

 

É o breve relatório. DECIDO

 

Preliminarmente, é necessário verificar-se a presença de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo que, lógica e cronologicamente, antecedem ao exame de mérito.

 

Em consulta realizada pelo sistema informatizado dos juizados, revela que à parte autora ajuizou ação anterior que

está tramitando perante a 1ª Vara da Justiça Federal de Jundiaí, contra o INSS, nos quais a causa de pedir e o

pedido aqui formulado são semelhantes, ficando caracterizada, assim, a litispendência. Trata-se do processo nº

0000741-81.2011.4.03.6128.

 

Caracterizada está a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo,

segundo o qual não se pode levar à apreciação do Poder Judiciário questão que já está em trâmite. Não há, com

efeito, lide, pois o conflito de interesses já está em andamento. A parte autora, com efeito, já está exercendo seu

direito constitucional de ação.

 

Consoante o teor do parágrafo terceiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual) (inciso VI), são de ordem pública
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e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

 

Ante o exposto, reconheço de ofício a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e

de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

 Publique-se. Intime-se. 

 

0003362-37.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010872 - LEANDRO CORDEIRO MANDU (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) DANILA

CAROLINE RIBEIRO MANDU (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI, SP305921 - VANESSA CASSIA DE

CASTRO) LEANDRO CORDEIRO MANDU (SP305921 - VANESSA CASSIA DE CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) FRATESI & BONÁSIO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (SP185663 - KARINA ESTEVES NERY)

Trata-se de ação proposta porDANILA CAROLINE RIBEIRO MANDU E OUTRO em face da FRATESI &

BONASIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando

em síntese, a discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 203.280,00, assim

como o contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 31.340,00, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 40.656,00; 3) condenação ao pagamento de danos materiais e morais; 4) o reconhecimento da ilegalidade da

venda casada relativos aos contratos de seguro e capitalização com a devolução de R$ 4.000,00; e 5) devolução,

em dobro, dos juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de

R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se

acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração
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quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003811-92.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010875 - ADÃO APARECIDO DE CASTRO (SP296418 - ELAINE FERNANDES DA COSTA

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, na qual pleiteia a revisão de auxílio acidente.

É o breve relatório.

DECIDO.

Registre-se, inicialmente, que a competência é pressuposto indeclinável para o exercício da jurisdição.

O exame da documentação acostada aos autos revela que o benefício do autor é decorrente de acidente de trabalho

(código 94), tendo recebido anteriormente auxílio doença pela mesma causa (benefício código 91).

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

 “Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

 I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” 

Cuida-se hic et nunc de identificar a mens legis, de extrair do preceito o real desejo do legislador constituinte

originário, de precisar o exato sentido e alcance do comando constitucional. Entendo que a exceção descrita no

artigo 109, citado, deve ser interpretada de forma extensiva, destarte, não apenas é competente a Justiça Comum
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estadual para processar e julgar as causas de acidente de trabalho, isto é, todas as ações que tenham como causa de

pedir remota ou próxima uma lesão decorrente de acidente relacionado ao trabalho, como para apreciar todas as

ações que se fundem naquele julgamento inicial.

Não é outro o entendimento do Pretório Excelso, cujas Súmulas n.º 235 e n.º 501 estabelecem:

 Súmula n.º 235 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda

que seja parte autarquia seguradora.”

 Súmula n.º 501 do E. Supremo Tribunal Federal (STF):

 “Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

de trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.”

Ainda, por oportuno, frise-se que a própria Lei n.º 9.099/1995, cuja aplicação é subsidiária no âmbito dos Juizados

Federais por força do artigo 1.º da Lei n.º 10.259 de 2001, exclui da competência dos Juizados causas relativas a

acidente de trabalho, ao dizer que, verbis:

“Art. 3.º (...)

§ 2.º- Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, falimentar, fiscal e de

interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade

das pessoas, ainda que de cunho patrimonial.”

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com

fundamento no art. 113, caput, c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Ficam as partes

intimadas nos termos do art. 3º da Resolução do CJF nº. 558 de 22 de maio de 2007. Dê-se baixa nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003443-83.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010894 - CHAIENE BRUZA MOLINO GREGATTI (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) EDER

RIBEIRO GREGATTI (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI, SP305921 - VANESSA CASSIA DE CASTRO)

CHAIENE BRUZA MOLINO GREGATTI (SP305921 - VANESSA CASSIA DE CASTRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI) FRATESI & BONÁSIO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Trata-se de ação proposta por EDER RIBEIRO GREGATTI E OUTRO em face da FRATESI & BONASIO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando em síntese, a

discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 160.900,00, assim como o

contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 21.415,30, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 32.180,00; 3) condenação ao pagamento de danos morais e lucros cessantes; 4) o reconhecimento da

ilegalidade da venda casada relativos aos contratos de seguro e capitalização com a devolução de R$ 3.783,38; 5)

devolução, em dobro, dos juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação; 6)o

reconhecimento da obrigação de reparar os danos demonstrados e comprovados no imóvel com a determinação da

imediata execução; e 7) reparação em danos materiais no valor de R$ 2.565,00, decorrentes do problema no

banheiro.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de
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R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se

acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração

quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003676-80.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010897 - RODRIGO PALARO (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) ARIANE GOIM RIOS

PALARO (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA

HELENA PESCARINI) FRATESI & BONÁSIO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

Trata-se de ação proposta por RODRIGO PALARO E OUTRO em face da FRATESI & BONASIO
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando em síntese, a

discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 156.700,00, assim como o

contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 14.680,48, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 31.340,00; 3) condenação ao pagamento de danos morais e lucros cessantes; e 4) devolução, em dobro, dos

juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de

R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se

acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração

quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003671-58.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010896 - JOSÉ ROBERTO GARDIM (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) MARIA REGINA

ROSSI GARDIM (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI) X FRATESI & BONÁSIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA. CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ROBERTO GARDIM E OUTRO em face da FRATESI & BONASIO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando em síntese, a

discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 193.080,00, assim como o

contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 11.584,00, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 40.000,00; 3) condenação ao pagamento de danos morais e lucros cessantes; 4) o reconhecimento da

ilegalidade da venda casada relativos aos contratos de seguro e capitalização com a devolução de R$ 4.536,80; e

5) devolução, em dobro, dos juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação.

Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de

R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se
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acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração

quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o

valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003242-91.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6304010874 - PRISCYLLA GOMES CASAMAYOR (SP288418 - ROBERTA CHELOTTI, SP305921 -

VANESSA CASSIA DE CASTRO) X CARLOS EDMAR FRATESI (SP185663 - KARINA ESTEVES NERY)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação proposta por PRISCYLLA GOMES CASAMAYOR em face da FRATESI & BONASIO

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando em síntese, a

discussão do contrato de compra e venda de um imóvel na planta, no valor de R$ 156.700,00, assim como o

contrato de financiamento com a instituição financeira e requerendo: 1) a condenação ao pagamento da

importância de R$ 11.909,20, referente à multa pelo atraso da obra; 2) restituição da taxa de corretagem no valor

de R$ 31.340,00; 3) condenação ao pagamento de danos materiais e morais; 4) o reconhecimento da ilegalidade da

venda casada relativos aos contratos de seguro e capitalização com a devolução de R$ 3.596,48; 5) devolução, em

dobro, dos juros pagos na fase de construção, a ser apurado na fase de liquidação; e 6) o reconhecimento da

obrigação da primeira requerida em reparar os danos demonstrados no imóvel e a determinação da imediata

execução.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     369/805



Deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

O artigo 3o da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, determina que compete ao Juizado Federal Cível processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como

executar suas sentenças.

Outrossim, é certo que o valor da causa deve corresponder à pretensão econômica da ação, como destaca o

seguinte julgado:

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. EMPREENDIMENTO. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO E

IRREGULARIDADE DOCUMENTAL. 1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam

a mesma orientação invocada pelo relator. 2. O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de

Processo civil dispõe, em regra, que o valor da causa deve corresponder ao beneficio econômico que se pretende

obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante livremente, até mesmo porque sua fixação

acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, verbas honorárias e outras. 3. O caso

em exame versa a respeito de ação ordinária proposta em face da Caixa Econômica Federal visando obrigação de

fazer e reparação de danos decorrente de vícios de construção e irregularidades do empreendimento Residencial

Mirante dos Pássaros. Considerando que toda causa tem que ter um valor certo, ainda que não tenha um conteúdo

econômico imediato, entendo que nas ações em que se discute a totalidade da obra, deva ser adotado como

parâmetro para fixação do valor da causa, o quantum referente ao valor global deste, que in casu, perfaz o valor de

R$ 5.120.000,00. 4. O valor da causa deve corresponder, em princípio, ao valor do benefício econômico que o

autor pretende obter com a demanda, ou seja, ao êxito material perseguido pelo autor da ação. O que vale dizer, o

valor atribuído à causa deve corresponder efetivamente à realidade da demanda proposta, isto é, ao êxito material

perseguido pelo autor da ação. Em outros termos, o valor da causa importa processualmente para discriminação do

rito processual a ser adotado, bem como para determinação da competência no primeiro grau de jurisdição,

consoante o que dispuserem as normas de organização judiciária e serve de fator determinante do critério de

fixação dos honorários do advogado da parte vencedora, além de outras finalidades. 5. Os documentos encartados

(laudos periciais dos apartamentos e das áreas comuns), demonstram de forma induvidosa que não apenas

individualmente algumas unidades do Condomínio, mas o empreendimento como um todo, encontram-se

acoimados de vícios construtivos e consideráveis irregularidades na construção, de modo a revelar não apenas

falhas de ordem estéticas, mas de natureza estrutural o que, sem dúvida, demonstra a verossimilhança do direito

alegado nos autos da ação principal. 6. No caso em exame, pretende a parte agravada revisar não apenas o valor

individual das unidades habitacionais, mas também o valor global do empreendimento mediante apuração

quantitativa das condições apresentadas pela obra. 7. A impugnação ao valor da causa deve apresentar elementos

concretos aptos a justificar a alteração do valor da demanda. Não sendo demonstrado pela impugnante o

descompasso entre o valor inicialmente atribuído e o conteúdo econômico efetivamente perseguido na demanda,

não se impõe a modificação do valor da causa. 8. A instituição financeira, parte ativa no presente recurso, não se

desincumbiu do ônus probatório que impõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, cujo teor

prescreve que "o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito".. Vale assentar, não

subsistem nos autos quaisquer elementos, tais como planilhas, documentos oficiais ou qualquer prova documental

que possam fazer prova do alegado, de que o valor da causa indicado corresponde a 10 % (dez por cento) do valor

total do empreendimento, assim como é proporcional às cláusulas e obrigações discutidas nos autos da ação

principal. Portanto, não basta apenas indicar inexatidões de maneira genérica independentemente de prova

inequívoca e verossimilhança do alegado. 10. Verifica-se dos pedidos consignados pela parte autora, ora agravada,

que a pretensão deduzida em juízo visa a total desconstituição do contrato, ao passo que pugna o recálculo do

custo global do empreendimento com a conseqüente revisão do valor das unidades habitacionais, a nulidade dos

contratos celebrados mediante avença de novos contratos de financiamentos em que serão consideradas as

condições da obra construída, bem como a regularização do empreendimento para fins de possibilitar a moradia

dos seus proprietários. 11. Desta forma, no caso em apreço, considerando a pretensão da parte autora nos autos da

ação principal, infere-se que o valor da causa deverá corresponder ao valor do negócio jurídico celebrado, eis que

reflete o benefício econômico almejado na demanda, qual seja, a revisão do custo do empreendimento como um

todo e anulação dos contratos existentes mediante repactuação das condições e valores avençados. 12. É de rigor,

portanto, a aplicação do disposto no artigo 259, inciso V, do Código de Processo Civil, cujo teor preconiza que o

valor da causa será, "quando o litígio tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou

rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato". 13 Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0075859-90.2006.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

LUIZ STEFANINI, julgado em 11/04/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2011 PÁGINA: 359)

 

 

No presente caso, ainda que não considere o valor do contrato, mas apenas os pedidos da parte autora, tal valor

ultrapassa, e muito, do valor de alçada deste Juizado, cuja competência é limitada ao julgamento das causas até o
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valor de 60 salários mínimos (artigo 2º. Da lei 10.259/2001). Tomando-se o salário mínimo atual, temos R$

678,00 x 60 = 40.680,00.

 

Desse modo, apesar de o autor dar como valor da causa R$ 1.000,00 (um mil reais), a pretensão patrimonial

deduzida ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos, que é o limite da competência ratione valorem dos

Juizados Especiais Federais.

 

Posto isso, julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito, nos termos do art. 295, V e 267, IV, ambos do

Código de Processo Civil.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais,

nesta instância judicial.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002973-52.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010821 - LOURDES

BARBOSA VALDIVIA (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Retire-se o processo da pauta de conciliação.

Expeça-se carta-precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. I.

 

0002777-82.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010878 - CLEUZA GODOI

(SP286563 - FLÁVIA ANZELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, para o dia 06/02/2014, às 9h30, neste Juizado. P.I.

 

0003481-95.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010865 - CRISPINIANA

SILVA SODRE (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Designo a perícia médica na especialidade de psiquiatria para o dia 16/12/2013, às 18h00min, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

 Intime-se. 

 

0003009-94.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010931 - APARECIDO

FERNANDES (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Defiro o requerido pela parte autora, redesignando a audiência deste processo para a mesma data e horário do de

n° 3011-64.2013.4.03.6304, no dia 13/02/2014, às 13h30min, cuja autora é sua cônjuge e no qual as mesmas

testemunhas serão ouvidas. P.I.

 

0003069-67.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010879 - HELIA LOPES

DOS PRAZERES PORTO (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Clínica Geral, para o dia 30/01/2014, às 10h30, neste Juizado. P.I.

 

0002520-57.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010913 - JOSE ANTONIO

MARQUES (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo requerida, por 60 (sessenta) dias. Intime-se.

 

0004455-35.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010890 - MARIA BATISTA

DA SILVA (SP264514 - JOSE CARLOS CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre o nome constante da petição inicial e de

seus documentos pessoais juntados aos autos. Em igual prazo, apresente comprovante de residência atualizado em

seu nome. P.I.

 

0012920-14.2005.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010869 - BENEDICTO

APPARECIDO DA SILVA NUCCI (SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Dê-se ciência à parte autora acerca dos cálculos apresentados pela União, a fim de, querendo, se manifestar a

respeito, no prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

0002020-88.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010859 - MARIA LETICIA

DE SOUSA (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a perícia médica na especialidade clínica geral para o dia 16/01/2014, às 12:30 horas, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

Intime-se.

 

0000873-27.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010917 - PAULO DE

TARSO CASARIM (SP161955 - MARCIO PRANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. O INSS alega haver efetuado administrativamente a revisão do benefício do autor, nos mesmos termos da

condenação.No entanto, não demonstra o pagamento dos valores. Nestes termos, oficie-se ao INSS para que

comprove o pagamento dos valores da revisão ao autor, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

prosseguimento da execução. Intime-se.

 

0002750-02.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010861 - ANA CAROLINE

FACCO (SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo a perícia médica na especialidade clinica geral para o dia 30/01/2014, às 10h00min, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

 Intime-se. 

 

0004323-12.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010898 - ELISABETH

RABANEDA (SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo da autora (NB 136.513.269-0) no

prazo de 60 (sessenta) dias. Intime-se.

 

0006311-39.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010905 - JOSE MARIA DE

MORAES (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ciência ao autor quanto ao ofício do INSS. Intime-se.

 

0002250-33.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010916 - ELI PAES

BORGES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Expeçam-se cartas precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. Não havendo tempo hábil

para cumprimento antes da audiência neste Juizado, redesigno-a para o dia 15/04/2014, às 14h15min. P.I.

 

0000314-80.2007.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010925 - ODAIR

APARECIDO BARBOSA (SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Em relação á petição do autor, entendo que não é possível determinar a reabilitação profissional do autor

pelo INSS no atual momento processual, uma vez que a sentença que continha tal determinação foi totalmente

reformada pela Turma Recursal, não sendo possível a rediscussão da matéria.
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Quanto aos pedido de que seja determinado ao INSS a expedição de documento à empresa afirmando a aptidão ao

trabalho, tal fato é estranho ao objeto da lide (determinação ao INSS para expedir documento com determinado

conteúdo), e deve ser requerido diretamente ao INSS ou demandado em ação própria de natureza mandamental em

caso de recusa injustificada por parte da autarquia.

Pelo mesmo motivo, de ser estranho ao objeto da lide, indefiro o pedido de expedição de ofício ao CIRETRAN,

uma vez que se houve determinação para cassação da CNH do autor, tal fato não ocorreu em virtude deste

processo e em nenhum momento foi discutido nestes autos, devendo tal providência ser requerida ao INSS ou ao

órgão de trânsito, que deverá informar ao autor os procedimentos necessários para tanto. Intime-se. 

 

0002758-76.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010863 - ANEZIA

FERNANDES PEREIRA (SP305920 - VANESSA CARDOSO DE ASSIS, SP310459 - KATLYN NICIOLI VAZ

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Designo a perícia social para o dia 24/01/2014, às 09h00min, a ser realizada no domicílio da parte autora.

 Intime-se. 

 

0011364-74.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010922 - NEYDE

SANCHES DOS SANTOS (SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Assiste razão à autora em sua petição. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial, para apuração e atualização

dos valores devidos à autora. Após, venhm conclusos. Intime-se. 

 

0003877-72.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010862 - NIVALDO

MESSIAS PEREIRA (SP321254 - BRUNA REGINA MARTINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo a perícia médica na especialidade de oftalmologia para o dia 04/12/2013, às 14h00min, a ser realizada na

Rua Euclides da Cunha,266 - Chácara Urbana-Jundiaí(SP). A parte autora deverá apresentar, na ocasião da

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

 Intime-se. 

 

0003230-77.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010892 - TANIA PEREIRA

RIBEIRO DA SILVA (SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a juntada do documento médico pela autora, intime-se o Sr. Perito para conclusão do laudo

pericial. P.I. 

 

0002960-53.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010864 - PAULO

HENRIQUE PRADO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D'

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Designo a perícia social para o dia 24/01/2014, às 11h00min, a ser realizada no domicílio da parte autora.

 Intime-se. 

 

0004821-74.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010860 - GISELE DOS

SANTOS BISPO DA SILVA (SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a perícia médica na especialidade clínica geral para o dia 16/01/2014, às 09:30 horas, a ser realizada na

sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os documentos

médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

Intime-se.

 

0000612-33.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010915 - MANUEL

MATIAS FERREIRA (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA

MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Tendo em vista a petição do autor, bem como o contido no dispositivo da sentença proferida, a saber "Determino

que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2011,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença", oficie-se ao INSS para que
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no prazo de 60 (sessenta) dias comprove o pagamento administrativo dos valores da revisão desde 01/05/2011.

Intime-se.

 

0009906-22.2005.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010910 - CLAUDEMIR

SCARPANTI (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos. Esclareça o autor em 15 (quinze) dias se opta pela expedição do ofício requisitório (com renúncia ao

excedente a 60 salários mínimos) ou precatório (no valor integral), uma vez que em sua petição tal opção não

ficou clara. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. P.I. 

 

0002232-12.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010924 - JOAO NUNES

PIRES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002331-79.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010926 - VALDECI DOS

SANTOS NEVES (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0005745-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010858 - JOSE ALVINO

DA SILVA (SP065136 - HERALDO JOSE LEMOS SALCIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Redesigno a perícia médica na especialidade de clínica geral para o dia 16/01/2014, às 12:00 horas, a ser realizada

na sede deste Juizado Especial Federal. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da perícia, todos os

documentos médicos que possuir acerca da moléstia alegada.

Intime-se.

 

0000583-12.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6304010870 - ARMANDO

LENHAIOLI JUNIOR (SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - THIAGO SIMÕES

DOMENI)

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora. P.I.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6305000084 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, designo perícia médica com a Dr. ANTONI PADUA CARDOSO LEMES para o dia

04.11.2013, às 09h00m, a ser realizada na sede do seu consultório médico, na rua RUA JOAO BATISTA

POCI JR, n. 128 - CENTRO - REGISTRO-SP. Intimem-se.” 
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0001397-21.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002731 - ELIETE DE JESUS SOUZA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0000893-15.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002725 - EDNA GONCALVES RAMOS

(SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001393-81.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002730 - JOSE DA SILVA (SP177945 -

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001376-45.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002726 - HUMBERTO PEREIRA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001386-89.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002729 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001399-88.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002732 - EZEQUIEL GALDINO (SP077176

- SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR

VIEIRA MENDES)

0001377-30.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002727 - MAURINA DE JESUS SANTANA

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001384-22.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002728 - SUELI APARECIDA DOS

SANTOS MENEZES (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e Portaria 02-2012 deste Juizado, de

15 de maio de 2012, designo perícia médica com a Dr. ANTONI PADUA CARDOSO LEMES para o dia

08.11.2013, às 09h00m, a ser realizada na sede do seu consultório médico, na rua RUA JOAO BATISTA

POCI JR, n. 128 - CENTRO - REGISTRO-SP. Intimem-se.” 

 

0001419-79.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002737 - ROSA DA SILVA COSTA

(SP326388 - JOSÉ JOANES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001407-65.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002733 - ANTONIO JOSE DA SILVA

(SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001488-14.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002740 - SONIA RODRIGUES LUCENA

STELMASTCHUK (SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001432-78.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002739 - JARIO ALVES DOS SANTOS

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

0001429-26.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6305002738 - FLAVIO DE GENNARO

(SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000226-29.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6305002708 - JOSE CARLOS

DOS SANTOS (SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo.
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2. Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 00011195420124036305, extinto sem resolução do

mérito, nos moldes do art. 51, I e §§ 1.º e 2.º, da Lei n. 9.099/95, uma vez que a parte autora não compareceu à

perícia médica.

 

3. Inviável, no momento, o deslinde da causa.

O perito, em resposta ao quesito n. “7” do Juízo, afirmou não ser possível fixar a data de início da incapacidade da

parte autora.

Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de

que o perito informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se possível, com base nos documentos constantes dos autos e no

exame físico da parte, se, em JANEIRO/2009 (data da cessação do benefício anterior), a parte autora já se

encontrava incapacitada.

4. Intime-se o perito, por meio eletrônico.

 

0000279-10.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6305002248 - MARIA DOS

SANTOS (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Tendo em vista a petição retro, proceda a Secretaria do JEF a inclusão da menor no polo passivo da demanda,

para integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário. Providencie a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, o cumprimento do disposto no artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil, sob pena de

indeferimento da inicial.

 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, citem-se (INSS e a pensionista). Notifique-se o MPF.

 

0000274-85.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6305003028 - DURVALINO

SANTANA DE OLIVEIRA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Inviável, no momento, o deslinde da causa.

O perito, em resposta ao quesito n. “7” do Juízo, fixou o início da incapacidade da parte autora desde a época do

trauma.

Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e do

cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de

que o perito informe, no prazo de 5 (cinco) dias, a data do início da incapacidade, ou seja, quando ocorreu o

trauma. Ou simplesmente consigna da data do exame realizado (dia e mês).

Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos.

 Intime-se o perito, por meio eletrônico.

 

0011168-78.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6305002277 - ANTONIO

ROCHA DA SILVA (SP288726 - FABIO SANTOS PALMEIRA, SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA

MOLICA, SP295820 - DANIEL FERNANDO DIAS LIMA, SP249073 - RICARDO BASSO LOPES, SP160367

- PATRÍCIA BEZERRA BARBOSA DA SILVA, SP130986 - ROSANA GUEDES CESAR, SP297453 -

SERGIO HENRIQUE COTRIM MOLITERNO JUNIOR, SP223164 - PAULO BATISTA DE ANDRADE

FILHO, SP041078 - MARIO ROSSI BATISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105- MARIA

EDNA GOUVÊA PRADO)

1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos:

 

a) apresente comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou comprove o vínculo com o titular, caso o

documento esteja em nome de terceiro;

 

b) junte aos autos a cópia de seus documentos pessoais (RG/CPF);

 

c) traga a cópia do contrato de empréstimo assinado junto ao banco-réu.

 

2. Se cumprido o item 1, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de

perícia médica.

 

3. Intime-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003956-94.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305002593 - JOAO BATISTA

FATORE (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP008105- MARIA EDNA

GOUVÊA PRADO)

1. Converto o julgamento do feito em diligências.

 

2. Inexiste relação de coisa julgada material entre o presente feito e os autos nº 00050128620044036126, que

tramitaram perante a Vara Federal de Santo André, por se tratar de pedido diverso. Com efeito, a documentação

anexa à petição apresentada em 04.09.2013, embora incompleta, demonstra que aquela demanda se referia aos

expurgos inflacionários relativos ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão).

 

3. Intimem-se. Cite-se a CEF.

 

0001049-03.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003429 - EUNICE MARIA

DE JESUS (SP240132 - HELIO MARCOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designo perícia médica com o Dr. KIYOSHI YNADA, para o dia 04/11/2013, às 17h30min,a ser realizada no

HOSPITAL SÃO JOÃO, RUA KIKEIJI NASSURO,165 - ALA PARTICULAR - CENTRO - REGISTRO(SP).

 

Cientifique-se o senhor perito de que pode utilizar as informações contidas no laudo médico realizado nos autos

00022417320104036305 (em anexo).

 

 Intimem-se.

 

0001179-90.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003428 - EDVALDO

BATISTA DIAS (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designe-se data para realização de perícia médica, para que o perito esclareça, especificamente, i) se a parte autora

esteve incapaz no período compreendido entre a data de cessação do auxílio-doença nº 534189606-4 (25/04/2013)

e a concessão do auxílio-doença nº 602716292-2 (30/07/2013);ii) se a parte autora está total e permanentemente

incapaz para o exercício de atividades laborativas, sem possibilidade de reabilitação para atividade diversa da

habitual, e, em sendo afirmativa a resposta, qual a data de início da incapacidade total e permanente.

 

 Intimem-se.

 

0011153-46.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003444 - NELSON DE

AZEVEDO (SP158870 - DANIELA DA COSTA FERNANDES BITENCOURT, SP243975 - MARCOS

ROBERTO MIZUGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Converto o julgamento do feito em diligência.

 

2. Considerando o pedido expresso, entre outros, de reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de vínculo

empregatício anotado em CTPS por força de acordo pactuado em ação trabalhista (de 01.01.1999 a 31.12.2001 -

exercidoperante a empresa Laurino Raimundo Amorim-ME), designo audiência de conciliação, instrução e

julgamento para o dia 10/12/2013, às 10H, na sede deste Juizado Especial Federal. Consigno que as testemunhas

eventualmente arroladas deverão comparecer, independentemente de intimação.

 

3. Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     377/805



 

0001358-24.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003425 - APARECIDA

MARTINS DA SILVA (SP333389 - EUCLIDES BILIBIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designe-se data para realização de perícia médica.

 

 Intimem-se.

 

0001485-59.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003427 - RAIMUNDA

QUIRINO DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto ao requerimento

administrativo formulado em 19.05.2008 (pedido de prorrogação do NB 529.550.943-1), nos termos do art. 267,

inciso V do Código de Processo Civil, diante da existência de coisa julgada.

 

Quanto aos demais requerimentos administrativos, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designe-se data para realização de perícia médica.

 

 Intimem-se.

 

0001353-02.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003437 - JAIR SENA ROSA

(SP305879 - PAULO RENATO PASSOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designe-se data para realização de perícia médica.

 

 Intimem-se.

 

0001381-67.2013.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003426 - ELSON

AGNALDO RODRIGUES DE ALMEIDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

Em síntese, há que se aguardar, ainda, a realização de atos de instrução processual, para se aferir o cumprimento

dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Designe-se data para realização de perícia médica.

 

 Intimem-se.

 

0002425-58.2012.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6305003062 - FRANCISCA

FERREIRA (SP242795 - IDENE APARECIDA DELA CORT, SP285195 - GRAZIELA CRUZ ALVES,

SP261537 - AIALA DELA CORT MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP125904- AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES)

1. Converto o julgamento em diligência.

 

2. Considerando-se a existência de pessoa qualificada como incapaz no pólo ativo desta ação judicial (laudos das

fls. 48-51), e o preceito insculpido no artigo 82, inciso I, do Estatuto Processual Civil, dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal para, querendo, apresentar manifestação.

 

3. Após, tornem os autos novamente conclusos para prolação de sentença e/ou deliberações.
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4. Intime(m)-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000380 

 

0002378-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012412 - JOSE LITO DA SILVA (SP284187

- JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR AS PARTES,acerca do ofício anexado em 17/10/2013, informando a data e

horário designados para a audiência de oitiva de testemunha no juízo deprecado.

 

0002888-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012415 - PAULO CARNEIRO DOS

SANTOS (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR: CIÊNCIA às partes do retorno da carta precatória cumprida, anexada aos autos

em 17/10/2013, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002086-96.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012413 - NIDERSI GRATAO PURISSATO

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS, SP267962 - SANI YURI FUKANO, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR: ciência as partes acerca do ofício do Juízo Deprecado anexado aos autos em

18/10/2013.

 

0005858-67.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012414 - JOSE VERISSIMO (SP230859 -

DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE SOUSA, SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI, SP278211 -

MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR AS PARTES,acerca do ofício anexado em 11/10/2013, informando a data e

horário designados para a audiência de oitiva de testemunha no juízo deprecado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO
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ORDINATÓRIO, com a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez)

dias, cópia de comprovante de endereço atualizado em seu nome, datado até 180 dias anteriores à

apresentação (tais como: fatura de água, gás, energia elétrica, telefone, serviços de Internet e de TV,

correspondências bancárias, cartas remetidas por órgãos públicos ou outro que atenda a finalidade).Se o

comprovante estiver em nome de terceiro, deverá atender os mesmo requisitos acima indicados, acrescidos

de declaração prestada pelo terceiro, sob as penas do art. 299 do Código Penal, em formulário fornecida

pela Secretaria ou confeccionado pela própria parte. 

 

0006749-54.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012417 - ELISELDA RIBEIRO DANTAS

(SP109729 - ALVARO PROIETE, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS)

 

0006745-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012416 - CLAUDEMIRO FERNANDES DA

SILVA (SP109729 - ALVARO PROIETE, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS)

FIM.

 

0004222-32.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012421 - DILURDE BORGES DOS

SANTOS (SP244796 - BORGUE & SANTOS FILHO)

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO, com

a finalidade de INTIMAR a parte autora acerca da designação de perícia psiquiátrica para o dia 06/12/2013, às

07:30h e perícia de clínica geral para o dia 22/01/2014, às 13:00h.

 

0000794-85.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012411 - LUZIENTE DE OLIVEIRA

FARIAS ME (SP213968 - PEDRO NOVAES BONOME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR as partes acerca do ofício do Banco Itaú anexado aos autos em 22/10/2013, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

0004202-75.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012409 - SUELLEN GOUVEIA OLIVEIRA

DOS SANTOS (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) TATIANA DA SILVA GOUVEIA (SP114735 -

LUCELIA STAHL RIBEIRO) LEONARDO GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP114735 - LUCELIA

STAHL RIBEIRO) TATIANA DA SILVA GOUVEIA (SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO)

LEONARDO GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO) SUELLEN

GOUVEIA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de INTIMAR as partes acerca da diligência negativa anexada aos autos em 18/10/2013, referente

ao ofício nº 2058/2013, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 93,XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25.04.2013, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO, com a finalidade de INTIMAR a parte autora para que forneça, no prazo de 10 (dez)

dias, cópia dos documentos indispensáveis à propositura da ação. 

 

0006728-78.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012419 - RAIMUNDO NONATO CIRILO

DO NASCIMENTO (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR)

 

0006725-26.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012418 - EDUARDO PIRES DO

NASCIMENTO (SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR, SP320450 - LÚCIA DE FÁTIMA

MOURA DE PAIVA DE SOUSA, SP242729 - ANA ANDRADE DA SILVA )

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000381 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006623-04.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024461 - ILMA

MACHADO DA SILVA (SP225943 - KATIA REGINA DA SILVA VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação supra, determino que os autos sejam redistribuídos para a 2ª vara-gabinete, com

fundamento no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Prossiga-se.

 

0004739-08.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023798 - FRANCISCA

JOSE DE SOUZA (SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU, SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Converto o julgamento em diligência.

Impugnação da parte autora anexada em 06.11.2012: considerando o pedido deduzido na inicial, bem como que a

parte autora noticiou à Autarquia a divergência nos salários de contribuição constantes no CNIS, apresentando os

respectivos recibos de pagamentos (fl. 13 do processo administrativo), intime-se a perita contábil, Marcia Terumi

Nakashimapara que, no prazo de 20 (vinte) dias, com base nos comprovantes de pagamentos anexados ao

processo, esclareça e analise os pontos levantados pela parte autora em sua manifestação, de forma a

ratificar/retificar o cálculo da RMI constante em seu laudo contábil.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se as partes e a perita desta decisão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9048 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0000993-45.2013.4.03.6183MANOEL MESSIAS BATISTA ROCHA (5/12/2013 13:30) 

0004805-17.2013.4.03.6306MARCELINA SILVINA DE JESUS (5/12/2013 12:00) 

0004808-69.2013.4.03.6306MARIA FERREIRA VIANA DA SILVA (5/12/2013 07:00) 

0004814-76.2013.4.03.6306EDVALDO SATURNINO DE AQUINO (5/12/2013 07:00) 

0004829-45.2013.4.03.6306PAULO ROBERTO DIAS (5/12/2013 12:00) 

0004831-15.2013.4.03.6306JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (5/12/2013 12:20) 

0004837-22.2013.4.03.6306JOSE ADAO VARGEM (5/12/2013 12:30) 

0004839-89.2013.4.03.6306MARIA DA PENHA DE PAIVA SANTOS (5/12/2013 13:00) 

0004840-74.2013.4.03.6306GILBERTO NEVES DE ANDRADE (5/12/2013 13:00) 

0004846-81.2013.4.03.6306LUCIA A. PIRES DE CARVALHO (5/12/2013 13:20) 

0004850-21.2013.4.03.6306ELIZETH CELIA DA SILVA CORREIA (5/12/2013 13:40) 

0004854-58.2013.4.03.6306MARIA DO CARMO SILVA (5/12/2013 14:00) 

0004855-43.2013.4.03.6306RIVALDO ARAUJO RODRIGUES (5/12/2013 14:00) 

0004857-13.2013.4.03.6306ANA INACIO SIMOES (5/12/2013 14:20) 

0004862-35.2013.4.03.6306JESSICA DE SA VALETE OLIVEIRA (5/12/2013 14:30) 

0004865-87.2013.4.03.6306CLAUDIO FERREIRA DA SILVA (5/12/2013 15:00) 

0005360-34.2013.4.03.6306GABRIEL VIEIRA LIMA RUFINO (5/12/2013 07:30) 

0005414-97.2013.4.03.6306OZEAS PEREIRA DA COSTA (5/12/2013 07:30) 

0005422-74.2013.4.03.6306LUCIDALVA GONCALVES DE SOUZA (5/12/2013 08:00) 
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0005431-36.2013.4.03.6306JOSE PEDRO DO NASCIMENTO (5/12/2013 08:00) 

0005443-50.2013.4.03.6306ADAO SOARES DA SILVA (5/12/2013 08:00) 

0005450-42.2013.4.03.6306MARIA JOSE GOMES (5/12/2013 08:20) 

0005462-56.2013.4.03.6306MARIA V. DE ALMEIDA BRITO (5/12/2013 08:30) 

0005474-70.2013.4.03.6306LOURIVAL LINO DOS SANTOS (5/12/2013 08:30) 

0005498-98.2013.4.03.6306MARCO ANTÔNIO GABAN (5/12/2013 08:40) 

0005525-81.2013.4.03.6306PEDRO GOMES DA SILVA (5/12/2013 09:00) 

0005527-51.2013.4.03.6306ANTONIO CARLOS DOMINGOS (5/12/2013 09:00) 

0005529-21.2013.4.03.6306MARCELO AUGUSTO DE SENA (5/12/2013 09:00) 

0005530-06.2013.4.03.6306DAVINA MARTINS DOS SANTOS (5/12/2013 09:20) 

0005531-88.2013.4.03.6306CEZAR FIGUEIREDO DOS SANTOS (5/12/2013 09:30) 

0005533-58.2013.4.03.6306MARIA BELEM DE CARVALHO COSTA (5/12/2013 09:30) 

0005534-43.2013.4.03.6306MARIA JOSE DE JESUS AIRES (5/12/2013 10:30) 

0005536-13.2013.4.03.6306VALDEMIRO FRANCISCO DA PAZ (5/12/2013 10:40) 

0005562-11.2013.4.03.6306JESUS DE SOUZA PEREIRA (5/12/2013 09:40) 

0005567-33.2013.4.03.6306NEIDE RODRIGUES DOS SANTOS (5/12/2013 10:00) 

0005575-10.2013.4.03.6306VALDILENE SOUSA DA SILVA (5/12/2013 10:00) 

0005584-69.2013.4.03.6306ANTONIO LOURENCO SANTOS (5/12/2013 10:20) 

0005593-31.2013.4.03.6306MARIA HELENA DE MENEZES (5/12/2013 11:00) 

0005598-53.2013.4.03.6306VILMA DE F. N. TEIXEIRA (5/12/2013 11:00) 

0005600-23.2013.4.03.6306DAVI DE JESUS REIS (5/12/2013 11:20) 

0005601-08.2013.4.03.6306MARIA ELIZABETE DE OLIVEIRA (5/12/2013 11:30) 

0005649-64.2013.4.03.6306CICERO JOAQUIM DOS SANTOS(5/12/2013 11:40) 

 

0004857-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024029 - ANA INACIO

SIMOES (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004854-58.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024031 - MARIA DO

CARMO SILVA (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL

PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0004837-22.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024036 - JOSE ADAO

VARGEM (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005649-64.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024001 - CICERO

JOAQUIM DOS SANTOS (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO

MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005450-42.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024021 - MARIA JOSE

GOMES (SP126360 - LUCIA SIMOES DE ALMEIDA DE MORAIS, SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005462-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024020 - MARIA

VANDUILMA DE ALMEIDA BRITO (SP225594 - ANTONIO CLAUDIO BRAGHETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004839-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024035 - MARIA DA

PENHA DE PAIVA SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 -

SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005593-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024005 - MARIA HELENA

DE MENEZES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004814-76.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024039 - EDVALDO

SATURNINO DE AQUINO (SP138560 - VALDECIR DOS SANTOS, SP288299 - JULIANA AMARAL

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000993-45.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024042 - MANOEL

MESSIAS BATISTA ROCHA (SP085535 - LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004846-81.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024033 - LUCIA

APARECIDA PIRES DE CARVALHO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP208071 - CARLOS DANIEL

PIOL TAQUES, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005443-50.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024022 - ADAO SOARES

DA SILVA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005525-81.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024017 - PEDRO GOMES

DA SILVA (SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005575-10.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024007 - VALDILENE

SOUSA DA SILVA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004840-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024034 - GILBERTO

NEVES DE ANDRADE (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004829-45.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024038 - PAULO

ROBERTO DIAS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE

SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005422-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024024 - LUCIDALVA

GONCALVES DE SOUZA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005474-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024019 - LOURIVAL LINO

DOS SANTOS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005536-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024010 - VALDEMIRO

FRANCISCO DA PAZ (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004831-15.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024037 - JOSE CARLOS

RIBEIRO DOS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE

SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004862-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024028 - JESSICA DE SA

VALETE OLIVEIRA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004805-17.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024041 - MARCELINA

SILVINA DE JESUS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004808-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024040 - MARIA

FERREIRA VIANA DA SILVA (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004850-21.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024032 - ELIZETH CELIA

DA SILVA CORREIA (SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA, SP258893 -

VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005527-51.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024016 - ANTONIO

CARLOS DOMINGOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004865-87.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024027 - CLAUDIO

FERREIRA DA SILVA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005600-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024003 - DAVI DE JESUS

REIS (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005360-34.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024026 - GABRIEL

VIEIRA LIMA RUFINO (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI, SP263528 - SUÉLEN

ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004855-43.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024030 - RIVALDO

ARAUJO RODRIGUES (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005533-58.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024012 - MARIA BELEM

DE CARVALHO COSTA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005529-21.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024015 - MARCELO

AUGUSTO DE SENA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005531-88.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024013 - CEZAR

FIGUEIREDO DOS SANTOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005534-43.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024011 - MARIA JOSE DE

JESUS AIRES (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005598-53.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024004 - VILMA DE
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FATIMA NAPOMUCENO TEIXEIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005601-08.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024002 - MARIA

ELIZABETE DE OLIVEIRA (SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES

CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005530-06.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024014 - DAVINA

MARTINS DOS SANTOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9080 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0001032-61.2013.4.03.6306FRANCISCA DAS C. V. SANTOS (14/01/2014 08:40)  

0001658-80.2013.4.03.6306LUCIA DE C. COSTA ARAUJO (14/01/2014 09:00)  

0001672-64.2013.4.03.6306LUCIENE MARIA DOS SANTOS (14/01/2014 09:20)  

0002306-60.2013.4.03.6306EDSON FRANCISCO DA SILVA (14/01/2014 09:40)  

0002388-91.2013.4.03.6306MANOEL IDALINO DA SILVA (14/01/2014 10:00)  

0005800-30.2013.4.03.6306LUIZ FERNANDO MACHADO (14/01/2014 10:20)  

0005805-52.2013.4.03.6306TANIA S. CABRAL BITTENCOURT (14/01/2014 10:40)  

0005806-37.2013.4.03.6306JOSE ALVES DE LIMA (14/01/2014 10:40)  

0005808-07.2013.4.03.6306GERALDO SELES (14/01/2014 15:00)  

0005810-74.2013.4.03.6306PERPETUA MATIAS DIAS (14/01/2014 11:00)  

0005811-59.2013.4.03.6306SILMARA DE OLIVEIRA SALVADOR (14/01/2014 11:40)  

0005813-29.2013.4.03.6306IZABEL CORREIA DE ANDRADE (14/01/2014 11:00)  

0005820-21.2013.4.03.6306PAULO ADELINO RODRIGUES (14/01/2014 11:20)  

0005821-06.2013.4.03.6306MARIA DO C. NAZARIO DA SILVA (14/01/2014 12:00)  

0005824-58.2013.4.03.6306CLEUZA DE SOUZA DE OLIVEIRA (14/01/2014 13:20)  

0005828-95.2013.4.03.6306JAILSON PASSOS SANTOS (14/01/2014 14:20)  

0005829-80.2013.4.03.6306CANDIDA FERREIRA SOARES ALVES (14/01/2014 14:40)  

0005831-50.2013.4.03.6306ASCENDINO V. DE A. MOURA (14/01/2014 14:40)  

0005833-20.2013.4.03.6306KATIA MARIA SILVA (14/01/2014 12:20)  

0005834-05.2013.4.03.6306LUIZ XAVIER COSTA (14/01/2014 12:40)  

0005835-87.2013.4.03.6306RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA (14/01/2014 13:00)  

0005840-12.2013.4.03.6306INAH A. TAVARES DE MELO (14/01/2014 13:40)  

0005842-79.2013.4.03.6306JOSE AUGUSTO DE MACEDO (14/01/2014 14:00)  

0005843-64.2013.4.03.6306GILDA DOS SANTOS ANDRADE (14/01/2014 14:20)  

0005845-34.2013.4.03.6306JOSE ANTONIO DO REGO (14/01/2014 15:00)  

0005847-04.2013.4.03.6306JOSE ROSENO AGRA (14/01/2014 15:20)  

0005848-86.2013.4.03.6306JOAO F. DOS SANTOS NETO (14/01/2014 15:20)  

0005849-71.2013.4.03.6306ELIETE FERREIRA (14/01/2014 15:40)  

0005855-78.2013.4.03.6306MARIA DE L. M. DA SILVA (14/01/2014 15:40)  

0005856-63.2013.4.03.6306CLAUDIO ZANON (14/01/2014 16:00)  

0005857-48.2013.4.03.6306EDNA MARIA DOS SANTOS (14/01/2014 16:00)  

0005863-55.2013.4.03.6306MARIA A. FERMINO MASCARENHAS (14/01/2014 16:20)  

0005865-25.2013.4.03.6306FRANCISCO H. GONCALVES FILHO (14/01/2014 16:20)  

0005866-10.2013.4.03.6306VINICIUS KEVIN CASTRO SOUZA(14/01/2014 16:40)  

0005882-61.2013.4.03.6306CLAUDIA DE PAULA FREITAS (14/01/2014 16:40)  

0005890-38.2013.4.03.6306FABIO WEBER SILVA (14/01/2014 17:00)  

0005893-90.2013.4.03.6306JURACI ALQUINA DA SILVA (14/01/2014 17:00)  

0005895-60.2013.4.03.6306ADERICO DE JESUS RAMOS (14/01/2014 17:20)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     385/805



0005897-30.2013.4.03.6306FLAVIO APARECIDO DA SILVA (14/01/2014 17:40)  

0005899-97.2013.4.03.6306MARIA INES DOS SANTOS (14/01/2014 18:00)  

0005901-67.2013.4.03.6306LAUDINEIA ALVES DOS SANTOS (14/01/2014 18:20)  

0005903-37.2013.4.03.6306MARIA BEATRIS DA ROCHA LOPES (14/01/2014 18:40)  

0006273-16.2013.4.03.6306CICERA A. OLIVEIRA SILVA (14/01/2014 14:00)  

0015559-33.2013.4.03.6301MARCIO DA SILVA CUNHA (14/01/2014 10:20)  

 

0005820-21.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024372 - PAULO

ADELINO RODRIGUES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005843-64.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024361 - GILDA DOS

SANTOS ANDRADE (SP278109 - MARCIO RIBEIRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005903-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024343 - MARIA BEATRIS

DA ROCHA LOPES (SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001658-80.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024383 - LUCIA DE

CARVALHO COSTA ARAUJO (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005895-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024347 - ADERICO DE

JESUS RAMOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005811-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024374 - SILMARA DE

OLIVEIRA SALVADOR (SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005808-07.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024376 - GERALDO

SELES (SP263851 - EDGAR NAGY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005848-86.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024358 - JOAO

FRANCISCO DOS SANTOS NETO (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005890-38.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024349 - FABIO WEBER

SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005855-78.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024356 - MARIA DE

LOURDES MICHINOSKI DA SILVA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS,

SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005893-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024348 - JURACI

ALQUINA DA SILVA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006273-16.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024342 - CICERA

APARECIDA OLIVEIRA SILVA (SP312697 - LUIZ CARLOS EMIDIO, SP314748 - ELIAS PEREIRA DA

SILVA, SP310283 - ESTER COMODARO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0005856-63.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024355 - CLAUDIO

ZANON (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005840-12.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024363 - INAH

APARECIDA TAVARES DE MELO (SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005828-95.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024369 - JAILSON

PASSOS SANTOS (ESPÓLIO) (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005831-50.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024367 - ASCENDINO

VALTER DE ALBUQUERQUE MOURA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0005835-87.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024364 - RAFAEL DE

OLIVEIRA SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005834-05.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024365 - LUIZ XAVIER

COSTA (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005897-30.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024346 - FLAVIO

APARECIDO DA SILVA (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005899-97.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024345 - MARIA INES

DOS SANTOS (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005800-30.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024379 - LUIZ

FERNANDO MACHADO (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002306-60.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024381 - EDSON

FRANCISCO DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005824-58.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024370 - CLEUZA DE

SOUZA DE OLIVEIRA (SP228797 - VINICIUS MARTINS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005833-20.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024366 - KATIA MARIA

SILVA (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001032-61.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024384 - FRANCISCA DAS

CHAGAS VILANOVA DOS SANTOS (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005806-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024377 - JOSE ALVES DE

LIMA (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005845-34.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024360 - JOSE ANTONIO

DO REGO (SP281793 - ETZA RODRIGUES DE ARAUJO, SP279268 - FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005901-67.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024344 - LAUDINEIA

ALVES DOS SANTOS (SP153746 - JAIME DE ALMEIDA PINA, SP327863 - JOSE VALDINAR LEAL

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005842-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024362 - JOSE AUGUSTO

DE MACEDO (SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002388-91.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024380 - MANOEL

IDALINO DA SILVA (SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005847-04.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024359 - JOSE ROSENO

AGRA (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005810-74.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024375 - PERPETUA

MATIAS DIAS (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0015559-33.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024341 - MARCIO DA

SILVA CUNHA (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES, SP296317 - PAULO HENRIQUE

DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005857-48.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024354 - EDNA MARIA

DOS SANTOS (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL

PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0005813-29.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024373 - IZABEL

CORREIA DE ANDRADE (SP286977 - EDISON PEDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005829-80.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024368 - CANDIDA

FERREIRA SOARES ALVES (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005805-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024378 - TANIA SUELI

CABRAL BITTENCOURT (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005721-51.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024301 - LEONARDO

RODRIGUES GONCALVES (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa
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julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

3. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

4. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0004261-29.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023794 - VINICIUS

HENRIQUE DADDATO MELFA (SP281685 - LUIS CARLOS AVERSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 22.10.2013: indefiro a expedição de ofício, pois a juntada da documentação comprobatório do

quanto alegado é ônus que compete à parte autora. Somente na negativa ou omissão é que se faria imperiosa a

interveção judicial, não restando configurada tal hipótese em razão da ausência de demonstração.

Defiro o prazo requerido (30 dias) para juntada do processo administrativo.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9088 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0003466-23.2013.4.03.6306ANTONIO CARLOS DA SILVA (23/10/2013 16:00)  

0003467-08.2013.4.03.6306GERALDO XAVIER MARTINS (23/10/2013 17:00)  

0003478-37.2013.4.03.6306ALVARO LEONCINI FILHO (23/10/2013 13:00)  

0003480-07.2013.4.03.6306NOEL SILVA (23/10/2013 13:30)  

0003482-74.2013.4.03.6306NELI APARECIDA DA SILVA (23/10/2013 14:00)  

0003483-59.2013.4.03.6306VALTER ANTONIO ABADE (23/10/2013 14:30)  

0003484-44.2013.4.03.6306MARIA DAS DORES DA SILVA (23/10/2013 15:00)  

0003487-96.2013.4.03.6306MARIA BELISSIMA DE SOUZA (23/10/2013 16:30)  

0004330-61.2013.4.03.6306ANTONIO BISPO DOS SANTOS (23/10/2013 15:30)  

 

0003478-37.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024409 - ALVARO

LEONCINI FILHO (SP328095 - ANGELO FEITOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003467-08.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024410 - GERALDO

XAVIER MARTINS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003484-44.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024405 - MARIA DAS

DORES DA SILVA (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003483-59.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024406 - VALTER

ANTONIO ABADE (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003482-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024407 - NELI

APARECIDA DA SILVA (SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004330-61.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024403 - ANTONIO BISPO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     389/805



DOS SANTOS (SP263143 - MARCELLI MARCONI PUCCI KNOELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003466-23.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024411 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003480-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024408 - NOEL SILVA

(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003487-96.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024404 - MARIA

BELISSIMA DE SOUZA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP263876 -

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9031 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0003090-71.2012.4.03.6306ELENIR SCARABELLI DA SILVA (28/11/2013 09:30)  

0003862-97.2013.4.03.6306AGEU A. GOMES DOS SANTOS (28/11/2013 14:30)  

0003865-52.2013.4.03.6306GILVAN MOREIRA DOS SANTOS (28/11/2013 15:00)  

0004390-34.2013.4.03.6306VALDETE ROSA DA SILVA (28/11/2013 07:30)  

0004405-03.2013.4.03.6306ROSA DE FATIMA SOUZA OLIVEIRA (28/11/2013 07:00)  

0004410-25.2013.4.03.6306MARY LUCIA DE SALES (28/11/2013 07:00)  

0004416-32.2013.4.03.6306SEBASTIAO ALVES TRINDADE (28/11/2013 07:30)  

0004417-17.2013.4.03.6306JOSE AFONSO DA SILVA (28/11/2013 08:00)  

0004426-76.2013.4.03.6306MARIA QUINTO DA SILVA (28/11/2013 08:30)  

0004431-98.2013.4.03.6306JULIA SOUZA DE OLIVEIRA (28/11/2013 09:00)  

0004438-90.2013.4.03.6306JOSE GOMES DOS ANJOS (28/11/2013 09:30)  

0004464-88.2013.4.03.6306JOAO BATISTA MARQUES (28/11/2013 08:00)  

0004470-95.2013.4.03.6306JUSSARA ANDRADE DA SILVA (28/11/2013 08:30)  

0004471-80.2013.4.03.6306REGINA LEITE DA CUNHA (28/11/2013 09:00)  

0004472-65.2013.4.03.6306JANIO GARCIA (28/11/2013 10:00)  

0004481-27.2013.4.03.6306CLEUSA DOS SANTOS REIS (28/11/2013 10:20)  

0004514-17.2013.4.03.6306IVONE A. DE SOUZA FERREIRA (28/11/2013 10:30)  

0004522-91.2013.4.03.6306JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA (28/11/2013 10:40)  

0004525-46.2013.4.03.6306MARIA DO S. LUSTOSA DE ABREU (28/11/2013 11:00)  

0004526-31.2013.4.03.6306EDMEA RAMOS GEGERS (28/11/2013 11:00)  

0004529-83.2013.4.03.6306CLEONICE FRANÇA SILVEIRA (28/11/2013 11:20)  

0004535-90.2013.4.03.6306MARIA A. A. DO NASCIMENTO (28/11/2013 11:30)  

0004539-30.2013.4.03.6306CLEIDE HERRERA RODRIGUES (28/11/2013 11:40)  

0004542-82.2013.4.03.6306CLARICE RODRIGUES DE AGUIAR (28/11/2013 12:00)  

0004544-52.2013.4.03.6306REINALDO CAMARGO SERAFIM (28/11/2013 12:00)  

0004549-74.2013.4.03.6306BENEDITO BORGES DA VEIGA (28/11/2013 12:20)  

0004924-75.2013.4.03.6306JOSE PAULO (28/11/2013 14:00)  

0004927-30.2013.4.03.6306JOSE DOMINGOS DO NASCIMENTO (28/11/2013 14:00)  

0005030-37.2013.4.03.6306VALERIA C. DE O. MARINHO (28/11/2013 14:20)  

0005609-82.2013.4.03.6306JANETE LINO DE OLIVEIRA (28/11/2013 10:00)  

0006089-60.2013.4.03.6306APARECIDA MACIEL DE JESUS (28/11/2013 12:30)  

0006103-44.2013.4.03.6306ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (28/11/2013 13:00)  

0006119-95.2013.4.03.6306BRUNA JESSICA DA SILVA (28/11/2013 13:00)  

0006131-12.2013.4.03.6306EMERSON TIAGO OLIVEIRA SANTOS (28/11/2013 13:20)  
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0006148-48.2013.4.03.6306ANTONIO E. F. DE OLIVEIRA (28/11/2013 13:30)  

0006150-18.2013.4.03.6306ANTONIO RAMOS DE SOUZA (28/11/2013 13:40)  

 

0006150-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023902 - ANTONIO

RAMOS DE SOUZA (SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004529-83.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023917 - CLEONICE

FRANÇA SILVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X JULIANA CHAVES DE LIMA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004525-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023919 - MARIA DO

SOCORRO LUSTOSA DE ABREU (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004535-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023916 - MARIA

AGOSTINA ANCELMA DO NASCIMENTO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004431-98.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023928 - JULIA SOUZA DE

OLIVEIRA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006119-95.2013.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023905 - BRUNA JESSICA

DA SILVA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004549-74.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023912 - BENEDITO

BORGES DA VEIGA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004927-30.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023910 - JOSE DOMINGOS

DO NASCIMENTO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003865-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023936 - GILVAN

MOREIRA DOS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES

DE SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003090-71.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023938 - ELENIR

SCARABELLI DA SILVA (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004426-76.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023929 - MARIA QUINTO

DA SILVA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004417-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023930 - JOSE AFONSO

DA SILVA (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004390-34.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023935 - VALDETE ROSA

DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004416-32.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023931 - SEBASTIAO

ALVES TRINDADE (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004438-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023927 - JOSE GOMES

DOS ANJOS (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005030-37.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023909 - VALERIA

CRISTINA DE OLIVEIRA MARINHO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004539-30.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023915 - CLEIDE

HERRERA RODRIGUES (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE LIMA

MELCHIOR, SP086100 - ISABEL MARTINES COZENDEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006131-12.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023904 - EMERSON

TIAGO OLIVEIRA SANTOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA

DOS REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004544-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023913 - REINALDO

CAMARGO SERAFIM (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0004472-65.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023923 - JANIO GARCIA

(SP279842 - GISELE FERNANDES PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004526-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023918 - EDMEA RAMOS

GEGERS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005609-82.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023908 - JANETE LINO DE

OLIVEIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP321307 -

PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004924-75.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023911 - JOSE PAULO

(SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004514-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023921 - IVONE AQUINO

DE SOUZA FERREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS

MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004481-27.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023922 - CLEUSA DOS

SANTOS REIS (SP325741 - WILMA CONCEIÇÃO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006148-48.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023903 - ANTONIO
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EDIDEUS FERREIRA DE OLIVEIRA (SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR, SP282032 - APOLO

MAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0003862-97.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023937 - AGEU

ALEXANDRE GOMES DOS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 -

EDIJAN NEVES DE SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004410-25.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023932 - MARY LUCIA DE

SALES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004405-03.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023934 - ROSA DE

FATIMA SOUZA OLIVEIRA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9076 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0004320-94.2012.4.03.6130CREUSA MARIA DE JESUS CORREA (8/1/2014 16:30)  

0001637-50.2013.4.03.6130MOISES SEVERINO DA SILVA (8/1/2014 17:00)  

0002835-25.2013.4.03.6130ARACY DAS DORES (8/1/2014 17:00)  

0005566-48.2013.4.03.6306ERASMO CUSTODIO DOS SANTOS (8/1/2014 13:00)  

0005568-18.2013.4.03.6306APARECIDA VICENTE DIAS (8/1/2014 13:00)  

0005570-85.2013.4.03.6306JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (8/1/2014 13:30)  

0005571-70.2013.4.03.6306JAILMA F. BEZERRA DA SILVA (8/1/2014 13:30)  

0005572-55.2013.4.03.6306GILMAR VILAS BOAS DE CARVALHO (8/1/2014 14:00)  

0005574-25.2013.4.03.6306HERMES ARNALDO DA SILVA (8/1/2014 14:00)  

0005576-92.2013.4.03.6306BENEDITO CARLOS DA SILVA (8/1/2014 14:30)  

0005579-47.2013.4.03.6306JOAQUIM TENORIO (8/1/2014 14:30)  

0005580-32.2013.4.03.6306DAMIAO LIMEIRA SILVA(8/1/2014 15:00)  

0005585-54.2013.4.03.6306MARIA CECI MENDES (8/1/2014 15:30)  

0005586-39.2013.4.03.6306JAIR APARECIDO DA SILVA (8/1/2014 15:00)  

0005590-76.2013.4.03.6306CONCEICAO PEREIRA BISPO (8/1/2014 15:30)  

0005592-46.2013.4.03.6306ELISANGELA E. L. DA S. ALMEIDA(8/1/2014 16:00)  

0005605-45.2013.4.03.6306VLADIMIR DE ALMEIDA (8/1/2014 16:00)  

0005621-96.2013.4.03.6306REGIANE O. CERQUEIRA DE LIMA (8/1/2014 16:30)  

 

0001637-50.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024299 - MOISES

SEVERINO DA SILVA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS

REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005570-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024294 - JOAO BATISTA

DE OLIVEIRA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004320-94.2012.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024297 - CREUSA MARIA

DE JESUS CORREA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005579-47.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024289 - JOAQUIM
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TENORIO (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005572-55.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024292 - GILMAR VILAS

BOAS DE CARVALHO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005576-92.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024290 - BENEDITO

CARLOS DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005571-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024293 - JAILMA

FRANCISCA BEZERRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005580-32.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024288 - DAMIAO

LIMEIRA SILVA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP219459 - ERICA SEVERINO DA SILVA,

SP232063 - CAROLINA JORGETTI ROSENTHAL, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA, SP169582 -

SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES, SP265132 - JOELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005621-96.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024282 - REGIANE

OLIVEIRA CERQUEIRA DE LIMA (SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005605-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024283 - VLADIMIR DE

ALMEIDA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005592-46.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024284 - ELISANGELA

EUGENIO LEITE DA SILVA ALMEIDA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002835-25.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024298 - ARACY DAS

DORES (SP258110 - EDJANI JUDITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005574-25.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024291 - HERMES

ARNALDO DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005590-76.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024285 - CONCEICAO

PEREIRA BISPO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9093 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0006610-05.2013.4.03.6306LIZABETE RODRIGUES CABRAL (21/01/2014 08:40)  

0006655-09.2013.4.03.6306JOSEFA DOS SANTOS SILVA (21/01/2014 10:20)  

0006674-15.2013.4.03.6306MITSUKO HATIYA (21/01/2014 09:00)  

0006675-97.2013.4.03.6306IOLANDA M. DE ANDRADE SILVA (21/01/2014 09:20)  
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0006676-82.2013.4.03.6306JOSE CARLOS DE PAULA (21/01/2014 09:40)  

0006678-52.2013.4.03.6306JOSE DA SILVA VASCONCELOS (21/01/2014 10:00)  

0006680-22.2013.4.03.6306PORFIRIA BATISTA GOUVEA (21/01/2014 10:20)  

0006681-07.2013.4.03.6306ALTAMIRO DE PAULA VIEIRA (21/01/2014 10:40)  

0006685-44.2013.4.03.6306FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA (21/01/2014 10:40)  

0006686-29.2013.4.03.6306RAIMUNDO ALVES DA SILVA (21/01/2014 11:00)  

0006687-14.2013.4.03.6306BENEDITA NOVAIS DOS SANTOS (21/01/2014 11:00)  

 

0006678-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024439 - JOSE DA SILVA

VASCONCELOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006680-22.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024438 - PORFIRIA

BATISTA GOUVEA (SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006681-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024437 - ALTAMIRO DE

PAULA VIEIRA (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006674-15.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024441 - MITSUKO

HATIYA (SP124732 - JOSE BARBOSA GALVAO CESAR, SP094231 - MARIA DO SOCORRO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006686-29.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024435 - RAIMUNDO

ALVES DA SILVA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006685-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024436 - FRANCISCO DE

ASSIS PEREIRA (SP300795 - IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES, SP311815 - CLEYTON PINHEIRO

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006687-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024434 - BENEDITA

NOVAIS DOS SANTOS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006655-09.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024442 - JOSEFA DOS

SANTOS SILVA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006676-82.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024440 - JOSE CARLOS

DE PAULA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9077 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     395/805



0003295-66.2013.4.03.6306SONIA DE FATIMA GUARINO (09/01/2014 08:00)  

0003554-07.2013.4.03.6130MARIA VITORIA AMARAL NUNES(09/01/2014 11:00)  

0005091-92.2013.4.03.6306NUBIA TEIXEIRA ALVES (09/01/2014 10:40)  

0005092-77.2013.4.03.6306TANIA MARIA FRANCA ALMEIDA (09/01/2014 11:00)  

0005449-57.2013.4.03.6306MARIA A. ABADE FERREIRA (09/01/2014 10:20)  

0005611-52.2013.4.03.6306EDILENE M. DA SILVA RIBEIRO (09/01/2014 07:30)  

0005635-80.2013.4.03.6306JOSE RONALDO MARQUES DA SILVA (09/01/2014 08:00)  

0005638-35.2013.4.03.6306LUIZ VERGILIO VITORINO (09/01/2014 08:20)  

0005647-94.2013.4.03.6306AURIDES NERES BARBOSA (09/01/2014 11:20)  

0005653-04.2013.4.03.6306CELIA PINHEIRO CORREIA (09/01/2014 08:40)  

0005665-18.2013.4.03.6306MARIA DA C. SANTOS SILVA (09/01/2014 09:00)  

0005672-10.2013.4.03.6306VERA CRISTINA DE PAULA SOARES (09/01/2014 09:00)  

0005674-77.2013.4.03.6306MARIA DE F. C.CAVALCANTE (09/01/2014 09:20)  

0005678-17.2013.4.03.6306LOURDES ANDREANE MORGADO(09/01/2014 09:30)  

0005679-02.2013.4.03.6306APARECIDA DE L. M.VIEIRA (09/01/2014 09:40)  

0005681-69.2013.4.03.6306IVONETE MARIA DE MORAIS (09/01/2014 10:00)  

0005682-54.2013.4.03.6306JANDYRA LOPES DE MORAES (09/01/2014 10:00)  

0005688-61.2013.4.03.6306INES APARECIDA DA SILVA (09/01/2014 10:30)  

0005711-07.2013.4.03.6306SHIRLEY MARIA LOPES MOREIRA (09/01/2014 08:30)  

0005714-59.2013.4.03.6306PAULO TOSTO (09/01/2014 11:30)  

0005717-14.2013.4.03.6306ELIVETH C. DOS S. DA SILVA (09/01/2014 11:40)  

0005718-96.2013.4.03.6306EDILEIDE JORDAO COSTA (09/01/2014 12:00)  

0005723-21.2013.4.03.6306PAULO RIBEIRO DA SILVA (09/01/2014 12:00)  

0005724-06.2013.4.03.6306MARINA LUZIA MARCELO (09/01/2014 12:20)  

0005733-65.2013.4.03.6306SILVANA APARECIDA DOS SANTOS (09/01/2014 12:30)  

0005738-87.2013.4.03.6306ZIUMA ROSA PEREIRA (09/01/2014 13:00)  

0005740-57.2013.4.03.6306LINDOMAR RIBEIRO DOS SANTOS (09/01/2014 13:00)  

0005742-27.2013.4.03.6306JOAO VICENTE MELO DE CARVALHO (09/01/2014 13:20)  

0005743-12.2013.4.03.6306CLAUDETE ALVES DA COSTA (09/01/2014 13:30)  

0005744-94.2013.4.03.6306DAMIAO FIRMINO DA SILVA (09/01/2014 13:40)  

0005746-64.2013.4.03.6306LIGIA CAROLINE MARQUES PRATES (09/01/2014 14:00)  

0005748-34.2013.4.03.6306TEREZINHA RIBEIRO DA SILVA (09/01/2014 14:00)  

0005749-19.2013.4.03.6306PATRICIA MOREIRA DE MELO (09/01/2014 14:20)  

0005750-04.2013.4.03.6306MARCIO JOSE VIEIRA (09/01/2014 14:30)  

0005757-93.2013.4.03.6306ALBERTO ARARIPE (09/01/2014 15:00)  

 

0005679-02.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024325 - APARECIDA DE

LOURDES MARTINS VIEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005665-18.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024329 - MARIA DA

CONCEICAO SANTOS SILVA (SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS PASSOS, SP329665 -

SHIRLEY JEANE CORREIA DE OLIBEIRA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005749-19.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024307 - PATRICIA

MOREIRA DE MELO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005674-77.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024327 - MARIA DE

FATIMA CARDOSO CAVALCANTE (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005733-65.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024315 - SILVANA

APARECIDA DOS SANTOS (SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005744-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024310 - DAMIAO
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FIRMINO DA SILVA (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005681-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024324 - IVONETE MARIA

DE MORAIS (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005717-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024319 - ELIVETH

COUTINHO DOS SANTOS DA SILVA (SP261508 - GISELE SOUZA DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005647-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024331 - AURIDES NERES

BARBOSA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005746-64.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024309 - LIGIA

CAROLINE MARQUES PRATES (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP296065 -

FERNANDA MATIAS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005449-57.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024335 - MARIA

APARECIDA ABADE FERREIRA (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005635-80.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024333 - JOSE RONALDO

MARQUES DA SILVA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005714-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024320 - PAULO TOSTO

(SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005611-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024334 - EDILENE MARIA

DA SILVA RIBEIRO (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005750-04.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024306 - MARCIO JOSE

VIEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005724-06.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024316 - MARINA LUZIA

MARCELO (SP332746 - SUZANA MARIA DOS SANTOS, SP324026 - JOSE FERNANDO SILVEIRA

QUILLES, SP263572 - ADRIANO RIBEIRO GUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005653-04.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024330 - CELIA PINHEIRO

CORREIA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005682-54.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024323 - JANDYRA

LOPES DE MORAES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003295-66.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024339 - SONIA DE

FATIMA GUARINO (SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO, SP258645 - BRUNO CATTI BENEDITO,
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SP136269 - ROBERTO GESSI MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005742-27.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024312 - JOAO VICENTE

MELO DE CARVALHO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005740-57.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024313 - LINDOMAR

RIBEIRO DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005748-34.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024308 - TEREZINHA

RIBEIRO DA SILVA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005723-21.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024317 - PAULO RIBEIRO

DA SILVA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO VERAS

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005672-10.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024328 - VERA CRISTINA

DE PAULA SOARES (SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, SP300804 - LEANDRO

AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005091-92.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024337 - NUBIA

TEIXEIRA ALVES (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005738-87.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024314 - ZIUMA ROSA

PEREIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005638-35.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024332 - LUIZ VERGILIO

VITORINO (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005688-61.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024322 - INES

APARECIDA DA SILVA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005092-77.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024336 - TANIA MARIA

FRANCA ALMEIDA (SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005743-12.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024311 - CLAUDETE

ALVES DA COSTA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP208103 - GLAUCE MANUELA MOLINA,

SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005711-07.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024321 - SHIRLEY MARIA

LOPES MOREIRA (SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER

VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)
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0003554-07.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024338 - MARIA VITORIA

AMARAL NUNES (SP211813 - MARCELO LUIZ FAVRETTO, SP078822 - AUGUSTO GONCALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005678-17.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024326 - LOURDES

ANDREANE MORGADO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006610-05.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024065 - LIZABETE

RODRIGUES CABRAL (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Considerando o processo n.º 00065832220134036306, distribuido em 17.10.2013, esclareça a autora o

ajuizamento da presente ação.

3. Ademais, considerando-se a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

redesigno a perícia para o dia 21/01/2014, às 08h40.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9090 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0003973-27.2013.4.03.6130SELMA CIPRIANO DA SILVA (20/01/2014 10:20)  

0006059-25.2013.4.03.6306DANIEL GOMES DE SOUZA SILVA(20/01/2014 12:00)  

0006063-62.2013.4.03.6306MARIA JOSE DOS SANTOS PEREIRA (20/01/2014 08:00)  

0006066-17.2013.4.03.6306GUIOMAR PEREIRA DE SOUZA (20/01/2014 08:20)  

0006067-02.2013.4.03.6306RAIMUNDO CONCEICAO MAURINHO (20/01/2014 08:40)  

0006068-84.2013.4.03.6306MARIA R. A. R. P. DE PAIVA (20/01/2014 09:00)  

0006069-69.2013.4.03.6306JOSE VIEIRA DUARTE (20/01/2014 09:20)  

0006070-54.2013.4.03.6306NERCINO F. DA SILVA JUNIOR (20/01/2014 09:40)  

0006071-39.2013.4.03.6306MARILEIDE SOUZA DA SILVA (20/01/2014 10:00)  

0006074-91.2013.4.03.6306TEREZINHA PAULO PEREIRA (20/01/2014 10:40)  

0006077-46.2013.4.03.6306DEBORA FAGUNDES DOS SANTOS (20/01/2014 11:00)  

0006079-16.2013.4.03.6306ADALBERTO MOURA SOUSA (20/01/2014 11:20)  

0006080-98.2013.4.03.6306MARIA APARECIDA CARDOSO (20/01/2014 11:40)  

0006286-15.2013.4.03.6306LUCIANA S. DA CRUZ OLIVEIRA (20/01/2014 12:20)  

0006658-61.2013.4.03.6306CARLOS ALBERTO BARBOSA (20/01/2014 13:20)  

0006659-46.2013.4.03.6306MARIA DO LIVRAMENTO SOUZA (20/01/2014 12:40)  

0006660-31.2013.4.03.6306MARIA DE AMORIM SILVA (20/01/2014 13:40)  

0006664-68.2013.4.03.6306BELARMINO FERREIRA BARBOSA (20/01/2014 13:00)  

0006669-90.2013.4.03.6306ARNALDO JOSE DE SOUZA (20/01/2014 14:00)  

0006670-75.2013.4.03.6306MARIA DAS M. DE S. DE ASSIS (20/01/2014 14:20)  

0006671-60.2013.4.03.6306JOSE E. CONCEICAO DOS SANTOS (20/01/2014 14:40)  

0006672-45.2013.4.03.6306HELENA ZARZUR VIDOTI(20/01/2014 15:00)  

 

0006068-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024428 - MARIA ROSA

APARECIDA RODRIGUES PEREIRA DE PAIVA (SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006066-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024430 - GUIOMAR

PEREIRA DE SOUZA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006069-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024427 - JOSE VIEIRA

DUARTE (SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006658-61.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024419 - CARLOS

ALBERTO BARBOSA (SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP332976 - CLODINE ALVAREZ

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006080-98.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024421 - MARIA

APARECIDA CARDOSO (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS

PRINCE, MG056000 - WILSON ANASTACIO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006067-02.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024429 - RAIMUNDO

CONCEICAO MAURINHO (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006672-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024412 - HELENA

ZARZUR VIDOTI (SP124732 - JOSE BARBOSA GALVAO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006063-62.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024431 - MARIA JOSE

DOS SANTOS PEREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006664-68.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024416 - BELARMINO

FERREIRA BARBOSA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006059-25.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024432 - DANIEL GOMES

DE SOUZA SILVA (SP316557 - RENATA VANZELLI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006074-91.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024424 - TEREZINHA

PAULO PEREIRA (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP286526 - EDELVIRA MAGDA

TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006660-31.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024417 - MARIA DE

AMORIM SILVA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO

VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0006077-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024423 - DEBORA

FAGUNDES DOS SANTOS (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006079-16.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024422 - ADALBERTO

MOURA SOUSA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006671-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024413 - JOSE EDIVALDO

CONCEICAO DOS SANTOS (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006659-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024418 - MARIA DO

LIVRAMENTO SOUZA (SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR, SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI

GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006286-15.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024420 - LUCIANA SILVA

DA CRUZ OLIVEIRA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003973-27.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024433 - SELMA

CIPRIANO DA SILVA (SP060054 - JAIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006669-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024415 - ARNALDO JOSE

DE SOUZA (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006071-39.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024425 - MARILEIDE

SOUZA DA SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0002368-37.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024304 - CREUSA DE

CARVALHO (SP089820 - FRANCISCO CARLOS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 18.06.2013: Indefiro o pedido da parte autora, haja vista que a autarquia federal cumpriu o

determinado na sentença proferida em 10.12.2012, conforme ofício anexado em 30.04.2013. Com base nas

informações constantes em referido ofício, a Contadoria Judicial apurou os valores em atraso correspondentes ao

período de 16.07.2012 a 16.09.2012. Não havendo, portanto, parcelas atuais a serem implantadas pela autarquia

previdenciária.

Destaco que, na sentença prolatada, consignou-se a concessão do auxílio-doença apenas no que tange às parcelas

pretéritas.

Desta feita, requisite-se as importâncias devidas, se em termos.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9087 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0005875-69.2013.4.03.6306JOSEFA REGINA DA SILVA (15/01/2014 15:00)  

0005879-09.2013.4.03.6306JOSE RODRIGUES DE JESUS (15/01/2014 15:30)  

0005888-68.2013.4.03.6306CLEI MARY CARDOSO ALVES (15/01/2014 15:30)  

0005904-22.2013.4.03.6306TEREZINHA DOS SANTOS (15/01/2014 13:00)  

0005907-74.2013.4.03.6306FRANCISCO FABIANO DE BRITO (15/01/2014 13:00)  

0005908-59.2013.4.03.6306DOLORES F. DA SILVA DE LUNA (15/01/2014 13:30)  

0005915-51.2013.4.03.6306LUCIMAR A. DE CARVALHO CUNHA (15/01/2014 13:30)  

0005921-58.2013.4.03.6306JOSE CANDIDO DOS SANTOS (15/01/2014 14:00)  

0005924-13.2013.4.03.6306KLECIO REINALDO DE AMORIM (15/01/2014 14:00)  

0005940-64.2013.4.03.6306JOSE MARTINS CARDOSO (15/01/2014 15:00)  

0005942-34.2013.4.03.6306IVONE BATISTA MACHADO (15/01/2014 14:30)  

0005948-41.2013.4.03.6306RICARDO DE SOUZA ROCHA (15/01/2014 14:30)  

0005949-26.2013.4.03.6306GENIVAL DE ARAUJO (15/01/2014 17:00)  
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0005950-11.2013.4.03.6306DENIZETE APARECIDA FERREIRA (15/01/2014 16:00)  

0005952-78.2013.4.03.6306ANGEL ALAX RAIMUNDO CASTRO (15/01/2014 16:00)  

0005953-63.2013.4.03.6306BENTO PAULO DA SILVA (15/01/2014 16:30)  

0005954-48.2013.4.03.6306MARIETA A. DE H.NOGUEIRA (15/01/2014 16:30)  

0005955-33.2013.4.03.6306ELIANE M. BESERRA DOS SANTOS (15/01/2014 17:00)  

 

0005908-59.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024397 - DOLORES

FRANCISCA DA SILVA DE LUNA (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005940-64.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024393 - JOSE MARTINS

CARDOSO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE SOUZA

LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005879-09.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024401 - JOSE

RODRIGUES DE JESUS (SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005907-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024398 - FRANCISCO

FABIANO DE BRITO (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005888-68.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024400 - CLEI MARY

CARDOSO ALVES (SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI, SP324033 - KEICE MARTINS DE BARROS

SOUSA, SP287234 - ROBERTO ALVES RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005942-34.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024392 - IVONE BATISTA

MACHADO (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005904-22.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024399 - TEREZINHA DOS

SANTOS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005924-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024394 - KLECIO

REINALDO DE AMORIM (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005921-58.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024395 - JOSE CANDIDO

DOS SANTOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005915-51.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024396 - LUCIMAR

ALVES DE CARVALHO CUNHA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP198721E -

FERNANDO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005875-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024402 - JOSEFA REGINA

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 
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Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9044 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0003320-94.2012.4.03.6183ABILIO PEREIRA (3/12/2013 12:20) 

0003866-37.2013.4.03.6306JOSE RIBAMAR DIAS FERREIRA (3/12/2013 10:20) 

0003881-06.2013.4.03.6306INES DE ARAUJO GOMES MATIAS (3/12/2013 11:00) 

0003911-41.2013.4.03.6306CREUZETE MARQUES SANTOS (3/12/2013 11:20) 

0003914-93.2013.4.03.6306ANTONIO PEDRO (3/12/2013 11:40) 

0004169-51.2013.4.03.6306NAIR FERREIRA DA SILVA MACEDO (3/12/2013 12:00) 

0004469-13.2013.4.03.6306JORGE JOSE MUNIZ (3/12/2013 11:00) 

0004473-50.2013.4.03.6306GILSON ALVES DE SOUZA (3/12/2013 12:40) 

0004474-35.2013.4.03.6306MANOEL DEMOSTENES DE CASTRO (3/12/2013 13:00) 

0004693-48.2013.4.03.6306JOSENIL ALVES SETUBAL (3/12/2013 17:40) 

0004697-85.2013.4.03.6306TERESINHA RODRIGUES DA SILVA (3/12/2013 18:00) 

0004704-77.2013.4.03.6306MARIA DE L. ALVES DOS SANTOS (3/12/2013 18:20) 

0004708-17.2013.4.03.6306MARIA JULIA BATISTA (3/12/2013 13:20) 

0004716-91.2013.4.03.6306ELISA DE MOURA PIRES (3/12/2013 18:40) 

0005023-45.2013.4.03.6306EDIVALDO DE CARVALHO (3/12/2013 08:40) 

0005040-81.2013.4.03.6306MARIA VILMA R. F. PEREIRA (3/12/2013 09:00) 

0005041-66.2013.4.03.6306SANDRA MARCIA DA SILVA (3/12/2013 09:20) 

0005045-06.2013.4.03.6306GILVAN PEREZ DOS SANTOS (3/12/2013 09:40) 

0005046-88.2013.4.03.6306PAULO DE OLIVEIRA CERNAUSKI (3/12/2013 10:00) 

0005123-97.2013.4.03.6306EDUARDO GOMES PEREIRA (3/12/2013 13:40) 

0005126-52.2013.4.03.6306EDNA APARECIDA DANTAS ARAUJO (3/12/2013 14:00) 

0005132-59.2013.4.03.6306ALEXANDRE CARLOS DE ANDRADE (3/12/2013 14:00) 

0005141-21.2013.4.03.6306ELIDIA DUARTE SILVEIRA (3/12/2013 14:20) 

0005147-28.2013.4.03.6306ANTONIO PEREIRA DE SOUSA (3/12/2013 14:20) 

0005150-80.2013.4.03.6306PAULO RODRIGUES SAMINEZES (3/12/2013 14:40) 

0005197-54.2013.4.03.6306ROSILDA ALVES DA SILVA LOPES (3/12/2013 14:40) 

0005208-83.2013.4.03.6306OSVALDO DOMINGOS DA SILVA(3/12/2013 15:20) 

0005228-74.2013.4.03.6306APARECIDA R. DE OLIVEIRA (3/12/2013 15:00) 

0005257-27.2013.4.03.6306JOSE WILSON VALENTIM (3/12/2013 15:00) 

0005275-48.2013.4.03.6306NANCY F. DE ALMEIDA RODRIGUES (3/12/2013 15:20) 

0005276-33.2013.4.03.6306JAIME GONCALVES DE ALMEIDA (3/12/2013 15:40) 

0005277-18.2013.4.03.6306FERNANDO DEODATO CORREIA (3/12/2013 15:40) 

0005291-02.2013.4.03.6306JOAQUIM FLORIANO DOS SANTOS (3/12/2013 16:00) 

0005295-39.2013.4.03.6306ELZA MARIA DUARTE (3/12/2013 16:00) 

0005303-16.2013.4.03.6306SERGIO APARECIDO DA CONCEICAO (3/12/2013 16:20) 

0005323-07.2013.4.03.6306JUSSANIA SILVA DE OLIVEIRA (3/12/2013 16:20) 

0005335-21.2013.4.03.6306APARECIDO BRITO (3/12/2013 16:40) 

0005343-95.2013.4.03.6306DOMENICO EUCLIDES DE CARVALHO (3/12/2013 16:40) 

0005347-35.2013.4.03.6306PAULO SERGIO ALVES DOS SANTOS (3/12/2013 17:00) 

0005353-42.2013.4.03.6306CARLOS APARECIDO DE PAULA (3/12/2013 17:00) 

0005357-79.2013.4.03.6306LUZIA DOMINGUES CARDOSO (3/12/2013 17:20) 

0006162-32.2013.4.03.6306ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA (3/12/2013 10:20) 

0006164-02.2013.4.03.6306GISLANE ALVES DA FRANCA (3/12/2013 10:40) 

0006165-84.2013.4.03.6306ANA SERGIA LOPES IAREMCZUK (3/12/2013 10:40) 

 

0005132-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023961 - ALEXANDRE

CARLOS DE ANDRADE (SP317648 - AMANDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005257-27.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023954 - JOSE WILSON

VALENTIM (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005197-54.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023957 - ROSILDA ALVES
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DA SILVA LOPES (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005276-33.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023952 - JAIME

GONCALVES DE ALMEIDA (SP325447 - REGIANE ALVES PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005041-66.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023966 - SANDRA

MARCIA DA SILVA (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004473-50.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023975 - GILSON ALVES

DE SOUZA (SP279842 - GISELE FERNANDES PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004693-48.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023973 - JOSENIL ALVES

SETUBAL (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005277-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023951 - FERNANDO

DEODATO CORREIA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003881-06.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023980 - INES DE

ARAUJO GOMES MATIAS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004716-91.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023969 - ELISA DE

MOURA PIRES (SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA, SP176717 - EDUARDO CESAR

DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0003911-41.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023979 - CREUZETE

MARQUES SANTOS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005323-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023947 - JUSSANIA SILVA

DE OLIVEIRA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005357-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023942 - LUZIA

DOMINGUES CARDOSO (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003320-94.2012.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023982 - ABILIO PEREIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004169-51.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023977 - NAIR FERREIRA

DA SILVA MACEDO (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004474-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023974 - MANOEL

DEMOSTENES DE CASTRO (SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS, SP120354 - GILDA DO

CARMO TERESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     404/805



ELDA GARCIA LOPES)

 

0005347-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023944 - PAULO SERGIO

ALVES DOS SANTOS (SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004697-85.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023972 - TERESINHA

RODRIGUES DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005150-80.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023958 - PAULO

RODRIGUES SAMINEZES (SP281077 - KARLA VAZ DE FARIA BENITES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004704-77.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023971 - MARIA DE

LOURDES ALVES DOS SANTOS (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005141-21.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023960 - ELIDIA DUARTE

SILVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005046-88.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023964 - PAULO DE

OLIVEIRA CERNAUSKI (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005147-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023959 - ANTONIO

PEREIRA DE SOUSA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006162-32.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023941 - ANTONIO

ALVES DE OLIVEIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005023-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023968 - EDIVALDO DE

CARVALHO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003866-37.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023981 - JOSE RIBAMAR

DIAS FERREIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE

SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005295-39.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023949 - ELZA MARIA

DUARTE (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006165-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023939 - ANA SERGIA

LOPES IAREMCZUK (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005303-16.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023948 - SERGIO

APARECIDO DA CONCEICAO (SP154747 - JOSUÉ RAMOS DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006164-02.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023940 - GISLANE ALVES

DA FRANCA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004469-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023976 - JORGE JOSE

MUNIZ (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005343-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023945 - DOMENICO

EUCLIDES DE CARVALHO (SP108934 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005123-97.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023963 - EDUARDO

GOMES PEREIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO

VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005291-02.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023950 - JOAQUIM

FLORIANO DOS SANTOS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9054 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0006183-08.2013.4.03.6306VALTER OLIVEIRA EVANGELISTA(11/12/2013 15:00)  

0006198-74.2013.4.03.6306VALDO JOSE DOS SANTOS (11/12/2013 13:00)  

0006199-59.2013.4.03.6306IVETE RAINERI (11/12/2013 13:00)  

0006200-44.2013.4.03.6306FRANCISCO JOAO DE OLIVEIRA(11/12/2013 13:30)  

0006202-14.2013.4.03.6306NATERCIUS IVAN DOS SANTOS (11/12/2013 13:30)  

0006203-96.2013.4.03.6306TIAGO FRANCA DE ARAUJO (11/12/2013 14:00)  

0006225-57.2013.4.03.6306LUIZ BERNARDO DA SILVA (11/12/2013 14:00)  

0006227-27.2013.4.03.6306MANOEL FERREIRA DA SILVA (11/12/2013 14:30)  

0006230-79.2013.4.03.6306JOSE SOARES DOS SANTOS (11/12/2013 14:30)  

0006243-78.2013.4.03.6306MARIA G. FRANCISCA DOS SANTOS (11/12/2013 15:00)  

0006251-55.2013.4.03.6306ROGERIO VIEIRA DA COSTA (11/12/2013 15:30)  

0006252-40.2013.4.03.6306JOELITO ANTONIO ALVES PEREIRA (11/12/2013 16:00)  

0006254-10.2013.4.03.6306ROQUE ALMEIDA SANTOS (11/12/2013 16:00)  

0006255-92.2013.4.03.6306ERIKA CRISTINA SOUZA BENTO (11/12/2013 16:30)  

0006260-17.2013.4.03.6306ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA (11/12/2013 16:30)  

0006261-02.2013.4.03.6306MILTON ANANIAS ASCENCAO (11/12/2013 17:00)  

0006263-69.2013.4.03.6306VALDETE LOURENCO DOS SANTOS (11/12/2013 17:00)  

0046454-74.2013.4.03.6301ODETE CIRINO DA ROCHA (11/12/2013 15:30)  

 

0006183-08.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024130 - VALTER

OLIVEIRA EVANGELISTA (SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006251-55.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024120 - ROGERIO

VIEIRA DA COSTA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0046454-74.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024113 - ODETE CIRINO

DA ROCHA (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006263-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024114 - VALDETE

LOURENCO DOS SANTOS (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006230-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024122 - JOSE SOARES

DOS SANTOS (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006202-14.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024126 - NATERCIUS

IVAN DOS SANTOS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006254-10.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024118 - ROQUE

ALMEIDA SANTOS (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006243-78.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024121 - MARIA

GUINAURA FRANCISCA DOS SANTOS (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006199-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024128 - IVETE RAINERI

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP211537 - PAULA CRISTINA

MOURÃO, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS, SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006225-57.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024124 - LUIZ

BERNARDO DA SILVA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271081 - RENATO

MARTINS CARNEIRO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006261-02.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024115 - MILTON

ANANIAS ASCENCAO (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006198-74.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024129 - VALDO JOSE

DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP299725 - RENATO

CARDOSO DE MORAIS, SP200879 - MARCUS VINICIUS JORGE, SP252669 - MÔNICA MARIA

MONTEIRO BRITO, SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006200-44.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024127 - FRANCISCO

JOAO DE OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE

SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006255-92.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024117 - ERIKA CRISTINA

SOUZA BENTO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)
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0006260-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024116 - ANDRE

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN

NEVES DE SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006252-40.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024119 - JOELITO

ANTONIO ALVES PEREIRA (SP325447 - REGIANE ALVES PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006203-96.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024125 - TIAGO FRANCA

DE ARAUJO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9049 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0004868-42.2013.4.03.6306MARIA MADALENA MATTA (9/12/2013 08:00) 

0004874-49.2013.4.03.6306GERALDO PEREIRA DOS SANTOS(9/12/2013 08:20) 

0004879-71.2013.4.03.6306APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (9/12/2013 08:40) 

0004885-78.2013.4.03.6306EMERSON FERNANDO GUERRA (9/12/2013 09:00) 

0004893-55.2013.4.03.6306ROSELI DE FATIMA MESQUITA (9/12/2013 09:20) 

0004894-40.2013.4.03.6306EVARISTO DE PAIVA VIEIRA (9/12/2013 09:40) 

0004902-17.2013.4.03.6306CLAUDECI MAXIMO ANSELMO (9/12/2013 10:00) 

0004904-84.2013.4.03.6306SEVERINA PEDRO DA SILVA (9/12/2013 10:20) 

0005087-55.2013.4.03.6306ALAIDES DE SA PINHEIRO (9/12/2013 11:20) 

0005098-84.2013.4.03.6306VALDEIR SIMOES (9/12/2013 12:40) 

0005105-76.2013.4.03.6306MARIA DA S. ALVES DOS SANTOS (9/12/2013 13:00) 

0005106-61.2013.4.03.6306MARTA SANTOS DE SANTANA (9/12/2013 13:20) 

0005112-68.2013.4.03.6306GISELY BRANCO SILVEIRA (9/12/2013 13:40) 

0005627-06.2013.4.03.6306ABINAEL VIEIRA DA SILVA (9/12/2013 12:20) 

0005677-32.2013.4.03.6306MANOEL MATIAS DA SILVA (9/12/2013 10:40) 

0005685-09.2013.4.03.6306DALVA DOS SANTOS (9/12/2013 11:00) 

0005693-83.2013.4.03.6306ANGELITA BATISTA BRAZ (9/12/2013 14:00) 

0005741-42.2013.4.03.6306ADILSON BISPO RODRIGUES (9/12/2013 14:20) 

0005747-49.2013.4.03.6306VALDIR JOSE BORGES YPIRANGA (9/12/2013 14:40) 

0005756-11.2013.4.03.6306FABIO GONCALVES DE LIMA (9/12/2013 15:00) 

0006177-98.2013.4.03.6306ADELIANO ALVES DA SILVA (9/12/2013 11:40) 

0006178-83.2013.4.03.6306SEJINERIO PEREIRA (9/12/2013 12:00) 

 

0006177-98.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024044 - ADELIANO

ALVES DA SILVA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005087-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024056 - ALAIDES DE SA

PINHEIRO (SP172545 - EDSON RIBEIRO, SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004894-40.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024059 - EVARISTO DE

PAIVA VIEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004868-42.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024064 - MARIA

MADALENA MATTA (SP210438 - ERIKA SANTOS DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005685-09.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024049 - DALVA DOS

SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004904-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024057 - SEVERINA

PEDRO DA SILVA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005747-49.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024046 - VALDIR JOSE

BORGES YPIRANGA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005098-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024055 - VALDEIR

SIMOES (SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005105-76.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024054 - MARIA DA

SOLIDADE ALVES DOS SANTOS (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006178-83.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024043 - SEJINERIO

PEREIRA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004879-71.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024062 - APARECIDA

PEREIRA DOS SANTOS (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI, SP263528 -

SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005106-61.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024053 - MARTA SANTOS

DE SANTANA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004874-49.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024063 - GERALDO

PEREIRA DOS SANTOS (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005677-32.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024050 - MANOEL

MATIAS DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005741-42.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024047 - ADILSON BISPO

RODRIGUES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004885-78.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024061 - EMERSON

FERNANDO GUERRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,
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determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9074 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0002438-20.2013.4.03.6306JOSE FRANCISCO DA SILVA (7/1/2014 18:20)  

0005417-52.2013.4.03.6306EDILEA A. DE SOUZA RODRIGUES (7/1/2014 08:40)  

0005420-07.2013.4.03.6306HELENA MARIA DE SOUSA PINHEIRO (7/1/2014 09:00)  

0005421-89.2013.4.03.6306RICARDO PESSOA DE LIMA (7/1/2014 09:20)  

0005423-59.2013.4.03.6306DEVANIL VICENTE CHIARALLA (7/1/2014 09:40)  

0005424-44.2013.4.03.6306ANA DE OLIVEIRA DUARTE (7/1/2014 10:00)  

0005426-14.2013.4.03.6306LETICIA FREDDO NICACIO (7/1/2014 10:20)  

0005432-21.2013.4.03.6306MARINA FRANCISCA DE OLIVEIRA (7/1/2014 10:40)  

0005433-06.2013.4.03.6306EUGENIO BINI (7/1/2014 10:40)  

0005434-88.2013.4.03.6306ANTONIO LOPES DOS SANTOS (7/1/2014 11:00)  

0005435-73.2013.4.03.6306SUELY LIMA FERNANDES PESSOA (7/1/2014 11:00)  

0005440-95.2013.4.03.6306MARIA EDINETE DE BORBA (7/1/2014 12:40)  

0005444-35.2013.4.03.6306MARIA DE L. DOS SANTOS CARLOS (7/1/2014 11:20)  

0005445-20.2013.4.03.6306SEBASTIANA DE F.C. PEREIRA (7/1/2014 11:40)  

0005447-87.2013.4.03.6306VERA A. DE ANDRADE COELHO (7/1/2014 12:00)  

0005448-72.2013.4.03.6306DIVINO FERNANDO DA SILVA (7/1/2014 12:20)  

0005455-64.2013.4.03.6306ORIEL A. NUNES DE OLIVIEIRA (7/1/2014 13:00)  

0005457-34.2013.4.03.6306LEILSON BISPO DOS SANTOS (7/1/2014 13:20)  

0005458-19.2013.4.03.6306JOSE MAURICIO DOS SANTOS (7/1/2014 13:40)  

0005461-71.2013.4.03.6306ANTONIO ROBSON ALVES NOGUEIRA (7/1/2014 14:00)  

0005463-41.2013.4.03.6306DOSANGELA MARIA BARBOSA (7/1/2014 14:00)  

0005473-85.2013.4.03.6306FABIA BARROS BORGES CAZOTO (7/1/2014 14:20)  

0005475-55.2013.4.03.6306FRANCISCO JOAQUIM GOMES (7/1/2014 14:40)  

0005477-25.2013.4.03.6306VALERIA DA S. CARVALHO VIEIRA (7/1/2014 14:40)  

0005478-10.2013.4.03.6306MARCELO ALVES DA SILVA (7/1/2014 15:00)  

0005500-68.2013.4.03.6306ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (7/1/2014 15:00)  

0005503-23.2013.4.03.6306VICTOR DOS SANTOS (7/1/2014 15:20)  

0005509-30.2013.4.03.6306VALDELICE EVANGELISTA ARAUJO (7/1/2014 15:20)  

0005521-44.2013.4.03.6306MAURISA VIEIRA BARBOSA (7/1/2014 15:40)  

0005526-66.2013.4.03.6306JOSE CAUBI CARDOSO RIBEIRO(7/1/2014 15:40)  

0005535-28.2013.4.03.6306LUIZ FERREIRA DE MATOS (7/1/2014 16:00)  

0005540-50.2013.4.03.6306LUCIA ALVES AMERICO (7/1/2014 16:00)  

0005541-35.2013.4.03.6306LUIZ CARLOS DI FIORI (7/1/2014 14:20)  

0005544-87.2013.4.03.6306IARA SOARES RODRIGUES (7/1/2014 16:20)  

0005550-94.2013.4.03.6306DOMINGOS ROBERTO DE LIMA (7/1/2014 16:40)  

0005551-79.2013.4.03.6306BENEDITO ALFIM FILHO (7/1/2014 16:40)  

0005558-71.2013.4.03.6306JOAO FERNANDO DA SILVA (7/1/2014 17:00)  

0005559-56.2013.4.03.6306MARIA DA CONCEICAO FERREIRA (7/1/2014 17:00)  

0005560-41.2013.4.03.6306OLINDA NERI (7/1/2014 17:20)  

0005561-26.2013.4.03.6306JOANA ALVES DO AMARAL (7/1/2014 17:40)  

0005564-78.2013.4.03.6306EVA MORENO DA SILVA (7/1/2014 18:00)  

0005565-63.2013.4.03.6306RONISE RIBEIRO (7/1/2014 18:40)  

0005630-58.2013.4.03.6306CARLA DA SILVA NUNES(7/1/2014 16:20)  

0006247-18.2013.4.03.6306JURANDIR SCHIAVELLI (7/1/2014 10:20)  

 

0005432-21.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024273 - MARINA

FRANCISCA DE OLIVEIRA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005448-72.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024265 - DIVINO

FERNANDO DA SILVA (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA, SP290047 -

CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005559-56.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024243 - MARIA DA
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CONCEICAO FERREIRA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002438-20.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024280 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - SERGIO EDUARDO

PRIOLLI, SP011166 - ANTONIO CONSTANTINO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005558-71.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024244 - JOAO

FERNANDO DA SILVA (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005535-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024250 - LUIZ FERREIRA

DE MATOS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005551-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024245 - BENEDITO

ALFIM FILHO (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005478-10.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024256 - MARCELO

ALVES DA SILVA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS,

SP163161B - MARCIO SCARIOT, SP139052 - MARCIA ALENCAR LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005445-20.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024267 - SEBASTIANA DE

FATIMA CARDOSO PEREIRA (SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005526-66.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024251 - JOSE CAUBI

CARDOSO RIBEIRO (SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005457-34.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024263 - LEILSON BISPO

DOS SANTOS (SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP128237 - RITA DE CASSIA FANUCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005435-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024270 - SUELY LIMA

FERNANDES PESSOA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005550-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024246 - DOMINGOS

ROBERTO DE LIMA (SP195237 - MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005475-55.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024258 - FRANCISCO

JOAQUIM GOMES (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005458-19.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024262 - JOSE MAURICIO

DOS SANTOS (SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, SP257465 -

MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005455-64.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024264 - ORIEL

APARECIDO NUNES DE OLIVIEIRA (SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005426-14.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024274 - LETICIA

FREDDO NICACIO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005444-35.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024268 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS CARLOS (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005540-50.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024249 - LUCIA ALVES

AMERICO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005440-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024269 - MARIA EDINETE

DE BORBA (SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005477-25.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024257 - VALERIA DA

SILVA CARVALHO VIEIRA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744 - ELDA GARCIA LOPES)

 

0005424-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024275 - ANA DE

OLIVEIRA DUARTE (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005541-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024248 - LUIZ CARLOS DI

FIORI (SP204640 - MARCELA TOMIE FRANÇA KONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005447-87.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024266 - VERA

APARECIDA DE ANDRADE COELHO (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005461-71.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024261 - ANTONIO

ROBSON ALVES NOGUEIRA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005509-30.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024253 - VALDELICE

EVANGELISTA ARAUJO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005463-41.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024260 - DOSANGELA

MARIA BARBOSA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005473-85.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024259 - FABIA BARROS

BORGES CAZOTO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005423-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024276 - DEVANIL

VICENTE CHIARALLA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005521-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024252 - MAURISA
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VIEIRA BARBOSA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES,

SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9072 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0001424-98.2013.4.03.6306LUIZ O. TEIXEIRA DE OLIVEIRA (17/12/2013 14:00)  

0002349-40.2013.4.03.6130GERALDO CANDIDO DE OLIVEIRA (17/12/2013 17:00)  

0004881-41.2013.4.03.6306MARIA C. MENDES DE SOUZA (17/12/2013 08:40)  

0004892-70.2013.4.03.6306FRANCISCO DEUSIMAR ROSENDO (17/12/2013 09:00)  

0004906-54.2013.4.03.6306ARI DE SOUZA (17/12/2013 09:20)  

0004950-73.2013.4.03.6306ALVARO JOSE DA SILVA (17/12/2013 09:40)  

0004970-64.2013.4.03.6306RENATA DA SILVA ALVES (17/12/2013 10:20)  

0004975-86.2013.4.03.6306JOSEFA FERREIRA FEITOSA (17/12/2013 10:20)  

0004981-93.2013.4.03.6306VALTER RAMOS DE OLIVEIRA (17/12/2013 10:40)  

0005010-46.2013.4.03.6306PAULO OSCAR SILVA (17/12/2013 10:40)  

0005066-79.2013.4.03.6306JOSE GOMES DA SILVA (17/12/2013 11:00)  

0005167-19.2013.4.03.6306SEBASTIANA FERREIRA MOREIRA (17/12/2013 11:00)  

0005176-78.2013.4.03.6306MARCIO JOSE RODRIGUES (17/12/2013 11:40)  

0005182-85.2013.4.03.6306PEDRO CONRADO DA PAZ (17/12/2013 12:20)  

0005184-55.2013.4.03.6306IZAIAS GONCALO GUIMARAES (17/12/2013 12:40)  

0005186-25.2013.4.03.6306ERCI CASADO DE LIMA (17/12/2013 13:00)  

0005192-32.2013.4.03.6306PAULO HENRIQUE LINS PEDROSA (17/12/2013 13:40)  

0005199-24.2013.4.03.6306REGINALDO HIGINO DA SILVA (17/12/2013 14:00)  

0005205-31.2013.4.03.6306NILSOM GONCALVES GUIMARAES (17/12/2013 16:20)  

0005207-98.2013.4.03.6306LEONOR BENEDETTE MARINHO (17/12/2013 14:20)  

0005212-23.2013.4.03.6306JOSIMAR DE SOUZA SANTOS (17/12/2013 14:20)  

0005213-08.2013.4.03.6306JOSE VAZ DOS SANTOS (17/12/2013 14:40)  

0005220-97.2013.4.03.6306GESSE JERONIMO DE AGUIAR (17/12/2013 14:40)  

0005221-82.2013.4.03.6306ISAEL PEREIRA DE FARIAS (17/12/2013 15:00)  

0005223-52.2013.4.03.6306ANA DA SILVA MARQUES (17/12/2013 15:00)  

0005227-89.2013.4.03.6306JOAQUIM PEREIRA FILHO (17/12/2013 15:20)  

0005232-14.2013.4.03.6306FRANCISCO LUIZ DA SILVA (17/12/2013 15:20)  

0005250-35.2013.4.03.6306EDINALDO ALVES DOS SANTOS (17/12/2013 15:40)  

0005252-05.2013.4.03.6306RISOMAR AZEVEDO MELO (17/12/2013 15:40)  

0005256-42.2013.4.03.6306MANOEL MATIAS DOS SANTOS (17/12/2013 16:00)  

0005261-64.2013.4.03.6306PAULO CORREIA DE LIMA (17/12/2013 16:00)  

0005263-34.2013.4.03.6306JOAO MORAES DA ROCHA (17/12/2013 16:20)  

0005274-63.2013.4.03.6306DENILDA F. DE SOUZA MATA (17/12/2013 16:40)  

0005301-46.2013.4.03.6306ADIEL PEREIRA DOS SANTOS (17/12/2013 16:40)  

0005307-53.2013.4.03.6306EDILEUZA GUEDES DOS SANTOS (17/12/2013 17:00)  

0005311-90.2013.4.03.6306SERGIO ANTONIO DO NASCIMENTO (17/12/2013 17:20)  

0005317-97.2013.4.03.6306GILBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA (17/12/2013 17:40)  

0005319-67.2013.4.03.6306MARIA MOREIRA DA SILVA (17/12/2013 13:20)  

0005320-52.2013.4.03.6306LAURINTINA SILVA OLIVEIRA (17/12/2013 18:00)  

0005322-22.2013.4.03.6306ELINALVA PENA SANTOS (17/12/2013 18:20)  

0005327-44.2013.4.03.6306AGNALDO MOISES DA SILVA (17/12/2013 18:40)  

0005819-36.2013.4.03.6306PAULO BATISTA DA SILVA (17/12/2013 12:00)  

0006246-33.2013.4.03.6306EDI CARLOS VIEIRA DA SILVA (17/12/2013 10:00)  

0006269-76.2013.4.03.6306EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (17/12/2013 11:20)  

 

0005184-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024203 - IZAIAS

GONCALO GUIMARAES (SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004970-64.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024211 - RENATA DA

SILVA ALVES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS, SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005213-08.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024196 - JOSE VAZ DOS

SANTOS (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA, SP163531 - ANDRÉA ROSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005301-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024184 - ADIEL PEREIRA

DOS SANTOS (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE SOUZA

LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004975-86.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024210 - JOSEFA

FERREIRA FEITOSA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004906-54.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024213 - ARI DE SOUZA

(SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001424-98.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024217 - LUIZ ODONIVAN

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002349-40.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024216 - GERALDO

CANDIDO DE OLIVEIRA (SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO DE CAMARGO BRAGA, SP229600 -

SYLVIO ROBERTO MARQUES SPOSITO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005256-42.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024188 - MANOEL

MATIAS DOS SANTOS (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006269-76.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024174 - EDIVALDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005317-97.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024181 - GILBERTO DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP228886 - JOSEANE CARVALHO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004892-70.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024214 - FRANCISCO

DEUSIMAR ROSENDO (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005212-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024197 - JOSIMAR DE

SOUZA SANTOS (SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELLI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006246-33.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024175 - EDI CARLOS

VIEIRA DA SILVA (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO, SP313279 - ELISABETH STHAL RIBEIRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005322-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024178 - ELINALVA PENA

SANTOS (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005223-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024193 - ANA DA SILVA

MARQUES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO DURAES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005066-79.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024207 - JOSE GOMES DA

SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005320-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024179 - LAURINTINA

SILVA OLIVEIRA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004981-93.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024209 - VALTER RAMOS

DE OLIVEIRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004881-41.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024215 - MARIA

CRISTINA MENDES DE SOUZA (SP312421 - RODRIGO FRANCISCO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005176-78.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024205 - MARCIO JOSE

RODRIGUES (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005319-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024180 - MARIA

MOREIRA DA SILVA (SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005819-36.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024176 - PAULO BATISTA

DA SILVA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO,

SP199256 - VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0005186-25.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024202 - ERCI CASADO

DE LIMA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005205-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024199 - NILSOM

GONCALVES GUIMARAES (SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS, SP148382 - CARINA DE

MENEZES LOPES, SP217380 - REGINA CELIA CARDOSO QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005274-63.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024185 - DENILDA

FRANCISCA DE SOUZA MATA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005252-05.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024189 - RISOMAR
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AZEVEDO MELO (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005327-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024177 - AGNALDO

MOISES DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005311-90.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024182 - SERGIO

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA

CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005227-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024192 - JOAQUIM

PEREIRA FILHO (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP169582 - SÍLVIA RENATA TIRELI FORTES,

SP278448 - DANIELA LAPA, SP265132 - JOELMA FRANCISCA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005232-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024191 - FRANCISCO

LUIZ DA SILVA (SP320658 - ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005192-32.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024201 - PAULO

HENRIQUE LINS PEDROSA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005220-97.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024195 - GESSE

JERONIMO DE AGUIAR (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005167-19.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024206 - SEBASTIANA

FERREIRA MOREIRA (SP244796 - BORGUE & SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005221-82.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024194 - ISAEL PEREIRA

DE FARIAS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005250-35.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024190 - EDINALDO

ALVES DOS SANTOS (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI, SP242553 - CLEIDE HONORIO

AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9037 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0002377-48.2010.4.03.6183EDVALDO DE CAMARGO (26/11/2013 14:40)  

0007003-32.2010.4.03.6306JOAO GOMES DO NASCIMENTO (26/11/2013 10:40)  

0013482-22.2010.4.03.6183DIANA ALVES DOS SANTOS (26/11/2013 14:20)  

0004040-17.2011.4.03.6306SEBASTIAO GOMES MACHADO (26/11/2013 08:40)  

0004726-09.2011.4.03.6306ANTONIO SOARES ROBERTO (26/11/2013 10:00)  

0007264-60.2011.4.03.6306ATANASIO CANDIDO (26/11/2013 11:00)  
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0000670-74.2012.4.03.6183IVO BARNABE DA SILVA(26/11/2013 16:40)  

0004757-92.2012.4.03.6306NORENIDE ALMEIDA DA SILVA (26/11/2013 15:40)  

0004834-04.2012.4.03.6306TEREZINHA LUCIA DE SOUZA (26/11/2013 16:00)  

0004935-41.2012.4.03.6306ROSINEIDE GOMES DOS SANTOS(26/11/2013 10:20)  

0005881-13.2012.4.03.6306GEORGE WILSON PERREIRA FOLONI (26/11/2013 15:20)  

0006064-81.2012.4.03.6306LIECI ELIOTERIO DE ARAUJO (26/11/2013 16:20)  

0006303-03.2012.4.03.6301JULIANA CORREIA GASPAR (26/11/2013 17:00)  

0006671-94.2012.4.03.6306RAIMUNDA DA C. MENEZES SANTOS (26/11/2013 15:00)  

0016956-64.2012.4.03.6301ANICETO OLIVEIRA DE MATOS (26/11/2013 14:00)  

0047900-49.2012.4.03.6301CLEONICE MARIA DA SILVA (26/11/2013 09:00)  

0048250-37.2012.4.03.6301JOANA F.RODRIGUES AMORIM (26/11/2013 09:20)  

0049105-16.2012.4.03.6301SEBASTIAO J. GOMES DA SILVA (26/11/2013 09:40)  

0002895-95.2013.4.03.6130ANTONIA P. DOS REIS MUDESTO (26/11/2013 10:20)  

0003765-97.2013.4.03.6306DAVI ADRIAN CARDOSO DE SOUSA (26/11/2013 16:00)  

0003767-67.2013.4.03.6306MISAEL SEVERO DE SANTANA (26/11/2013 15:40)  

0003786-73.2013.4.03.6306FERNANDO PEREIRA DE FRANCA (26/11/2013 16:40)  

0003801-42.2013.4.03.6306DANIELA DELGADO CARA (26/11/2013 16:20)  

0004548-89.2013.4.03.6306RAISSA BATISTA DE SOUSA (26/11/2013 14:00)  

0004550-59.2013.4.03.6306NATANAEL ALVES DA SILVA (26/11/2013 13:40)  

0004552-29.2013.4.03.6306FLORENTINO CARRARA (26/11/2013 14:20)  

0004556-66.2013.4.03.6306ANTONIO WILLIAM SOUZA RAMOS (26/11/2013 14:40)  

0004559-21.2013.4.03.6306MARCIO A. SILVEIRA LEITE (26/11/2013 15:00)  

0004560-06.2013.4.03.6306JOEL ALMEIDA CHAVES (26/11/2013 15:20)  

0004816-46.2013.4.03.6306VIVALDO FERREIRA DA SILVA (26/11/2013 17:00)  

0004817-31.2013.4.03.6306RAIMUNDO FERREIRA CHAVES (26/11/2013 17:20)  

0004822-53.2013.4.03.6306ANELITA MARIA DE JESUS (26/11/2013 17:40)  

0004823-38.2013.4.03.6306JOSE SEVERINO CABOCLO BATISTA (26/11/2013 18:00)  

0004825-08.2013.4.03.6306MARIA SEBASTIANA JULIO (26/11/2013 18:20)  

0004828-60.2013.4.03.6306SEBASTIAO VAZ (26/11/2013 18:40)  

0006112-06.2013.4.03.6306MARIA DO SOCORRO DA SILVA (26/11/2013 13:00)  

0006123-35.2013.4.03.6306SUZETE APARECIDA BRAGA (26/11/2013 13:20)  

0006630-93.2013.4.03.6306GERALDO MARTINS TIBURCIO (26/11/2013 10:40)  

0006631-78.2013.4.03.6306MARIA DA PENHA (26/11/2013 11:00)  

0006640-40.2013.4.03.6306JOSE DOS SANTOS (26/11/2013 11:20)  

0006642-10.2013.4.03.6306MARIA A. OLIVEIRA COSTA SA (26/11/2013 11:40)  

0006650-84.2013.4.03.6306CLAUDIO JOSE COSTA (26/11/2013 12:00)  

0006651-69.2013.4.03.6306MICHELLA SANTOS DE OLIVEIRA (26/11/2013 12:20)  

0006654-24.2013.4.03.6306ANATALINO LIMA COSTA (26/11/2013 12:40)  

 

0004816-46.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023854 - VIVALDO

FERREIRA DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0013482-22.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023832 - DIANA ALVES

DOS SANTOS (SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004825-08.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023850 - MARIA

SEBASTIANA JULIO (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003765-97.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023867 - DAVI ADRIAN

CARDOSO DE SOUSA (SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE

VASCONCELOS, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0003801-42.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023864 - DANIELA
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DELGADO CARA (SP294094 - PRISCILA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006650-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023837 - CLAUDIO JOSE

COSTA (SP240418 - VANESSA VAZ COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005881-13.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023846 - GEORGE

WILSON PERREIRA FOLONI (SP295911 - MARCELO CURY ANDERE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006642-10.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023838 - MARIA

APARECIDA OLIVEIRA COSTA SA (SP292188 - DENISE SANTOS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0047900-49.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023830 - CLEONICE

MARIA DA SILVA (SP315544 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0016956-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023831 - ANICETO

OLIVEIRA DE MATOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007003-32.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023834 - JOAO GOMES

DO NASCIMENTO (SP114737 - LUZIA GUIMARAES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004552-29.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023860 - FLORENTINO

CARRARA (SP314543 - TEREZA MILANI BENTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006631-78.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023840 - MARIA DA

PENHA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006671-94.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023835 - RAIMUNDA DA

COSTA MENEZES SANTOS (SP295911 - MARCELO CURY ANDERE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004726-09.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023856 - ANTONIO

SOARES ROBERTO (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002895-95.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023868 - ANTONIA

PEREIRA DOS REIS MUDESTO (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965

- SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004935-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023847 - ROSINEIDE

GOMES DOS SANTOS (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006112-06.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023844 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0048250-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023829 - JOANA

FRANCISCA RODRIGUES AMORIM (SP192788 - MARIA LENE ALVES ZUZA KRELING) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003786-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023865 - FERNANDO

PEREIRA DE FRANCA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004040-17.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023863 - SEBASTIAO

GOMES MACHADO (SP201529 - NEUZA MARIA ESIS STEINES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004834-04.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023848 - TEREZINHA

LUCIA DE SOUZA (SP305472 - NEIVA CARIATI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006640-40.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023839 - JOSE DOS

SANTOS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007264-60.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023833 - ATANASIO

CANDIDO (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003767-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023866 - MISAEL SEVERO

DE SANTANA (SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002377-48.2010.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023869 - EDVALDO DE

CAMARGO (SP115280 - LUZIA DA MOTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006651-69.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023836 - MICHELLA

SANTOS DE OLIVEIRA (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004560-06.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023857 - JOEL ALMEIDA

CHAVES (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004823-38.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023851 - JOSE SEVERINO

CABOCLO BATISTA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004817-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023853 - RAIMUNDO

FERREIRA CHAVES (SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000670-74.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023870 - IVO BARNABE

DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004559-21.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023858 - MARCIO

APARECIDO SILVEIRA LEITE (SP288759 - HENRIQUE GREGORIO DE LIMA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006630-93.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023841 - GERALDO

MARTINS TIBURCIO (SP109729 - ALVARO PROIETE, SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004822-53.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023852 - ANELITA MARIA

DE JESUS (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006123-35.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023843 - SUZETE

APARECIDA BRAGA (SP331903 - MICHELE SILVA DO VALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006303-03.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023842 - JULIANA

CORREIA GASPAR (ES015429 - ANA ELISA MOSCHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004550-59.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023861 - NATANAEL

ALVES DA SILVA (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP138904 - ADRIANA CRISTINA

DE CARVALHO, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006064-81.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023845 - LIECI

ELIOTERIO DE ARAUJO (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004556-66.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023859 - ANTONIO

WILLIAM SOUZA RAMOS (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0049105-16.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023828 - SEBASTIAO

JUAREZ GOMES DA SILVA (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004757-92.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023855 - NORENIDE

ALMEIDA DA SILVA (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP217355 -

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004548-89.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023862 - RAISSA

BATISTA DE SOUSA (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9058 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0004056-97.2013.4.03.6306SAMUEL PEREIRA COSTA (12/12/2013 08:30)  

0004062-07.2013.4.03.6306REGINALDO SILVA SOUZA (12/12/2013 08:40)  

0004063-89.2013.4.03.6306ADILSON PRUDENCIO DE OLIVEIRA (12/12/2013 09:00)  

0004074-21.2013.4.03.6306IRENE MARIANO LAMEU (12/12/2013 09:00)  

0004080-28.2013.4.03.6306JOSE VALDECIR DE SOUZA MENDES (12/12/2013 09:00)  
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0004085-50.2013.4.03.6306ZORAIDE GUILHERMINA BRANDAO (12/12/2013 09:20)  

0004094-12.2013.4.03.6306JANETE MARQUES DA SILVA MELO (12/12/2013 09:30)  

0004113-18.2013.4.03.6306ROZANA APARECIDA R. DE ARAUJO (12/12/2013 09:30)  

0004190-27.2013.4.03.6306INACIANA ALVES M. DE OLIVEIRA (12/12/2013 09:40)  

0004207-63.2013.4.03.6306SEVERINO MACEIO FILHO (12/12/2013 10:00)  

0004214-55.2013.4.03.6306EDNALDO SANTOS SILVA (12/12/2013 10:20)  

0004219-77.2013.4.03.6306MARCOS H. B. ANDRADE DUTRA (12/12/2013 10:30)  

0004232-76.2013.4.03.6306OSVALDO CASSEMIRO BARBOSA (12/12/2013 10:40)  

0004237-98.2013.4.03.6306RODRIGO VIEIRA DOS SANTOS (12/12/2013 11:00)  

0004246-60.2013.4.03.6306SEBASTIAO MATHEUS (12/12/2013 11:00)  

0004283-87.2013.4.03.6306CLEIDE DO NASCIMENTO VIEIRA(12/12/2013 08:00)  

0004352-22.2013.4.03.6306GERCINO ANTUNES SOARES (12/12/2013 07:00)  

0004368-73.2013.4.03.6306MARIA ZULEIDE GOMES DE SA (12/12/2013 07:30)  

0004382-57.2013.4.03.6306JOSE CARLOS BUENO DE SOUZA (12/12/2013 07:30)  

0004385-12.2013.4.03.6306CAMILA G. CORDEIRO VELLOZO (12/12/2013 08:00)  

0004389-49.2013.4.03.6306DELZITA CORDEIRO MACEDO (12/12/2013 08:00)  

0004406-85.2013.4.03.6306QUITERIA PEREIRA DA SILVA (12/12/2013 08:20)  

0004538-45.2013.4.03.6306RENATA DIAS MOREIRA DA COSTA (12/12/2013 11:20)  

0004545-37.2013.4.03.6306MARLUCE CONSTANCIA DA SILVA (12/12/2013 11:30)  

0004739-37.2013.4.03.6306GERALDO FERREIRA DE SOUZA (12/12/2013 11:40)  

0004742-89.2013.4.03.6306EDVALDO NICACIO DE SOUZA (12/12/2013 12:00)  

0004747-14.2013.4.03.6306DAMIAO LOURENCO DA CRUZ (12/12/2013 12:20)  

0004755-88.2013.4.03.6306CONCEICAO A. RESCIA DIAS (12/12/2013 12:00)  

0004764-50.2013.4.03.6306EZIDIO EZEQUIEL GARDIM (12/12/2013 12:30)  

0004780-04.2013.4.03.6306JOSUEL BARRETO (12/12/2013 13:00)  

0004785-26.2013.4.03.6306IVANILDO OTILIO DA SILVA (12/12/2013 13:00)  

0004813-91.2013.4.03.6306JOSE FERREIRA DE SOUZA (12/12/2013 13:40)  

0004852-88.2013.4.03.6306MARIA ERNESTINA DE MELO (12/12/2013 14:00)  

0004858-95.2013.4.03.6306ANA CLAUDIA CRUZ GOMES (12/12/2013 14:20)  

0004864-05.2013.4.03.6306ACIEL VIEIRA DE SA (12/12/2013 14:30)  

0004872-79.2013.4.03.6306ANA LUCIA SCHIANTE (12/12/2013 15:00)  

0004999-17.2013.4.03.6306WANETE DA SILVA FERREIRA (12/12/2013 07:00)  

0005035-59.2013.4.03.6306MARIA DAS GRAÇAS DA CRUZ (12/12/2013 08:30)  

0005211-38.2013.4.03.6306MARIA CELIA BEZERRA LEITE (12/12/2013 10:00)  

0006167-54.2013.4.03.6306LEONARDO ANTONIO EVANGELISTA (12/12/2013 13:30)  

0006274-98.2013.4.03.6306ZELITA FERRAZ GOTEIRA (12/12/2013 13:20)  

0030679-19.2013.4.03.6301CLEBERSON CRUZ MACHADO (12/12/2013 14:00)  

 

0004545-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024149 - MARLUCE

CONSTANCIA DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004113-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024165 - ROZANA

APARECIDA RAMASSOTI DE ARAUJO (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 -

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004094-12.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024166 - JANETE

MARQUES DA SILVA MELO (SP203181 - LUCINEIDE FARIA, SP275927 - NIVEA MARTINS DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004352-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024156 - GERCINO

ANTUNES SOARES (SP283377 - JOÃO PAULO GOMES MARANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0030679-19.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024131 - CLEBERSON

CRUZ MACHADO (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004219-77.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024161 - MARCOS

HUMBERTO BORGES ANDRADE DUTRA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004368-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024155 - MARIA ZULEIDE

GOMES DE SA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004852-88.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024140 - MARIA

ERNESTINA DE MELO (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA

CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004074-21.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024169 - IRENE

MARIANO LAMEU (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP186169 - EDUARDO

MIZUTORI, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004742-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024147 - EDVALDO

NICACIO DE SOUZA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP263876 - FERNANDO

DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004406-85.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024151 - QUITERIA

PEREIRA DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004246-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024158 - SEBASTIAO

MATHEUS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004207-63.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024163 - SEVERINO

MACEIO FILHO (SP228797 - VINICIUS MARTINS DO NASCIMENTO, SP088211 - GLORIA MARIA

LOTITO ARABICANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004063-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024170 - ADILSON

PRUDENCIO DE OLIVEIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004780-04.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024143 - JOSUEL

BARRETO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004872-79.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024137 - ANA LUCIA

SCHIANTE (SP210892 - ELIZANGELA AZEVEDO JORDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004864-05.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024138 - ACIEL VIEIRA

DE SA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004190-27.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024164 - INACIANA

ALVES MARTINS DE OLIVEIRA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 -
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NATALIA DOS REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004739-37.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024148 - GERALDO

FERREIRA DE SOUZA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP199256 - VANESSA

SACRAMENTO DOS SANTOS, SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004764-50.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024144 - EZIDIO

EZEQUIEL GARDIM (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0004747-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024146 - DAMIAO

LOURENCO DA CRUZ (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004085-50.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024167 - ZORAIDE

GUILHERMINA BRANDAO (SP277067 - JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004389-49.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024152 - DELZITA

CORDEIRO MACEDO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004283-87.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024157 - CLEIDE DO

NASCIMENTO VIEIRA (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004214-55.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024162 - EDNALDO

SANTOS SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004858-95.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024139 - ANA CLAUDIA

CRUZ GOMES (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004999-17.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024136 - WANETE DA

SILVA FERREIRA (SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004385-12.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024153 - CAMILA

GREGORIO CORDEIRO VELLOZO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 -

SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004382-57.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024154 - JOSE CARLOS

BUENO DE SOUZA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006274-98.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024132 - ZELITA FERRAZ

GOTEIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004785-26.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024142 - IVANILDO

OTILIO DA SILVA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004232-76.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024160 - OSVALDO

CASSEMIRO BARBOSA (SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004080-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024168 - JOSE VALDECIR

DE SOUZA MENDES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004056-97.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024172 - SAMUEL

PEREIRA COSTA (SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004062-07.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024171 - REGINALDO

SILVA SOUZA (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004813-91.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024141 - JOSE FERREIRA

DE SOUZA (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004538-45.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024150 - RENATA DIAS

MOREIRA DA COSTA (SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA, SP191938 - JORGE ANTONIO

MARÍNGOLO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Contestação e/ou petição do INSS: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as

preliminares arguidas pelo INSS, em especial no tocante à incompetência absoluta em razão do valor da

causa. Em caso de discordância dos valores apontados pelo INSS em sua preliminar, a parte autora, no

mesmo prazo assinalado, deverá encartar a memória de cálculo dos valores que entenda devidos e que

reflita o proveito econômico almejado nestes autos. 

Int. 

 

0004202-41.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024456 - JOSE IVAN

FERREIRA DA SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007201-35.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024468 - CARLOS

ROBERTO DE CLAUDIO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003329-75.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024457 - EDISON

ROBERTO CORREA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007208-27.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024466 - APARECIDO

DONIZETE ROMEIRO (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0005119-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024469 - GINALDO LOPES

DE LIMA (SP266501 - CHRISTIANE NEGRI, SP228613 - GISELE POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004750-03.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024453 - JOSE ADILSON

PINI (SP107358 - AIR BORTOLOSO BAVAROTI, SP297903 - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004516-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024454 - ANA TERUCO

FUGIWARA (SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007202-20.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024467 - ANTONIO

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007320-93.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024464 - AIMBERE

FREITAS VEIGA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007315-52.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024450 - FRANCISCO

ROCHA LIMA (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002414-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024459 - GILVAN NOVAIS

DO NASCIMENTO (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0002746-90.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024458 - JOAO BATISTA

LOPES FERREIRA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP274992 - JULIANA DE ALMEIDA SALVADOR,

SP295869 - JACSON CESAR BRUN, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 -

HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 -

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP224167 - EDUARDO PEREIRA LIMA FILHO, SP287025 - FLAYRES

JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007303-57.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024465 - MARIA FATIMA

CAETANO SAFRONOV (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004333-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024455 - ERISVALDO

SILVA LIMA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9107 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0001249-07.2013.4.03.6306MARIA SUELI LANCHA DA SILVA(18/12/2013 15:00)  

0005331-81.2013.4.03.6306LUZIA ELVIRA DA SILVA(18/12/2013 13:00)  

0005332-66.2013.4.03.6306VALDIR NEVES TAVARES(18/12/2013 13:00)  

0005333-51.2013.4.03.6306LUIZ CARLOS TABAJARA MARTINS (18/12/2013 13:30)  
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0005338-73.2013.4.03.6306LAURA PINHEIRO DA SILVA (18/12/2013 13:30)  

0005340-43.2013.4.03.6306AMAURI RODRIGO MOTA (18/12/2013 14:00)  

0005341-28.2013.4.03.6306EDIMUNDO JOSE DE SOUZA (18/12/2013 14:00)  

0005342-13.2013.4.03.6306ED CARLOS PEREIRA DE SOUZA (18/12/2013 14:30)  

0005362-04.2013.4.03.6306VALCI DIAS DE SOUZA (18/12/2013 15:00)  

0005381-10.2013.4.03.6306LEOPOLDINA LUCI DE MORAES (18/12/2013 15:30)  

0005382-92.2013.4.03.6306ROGERIO PEREIRA PRETE (18/12/2013 15:30)  

0005389-84.2013.4.03.6306MARIA DE FATIMA DA SILVA (18/12/2013 16:00)  

0005390-69.2013.4.03.6306SANTA M. DA SILVA DE PAULA (18/12/2013 16:00)  

0005391-54.2013.4.03.6306MARLENE ALVES DAMACENA (18/12/2013 16:30)  

0005409-75.2013.4.03.6306DEISE MIRANDA DE ALMEIDA (18/12/2013 16:30)  

0005412-30.2013.4.03.6306CREUZA S. DAMACENO BATISTA (18/12/2013 17:00)  

0005413-15.2013.4.03.6306ANTONIO CARLOS DA SILVA (18/12/2013 17:00)  

0006229-94.2013.4.03.6306HELENITA DE A. SILVA BERNARDO (18/12/2013 14:30)  

 

0005389-84.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024224 - MARIA DE

FATIMA DA SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005382-92.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024225 - ROGERIO

PEREIRA PRETE (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP322270 - ANDRÉA PORTO

VERAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005338-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024231 - LAURA

PINHEIRO DA SILVA (SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE, SP297373D - NELIO BARBARA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005342-13.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024228 - ED CARLOS

PEREIRA DE SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP099955 - MOACIR LOPES

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005391-54.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024222 - MARLENE

ALVES DAMACENA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005331-81.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024234 - LUZIA ELVIRA

DA SILVA (SP328095 - ANGELO FEITOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005332-66.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024233 - VALDIR NEVES

TAVARES (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA, SP261905 - FRANCISCA

LACERDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0005341-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024229 - EDIMUNDO

JOSE DE SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005340-43.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024230 - AMAURI

RODRIGO MOTA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006229-94.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024218 - HELENITA DE

ARAUJO SILVA BERNARDO (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271081 - RENATO

MARTINS CARNEIRO, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005381-10.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024226 - LEOPOLDINA

LUCI DE MORAES (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001249-07.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024235 - MARIA SUELI

LANCHA DA SILVA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005390-69.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024223 - SANTA MATIAS

DA SILVA DE PAULA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005362-04.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024227 - VALCI DIAS DE

SOUZA (SP249071 - RAQUEL CATAN DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0001928-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023871 - JOSE JANUARIO

DE SOUZA (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR, SP242848 - MARITINÉZIO COLAÇO

COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Tendo em vista a concordância da parte autora, ACOLHO os cálculos apresentados pela ré.

Indefiro o requerimento de levantamento dos valores, uma vez que cabe à CEF verificar se a parte autora se

enquadra nos incisos do artigo 20 da Lei 8.036/90 para liberação dos valores depositados na conta vinculada do

FGTS.

Em vista a satisfação da obrigação, julgo extinta a execução, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC.

Arquivem-se os presentes autos dando baixa dos autos no sistema.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9045 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0004723-83.2013.4.03.6306MARIA DE LOURDES SIQUEIRA (4/12/2013 13:00) 

0004725-53.2013.4.03.6306EDSON LEONCIO DE MORAES (4/12/2013 14:00) 

0004726-38.2013.4.03.6306MARIA APARECIDA DIAS (4/12/2013 13:00) 

0004727-23.2013.4.03.6306NAILDE MARIA MARQUES DE SOUZA (4/12/2013 13:30) 

0004740-22.2013.4.03.6306JOSE LUIZ RIBEIRO SANTOS (4/12/2013 14:00) 

0004741-07.2013.4.03.6306MARIA LUCIA DA SILVA (4/12/2013 14:30) 

0004745-44.2013.4.03.6306MARINALVA VITORIA NUNES (4/12/2013 14:30) 

0004750-66.2013.4.03.6306DJALMA RIBEIRO DA SILVA (4/12/2013 15:00) 

0004756-73.2013.4.03.6306CELIA M. SOUZA DA CRUZ SILVA (4/12/2013 15:00) 

0004758-43.2013.4.03.6306JULIO CESAR SARDIM (4/12/2013 15:30) 

0004761-95.2013.4.03.6306JOSE RENATO DE PAULA(4/12/2013 15:30) 

0004763-65.2013.4.03.6306SILVIA CRISTINA DE ALMEIDA (4/12/2013 16:00) 

0004765-35.2013.4.03.6306MARINA DONIZETE DE OLIVEIRA (4/12/2013 16:00) 

0004769-72.2013.4.03.6306ELOIZA DOS ANJOS SANTOS (4/12/2013 16:30) 

0004783-56.2013.4.03.6306MARIA CLEIDE GOMES (4/12/2013 16:30) 

0004784-41.2013.4.03.6306JOSE ANTONIO DE CARVALHO (4/12/2013 17:00) 

0004794-85.2013.4.03.6306CELSO VITORIANO (4/12/2013 17:00) 

0005620-14.2013.4.03.6306RENATO REZENDE DE OLIVEIRA (4/12/2013 13:30) 

 

0004758-43.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023991 - JULIO CESAR
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SARDIM (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004784-41.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023985 - JOSE ANTONIO

DE CARVALHO (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004723-83.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024000 - MARIA DE

LOURDES SIQUEIRA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004727-23.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023997 - NAILDE MARIA

MARQUES DE SOUZA (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004726-38.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023998 - MARIA

APARECIDA DIAS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004750-66.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023993 - DJALMA

RIBEIRO DA SILVA (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO, SP330278 - JOÃO LUIZ GONÇALVES

FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004740-22.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023996 - JOSE LUIZ

RIBEIRO SANTOS (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP199256 - VANESSA

SACRAMENTO DOS SANTOS, SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004761-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023990 - JOSE RENATO

DE PAULA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004794-85.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023984 - CELSO

VITORIANO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004769-72.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023987 - ELOIZA DOS

ANJOS SANTOS (SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY, SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0004725-53.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023999 - EDSON

LEONCIO DE MORAES (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004741-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023995 - MARIA LUCIA

DA SILVA (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP199256 - VANESSA

SACRAMENTO DOS SANTOS, SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004745-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023994 - MARINALVA

VITORIA NUNES (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004783-56.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023986 - MARIA CLEIDE
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GOMES (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0005997-82.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024236 - FLAVIO NOBRE

ALVES (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Esclareça a parte autora a divergência existente entre o nome constante nas fls. 1, 11 e 12 da petição inicial,

referentes, respectivamente, à qualificação, à cópia do RG e à cópia do CPF, qual sejaFLAVIO NOBRE ALVES,

e o nome constante na CTPS, qual seja, FLAVIO ALVES DE LIMA.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 8990/13 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0006640-74.2012.4.03.6306LEONCO FELIX VIEIRA (27/11/2013 16:30)  

0050177-38.2012.4.03.6301ADEMIR JOSE DA SILVA (27/11/2013 16:00)  

0003673-22.2013.4.03.6306ANTONIO PEREIRA DE LIMA (27/11/2013 11:00)  

0003685-36.2013.4.03.6306JOSE ANDRADE DA SILVA (27/11/2013 11:20)  

0003809-19.2013.4.03.6306ZANETE APARECIDA MIGUEL MOURA (27/11/2013 08:00)  

0003813-56.2013.4.03.6306FERNANDO SEVERINO DOS SANTOS (27/11/2013 08:20)  

0003820-48.2013.4.03.6306JANETE A. P. DE OLIVEIRA (27/11/2013 08:40)  

0003861-15.2013.4.03.6306DEUSDETE MARIA OLIVEIRA (27/11/2013 09:20)  

0004233-61.2013.4.03.6306NILTON BATISTA ALMEIDA (27/11/2013 13:00)  

0004252-67.2013.4.03.6306ELIENE BARBOSA DA SILVA (27/11/2013 13:30)  

0004258-74.2013.4.03.6306IZILDA FERREIRA DA SILVA (27/11/2013 14:30)  

0004260-44.2013.4.03.6306JOSE EDSON IRINEU DA SILVA (27/11/2013 14:00)  

0004275-13.2013.4.03.6306EDSON RODRIGUES (27/11/2013 11:40)  

0004280-35.2013.4.03.6306MARIA DE L. DA SILVA SOUZA (27/11/2013 16:00)  

0004353-07.2013.4.03.6306JOAO BATISTA DOS SANTOS (27/11/2013 13:00)  

0004364-36.2013.4.03.6306VERA LUCIA DOS SANTOS (27/11/2013 13:30)  

0004367-88.2013.4.03.6306ISABEL RODRIGUES DE SOUZA (27/11/2013 14:00)  

0004381-72.2013.4.03.6306FRANKLIN FRANCISCO DA SILVA (27/11/2013 14:30)  

0004383-42.2013.4.03.6306OTON SIFRONIO SOBRINHO (27/11/2013 15:00)  

0004384-27.2013.4.03.6306ANGELINA LIMA MASCARENHAS(27/11/2013 15:00)  

0004395-56.2013.4.03.6306VANAIR PEREIRA DA SILVA (27/11/2013 15:30)  

0004396-41.2013.4.03.6306DIRCE FERNANDES (27/11/2013 15:30)  

0004402-48.2013.4.03.6306ADILSON JORGE DUCCI SAGGIORO (27/11/2013 16:30)  

0004403-33.2013.4.03.6306GILBERTO TEIXEIRA BRITO (27/11/2013 17:00)  

0004567-95.2013.4.03.6306MARIA DE L. A. NASCIMENTO (27/11/2013 17:00)  

0004910-91.2013.4.03.6306MARISA GOMES DOS REIS SILVA(27/11/2013 09:00)  

0004913-46.2013.4.03.6306ROSALINA VITA FRANCISCA (27/11/2013 09:40)  

0004914-31.2013.4.03.6306CATARINA JACINTO DE MELLO (27/11/2013 10:00)  

0004922-08.2013.4.03.6306CLAUDINEI LOPES BATISTA (27/11/2013 10:20)  

0006279-23.2013.4.03.6306EVA TENORIO DA SILVA (27/11/2013 10:40)  

 

0003809-19.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023899 - ZANETE

APARECIDA MIGUEL MOURA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP287156 - MARCELO DE

LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004922-08.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023875 - CLAUDINEI

LOPES BATISTA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP159139 - MARCELO MARTINS

CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)
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0004258-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023893 - IZILDA

FERREIRA DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006640-74.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023873 - LEONCO FELIX

VIEIRA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004364-36.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023888 - VERA LUCIA

DOS SANTOS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004395-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023883 - VANAIR

PEREIRA DA SILVA (SP324887 - EVELIN THALITA SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003820-48.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023897 - JANETE

APARECIDA PINHEIRO DE OLIVEIRA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP199256 -

VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES,

SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004567-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023879 - MARIA DE

LOURDES ANTUNES NASCIMENTO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004913-46.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023877 - ROSALINA VITA

FRANCISCA (SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0050177-38.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023872 - ADEMIR JOSE

DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004914-31.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023876 - CATARINA

JACINTO DE MELLO (SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003673-22.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023901 - ANTONIO

PEREIRA DE LIMA (SP322578 - SONIA URBANO DA SILVA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004383-42.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023885 - OTON SIFRONIO

SOBRINHO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004275-13.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023891 - EDSON

RODRIGUES (SP257423 - LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004280-35.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023890 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA SOUZA (SP275394 - LUCIANY BALO BRUNO, SP088069 - MARCO ANTONIO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     430/805



 

0004403-33.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023880 - GILBERTO

TEIXEIRA BRITO (SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003861-15.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023896 - DEUSDETE

MARIA OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004381-72.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023886 - FRANKLIN

FRANCISCO DA SILVA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004260-44.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023892 - JOSE EDSON

IRINEU DA SILVA (SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA SANTOS GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004910-91.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023878 - MARISA GOMES

DOS REIS SILVA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004252-67.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023894 - ELIENE

BARBOSA DA SILVA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA, SP205434 - DAIANE TAÍS

CASAGRANDE, SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004402-48.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023881 - ADILSON JORGE

DUCCI SAGGIORO (PR062735 - CLÉLIO DE ANDRADE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003685-36.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023900 - JOSE ANDRADE

DA SILVA (SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004367-88.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023887 - ISABEL

RODRIGUES DE SOUZA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003813-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023898 - FERNANDO

SEVERINO DOS SANTOS (SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP263876 -

FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP271081 - RENATO MARTINS CARNEIRO, SP249956 - DANIELE

CAMPOS FERNANDES, SP199256 - VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a necessidade de readequação da agenda de perícias de clínica geral deste Juizado,

determino a alteração das perícias anteriormente agendadas, conforme tabela abaixo. 

Intimem-se. 

Lote 9052 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0002119-52.2013.4.03.6306IVANILDA DOS ANJOS SILVA (10/12/2013 15:40)  

0004917-83.2013.4.03.6306TATIANE B. HERMESDORFF (10/12/2013 11:40)  

0004929-97.2013.4.03.6306DJANIRA F. DA CONCEICAO (10/12/2013 12:00)  

0004935-07.2013.4.03.6306MARIA ROSA MOREIRA DA SILVA (10/12/2013 12:20)  

0004936-89.2013.4.03.6306PRISCILA DE JESUS DA SILVA (10/12/2013 12:40)  
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0004941-14.2013.4.03.6306JOSIENE FREIRE DE OLIVEIRA (10/12/2013 13:00)  

0004943-81.2013.4.03.6306EREDIAS FELIZARDO DE SOUZA (10/12/2013 13:20)  

0004944-66.2013.4.03.6306MAURICIO GOMES DA SILVA LOPES (10/12/2013 13:40)  

0004946-36.2013.4.03.6306CLAUDETE MEDEIROS MOURA (10/12/2013 14:00)  

0004953-28.2013.4.03.6306JAIME MENDES DA SILVA (10/12/2013 14:20)  

0004956-80.2013.4.03.6306MARIA CARMO F. DE SOUSA (10/12/2013 14:20)  

0004968-94.2013.4.03.6306ROBENITA GRACIANO (10/12/2013 14:40)  

0004969-79.2013.4.03.6306JEFFERSON ALVES DE OLIVEIRA (10/12/2013 14:40)  

0004971-49.2013.4.03.6306TEREZA TAROCO DE SOUZA (10/12/2013 15:00)  

0004972-34.2013.4.03.6306DIOLINO CONCEICAO DOS SANTOS (10/12/2013 15:00)  

0004976-71.2013.4.03.6306ADELICE BATISTA DE SENA (10/12/2013 15:20)  

0004977-56.2013.4.03.6306VALDENICE MARIA DA SILVA (10/12/2013 15:20)  

0004979-26.2013.4.03.6306RONALDO CÉSAR DE OLIVEIRA (10/12/2013 15:40)  

0005015-68.2013.4.03.6306LUIZ NEU XAVIER (10/12/2013 16:00)  

0005016-53.2013.4.03.6306APARECIDA INACIO FERREIRA (10/12/2013 16:00)  

0005017-38.2013.4.03.6306DJALMA RIBEIRO SILVA(10/12/2013 16:20)  

0005018-23.2013.4.03.6306MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA (10/12/2013 16:20)  

0005022-60.2013.4.03.6306VAGNER ROBERTO PARACAMPOS (10/12/2013 16:40)  

0005029-52.2013.4.03.6306MARINEUDE SILVA DE A. MENEZES (10/12/2013 16:40)  

0005033-89.2013.4.03.6306EDINALVA J. DA SILVA MATEUS (10/12/2013 11:00)  

0005260-58.2013.4.03.6119ELISABETE DA SILVA PEREIRA (10/12/2013 14:00)  

0005753-56.2013.4.03.6306SILVANA GENARI (10/12/2013 09:00)  

0005758-78.2013.4.03.6306MARIA HELENA PEREIRA MENDES(10/12/2013 08:40)  

0005760-48.2013.4.03.6306FABIANE DA SILVA PINTO VILELA (10/12/2013 09:20)  

0005778-69.2013.4.03.6306MARIA DE F. A. DE CARVALHO (10/12/2013 09:40)  

0005781-24.2013.4.03.6306MARIA H. DOS ANJOS F.TOLEDO(10/12/2013 10:00)  

0005783-91.2013.4.03.6306RONALDO SILVA SOUZA (10/12/2013 10:20)  

0005830-65.2013.4.03.6306MARIA DE L. RIBEIRO DA LUZ (10/12/2013 10:40)  

0005868-77.2013.4.03.6306LUIZ P. DA SILVA FILHO(10/12/2013 10:40)  

0005873-02.2013.4.03.6306ALCY FRANCISCO BICHO (10/12/2013 10:20)  

0005876-54.2013.4.03.6306LUCIA P. DA SILVA MIRANDA (10/12/2013 11:00)  

0006182-23.2013.4.03.6306CREUSA REGINA DA SILVA (10/12/2013 11:20)  

0006185-75.2013.4.03.6306JOSE F. DE OLIVEIRA FILHO (10/12/2013 17:00)  

0006186-60.2013.4.03.6306DEBORA DO NASCIMENTO CARVALHO (10/12/2013 17:20)  

0006191-82.2013.4.03.6306GAIENE A. CICCATO PORTELA (10/12/2013 17:40)  

0006193-52.2013.4.03.6306JOSE SELVINO DA SILVA FILHO (10/12/2013 18:00)  

0006194-37.2013.4.03.6306MARIA DE LOURDES SILVA (10/12/2013 18:20)  

0006197-89.2013.4.03.6306MARIA DE FATIMA PEDRO (10/12/2013 18:40)  

0006221-20.2013.4.03.6306MARIA A. DA SILVA LEANDRO (10/12/2013 17:00)  

 

0005260-58.2013.4.03.6119 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024086 - ELISABETE DA

SILVA PEREIRA (SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004972-34.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024097 - DIOLINO

CONCEICAO DOS SANTOS (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004935-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024108 - MARIA ROSA

MOREIRA DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004941-14.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024106 - JOSIENE FREIRE

DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP278448 - DANIELA LAPA, SP169582 - SÍLVIA

RENATA TIRELI FORTES, SP232063 - CAROLINA JORGETTI ROSENTHAL, SP265132 - JOELMA

FRANCISCA DE OLIVEIRA, SP295454 - ROSILANE RONCOLETA, SP219459 - ERICA SEVERINO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)
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0004943-81.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024105 - EREDIAS

FELIZARDO DE SOUZA (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005873-02.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024077 - ALCY

FRANCISCO BICHO (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS

FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0005876-54.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024076 - LUCIA PEREIRA

DA SILVA MIRANDA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0005018-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024090 - MIGUEL

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS, SP261016 - FERNANDO

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004956-80.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024101 - MARIA CARMO

FERNANDES DE SOUSA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002119-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024111 - IVANILDA DOS

ANJOS SILVA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005016-53.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024092 - APARECIDA

INACIO FERREIRA (SP244796 - BORGUE & SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004929-97.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024109 - DJANIRA

FRANCISCA DA CONCEICAO (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004968-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024100 - ROBENITA

GRACIANO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006186-60.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024073 - DEBORA DO

NASCIMENTO CARVALHO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006193-52.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024071 - JOSE SELVINO

DA SILVA FILHO (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP186169 - EDUARDO

MIZUTORI, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006221-20.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024068 - MARIA

AUXILIADORA DA SILVA LEANDRO (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005760-48.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024083 - FABIANE DA

SILVA PINTO VILELA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006185-75.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024074 - JOSE FERREIRA

DE OLIVEIRA FILHO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004977-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024095 - VALDENICE

MARIA DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004976-71.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024096 - ADELICE

BATISTA DE SENA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005830-65.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024079 - MARIA DE

LOURDES RIBEIRO DA LUZ (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004946-36.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024103 - CLAUDETE

MEDEIROS MOURA (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004969-79.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024099 - JEFFERSON

ALVES DE OLIVEIRA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005783-91.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024080 - RONALDO

SILVA SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004971-49.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024098 - TEREZA

TAROCO DE SOUZA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004944-66.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024104 - MAURICIO

GOMES DA SILVA LOPES (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005029-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024088 - MARINEUDE

SILVA DE ARAUJO MENEZES (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005022-60.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024089 - VAGNER

ROBERTO PARACAMPOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS, SP335193 - SERGIO

DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006182-23.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024075 - CREUSA

REGINA DA SILVA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006191-82.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024072 - GAIENE

APARECIDA CICCATO PORTELA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS,

SP186169 - EDUARDO MIZUTORI, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006197-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024069 - MARIA DE

FATIMA PEDRO (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN NEVES DE

SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005033-89.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024087 - EDINALVA

JOSEFA DA SILVA MATEUS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005015-68.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024093 - LUIZ NEU

XAVIER (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004936-89.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024107 - PRISCILA DE

JESUS DA SILVA (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000382 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário,

constitui ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora. Intimem-se. 

3. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.  

 

0006655-09.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023813 - JOSEFA DOS

SANTOS SILVA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006696-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023803 - MARILISA

BENETTI (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006702-80.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023800 - ISAIAS BICOUV

(SP242873 - RODRIGO DE SOUSA, SP302754 - FABIANO LUCIO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006699-28.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023801 - ELIO MARTINS

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0006697-58.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023802 - ANA CLAUDIA

RODRIGUES COSTA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002894-13.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023827 - ANTONIO JOSE

PEREIRA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006599-73.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023824 - LUIS

APARECIDO LOPES (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006674-15.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023809 - MITSUKO

HATIYA (SP124732 - JOSE BARBOSA GALVAO CESAR, SP094231 - MARIA DO SOCORRO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006648-17.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023816 - PEDRO

ANTONIO PINHEIRO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006649-02.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023815 - LENIRA LOPES

(SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM, SP238935 - ANTONIA LIMEIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006681-07.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023805 - ALTAMIRO DE

PAULA VIEIRA (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006676-82.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023808 - JOSE CARLOS

DE PAULA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006682-89.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023804 - PAULO

CAETANO DA SILVA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006669-90.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023810 - ARNALDO JOSE

DE SOUZA (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006665-53.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023811 - DOMINGO JOSE

TEIXEIRA (SP240199 - SONIA REGINA BONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006661-16.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023812 - BENEDITA

MORAIS (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006635-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023818 - JOSE

ROSINALDO DOS SANTOS (SP192598 - JOAO RICARDO RODRIGUES, SP133110 - VALDECIR

BRAMBILLA DE AGUIAR, SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES, SP123259 - NEUSA EXPEDITO

RODRIGUES, SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0005841-94.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023825 - MARIA DE

ANDRADE MARTINS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP220531 - ELISABETE

SANTOS BARBOSA, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP109755 - ELIZABETE DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006613-57.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023823 - MESSIAS

MESQUITA FILHO (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006633-48.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023819 - MAURICI

ALBERTO FRANCO (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006678-52.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023806 - JOSE DA SILVA

VASCONCELOS (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006619-64.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023822 - CLAUDEMIR

MORAES (SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS,

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006677-67.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023807 - SHIRLEI

FERNANDES (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS REIS

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006632-63.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023820 - JOSE MARIA DA

SILVA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004112-76.2013.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023826 - OLIVETE DO

CARMO ARAUJO (SP223151 - MURILO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006620-49.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023821 - IVO FRANCA

BATISTA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA, SP301813 - ADILENE SANTANA FIGUEIREDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006645-62.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023817 - MARIA

SOCORRO FREITAS DE OLIVEIRA (SP238935 - ANTONIA LIMEIRA SANTOS, SP258893 - VALQUIRIA

LOURENCO VALENTIM) X RODRIGO DE OLIVEIRA LIMA MAYARA DE OLIVEIRA LIMA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006707-05.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023799 - FRANCISCA

NEIDE TINO PESSOA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora. Intimem-se.

2. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     437/805



 

0006654-24.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306023814 - ANATALINO

LIMA COSTA (SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora. Intimem-se.

3. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

4. Ademais, considerando a necessidade de readequação da agenda de períicas de clínica geral deste Juizado,

redesigno a perícia para o dia 26/11/2013, às 12h40

5. Int.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0007445-61.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306023933 - MARINA BISERRA DA CRUZ (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Passo diretamente ao julgamento.

Da Decadência

O direito à revisão do ato de concessão do benefício originário encontra-se encoberto pela decadência, nos termos

do art. 103 da Lei n. 8.213/91.

O prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos atos de concessão de benefícios previdenciários é

de 10 anos a contar do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Originariamente não era previsto na Lei nº 8.213/91 tal prazo decadencial, tendo sido acrescentado pela MPV nº

1.523-9, publicada no DOU de 28/06/97 sucessivamente reeditada, com a seguinte redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997);

Depois convertida na Lei n. 9.528, publicada no DOU de 11/12/97:

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 9.711, de 20/11/98);

Por fim, a Lei n. 10.839 de 2004 assim definiu a sua atual redação:

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei n. 10.839, de 2004).

O prazo decadencial estabelece o tempo máximo para o exercício do direito da parte, em face do qual, não sendo

exercido, há o perecimento do direito, não apenas da pretensão de direito material, como ocorre na prescrição. Isto

é, não apenas as parcelas anteriores ao quinquênio do ajuizamento da ação perecem, é o próprio fundo de direito
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que perece, decaindo a possibilidade da revisão do benefício.

A despeito da natureza jurídica do provimento, a decadência do direito é matéria de natureza civil e, no caso,

reflexamente, de seguridade social, matérias que podem ser objeto de regulamentação pela União, detentora de

competência legislativa privativa para tanto, nos termos do art. 23, inc. I e XXIII, da Constituição Federal.

Portanto, a fixação de prazo de natureza decadencial para a revisão judicial de qualquer direito previdenciário é

norma constitucional válida e eficaz.

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a data da efetiva implantação do benefício.

No caso dos autos, confrontando-se a data da implantação do benefício originário com a data do ajuizamento da

ação, à luz do disposto no art. 103 da Lei 8213/91, verifica-se que a parte autora já havia decaído do direito de

rever o ato concessório do benefício previdenciário originário de sua pensão por morte.

Em suma, impõe-se o reconhecimento da incidência do prazo decadencial de 10 (dez) anos considerando-se a data

da propositura da demanda.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV do Código de

Processo Civil, em razão da decadência do direito à revisão do benefício.

Não há condenação em honorários. Custas ex lege.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

A parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez)

dias, devendo, para tanto, constituir advogado de sua confiança.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0003343-25.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306024340 - MARLENE FRANCISCO DE SOUZA (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS

BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez e o auxílio-doença, previstos na legislação previdenciária, em resumo, exigem os

seguintes requisitos: carência de doze contribuições, condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, bem como prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade, para a aposentadoria, ou incapacidade temporária e por mais de 15 dias para as

atividades habituais, para o auxílio-doença.

Apesar dos atestados e exames produzidos unilateralmente por médicos da confiança da parte autora, o laudo

pericial confeccionado por perito judicial, com observância das garantias do contraditório e da ampla defesa, não

verificou a incapacidade laboral da parte autora. O laudo médico pericial, ao contrário do exame clínico, não está

destinado realizar diagnóstico médico das condições de saúde da parte autora, sua finalidade é apenas verificar se

as doenças apontadas são determinantes da sua incapacitação para o trabalho, permanente ou superior a 15 dias.

No caso dos autos, o laudo judicial é categórico em afirmar que a parte autora NÃO SOFREU REDUÇÃO DA

CAPACIDADE LABORATIVA.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006075-13.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306024471 - IRINALDO MARTINS DE OLIVEIRA (SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI,
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SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95, está dispensado o relatório.

DECIDO.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,

portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal. Não há prova de que o benefício seja

decorrente de acidente do trabalho. Houve prévio procedimento administrativo. Ficam afastadas as preliminares

arguidas em contestação, depositada na secretaria deste Juizado Especial Federal. Quanto à prescrição, ressalto

que incide apenas sobre eventuais parcelas vencidas antes do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Do mérito.

A aposentadoria por invalidez está prevista nos artigos 42 a 47 da Lei n. 8.213/91, exigido os seguintes requisitos

para sua concessão: a carência de doze contribuições, a condição de segurado e sua manutenção à época do

requerimento e a prova da incapacidade laborativa total, permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência. O auxílio-doença, por sua vez, está previsto nos arts.

59 a 63 da referida Lei de Benefícios, exigindo os mesmos requisitos, distintos apenas em relação à permanência e

insuscetibilidade da incapacidade laborativa, neste caso apenas temporária e por mais de 15 dias. Portanto, a

aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver

qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto o auxílio-doença é concedido quando o

segurado fica incapacitado para exercer suas atividades profissionais habituais.

Os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho e para

as atividades habituais, o que somente pode ser comprovado por meio de laudo de exame médico pericial.

No caso dos autos, quanto à verificação da incapacidade laborativa do segurado, o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial, em

respostas aos quesitos formulados, concluiu que a parte autora está incapacitada para o labor de forma total e

temporária em decorrência das patologias analisadas, conforme a seguir trasncrito:

“Caracterizada situação de incapacidade total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com

finalidade da manutenção do sustento desde 29/06/2012.”

O(a) Sr(a) Perito(a) fixou o início da incapacidade laborativa em 29.06.2012.

Como não foi constatada a impossibilidade de recuperação, não há que se falar na concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, porquanto não foram preenchidos os pressupostos do art. 42 da Lei n° 8.213/91.

Assim, improcede o pedido da parte autora atinente à conversão do auxílio-doença, NB 31/552.304.250-8, com

DIB em 14.07.2012 (ativo), em aposentadoria por invalidez.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora. Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita

- AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta instância. O prazo para recorrer da presente decisão é de

10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de advogado.

Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0006475-27.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306023795 - NEILDES DE JESUS BISPO (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

NEILDES DE JESUS BISPO, qualificada nos autos eletrônicos, ajuizou ação pelo procedimento do Juizado

Especial Federal contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a

condenação do réu na concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu filho,

ALESSANDRO BISPO MOURA, ocorrido em 18.04.2010, conforme certidão de óbito anexada à fl. 20 da

petição inicial.

Regularmente citado, o réu apresentou contestação, alegando em preliminar incompetência em razão do valor da

causa, territorial e a incidência da prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, alegando a

ausência de comprovação de dependência econômica.

É o breve relatório.

Das preliminares.

A alegada incompetência em razão do valor da causa não se verifica, pois não há nos autos, até o presente

momento, dados que permitam concluir referida alegação. Considerando o valor atribuído à causa pela parte

autora, bem como a verificação da competência se operar no momento da propositura da ação, imperioso,
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portanto, o reconhecimento da competência deste Juizado Especial Federal.

No que se refere à incompetência territorial alegada, há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

Também afasto a preliminar de prescrição, considerando que o requerimento administrativo ocorreu em

20.05.2010 e a ação foi proposta em 04.12.2012.

Do mérito.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido,

aposentado ou não. Destina-se a suprir, ou pelo menos minimizar, a falta daqueles que supriam as necessidades

econômicas da família. A sua concessão independe de carência, mas exige a comprovação de três requisitos

legais: qualidade de segurado do instituidor, seu óbito e a qualidade de dependente do pretenso beneficiário,

segundo o rol e critérios constantes do art. 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso dos autos, para a concessão da pensão por morte em razão do falecimento de seu filho, basta a

comprovação da dependência econômica da parte autora, de acordo com o art. 74, combinado com o art. 16, inc. II

e §4º, ambos da Lei n. 8.213/91, pois restou demonstrado que o falecido detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social, na época do óbito, mantinha vínculo empregatício com empresa “Expresso Sul Americano

Ltda” desde 08.02.2010, cessado no óbito, conforme consta dos documentos acostados às fls. 24/25, 29 e 34 da

petição inicial (CTPS, demonstrativo de pagamento e termo de rescisão contratual).

Resta apurar se a autora era, efetivamente, dependente de seu filho à época do óbito.

Na busca de demonstrar a qualidade de dependente de seu filho falecido, a parte autora não apresentou nenhum

documento que revelasse a dependência econômica, exceto dois recibos de compras nas Casas Bahia. Em

audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora e de três testemunhas, não se revelando a efetiva

dependência econômica da autora.

Com efeito, a prova existente nos autos é insuficiente para demonstrar o preenchimento do requisito da

dependência econômica, indispensável à concessão do benefício almejado. A partir do contexto probatório

testemunhal, inclusive do depoimento pessoal da autora, verificou-se que a própria autora sempre sustentou a casa

e os filhos. Conforme se constatou, há aproximadamente três anos antes do óbito do segurado instituidor, após a

separação do pai da fiha caçula da autora, a composição familiar se reduziu a autora, ao filho falecido e sua meia-

irmã, Viviane. Nessa época a autora contava apenas com a ajuda do segurado instituidor, quando este fazia bicos.

O vínculo laboral ocorreu somente durante o período de dois meses e meio, período insuficiente para caracterizar

a alegada dependência econômica neste breve período. Portanto, a mera ajuda não denota a dependência

econômica necessária ao reconhecimento da qualidade de benefíciário da pensão.

Deste modo, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora NEILDES DE JESUS BISPO.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000389-06.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6306024470 - SIRLIENE GOMES DA SILVA (SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR, SP236437 -

MARIANO MASAYUKI TANAKA) X COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA. (SP114522 -

SANDRA REGINA COMI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA. (SP266423 - VANESSA SANTOS

MOREIRA VACCARI, SP125955 - CHARLES RICARDO ROCCO)

SIRLIENE GOMES DA SILVA, qualificado na petição inicial, ajuizou ação de reparação por danos morais em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e de COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA,

pleiteando a condenação dos réus no pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$ 20.400,00, em

razão da cobrança indevida que resultou na negativação do nome da autora. Requer, ainda, a inexigibilidade do

débito, o pagamento em dobro do valor cobrado indevidamente e a retirada de seu nome do cadastro de

inadimplentes.

Alegou a parte autora que adquiriu móveis na corré “Comercial Zena Móveis Sociedade Ltda”, financiando pela

Caixa Econômica Federal, para pagamento em 18 (dezoito) prestações no valor de R$ 85,56. Afirmou que sempre

efetuou os pagamentos das parcelas antecipadamente ao vencimento, mas que passou a receber cobranças

indevidas referentes à parcela com vencimento em 12.01.2011, a qual teria sido pago em 14.12.2010, conforme

documento de fls. 14 da petição inicial.

Aduziu, ainda, que tentou regularizar a pendência junto às rés, mas que não obteve êxito..

A CEF apresentou contestação acostada às fls. 52/64 do processo originário (documento de 28.01.2013),

pugnando pela improcedência do pedido. A contestação da corré Comercial Zena encontra-se acostada às fls.

66/80 do mesmo documento.

Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal da parte autora..
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Vieram os autos a conclusão.

É o breve relatório.

Passo ao julgamento.

Da preliminar de ilegitimidade passiva da corré COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOC. LTDA (MARABRAZ).

Afasto a preliminar de ilegitimidade, pois a alegação da autora é de que efetuou a compra no estabelecimento da

demandada, havendo, portanto, em princípio, vínculo jurídico capaz de imputar à demandada a responsabilidade

decorrente de falha na prestação do serviço de financiamento, haja vista ser solidariedade entre os fornecedores

em face da consumidora.

Da preliminar de impossibilidade jurídica do pedido da corré COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOC. LTDA

(MARABRAZ).

Apontou que a autora já se encontra negativada no SCPC/SERASA, razão pela qual não impossível o pedido de

indenização por danos morais.

O argumento se refere ao mérito da demanda, quanto a existência do direito à indenização, não se trata portanto de

condição da ação.

Afasto a preliminar.

Do mérito.

A pretensão da parte autora é do reconhecimento do indébito do valor de R$ 85,56 reais, relativo à parcela vencida

em 12/01/2011, bem como a alegada irregularidade do procedimento de inscrição do nome do autor no cadastro

de devedores inadimplentes.

De acordo com os documentos anexos aos autos, não restou demonstrado o efetivo pagamento da referida parcela.

Com efeito, o comprovante de fl. 14 não possui nenhum dado identificador que permita concluir que tenha sido

realizado o efetivo pagamento da parcela em questão, pois consta apenas no comprovante de pagamento o mesmo

valor e a data antecipada do pagamento.

Não é possível identificar se houve o pagamento correto da dívida, pois se tratando de crédito escriturário é

necessário que haja algum dado identificador correspondente, não sendo possível concluir ter sido realizado o

pagamento corretamente apenas com a identidade de valores, especialmente em se tratando de pagamentos

sucessivos no mesmo valor.

O canhoto do título apresentado na fl. 14 da petição inicial e o comprovante de pagamento não permitem

identificação, observando-se, ademais, que o código de barras constante no comprovante de pagamento não se

refere ao número do canhoto do título.

Ademais, a parte autora não apresentou nenhum outro documento que permitisse a identificação do efetivo

pagamento da referida parcela.

Por fim, a alegação da parte autora, em depoimento pessoal em audiência, de que pagava diretamente na loja corré

é inverossímil, pois o comprovante é do Banco do Brasil.

Desta forma, não restando comprovado o efetivo pagamento não é possível concluir pela irregularidade das

cobranças perpetradas, na medida em que não se verificou falha na prestação do serviço.

Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os

pedidos formulados por SIRLIENE GOMES DA SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e

de COMERCIAL ZENA MÓVEIS SOCIEDADE LTDA.

Defiro a gratuidade requerida. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, indevidos nesta instância

(art. 54 da Lei 9.099/95, c.c. o art. 1º. da Lei 10.259/01).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000384 

 

0015879-41.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6306012423 - LUIZ CARLOS CATARINO

(SP214314 - FRANCISCO NUNES DA MATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE

LIMA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, e
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das disposições da Portaria 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de: intimo a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004699-89.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6306024445 - JOAQUIM

ANTONIO SA TELES (SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA, SP191164 - RAIMUNDA

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Considerando a designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20/02/2014 às 15:30

horas, e considerando, ainda, o mandado de intimação negativo do representante legal da empresa “PLASIC

PLÁSTICOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA”, determino nova intimação nos endereços dos sócios da

empresa, à fl. 01 da pesquisa anexada aos autos em 17.10.2013.

Assim, intime-se como testemunha do juízo o representante legal da empresa PLASIC PLÁSTICOS INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA nos endereços de seus sócios (Rua Virgínia Aurora Rodrigues, nº 421, apto 21, Centro,

Osasco ou Rua Silvio Sciumbata, 405, Interlagos, São Paulo, ou Rua Caetanópolis, 800, Jaguaré, São Paulo), à

comparecer na audiência designada. Saliento que o representante legal deverá apresentar na audiência ora

agendada a ficha de registro de empregado, todos comprovantes de pagamento dos salários efetuados, os

recolhimentos previdenciários realizados e demais documentos existentes que comprovem o vínculo empregatício

com o falecido Vagner Tadeu Joaquim de Sá Teles.

A parte autora deverá trazer na audiência os documentos originais que entender necessários para comprovar a sua

pretensão. As testemunhas da parte autora deverão comparecer à audiência designada independentemente de

intimação, tudo sob pena de preclusão. Havendo a necessidade de intimação pessoal de alguma testemunha, a

parte autora deverá requer neste sentido com ao menos 60 (sessenta) dias da data da audiência designada.

Int. Cumpra-se.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0006720-04.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO RAMOS TEODORO

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/04/2014 13:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006724-41.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA MARIA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 01/04/2014 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006725-26.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006726-11.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAILA DA SILVA CAMPOS SOUZA

REPRESENTADO POR: AUDILECE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 07:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU

REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE

SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) -

26/11/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0006727-93.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TERESINHA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006728-78.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO NONATO CIRILO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006729-63.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONYO ALVES DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006730-48.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RIVALDO VERISSIMO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006731-33.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMANDA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os
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documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006732-18.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARISETE DO SACRAMENTO RIBEIRO

ADVOGADO: SP319433-ROGER DUARTE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006733-03.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALDO SAO PEDRO MOTA

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006734-85.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA LOURENCO BORGES

ADVOGADO: SP255987-MICHELLE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006735-70.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CILENE GIRÃO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP255987-MICHELLE OLIVEIRA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 12:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006736-55.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP319433-ROGER DUARTE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 12:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006737-40.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURILIO ANTONIO DE MEDEIROS

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 07:50 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006738-25.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BARBARA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 13:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006739-10.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO JOSE COELHO MACHADO

ADVOGADO: SP124024-CASSIO APARECIDO TEIXEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 26/03/2014 14:30:00

 

PROCESSO: 0006740-92.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE BISPO DANTAS LEONCIO

ADVOGADO: SP320658-ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 01/04/2014 15:00:00

 

PROCESSO: 0006741-77.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 13:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006742-62.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERRARI

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 13:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006743-47.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ANTONIO APOLINARIO

ADVOGADO: SP288292-JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006744-32.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS DOS SANTOS MARCELINO

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006745-17.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIRO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006746-02.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA SIMAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL (A PARTE AUTORA E/OU SEU REPRESENTANTE DEVE INFORMAR SEU

TELEFONE DE CONTATO, BEM COMO REFERÊNCIAS DE SEU ENDEREÇO, POSSIBILITANDO

CONTATO DA PERITA ASSISTENTE SOCIAL, SE O CASO) - 27/11/2013 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0006747-84.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOE JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006748-69.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELANE ROSA DA SILVA

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006749-54.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISELDA RIBEIRO DANTAS

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006750-39.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO SERGIO SOARES

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 08:10 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 15:00 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006751-24.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA DE SANTANA FOGACA

ADVOGADO: SP295922-MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006752-09.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FRANCO FERREIRA

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:20 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006753-91.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIEL POMPEU DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP335193-SERGIO DURAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0006754-76.2013.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMARI AMOS SOUZA

ADVOGADO: SP277175-CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 21/01/2014 14:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0004049-51.2013.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVAL LOPES DE MORAIS

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0015848-29.2005.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     448/805



AUTOR: DORALICIO ORTIZ BARBOSA

ADVOGADO: SP112030-DONATO ANTONIO DE FARIAS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6306000385 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a certidão supra, redesigno as perícias de clínica geral, conforme tabela abaixo.  

Intime-se a parte autora 

Lote 9118 

1_PROCESSO 2_POLO ATIVO DATA PERÍCIA  

0004320-94.2012.4.03.6130CREUSA MARIA DE JESUS CORREA (21/1/2014 17:20) 

0006640-74.2012.4.03.6306LEONCO FELIX VIEIRA (21/1/2014 15:20) 

0001637-50.2013.4.03.6130MOISES SEVERINO DA SILVA (21/1/2014 17:40) 

0004353-07.2013.4.03.6306JOAO BATISTA DOS SANTOS (21/1/2014 15:00) 

0004567-95.2013.4.03.6306MARIA DE L. ANTUNES NASCIMENTO (21/1/2014 15:20) 

0004726-38.2013.4.03.6306MARIA APARECIDA DIAS (21/1/2014 15:40) 

0004783-56.2013.4.03.6306MARIA CLEIDE GOMES (21/1/2014 15:40) 

0004794-85.2013.4.03.6306CELSO VITORIANO (21/1/2014 16:00) 

0005332-66.2013.4.03.6306VALDIR NEVES TAVARES(21/1/2014 16:40) 

0005409-75.2013.4.03.6306DEISE MIRANDA DE ALMEIDA (21/1/2014 16:40) 

0005413-15.2013.4.03.6306ANTONIO CARLOS DA SILVA (21/1/2014 17:00) 

0005568-18.2013.4.03.6306APARECIDA VICENTE DIAS (21/1/2014 17:00) 

0005907-74.2013.4.03.6306FRANCISCO FABIANO DE BRITO (21/1/2014 18:00) 

0005949-26.2013.4.03.6306GENIVAL DE ARAUJO (21/1/2014 18:40) 

0005953-63.2013.4.03.6306BENTO PAULO DA SILVA (21/1/2014 18:20) 

0006199-59.2013.4.03.6306IVETE RAINERI (21/1/2014 16:00) 

0006260-17.2013.4.03.6306ANDRE NASCIMENTO DE OLIVEIRA (21/1/2014 16:20) 

0006263-69.2013.4.03.6306VALDETE LOURENCO DOS SANTOS (21/1/2014 16:20) 

 

0004783-56.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024499 - MARIA CLEIDE

GOMES (SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006260-17.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024489 - ANDRE

NASCIMENTO DE OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP327512 - EDIJAN

NEVES DE SOUZA LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004567-95.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024501 - MARIA DE
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LOURDES ANTUNES NASCIMENTO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004726-38.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024500 - MARIA

APARECIDA DIAS (SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006199-59.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024490 - IVETE RAINERI

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP211537 - PAULA CRISTINA

MOURÃO, SP252669 - MÔNICA MARIA MONTEIRO BRITO, SP299725 - RENATO CARDOSO DE

MORAIS, SP267962 - SANI YURI FUKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001637-50.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024504 - MOISES

SEVERINO DA SILVA (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS, SP321152 - NATALIA DOS

REIS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0006263-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024488 - VALDETE

LOURENCO DOS SANTOS (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006640-74.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024487 - LEONCO FELIX

VIEIRA (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004794-85.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024498 - CELSO

VITORIANO (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005907-74.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024493 - FRANCISCO

FABIANO DE BRITO (SP257685 - JUVENICE BARROS SILVA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005332-66.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024497 - VALDIR NEVES

TAVARES (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA, SP261905 - FRANCISCA

LACERDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0004320-94.2012.4.03.6130 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024503 - CREUSA MARIA

DE JESUS CORREA (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006751-24.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024508 - MARINA DE

SANTANA FOGACA (SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Considerando o processo n.º 00066629820134036306 cuja cópia da petição inicial encontra-se anexada nestes

autos, esclareça a autora o ajuizamento da presente ação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

1. Tendo em vista a certidão acima, infere-se a inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou
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coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito. 

2. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG. 

3. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da

verossimilhança das alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação, nos termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário,

constitui ato administrativo dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a

verossimilhança das alegações da parte autora.  

4. Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão. 

Int. 

 

0006723-56.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024486 - IZABEL SANTOS

SOUZA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006712-27.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024480 - BENEDITO

COELHO (SP179134 - EDSON DE SOUSA GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006736-55.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024483 - JOSE LOPES DA

SILVA (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006748-69.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024476 - ELANE ROSA DA

SILVA (SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, regularize a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos

indispensáveis à propositura da demanda:

a) atestado médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da parte

autora e indicando o CID das enfermidades.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, com fundamento a ausência de declaração de

miserabilidade, necessária à comprovação da necessidade nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Prossiga-se. 

Int. 

 

0006739-10.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024477 - FRANCISCO

JOSE COELHO MACHADO (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004049-51.2013.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024474 - OLIVAL LOPES

DE MORAIS (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0006076-61.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024512 - CINTIA SOARES
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DOS SANTOS (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora Cintia Soares dos Santos junte aos autos cópia de documento

contendo o número do CPF do corréu Michel Henrique Soares de Lima, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução

441, de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Federais da Terceira Região.

Intime-se

 

0011036-70.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024510 - AMARANTO

ALVES DOS SANTOS X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO BRADESCO S/A (SP178551 -

ALVIN FIGUEIREDO LEITE)

Tendo em vista o decurso de prazo, intime-se o Banco Bradesco a cumprir a determinação judicial de 09/09/2013,

depositando os honorários do perito contábil,no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

0006732-18.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024475 - MARISETE DO

SACRAMENTO RIBEIRO (SP319433 - ROGER DUARTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

1. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

2. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos

termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

3. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, com a extinção

do feito, esclareça no prazo de 10 (dez) dias, a divergência entre a qualificação constante na petição inicial e os

documentos que a instruem.

4. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0003138-30.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024447 - LUIZ EDUARDO

RANGEL (SP190628 - DÉCIO SAMPAIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Considerando o transcurso do prazo, intime-se a parte autora para que cumpra devidamente a determinação

judicial proferida em 05/06/2013, no prazo de de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

0004488-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024507 - EDIVALDO

CARPINE (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA, SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 23.04.2013: no prazo de 05 (cinco) dias, apresente a parte autora certidão de curatela, uma

vez que foi encartado apenas despacho proferido na ação de interdição.

Após, tornem os autos imediatamente conclusos para sentenciamento.

Int.

 

0006623-04.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024478 - ILMA

MACHADO DA SILVA (SP225943 - KATIA REGINA DA SILVA VENANCIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Recebo a redistribuição.

1. Tendo em vista a informação inserida na decisão n. 6306024461/2013 proferida em 23.10.2013, infere-se a

inocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa julgada, impondo-se o prosseguimento do feito.

2. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita - AJG.

3. Indeferido o pedido de antecipação de tutela, em razão da ausência de prova inequívoca da verossimilhança das

alegações, requisito exigido em conjunto com o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos
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termos do art. 273 do CPC. A denegação da pretensão em âmbito previdenciário, constitui ato administrativo

dotado de presunção de legalidade, o que, em juízo de delibação, afasta a verossimilhança das alegações da parte

autora.

4 . Cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão.

Int.

 

0006353-14.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6306024506 -LUIZ GONZAGA

TEIXEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição do INSS anexada em 21.08.2013: Intime-se o jurisperito para que, no prazo de 20 (vinte) dias, esclareça

os pontos levantados pelo INSS em referida petição.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

Int. Cumpra-se.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000534-59.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307016579 - APARECIDA LUCAS QUEIROZ (SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta, julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta: 

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor

da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste

Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento

positivo. 

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a

contar do ato administrativo pertinente. 

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que

devem ser assumidos pela parte sucumbente (INSS). 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que

eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A
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implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca

do teor desta sentença, sob pena de multa diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional neste feito. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000492-10.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307018099 - LUCIANO CLAUDIO ROSA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001386-20.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015955 - JONAS MARTINS DO NASCIMENTO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da fundamentação exposta: 

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial em favor

da parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste

Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na

autorização contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que

eventuais valores em atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A

implantação do benefício deve ser dar no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca

do teor desta sentença, sob pena de multa diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento

positivo. 

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela

jurisdicional neste feito. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002776-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307017273 - TIRSO DE OLIVEIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003718-57.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015259 - JOAO CLAUDINO NETO (SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000688-77.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307018805 - MADALENA FOLTRAN DA SILVA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000878-40.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307015991 - EUNICE VICENTE MARTINS (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).
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Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002148-02.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307018786 - SERGIO RAFAEL MASSOLA (SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, desde a DER (27/04/2012), bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela

contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002148-02.2013.4.03.6307

AUTOR: SERGIO RAFAEL MASSOLA 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5511722070 (DIB )

CPF: 45375762862

NOME DA MÃE: MARIA IRACEMA ROQUE MASSOLA

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: CARLOTA REIS DO AMARAL CARVALHO, 265 -- JD PIRES I

JAU/SP - CEP 17209376

ESPÉCIE DO NB: BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE

DIB: 27/04/2012

RMI: SALÁRIO MÍNIMO

RMA: R$678,00

ATRASADOS: R$11.410,03

DIP: 01/10/2013

REPRESENTANTE: MARIA IRACEMA ROQUE MASSOLA (MÃE)

 

 

0002698-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6307016464 - PRISCILA DE FATIMA CAMARGO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, desde a DER (23/06/2010), bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela

contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002236-40.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307017336 - ANA CAROLINA OLIVEIRA DE SANTANA (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000452-28.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307016555 - SAMANTA APARECIDA DE LIMA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer o benefício assistencial, em favor da

parte autora, bem como a pagar os valores atrasados nos termos apurados pela contadoria deste Juizado,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil;

b) julgo procedente o pedido formulado, declarando a inexigibilidade do valor apontado pela parte ré no Ofício n.

21.023.040/023/2013-rjpp, devendo se abster de efetuar qualquer desconto sobre o benefício da parte autora,

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do
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ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

O eventual descumprimento pela parte ré quanto à abstenção de descontos do benefício concedido à parte autora

ensejará a imposição de multa diária, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), sem prejuízo da aplicação

das sanções legais ao servidor responsável.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002509-19.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6307018785 - LAZARO DOMINGUES NETO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da fundamentação exposta:

a) Julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício assistencial, em favor da

parte autora, desde a data fixada como início da incapacidade, bem como a pagar os valores atrasados nos termos

apurados pela contadoria deste Juizado, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de complemento positivo.

Caberá ao INSS, em tais situações, obrigatoriamente, informar este Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do

ato administrativo pertinente.

Determino a requisição do reembolso dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal e que devem ser

assumidos pela parte sucumbente (INSS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedida à parte autora, e com fulcro na autorização

contida no “caput” e no parágrafo 5° do artigo 461 do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para fins específicos de implantação imediata do benefício, sendo certo que eventuais valores em

atraso deverão ser pagos somente após o trânsito em julgado desta ação. A implantação do benefício deve ser dar

no prazo máximo de 10 (dez) dias após a intimação do INSS acerca do teor desta sentença, sob pena de multa

diária a ser fixada oportunamente, caso se mostre necessário.

Após o trânsito em julgado, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV).

Oficie-se a APSADJ de Bauru/SP para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional

neste feito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002509-19.2013.4.03.6307

AUTOR: LAZARO DOMINGUES NETO 

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 7001628060 (DIB )

CPF: 02077504838

NOME DA MÃE: ISABEL JOSE DOMINGUES

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUABENEDITO FRANCO DE CAMARGO, 520 -- VILA SÃO JUDAS THADEU

BOTUCATU/SP - CEP 18606780

ESPÉCIE DO NB: benefício assistencial

DIB:11/07/2013

RMI:R$678,00

RMA:R$678,00

ATRASADOS:R$1.825,19
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DIP:01/10/2013

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003529-45.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018826 - CLAUDECIR

APARECIDO PONTES (SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA, SP236868 - MANOEL

TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Vistos.

Trata-se a presente de demanda na qual pretende a parte autora a condenação da parte ré à implantação e

pagamento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Requer, para tanto, o reconhecimento de

tempo de serviço como especial (01/12/1994 a 30/07/2013), com fundamento em PPP expedido pela empresa

RAIZEN ENERGIA S/A em 13/06/2013, com a consequente conversão deste período em tempo de serviço

comum.

Em contestação, a parte ré aponta a existência de erro no preenchimento do PPP anexado, nos tópicos “14.1 -

Período”, constando termo final em “31/12/2003” e, no “15.1 - Período“, constando como termo final o dia

“31/03/2013”.

Desta feita, ante a divergência no preenchimento das informações, entendo necessária a intimação da empresa

RAIZEN ENERGIA S/A (Fazenda Pau Dalho, s/n., zona rural, CEP 17340-000, Barra Bonita/SP), para que

ratifique ou retifique o PPP expedido. Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.

Providencie a Secretaria o quanto necessário.

Com a apresentação, intime-se a parte ré. Após, voltem conclusos.

 

0001840-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018802 - ANTONIA

BENEDITA ARCARDI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido

a antecipação dos efeitos da tutela, ou por tratar-se de matéria já pacificada na jurisprudência.

 A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a

apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida

a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram provimento parcial, v.u.,

DJU 6/9/2004, p. 162).

 Intime-se a parte requerida para apresentar as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos suspensivo e devolutivo.Intime-se a parte

contrária para as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0002512-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018819 - ROSELI

FERNANDES LIMA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000229-75.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018821 - MARCIA

APARECIDA GREGA SOLER (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001514-40.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018803 - ELENI

APARECIDA DE SOUZA ANTONIO (SP306715 - BEATRIZ MARILIA LAPOSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002220-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018820 - JOZOLINA

NEVES DE JESUZ VIEIRA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003968-90.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018818 - EVA MARTINS

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000832-51.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018815 - VITORIA DE
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BARROS MATOS (SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002062-65.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018814 - LEONARDO

FRANCO (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o embargos de declaração interposto pela parte autora.

Após, voltem conclusos. Intimem-se.

 

0001260-67.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018804 - GILBERTO

DONISETE DE PIERI (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte autora somente no efeito devolutivo, em razão de a sentença ter concedido

a antecipação dos efeitos da tutela, ou por tratar-se de matéria já pacificada na jurisprudência.

 A esse respeito, o STJ já decidiu que, “ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a

apelação contra esta interposta deve ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida

a tutela” (STJ, 2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 25/8/2004, deram provimento parcial, v.u.,

DJU 6/9/2004, p. 162).

 Intime-se a parte requerida para apresentar as contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0003386-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6307018753 - LUCIANE DE

CASSIA TOBIAS (SP226959 - GUSTAVO SERAFIM SIMIONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Vistos

Trata-se a presente de demanda na qual pretende a parte autora o levantamento dos valores que estão depositados

em sua(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS.

Considero indispensável a complementação do quadro probatório. Para tanto, intime-se a parte autora a apresentar

os termos de rescisão de contratos de trabalho com a Prefeitura Municipal de Conchas (12/04/2001 a 14/06/2006)

e com o Consórcio Intermunicipal de Saúde (16/07/2002 a 24/03/2003). Ainda, tendo ela ingressado na Prefeitura

Municipal de Botucatu em 19/06/2006, deverá apresentar cópia da CTPS da qual conste todas as anotações

pertinentes ao vínculo, bem como o contrato de trabalho ou documento pertinente, com eventual alteração do

regime celetista para estatutário. Prazo para manifestação: 05 (cinco) dias.

Após voltem conclusos. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004018-53.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307018769 - SEBASTIAO

RODRIGUES DA SILVA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ante todo o exposto, tratando-se de incompetência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível,

portanto, de ofício, declaro incompetente este Juizado Especial.Determino, com fundamento no que dispõe o

artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, que a Secretaria deste Juizado imprima os documentos constantes

deste processo virtual, para remessa à uma das Varas da Justiça Federal em Bauru.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000798-86.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307018828 - ANTONIO

ANIBAL SEVERINO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Trata-se de ação movida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pleiteando

conversão, para tempo de serviço comum, de períodos em que a parte autora teria laborado sob condições hostis à

saúde, para todos os efeitos previdenciários, inclusive obtenção de aposentadoria.

O réu apurou o montante devido de R$ 82.990,39 de atrasados, após o desconto do limite de competência e R$

4.068,00 (quatro mil e sessenta e oito reais) de honorários sucumbenciais bem como RMI de R$ 915,57

(novecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos).
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A parte autora impugnou o cálculo alegando que a RMI correta é de R$ 950,75 (novecentos e cinquenta reais e

setenta e cinco centavos), que não deve ser processado o desconto para fins de alçada vez que os valores não

atingiram o teto e que os honorários sucumbencias não devem ser limitados a 6 (seis) salários mínimos.

No que tange à RMI, embora a parte autora mencione valor diverso, não aponta as razões da divergência, não

sendo, possível a análise da impugnação neste aspecto.

Quanto ao limite de alçada, o valor da causa corresponde à soma das prestações vencidas, acrescidas de 12 (doze)

prestações vincendas.

Entretanto, embora não mereça prosperar a argumentação da parte autora, ressalto que a competência dos Juizados

Especiais é aferida no momento da propositura da ação, não havendo violação de sua competência absoluta

quando o valor apurado por ocasião da efetivação da sentença ultrapassa o teto de alçada, não sendo possível,

pois, a esta altura, já transitada em julgado a sentença e o acórdão, exigir a renúncia ao excesso como forma de

preservar a competência do JEF.

Destaque-se que é pacífico, no STJ, o entendimento segundo o qual: "Vícios, ainda que de ordem pública,

ocorridos no processo de conhecimento, não têm o condão de transpor a autoridade da coisa julgada e irradiar

efeitos na fase de execução." (REsp 695.445/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, Quinta Turma, DJe

12.5.2008).

No mesmo sentido, colhe-se da jurisprudência da TNU:

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. RENÚNCIA TÁCITA AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DOS

JUIZADOS. SÚMULA Nº 17 DA TURMA NACIONAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA COISA

JULGADA. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PELO INSS. 1. Após o trânsito em julgado, a

limitação do valor do título executivo ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento da ação,

por via transversa não apenas reconhece a possibilidade de renúncia tácita no Juizado Especial Federal, como

também impõe ao beneficiário de título executivo judicial a própria obrigatoriedade de renúncia ao excedente ao

limite de competência, independentemente de qualquer renúncia expressa neste sentido, o que é incabível, por

afrontar o enunciado da Súmula nº 17 desta Turma Nacional e a garantia constitucional da coisa julgada. 2. Pela

via do mandado de segurança contra ato de Juiz praticado no curso da fase executiva não pode o INSS pretender

rever o valor da condenação já transitado em julgado a pretexto de limitá-lo ao limite de competência da época do

ajuizamento da ação, não havendo ineficácia da sentença naquilo que exceder ao limite de competência no

microsistema dos Juizados Federais. 3. Pedido de uniformização apresentado pelo INSS improvido. (PEDILEF

200733007076571, Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 5.3.2010) PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO

NACIONAL. RENÚNCIA TÁCITA AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS. SÚMULA Nº 17 DA

TURMA NACIONAL. GARANTIA CONSTITUCIONAL DA COISA JULGADA. MANDADO DE

SEGURANÇA IMPETRADO PELO INSS. 1. Após o trânsito em julgado, a limitação do valor do título

executivo ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos quando do ajuizamento da ação, por via transversa não

apenas reconhece a possibilidade de renúncia tácita no Juizado Especial Federal, como também impõe ao

beneficiário de título executivo judicial a própria obrigatoriedade de renúncia ao excedente ao limite de

competência, independentemente de qualquer renúncia expressa neste sentido, o que é incabível, por afrontar o

enunciado da Súmula nº 17 desta Turma Nacional e a garantia constitucional da coisa julgada. 2. Pela via do

mandado de segurança contra ato de Juiz praticado no curso da fase executiva não pode o INSS pretender rever o

valor da condenação já transitado em julgado a pretexto de limitá-lo ao limite de competência da época do

ajuizamento da ação, não havendo ineficácia da sentença naquilo que exceder ao limite de competência no

microsistema dos Juizados Federais. 3. Pedido de uniformização apresentado pela parte autora provido.

(PEDILEF 200770950152490, Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 13.5.2010) PREVIDENCIÁRIO.

SENTENÇA CONDENATÓRIA SEM LIMITAÇÃO DA ALÇADA DO JUIZADO. O ART. 39 DA LEI

9.099/95 NÃO SE APLICA AOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. POSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO

EM VALOR SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 17, § 4.º DA LEI 10.259/2001. INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (PEDILEF 200833007122079, Juiz Federal José

Eduardo do Nascimento, DJ 11.3.2011) Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao Pedido de Uniformização. É

como voto. Fortaleza, 11 de outubro de 2011. Juiz Federal ALCIDES SALDANHA

 

Por fim, em que pese o v. aresto não tem limitado os honorários sucumbenciais a 6 (seis) salários mínimos, há

determinação expressa que o percentual de 10% (dez por cento) deva incidir sobre os atrasados devidos até a data

da sentença, qual seja, maio de 2008.

Diante da fundamentação exposta, mantenho a RMI apurada pelo INSS no valor de R$ 915,57 (novecentos e

quinze reais e cinquenta e sete centavos), fixo os atrasados em R$ 103.672,84 (cento e tres reais, seiscentos e

setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) e os honorários sucumbenciais em 6.485,02 (seis mil, quatrocentos

e oitenta e cinco reais e dois centavos), atualizados até setembro de 2013.

Ademais, considerando que o valor apurado a título de bem como a ausência de expressa opção da parte autora

pelo pagamento através de precatório, fica a Fazenda Pública devedora intimada, através do órgão de

representação judicial da entidade executada, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos
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§§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal.

Decorrido o prazo sem manifestação, o pagamento será requisitado.

Intimem-se.

 

0004320-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307018813 - ADEMIR

APARECIDO FARIA (SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO CHIARATTO) X MUNICIPIO DE JAHU

UNIAO FEDERAL (AGU) PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

Trata-se de AÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA proposta por ADEMIR APARECIDO FARIA

em face da UNIÃO FEDERAL, do ESTADO DE SÃO PAULO e do MUNICÍPIO DE JAÚ requerendo o

recebimento da medicação indicada.Como causa de pedir, alegou que sofre de pressão arterial e diabetes mellitus

tipo 2, sendo necessário o uso regular e permanente de medicação especial, conforme documento de

fls.32.Sustenta não ter condições financeiras para adquiri-lo e que o referido medicamento não se encontra dentro

do Programa de Medicamentos do SUS.

Conforme laudo médico pericial anexado em 18/02/2013 os medicamentos para a patologia da autora são

fornecidos pelo sistema único de saúde (SUS), para controle de sua patologia, hipertensão arterial e diabetes

melittus tipo 2.

Entretanto, a parte autora apresentou relatório do seu médico cardiologista referindo a necessidade específica do

uso de um dos medicamentos pleiteados, qual seja, Galvus Met 50/850, conforme manifestação acostada aos autos

em 09/05/2013.

No que diz respeito aos demais medicamentos requeridos, quais sejam, Diamicron 30 mg, Clopidogrel 75 mg, e

Ramipril HCT 10/25 mg, não há nos autos relatório médico referindo a necessidade específica do uso dos

mesmos, ou que não possam ser substituídos por outros.

Conforme mencionado, o medicamento especifico Galvus Met 50/850 mg foi indicado para o tratamento da

diabettes tipo 2 por seu médico particular, que diz não poder ser trocado por outro disponibilizado pelo SUS, por

isso, faz-se necessária a confecção dos quesitos abaixo a serem respondidos pelo médico após perícia ora

indicada.Vale salientar que o médico que realizou perícia médica anexada em 18/02/2013, já não faz parte do

quadro de peritos desse Juizado.

Portanto, ante a manifestação da parte autora anexada em 09/05/2013, determino a realização de perícia médica,

para verificação da enfermidade apresentada pela mesma e do tratamento indicado, para fins de eventual

fornecimento de medicação, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em

clinica geral, Dr. Marcos Flávio Saliba, no dia 11/12/2013 às 10:00 horas.

Conforme documento médico apresentado em 09/05/2013, o medicamento prescrito Galvus Met (50/850mg) (2

compromidos por dia) não pode ser substituído, porém, conforme informação técnica contida no Ofício 2118/2011

- G do Departamento Regional de Saúde de Bauru - DRS, o medicamento Galvus Met (50/850mg) Vildagliptina /

Metformina 850 mg teria como alternativa terapêutica fornecida pelo SUS os seguintes antidiabéticos orais:

Metformina 850 mg, Glibenclamida 5mg, ouGlicazida liberação prolongada de 30 e 80 mg.

Quesitos para o perito médico:

1. Existem outros medicamentos disponibilizados pelo SUS, que possam ser usados como substitutos ao

indigitado medicamento com a mesma eficácia terapêutica? 

2. Pode o medicamento Galvus Met 50/850 mg ser substituído porum dos medicamentos indicados como

alternativa terapeutica, quais sejam, Metformina 850 mg, Glibenclamida 5mg e Glicazida liberação prolongada de

30 e 80 mg, com a mesma eficácia daquele.

3. Forneça o Senhor Perito outros esclarecimentos que entenda ser de interesse na elucidação dos fatos.

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários

ou qualquer documento relacionado com a doença de que é portador.

Fica, desde já, intimada a parte autora que sua ausência implicará na extinção do processo tendo em vista a

imprescindibilidade do laudo pericial.

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de medicamento e

considerando o risco à saude, decido CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

Oficie-se aos entes do pólo passivo litisconsortes necessário, município de Jaú, o Estado de São Paulo e a União

para o fim de fornecerem o medicamento GALVUS MET 50/850, na razão de dois comprimidos por dia, de forma

gratuita, imediatamente após o recebimento do ofício e enquanto perdurar a tutela, sendo que, na eventual

impossibilidade de fornecimento regular do aludido fármaco, ficam os réus obrigados à entrega do equivalente em

dinheiro que se fizer necessário ao custeio do medicamento diretamente à autora, sob pena de bloqueio de valores.

Oficie-se com urgência aos entes para cumprimento.

Intimem-se as partes e o perito médico.

 

0004271-46.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6307018827 - JOSE CARLOS

FRANCO DA SILVA (SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de

caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELApara determinar que o INSS apure o valor da RMI devida em

16/12/1998 (EC nº20) e contagem do tempo de serviço, deverá considerar os seguintes parâmetros: o tempo de

serviço no período de 02/01/1973 a 14/03/1975 como trabalhador braçal, como tempo comum (contagem

simples), os períodos de 12/02/1980 a 31/12/1987 e de 01/01/1988 a 26/01/1999 como tempo de serviço especial

enquadrado como atividade em condições prejudiciais à saúde do trabalhador e devem ser convertidos em tempo

comum,e demais períodos em CTPS quais sejam : de 01/04/1975 a 28/02/1976; de 01/03/1976 a 31/05/1979 e de

01/06/1979 a 09/02/1980, e implante o benefício de aposentadoria por tempo de seviço

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, pelas regras antigas (até a EC 20/98), para

aposentadoria proporcional (sem a incidência do fator previdenciário e com PBC dos últimos 36 salários-de-

contribuição computados até 26-01-99 DER),com data do início do pagamento a contar do 1º dia do corrente mês,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta

reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze)

dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC, com DIP em

22/10/2013.

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.

Após implantação do benefício, voltem os autos conclusos para cálculos de atrasados.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001067-15.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO PEDRO VALADARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/01/2014 10:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/02/2014 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001068-97.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL ALVES 

ADVOGADO: SP287848-GORETE FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/01/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 12/02/2014 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001069-82.2013.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA ALVES BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2014 15:30:00

PROCESSO: 0001070-67.2013.4.03.6308 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA FRENHANI TAKENAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/01/2014 09:00 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARÉ/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000787-20.2008.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO: SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 13/06/2008 09:40:00

PROCESSO: 0004589-89.2009.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6309000576 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004694-24.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6309016660 - BENIVALDO

ANTONIO COELHO (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - DIMITRI BRANDI DE ABREU)

1. Diante da necessidade de readequação da agenda, Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA

para o dia 12 de NOVEMBRO de 2013 às 10:40 horas, que será realizada neste Juizado, e nomeio para o ato o Dr.

GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN.

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12,

§ 2º, da Lei 10.259/01).

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     463/805



competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos processos distribuídos em 23/10/2013.

 

Nos processos abaixo relacionados:

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004238-68.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO MENDONCA

REPRESENTADO POR: LUIZ GOMES MENDONCA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004239-53.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ONIAS BISPO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004240-38.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004241-23.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARIANO NETTO

ADVOGADO: SP272017-ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2014 11:00 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004242-08.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISAMAR GONCALVES GOMES DOS REIS

ADVOGADO: SP252642-JULIO ALBERTO PITELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004243-90.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERGINA SELMA EMIDIO

ADVOGADO: SP152115-OMAR DELDUQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2014 11:30 no seguinte endereço:PRAÇABARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004244-75.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TANIA MARIA PINTO OLIVEIRA
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ADVOGADO: SP286061-CHAFIC FONSECA CHAAITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004245-60.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO LOREDO VIEIRA DA FONSECA

ADVOGADO: SP174609-RODRIGO DE FARIAS JULIÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004246-45.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DE MELLO CHAVES

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004247-30.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO SHINZATO

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004248-15.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FATIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004249-97.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA MARIA ROSA

ADVOGADO: SP298585-ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004250-82.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KELLY NASCIMENTO SANTOS FARIA

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004251-67.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVERALDO ANDRADE DE FARIAS

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004252-52.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL MOREIRA TRINDADE

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     466/805



Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004253-37.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ AUGUSTO CEZAR DE ANDRADE

ADVOGADO: SP099543-RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004254-22.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO TORQUATO SANTIAGO

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004255-07.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDISON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP226714-PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004256-89.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE FERNANDO DE SANTANA

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004257-74.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OTACILIO THOME AZEVEDO

ADVOGADO: SP132055-JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004258-59.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004259-44.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATIA CILENE DE LIMA BARRETO

ADVOGADO: SP261741-MICHELLE LEÃO BONFIM

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004260-29.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA REGINA PIRES

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0004261-14.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILLIAN DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP261741-MICHELLE LEÃO BONFIM

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004262-96.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP332095-AMANDA FERNANDES ADRIANO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004263-81.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004264-66.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ALVES DE JESUS FILHO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004265-51.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZULEIDE CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004266-36.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CINTIA MELLO DA SILVA

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004267-21.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO: SP293170-ROBSON CESAR INÁCIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004268-06.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DE ARAUJO LIRA

ADVOGADO: SP293170-ROBSON CESAR INÁCIO DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004269-88.2013.4.03.6311
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004270-73.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO VIEIRA

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004271-58.2013.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CLAUDIO VICTORINO

ADVOGADO: SP250510-NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002716-45.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINA LUCAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006915-13.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ANGELA PINELLI CORREA DA SILVA

ADVOGADO: SP017410-MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008295-71.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DA CONCEICAO RIBEIRO

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008314-77.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA ROSELI SANTIAGO DA SILVA

ADVOGADO: SP271830-RENAN FELIPE GOMES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008405-70.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURO DA SILVA CAMPOS

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 39

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6311000203 

 

 

0003962-37.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001581 - ANA MARIA PEREIRA DIOGO

RODRIGUES (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO,

SP196531 - PAULO CESAR COELHO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente certidão de casamento ou cópia completa do RG do declarante, para fins de comprovação de sua

residência.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do méritoIntime-se.

 

0003982-28.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001583 - CLAUDIO LIMA DE FARO

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para que

apresente comprovante de residência atual e legível, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a)

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a) de que

reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade

do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar

documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para

que apresente comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.Caso o(a) autor(a)

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:a) declaração do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento

de identidade do declarante; ou b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda

comprovar documentalmente a relação de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento

da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC).Intime-se.  

 

0004033-39.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001577 - JOSE LOURENCO SANTOS

FILHO (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

0003651-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001571 - JOSE CUNHA DOS SANTOS

FILHO (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR)

0003973-66.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001576 - CIRÇO SEBASTIAO DE LIMA

(SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

0004036-91.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001578 - CLODOMIRO JOSE BARBOSA

PIRES (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES)

0004040-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001579 - ROBSON CHAGAS BARROSO
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DE OLIVEIRA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES, SP262377 - FRANCIS DAVID MATTOS DE

OLIVEIRA)

0004051-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001580 - SELMA DEMESIO DA SILVA

(SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCARMAHMOUD, SP089687 - DONATA COSTA ARRAIS

ALENCAR DORES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se vista às partes dos documentos anexados aos autos em 08/10/2013 pelo prazo de 05 (cinco)

dias.Intimem-se.

 

 

0004776-83.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001572 - AGOSTINHO FERNANDES

VENTURA (SP115359 - HOMERO JULIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002958-96.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001573 - HELENA BATISTA SGOBIN

(SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001662-05.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6311001574 - ELISANGELA FABIANE DE

MOURA (SP288693 - CHARLES SIMAO DUEK ANEAS)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO A PARTE AUTORA para ciência dos

documentos juntados aos autos com a contestação.Prazo de 05 (cinco) dias.Após, remetam-se os autos à

conclusão.Intimem-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 103, caput, da Lei

8.213/91, eis que pronuncio a DECADÊNCIA do direito ou ação para revisão do ato de concessão do

benefício do autor.  

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da

Lei nº 1.060/50. 

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União.  

 

Sentença registrada eletronicamente. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.  

 

0004815-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024288 - JULIO BARBOSA DOS SANTOS FILHO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 -

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001885-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024302 - LUIS ALBERTO DE LIMA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002890-88.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024297 - EDSON RIBEIRO DOS SANTOS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 103, caput, da Lei 8.213/91 e com o

art. 210 do Código Civil, eis que pronuncio, de ofício, a DECADÊNCIA do direito ou ação para revisão do ato de

concessão do benefício do autor.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0001401-40.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024222 - HELOINA NOGUEIRA MARINHO (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB: 31/536.701.717-3

- nome do segurado: HELOINA NOGUEIRA MARINHO

- benefício: auxílio-doença

- RMA: R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS)

- DIB: auxílio-doença 31.07.2009 / aposentadoria por invalidez em 21.05.2013

- RMI: R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS)
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- valor dos atrasados: R$ 9.911,62 (NOVE MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E DOIS

CENTAVOS)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.

 

0002181-77.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024220 - VALERIA SPINA SPOSITO (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, conforme o art. 269, III, do

CPC, nos seguintes termos:

- NB: 31/545.467.323-0

- nome do segurado: VALERIA SPINA SPOSITO

- benefício: auxílio-doença

- RMA: R$ 765,62 (SETECENTOS E SESSENTA E CINCO REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS)

- DIB: 30.03.2011

- RMI: R$ 689,69 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS)

- valor dos atrasados: R$ 2.178,34 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E TRINTA E QUATRO

CENTAVOS)

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e expeça-se o ofício requisitório.

 

0002488-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024317 - EDIVALDO DOS SANTOS (SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES,

SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO

MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, RESOLVO O MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa

Econômica Federal.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso da parte autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004364-55.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024281 - FERNANDO DO NASCIMENTO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta:

 

I) julgo extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, quanto

ao pedido de reconhecimento, como especial, do período de 1º/07/1968 a 28/04/1995;

 

II) extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo

improcedente os demais pedidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,
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caput da Lei nº 9.099/95.

 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0002651-11.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024311 - RENATO DA COSTA BASTOS (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE

ORNELLAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10

(dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

0003162-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024248 - ARILENE PRADO NASCIMENTO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS,

SP224695 - CAMILA MARQUES GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/502.222.015-2 a partir de 25.01.2012 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (25.01.2012),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela concedida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002917-32.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024379 - MARIETA CARDOSO (SP092567 - ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da

implantação do benefício de pensão por morte à parte autora, tendo como instituidor o segurado Alberto Bedin,

com DIB na data do ajuizamento da presente ação, em 16/07/2012.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente ação, nos

termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos,

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, mantenho a antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicionaltal qual já deferida em 10/09/2013.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, das 8:30 às 10:30 horas.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005399-50.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024355 - VANESSA NASCIMENTO ALVES (SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE OLIVEIRA)

X YGOR VINICIUS ALVES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora -

Vanessa Nascimento Alves - no rol de dependentes da pensão por morte deixada pelo segurado instituidor Ricardo

de Souza Santos (NB nº 21/157.435.798-8)), procedendo-se ao desdobramento do benefício em favor da parte

autora.

A pensão deverá ser dividida com os outros dependentes já habilitados, no caso, com o(s) menor(es) YGOR

VINICIUS ALVES DOS SANTOS.
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Pelas razões acima, não há condenação em atrasados.

Outrossim, pelas razões já esboçadas, entendo presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil,

isto é, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, bem como o receio de dano irreparável,

por se tratar de benefício de caráter alimentar, razão pela qual defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por morte em favor da parte autora,

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de

desobediência judicial. Oficie-se.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Intime-se a DPU e o MPF.

Publique-se. Intimem-se.

 

0002477-02.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6311024320 - PAULO LEITE DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB:31/543.645.117-5 a partir de 13/03/2012 (data da cessação

administrativa) até que se proceda a reabilitação da parte autora para outra atividade compatível com a sua

restrição física, faixa etária e grau de escolaridade.

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a cessação administrativa (13/03/2012),

nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente.

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados pela Contadoria Judicial após o trânsito em

julgado, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal.

Mantenho a tutela deferida no curso do processo.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Pague-se a perícia realizada.

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001.

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e,

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004200-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6311024347 -

MARIA RINELIA VALENTE RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Vistos, etc.

 

Assiste razão à União Federal tendo em vista que a r. sentença prolatada analisou período diverso do almejado
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pela parte autora na petição inicial (a partir de junho de 2010, exercícios de 2011 e 2012).

 Cumpre assim, como medida de economia processual, acolher os presentes embargos de declaração, para o fim

de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida. Em consequência, reputo prejudicado o

recurso apresentado pela parte autora.

 Por oportuno, considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos

similares, inclusive na fase de execução, vislumbro que diante das razões tecidas pela ré e comprovante de

rendimentos constante à fl. 28, pet. provas, o feito comporta outras providências. Sendo assim, intime-se a parte

autora para que:

1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

2) Esclareça as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão, comprovando

documentalmente nos autos;

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, bem como apresente cópia legível

dos comprovantes de rendimentos da aposentadoria do servidor ou, sendo o caso, da pensão referente ao período

ora reclamado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I, do CPC).

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001682-93.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024324 - HELENO DOS

SANTOS (SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS, SP100246 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora de 9/10/2013: Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e já foi facultada

à parte autora a apresentação de documentos médicos, relatórios, exames e apresentação de quesitos até a data da

perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o acompanhamento do exame.

Assim, diante da ocorrência de preclusão da prova, indefiro o pedido.

Intime-se. Após, venham os autos conclusos.

 

0004069-81.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024374 - ANTONIO

JOSINALDO RODRIGUES (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Considerando o pedido genérico elaborado pela parte autora, determino a emenda da inicial para que:

- especifique os benefícios que requer sejam revisados;

- esclareça se a revisão pela aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8213/91 já foi efetuada administrativamente e se a

parte apenas pretende o adiantamento do pagamento de atrasados ou se pleiteia discutir o valor revisado.

2. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado

de procuração.

3.Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado junto à inicial à pág. 15 do arquivo

“pet_provas.pdf” não está em nome do autor, apresente a parte autora declaração atualizada do(a) proprietário(a)

de que reside no imóvel indicado, acompanhada da cópia do RG do(a) declarante, para fins de comprovação de

sua residência.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

4.No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0003921-70.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024339 - JOSE PEDRO

DOS SANTOS (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS, que contenha a data da opção pelo FGTS.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

 

Cumprida a providência acima, cite-se a CEF para que apresente contestação em 30 dias.
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Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0005184-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024331 - JOAQUIM DA

SILVA ARENDA (SP309789 - FELIPE CARACCIOLO RODRIGUES, SP244115 - CLAUDIA CASTILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Dessa forma, com fundamento no art. 6.º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, inverto o ônus da prova.

Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,manifestem-se sobre eventual produção de outras

provas. Com a expiração do prazo, venham os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 5 (cinco) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá

regularizar sua representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de

nomeação de curador especial. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.  

Intimem-se.  

 

0000307-57.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024312 - ANA LUCIA

BARBOSA AMADOR (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000381-14.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024313 - SEVERINO

ALVES DE OLIVEIRA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000275-52.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024310 - SONIA REGINA

ABREU (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0003253-12.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024358 - JOSE

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

Com o trânsito em julgado do acórdão proferido, verifico que a antecipação dos efeitos da tutela deferida em

primeiro grau não foi devidamente cumprida, haja vista que não foi expedido o ofício à agência da Previdência

Social para a implantação do benefício.

Em consulta ao sistema PLENUS, verifica-se a implantação administrativa do benefício aqui pleiteado, estando

em aberto o período entre a data da antecipação da tutela - em sentença de 1ª instância - e a sua respectiva DIB.

Assim, retornem os autos, com urgência, à contadoria judicial, para que sejam providenciados novos parecer e

cálculos das diferenças devidas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001855-20.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024354 - JESSICA

VALENTE RODRIGUES GONCALVES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) JOSE ROBERTO

VALENTE RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) ZELIA MARIA VALENTE

RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) MARIA RINELIA VALENTE RODRIGUES

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) FERNANDA VALENTE RODRIGUES BUENO (SP191385A -

ERALDO LACERDA JÚNIOR) CAMILA VALENTE RODRIGUES GONCALVES (SP191385A - ERALDO

LACERDA JÚNIOR) JOSE ROBERTO MARESCA VALENTE RODRIGUES (SP191385A - ERALDO

LACERDA JÚNIOR) MARIA LUCIA VALENTE RODRIGUES CAROL (SP191385A - ERALDO LACERDA

JÚNIOR) HAILTON JARRO BUENO FILHO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) PATRICIA

VALENTE RODRIGUES BUENO (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) MARTA OLIVEIRA

VALENTE RODRIGUES (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) MARIANGELA DE CASTRO

MARESCA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Recebo à conclusão.
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Afasto a hipótese de litispendência uma vez que neste feito os autores pretendem, na qualidade de sucessores, o

saldo a título de gratificação na aposentadoria de José Ignácio Rodrigues não percebido em vida pelo falecido;

enquanto que no processo n. 00042009020124036311, a viúva Maria Rinelia Valente Rodrigues pretende o saldo

da gratificação por ventura devido na sua pensão.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

I - Considerando que as autoras FERNANDA, MARIA RINELIA; CAMILA E JESSICA constituiram

representante processual, bem como a procuração ad judicia juntada aos autos, verifico que a parte autora está

indevidamente representada no auto, visto que as procurações ad judicia anexadas com a inicial foram concedidas

aos patronos por seus representantes, em nome próprio.

Dessa forma, intime-se as autoras para que regularizem sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I do CPC).

 

II - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresentem os autores ZÉLIA; MARIA RINELIA; CAMILA; JESSICA; JOSÉ ROBERTO vALENTE;

MARIA LÚCIA; HAILTON; PATRICIA; MARTA; MARIÂNGELA; FERNANDA; JOSÉ ROBERTO

MARESCA VALENTE RODRIGUES comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

2. Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

 

III - Apresentem os autores MARIANGELA e JOSÉ ROBERTO MARESCA VALENTE RODRIGUEScópia

legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação de seus dados pessoais,

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

 

 

IV - Considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos similares,

inclusive na fase de execução, providencie a parte autora a emenda da petição inicial nos seguintes termos:

 

1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

 

2) Esclareça se pretende o pagamento das diferenças de gratificação a título de servidor aposentado, herdeiro ou

pensionista, bem como informe as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão,

comprovando documentalmente nos autos;

 

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, bem como apresente cópia legível

dos comprovantes de rendimentos da aposentadoria do servidor ou, sendo o caso, da pensão referente ao período

ora reclamado.

 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0000464-30.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024316 - ROBERVALDO

MARQUES DA SILVA (SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP248205 - LESLIE MATOS

REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 05 (cinco) dias.

Após, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0003497-28.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024328 - AURELIO

LOUREIRO PEREIRA (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO
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GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia dos extratos analíticos da sua conta vinculada ao FGTS.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

Cumprida a providência acima, cite-se a CEF para que apresente contestação em 30 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0026096-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024383 - CLAUDEMIR

BARBOSA (SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista que a Certidão de Nova Curadoria Provisória encontra-se vencida: 27 de julho de 2013.

Regularize a parte autora sua representação processual apresentando Termo de Curatela atualizado, no prazo de 10

dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, a ser realizada no dia 28/01/2014, às 14:20

horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original atual com foto, RG, CPF, CTPS, além de

todos os documentos médicos que possuir.

Fica advertida a parte autora que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo perito

judicial através de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS.

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, está facultado ao

periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

Intimem-se.

 

0002967-24.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024329 - WIL MADSON

SOARES ALMEIDA (SP276360 - TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Recebo à conclusão.

 

Considerando que o autor já discutiu a incidência do IR sobre a previdência Privada nos autos do processo n.

0008519-19.2007.4.03.6104; que informa ter realizado depósito depósito judicial na Cautelar n. 0006470-

29.2012.4.03.6104 para suspensão de exigibilidade de título; esclareça o autor o ajuizamento da presente ação, no

prazo de 10 dias.

 

No mesmo prazo, apresente o autor cópia completa do processo n. 0006470-29.2012.4.03.6104, bem como a

notificação lançamento noticiada na exordial.

 

Após, cumprida a providência acima, retornem os autos para averiguação de eventual prevenção.

Int.

 

0004048-08.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024377 - MARLENE

APARECIDA VIEIRA DE SOUZA (SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Regularize a parte autora sua representação processual, carreando aos autos procuração em que conste sua

qualificação completa (§ 1º, art. 654, CC).

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

2.No mesmo prazo, apresente a parte autora postulante do benefício de gratuidade de justiça, declaração de

pobreza nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0003652-31.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024338 - NELO

BORGOMONI FILHO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que o substabelecimento anexado aos autos junto à inicial à pág. 24 do arquivo “pet_provas.pdf”

não está assinado, intime-se a parte autora para que apresente o referido documento devidamente assinado por seu

advogado constituído.

Prossiga-se.

 

0000226-11.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024319 - MARIO

LOURENCO (SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA, SP289417 - TALITA AUGUSTO DE

OLIVEIRA, SP293661 - MARIANA MARCELE BATISTA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Tendo em vista o Comunicado Médico do perito Judicial, Redesigno perícia médica na especialidade Ortopedia, a

ser realizada no dia 06/11/2013, às 13:10 horas, neste Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original atual com foto, RG, CPF, CTPS, além de

todos os documentos médicos que possuir.

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possível a sua identificação pelo perito

judicial.

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, está facultado ao

periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação deste

Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada.

O Perito deverá apresentar o Laudo Pericial no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se o perito médico judicial, Dr. Ismael Vivacqua Neto via correio eletrônico.

Intimem-se.

 

0004068-96.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024356 - ELICA GOMES

PEREIRA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos.

1.Considerando o pedido genérico elaborado pela parte autora, determino a emenda da inicial para que:

- especifique os benefícios que requer sejam revisados;

- esclareça se a revisão pela aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8213/91 já foi efetuada administrativamente e se a

parte apenas pretende o adiantamento do pagamento de atrasados ou se pleiteia discutir o valor revisado.

Neste último caso, deverá a parte autora apresentar planilha com os valores que entender devidos.

2.Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela

acostados, devendo providenciar a sua regularização.

3.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0000344-55.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024314 - PEDRO PONTES

DE MOURA (SP272829 - BRUNO CORREA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Considerando o integral cumprimento da decisão vertida no termo 6311019010/2012, proferida no dia

08/08/2012, autorizo, no prazo de 15(quinze) dias, a devolução das Carteiras de Trabalho e Previdência Social

originais, que se encontram depositadas em juízo, conforme o requerido.

À parte isso, intime-se oautor a apresentar os documentos que por ventura detiver, tais como extratos, guias de

recolhimento ao FGTS etc, a fim de comprovar a existência do saldo alegado na respectiva conta vinculada,no que

se refere ao período e vínculos reclamados. 

No silêncio, considerando que a parte autora, em petição protocolizada em 08/10/13, não impugnou os cálculos e

depósitos apresentados pela CEF, relativamente aos vínculos com saldo reconhecido na conta vinculada, remetam-
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se os autos ao arquivo, até que sejam viabilizados os documentos em questão.

Oportunamente, saliento que eventual saque dos valores atualizados deverá ser realizado por meio de

requerimento administrativo, respeitando-se as regras previstas na Lei 8036/90.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, uma vez que elaborados em conformidade com os

parâmetros estabelecidos no julgado. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos

valores devidos, na modalidade requisitório ou precatório, conforme manifestação expressa da parte

autora. 

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se

ainda a parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de

abatimento de Imposto de Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos

acumulativamente nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam: 

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família,

quando em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou

divórcio consensual realizado por escritura pública; e 

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.  

No silêncio, será expedido o ofício para requisição dos valores devidos no valor total apurado.  

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado

para manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intimem-se. 

 

0002886-12.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024368 - ENCARNACAO

EXPOSITO HENRIQUE (SP257721 - NELSON RODRIGUES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003578-11.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024366 - ALEX SANDER

EUFLOSINO BENTO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008089-28.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024359 - JOSE SERGIO

ARAGAO DE FREITAS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004897-14.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024363 - CATIA

APARECIDA MARTINS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003045-52.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024367 - EDINALDO

SOARES DA SILVA (SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 - ALEXSANDRA

REIS DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005208-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024361 - MAURICIO LIMA

ADRIANO (SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006417-82.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024360 - ISMAEL

BENEDITO DE LIMA (SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003909-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024364 - MARIA JOSE DA

SILVA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0003644-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024365 - ANA CRISTINA

FERREIRA DOS SANTOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

1.Considerando o pedido genérico elaborado pela parte autora, determino a emenda da inicial para que: 

- especifique os benefícios que requer sejam revisados; 

- esclareça se a revisão pela aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8213/91 já foi efetuada administrativamente

e se a parte apenas pretende o adiantamento do pagamento de atrasados ou se pleiteia discutir o valor
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revisado.  

2. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento

atualizado de procuração. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento

do mérito (art. 267, I do CPC). 

No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se. 

 

0003954-60.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024371 - JOAO DOS

SANTOS (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003832-47.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024372 - PAULO

ROBERTO DE JESUS SILVA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003997-94.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024370 - FLAVIO JOSE

CAETANO DE PAIVA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0004452-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024351 - MARIA TERESA

RODRIGUES TOME (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) VLADIMIR RODRIGUES THOME

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS)

Vistos, etc.

 

Inicialmente, verifico que os herdeiros do servidor além de postular na presente ação a gratificação GDAP sobre

os valores outrora percebidos pelo genitor aposentado, também ajuizaram outra ação (autos do processo nº

0004394-90.2012.4.03.6311) em que pretendem diferenças a título da mesma gratificação, mas sobre os valores

percebidos outrora pela genitora pensionista.

Posto isso, de forma a evitar eventual conflito de julgamentos, determino a reunião dos dois processos,

cadastrando-se no sistema a dependência. Quando em termos, venham os dois autos conclusos para julgamento

conjunto. Traslade-se a presente decisão para aqueles autos.

 

Sem prejuízo, considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos

similares, inclusive na fase de execução, providencie a parte autora a emenda da petição inicial nos seguintes

termos:

 

1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

 

2) Esclareça se pretende o pagamento das diferenças de gratificação a título de servidor aposentado, herdeiro ou

pensionista, bem como informe as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão,

comprovando documentalmente nos autos;

 

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, bem como apresente cópia legível

dos comprovantes de rendimentos da aposentadoria do servidor ou, sendo o caso, da pensão referente ao período

ora reclamado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito (art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0004394-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024352 - MARIA TERESA

RODRIGUES TOME (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) VLADIMIR RODRIGUES THOME

(SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(OUTROS)

Considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos similares,

inclusive na fase de execução, providencie a parte autora a emenda da petição inicial nos seguintes termos:
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1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

 

2) Esclareça se pretende o pagamento das diferenças de gratificação a título de servidor aposentado, herdeiro ou

pensionista, bem como informe as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão,

comprovando documentalmente nos autos;

 

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, bem como apresente cópia legível

dos comprovantes de rendimentos da aposentadoria do servidor ou, sendo o caso, da pensão referente ao período

ora reclamado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito ( art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0001253-29.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024276 - GONZAGA

PEDRO DA SILVA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 

Melhor avaliando a questão atinente à tempestividade recursal, esclareço a parte autora que, nada obstante a

interposição de recurso na modalidade adesiva tenhade ser efetivada no mesmo prazo estabelecido para o

oferecimento de contrarrazões, conforme a regra estatuída no artigo 500,I do CPC, entendo que o recurso adesivo

não deve ser admitido no presente processo.

Como é cediço, o artigo 51 da Lei 9099/95 permite à parte, total ou parcialmente sucumbente, a utilização

exclusiva do recurso inominado com o propósito de reverter a sentença, sendo até mesmo pelo princípio da

taxatividade recursal o adesivo incompatível com o rito sumaríssimo assente nos Juizados Especiais.

Quanto ao tema, merece destaque o Enunciado n°59 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF, explícito no sentido de vedar a veiculação de recurso adesivo perante os Juizados Especiais Federais.

In verbis:

 

Enunciado n°59 : Não cabe recurso adesivo nos Juizados Especiais Federais.

 

Isso posto, considerando a regular apresentação de contrarrazões pela parte autora,remetam-se os autos à Egrégia

Turma Recursal de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0003104-06.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024334 - HELIO TEIXEIRA

DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP132186 -

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Vindo os autos à conclusão, impõe-se a apreciação das condições da ação e pressupostos processuais, requisitos

essenciais para a apreciação e julgamento da presente demanda.

Cabe ao Juizado Especial Federal, em síntese, processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos. No entanto, antes mesmo de se aferir o valor da causa, para

efeitos de delimitação da competência dos Juizados Especiais Federais, é mister que se proceda à análise acerca da

competência da própria Justiça Federal.

A autora ingressou com ação de exibição de documentos com pedido de liminar em face do INSSpara obter cópia

integral do processo administrativo no qual resultou a concessão de seu benefício de aposentadoria, medida esta

que possui rito processual próprio, consoante o disposto no art. 796 e seguintes do Código de Processo Civil, e,

em 03/09/2013, apresentou petição de emenda à incial solicitando a remessa destes autos a uma das Varas

Federais da Subseção Judiciária da Comarca de Santos.

Cabe destacar que o rito cautelar não se coaduna com o procedimento instituído pela Lei nº 10.259/01, vale dizer,

não é cabível o processamento de ação cautelar perante o JEF. Nesse sentido o Enunciado nº 89 do FONAJEF:

 

“Não cabe processo cautelar autônomo, preventivo ou incidental, no âmbito dos Juizados Especiais Federais.”

 

Assim, considerando que não cabe a este Juizado Especial Federal processar ação de exibição de documentos

contra entidades públicas federais, a presente demanda deve ter curso numa das varas federais com competência
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cível na Subseção de Santos.

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento nos artigos 1º, 3º e

6º, I da Lei 10.259/01, c.c 51, II, da Lei 9.099/95, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para reconhecimento das

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência cível na Subseção de Santos.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Intimem-se.

 

0001006-82.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024369 - ANA CRISTINA

DOS SANTOS CARLOS (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) DULCE MARIA GOMES (MG064654 - ANTÔNIO CARLOS DA SILVA)

Intime-se novamente a corré, por carta,para que retire na Secretaria deste Juizado as fotografias originais

apresentadas na contestação ou esclareça se as mesmas poderão ser fragmentadas, no caso de haver a

impossibilidade de retirá-las.

 Prazo suplementar: 15 (quinze) dias.

 Após, tornem os autos conclusos para designação de audiência.

 Intime-se.

 

0004072-36.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024376 - MARCIO DA

SILVA COSTA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Considerando o pedido genérico elaborado pela parte autora, determino a emenda da inicial para que:

- especifique os benefícios que requer sejam revisados;

- esclareça se a revisão pela aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8213/91 já foi efetuada administrativamente e se a

parte apenas pretende o adiantamento do pagamento de atrasados ou se pleiteia discutir o valor revisado.

2. Apresente a parte autora cópias legíveis do seu documento de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais, tendo em vista que as apresentadas junto à inicial encontram-se

ilegíveis.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0003646-24.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024325 - WALTER

MOREIRA DOS SANTOS (SP148773 - MARCELO MIRANDA DORIDELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Vistos.

Chamo o feito à ordem.

Compulsando o feito verifico que a parte autora pretende a anulação de débito fiscal e a repetição do imposto de

renda que incidiu sobre benefício previdenciário reconhecido por ação judicial.

Sendo assim, verifico que a presente ação foi distribuída e cadastrada de forma equivocada.

Desta forma, determino seja procedida a reclassificação da presente demanda.

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes.

Observo ainda que os documentos juntados com a petição inicial não são suficientes para o seguimento do feito.

Considerando tratar-se de elementos indispensáveis à apreciação da lide, determino à parte autora que apresente:

1.cópias da ação judicial que deu origem à incidência do imposto de renda, notadamente a petição inicial, sentença

e eventual acórdão proferidos naqueles autos, certidão de trânsito em julgado e cálculos de execução e respectiva

decisão homologatória.

2.Deverá ainda a parte autora apresentar cópias das declarações de imposto de renda referentes aos exercícios em

que houve o mencionado desconto, com as informações da existência ou não de restituição de valores,

acompanhadas dos respectivos recibos de entregae do comprovante de retenção do imposto de renda.

3.Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à complementação

de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados

Especiais Federais.
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4.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Após cumpridas as providências pela parte autora, se em termos, tornem os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0006349-35.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024330 - NELSON AYRES

FILHO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA

DOS SANTOS JUNIOR, SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Vistos.

1.Em consulta aos autos virtuais, verifico que o advogado NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS

JUNIOR (OAB/SP nº 250.510) não consta no instrumento de procuração e não há nos autos substabelecimento em

seu nome.

Desta forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, carreando para os autos

instrumento de substabelecimento em que conste o nome e a OAB do advogado Roberto Correia dos Santos

Junior.

2.Apresente a parte autora cópia legível do seu documento de CPF, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

3.Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência contemporâneo à época da propositura da ação (julho/2011).

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Esclareça o seu endereço atual para fins de cadastro.

4.Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS, que contenha a data daopção pelo FGTS.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0002956-92.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024336 - ESPEDITO

CIPRIANO DA CRUZ (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Analisando a petição inicial, verifico que o pedido da parte autora não está claro. De acordo com a exordial, o

autor requer a concessão de benefício de aposentadoria previdenciária por idade.

Entretanto, em consulta ao sistema Plenus, verifiquei que o benefício pleiteado pela parte autora encontra-se ativo,

NB 41/ 1661713766.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, nos termos do disposto no artigo

286 do CPC, esclarecendo seu pedido e justificando o interesse no prosseguimento do feito, sob pena de

indeferimento da exordial nos termos do artigo 295, I do CPC.

Intime-se.

 

0004004-86.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024373 - WILSON DA

CRUZ SANTOS (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

1.Considerando o pedido genérico elaborado pela parte autora, determino a emenda da inicial para que:
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- especifique os benefícios que requer sejam revisados;

- esclareça se a revisão pela aplicação do art. 29, inc. II da Lei 8213/91 já foi efetuada administrativamente e se a

parte apenas pretende o adiantamento do pagamento de atrasados ou se pleiteia discutir o valor revisado.

2. Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, apresentando instrumento atualizado

de procuração.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3.No mesmo prazo, apresente ainda declaração de pobreza atualizada, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

4.Esclareça a parte autora a divergência existente entre o números de endereços informado na inicial e o

comprovante apresentado, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, permanecerá cadastrado o endereço constante no comprovante de residência anexado aos autos.

Após, dê-se prosseguimento.

Intime-se.

 

0003923-40.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024332 - EDISON

TELLAROLI (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS (que contenha a data da opção pelo FGTS) e

esclareça a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de

indeferimento da petição inicial e extinção do processo.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do

mérito (art. 267, I do CPC).

 

 

Cumprida a providência acima, cite-se a CEF para que apresente contestação em 30 dias.

Após, voltem conclusos para sentença.

Intime-se.

 

0000089-29.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024333 - MARIA DE

LOURDES GALVAO DOS SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Chamo o feito à ordem.

Considerando a informação prestada pela serventia, em fase de expedição de ofício para requisição dos valores

apurados;

Considerando que nos autos que tramitaram na Central de Conciliação de São Paulo houve ciência e concordância

dos autores de que não existem quaisquer direitos decorrentes dos mesmos fato ou fundamento jurídico que deram

origem à ação judicial em questão, para mais nada reclamarem sob o mesmo título em ações individuais ou

coletivas em face da União, dando ampla e geral quitação dos montantes devidos, relativamente ao objeto deste

termo;

Considerando ainda que a presente demanda envolve período reconhecido no acordo homologado perante a

Central de Conciliação de São Paulo, determino:

1) O traslado das principais peças do processo ajuizado perante a Central de Conciliação de São Paulo sob nr

0004735-58.2013.4.03.6901;

2) A intimação da parte autora para que esclareça, no prazo de 15(quinze) dias, se já recebeu pagamento dos

valores apresentados no processo de São Paulo, de forma a evitar pagamento em duplicidade.

3) A intimação da União Federal, no mesmo prazo, para que informe se houve, na esfera judicial ou

administrativa, pagamento de valores referentes ao pedido constante da petição inicial juntada nestes autos.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para novas deliberações.

Intimem-se.

 

0000310-12.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024343 - RAIMUNDA

CARDOSO DA SILVA (SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a parte 2 da decisão n.º 18985/13 proferida em 07/08/2013, sob

as mesmas penas.

Int.

 

0000097-06.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024322 - ANDRE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     487/805



HENRIQUE FREITAS MARTINS (SP201442 - MARCELO FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos do art. 264 do CPC, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido

de aditamento da parte autora anexado aos autos em 30/08/2013.

Intimem-se.

 

0005776-89.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6311024323 - GILVAN

JOAQUIM DA SILVA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial, referentes aos honorários sucumbenciais, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos na sentença/acórdão.

Dê-se ciência às partes, no prazo de 15(quinze) dias, expedindo-se a seguir o ofício para requisição dos valores

devidos.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004792-06.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO CIRILO BARBOSA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004793-88.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DORALICE FERREIRA GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2014 16:15:00

 

PROCESSO: 0004794-73.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DOMINGOS SAO PEDRO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/11/2013 13:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004795-58.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON BENTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004796-43.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA HELENA ALBANEZ REDONDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/02/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004797-28.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDINEI APARECIDO DE CARVALHO

REPRESENTADO POR: LIDIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/11/2013 09:00 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às

partes manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0004798-13.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO BATTAGIN

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004799-95.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE APARECIDO PINTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004800-80.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA GOMES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/11/2013 17:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2013 17:30:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004801-65.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR DALBERTO CREPALDI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0014552-22.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELENA SANITAN MARTINEZ

ADVOGADO: SP090030-ANTONIO CARLOS DI MASI

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014692-56.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON BREIS SALGUEIRO SEGURA

ADVOGADO: SP292774-IGOR JOSE MAGRINI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014829-38.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DIAS

ADVOGADO: SP163906-ELAINE APARECIDA DE LIMA GOBBO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014830-23.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR PANCINI

ADVOGADO: SP163906-ELAINE APARECIDA DE LIMA GOBBO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014838-97.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MINERVINA MORAIS

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014854-51.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DOMINGOS

ADVOGADO: SP286351-SILAS BETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014920-31.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LOURDES LEITE GOTARDI

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014921-16.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCEU GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014922-98.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA MADALENA GOTTARDI SCALFI

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0014923-83.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GENI NUNES TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014924-68.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR SILVA

ADVOGADO: SP135328-EVELISE SIMONE DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014930-75.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FILOSGOME DA SILVA

ADVOGADO: SP322312-ANDRE ULISSES BUCK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014931-60.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ELIETE BERNARDELI NICOLAI

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014934-15.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAIR SARGIOLATO

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014935-97.2013.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIOVALDO LEHNER

ADVOGADO: SP228754-RENATO VALDRIGHI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 15

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 25

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

AMERICANA 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6310000089 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002530-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018914 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA SOUZA (SP058498 - JUDAS TADEU MUFFATO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja

interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003823-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018885 - NELSON PEREIRA CALDAS (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES, SP272652 -

FABIO LEMES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003707-82.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018892 - THIAGO MORAIS SOARES BATISTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003710-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018889 - CESAR DANTAS (SP328823 - VANESSA GOMES CAMINAGA CHAVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003705-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018894 - RODENIR DOS SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003821-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018887 - MARIA DIAS DA VEIGA CASAROTO (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES,

SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003704-30.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018895 - OSMAR LAROCCA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003702-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018897 - PAULA SANT ANA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003701-75.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018898 - OZENITE DA SILVA ZAGO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003703-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018896 - SIDNEI PIZANI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001512-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6310018899 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003709-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018890 - MARIA LURDENIA PINHEIRO (SP328823 - VANESSA GOMES CAMINAGA

CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003820-36.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018888 - MARIA ANAIDES SABIDO (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES, SP272652 - FABIO

LEMES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003708-67.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018891 - EDILEUZA IZABEL DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003824-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018884 - ADERVAL NUNES DOS SANTOS FILHO (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES,

SP272652 - FABIO LEMES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003706-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018893 - FERNANDO GALINARI PINTO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0003822-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018886 - GISELE BRAGA DA SILVA (SP318091 - PAULA LEMES SANCHES, SP272652 - FABIO

LEMES SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002573-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018759 - HELENA RIBEIRO MARQUES DE OLIVEIRA (SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0006724-63.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018881 - MARCO ANTONIO FELIX (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a (1) revisar a RMI do benefício 42/139.466.807-1, excluindo da contagem do tempo de

contribuição como tempo de serviço especial os períodos de 06.05.1986 a 17.10.1986 e 19.01.1988 a 31.05.1988 e

incluindo o período de 27.03.1973 a 27.11.1974 como especial (2) pagar os valores atrasados referentes ao

período de 09.05.2006 a 05.02.2007 e, uma vez revisado o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

da parte autora, ao período de 06.02.2007 ate a data da prolação desta sentença.

 

Fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição

de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006364-31.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018920 - IZABEL GONCALVES GUARDIA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia médica judicial (08/04/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na

data da prolação desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$

175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do exame médico pericial

(08/04/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001560-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018913 - TEREZINHA ALVES DOS SANTOS (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (22/04/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período
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referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do primeiro exame médico

pericial (22/04/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006445-77.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018918 - REGINA CLAUDIA ALTARIUGIO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 02/06/2012), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 532.572.358-4), com DIP na data da prolação desta sentença;

(2) proceder a reabilitação da parte autora e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados

em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 02/06/2012).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.
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Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001522-71.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018853 - MARIO ALCAIDE (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (11/06/2013), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 02 (dois) anos após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento

dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(11/06/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001576-37.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018907 - LUCIA INES DE SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 16/01/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 552.033.338-2), com DIP na data da prolação desta sentença;

(2) proceder a reabilitação da parte autora e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados

em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 16/01/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000548-34.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018852 - ANTENOR PEREIRA DE SOUZA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 26/08/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 602.292.848-0); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (23/04/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 26/08/2013) e da aposentadoria
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por invalidez a partir da data do exame médico pericial (23/04/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007244-23.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018910 - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA (SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 31/10/2012), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 551.629.937-0); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (11/03/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 31/10/2012) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (11/03/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000912-06.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018911 - MARIA DAS DORES DA SILVA PEREIRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 07/12/2012), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 300.219.158-4); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (07/05/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 07/12/2012) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial (07/05/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0001474-15.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018916 - SONIA APARECIDA BENTO PERES (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 07/02/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 546.397.631-3); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em

favor da parte autora, com DIB na data do exame pericial (30/04/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29

da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos

honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS

obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo

quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 07/02/2013) e da aposentadoria

por invalidez a partir da data do exame médico pericial.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001438-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018917 - MANOELITO HERNANDES GARCIA (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data da realização da

perícia (04/06/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (2) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados

na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período

referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.
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São devidos os valores atrasados da aposentadoria por invalidez a partir da data do primeiro exame médico

pericial (04/06/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007556-96.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018912 - JANAINA TEODORO DO PRADO (SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) restabelecer, desde a cessação (a partir de 01/02/2013), o último auxílio-doença concedido à parte

autora antes do ajuizamento da presente ação (NB 549.452.788-0), com DIP na data da prolação desta sentença;

(2) proceder a reabilitação da parte autora e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados

em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após o restabelecimento do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a cessação do último auxílio-

doença concedido à parte autora antes do ajuizamento da presente ação (a partir de 01/02/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo
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máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre o

restabelecimento do benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007510-10.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018851 - ANA DE LOURDES ROSSI FAGIONATO (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI,

SP227792 - EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder, desde a data da realização da perícia médica judicial (20/03/2013), o benefício de auxílio-

doença, devendo mantê-lo por 01 (um) ano após o trânsito em julgado desta ação; e (2) reembolsar o pagamento

dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos

parâmetros estabelecidos nesta sentença, deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios

inacumuláveis, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o

fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, a partir da data do exame médico pericial

(20/03/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001900-27.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018906 - JANDIRA BORGES NERONI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, a: (1) conceder o auxílio-doença com DIB na data da entrada do requerimento administrativo - DER

(09/01/2013); (2) conceder a aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, com DIB na data do exame

pericial (14/05/2013), nos termos do parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91 e com DIP na data da prolação

desta sentença e, ainda, (3) reembolsar o pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 175,00 (cento e

setenta e cinco reais).

 

Após a concessão do auxílio-doença e, posteriormente, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença,

deduzindo quaisquer valores recebidos no período referentes a benefícios inacumuláveis, indicando-os até o prazo

máximo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

São devidos os valores atrasados do auxílio-doença, no caso em espécie, desde a DER (09/01/2013) e da

aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica judicial (14/05/2013).

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de

1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

O pagamento ora determinado deverá ser efetuado independentemente da existência de vínculo empregatício no

período concomitante ao de gozo do benefício previdenciário.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003174-26.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018708 - MARIA HELENA DA SILVA SANTOS (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

reconhecer e averbar os períodos como empregada rural de 01.12.1961 a 31.10.1968 e de 20.12.1967 a 22.04.1968

e a conceder à autora MARIA HELENA DA SILVA SANTOS, o benefício de aposentadoria por idade, conforme

previsto nos parágrafos 3º e 4º do artigo 48, combinado com o artigo 142, ambos da Lei n.º 8.213/91, com DIB em

30.08.2012 (DER), e DIP na data da prolação desta sentença, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários de

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que foram demonstrados pela parte autora nos autos,

observada a atualização legalmente prevista.

 

Após a concessão do benefício de aposentadoria por idade, fica o INSS obrigado a apurar os valores atrasados na

forma e nos parâmetros estabelecidos nesta sentença, indicando-os até o prazo máximo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária nos termos do Provimento n. 64 de 28 de

abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, com juros de mora de
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1% ao mês, a contar da citação, até a competência 06/2009 e a partir de 01.07.2009 à taxa de 0,5% ao mês

conforme Lei nº 11.960/2009, de forma englobada quanto às parcelas anteriores e, de forma decrescente para as

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno

valor (RPV), observando-se a prescrição quinquenal.

 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor

do benefício. O INSS, ao informar o cumprimento da decisão, deverá evidenciar os dados sobre a concessão do

benefício.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório referente aos valores atrasados.

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0004293-22.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018860 -

LOUDIR CREMON (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, atento aos princípios que regem o processo nos Juizados Especiais, reconsidero a sentença

proferida.

 

Prossiga-se o feito com a citação.

 

P.R.I

 

0002875-49.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018780 -

BENITO MARINELLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora.

 

P. R. I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

 

P. R. I. 

 

0002077-88.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018778 -

DEUSEDINA SOARES DE LIMA CRUZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002041-46.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018777 -

OTILIA VICENTE MESQUITA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002081-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018779 -

GERALDO BELEZINE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002200-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018782 -

MANOEL FERREIRA FILHO (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0000879-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018711 -

APARECIDA RIQUETTI ROQUE (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração interpostos pela parte autora. 

 

P. R. I. 

 

0007035-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018761 -

ACACIA NOGUEIRA NEGRAO KUHL (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001798-05.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018776 -

EZIEL BORGES VIEIRA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001177-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6310018713 -

LAERTE FRANCO DE ALMEIDA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000274-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018529 - ANNA MARIA SOARES ZANI (SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

Ante o exposto,JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com

fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004637-03.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018698 - NILTON ANTONIO AGUIAR (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004643-10.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018702 - GILDA ELOISA DA SILVA (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004597-21.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018704 - MARCIA LEONEL ROSSINI (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0004627-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018699 - OSVALDO ARAUJO LACERDA (SP155617 - ROSANA SALES CONSOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

FIM.

 

0004647-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018703 - JOSE TORQUATO DA SILVA (SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no

disposto pelo inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO,

com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004582-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018705 - ALCIDES FRANCISCO MACHADO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

Diante da incompetência absoluta do Juizado Especial Federal da 34ª Subseção, julgo extinto o processo, sem

julgamento de mérito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004628-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018701 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, ausente um pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO

EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V,

do art. 267, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

0004638-85.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018864 - MARILZA INOCENCIO CASSIMIRO (SP261809 - SILVIO ANTONIO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004672-60.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018861 - SONIA MARIA FLORENCIO (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004676-97.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018863 - SILVERIO OTAVIANO DE SOUZA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

FIM.

 

0004594-66.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6310018707 - JAIR CONTELLI (SP322312 - ANDRE ULISSES BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Nego seguimento ao recurso da parte por falta de amparo legal. 

 A Lei nº 10.259/2001 não prevê hipótese de recurso de sentença que não aprecia o mérito. 

 Ademais, a admissão do recurso, seu processamento e eventual acórdão mostram-se, na prática,

severamente mais demorados que nova propositura de acordo com a forma legal. 

 Certifique-se o trânsito em julgado. 

 Arquivem-se. 

 Int. 

 

 

0003093-77.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018793 - VALDIR JOSE

NUNES (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003409-90.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018792 - EDNALDO

BEKER (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001447-32.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018794 - NIVALDO

ANTONIO DA SILVA (SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003536-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018791 - IVO JACINTO

DE OLIVEIRA (SP216927 - LUCIANA LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004502-69.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018787 - JOSE

FALCETTI (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo o julgado determinado o reconhecimento e a conseqüente averbação de um período laborado da parte

autora, o que acarretará a majoração do coeficiente de cálculo da RMI do benefício, fica evidente o direito da

parte autora no recebimento das diferenças a partir da DIB, respeitada a prescrição qüinqüenal,

independentemente de constar expressamente na sentença.

 

Desta forma, determino que o INSS apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, os cálculos das diferenças em atraso,

bem como os valores referente aos honorários advocatícios.

 

Int.

 

 

 

0001304-14.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018700 - ROSENEI

GOLFE ANDREAZZI BABELGE (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Vistos.

Dos documentos constantes no processo de reabilitação anexado aos autos virtuais em 12/06/2013, extrai-se que a

parte autora não cumpriu de maneira integral o que fora determinado na sentença transitada em julgado, vez que

não logrou êxito em demonstrar a efetiva reabilitação da parte autora para o exercício de atividade diversa

daquelas para as quais a incapacidade foi reconhecida.

Dessa forma, oficie-se o INSS para que proceda ao imediato restabelecimento do auxílio-doença da parte autora

NB 31/ 537.737.818-7, com o pagamento administrativo das parcelas vencidas desde a cessação indevida até o

restabelecimento ora determinado.

Intimem-se. Oficie-se.
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0005838-11.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018857 - ANGELINA

AMELIA PICONE PADELA (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a divergência expressiva entre os cálculos apresentados pelas partes, remetam-se os autos com

urgência a Contadoria Judicial.

Int.

 

 

0016660-88.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018866 - JOAO

BATISTA NUNES BALDINATO (SP204513 - HEITOR MARIOTTI NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Ante a divergência entre a conta apresentada pela parte autora em 18/03/2009 e os cálculos apresentados pelo

INSS, remetam-se os autos a Contadoria Judical.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista a apresentação dos cálculos pela parte autora, em razão do atraso da autarquia ré no

cumprimento da decisão, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Advirto que eventual impugnação da Autarquia-ré deverá ser acompanhada da memória de cálculo

referente aos valores que entender devidos. 

No silêncio, expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento em conformidade com os cálculos

apresentados pela parte autora. 

 

 

0006001-78.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018844 - JOSEVALDO

DELFINO VIEIRA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005361-41.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018785 - PAULO CESAR

FERREIRA (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0004440-19.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018756 - JOSE CARLOS

SUMERE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Deixo de decidir tendo em vista o Município de residência da parte autora.

Proceda a Secretaria deste Juizado a alteração cadastral do polo ativo da demanda e remetam-se estes autos ao

Juizado Especial Federal de Piracicaba, em cumprimento do Provimento nº 376/2013 e da Resolução nº 486/2012,

ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Int.

 

 

0000628-66.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018847 - CONCEICAO

APARECIDA DE OLIVEIRA CASTRO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Apresente o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, o valor da condenação pago administrativamente com a devida

competência do cálculo, para que possa ser dado cumprimento ao v. Acórdão no que tange aos honorários
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sucumbenciais.

 

Int.

 

 

0005838-11.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018903 - ANGELINA

AMELIA PICONE PADELA (SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Vistos.

 

Oficie-se à Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para cancelamento e estorno dos valores

disponibilizados na requisição nº 20130003000R.

 

Considerando os termos do r. acórdão da TNU, anexado aos autos virtuais em 30/04/2013, acolho os cálculos da

Contadoria Judicial de 22/10/2013.

 

Manifeste-se a parte autora, em cinco dias, nos termos do disposto pelo parágrafo 4º do art. 17 da lei nº

10.259/2001, que reza que:"§ 4o Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1o, o pagamento far-se-á,

sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista".

 

Por fim, manifeste-se a Autarquia-ré, em 30 (trinta) dias, nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição

Federal.

 

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

 

0001807-98.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018788 - IRENE DO

NASCIMENTO (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Ante a manifestação do INSS, expeça-se o RPV de honorários sucumbenciais, após arquivem-se os autos.

Int.

 

 

 

0003852-75.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018862 - ANA GLORIA

SILVA SANTOS FERREIRA (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista as informações prestadas pela parte autora, oficie-se ao INSS para que no prazo de 10 (dez) dias

demonstre o efetivo e integral cumprimento do julgado, em especial quanto a implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez, com DIB em 12/09/2012 (data da perícia) e DIP em 01/10/2012, conforme acordo

firmado entre as partes.

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

0000782-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018901 - MARIA JOANA

DOS SANTOS PEREIRA (SP257762 - VAILSOM VENUTO STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Verifico que o erro material alegado revela-se, na verdade, inconformismo com o julgado, razão pela qual indefiro

o pedido da Autarquia-ré.

Considerando que a sentença proferida não transitou em julgado, uma vez que há recurso interposto pelo INSS

pendente de julgamento, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

 

 

0002405-52.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018908 - SEBASTIAO

LOPES LASNEAU (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para o levantamento em separado dos honorários advocatícios

contratuais, tendo em vista o Art. 22 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011 do CJF:

 

“Caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários

contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906, de 4 de junho de 1994, deverá juntar aos

autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.” (grifo meu)

 

 

No caso dos presentes autos, o ofício requisitório foi elaborado em 25/07/2013, anteriormente ao pedido do i.

causídico.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

O presente feito julgado extinto, sem julgamento do mérito, por falta de documento atualizado

comprobatório de domicílio. 

 

No prazo para recursos sobreveio petição da parte autora requerendo reconsideração, apresentando os

documentos faltantes para demonstrar a o endereço atual da parte autora, comprovando domicílio na 34ª

subseção.  

 

O artigo 296, do Código de Processo Civil, assim prevê: Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar,

facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão. 

 

Ante o exposto, atento aos princípios que regem o processo nos Juizados Especiais, defiro o requerimento

da parte autora e reconsidero a sentença proferida. 

 

Prossiga-se com a citação. 

Int. 

 

 

 

0003737-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018919 - SERGIO

PACHECO DE ARRUDA (SP299618 - FABIO CESAR BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003386-47.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018921 - DOMICIO

BARBOSA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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0002233-18.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018783 - ROSANA

APARECIDA MIRANDA (SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Nada a deferir.

Decorre de lei o dever da parte autora de comparecer à perícia administrativa, sob pena de suspensão do benefício

(art. 101, da Lei 8.213/91), confome observado em decisão proferida em 25/09/2012.

Por outro lado, compete ao INSS convocar/ intimar a parte autora para a realização de nova avaliação médica.

Nesse contexto, deverá a Autarquia-ré adotar os procedimentos legais para verificar a permanência da

incapacidade da parte autora.

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o integral cumprimento do acórdão, uma vez que

não apresentou cálculo das parcelas vencidas e não pagas, conforme determinado no julgado.

Int.

 

 

0002165-29.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018915 - JOSE BENICIO

ARARUNA JUNIOR (SP318750 - NANCY NISHIHARA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Em face da manifestação da parte autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA,

nomeio, nos termos da Resolução 558/2007 - CJF, NANCY NISHIHARA DE ARAUJO - OAB SP-318.750,

cadastrado(a) no Sistema de Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta

fase processual, como advogado(a) voluntário(a) em favor da parte autora.

 Intime-se o(a) advogado(a) acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10

(dez) dias.

 Cadastre-se o(a) advogado(a) no Sistema Processual Informatizado.

 Int.

 Encaminhe-se cópia desta decisão e do requerimento da autora à Turma Recursal de São Paulo, para as

providências cabíveis.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a manifestação do INSS, não havendo outras providências a serem tomadas no presente feito,

arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

 

0003349-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018786 - EDISON

SALIM (SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0013148-97.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018790 - JUAREZ

ANTONIO CARVALHO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004309-10.2012.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018789 - SIRLEY

APARECIDA CORTELA (SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000669-67.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018744 - OSVALDO PINI

(SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000307-07.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018836 - DAVID NEVES

(SP135459 - FELIX SGOBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008220-74.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018841 - ANA RITA DE

OLIVEIRA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001618-86.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018845 - OSMAR PIO

(SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0006360-91.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018784 - IZABEL

CRISTINA FRANCISQUINHO GUALIUME (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004409-38.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018842 - VALDOMIRO

DE OLIVEIRA PINTO (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0017619-59.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018839 - BENICIO

FLAVIO DE OLIVEIRA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003823-69.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018848 - ELYZABET

APARECIDA PIERINO CAMPANHOLO (SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004418-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018837 - LUCE CLEIDE

FARIAS DE OLIVEIRA (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002290-70.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018741 - ALTAIR

LUQUES DE SOUZA (SP243473 - GISELA BERTOGNA TAKEHISA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 Indefiro o pedido da parte autora de que seja homologado o cálculo feito pela contadoria em 03/10/2012, com

DIB em 07/03/2007, uma vez que o v. Acórdão deu provimento ao recurso da parte autora reconhecendo o

exercício da atividade campesina a partir dos 12 anos de idade do autor, mantendo no mais a sentença que fixou a

DIB em 14/03/2008 - data do ajuizamento da ação.

 Assim, deve prosperar o cálculo da contadoria que considerou a DIB em 14/03/2008 (item 3 do parecer contábil

anexado aos autos em 03/10/2012), para expedição do precatório.

 Expeça-se o competente ofício requisitório de pagamento nestes termos.

 Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano

irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intime-se a parte autora para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

 

0002597-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018803 - NEUZA

GASPARINO RICHETTO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002151-45.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018815 - GENESIO

FLAVIO DE OLIVEIRA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002459-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018807 - ODETE DE

GODOY FRANCOIA (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001366-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018826 - VALTER

SEMENSATO (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002112-48.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018816 - MARIA

ANTONIA SOARES DA SILVA RODRIGUES (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA
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SILVA)

0002599-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018802 - IRMA COGO

STURARO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001925-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018820 - APARECIDO

SANTE URBANO (SP206393 - ANDRÉRICARDO FOGALLI) MARIA JOSE DA SILVA SANTE (SP206393 -

ANDRÉRICARDO FOGALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002046-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018817 - MARIA

APARECIDA MAIA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006014-43.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018800 - MARIA SUELI

INACIO (SP262073 - GUSTAVO FREZZARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002577-57.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018804 - PEDRO

ANDREOLI (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002299-56.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018808 - MARIA DE

LOURDES PORCEL PEREA (SP279480 - ADENILSON JOSE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001916-78.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018821 - NILZA

MARTINS DE SOUZA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002254-52.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018812 - JOAO

ANTONIO COCATO (SP188834 - MARCIA MARIZA CIOLDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002264-96.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018810 - LAERCIO

DEGULIN (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002282-20.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018809 - VALDIR

APARECIDO BREGANTIN (SP243002 - HÉDIO DE JESUS BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001820-63.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018823 - MARIA DE

FATIMA GUIMARAES FERNANDES (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002540-30.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018805 - CECILIA

MARIA LEOPOLDO ANDREOLI (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002480-57.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018806 - AURIA

MENDES DE SOUZA DA SILVA (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002257-07.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018811 - ANUNCIADA

NUNES DOS SANTOS (SP136474 - IVA APARECIDA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001823-18.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018822 - REINALDO

CORSE (SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001678-59.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018824 - MARIA NEUSA

DOS SANTOS BETIOL (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001634-40.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018825 - WILSON

MAREGA (SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000491-16.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018827 - MARIA INES

GOMES FLORA (SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003167-68.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018801 - CIELO &

PURCINO COM DE PROD TEXTEIS,AGRI, REP E SE-LTDA-EPP (SP251039 - IAN OLIVEIRA DE ASSIS)

X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

0002201-71.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018814 - FLORINDA
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BERNARDO DE MORAES (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002240-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018813 - MARIA DOS

REIS DA SILVA ROCHA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001987-80.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018819 - ODILON

FERNANDES DE SOUZA (SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002009-41.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018818 - CELSO

SOARES DE MORAES (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante a inércia do INSS e a necessidade do cumprimento da sentença que já transitou em julgado, ofereço à

parte autora a oportunidade de apresentar planilha de cálculo das parcelas em atraso. 

Advirto, que essa oportunidade dada ao autor não exime a autarquia ré de apresentar os cálculos,

conforme determinado em despacho anterior. 

Após a apresentação da planilha de cálculo, intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 24 horas. 

 

 

 

0004515-63.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018748 - LAIRCE

DOMINGOS RIBEIRO (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003071-92.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018747 - MARLI

APARECIDA ZANDONA SACHI (SP129868 - VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002145-14.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018746 - MARIA DE

FATIMA PACHIELLI (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002249-35.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018850 - NAILDE DOS

SANTOS FRANCISCO (SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/03/2014, às 15:30 horas, a ser

realizada neste Juízo. Deverá o autor providenciar o comparecimento de sua testemunha à audiência designada

perante este Juízo, independentemente de intimação.

 

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo

interposto pelo réu, eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano

irreparável que justifique a medida. 

 

Nos termos dos Enunciados nº 31 e nº 33 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     514/805



 

0000459-11.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018799 - LUCIA MARIA

CARVALHO LARDELAU (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000873-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018798 - DORALICE

MENDES LOPES (SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001439-55.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018796 - PAULO ELIAS

OSTI (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000979-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018797 - LINEIDE DE

SOUZA (SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001539-10.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018795 - ROSANGELA

CRISTINA ARO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0003086-85.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018859 - JOSE

RANZANI (SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, vez que foram preenchidos os requisitos

presentes no artigo 4º da Lei Federal nº 1.060/50.

 

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora, determino a expedição de Carta Precatória para oitiva

das testemunhas arroladas.

Após o cumprimento da Carta Precatória, façam-se os autos conclusos para sentença.

Fica prejudicada a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 22.10.2013.

Intimem-se.

 

0004576-89.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018763 - JOAO

APARECIDO MAZZERO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista o Município em que reside a parte autora, remetam-se estes autos ao Juizado Especial Federal de

Piracicaba, em cumprimento do Provimento nº 376/2013 e da Resolução nº 486/2012, ambos do Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região.

Int.

 

 

0001605-58.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018742 - DAVID

ANTONIO AMARANTE (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Reconsidero a decisão anterior. 

Aguarde-se a apresentação dos cálculos sem prejuízo da multa já arbitrada.

 

 

0017733-95.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018709 - ROBERTO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL (PFN) ( - LORENA COSTA) 

 

Indefiro o pedido da parte autora.

O disposto no art. 27 da Lei 10.833/2003 assim dispõe:

“Art. 27 . O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça Federal,
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mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na fonte pela instituição financeira responsável

pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o montante pago, sem quaisquer deduções, no

momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal.

§ 1º Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável

pelo pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa

jurídica, esteja inscrita no SIMPLES.

§ 2º O imposto retido na fonte de acordo com o caput será:

I - considerado antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou

II - deduzido do apurado no encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário

pessoa jurídica.”

Nesse contexto, considerando que a parte autora não declarou no momento do levantamento, junto à instituição

financeira responsável pelo pagamento, que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis (parágrafo

segundo do artigo acima citado), deverá indicá-lo em sua declaração de ajuste anual, para fins de restituição.

Intime-se.

 

 

0003055-36.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018760 - WILSON

SCARCELLA (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista tratar-se de erro material referente ao cadastro da parte autora neste Juizado, proceda a Secretaria

a alteração cadastral pertinente para que conste no polo ativo da demanda o Sr. Wilson Scarella, inscrito no CPF

sob o nº 307.465.908-49 e oficie-se ao INSS para que proceda a revisão do benefício da parte autora nos termos

do julgado.

Concedo ao INSS o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da sentença/acórdão, mediante a apresentação do

cálculo das parcelas em atraso.

Intimem-se. Oficie-se.

 

 

0004399-81.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018840 - VERGINIA

CANDIDA PADILHA DA SILVA (SP263337 - BRUNO BARROS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Expeça-se carta precatória à Comarca de Cafezal do Sul para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor.

Cite-se o réu.

 

 

0001998-22.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018905 - RICARDO

CARLOS DE PAULA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) MARIA CELIA

BARBOSA DE PAULA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) ROBSON CARLOS

DE PAULA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) HENRIQUE CARLOS DE

PAULA (SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em vista do não comparecimento da parte autora à perícia médica, conforme noticiado pelo perito, tornem os

autos à Turma Recursal.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Oficie-se ao INSS, por meio da Agência da Previdência Social de Atendimento Demandas Judiciais, para

que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, o demonstrativo de cálculo comprovando o alegado na sua

petição anexada aos autos de que não há alteração na RMI. 
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0005918-62.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018849 - IZOLINA

BATISTA ALABARCES (SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001406-02.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018846 - JAIR DE

OLIVEIRA (SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0005847-94.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018710 - JOSE LUIZ

CAMARGO (SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

A requisição de pequeno valor nº 2013/3207R, expedida nestes autos, para pagamento dos atrasados devidos ao

autor, foi cancelada pela Seção de Precatórios do TRF, por existir outra requisição anteriormente expedida em

outro processo, para pagamento do mesmo autor.

Ocorre que as duas ações são distintas e tratam de revisões diferentes sendo, portanto, direito do autor receber

também os valores referentes aos atrasados decorrentes da sentença prolatada neste feito.

Observo que, pelas informações da Seção de Precatórios, não foi cancelada a requisição referente aos honorários

advocatícios.

Portanto, expeça-se nova requisição de pequeno valor referente aos atrasados devidos ao autor.

 

0003028-19.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018880 - JOAO OZELO

(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento da tutela, nos exatos termos do

julgado.

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de

descumprimento, a contar da data da ciência desta decisão.

Oficie-se. Intimem-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo o pedido de reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC. 

Tendo em vista o tempestivo saneamento da petição inicial, anulo a sentença de extinção proferida e defiro

o prosseguimento do feito. 

Requer a parte autora, na petição inicial, a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. Cite-se o réu. 

Int. 

 

 

0003542-35.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018922 - ONIVALDO

APARECIDO BATISTA FURLAN (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003602-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018923 - GILMAR

LEANDRO (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.
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0003775-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018743 - HELIO EDSON

ADAME (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior.

Int.

 

 

0005802-56.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018775 - ROBERTO

MASATERU MATSUSHITA (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das informações contidas no

ofício do INSS anexado aos autos virtuais em 12/04/2013, bem como quanto ao pedido reconsideração da

Autarquia-ré de 23/05/2013.

Int.

 

 

0004755-13.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6310018745 - JANDIR

RODRIGUES CHAVES (SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Concedo ao INSS o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da sentença/acórdão, uma vez que

não apresentou o calculo das parcelas em atraso.

Determino a aplicação de multa diária na proporção de um trinta avos do Salário Mínimo vigente, em caso de

descumprimento, a contar da data da intimação desta decisão.

 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004561-76.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018620 - DIVINO JOSE

DOS SANTOS (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista o indicativo de possibilidade de prevenção com relação ao feito nº 00063756920134036134,

originário da 6ª Vara Federal de Campinas, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, traga aos autos

cópias da petição inicial, da sentença e/ou acórdão, bem como certidão de objeto e pé, referentes ao

supramencionado processo.

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

 

0004348-70.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018712 - VIRGILIO

GONCALVES MOREIRA (SP228641 - JOSÉ FRANCISCO DIAS) X BANCO DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL S/A INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, anulo a sentença de extinção proferida e ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL

para determinar aos requeridos a suspensão dos descontos realizados no benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição da parte autora (NB 42/ 149.986.582-9) em razão do empréstimo consignado objeto desta demanda
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(CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - Mútuo mediante Consignação em Folha de Pagamento e Autorização

para Desconto nº 1056713) junto ao BANRISUL - Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A, até final

julgamento do presente feito.

 

Citem-se, intimem-se e oficiem-se os requeridos para cumprimento desta decisão, com urgência.

 

0004656-09.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018868 - MARCO

ANTONIO RODRIGUES (SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se.

 Indefiro o pedido de prova emprestada formulado pelo autor, devido ao extenso lapso temporal existente desde a

realização da perícia.

 Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0004657-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018755 - EDSON

RODRIGUES GOMES (SP261638 - GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004669-08.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018752 - NELCIANO

CANTOARIO ALVES (SP327916 - SILMARA SANTANA ROSA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004666-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018753 - EDSON DE

SOUZA MOREIRA (SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004665-68.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018754 - MARIA INES

AUGUSTO (SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

 

Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

 

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com

que são recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

 

Intimem-se. 

 

0004649-17.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018749 - OSMIRIA DA

SILVA PEREIRA (SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004623-19.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018750 - HELENA MARIA

ANEZIO BRUGNEROTTO (SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004600-73.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018751 - MARIA SANT

ANA DOS SANTOS LOBO (SP328649 - SARA DELLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004446-55.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018757 - VASTY SOUZA

SOARES DE BARROS (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP197609- ARTUR SOARES DE CASTRO)

FIM.

 

0002821-83.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6310018902 - MARIA DA

SILVA RUBIO (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Do exposto, anote-se no sistema processual a dependência deste processo ao feito nº 4873-23.2011.4.03.6310.

 

Oficie-se ao relator do processo nº 4873-23.2011.4.03.6310, dando ciência desta determinação.

 

Fica sobrestado o presente feito até o julgamento definitivo do recurso interposto no processo nº 4873-

23.2011.4.03.6310.

 

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados:

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à
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audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001099-05.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 01/04/2014 15:15:00

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 09/12/2013 11:30 no seguinte endereço: RUA: SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

29/01/2014 15:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP -

CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001100-87.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUSCELINO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 01/04/2014 15:30:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/12/2013 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/02/2014 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0001101-72.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH IGLESIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2014 10:00:00

 

PROCESSO: 0001103-42.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA MARTINS BRAVO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 30/06/2014 15:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/02/2014 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001104-27.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 01/04/2014 15:45:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/12/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,
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182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001106-94.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR FRANCISCO SILVA DE PAULA

ADVOGADO: SP279646-PAULO ROBERTO DIONÍSIO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 07/07/2014 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/06/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001107-79.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSEMBERG DA SILVA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 03/04/2014 14:00:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 15/01/2014 10:00 no seguinte endereço:

AVENIDA FREI PACÍFICO WAGNER, 937 - SALA06 - SUMARÉ - CARAGUATATUBA/SP - CEP

11660280, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001108-64.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER ALVES RAMOS AIRES

ADVOGADO: SP321364-BRUNO TAVES ROMANELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 03/04/2014 14:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/02/2014 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 21/02/2014 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO

AUTOR).

 

PROCESSO: 0001109-49.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBENS DO PATROCINIO MENDES FILHO

ADVOGADO: SP187458-ANA CATARINA FERREIRA GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001110-34.2013.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP296589-CLAUDIA CELESTE MAIA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2014 10:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 10
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CARAGUA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CARAGUA 

EXPEDIENTE Nº 2013/6313000099 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001391-24.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004949 - OTAVIO

ALVES THEODOSIO (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999-

MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se a União Federal para seu cumprimento.

Int.

0000032-05.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004959 - LUIZA MARIA

DE MIRANDA BUENO (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA

CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS no qual informa o cumprimento da tutela concedida.

após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Int.

0001100-24.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004989 - EUGENIA

ALMEIDA DOS SANTOS (SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos nos termos do v. acórdão.

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da expedição do RPV nos autos conforme arquivo anexado pela Secretaria, nos termos do

artigo 10 da Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, podendo se manifestar, caso tenha

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Tribunal para registro e

posterior pagamento. 

Cumpra-se. 

0000204-44.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004928 - SAMUEL

PEREIRA DOS SANTOS (SP268716 - CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000369-91.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004924 - BENEDITO

SOARES DOS SANTOS (SP302850 - FERNANDA ALVES DE GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000775-20.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004953 - GABRIELLI

BENETELLI VAZ (SP091519 - SUZANA CORREA DE ARAUJO) X DIEGO RODRIGUES VAZ

WELLINGTON AUGUSTO DA SILVA VAZ JOICE KELLI DA SILVA VAZ INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

GRACINDA ALVES FERNANDES

Dê-se ciência à parte autora da certidão do Oficial de Justiça, onde consta que não houve localização do endereço

informado para citação da corré Joice Kelli S. Vaz.

Prazo para manifestação: 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

0000203-59.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004938 - CARMO

MANOEL ROMERO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA, SP151474 - GISLAYNE

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes da expedição do RPV nos autos com destaque de honorários advocatícios conforme arquivo

anexado pela Secretaria, podendo se manifestar, caso haja interesse, no prazo de 10 (dez) dias.
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Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-Circular

nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se o autor, via correspondência com aviso de recebimento, para ciência.

Int.

0000978-74.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004956 - VILMA

ALMEIDA DA SILVA (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI

FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Apresente a parte autora cópia do protocolo/carta de indeferimento do pedido de Benefício Assistencial requerido

junto ao INSS.

Após, conclusos.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe. 

Cumpra-se.  

0001085-89.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004923 - SERGIO

TOMAS DOS SANTOS (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001241-77.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004921 - HILDA DIAS

DE CARVALHO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO

RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após, se em termos, arquivem-se os autos. 

Int.  

0000468-71.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004983 - RITA DE

CASSIA PILZ (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000079-52.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004984 - MANOEL

ALEXANDRE FERREIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0001012-83.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004980 - VERA LUCIA

GONZALES MEIRELES DA SILVA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA, SP151474 -

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0001318-52.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004976 - PEDRO

HENRIQUE FREITAS DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE

HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Tendo em vista a concordância da parte autora quanto a petição apresentada pela CEF, considero cumprida a

sentença proferida nos autos.

Do exposto, determino a remessa dos autos ao arquivo.

Cumpra-se.

I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CARAGUA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CARAGUA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6313000100 
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DESPACHO JEF-5 

0000181-98.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004934 - WILSON DA

SILVA FREITAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Conforme anexação de informação extraída do sistema, rotina expedição de RPV, verifica-se que foi constatada

divergência entre o nome da parte autora registrado nos presentes autos e perante a Receita Federal do Brasil,

situação que impede a expedição de RPV com a cautela e segurança necessárias.

Do exposto, intime-se a parte autora para que providencie e comprove a devida regularização. Prazo: 30 (trinta)

dias.

Após, expeça-se RPV.

Cumpra-se.

I.

0000937-10.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004950 - ENI SANTOS

ALVES (SP317142 - JULIO CESAR ADAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado comprovante

do endereço atualizado.

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a

parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço.

Com a apresentação do aludido documento, cite-se.

Int.

 

0000122-13.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004954 - CLARICE DOS

SANTOS ALVES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS.

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Após, expeça-se RPV. 

Int. 

 

0000280-05.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004985 - MARIA JOSE

DE JESUS MOREIRA (SP232396 - BENEDITO ROBERTO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP232396 - BENEDITO ROBERTO GUIMARÃES)

0000128-30.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004986 - PEDRO MARIA

BERNARDO SOBRINHO/REPRESENTADO POR CURADORA (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

FIM.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da expedição do RPV nos autos conforme arquivo anexado pela Secretaria, nos termos do

artigo 10 da Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, podendo se manifestar, caso tenha

interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Tribunal para registro e

posterior pagamento. 

Cumpra-se. 

0000159-40.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004931 - EDELCIO DOS

SANTOS ANDRADE (SP264095 - MARCIO DE MIRANDA, SP315101 - PAOLA CAPASCIUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000205-29.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004927 - JULIA MARIA

DA CONCEICAO (SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) FABRICIO CONCEIÇÃO DE JESUS

(SP136883 - EDILENE REMUZAT BRITO) FABIOLA DA CONCEICAO DE JESUS (SP136883 - EDILENE

REMUZAT BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000344-78.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004926 - JOSE PEDRO

DE OLIVEIRA (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

0000870-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004952 - BENEDICTO

DOS SANTOS (SP285306 - SIMONE DE OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tratam-se de Embargos de Declaração interpostos pelo INSS em face da sentença proferida.

Conforme se verifica da certidão da secretaria anexada aos autos os Embargos foram protocolizados

intempestivamente.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Após, expeça-se RPV.

I

 

0000319-65.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004961 - OTON

RICARDO DA COSTA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 13/12/2013às 11:15 horas, para realização de períciacom o

ortopedista Dr. Arthur F. Maranha, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora

comparecer munida de todadocumentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação

pessoal.

Designo odia 27/03/2014 às 15:15 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra..

Int.

 

 

0000574-96.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004988 - FUMYE

KINOSHITA UTIYAMA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

Intime-se a CEF para cumprimento do v. acórdão.

Int.

0000449-55.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004947 - LIDIA DE

OLIVEIRA GONCALVES (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Anote a Secretaria o novo endereço da autora.

Designo o dia 25/02/2014 às 14:30 horas para realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Requisite-se junto ao INSS cópia do Procedimento Administrativo em nome da autora.

Cite-se.

Int.

0001302-98.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004957 - CRISPIANA

FERREIRA DE SOUZA (SP169886 - BENEDITO CARLOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência à parte autora do ofício do INSS no qual informa o cumprimento da sentença transitada em julgado,

podendo se manifestar caso haja interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, arquivem-se os autos.

Int.

0000456-47.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004960 - VANUZIA

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP313603 - RAFAEL CORREA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 29/05/2014às 12:00 horas, para realização de perícia -

Clínica Geralcom o Dr. Luiz Henrique Ferraz, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora

comparecer munida de todadocumentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação

pessoal.

Tendo em vista a alteração supra, REDESIGNO a audiência do dia 05/11/2012 para o dia 26/06/2014 às 14:15

horas. .

Int.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ciência as partes da expedição do RPV nos autos conforme arquivo anexado pela Secretaria, nos termos do

artigo 10 da Resolução nº. 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, podendo se manifestar, caso tenha
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interesse, no prazo de 10 (dez) dias. 

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se ao Tribunal para registro e

posterior pagamento. 

Cumpra-se. 

 

0001169-56.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004935 - HILDA DE

ANDRADE SILVA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000266-84.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004936 - LUIZ DOS

SANTOS (SP225878 - SERGIO SOARES BATISTA, SP303714 - DIEGO MACHADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

FIM.

0001169-90.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004922 - TANIA

CARNEIRO (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

Após, arquivem-se os autos observadas as formalidades de praxe.

Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Após, se em termos, arquivem-se os autos. 

Int.  

0001864-83.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004979 - JAIRO

PEIXOTO (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- MARCELO

CARNEIRO VIEIRA)

0019872-08.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004978 - VANIL

BONAFE (SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000855-47.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004981 - LAUDETE

FERREIRA NEVES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO

CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000675-31.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6313004982 - JORGE DOS

SANTOS LOPES (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CARAGUA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CARAGUA 

EXPEDIENTE Nº 2013/6313000101 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000450-40.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004869 - ANNETTE EMILIA ARENO DE CARVALHO (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE

LIMA BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

ANNETTE EMILIA ARENO DE CARVALHO pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de contribuição. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na

atualização dos salários-de-contribuição, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de

1994, no percentual de 39,67%, bem como que os salários-de-contribuição sejam corrigidos com base na

aplicação do índice ORTN/OTN. Por fim, requer a revisão do benefício, com base no art. 26, da Lei nº 8.870/94.
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal, bem como a

improcedência do pedido formulado na inicial.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Prejudicialmente, anoto que deve ser respeitada a prescrição quinquenal em relação ao pagamento dos atrasados

acaso existentes, fixando-se como marco interruptivo o ajuizamento deste feito. Trata-se de dívida para com

Autarquia Federal, a qual prescreve em cinco anos.

A aplicação do IRSM é devida para os benefícios concedidos entre março de 1994 e fevereiro de 1997. Como a

data do início do benefício do autor foi em 11/04/1991, os salários de contribuição utilizados na apuração da renda

mensal inicial são todos anteriores a fevereiro de 1994, sendo incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de

1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em número de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94).

Do mesmo modo, a correção dos salários de contribuição com base na aplicação do índice ORTN/OTN para efeito

de cálculo da renda mensal inicial foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77. No presente

caso, a data de início do benefício da parte autora também está fora do período de vigência da referida lei.

Por fim, em consulta ao REVSIT e conforme parecer da Contadoria Judicial, o art. 26 da Lei 8.870/94 já foi

aplicado ao benefício da autora.

Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito quanto a este último pedido, não havendo mais

necessidade/utilidade do provimento jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo na via administrativa.

 Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil em relação à aplicação do art. 26 da Lei nº 8.870/94; e julgo IMPROCEDENTE o

pedido em relação aos pedidos de aplicação da ORTN/OTN aos trinta e seis salários-de-contribuição utilizados

para o cálculo, bem como em relação a aplicação do IRSM de fevereiro/94, extinguindo o processo com resolução

do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001358-34.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004882 - MARIA HELENA SEBASTIAO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP304005 - PAULA ZEM GADOTTI, SP131000 - ADRIANO

RICO CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

MARIA HELENA SEBASTIÃO propôs a presente ação em face do INSS, pleiteando a concessão do benefício

assistencial previsto na Lei nº 8.742/93.

Aduz que em 10/09/2012 requereu administrativamente o benefício, negado pela Autarquia. Afirma ser

hipossuficiente e portadora de deficiência física, nos termos da LOAS.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora pugnando pela

improcedência do pedido.

Realizadas perícia médica e análise contábil cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de manifestar-se sobre o

mérito da questão suscitada, emitindo juízo de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional, e que a

intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta aplicação da lei e à fiscalização da

regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de

forma válida.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

que incapacite para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B)

não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica, na especialidade psiquiatria, constatou que a parte autora é

portadora de esquizofrenia simples, na fase atual residual F20.5 (6), concluindo que há incapacidade total e

permanente para a vida laboral.

No que tange à situação sócio-econômica da parte autora, o laudo sócio-econômico realizado constatou que ela

reside com seu esposo (60 anos) e seu filho (33 anos), portador de deficiência, e a subsistência do núcleo familiar

é proveniente da trabalho de jardineiro que seu esposo executa, percebendo R$ 300,00 (trezentos reais), bem como

do benefício ao portador de deficiência que seu filho recebe, no valor de R$ 678,00 (seissentos e setenta e oito

reais), perfazendo uma renda per capta de R$ 326,00 (trezentos e vinte e seis reais).
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Consoante referido laudo, o imóvel, próprio, na qual a parte autora reside, avaliado em R$ 60.000,00, possui bens

equidistantes à condição de miserabilidade, já que, além de possuir cômodos comuns de uma residência, apresenta

também uma despensa, um quarto de ferramentas e um quintal grande com pés de frutas, horta, tanque com peixes

e sete apiários. Ainda, a residência está bem mobiliada e equipada com aparelhos como máquina de lavar, Sky na

sala e no quarto, ferramentas variadas, e engenho de moer cana. Além disso, possui um triciclo, um caiaque na

garagem, e um automóvel Gol 95, que disseram pertender ao filho que reside ao lado.

Portanto, do apurado durante a instrução processual, verifica-se que a família da parte autora encontra-se em

razoáveis condições sócio-econômicas, ficando afastada a miserabilidade alegada, tendo em vista que a renda per

capta da família supera o valor de ¼ do salário-mínimo.

Assim, não está presente um dos requisitos legais, qual seja, a hipossuficiência, sem a qual não se autoriza a

concessão do referido benefício.

Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou como

hipossuficiente para efeito de recebimento da prestação requestada apenas aquele com renda per capita inferior a

¼ do salário mínimo, não podendo o juiz ampliar o critério legal.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000455-62.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004879 - ROSELI VIDAL (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por ROSELI VIDAL em face do INSS, na qual pleiteia a concessão do auxílio-doença.

Alega que é segurada do INSS e que formulou requerimento administrativo do benefício em

29/04/2013,indeferido pelo INSS devido à falta do período de carência.

Entende que o indeferimento foi indevido e requer a concessão do auxílio-doença desde aquela data.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Realizadas perícia médica e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

A concessão dos benefícios por incapacidade exige, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a presença

simultânea dos seguintes requisitos: (a) incapacidade laborativa, (b) qualidade de segurado na época em que

iniciada a incapacidade e (c) recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal. Além disso, é necessário que a doença incapacitante não seja pré-existente ou, caso o for, que a

incapacidade resulte de agravamento da doença verificado após a filiação ao regime geral de previdência (artigo

42, § 2º, e artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

O laudo médico pericial, realizado por este Juizado por médico ortopedista, em 13/09/2013, por sua vez, atestou

que a parte autora é portadora de tenossinovite de DeQuervain à direita, e que apresenta incapacidade total e

temporária, desde 04/2013.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade temporária para

exercer atividade laboral, reunindo, portanto, um dos requisitos para auferir o benefício de auxílio-doença.

No entanto, a parte autora não preenche todos os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício

pleiteado, qual seja, o cumprimento da carência. No caso dos autos, a autora não cumpriu o requisito acima, com,

no mínimo, 12 (doze) contribuições, consoante CTPS e CNIS Cidadão da autora, pois segundo informações da

Contadoria Judicial, a parte autora conta com apenas 6 (seis) contribuições.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o

processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000438-26.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004863 - FELIPE FERREIRA ROSA DA FONSECA (SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.
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Trata-se de ação proposta por FELIPE FERREIRA ROSA DA FONSECA em face do INSS, na qual pleiteia a

concessão do benefício assistencial previsto na Lei nº 8.742/93, por ser deficiente.

Aduz que requereu administrativamente, em 02/04/2008, o benefício assistencial, que foi indeferido por possuir

renda superior a ¼ do salário mínimo.

Entende que tal indeferimento foi indevido, por atender aos requisitos estipulados pela Lei nº 8.742/93.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido formulado pela parte

autora.

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico, elaborado por clínico geral.

O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o

mérito da questão suscitada, emitindo juízo de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional, e que a

intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta aplicação da lei e à fiscalização da

regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de

forma válida.

É a síntese do necessário.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de

familiares.

 O autor nasceu em 06/03/1992, contando hoje com a idade de 21 (vinte e um) anos, e possui deficiência física

total com epidermolise bolhosa desde o nascimento, o que o impossibilita de levar uma vida normal e ativa, vez

que possui tais patologias. Segundo o laudo médico pericial, a incapacidade do autor é total e permanente.

 Conforme o § 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93: “Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com

deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas”. Sendo assim, resta configurado, na hipótese, o requisito

deficiência.

 No entanto, no que se refere ao requisito da hipossuficiência/miserabilidade a parte autora não satisfaz as

exigências legais.

De acordo com o laudo sócio-econômico anexado aos autos, a célula familiar é composta pelo autor, sua mãe e

seu irmão, sendo a renda familiar proveniente da aposentadoria por idade que sua mãe recebe, no valor de um

salário-mínimo, e da renda do irmão, ajudante de pedreiro, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), o que

resulta em uma renda per capta de R$ 339,00 (trezentos e trinta e nove reais).

Para fins de composição da renda familiar do presente caso, a aposentadoria da mãe do autor não integra o

cálculo. Tal benefício não deve ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à

mantença do idoso. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar.

Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003

(Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares idosos não pode ser

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita.

Desta forma, evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos

de direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere benefício de

prestação continuada e o idoso que recebe benefício previdenciário, sendo cabível a interpretação analógica ao

presente caso para afastar o benefício de aposentadoria titularizado pela mãe do autor como renda familiar.

Não obstante, a Contadoria Judicial, com base em consulta ao CNIS CIDADÃO, verificou que a mãe do autor

recebe ainda outro benefício sob o nº 21/070.005.920-8, o qual não foi informado à assistente social no momento

da perícia. Sendo assim, considerando-se este último benefício recebido pela genitora do autor, a renda per capita

familiar é superior ao limite legal. Ademais, verifico que o valor aproximado do imóvel em que reside o autor é de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o que não condiz com a alegada miserabilidade.

Do apurado durante a instrução processual, verifica-se que a família da parte autora encontra-se em razoáveis

condições sócio-econômicas, ficando afastada a miserabilidade alegada, tendo em vista que a renda per capta da

família supera o valor de ¼ do salário-mínimo.

Assim, o segundo requisito para a concessão do benefício pleiteado restou afastado, visto que, em que pese a

deficiência do autor, a renda per capita familiar ultrapassa ¼ do salário mínimo vigente e não foi constatada

situação de miserabilidade.

Não basta a comprovação da deficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade

dos benefícios, o legislador elencou apenas o hipossuficiente como beneficiário da prestação requestada, não

podendo o juiz ampliar o critério legal. A responsabilidade do Estado é subsidiária, quando não existam familiares
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em condições de prover as necessidades básicas do parente em situação de hipossuficiência econômica.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000443-48.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004865 - OLIVIO CUSTODIO DO NASCIMENTO (SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos, etc.

OLÍVIO CUSTÓDIO DO NASCIMENTO, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS

pleiteando a revisão de aposentadoria especial - NB 46/070.067.286-9 - com DIB em 24/09/1987, nos termos do

art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para preservação do valor real do benefício de acordo

com o número de salários mínimos recebidos na época da concessão, acrescido de correção monetária, juros de

mora e demais cominações legais.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É o relatório. Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

O art. 58 da ADCT aplica-se aos benefícios de prestação continuada mantidos pela previdência social na data da

promulgação da Constituição. Previa a norma que os benefícios teriam seus valores revistos, a fim de que fosse

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão,

obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios, ou seja, até a

entrada em vigor das leis nº. 8.212 e 8.213/91.

Essa matéria já foi pacificada pelos Tribunais Superiores, pois que, uma vez observado pelo Instituto-réu o

disposto pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, não há mais que se falar em

equivalência salarial, até porque a matéria foi disciplinada por força do disposto pela Lei n° 8.213, de 24.07.91.

No caso dos autos, no entanto, a referida revisão já foi efetuada pelo INSS, conforme parecer da Contadoria do

Juízo. A renda mensal inicial (RMI), no valor de Cz$ 7.680,00, representava 3.20 salários mínimos. A revisão

pelo art. 58 do ADCT foi corretamente processada, ou seja, o valor do benefício foi restabelecido em quantidade

de salários mínimos, a partir da competência abril/1991.

A RMI foi evoluída e verificado que a renda mensal atualmente recebida pelo autor, no valor de R$ 934,00 para a

competência de setembro de 2013, está consistente. A revisão pelo art. 58 do ADCT foi corretamente aplicada

pelo INSS, não sendo devido quaisquer diferenças.

Resta, portanto, prejudicado o objeto do presente feito, não havendo mais necessidade/utilidade do provimento

jurisdicional, já que a parte autora atingiu seu escopo na via administrativa.

Assim, nota-se falta de interesse de agir superveniente para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta Instância Judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000011-29.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004871 - ANTONIO MONTEIRO DE CASTRO (SP159017 - ANA PAULA NIGRO, SP093960 -

ALVARO ALENCAR TRINDADE, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos em sentença.

Trata-se de pedido de concessão de benefício de pensão por morte, requerida por ANTONIO MONTEIRO DE

CASTRO em face do INSS, em razão do falecimento de seu filho JULIANO AURÉLIO DA SILVA MONTEIRO

DE CASTRO, em 25/03/2009, alegando que era deste dependente economicamente, ao tempo do óbito.

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, tendo em vista a não comprovação da

dependência econômica do segurado falecido.

Foi colhido depoimento pessoal da parte, ouvidas testemunhas, e juntados novos documentos, requerendo a parte

a expedição de ofício à UBS do Jardim Paraíso, em Jacareí, a fim de demonstrar o endereço residencial do filho

falecido.

É o breve relato. Decido.

Indefiro o pedido da parte autora de expedição de ofício à UBS de Jacareí, uma vez que, conforme descrito no

pedido, tal se prestará a apenas demonstrar o endereço residencial do filho falecido do autor, não servindo para

comprovar sua dependência econômica.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A Lei 8.213/91 determina:
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Art. 74 - A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011) 

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

O cerne da discussão resume-se em saber se o autor era dependente economicamente do seu falecido filho, único

requisito imposto pelo INSS em sede administrativa para negar-lhe o benefício, já que por ocasião do óbito, o

falecido era segurado da Previdência Social, conforme comprova cópia de sua CTPS, acostado aos autos.

No Direito Previdenciário, o fator determinante para a manutenção da qualidade de dependente está justamente na

dependência econômica. A lei presume esta dependência em se tratando de cônjuge. No entanto, no caso da

concessão do benefício para os pais do filho falecido, deve-se comprovar a relação de dependência econômica

daqueles para com esse, conforme expressa determinação do artigo 16, § 4, da Lei nº 8.213/91, não sendo o caso

de concessão do benefício caso tal não seja comprovada, conforme assenta a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

1. Cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC). 2. Não deve ser

concedido benefício de pensão por morte à genitora do falecido quando, apesar de inquestionável a qualidade de

segurado da Previdência Social, não restar comprovada a dependência econômica em relação ao instituidor do

benefício. Artigo 16, parágrafo 4º, da Lei n.º 8.213/91. 3. Apelação não provida. (AC 00004960520114058201.

AC - Apelação Civel - 560860. TRF5. Relator: Desembargador Federal Marcelo Navarro. Pub.: 11/09/2013).

No caso em tela, as provas não são aptas a gerar o convencimento no sentido de que o autor tinha uma relação de

dependência em relação ao seu filho. Mesmo que o autor comprovasse que ele e seu filho residiam sob o mesmo

teto, ainda assim faltar-lhe-ia comprovar que dependia economicamente de seu filho, fato este não demonstrado

mesmo após outras oportunidades para tanto ter lhe sido dadas.

Inexiste nos autos qualquer outro documento hábil a comprovar eventual dependência econômica decorrente de

pagamento de pensão alimentícia em favor da parte autora, valendo-se o autor unicamente de prova testemunhal.

Desse modo, não tendo a parte autora logrado êxito em provar sua condição de dependente, na qualidade de pai do

segurado falecido, não faz jus ao benefício de pensão por morte.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo

com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000460-84.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004881 - SANDRA LUIZA DEMETRIO (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

SANDRA LUIZA DEMETRIO, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Aduz que requereu administrativamente o benefício em 20/09/2012, negado pela Autarquia por faltar o requisito

de longo prazo. Afirma ser portadora de deficiência física (transtorno mental) e hipossuficiente, nos termos da

LOAS.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Foram anexados aos autos virtuais, estudo sócio-econômico e laudo médico na especialidade psiquiatria.

O Ministério Público Federal oficiou informando que não se impõe ao MPF a obrigação de se manifestar sobre o

mérito da questão suscitada, emitindo juízo de valor sobre o fato - atividade típica do órgão jurisdicional, e que a

intervenção ministerial restringe-se, no presente caso, à verificação da correta aplicação da lei e à fiscalização da

regularidade processual a fim de garantir que a demanda e os atos processuais a ela inerentes se desenvolvam de

forma válida.

É a síntese do necessário.
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Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos

pelo art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003,

que regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência

de longo prazo que incapacite definitivamente para o trabalho e para a vida independente ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares.

Da análise das conclusões constantes do laudo médico pericial, especialidade psiquiatria, verifica-se que a parte

autora é portadora transtorno de ansiedade leve e transtorno dissociativo histérico não especificado (F44.9),

concluindo que ela não apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida independente.

É de se ver que a Lei Orgânica da Assistência Social cumpre o comando contido no art. 203, V da CRFB, que

menciona a “pessoa portadora de deficiência” como titular do direito subjetivo social ao benefício assistencial.

Ora, a Constituição não se socorreu de palavras inúteis, tal que se assimilasse o deficiente ao simples incapaz para

o trabalho, como vinham fazendo corriqueira e irrefletidamente os operadores do direito, assim tornando o

benefício assistencial, na prática, o equivalente a uma “aposentadoria por invalidez de quem não contribui”. Justo

por tal motivo, e dando concreção à norma constitucional, o legislador pátrio alterou o conceito vago da LOAS em

sua dicção original, segundo o qual a incapacidade para o trabalho e para a vida independente caracterizaria a

deficiência, para determinar, desta feita, o conceito de pessoa portadora de deficiência como hoje está lançado em

seu art. 20, § 2º, com a modificação que lhe deu a Lei nº 12.470/2011:

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, no caso presente, não restou comprovada existência de deficiência de longo prazo em grau que a impeça

de ter vida independente e de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho”, nos termos do § 2º do art. 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social.

Entretanto, tendo em vista que a autora conta com 61 anos de idade, nada obsta que pleiteia o benefício

assistencial ao idoso quando completar 65 anos de idade.

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais,

descreve que a parte autora reside com seu filho (20 anos) e seu bisneto (5 anos), em casa própria, avaliada em R$

50.000,00, equipada com aparelhos como DVD e máquina de lavar roupa, encontrando-se em razoáveis condições

socioeconômicas, descaracterizando sua condição de miserabilidade

Assim, não estão presentes nenhum dos requisitos legais, sem os quais não se autoriza a concessão do referido

benefício. Em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador elencou apenas o

deficiente ou idoso hipossuficiente como beneficiários da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o

critério legal.

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o

processo, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0000451-25.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004870 - REYNALDO DE CARVALHO (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA

BALDASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

REYNALDO DE CARVALHO pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. Pede que seja recalculado o valor da renda mensal inicial, incluindo, na atualização dos salários-de-

contribuição, o Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de

39,67%, bem como que os salários-de-contribuição sejam corrigidos com base na aplicação do índice

ORTN/OTN. Por fim, requer a revisão do benefício, com base no art. 58 do ADCT.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

A aplicação do IRSM é devida para os benefícios concedidos entre março de 1994 e fevereiro de 1997. Como a

data do início do benefício do autor foi em 25/01/1994, os salários de contribuição utilizados na apuração da renda
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mensal inicial são todos anteriores a fevereiro de 1994, sendo incabível a aplicação do IRSM de fevereiro de

1994, no percentual de 39,67%, devido na conversão em número de URV's (§ 1.º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94).

A correção dos salários de contribuição com base na aplicação do índice ORTN/OTN para efeito de cálculo da

renda mensal inicial foi disciplinada entre 21/06/1977 e 04/10/1988 pela Lei 6423/77. No presente caso, a data de

início do benefício da parte autora também está fora do período de vigência da referida lei.

 Da mesma forma, o art. 58 do ADCT aplica-se aos benefícios de prestação continuada mantidos pela previdência

social na data da promulgação da Constituição. Previa a norma que os benefícios teriam seus valores revistos, a

fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de

sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios, ou

seja, até a entrada em vigor das leis nº. 8.212 e 8.213/91. Também não se aplica ao benefício do autor, concedido

em 1994.

Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos do autor, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000442-63.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004864 - ELISABETE CUSTODIO DO NASCIMENTO SILVA (SP292497 - JULIANA DA SILVA

CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

ELISABETE CUSTODIO DO NASCIMENTO SILVA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do

INSS pleiteando a concessão do benefício auxílio-doença.

Alega que é segurada do INSS e requereu administrativamente a concessão do benefício auxílio-doença,

indeferido por ausência da qualidade de segurado.

Entende que tal indeferimento foi indevido, juntando comprovantes de recolhimento, e requer a concessão do

benefício desde o indeferimento administrativo.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação argüindo a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio

que precede o ajuizamento e requerendo a improcedência do pedido.

Realizadas perícia médica e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

O laudo pericial, especialidade cardiologia, cuja perícia realizou-se em 24/06/2013, atestou que a parte autora é

portadora de hipertensão, DPOC grave (doença pulmonar obstrutiva crônica), obesidade, diabetes e discreta

insuficiência cardíaca, concluindo que ela apresenta incapacidade total e permanente para o exercício de atividade

laborativa, não podendo precisar, contudo, a data de início da incapacidade, sugerindo a data da perícia como

marco inicial.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos em que a incapacidade somente pode ser aferida

por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

Portanto, no caso concreto ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício

do trabalho de forma definitiva. Vislumbro seja o caso de concessão não do pedido de auxílio-doença aduzido na

exordial, mas sim do benefício de aposentadoria por invalidez.

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a linha da já assentada tese da

fungibilidade que é inerente a todos os benefícios previdenciários que abarcam os infortúnios limitadores de

capacidade laborativa, admite que a aposentadoria por invalidez, se presentes os requisitos exigidos em lei, possa

ser concedida ainda que não tenha havido pedido expresso na peça vestibular, sem que tal situação implique em

decisão extra-petita. Veja-se:

TRF4 - IUJEF 5000441-55.2012.404.7103/RS - INCIDENTE REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE

JURISPRUDÊNCIA. FUNGIBILIDADE. BENEFÍCIOS DECORRENTES DE INCAPACIDADE
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LABORATIVA.1. Os benefícios previdenciários que decorrem de incapacidade laborativa são fungíveis, cabendo

ao julgador, diante da espécie de incapacidade constatada, conceder aquele que for adequado, ainda que o pedido

tenha sido limitado a outro tipo de benefício, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto. 2. Pedido de

uniformização provido. IUJEF 5000441-55.2012.404.7103/RS, TRF 4ª, Juiz Federal Relator Osório Ávila Neto,

28.05.2012.”[6]

Além disso, pelos ditames da Lei 9.099/95, deve o magistrado atender aos fins sociais da lei e do processo. Os

benefícios em comento possuem características semelhantes, pois ambos visam segurar uma álea de igual

natureza, relativa à capacidade laboral do sujeito; e se o autor tem direito a um destes benefícios, é perfeitamente

admissível que seja tolerado o fato de ter pedido o diverso do que realmente faz jus, não podendo tal fato

constituir óbice processual que iniba o reconhecimento de seu direito.

Ademais, segundo o princípio da substanciação, o Juiz deve considerar os fatos narrados na petição inicial e sua

conseqüência jurídica, não importando o enquadramento legal dado ao pedido.

Quanto ao cumprimento da carência mínima e existência da qualidade de segurado, restaram comprovadas. Os

documentos apresentados, e o parecer da Contadoria Judicial deixam clara essa questão.

O benefício deve ser concedido a partir de 24/06/2013, data da perícia médica judicial, haja vista que a

enfermidade apenas com constada com segurança nesta data, sendo esta, inclusive a sugestão do perito.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez à parte autora, a partir de 24/06/2013, data da perícia médica judicial, com renda mensal inicial - RMI -

no valor de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), referente à competência de Setembro de 2013.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 2.216,06 (dois mil, duzentos e dezesseis

reais e seis centavos), atualizados até Outubro de 2013, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/10/2013

(DIP), do benefício de aposentadoria por invalidez, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS

deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução

Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados

referentes a meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001294-24.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004861 - SERGIO OLIVEIRA ALMEIDA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP304005 - PAULA

ZEM GADOTTI, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

SERGIO OLIVEIRA ALMEIDA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a

concessão do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez.

Alega que é segurado do INSS e requereu o beneficio de auxílio-doença em 16/03/2012, sendo este deferido sob

nº 31/ 550.536.278-4 e, posteriormente, suspenso pelo INSS, sob alegação de que na época do início da

incapacidade o autor não detinha a qualidade de segurado.

Foi concedida tutela antecipada, por decisão proferida em 16/08/2013, determinando a implantação do benefício

de auxílio-doença ao autor no valor de um salário-mínimo, o que foi cumprido pelo INSS em 21/08/2013.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

Realizada perícia médica e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito
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indisponível.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

O laudo médico, realizado por médico ortopedista em 11/08/2013, atestou que na data indicada o periciando

encontrava-se internado no município de Jaú - SP, portanto, não pôde comparecer à perícia médica, sendo

realizada perícia indireta através da análise da documentação médica juntada aos Autos, concluindo que a parte

autora é portadora de neoplasia de tíbia proximal esquerda CID 10: 1-C 40-2 e que está total e temporariamente

incapacitada para exercer atividade laboral habitual.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade temporária para

exercer atividade laboral, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício de auxílio-doença, não sendo o

caso de conceder o benefício de aposentadoria por invalidez como requereu a parte autora em petição em sede de

razões finais, uma vez que não pode o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica, que considerou

inexistente a incapacidade total e definitiva para atividade laborativa.

Quanto ao cumprimento da carência mínima e existência da qualidade de segurado, restaram comprovadas. Os

documentos apresentados, e o parecer da Contadoria Judicial deixam clara essa questão.

O parecer da Contadoria Judicial constatou que houve a concessão do benefício de Auxílio-Doença sob nº 31/

550.536.278-4, com DIB em 16/03/2012 e DCB em 01/06/2012, e conforme consulta ao HISCRE, não houve

pagamento do referido período.

Em observância a informações prestadas, o benefício deve ser restabelecido a partir de 16/03/2012, devendo os

valores atrasados serem calculados observando-se os valores recebidos decorrentes da tutela antecipada concedida

em 16/08/2013, com benefício registrado no INSS sob nº 31/ 603.364.859-9, com DIB em 21/08/2013 e sem

cessação até o presente momento.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-

doença à parte autora, a partir de 16/03/2012, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial -

RMI - no valor de R$ 803,21 (oitocentos e três reais e vinte e um centavos), e renda mensal atual - RMA - no

valor de R$ 845,37 (oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e sete centavos), referente à competência de

Setembro de 2013, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, já descontados os valores recebidos decorrentes da tutela

concedida, no valor de R$ 15.610,89 (quinze mil, seiscentos e dez reais e oitenta a nove centavos), atualizados até

Outubro de 2013, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos

honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o

disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/10/2013

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0001375-70.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004875 - LUIZA FRANCISCA DE SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP304005 - PAULA ZEM GADOTTI, SP261724 - MARIANA

MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.

LUIZA FRANCISCA DE SOUZA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

restabelecimento do benefício auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega que é segurada do INSS e recebeu o benefício auxílio-doença de 04/09/2012 a 02/10/2012, cessado, por

inexistência de incapacidade laborativa, mesmo após pedido de prorrogação.

Entende que tal indeferimento foi indevido e requer o restabelecimento do benefício desde a data da cessação ou a

sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação argüindo a prescrição das parcelas vencidas no qüinqüênio

que precede o ajuizamento e requerendo a improcedência do pedido.

Realizadas perícias médicas e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

Quanto ao cumprimento da carência mínima e existência da qualidade de segurado, restaram comprovadas. Os

documentos apresentados, especialmente os referentes à concessão do benefício anterior deixam clara essa

questão.

A controvérsia restringe-se, portanto, ao requisito da existência ou não de incapacidade para o trabalho, sendo

este, inclusive, o motivo pelo qual o pagamento do benefício foi cessado.

O laudo pericial, realizada por médico clínico geral, cuja perícia realizou-se em 16/04/2013, atestou que a parte

autora é portadora de poliartrose e depressão, concluindo, porém, que ela não apresenta incapacidade laborativa.

Por sua vez, o laudo pericial, especialidade ortopedia, cuja perícia realizou-se em 20/09/2013, atestou que a parte

autora é portadora de lombociatalgia e osteopenia, concluindo que ela está total e temporariamente incapacitada

para exercer atividade laboral, desde 06/2012, indicando o limite de três meses para reavaliação do benefício.

De outro modo, o laudo pericial psiquiátrico, datado de 17/09/2013, atestou que a parte autora é portadora

dequadro depressivo grave recorrente (F33.2), concluindo que ela apresenta incapacidade total e temporária, desde

o início de Setembro de 2012, indicando o limite de reavaliação de um ano.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, os laudos periciais ortopédico e psiquiátrico foram conclusivos para atestar que a parte autora

tem incapacidade temporária para exercer atividade laboral, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o

benefício de auxílio-doença.

O benefício deve ser restabelecido a partir de 03/10/2012, data posterior à da sua cessação, haja vista que a

enfermidade constatada acometia a parte autora naquele momento, conforme pareceres periciais médicos.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à

parte autora, a partir de 03/10/2012, data posterior à da cessação administrativa, com renda mensal inicial - RMI -

no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais), referente à competência de Setembro de 2013, mantendo-se o benefício

enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de seis meses), garantindo-se à Autarquia Previdenciária o

direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis, observado o disposto no art. 101 da lei
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8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 8.325,80 (oito mil, trezentos e vinte e cinco

reais e oitenta centavos), atualizados até Outubro de 2013, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/10/2013

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000445-18.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004866 - MARIA RIBEIRO CANTÃO (SP264095 - MARCIO DE MIRANDA, SP315101 - PAOLA

CAPASCIUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença

MARIA RIBEIRO CANTÃO, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a

concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega que é segurada do INSS e requereu o beneficio de auxílio-doença ao INSS, o qual foi indeferido sob a

alegação de inexistência de incapacidade laborativa.

Entende que tal indeferimento foi indevido e requer a concessão desde aquela data.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação arguindo a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio

que precede o ajuizamento e requerendo a improcedência do pedido.

Realizada perícia médica e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

O laudo médico, especialidade psiquiatria, datado de 13/08/2013, atestou que a parte autora é portadora de

descompensação de quadro psiquiátrico crônico com transtorno dissociativo misto em personalidade histriônica

(F44.7+F60.4), concluindo que ela está total e temporariamente incapacitada para exercer atividade laboral, desde

março de 2013 e indicando prazo de reavaliação em 03 (três) meses.

A prova técnica produzida no processo é determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por

perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional

habilitado.

No caso dos autos, o laudo pericial foi conclusivo para atestar que a parte autora tem incapacidade temporária para

exercer atividade laboral, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício de auxílio-doença.

Quanto ao termo inicial do benefício deve ser concedido a partir da data da perícia médica, tendo em vista que na

data do requerimento administrativo a autora contribuiu como segurado facultativo, conforme parecer da

Contadoria Judicial e CNIS CIDADÃO, havendo contribuições nas competências 06/2013 a 09/2013.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à

parte autora, a partir de 13/08/2013, data da perícia médica, com renda mensal inicial - RMI - no valor de R$

1.003,42 (UM MIL TRêS REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS), e renda mensal atual - RMA - no valor

de R$ 1.003,42 (UM MIL TRêS REAISE QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , referente à competência de

setembro de 2013, mantendo-se o benefício enquanto perdurar a incapacidade (prazo mínimo de três meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 1.616,64 (UM MIL SEISCENTOS E

DEZESSEIS REAISE SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até Outubro de 2013, conforme

cálculo da Contadoria Judicial. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados

pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/10/2013

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0000437-41.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6313004862 - AGOSTINHO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Vistos em sentença.

AGOSTINHO DOS SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega que é segurado do INSS e usufruiu o benefício auxílio-doença de 07/02/2012 a 21/08/2012, cessado sob a

alegação de inexistência de incapacidade.

Entende que a cessação foi indevida e requer o restabelecimento do benefício desde esta data.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação arguindo a prescrição das parcelas vencidas no quinquênio

que precede o ajuizamento e requerendo a improcedência do pedido.

Foram realizadas perícias médicas e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo.

Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro o pedido da parte autora de redesignação da audiência em caráter de pauta extra, tendo em vista a

apresentação dos laudos médicos periciais.

Não merece prosperar a alegação de prescrição da ré, tendo em vista que, na hipótese de procedência da ação, não

há parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A concessão do auxílio-doença é devida quando o segurado ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei,

conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de

24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Por sua vez, a concessão da aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar impossibilitado total e

permanentemente, insusceptível de reabilitação, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme determinam, especialmente, as normas dos artigos 42 e

seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social.

Assim, o que diferencia os benefícios é a natureza da doença ou lesão, ou seja, se temporária ou permanente.

Quanto ao cumprimento da carência mínima e existência da qualidade de segurado, restaram comprovadas. Os

documentos apresentados, especialmente os referentes à concessão do benefício anterior deixam clara essa

questão.

A controvérsia restringe-se, portanto, ao requisito da existência ou não de incapacidade para o trabalho, sendo
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este, inclusive, o motivo pelo qual o pagamento do benefício foi cessado.

Afirma o autor que é portador de patologias oftalmológicas.

O laudo médico pericial, realizado por médico oftalmologista, cuja perícia realizou-se em 24/09/2013, atestou que

a parte autora é portadora de anisometropia que impede o uso dos óculos, concluindo que o autor apresenta

incapacidade parcial e temporária para exercer atividade laborativa, tendo em vista que a realização de cirurgia de

catarata no olho direito é capaz de suprimir o mal do qual padece.

O laudo pericial realizado pela médica clínica geral, em 08/08/2013, atestou que o autor é portador de deficiência

visual, hipertensão, artrite reumatóide e gastrite medicamentosa, concluindo que o autor não apresenta condições

para o trabalho e que sua incapacidade é total e permanente.

Todavia, verifico que o laudo do clínico geral foi confuso e contraditório em diversos itens. Ao responder aos

quesitos do Juízo, consigna que a incapacidade do autor é total e permanente; por outro lado, quando a mesma

pergunta foi feita pelo autor (item 10), respondeu o perito que a parte autora “no momento aguarda cirurgia

refratária do olho esquerdo”. Afirma,em resposta ao item 8 dos quesitos do autor, que ele não tem condições de

exercer atividades profissionais como motorista. No entanto, ao responder ao quesito do réu se a parte autora

encontra-se incapacitada para o exercício de qualquer atividade laborativa, afirma que sim.

Infere-se, portanto, que a incapacidade do autor é, na verdade, parcial e temporária, como afirmou o médico

oftalmologista, tendo em vista que após cirurgia de catarata no olho direito o autor poderá voltar a trabalhar.

No caso dos autos, o laudo pericial do médico oftalmologista foi conclusivo para atestar que a parte autora tem

incapacidade temporária para exercer atividade laboral, reunindo, portanto, os requisitos para auferir o benefício

de auxílio-doença, tendo em vista ser ele o médico especialista na doença da qual o autor é portador.

O benefício deve ser restabelecido a partir de 17/08/2012, tendo em vista que, conforme consulta ao HISCRE, não

houve pagamento do benefício do autor no período de 17/08/2012 a 21/08/2012 e a doença incapacitante acomete

a parte autora desde 29/07/2011, conforme relato descrito no laudo pericial, tendo sido indevida a cessação do

benefício previdenciário.

Reconhecido o direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como o risco irreparável

a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da demanda, estão presentes os

pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para restabelecer o benefício de auxílio-doença em

nome de AGOSTINHO DOS SANTOS, a partir de 17/08/2012, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 622,00

(seiscentos e vinte e dois reais), e renda mensal atual (RMA) de R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais),

referente à competência de Setembro de 2013, mantendo-se o benefício pelo prazo mínimo de seis meses.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 9.283,32 (nove mil, duzentos e oitenta e três

reais e trinta e dois centavos), atualizados até Outubro de 2013, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a implantação, a partir de 01/10/2013

(DIP), do benefício de auxílio-doença, com a ressalva de que o pagamento do benefício pelo INSS deverá ser

condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e 416 da Instrução Normativa

INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a

meses anteriores.

Havendo trânsito em julgado, deverá o INSS manter o benefício conforme determinado nesta sentença sob as

penalidades da lei, bem como ser expedido pela Secretaria ofício requisitório para pagamento dos atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CARAGUA

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CARAGUA 

EXPEDIENTE Nº 2013/6313000102 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

0000453-92.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6313004872 -
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DERMIVAL GONCALVES DE SOUZA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Considerando que o laudo médico do clínico geral não foi entregue no prazo legal, retiro o feito de pauta. Intime-

se o Sr. Perito, Dr. LUIZ HENRIQUE FERRAZ, para que entregue o laudo no prazo suplementar de 10 (dez)

dias, devendo a Sr. Perito atentar para o prazo legal previsto no art. 12 da Lei nº. 10.259/01. Designo o dia

19/12/2013, às 16:00 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra.

Cumpra-se. Int.

0000454-77.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6313004873 -

CRISTINA CAMARGO FERREIRA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de pedido de auxílio-doença com pedido alternativo de aposentadoria por invalidez. O laudo pericial

oftalmológico, realizado em 25/06/2013, concluiu pela incapacidade parcial e permanente da autora, tendo em

vista que possui visão normal no olho direito e baixa visão no olho esquerdo.

A parte autora impugnou o referido laudo, haja vista que, segundo os seus exames, possui lesão grave no olho

direito e lesão gravíssima no olho esquerdo. Converto, assim, o julgamento em diligência para que o Sr. Perito,

Dr. Rafael Belo Vianna Velloso, apresente laudo complementar esclarecendo a contradição apontada. Prazo: 10

(dez) dias. Designo o dia 10/12/2013, às 16:15 horas para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-Extra,

devendo as partes comparecer para tomar conhecimento da sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

0000213-40.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6313004883 -

RONALDO CASTELHANO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA

MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando a petição juntada em 22/10/2013, bem como o fato de que o laudo médico de psiquiatria não foi

entregue no prazo legal, retiro o feito de pauta. Intime-se a Srª Perita, Drª. Maria Cristina Nordi, para que entregue

o laudo no prazo suplementar de 10 (dez) dias, devendo a Srª Perita atentar para o prazo legal previsto no art. 12

da Lei nº. 10.259/01. Designo o dia 12/12/2013, às 16:15 horas, para conhecimento da sentença em caráter de

Pauta-extra.

Cumpra-se. Int.

0000535-26.2013.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6313004874 -

DOMINGOS SALVO ALVES (SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Considerando que o laudo médico de neurologia não foi entregue no prazo legal, retiro o feito de pauta. Intime-se

o Sr. Perito, Dr. ALEXANDRE DE ARAÚJO RANGEL, para que entregue o laudo no prazo suplementar de 10

(dez) dias, devendo a Sr. Perito atentar para o prazo legal previsto no art. 12 da Lei nº. 10.259/01. Designo o dia

17/12/2013, às 16:00 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-extra.

Cumpra-se. Int.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001217 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,ficam INTIMADAS as partes
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quanto à expedição de RPV/PRC (REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR/PRECATÓRIO - PROPOSTA

INDEFINIDA), nos termos do artigo 10 da Resolução nº 168/2011, conforme documento (s) anexado (s) ao

presente feito (23/10/2013), bem como para que, no prazo de 05 (cinco) dias, eventualmente se manifestem

sobre o seu teor, sendo que, no silêncio o respectivo ofício requisitório será transmitido ao Egrégio Tribunal

Regional Federal - 3ª Região. 

 

0001091-25.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006202 - LUCIA MARIA HERNANDES

GARCIA MICHELAN (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001005-54.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006194 - RUTH COSTA (SP227046 -

RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE

CARVALHO SILVEIRA)

0001006-39.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006195 - ISAIR ISABEL COLOMBO

QUEIROZ (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 -

VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001038-15.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006196 - MAURA OLIVEIRA AMARAL

(SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001044-85.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006197 - IGOR PATRICK GOMES

(SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) KARINA KELLY GOMES (SP190878 - ARIANA

BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001072-19.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006198 - SANTO MANCINI (SP227046 -

RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE

CARVALHO SILVEIRA)

0001074-86.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006199 - EDSON KUBIAK (SP227046 -

RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE

CARVALHO SILVEIRA)

0001089-55.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006200 - VANDERLEI SANCHEZ

ALVAREZ (SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 -

VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001090-40.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006201 - SIDNEY IVO GERLACK

(SP227046 - RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA

VALENTE CARVALHO SILVEIRA)

0001094-77.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006203 - LUIZ CARLOS CURI (SP227046 -

RAFAEL CABRERA DESTEFANI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP129719 - VANESSA VALENTE

CARVALHO SILVEIRA)

0000989-37.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006193 - JUVENIL MONTEIRO DE

OLIVEIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001206-80.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006204 - ALZIRA FRANCIA (SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001284-45.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006205 - JOSEFINA GONCALVES LIMA

(SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001437-10.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006206 - LUIS ALEXANDRE FRANCO

(SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA, SP202067 - DENIS PEETER

QUINELATO, SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001646-13.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006207 - BENEDITA PRETI FAVERO

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0002286-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006208 - APARECIDO QUIRINO DA

SILVA (SP311106 - GUSTAVO SALGADO MILANI, SP315123 - RODRIGO BRAIDO DEVITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003382-76.2005.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006209 - JOSE ANTONIO CORDON

(SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)
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0003461-84.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006210 - GUSTAVO ALVES TINTI

(SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004507-11.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006211 - MARIA DA CONCEICAO DOS

SANTOS PRAIS (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001218 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para

anexação dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 60 (sessenta) dias. 

 

0000186-20.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006212 - JULIARDO MARTINS (SP272136

- LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001538-47.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006214 - BENEDITO APARECIDO

FERREIRA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001754-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006215 - JUSSARA APARECIDA

AMBROSIO CORREA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001219 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o INSS quanto à

interposição de recurso pela parte autora, bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000055-45.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006216 - CLEMENTINA TEREZA VIDAL

GALHARDI (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000057-15.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006217 - MILITA ODERDENGE

FAJARDO (SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000065-89.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006218 - OSVALDO CORNACHONE

(SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000431-31.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006219 - MARIA DE LOURDES

NICOLETI SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000724-98.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006220 - MARIA APARECIDA RITA DA
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SILVA (SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE

ALVES, SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001220 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO o requerido (INSS) para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham

as condições previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores

informados, sendo que, decorrido referido prazo, sem manifestação, será expedido o necessário.

 

0000797-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006221 - NELSON DOS SANTOS

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001221 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.E. em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que,

no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente a fim de receber a quantia

independentemente de precatório (RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser expedido para pagamento na forma

prevista no art. 100 da Constituição.

 

0000797-07.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006222 - NELSON DOS SANTOS

(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001222 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADA a parte autora para que

se manifeste sobre a petição anexada pelo INSS. Prazo: 30 (trinta) dias.

 

0001252-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6314006223 - JOAO RODRIGUES MARTIN

(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6314001223 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002771-79.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314006077 - NELCI APARECIDA ZIQUINATTI (SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Cancelo a audiência que teria lugar nesta data.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação, com pedido de antecipação de

tutela, em que se busca a concessão de pensão por morte previdenciária, desde o falecimento do segurado

apontado como instituidor do benefício. Salienta a autora, Nelci Aparecida Ziquinatti, em apertada síntese, que é

divorciada desde 28 de setembro de 2010, e que, com o ex-marido, teve uma filha. Diz, também, que não possui

nenhuma renda fixa, e que tanto ela quanto a filha não recebem alimentos do ex-marido e pai da criança. Explica

que após o divorciou, sobreviveu, apenas, com os rendimentos do avô, Antônio Puzzi. Ele, por sua vez, faleceu

em 18 de abril de 2012. Aliás, segundo alega, mesmo antes do divórcio o avô a ajudava financeiramente, tanto é

que o segurado cedeu-lhe, para fins de morada, imóvel localizado nos fundos da própria casa. Portanto, entende

que, dependendo do instituidor, tem direito à pensão gerada com o falecimento dele. Citado, o INSS ofereceu

contestação, em cujo bojo, no mérito, defendeu tese contrária ao pedido veiculado na ação.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, bem como as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e, ademais, não se mostrando necessária a colheita de

provas em audiência (v. art. 330, inciso I, c.c. art. 130, todos do CPC), passo, de imediato, ao julgamento do

mérito do processo.

 

 Busca a autora a concessão de pensão por morte previdenciária, a partir da data do óbito do segurado apontado

como instituidor do benefício. De acordo com ela, o segurado, de quem dependia na condição de neta, morreu em

18 de abril de 2012. Por outro lado, discorda o INSS da pretensão, na medida em que a autora não pode ser

considerada, pela lei, dependente do falecido, para efeitos previdenciários. 

 

Entendo que o benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não, a contar da data óbito, quando requerida até trinta dias depois deste, ou do

requerimento, quando requerida após o prazo de trinta dias, ou mesmo da decisão judicial, no caso de morte

presumida. É esta a atual disciplina prevista no art. 74 e incisos da Lei n.º 8.213/91 (v. Lei n.º 9.528/97). No

entanto, devo salientar que até a edição da Lei n.º 9.528/97, resultante da conversão da Medida Provisória n.º

1596/14, de 10/11/1997, o benefício era devido a partir da data do óbito ou da decisão judicial, em caso de morte

presumida. 

 

Se assim é, como, no caso, de acordo com a certidão constante dos autos, o óbito se deu em 18 de abril de 2012 -

Antônio Puzzi, aplica-se o regramento atualmente vigente, já que a data do falecimento dita necessariamente a

disciplina normativa aplicável (v. Informativo STF 455 - RE 416827).

 

 Portanto, se devido, deverá o benefício ser pago a contar do óbito, posto requerido, administrativamente, de

acordo com as provas dos autos eletrônicos, em 21 de abril de 2012. 

 

Vejo, nesse passo, que Antônio Puzzi, ao falecer, mantinha a qualidade de segurado, haja vista que, desde 18 de
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fevereiro de 2000, era titular de aposentadoria por idade, como empregado rural.

 

 Resta saber, destarte, para dar solução à causa, se a autora pode ser, como alega, considerada dependente do

falecido. 

 

Não indicam, o art. 16, seus incisos, e §§, da Lei n.º 8.213/91, como beneficiários do RGPS, na condição de

dependentes, os netos.

 

 Desta forma, mesmo que a autora pudesse viver às custas do avô, isto não lhe garante, por manifesta ausência de

previsão normativa, a condição de legitimada a pretender a pensão por morte.

 

 Aliás, diga-se, em acréscimo, que quando da morte, a autora já contava 33 anos de idade, e, segundo ela mesmo

confessou, havia sido casada, e, também, não podia ser considerada pessoa incapacitada ou mesmo inválida.

Prova, ainda, o INSS, que seu ex-marido, e pai da filha, segundo dados do CNIS, exerce atividade laboral que, em

tese, possibilita que venha sustentá-la com o fornecimento de alimentos. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, incisos I, do CPC). Concedo à

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Improcedente o pedido, não há espaço para antecipação da

tutela pretendida. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas,

taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0002973-27.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6314006070 - WILSON CEZAR (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

 Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo indeferido. Salienta o autor,

Wilson Cezar, em apertada síntese, que requereu ao INSS, em 18 de fevereiro de 2009, o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, e que seu requerimento restou indeferido sob o fundamento de não

possuir período contributivo suficiente (v. 30 anos, 8 meses e 16 dias). Explica, contudo, que, no seu caso, a

ausência de tempo de contribuição decorreu justamente da não caracterização pelo INSS, como sendo especiais,

com consequente impossibilidade de conversão acrescida em tempo comum, dos períodos trabalhados em

condições insalubres, de 21 de fevereiro de 1996 a 31 de março de 2004, no Hospital São Domingos, como

técnico de enfermagem, de 11 de maio de 1992 a 29 de novembro de 1995, na Usina Catanduva S/A, como

auxiliar de enfermagem, e, ainda, de 2 de maio a 25 de novembro de 2000, na Virgolino de Oliveira S/A, como

auxiliar de enfermagem. Caracterizadas, assim, como especiais, as atividades nestes interregnos, como especiais,

somará, após devida conversão, tempo de contribuição superior a 35 anos. Citado, o INSS ofereceu contestação,

em cujo bojo, no mérito, arguiu preliminar de prescrição, e defendeu tese contrária ao pedido. Houve a juntada aos

presentes autos de cópia integral do procedimento administrativo relacionado ao benefício pretendido.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que

possa trazer prejuízos aos princípios do devido processo legal, presentes os pressupostos de existência e validade

da relação jurídica processual, bem como as condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares, e,

ademais, não se mostrando necessária a colheita de provas em audiência de instrução, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. 

 

Busca o autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento administrativo

indeferido. Diz, em síntese, que não obteve êxito em sua pretensão administrativa em razão de o INSS haver se

recusado caracterizar, como sendo especiais, o que o impossibilitou de convertê-los em tempo de atividade

comum acrescida, os períodos trabalhados em condições insalubres, de 21 de fevereiro de 1996 a 31 de março de

2004, no Hospital São Domingos, como técnico de enfermagem, de 11 de maio de 1992 a 29 de novembro de

1995, na Usina Catanduva S/A, como auxiliar de enfermagem, e, ainda, de 2 de maio a 25 de novembro de 2000,
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na Virgolino de Oliveira S/A, como auxiliar de enfermagem. Sustenta, assim, que, corrigida a irregularidade,

somará tempo de contribuição superior a 35 anos. Em sentido contrário, discorda o INSS do pedido veiculado na

ação, já que, ao decidir pelo indeferimento, teria respeitado a legislação previdenciária de regência. 

 

Afasto a preliminar de prescrição quinquenal (v. art. 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91). Observo, nesse

passo, que o autor deu entrada, junto ao INSS, de seu requerimento de benefício, em 18 de fevereiro de 2009, e

que ajuizou a ação em 26 de julho de 2010. Assim, levando em consideração tais marcos temporais, não houve a

superação de interregno suficiente à prescrição de eventuais parcelas devidas do benefício.

 

 Por outro lado, se o reconhecimento do direito à concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição,

na hipótese discutida, depende necessariamente da contagem, como sendo especiais, de interregnos laborais

prestados pelo segurado, devo verificar se os períodos por ele indicados na petição inicial podem, ou não, ser

assim caracterizados, o que permitirá, inclusive, se for o caso, conversão dos mesmos em tempo de trabalho

comum, com os acréscimos legais aplicáveis.

 

 Anoto, nesse passo, que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum somente foi possível até maio

de 1998, diante da previsão expressa contida no art. 28 da Lei n.º 9.711/98, vedando-a (“O Poder Executivo

estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições

especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213, de

1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu

regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em

regulamento”). Esclareço, também, que até a edição da Lei n.º 9.032/95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei

n.º 8.213/91, a aposentadoria especial era devida, “... uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado

que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”, passando, a contar daí, a ser

concedida “... ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física”, durante o mesmo período: deixou de lado a lei o simples fato de o trabalhador desempenhar

determinada atividade, passando a dele exigir efetiva sujeição aos agentes nocivos à saúde e integridade, tanto é

que deverá comprovar “... além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos

ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a

concessão do benefício” (v. art. 57, § 4.º, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95), que deverá

ser permanente, não ocasional nem intermitente, durante o período mínimo fixado (v. art. 57, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95). Entenda-se permanente o trabalho que é “exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, trabalhador avulso ou do cooperado ao agente

nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço” (v. art. 65, caput, do Decreto n.º

3.048/99). 

 

Por outro lado, observo que até a Medida Provisória n.º 1.523/96, reeditada até a conversão na Lei n.º 9.528/97, a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física seria objeto de lei específica (v. art.

58, caput, da Lei n.º 8.213/91 - redação original), o que nunca se efetivou, valendo, então, as indicações

constantes do anexo do Decreto n.º 53.831/64 e anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79, passando, a contar daí, a

ser definida pelo próprio Poder Executivo - “A nova lista emanou do anexo IV do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 2.172, de 5 de março de 1997” (“a relação dos agentes nocivos

químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerada

para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder

Executivo”).

 

 Questão delicada diz respeito à comprovação da efetiva sujeição do trabalho às condições especiais, vez que

passou a depender da emissão, de acordo com a Lei n.º 9.732/98, que deu nova redação ao art. 58, § 1.º, da Lei n.º

8.213/91, pela empresa, de formulário fundado em laudo técnico das condições ambientais, expedido por médico

ou engenheiro de segurança do trabalho (“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é

feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela empresa ou seu

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. Esta comprovação já foi feita por diversos formulários distintos, que foram

o SB - 40, DISES BE 5235, DSS 98030 e o DIRBEN 8030. Agora todos foram substituídos pelo PPP (perfil

profissiográfico previdenciário), o qual traz diversas informações do segurado e da empresa” (Ibraim, Fábio

Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro: Impetus, 2012,

página 624).
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 Portanto, cabe firmar posicionamento no sentido de que o período trabalhado antes da Lei n.º 9.032/95, somente

demanda o enquadramento do trabalho no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e nos anexos I e II do Decreto

n.º 83.080/79, sem a apresentação de laudo técnico (diante da presunção relativa de que o trabalho teria sido

efetivamente realizado sob as condições especiais), exceto para o ruído (v. Súmula 32 da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais - “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto

n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à

saúde de tal índice de ruído” (v. também, art. 68, § 11, do Decreto n.º 3.048/99 - Anexo I, da NR 15); e, no

período seguinte, com a apresentação de laudo, comprovando a efetiva exposição aos agentes nocivos,

entendimento esse que parte do pressuposto de que há incorporação do direito ao patrimônio do segurado à

medida em que o trabalho vai paulatinamente sendo efetuado nessas condições (note-se que, segundo

entendimento jurisprudencial que acabou se consolidando sobre o tema discutido na ação, até 5 de março de 1997,

data da Publicação do Decreto n.º 2.172/97, a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais

ocorre apenas com o simples enquadramento da atividade exercida nos Decretos n.º 53.831/64, e n.º 83.080/79, e,

a partir da referida data, mostra-se necessária a demonstração, mediante laudo técnico, da efetiva exposição do

trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou vedada a conversão do tempo de serviço

especial em comum pela Lei 9.711/98 - v. E. STJ no acórdão em Resp 551917 (autos n.º 200301094776/RS), DJE

15.9.2008, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis de Moura: “(...) 1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou

compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo de serviço prestado em condições

especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se ao patrimônio jurídico do

segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer qualquer restrição

imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 2. Até 05/03/1997 (v. doutrina:

“Ainda que a redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 não tenha sido alterada pela Lei n.º 9.032/95, não foi editada

qualquer lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física; portanto, o Anexo do Decreto

n.º 53.831/64 e os Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ser aplicados, até serem revogados

expressamente pelo art. 261 do Decreto 2.172/97” (Aposentadoria Especial - Regime Geral de Previdência Social.

2 ed. Curitiba: Juruá, 2005, p. 238 e 239) - citação constante do livro Curso de Direito Previdenciário, Fábio

Zambitte Ibrahim, Editora Impetus, 2012, página 633), data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a

Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em

condições especiais, em virtude da exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados,

dava-se pelo simples enquadramento da atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e,

posteriormente, do Decreto 611/92. A partir da referida data, passou a ser necessária a demonstração, mediante

laudo técnico, da efetiva exposição do trabalhador a tais agentes nocivos, isso até 28/05/1998, quando restou

vedada a conversão do tempo de serviço especial em comum pela Lei 9.711/98” - grifei). Contudo, o E. STJ,

alterando este entendimento, passou a admitir, e de forma pacificada, a possibilidade de conversão, em comum, do

trabalho em condições especiais, mesmo após o apontado limite (v. acórdão no agravo regimental no recurso

especial 139103/PR (autos n.º 2009/0087273-5), Relator Ministro Og Fernandes, DJe 2.4.2012: “(...) A eg.

Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça fixou a compreensão no sentido de que "permanece a possibilidade

de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da

última reedição da MP n.º 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o referido § 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/1991." (REsp 1.151.363/MG, Rel. Min.

JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 5/4/2011)”. Ensina a doutrina: “Ademais, a revogação expressa do

art. 57, § 5.º, da Lei n.º 8.213/91, prevista na MP n.º 1.663/98, não logrou aprovação quando de sua conversão na

Lei n.º 9.711/98, o que reforça a possibilidade de conversão, inclusive em períodos posteriores a 28 de maio de

1998. Não há de se falar em revogação tácita, pois a fixação de requisitos mais gravosos para fins de conversão no

período citado (em razão da normatização frouxa do passado) não impede a conversão para períodos posteriores” -

Ibraim, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário/Fábio Zambitte Ibrahim. - 17. ed - Rio de Janeiro:

Impetus, 2012, página 635). As regras de conversão, aliás, aplicáveis para o trabalho exercido em qualquer

período, estão previstas no art. 70, caput, e §§, do Decreto n.º 3.048/99.

 

 Sustenta o autor que o indeferimento do benefício pelo INSS decorreu necessariamente da não caracterização,

como especiais, o que impossibilitou a conversão acrescida dos mesmos em tempo comum, dos períodos em

condições insalubres, de 21 de fevereiro de 1996 a 31 de março de 2004, no Hospital São Domingos, como

técnico de enfermagem, de 11 de maio de 1992 a 29 de novembro de 1995, na Usina Catanduva S/A, como

auxiliar de enfermagem, e, ainda, de 2 de maio a 25 de novembro de 2000, na Virgolino de Oliveira S/A, como

auxiliar de enfermagem.
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 Colho dos autos administrativos em que requerida, pelo autor, a aposentadoria por tempo de contribuição, que o

período de 11 de maio de 1992 a 28 de abril de 1995, restou caracterizado, como especial, pelo INSS. Daí,

inegavelmente, falece interesse processual em sua eventual caracterização, na medida em que não se controverte a

respeito da matéria. Por sua vez, os demais períodos pretendidos, nada obstante tenham sido computados no

cálculo do tempo de contribuição, não foram caracterizados, pelo INSS, como sendo de natureza especial.

 

 Esclareça-se, desde já, que o último período indicado acima, na verdade, abarca, apenas, 2 de maio a 23 de

outubro de 2000 (v. resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). Além disso, não custa

esclarecer que os interregnos que constam da letra a do pedido formulado na petição inicial não se referem ao

presente caso.

 

 De 29 de abril a 29 de novembro de 1995, segundo informações consignadas, pela empregadora, Usina

Catanduva S/A - Açúcar e Álcool, em formulário de PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, o autor

trabalhou, no setor de ambulatório médico, como auxiliar de enfermagem. O item 14 do documento

(profissiografia) aponta que “Sob supervisão eventual, efetua serviços relacionados ao atendimento em

ambulatórios, realizando pequenos curativos, ajudando nas inalações, medindo a pressão arterial e temperatura,

aplicando injeções ou fornecendo medicamentos de acordo com a prescrição médica. Faz o encaminhamento de

pacientes para médicos especialistas ou hospitais, conforme orientação do médico ambulatorial”. Por sua vez, no

que se refere especificamente à exposição a fatores de risco, isto não ocorria no local em prestadas as atividades

laborais (v. item 15).

 

 Como já havia mencionado anteriormente, até 5 de março de 1997, o enquadramento especial da atividade pode

ser procedido por grupo profissional, o que, em vista das provas indicadas anteriormente, dá margem ao

reconhecimento do direito no período de 29 de abril a 29 de novembro de 1995, posto subsumido ao item 2.1.3 do

Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79. 

 

Por outro lado, verifico que o autor, de 2 de maio a 23 de outubro de 2000, foi empregado da empresa

Agropecuária Nossa Senhora do Carmo S/A. Neste intervalo, trabalhou, no setor de ambulatório médico, como

auxiliar de enfermagem. Tais informações foram passadas, através do preenchimento de formulário de PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário pela empregadora. No documento, mais precisamente em seu item 14 (v.

profissiografia), estão descritas as atividades desempenhadas pelo segurado: “Sob supervisão eventual, efetua

serviços relacionados ao atendimento em ambulatórios, realizando pequenos curativos, ajudando nas inalações,

medindo a pressão arterial e temperatura, aplicando injeções ou fornecendo medicamentos de acordo com a

prescrição médica. Faz o encaminhamento de pacientes para médicos especialistas ou hospitais, conforme

orientação do médico ambulatorial”. Além disso, demonstra que, no ambiente, não havia a sujeição a fatores de

risco prejudiciais.

 

 Portanto, resta evidente que, quanto ao apontado interregno, não se pode pretender sua caracterização como sendo

especial.

 

 Quanto ao período de 21 de fevereiro de 1996 a 31 de março de 2004, na medida em que o autor deixou de

apresentar, na esfera administrativa, para fins de análise pelo setor técnico do INSS, o PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário devidamente elaborado e preenchido por sua empregadora, dando conta das

características das atividades laborais no respectivo intervalo laboral, entendo que não pode pretender que o

Judiciário Federal venha a substituir as atribuições que são afetas à Previdência Social, quando, lembre-se, não

houve negativa peremptória quanto à pretensão. E, mesmo que viesse a me posicionar de maneira contrária à

assertiva, no caso, não haveria como reputar especial a atividade desenvolvida no período. Digo isso porque o

documento apresentado com a petição inicial cabalmente prova que os eventuais fatores de risco existentes no

ambiente de trabalho tiveram seus efeitos neutralizados mediante o emprego de equipamentos individuais de

proteção. Assinalo, também, em complemento, que, pela profissiografia (v. item 14.2), seguramente a sujeição se

apresentava intermitente.

 

 Diante desse quadro, levando-se em consideração o tempo já reconhecido administrativamente pelo INSS, 30

anos, 8 meses e 16 dias, e aquele que consequentemente se origina do acréscimo decorrente da contagem especial

do interregno de 29 de abril a 29 de novembro de 1995, 2 meses e 24 dias, até a DER (18.2.2009), atinge o autor

período contributivo total de 30 anos, 11 meses, e 10 dias.

 

 Portanto, não há direito à aposentadoria por tempo de contribuição (v. Nesse sentido o E. TRF/3 no acórdão em
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apelação cível 1085458 (200603990038828/SP), DJU 20.2.2008, página 1368, Relatora Anna Maria Pimentel:

“(...) À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e

cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, não havendo que se falar em idade mínima ou

pedágio, incidentes somente na aposentadoria proporcional. À aposentação proporcional, que permanece, apenas,

como regra de transição, aos que eram segurados do RGPS ao tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se,

se implementados os requisitos definidos na legislação de regência, até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, elevando-se o valor do benefício, de 70% do salário-de-benefício,

para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e

cinco), se masculino. Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria

proporcional, assegurado o cômputo do tempo posterior à EC 20/98, desde que possua 30 (trinta) anos de serviço,

se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio - período

adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. Há

que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber,

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de

1991, a observância do regramento disposto no seu artigo 142. (...)”).

 

 Dispositivo.

 

 Posto isto, julgo parcialmente procedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso I, do CPC).

De um lado, reconheço, como sendo de natureza especial, o período trabalhado pelo autor de 29 de abril a 29 de

novembro de 1995, e autorizo sua conversão acrescida em tempo comum (majoração de 2 meses e 24 dias). De

outro, por não contar período contributivo reputado suficiente até a DER, nego-lhe a concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado

Especial Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em

honorários advocatícios. PRI.
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DESPACHO JEF-5 

 

0005020-97.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030410 - ANA MARIA

LOPES (SP311957 - JAQUELINE BLUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante do teor do parecer contábil, intime-se a parte autora a acostar cópia da contagem administrativa, no prazo

de 10 dias, sob pena de extinção do processo.

 

0005071-74.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030275 - ROSELI

APARECIDA DA COSTA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/2014, às 14h40min.
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 Int.

 

0005065-67.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030168 - CARLOS

ROBERTO CERQUEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

0005089-08.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030440 - ELINOR

SOUTO (SP065752 - DORISA GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças

apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV,

caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial Federal,

correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento integral da

condenação através de precatório.

Intime-se.

 

0002294-29.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030266 - IVONE

FRANÇOSO DOS SANTOS (SP249085 - WILIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o falecimento da parte autora e consoante os documentos apresentados nos autos, retifique-se o

pólo ativo da presente ação, para que conste o requerente como autor: MIGUEL DOS SANTOS. Proceda a

Secretaria às anotações necessárias.

2. Tendo em vista os documentos juntados aos autos, verifico que não há relação entre os presentes autos e a ação

nº 839/2008, que tramitou perante a Segunda Vara Cível da Comarca de Tatuí/SP, uma vez que tratam de

concessão de auxílio-doença referente a períodos distintos.

Pelo exposto, expeça-se nova RPV, devendo constar do campo "observações" o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

0009597-89.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030222 - ANDRESA

CELONI USHIKOSHI (SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B

- ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos apresentados pela Receita Federal em 05/06/2013, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça requisição para pagamento de pequeno valor - RPV no valor de R$

1143,19 - 05/2013.

Intimem-se.

 

0003499-83.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030203 - ALURDES

MARIA POSSA CUCHI (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que o processo nº 0003991-75.2013.4.03.6315 foi distribuído ao Juízo da 2ª Vara Gabinete,

portanto distinto deste Juízo, indefiro o requerido pela parte autora.

Intime-se.

 

0006528-44.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030417 - VALDIR DO

CARMO BENTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 

2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0002334-98.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030451 - AVELINO

PAULO FERREIRA (SP233184 - LUCIANA GRILLO NEGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a informação do autor, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

18/12/2013, às 15h20min.

 Intimem-se as partes.

 

0006089-43.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030271 - MAURILIO

FELICIDADE (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Homologo, por decisão, o parecer apresentado pela Contadoria Judicial, conforme sentença/acórdão transitado em

julgado e, consequentemente, declaro não haver valores atrasados em favor do autor.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

0000988-15.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030166 - JOAO VIEIRA

FILHO (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do INSS no efeito devolutivo quanto à tutela antecipadamente concedida à parte autora,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do CPC, tendo em vista não haver

perigo de dano irreparável ao réu. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento das demais determinações da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0001478-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030395 - CARLOS

ALBERTO GARCIA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009056-22.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030375 - APARECIDO

WANDERLEY CABECA NAZZI (SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002226-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030391 - MARIA

JENISSE DAS DORES (SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003327-78.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030387 - SERGIO

EDUARDO SALES (SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003386-66.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030386 - PEDRO

MARQUES GONCALVES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002365-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030390 - JOSE

AMARILDO PAIXAO (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002219-77.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030392 - PEDRO

LEONARDO MARCELO SANCHES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) SOPHIA VITORIA

MARCELO SANCHES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004585-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030383 - FRANCISCO

ARAUJO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0006725-67.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030379 - GENTIL DA

SILVA (SP224761 - ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001465-38.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030396 - PABLO RUAN

PINTO DO AMARAL (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009176-65.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030374 - NELCI NUNES

DE OLIVEIRA (SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000295-31.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030403 - LUCIA ALVES

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007246-75.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030377 - SAULO

CICHOCKI (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001157-02.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030399 - LUZIA

HORENCIA DE SOUZA (SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001199-51.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030398 - MATTEUS

HENRIQUE ZARBOK PIRES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000806-29.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030400 - SELMATILDE

RODRIGUES DE SOUZA (SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009177-50.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030373 - NATALICIO

RODRIGUES FERREIRA (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001439-74.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030397 - ANISIO

TAVARES DE LIMA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000738-79.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030401 - REGINA

APARECIDA DE ARRUDA(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004835-59.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030381 - VALDIR

SANTANA DA MOTA (SP293658 - JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003409-12.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030385 - OTACILIO

SOUZA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001499-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030394 - ANTONIO

CARLOS ALVACETE (SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000129-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030404 - LUCIA DE

FATIMA CAMARGO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000449-83.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030402 - GERSON DA

SILVA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004718-68.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030382 - JOSE

JORGETTO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001805-79.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030393 - DAIANE DE

OLIVEIRA (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002706-81.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030389 - JOEL

GONCALVES RAMOS (SP175597 - ALEXANDRE SILVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006895-05.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030378 - MARIO

FRANCISCO DA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003298-91.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030388 - DINO

PARREIRA DE FREITAS (SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004098-56.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030384 - FELIPE

OLIVEIRA CAMPOS (SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004435-16.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030437 - ULISSES

AUGUSTO GURRES ROSA ZULATO GURRES (SP252224 - KELLER DE ABREU) ANA MARIA GURRES

ANTONIO CESAR GURRES ADRIANA APARECIDA GURRES FARIA CARLOS GURRES FERNANDES

FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior.

Intime-se.

 

0005876-27.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030198 - GILVAN DE

SOUZA MORAES (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a sentença prolatada, aguarde-se o prazo recursal do INSS.

 

0007679-79.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030274 - VIVIAN DE

FATIMA MANIA (SP110437 - JESUEL GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO)

A CEF em contestação alegou que não consta pedido de encerramento de conta em nome da autora, bem como

afirmou que o saldo devedor refere-se a valor residual de cheque especial. Assim, intime-se a parte autora

comprovar que houve o encerramento da conta e o pagamento integral dos valores de cheque especial, no prazo de

15 dias, sob pena de preclusão.

 

0005550-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030408 - IRINEU DE

OLIVEIRA SANTOS (SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora acostar a contagem administrativa no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo.

 

0007535-08.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030270 - SHIRLEI DA

SILVA (SP268963 - KAREN ALESSANDRA DE SIMONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP248881 -

LARISSA LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA, SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 -

RONALDO DIAS LOPES FILHO)

1. Intime-se a CEF a informar o endereço do caixa eletrônico que houve o saque de R$ 400,00, no prazo de 15

dias.

 

2. Intime-se a parte autora informar se estava trabalhado no dia 11/11/2010 e no caso afirmativo acostar a folha de

ponto, no prazo de 15 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido para que seja expedida RPV referente aos honorários sucumbencias, conforme acórdão

proferido pela Turma Recursal. 

 

0000681-71.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030192 - MARIA

HELENA MAZETTO (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP107277 -

REINER ZENTHOFER MULLER)

0006214-11.2007.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030191 - LUIZ
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MAURICIO BONASSOLI (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0012609-19.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030190 - FRANCISCO

CARDOSO DE SOUZA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme sentença/acórdão

transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

0010516-20.2006.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030342 - ITAMAR DA

SILVA FILHO (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005843-71.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030214 - SANDRA

REGINA DE CAMARGO FERREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009367-47.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030341 - MOZAR

APARECIDO CARDOSO DOS SANTOS (PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001817-30.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030272 - LUCIANA DE

CASSIA AMARAL DA ROSA (SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005845-41.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030206 - JOAO

BATISTA LERIO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000899-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030325 - LUZIA DE

OLIVEIRA DUBAS (SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ciência à parte autora do ofício do INSS.

Nada mais sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos.

 

0004813-98.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030326 - RAFAEL

MARTINS CLAUDINO (SP300358 - JOSE CARLOS IGNATZ JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA, SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO, SP248881 - LARISSA

LOBATO CARVALHO DE OLIVEIRA)

Dê-se ciência à parte autora da petição da CEF.

 

0006313-68.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030159 - IZABELA

RAMOS RODRIGUES (SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, para ratificar sua manifestação

apresentada, tendo em vista que a petição está sem assinatura de seu patrono.

Intime-se.

 

0006296-32.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030202 - SIMONE

APARECIDA DUARTE (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Defiro. Retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que constem os filhos do segurado falecido que estão

em gozo do benefício de pensão por morte: DAVID WILLIAN DUARTE ALMEIDA (19 anos), HELDER

HENRIQUE DUARTE ALMEIDA (17 anos) e ANDRESSA BENEDITA DUARTE ALMEIDA (15 anos), como
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corréus. Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Citem-se e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0010074-15.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030189 - VALDINES

CAMARGO DOS SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Caso nada mais seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compete a ré apresentar toda a documentação necessária ao julgamento da ação juntamente com sua

contestação. Todavia, tendo em vista informação de que os documentos estão em posse de terceiros,

expecionalmente defiro prazo suplementar improrrogável de trinta dias para cumprimento da decisão

anterior. 

 Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

0007818-65.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030217 - FRANCISCO

JOSE ANTONIO ALBIERO (SP113723 - SANDOVAL BENEDITO HESSEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0004771-83.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030219 - ANTENOR DE

ARAUJO (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0007201-08.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030218 - NEIDE

FRANCISCO LEMES DOS SANTOS (SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0004165-55.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030220 - MOISES

ANTONIO DE ANDDRADE (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0002370-43.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030262 - MIRELLA

APARECIDA OLIVEIRA SANTOS (SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal.

 

0002097-40.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030338 - JONIL

MUCHON (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se ofício ao INSS para que, em cumprimento do v. Acórdão transitado emjulgado, proceda à averbação do

período reconhecido no julgado e à correção da renda mensal inicial e atual do benefício do autor, conforme

cálculo apresentado pela Contadoria Judicial.

 Intime-se.

 

0009128-09.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030186 - AMILTON

BENTO CORREA (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Recebo os recursos interpostos pelo pelas partes nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei

9.099/95.

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado.

Intimem-se as partes para as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     556/805



Tendo em vista que do instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes

específicos para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte a patrona do autor petição de

renúncia assinada em conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.  

Ressalto que a ausência de manifestação importará na discordância do autor em renunciar aos valores

excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo será extinto por

incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

 Intime-se. 

 

0006356-05.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030365 - JOSE DE

CARVALHO PULIDO (SP082411 - GILMARA ERCOLIM MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005851-14.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030413 - ADELSON

ROBERTO LEITE GONCALVES (SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

0005663-21.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030367 - JAIRO DE

ALMEIDA (SP107248 - JOSE MARIMAM FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

0003189-14.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030354 - MARIA

ANTONIA LOPES DA SILVA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000882-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030146 - VANILDA DE

FATIMA ALMEIDA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004156-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030351 - SILVANA

SANCHES (SP161224 - NIDELCI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004075-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030352 - MARIA DO

CARMO ANDRADE SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006628-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030366 - ANTONIO

FRANCISCO ALVES FILHO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001970-29.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030355 - VERA LUCIA

MOURA DE FREITAS (SP318076 - NATHALIA PAGACIOV DE MIRANDA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

0003407-08.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030353 - ELISABETE DE

FATIMA FERREIRA (SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005713-47.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030350 - RENATA

BENEDETTI (SP269398 - LEVI GERALDO DE ÁVILA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001452-39.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030356 - LAERTE

MOREIRA DA SILVA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0007953-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030348 - BENEDITO
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MORATO DE OLIVEIRA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000086-96.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030357 - PEDRO

FUGLINI (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007555-38.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030349 - MOISES

CUSTODIO DE LIMA (SP091070 - JOSE DE MELLO) TEREZA CRAVO DA COSTA (SP091070 - JOSE DE

MELLO, SP201924 - ELMO DE MELLO) MOISES CUSTODIO DE LIMA (SP201924 - ELMO DE MELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0005146-16.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030273 - SERGIO

ALVARES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/03/2014, às 15h20min.

 Int.

 

0004933-10.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030442 - JOSE CREIBE

DA SILVA (SP289774 - JOÃO MENDES NETO) X PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU

(SP148878 - RAIMUNDO NONATO SILVA) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES

HUNGRIA NETO) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob

pena de extinção do processo.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0005771-50.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030231 - SOLANGE

APARECIDA DE OLIVEIRA DINIZ (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005770-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030249 - JANETI BELO

DE SOUZA (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004143-26.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030252 - MARCOS

ANTONIO RODRIGUES (SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005016-26.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030239 - IRENE

SILVEIRA LEITE CARVACHE (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005052-68.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030250 - SOLANGE

ALVES CARVALHO AVALOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000573-32.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030246 - MARCIA

BARBOZA DE SOUZA DUARTE (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005747-22.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030232 - ARLETE

SIQUEIRA (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005773-20.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030230 - MARIA LUCIA

CARDOSO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002912-61.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030242 - NILZA
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MARCELINO (SP324330 - SIMONE ARAÚJO DA SILVA ITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005063-97.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030235 - JORGETE

APARECIDA PEDRO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001502-65.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030260 - JOSE

ORLANDO GUILHERME JUNIOR (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005060-45.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030236 - VANDERLEI

LOPES (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004544-25.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030240 - ANTONIO

APARECIDO DIAS DE OLIVEIRA (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP293174 -

RODRIGO ROBERTO STEGANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003896-45.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030254 - MOSARINA

ALVES NETA (SP113825 - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005067-37.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030234 - PAULO

ROBERTO VICENTE (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003912-96.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030253 - DIRCEU

CATANI (SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002702-10.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030244 - JOSE

IDELFONSO PEREIRA (SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003878-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030241 - LUIZ

ALBERTO LIMA SANTOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007677-12.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030229 - JURANDIR

GARCIA (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005058-75.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030237 - CLEUZA

APARECIDA SILVEIRA DE CAMARGO (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005055-23.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030238 - TANIA MARA

DE CAMPOS (SP334622 - LUIZ CARLOS DE CAMARGO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001990-20.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030245 - AURILEIDE

ALVES CANUTO (SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003876-54.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030256 - MARIA

APARECIDA SOARES DA SILVA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0003870-47.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030257 - LUCAS VIEIRA

DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003877-39.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030255 - ERINA IASUE

KAWAMURA (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003418-37.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030267 - VERA LUCIA

MACHADO DE OLIVEIRA (SP291561 - MAIRA GASPARETO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1. Indefiro o pedido de redesignação da perícia agendada nos autos, vez que sua realização independe da presença

da parte autora, pois, trata-se de perícia indireta, na qual o médico perito elaborará o laudo pericial com base nos

documentos médicos anexados aos autos até a data designada.

2. Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do processo, esclareço que a celeridade processual prevista pelo

Estatuto do Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico utilizado nos Juizados Especiais

Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes a rapidez na tramitação do

processo.

3. Indefiro, por ora, o pedido de redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para

antecipações.

4. Dado o tempo decorrido, intime-se o perito judicial para apresentar o laudo médico, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se à Receita Federal para que atualize os valores informados por meio de ofício encaminhado a este

Juízo, a fim de que seja possível efetuar o pagamento através de RPV. 

Intime-se. 

 

0009722-28.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030332 - JOSE EDISON

DE SOUZA (SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP291101 - KELLY APARECIDA DE FREITAS,

SP224923 - FLAVIA MACHADO DE ARRUDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO

ANTONIO DOS SANTOS)

0009230-36.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030333 - CLAITON

BENEDITO RODRIGUES (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO, SP224790 - JURANDIR

ALIAGA FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

0012442-65.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030330 - ALEXANDRE

CORREA (SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP174532 -

FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

FIM.

 

0004885-22.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030407 - LEONILDO

CATINI (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Considerando que a CEF não logrou êxito em localizar os extratos das contas vinculadas e a parte autora não

apresentou documentos suficientes para que a contadoria realize os cálculos do valores relativos aos juros

progressivos pleiteados, intimem-se as partes para apresentarem o cálculo dos valores que entendem de direito

quanto aos juros progressivos, no prazo de 05 dias, sob pena de preclusão. Após a juntada, designo audiência de

conciliação para o dia 11/11/2013 às 15:30 horas.

 

0006022-68.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030343 - PERIS

COIMBRA ALMEIDA (SP309897 - REGINALDO DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

Defiro o desentranhamento do documento original de fl. 21 dos autos físicos, devendo as demais folhas serem

fragmentadas.

Ademais, por oportuno, anote-se que o art. 178 do Provimento CPGE nº 64, de 28.04.2005, dispõe que não serão

objeto de desentranhamento a petição inicial e a procuração que a instrui.

Intime-se.

 

0003749-29.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030315 - ROQUE

PEREIRA (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para retificação dos cálculos, conforme determinado pelo v.

acórdão transitado em julgado pela Turma Recursal de São Paulo.

 

0007193-94.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030422 - MARIA

APARECIDA LEITE DE MOURA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista o tempo decorrido, reitere-se o ofício expedido ao Gonverno do Estado, para cumprimento no
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prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

 

0001327-71.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030447 - MANOEL

COELHO DE SANTANA (SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que a empresa BIGFORMS LTDA não cumpriu as determinações judiciais proferidas nos

presentes autos mesmo tendo sido expedido dois ofícios na presentes ação, expeça-se mandado de intimação ao

Gerente/Responsavel, para que, no prazo de dez dias e sob pena de desobediência, informe a este Juízo o período

trabalhado pela autora, após a cessação do benefício previdenciário auxílio-doença cessado em 11/07/2012, e as

datas de eventuais afastamentos do trabalho.

Após, voltem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do INSS nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

0002488-19.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030371 - FABIANE

ANDRADE (SP065597 - VERA LUCIA RIBEIRO) JULIANE ANDRADE DE OLIVEIRA (SP065597 - VERA

LUCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001479-56.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030372 - ANTONIO

RIBEIRO (SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002738-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030158 - BIANCA

THALIA GIOCONDI (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) VERONICA THALIA DA SILVA

GIOCONDI (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) MARISA DA SILVA GIOCONDI (SP230347

- GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) BIANCA THALIA GIOCONDI (SP230347 - GISLENE

CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) VERONICA THALIA DA SILVA GIOCONDI (SP134142D - VASCO

LUIS AIDAR DOS SANTOS) BIANCA THALIA GIOCONDI (SP134142D - VASCO LUIS AIDAR DOS

SANTOS) VERONICA THALIA DA SILVA GIOCONDI (SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA

PAULINO) MARISA DA SILVA GIOCONDI (SP134142 - VASCO LUIS AIDAR DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Consoante dados do sistema da DATAPREV anexados aos autos, verifico que o INSS já providenciou a revisão

do benefício.

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.

Intime-se.

 

0009867-16.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030411 - MATIAS DE

ALMEIDA (SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista a comprovação de pagamento administrativo pela CEF e o novo parecer apresentado pela

Contadoria Judicial, revogo a decisão nº 6315025837/2013 e homologo, por decisão, o novo parecer apresentado

pela Contadoria Judicial, conforme sentença/acórdão transitado em julgado. Consequentemente, declaro não haver

valores atrasados em favor do autor.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.

 

0006173-34.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030409 - ROGERIO

SOUZA DA SILVA (SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do aditamento à inicial, apresentado em 22/10/2013.

 Intime-se.

 

0003388-36.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030167 - VALTER

ALVES DE MOURA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Prejudicado o pedido da parte autora, ante a sentença proferida.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0006013-09.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030173 - JORGE

RIGANTI JUNIOR (SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006063-35.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030170 - SIDNEI DE

JESUS SALGADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0007143-39.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030213 - SABINO DIAS

JAMAS (SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte ré acerca da planilha de cálculos apresentada pela parte autora.

 Caso haja discordância acerca dos cálculos apresentados pelo autor, apresente o INSS os cálculos que entender

corretos no prazo improrrogável de cinco dias. Caso contrário, presumir-se-ão corretos os valores apresentados

pelo autor, devendo a Secretaria expedir RPV/PRC no valor apresentado pela parte autora.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A fim de não prejudicar o autor com a demora do INSS em efetuar o cálculo dos atrasados, defiro

parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados. 

 Intimem-se. 

 

0009261-51.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030293 - ADILSON

RODRIGUES CUSTODIO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006093-07.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030285 - OLGA

CAMPOS CABRAL (SP262948 - BÁRBARA ZECCHINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001299-74.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030299 - CLEUSA

XAVIER (SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007633-27.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030295 - JOSÉ

FRANCISCO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009201-78.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030294 - JOSE CARLOS

DA COSTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005289-39.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030296 - MARIA

APARECIDA DE LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001834-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030363 - MARIA DE

LOURDES ZANOTO MOTTA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004558-43.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030298 - ALCIDES

CARNEIRO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004970-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030362 - JOSE

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP310444 - FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000576-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030364 - MARCELO

PONCIANO MACHADO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0005832-08.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030426 - VALERIA DE

LOURDES FERNANDES ASSIS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002898-77.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030434 - MARILDA

APARECIDA PINAZO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005801-85.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030432 - ROSELI DOS

SANTOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005833-90.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030425 - SUELI

APARECIDA RAIA (SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000246-87.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030436 - DEUSDETE

GONÇALVES AMORIM (SP304523 - SAMANTA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004431-71.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030431 - RITA

CRISTIANE BARBOSA DE ALMEIDA (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0005831-23.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030427 - PEDRO

ANTONIO MALAQUIAS (SP310444 - FERNANDA QUADROS PEREIRA TEIXEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002905-69.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030433 - TEREZINHA

DE JESUS DIAS DE LARA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005829-53.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030428 - AMALIA

LOERENI RODRIGUES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0006294-62.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030277 - JAIR OZORIO

DA SILVA (PR052514 - ANNE MICHELY VIEIRA LOURENÇO PERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora.

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A fim de não prejudicar o autor com a demora do INSS em efetuar o cálculo dos atrasados, defiro

parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados. 

Oficie-se à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda à revisão do benefício do autor, conforme

determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado. 

Intimem-se. 

 

0007991-55.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030300 - VALQUIRIA

NORATO NEVES (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005863-62.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030305 - JOEL DA

SILVA FRANÇA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000871-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030361 - JORGE LUIS

CASSEMIRO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001487-67.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030312 - CLAUDEMIR

CONRADO DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005840-19.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030307 - ROSELI DE

SOUZA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003238-89.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030309 - SERGIO

MOREIRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003385-18.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030308 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005841-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030306 - AGNALDO

MARCELO DE ALMEIDA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007981-11.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030301 - MAGDA

CRISTINA PANTOJO SOARES (SC023056 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007665-95.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030302 - MARIA

MADALENA ALVES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001518-87.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030311 - ALAIDE DE

JESUS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001447-85.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030314 - MARILI

ARAUJO DE ALBUQUERQUE (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005807-29.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030360 - DANILO

PEDROSO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006525-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030304 - ANDERSON

FARIAS DE BARROS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) ANTONIO CLAUDIO FARIAS DE

BARROS (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005885-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030359 - CLEUSA

BOLDRIN LOPES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001481-60.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030313 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006640-81.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030303 - EDENISE

BENEDICTO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002293-05.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030310 - SUELI

MIRANDA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007121-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6315030358 - DANIELE

APARECIDA CHIQUETTI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6315000395 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001781-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315030450 - CELMA APARECIDA VIEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia concessão de benefício previdenciário. Juntou documentos.

 

O INSS ofereceu inicialmente proposta de transação em 17/09/2013. Instada a se manifestar acerca da referida

proposta a parte autora não concordou com seus termos.

 

Em petição protocolizada em 30/09/2013, a Autarquia Previdenciária apresentou nova proposta de acordo. Instada

a manifestar-se acerca da referida proposta, a parte autora concordou com seus termos.

 

É a síntese do necessário.

Decido.

 

Restou consignada pela Autarquia ré a proposta de transação, em síntese, nos seguintes termos:

 

“

 

”

 

Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO

EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

Oficie-se para cumprimento do acordo.

 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei

9.099/95. Após, requisite-se o valor acordado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0005041-73.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315030448 - JOSE APARECIDO ZACARIAS (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos em sentença.

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora pleiteando benefício previdenciário de pensão por morte em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS). Alega, em síntese, que faz jus ao benefício em razão

de ter convivido como companheiro de Dirce Onofrio até a data do falecimento desta. O requerimento

administrativo foi indeferido. Assim, vem ao judiciário pleitear o benefício de Pensão Por Morte.

 

Citada, a AUTARQUIA-RÉ pugnou pela improcedência da ação.

 

DECIDO.

 

No mérito, o pedido deduzido não há de ser acolhido, dada a ausência dos requisitos legais exigidos. Fundamento.

 

Em sede de Pensão Por Morte há de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de

segurado do falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado.

 

Segundo pesquisa do sistema CNIS, a falecida contribuiu ao regime geral de previdência social em 01/11/2001 a

30/11/2001, 01/02/2003 a 30/06/2006, bem como recebeu o beneficio por incapacidade de 14/02/2007 a

22/01/2008.

 

Consoante à análise das informações constantes do CNIS a falecida manteve-se percebendo beneficio

previdenciário de auxílio-doença até 01/2008.

 

O artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91 estabelece o prazo de 12 meses após a cessação das contribuições para que

o segurado perca esta condição. Este prazo é prorrogado por mais doze meses se o segurado tiver contribuído com

mais de 120 (cento e vinte) contribuições sem interrupção que acarrete a perda da condição de segurado (§ 1º do

artigo 15) ou para trinta e seis meses se estiver desempregado (§ 2º), com comprovação desta condição por meio

de registro próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, tais como os dados constantes no CNIS, das Carteiras de

Trabalho e outros documentos colacionados aos autos, notadamente as contagens de tempo de serviço elaboradas

pelo INSS, a falecida não possuía mais de 120 contribuições. Dessa forma, não será possível aplicar o artigo 15,

inciso II, parágrafo primeiro da lei 8213/91.

 

Também não há nos autos comprovação de condição de desemprego.

 

Assim, sendo que o último beneficio se deu em 01/2008, a falecida manteve sua qualidade de segurada até

15/03/2009, ou seja, mais de um ano antes do óbito, em27/10/2010. Desse modo, a falecida não mantinha a

qualidade de segurada quando do falecimento e, portanto, o autor não tem direito ao beneficio de pensão por

morte.

 

Em razão da ausência da qualidade de segurado da falecida, prejudicada a análise incidental da condição de

dependente da parte autora.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 30/11/2013.

 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.
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Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0005867-65.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6315030344 - MARIA DE FATIMA BALADELLI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Recebo o pedido de desistência da parte autora e HOMOLOGO-O para que produza os seus efeitos legais,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 603/2013

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0005686-58.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO GRACA DOS PRAZERES 

ADVOGADO: SP256343-KELLY DENISE ROSSI DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 16:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2014 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005691-80.2013.4.03.6317 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263798-ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 13:30:00

PROCESSO: 0005693-50.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORSINA CASSIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2014 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005694-35.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/01/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005695-20.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005696-05.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE CALISTO MOREIRA 

ADVOGADO: SP177085-IGOR PAULO LANCEROTTI JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005697-87.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZANGELA LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP178596-IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 16:45:00

PROCESSO: 0005698-72.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178596-IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/01/2014 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005699-57.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ CORREA JUNIOR 

ADVOGADO: SP224450-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005700-42.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFINO COCCO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005701-27.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES FLAVIO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005702-12.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 17:15:00

PROCESSO: 0005703-94.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BERNADINETTI 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005704-79.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 17:30:00

PROCESSO: 0005705-64.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAN BASTIANELLI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 14:00:00

PROCESSO: 0005706-49.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SOARES BRUNIERE 

ADVOGADO: SP194502-ROSELI CILSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/05/2014 14:45:00

PROCESSO: 0005707-34.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA MOURA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/05/2014 15:00:00

PROCESSO: 0005708-19.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 23/05/2014 15:15:00

PROCESSO: 0005709-04.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP262756-SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 13:45:00

PROCESSO: 0005711-71.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR GARCIA DE MELO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005712-56.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARIA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP194502-ROSELI CILSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/08/2014 14:15:00

PROCESSO: 0005713-41.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ALMEIDA DUARTE DA PAIXAO 

ADVOGADO: SP224450-MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/08/2014 14:30:00

PROCESSO: 0005714-26.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORAILDES SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP137500-ANGELO JOSE MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2014 14:00:00

PROCESSO: 0005715-11.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA GRACIAS 

ADVOGADO: SP255118-ELIANA AGUADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/08/2014 14:30:00

PROCESSO: 0005716-93.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI TERESA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 21/05/2014 17:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2014 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005717-78.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005718-63.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DA SILVA PAZ 

ADVOGADO: SP315971-MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 16:15:00

PROCESSO: 0005719-48.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 14:45:00

PROCESSO: 0005720-33.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA VIRGINIA GONCALVES DOS SANTOS FONTEBASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005721-18.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA VIRGINIA GONCALVES DOS SANTOS FONTEBASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005722-03.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR DOS SANTOS SILVA 

REPRESENTADO POR: QUITERIA MARIA DA CONCEICAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2013 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 29/11/2013 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TÉRREO -

PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005723-85.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 15:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2014 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005724-70.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FOLEGO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005725-55.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005726-40.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RICARDO DA SILVA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005727-25.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE BAROCA DOS SANTOS 
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REPRESENTADO POR: VANDERLEI TADEU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/05/2014 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/02/2014 14:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0005728-10.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMARO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP329905-NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005729-92.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO DAMACENO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0005732-47.2013.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE BAROCA DOS SANTOS 

REPRESENTADO POR: VANDERLEI TADEU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0003641-95.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MORETO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003929-43.2013.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL PANSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2014 14:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000604 
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0005264-83.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6317007999 - ROBERTO DIAS MACHADO

(SP214479 - CAROLINA AP. PARINOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intimo a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente declaração de terceiro com firma

reconhecida, sob as penas da lei.

 

0004966-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007994 - ALZIRA FERNANDES DOS

SANTOS (SP276752 - ARLETE ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia da

certidão de casamento.

 

0005402-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007990 - ELAINE JOANETTE (SP244445 -

DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA RUBINIAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 22/01/14, às 13 horas, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0004718-28.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007991 - CELIA MARIA SILVA (SP170315

- NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 08/01/14, às 16h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.Ciência às partes da data designada para a perícia social, a realizar-se no

dia 27/11/13, às 15 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da

data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. Deverá a parte autora manter

disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF,

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos

médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso,em relação aos filhos da parte autora

não residentes no local.

 

0004823-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007992 - WILSON DE SOUZA (SP092528 -

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI GARDINO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a divergência entre endereço informado

na petição inicial e o constante na conta de luz anexa em 07/10/13, sob pena de extinção do processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intimo

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:a) apresente declaração do terceiro

com firma reconhecida, sob as penas da lei;b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel

na Secretaria do Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser

certificado nos autos a declaração.Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome

do proprietário do imóvel, datada de até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação. 

 

0005116-72.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007995 - CARLOS ENRIQUE CAPOVILA

QUINTERO (SP277034 - DANIELE GOUVEA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005286-44.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007997 - DALVA RAIMUNDA DA SILVA

(SP279311 - JOSIANE DONATO BRAGA, SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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FIM.

 

0005266-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6317007996 - JOSE LUIS MODESTO DE

CARVALHO SOUSA FILHO (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 03/02/14, às 15h15min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.Ciência às partes da data designada para a perícia social, a realizar-se no

dia 28/11/13, às 16 horas. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte autora, em até 30 dias da

data agendada, mediante prévio contato do Sr. Perito avisando a parte autora. Deverá a parte autora manter

disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos pessoais dos residentes no local, (RG, CPF,

CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos

médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso,em relação aos filhos da parte autora

não residentes no local.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001314-66.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023913 - SORAIA

REGINA ALVES PINTO (SP300857 - TATIANA CHRISTO BARROS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se o Sr. Perito para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de 10 (dez) dias.

 

0005353-09.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023978 - LUCY DE

OLIVEIRA E SILVA DUPIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003,

aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)
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Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0002334-83.2013.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023942 - NILTON

NOBUMITI KAJIYAMA (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício (NB 154.722.866-0, DER

24/09/2010), e sem a inclusão do fator previdenciário.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00023296120134036126,

distribuída em 07/05/2013 perante a 3ª Vara Federal de Santo André,tratou de pedido de alteração da

aposentadoria por tempo de contribuição percebida (NB 154.772.866-0, DER 24/09/2010) para aposentadoria

especial, sem inclusão do fator previdenciário.

 Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0003454-73.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023921 - JURACI

BETTEGA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos

expurgos inflacionários.

Inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, resta configurada a

impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0004842-45.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023923 - MARIA SIRLEI

OLIVEIRA (SP303501 - ISABELLA ROSSI DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 -

HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI, SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele,

dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

 Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica Federal

desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core

80/2007.

 Após, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0003453-88.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023922 - LUIS

ALMEIDA OLIVEIRA (SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária.

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos

expurgos inflacionários.

Inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, resta configurada a

impossibilidade de execução da sentença.

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0004781-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023957 - JOSE CARLOS

RAIMUNDO (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-doença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00009121920124036317,

distribuída em 29/02/2012 perante o Juizado Especial Federal de Santo André,tratou de pedido de concessão de

benefício previdenciário por incapacidade (NB 548.418.055-0, DER 14/10/11; NB 549.614.301-9, DIB 11/01/12,

DCB 17/01/2012), com pedido alternativo de concessão de aposentadoria por invalidez. A ação foi julgada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     575/805



improcedente, com trânsito em julgado.

Sendo assim, intime-se a parte autora para esclarecer a propositura da ação, diante do processo indicado no termo

de prevenção supra mencionado, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em

julgado.

Destaco que referido NB, discutido na ação anterior, não há de ser restabelecido, posto que a improcedência resta

acobertada pela coisa julgada.

Havendo notícia do agravamento da moléstia, cabe ao interessado nova provocação administrativa, em vista do

fato superveniente, com o que eventual indeferimento abre a via judicial (art. 5º, inciso XXXV, CF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º

da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de 10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de

2003), 27,23% (em janeiro de 2004). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e

declaração de próprio punho firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não

foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM

QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009). 

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Proceda a Secretaria à correção do nome da parte autora no cadastro do JEF, consoante documento de

identidade anexado aos autos, se o caso. 

 

0005489-06.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023968 - SERGIO

ROBERTO ANDRETTA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005345-32.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023969 - JOSE

ARNALDO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.
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0005357-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023974 - RENATO

MELO PRADO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária (NB 123.768.859-8,

DER 13/02/2002), com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes

de 10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 2003), 27,23% (em janeiro de 2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que a parte autora é nascida em 08/01/1965.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

 Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0002715-91.2013.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023943 - JOSE

SALOMAO SOUTO (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício (NB 103.739.373-0, DER

23/09/1996).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00015534720024036126,

distribuída em 17/01/2002 perante a 2ª Vara Federal de Santo André,tratou depedido de atualização dos salários-

de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu benefício, aplicando-se o índice de 39,67%,

relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado em

30/09/04.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0003490-18.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023935 - MARCILIO

GUIMARAES DE SOUZA (SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício (NB 117.932.830-0, DIB

26/08/2000).

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00018671220104036126,

distribuída em 23/04/2010 perante a 2ª Vara Federal de Santo André,tratou de pedido de percepção de benefício

previdenciário (aposentadoria por tempo de serviço). A ação foi julgada procedente, com trânsito em julgado em

12/02/10.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0003236-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023889 - JOELY

FERREIRA DA SILVA (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a sugestão do perito de realização de perícia na

especialidade de Psiquiatria, apresentando, se o caso, exames médicos referentes a eventual moléstia.

 

0004745-11.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023936 - JADIL

CRISTOVAO VITERI (SP253088 - ANGELA VALENTE MONTEIRO DA FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB

143.877.105-0, DER 27/09/2011), com base nos tetos estipulados pelas EC nº 20/98 e EC nº 41/2003.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00283729220134036301,

distribuída em 29/05/2013 perante o Juizado Especial Federal de São Paulo,tratou-se de pedido idêntico, todavia

extinto por incompetência territorial nos termos do art. 51, III da Lei 9.099/95, com trânsito em julgado em

18/07/2103.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0004498-31.2007.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023951 - ELENI DE

SOUZA (SP172845 - ALESSANDRA BRAGA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245676 -

TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA, SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA)

Trata-se de pedido de atualização do saldo de conta poupança, com vistas ao pagamento da diferença devida a

título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicosnos

períodos de julho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 42,72%, abril de 1990 - 84,32% e maio de 1990 - 44,80%.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00032538120134036317,

distribuída em 03/07/2013 perante o Juizado Especial Federal de Santo André,tratou-se da mesma ação, porém

com distribuição errônea quanto ao número, conforme certificado em 26/08/2013 e determinação de baixa em

04/10/2013.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação

realizada em 04/10/12.

 Proceda a Secretaria as devidas anotações.

 

0005446-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023887 - SOLANGE DE

CASSIA CAMBRA (SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da verificação de impedimento do perito anteriormente nomeado, designo nova perícia médica, com outro

perito, no dia 22/01/14, às 12h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos

documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 29/04/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0000348-06.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023915 - JOSE TOMAZ

SOBRINHO (SP184495 - SANDRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência às partes da audiência para a oitiva de testemunhas que será realizada no dia 13/11/13, às 10 horas, no

Juizado Especial de Teixeira (PB), conforme consulta realizada no site do Tribunal de Justiça da Paraíba anexa.
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0005492-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023981 - JOSE NIETO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 057.033.424-1, DER

18/01/1993), com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em

junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0004231-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023891 - NILSON DIAS

DA ROSA (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos médicos solicitados pela

Sra. Perita (CD4 recente, exame de HIV da época em que foi diagnosticado).

 Com a juntada do documento, intime-se a Sra. Perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo

pericial.

Fica, dessa forma, deferido o prazo acima para a entrega do laudo pericial, não prejudicando o pagamento dos

honorários.

 

0002204-05.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023926 - ZEZITO

PEREIRA FILHO (SP312932 - ADRIANO PACIENTE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da proposta de acordo ofertada pelo INSS, anexada aos presentes autos, consitente em: a) restabelecimento

do benefício de auxílio-doença nº 31/554.496.659-8, cessado em 25/01/2013; b) pagamento equivalente a 90%

(noventa por cento) do montante devido a título de atrasados, apurado pela contadoria judidial (parecer e cálculos

anexados aos autos), correspondente a R$ 12.377,70 (DOZE MIL TREZENTOS E SETENTA E SETE REAISE

SETENTACENTAVOS), intime-se a parte autora para manifestação.
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Prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para deliberação.

 

0003951-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023947 - JOSE ELIAS DE

MEDEIROS (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de concessão de benefício previdenciário por incapacidade (NB 601.712.970-1, DER

09/05/2013), com pedido alternativo de concessão de aposentadoria por invalidez.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00029845920114036140,

distribuída em 02/02/2011 perante a 1ª Vara Federal de Mauá,tratou de pedido de concessão de benefício por

incapacidade, em razão de moléstia no ombro esquerdo. A ação foi redistribuída ao Juízo estadual em 30/04/2012

para a 4ª Vara Cível da Comarca de Mauá sob n.º 0007470-62.2010.8.26.0348 e julgada improcedente em

17/04/2013, por ausência de incapacidade.

Tendo em vista que o novo requerimento administrativo administrativo formulado em 09/05/13, aliado a

documento médico recente de outras moléstias distintas (transtorno de disco, espondilose) constituem nova causa

de pedir, não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 22 de janeiro de 2014, às 14h,

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui.

Em consequência, redesigno pauta-extra para o dia 09 de junho de 2014, às 14h45, dispensada a presença das

partes.

 

0006971-03.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023962 - SONIA

APARECIDA DE MORAIS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez por acidente do trabalho (NB

130.980.027-5, DER 01/10/2003) pelo índice do INPC no período de 1996 a 2005, de forma a preservar o valor

real do benefício percebido.

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO.

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que

se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art.

109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira

Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal

Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações

acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ.”

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo:

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007)

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os

autos à Justiça Estadual de Santo André.

 

0000709-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023948 - RODRIGO

LUIZ DA SILVA (SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

O autor foi intimado da sentença no dia 05/09/2013.

Protocolizou recurso de sentença no dia 19/09/2013.

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez)

dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo.

Intimem-se as partes. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema.

 

0004017-04.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023895 - AGNALDO

TEIXEIRA SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se o Sr. Perito, especialista em Ortopedia, para que cumpra a decisão anteriormente proferida no prazo de

10 (dez) dias.

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 07/01/14, sendo dispensada a presença das partes.

 

0000613-08.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023888 - MARIA

VICENTINA DE LIMA (SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos médicos solicitados pela

Sra. Perita (espirometria, ecocardiograma, cateterismo erelatórios médicos atualizados).

 Com a juntada do documento, intime-se a Sra. Perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo

pericial.

Fica, dessa forma, deferido o prazo acima para a entrega do laudo pericial, não prejudicando o pagamento dos

honorários.

 

0004214-22.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023890 - JOEL DAVINO

(SP176755 - ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os documentos médicos solicitados pela

Sra. Perita (PSA, cintilografia óssea atual e último relatório médico).

 Com a juntada do documento, intime-se a Sra. Perita para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o laudo

pericial.

Fica, dessa forma, deferido o prazo acima para a entrega do laudo pericial, não prejudicando o pagamento dos

honorários.

 

0005485-66.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023982 - NEUSA PIRES

NADALIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 123.162.360-5, DER

03/10/2001), com base nas EC nº 20/1998 e EC nº 41/2003, aplicando-se as diferenças de reajuste devidas em

junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,
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tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante da constatação de que parte autora reside no município de Santo André, prossiga-se o feito. 

 

0003687-70.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023740 - ARNOR

UMBELINO DOS SANTOS (SP245009 - TIAGO SERAFIN, SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0004188-24.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023747 - JOSE

CAETANO DA SILVA FILHO (SP337579 - DOMINICIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0005361-83.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023964 - MARIA

APARECIDA BUENO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de pensão por morte previdenciária (NB 104.713.198-3, DER

18/12/1996), com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de

10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 2003), 27,23% (em janeiro de 2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intime-se a parte autora para:

1. Esclarecer a divergência entre o endereço constante na petição inicial e na procuração “ad juditia”,

apresentando nova procuração, se o caso;
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2. Esclarecer a divergência entre a qualificação da parte autora na petição inicial e nas cópias dos documentos

juntados aos autos.

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

 

0003383-42.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023919 - JESUS

DOMINGUES GONCALES (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Ciência à parte autora do cumprimento da decisão anterior informado pelo INSS em 09/09/13.

 Após, aguarde-se a liberação do Ofício Precatório.

 

0004688-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023953 - MARIO FARIA

GONCALVES (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION, SP167824 - MARCIA DE

OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de desaposentação, para fins de percebimento posterior de benefício de aposentadoria mais

vantajoso, computando-se o tempo de serviço prestado após a concessão do benefício (NB 147.280.433-0, DER

10/02/2003).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº 00164013920024036126,

distribuída em 19/12/2002 perante a 2ª Vara Federal de Santo André,tratou de pedido de enquadramento de

atividade especial, exercida na função de motorista, e a consequente conversão para comum, aduzindo que

somado esse período aos incontroversos, fazia jus a parte autora à aposentadoria por tempo de serviço

proporcional. A ação foi julgada parcialmente procedente, com trânsito em julgado em 02/04/09.

Portanto, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção.

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

0004102-53.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023916 - CLEIDE

CONCEICAO CANDIDA (SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do laudo do perito ortopedista e dos documentos carreados aos autos com a inicial, designo nova perícia

médica, com especialista em Psiquiatria, no dia 03/02/14, às 13h45min, devendo a parte autora comparecer na

sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos

pertinentes ao exame judicial.

No mais, intimem-se as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.

Redesigno a pauta extra para o dia 05/05/14, dispensada a presença das partes. Intime-se.

 

0003803-76.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023746 - JOAO BOSCO

DA SILVA (SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante da constatação de que a parte autora reside no município de Santo André, prossiga-se o feito.

 

0005632-29.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023886 - THEREZA

GARCIA OLIVEIRA (SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Diante do comunicado médico, designo perícia médica a realizar-se no dia 08/01/14, às 14h30min, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos que possui, inclusive com os exames solicitados pelo Sr. perito (acuidade visual

sem e com correção e visão periférica, em ambos os olhos). Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 23/04/2014, dispensado o comparecimento das partes.

 

0005348-84.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023973 - MARIA DE

FATIMA NUNES DE SOUSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão do benefício de pensão por morte previdenciária (NB 111.632.693-8, DER

14/10/1998), com o cumprimento do art. 20, § 1º e art. 28, § 5º da Lei nº 8.212/91, aplicando-se os reajustes de

10,96% (em dezembro de 1998), 0,91% (em dezembro de 2003), 27,23% (em janeiro de 2004).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que a parte autora é nascida em 01/03/1958.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

0004284-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6317023920 - JACIRA DE

OLIVEIRA PRADO (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito do seu marido, Sebastião Bueno do Prado, ocorrido em 29/03/13.

 

O falecido era segurado do RGPS, posto que titular de aposentadoria especial.

 

O requerimento administrativo da pensão por morte foi indeferido sob o fundamento de que a autora recebe o

benefício assistencial, NB 88/570.591.572-8.

 

De fato, verifica-se que a autora recebe o benefício apontado, no valor de um salário mínimo, com início em

29/06/07.

 

Da análise do processo administrativo juntado desse benefício, observo que à época do requerimento do benefício

assistencial na via administrativa, a autora declarou que vivia sozinha (fl. 8 do arquivo “p_17.10.13.pdf”),

informação esta que interfere diretamente no julgamento da presente demanda, em que alega a autora ter sido

casada com o segurado e dele nunca ter se separado.

 

Diante de tais circunstâncias, reputo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento,

motivo pelo qual designo audiência para o dia 02/06/13, às 13h30min. Faculta-se à autora a nomeação de

testemunhas para oitiva, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95.

 

Intimem-se as partes para comparecimento na data designada.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004323-36.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023985 - VALDECIR
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RAVAGNOLLI (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal do benefício com base nos tetos estipulados pelas EC nº 20/98 e

EC nº 41/2003.

Na qualificação constante da petição inicial, o autor declinou seu endereço residencial no município de Santo

André, mas não apresentou comprovante de residência.

Intimado para apresentar comprovante atualizado, o autor apresentou conta de luz referente ao mês de agosto de

2013, indicando seu endereço no município de São Bernardo do Campo.

Tendo sido novamente intimado para esclarecer o endereço residencial quando do ajuizamento da demanda, o

autor retificou o endereço constante da qualificação da inicial para o da conta de luz (R. Everaldo Martins

Vasconcelos, 22b, b 801, São Bernardo do Campo).

Nos termos do artigo 3º do Provimento nº 278 do Conselho da Justiça Federal, artigo 6º do Provimento n.º 283, do

artigo 1º do Provimento n.º 310 e da Portaria n.º 001 deste Juizado, a competência territorial deste Juizado

restringe-se aos municípios de Mauá, Ribeirão Pires, Santo André, Rio Grande da Serra e São Caetano do Sul,

observado o art. 20 da Lei nº 10.259/2001.

Assim, reconheço a incompetência territorial, motivo pelo qual o feito deverá ser encaminhado à distribuição ao

Juizado Especial Federal de São Paulo. Nesse sentido, vale ressaltar o Enunciado 89 do Fórum Permanente dos

Juizados Especiais Cíveis:

 

“A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema de Juizados Especiais Cíveis.”

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos para

redistribuição ao Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

0005666-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024014 - JOSE RICARDO

DOS SANTOS NETO (SP324289 - JEFFERSON PEDRO LAMBERT, SP338124 - CRISTINA DOS SANTOS

PANSA MATIAS, SP178191 - IVANILDO RIBEIRO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria especial.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.
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0005667-52.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024016 - KELI CRISTINA

SOUZA XAVIER (SP289811 - LEONARDO LINS CAMELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de salário maternidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0005640-69.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023992 - MARIA TEREZA

DE MIRANDA (SP253680 - MARCELA VIEIRA DA COSTA FINATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo ou, alternativamente, comprove

documentalmente o parentesco com a proprietária do imóvel, mediante cópia de documento de identificação ou

certidão de nascimento dela.

 

Com o cumprimento, agende-se perícia médica intimando-se as partes da data agendada.

 

Intime-se.

 

0005677-96.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024012 - LUIZ AMERICO

BATISTA DA SILVA (SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de pedido de tutela antecipada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a atualização da conta

de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da parte autora.

 

Fundamento e decido.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo

Civil: prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial, o que não é o caso.

 

A concessão de tutela na presente hipótese enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF),

retirando sobremaneira o caráter dialético do processo.

 

Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de

endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no

máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Intime-se.

 

0005600-87.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023750 - ANA CLARA

SANTANA DE LIMA(SP170565 - RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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A parte autora busca em Juízo a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho

de 1991.

 

A Emenda Constitucional 20/98 alterou o inciso IV do artigo 201 da Constituição federal, limitando o salário-

família e o auxílio-reclusão para os dependentes do segurado de baixa renda.

 

Consta em consulta ao Cnis (arquivo CNIS RECLUSO .doc) que seu salário correspondia a R$ 977,70 em

agosto/2012. Tal renda é superior ao previsto no artigo 116, caput, do Decreto 3.048/99, que na época do

recolhimento à prisão tinha como teto o valor de R$ 971,78.

 

Portanto o segurado/preso não deve ser considerado como trabalhador de baixa renda, já que o seu rendimento

supera o limite previsto no Decreto acima.

 

Por conseguinte, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para que apresente, até a data da audiência, certidão de recolhimento carcerário datada de

no máximo um mês anterior à data designada para a audiência, nos termos do parágrafo único do artigo 80 da lei

8.213/91, c/c artigo 117, § 1º, do RGPS.

 

Deverá ainda a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, cópia dos seguintes

documentos:

 

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região;

 

- documento no qual conste o número de CPF de Ana Clara Santana de Lima.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

VISTOS. 

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual

pleiteia benefício por incapacidade. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este

Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se. 

 

0005637-17.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023963 - VALDOMIRO

FONSECA DOS SANTOS (SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0005692-65.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023970 - FRANCISCO

VANDERLAN DANIEL (SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0005376-86.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023958 - LIRIS GRACIELA

HARTSTEIN GONCALVES (SP224738 - FATIMA APARECIDA MARQUES ALCARÁZ, SP237412 -

VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que a parte autora reside no município de São Caetano do Sul, e diante do disposto no Provimento

227/01 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, que limita a competência das Varas Federais de Santo André

em matéria previdenciária aos munícipes de Santo André, retifico a decisão proferida em 29/08/2013, para

determinar a remessa dos autos para uma das Varas Previdenciárias de São Paulo. Intime-se. Após, cumpra-se

com urgência.

 

0005612-04.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023883 - THIAGO DIAS

PINTO (SP266857 - LUIZ EDUARDO FERRARI, SP111387 - GERSON RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se requerimento para exclusão do nome do autor junto aos órgãos de proteção ao crédito, sob a alegação de

quitação da dívida objeto da negativação.

 

É a síntese. Decido.

 

A tutela antecipada exige a observância de dois pressupostos genéricos: a prova inequívoca e a verossimilhança da

alegação. Além destes, de natureza probatória, o art. 273 do CPC ainda condiciona o deferimento da antecipação

da tutela a dois outros requisitos, que devem ser observados de maneira alternativa: o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (inciso I); ou o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório

do réu (inciso II).

 

A antecipação não deve ser baseada em simples alegações ou suspeitas. Deve ser apoiada em prova preexistente,

não se exigindo, entretanto, que seja documental. Nos exatos termos da sistemática processual, trata-se de “prova

inequívoca” que leve o convencimento do juiz da causa à verosimilhança da alegação, da causa de pedir. A prova

deve ser tão inequívoca, tão certa, que acarrete uma perfeita fundamentação de eventual deferimento do pedido.

 

A verossimilhança paira entre os conceitos da certeza absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos

ensejadores do pedido, caberá sempre a antecipação, isto em função da premissa de que “podendo-se o mais,

pode-se o menos”. Entretanto, em hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência

de dúvidas.

 

Neste sentido é o entendimento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito Processual Civil, páginas

558/559: “...Mas a lei não se contenta com a simples probabilidade, já que na situação do art. 273, do CPC,

reclama a verossimilhança a seu respeito, a qual somente se configurará quando a prova apontar para “uma

probabilidade muito grande” de que sejam verdadeiras as alegações do litigante.”

 

No caso dos autos, consta da petição inicial que a negativação do nome do autor deu-se pelo não pagamento de

dívida oriunda do contrato nº 8555550737682 (fls. 69). Trata-se de contrato celebrado pelas partes para aquisição

de imóvel, quitado em 21/05/2013, com Termo de Quitação expedido pela CEF em 14/08/2013 (fls. 60 e 68).

Portanto, a negativação constante do comunicado datado de 9/09/13, a princípio, parece-me indevida (fls. 70).

 

Diante de tal constatação, entendo que somente devem constar dos assentamentos junto aos órgãos de proteção ao

crédito, os induvidosamente inadimplentes, característica esta que o autor não ostenta, haja vista a discussão

judicial tendente a investigar a inadimplência.
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Sob este aspecto, penso que o periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em

geral, uma vez estando o nome da autora lançado no rol de inadimplentes.

 

Em conclusão, CONCEDO A LIMINAR REQUERIDA, até deliberação em sentido contrário, para determinar

que a CEF suspenda o encaminhamento do nome do autor para negativação junto aos órgãos de proteção ao

crédito, diante da discussão judicial do contrato objeto desta ação. Na hipótese de consumação do registro, deverá

a CEF providenciar o imediato levantamento da restrição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena de

descumprimento de ordem judicial.

Cite-se e intimem-se. Oficie-se

 

0005700-42.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024021 - SERAFINO

COCCO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, bem como a averbação de período

laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais

benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0003611-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023965 - IVETE

NOGUEIRA OLIVEIRA (SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Ao menos em sede de cognição sumária, entendo presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.
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Realizada a perícia, o médico indicado pelo Juízo foi conclusivo em afirmar a escoliose e espondiloartrose da

autora, a qual implica em incapacidade permanente para suas atividades habituais, estando, portanto, impedido de

prover o sustento próprio e de seus familiares.

 

No que tange à carência e qualidade de segurado, a consulta ao Cnis (arquivo CNIS AUTOR.doc) demonstrou que

a autora é segurada na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições até os dias atuais. Ademais, foi

beneficiária de auxílio-doença no período de 03/11/2005 a 31/11/2012, o que, por si só, torna incontroversa a

qualidade de segurado do autor.

 

Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido

apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse do segurado.

 

O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a imediata concessão da

presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício.

 

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para

determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio doença, NB

517.685.707-0 em favor da autora IVETE NOGUEIRA OLIVEIRA, no prazo improrrogável de 45 dias,

providenciando respectivo cálculo da renda mensal inicial para implantação do benefício.

 

Oficie-se. Int.

 

0005630-25.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024013 - MARCO

ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP159867 - ROSANGELA DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Diante do pedido formulado, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício da parte

autora, MARCO ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA, NB 42/165.659.058-9. Prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa.
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Intime-se.

 

0005670-07.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024020 - CARLOS JOSE

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP320653 - DIEGO PERINELLI MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, relativo ao endereço declinado na sua qualificação, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone,

em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de

extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica, intimando-se as partes da data designada.

 

Intime-se.

 

0003905-98.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023927 - FERMINA DE

AMORIM (SP231521 - VIVIAN RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Ao menos em sede de cognição sumária, entendo presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

Realizada a perícia, o médico indicado pelo Juízo foi conclusivo em afirmar a lesão no ombro da autora, a qual

implica em incapacidade total e permanente para o trabalho, estando, portanto, impedido de prover o sustento

próprio e de seus familiares.
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No que tange à carência e qualidade de segurado, a consulta ao Cnis (arquivo CNIS AUTOR.doc) demonstrou que

a autora é segurada na qualidade de contribuinte individual, vertendo contribuições até os dias atuais. Ademais, foi

beneficiária de auxílio-doença no período de 11/04/2011 a 11/08/2011, o que, por si só, torna incontroversa a

qualidade de segurado do autor.

 

Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido

apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse do segurado.

 

O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator de consideração para a imediata concessão da

presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo que é alimentício.

 

Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para

determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez em favor da autora FIRMINA DE AMORIM FANIN, no prazo improrrogável de 45 dias,

providenciando respectivo cálculo da renda mensal inicial para implantação do benefício.

 

Oficie-se.

 

Quanto à alteração do nome da autora, deverá a interessada proceder à retificação junto à Receita Federal do

Brasil, eis que os dados constantes no sistema processual são fornecidos por aquele órgão. Int.

 

0005642-39.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024009 - ANDERSON

KUNZE DE ARAUJO (SP260351 - SONIA REGINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção, tendo

em vista que nesta ação o autor pretende restabelecimento de benefício cessado após o trânsito em julgado da ação

anterior. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual
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condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 08.01.14, às 15h00min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui.

 

Intime-se.

 

0005636-32.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317024011 - AURELIO

ANTONIO PERRELLA (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Isto

porque na ação anterior o autor formulou pedido de revisão de benefício, e na presente pleiteia a concessão de

benefício por incapacidade. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Designo perícia médica, a realizar-se no dia 10.12.13, às 10h30min, devendo a parte autora comparecer na Av.

Padre Anchieta, n.º 404, Bairro Jardim, Santo André, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos

os documentos médicos que possui.

 

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. Paulo Roberto Kaufmann, CRM 63.973, que

deverá comparecer na perícia médica independente de intimação pessoal.

 

Intime-se.

 

0005635-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023987 - MIRIAM LUCIA

STABILE (SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, posto que desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente,

caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo.

 

Com o cumprimento, agende-se perícia médica intimando-se as partes da data agendada.

 

Intime-se.

 

0005676-14.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023986 - JOSE

FERNANDES DIOGO (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo

180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo, ou, alternativamente, certidão

de casamento atualizada, em caso de comprovante expedido em nome do cônjuge.

 

Com o cumprimento, agende-se perícia médica intimando-se as partes da data agendada.

 

Intime-se.

 

0005675-29.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6317023999 - EXPEDITO DO

AMOR (SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial

para aferir a incapacidade da parte autora.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Compulsando os autos virtuais, verifico irregularidade na representação processual, uma vez que o documento de

fl. 12 destina-se à propositura de Reclamação Trabalhista. Intime-se a patrona da parte autora para que apresente,

no prazo de 5 (cinco) dias, oinstrumento de mandato com poderes para propositura da presente ação, sob pena de

extinção do processo.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica, intimando-se as partes da data designada.

 

Intime-se.
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AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0001710-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317023902 -

ALBERTINA XAVIER DE OLIVEIRA (SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No entanto, acolho a preliminar de incompetência em razão do valor da causa, deduzida pelo INSS.

Conforme cálculos da Contadoria Judicial, caso o pedido fosse julgado procedente, a parte autora teria direito, a

título de Renda Mensal, na data do ajuizamento/atualmente, a um montante de R$ 3.404,27, valor este que excede

o limite de 05 salários mínimos, que corresponde a R$ 3.390,00.

Dessa forma, impositivo o reconhecimento da incompetência absoluta deste Juizado Especial. A soma de 12

(doze) prestações vincendas superará o limite de alçada. Mesmo que houvesse renúncia a todas as parcelas

vencidas, ainda não seria possível manter a competência do Juizado, já que o restante (12 vincendas) superaria o

limite de alçada, sendo certo que é inadmissível a renúncia sobre parcelas vincendas.

Logo, se doze parcelas vincendas extrapolam 60 SM, inviável se processe o feito perante o JEF.

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa.

Remetam-se os autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária. Int.

 

0001624-72.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317023905 -

MARCOS BELLINI (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Proceda a Secretaria à alteração do cadastro da presente demanda no sistema do JEF, fazendo constar, no assunto,

código 040103, e, no complemento, código 013. Após, execute-se a análise de nova prevenção eletrônica.

 

No mais, considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o

ajuizamento, somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 53.946,52, ultrapassando a alçada deste Juízo.

À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60

salários mínimos na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 13.266,52, sob pena de extinção do

processo. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio

punho.

 

Designo pauta extra para o dia 29.11.2013, dispensada a presença das partes. Int.

 

0001261-85.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317023907 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA CARVALHO (SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro a habilitação do menor Rivaldo Júnior de Carvalho, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, nomeando a

irmã Elaine de Cássia Carvalho como curadora para a causa.

Assim, proceda a Secretaria às devidas anotações.

 

No mais, apresente o autor procuração judicial, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, prossiga-se sem advogado.

 

O MPF deverá intervir no feito.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 12.12.2013, diispensada a presença das partes,

destacando-se que a parte autora não aceitou a proposta de acordo ofertada (P23.07.13.pdf).

 

Intimem-se as partes.
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0006556-54.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2013/6317023893 -

GENIVAL JESUS DOS SANTOS (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP309907 - RYCELI

DAMASCENO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que em resposta quesito 07 do INSS, consta observação de que o autor apresenta limitação para

trabalho em altura e atividades com máquina e automatismo, oficie-se a Irmandade da Santa Casa de Mauá/SP,

último vínculo de emprego da parte autora, para que esta informe detalhadamente as atividades por ele

desempenhadas. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Após, remetam-se aos autos ao r. perito para elaboração de laudo complementar, informando o Juízo se o autor

está incapaz para referidas atividades. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 22.01.2014, dispensada a presença das partes. Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6317000605 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001638-56.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023873 - JOAO MESSIAS (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

 

Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, NB 42/057.204.290-6.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

O direito à revisão se encontra prejudicado pela decadência.

 

Tratando-se de benefício concedido antes de 28.06.1997, a matéria não comporta maiores digressões diante do

recente posicionamento do STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 626.489, em que foi reconhecida a

repercussão geral da matéria, verbis:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO

DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

1. O direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua

aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial para a

concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez

anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança jurídica, no interesse

em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3.

O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial

o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre

benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste

direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
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(STF, RE 626489/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relator(a) Min. - LUIZROBERTO BARROSO,

Julgamento: 16.10.2013)

 

 

Não obstante os embargos de declaração opostos em 20.10.2013, bem como a ausência do trânsito em julgado de

tal decisão, forçoso reconhecer que a decisão, proferida em última instância, dificilmente será reformada,

especialmente em razão da reconhecida repercussão geral.

 

Ademais, os postulados da: a) segurança jurídica, b) efetividade da jurisdição, c) celeridade e, d) necessidade de

uniformização das decisões judiciais, recomendam a imediata adoção do quanto decidido sobre o tema.

 

No caso dos autos, o benefício do autor, NB 42/57.204.290-6, foi concedido com DIB e DIP em 04.03.1993, DDB

em 17.05.1993, tendo a parte autora ajuizado a ação em 01.04.2013, cerca de vinte anos após a implantação do

benefício.

 

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar os benefícios do autor e julgo extinto o processo

com resolução do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0004874-64.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023870 - ODDETE ALZIRA MANSINI CHIES (SP273321 - FABIO VASQUES GONCALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO

GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

DECIDO.

 

Gratuidade concedida.

 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa constante da

petição inicial está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001.

 

Igualmente, afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de

benefício já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não

aplicou os indíces ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma

desejada, o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário.

 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre reajuste

com base nas alterações do teto dos benefícios.

 

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A matéria relacionada com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela Lei

6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificada com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que passou

a prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época.

 

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários.
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Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios.

 

A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios

que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas

despesas do Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o

pagamento dos futuros, resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício

e a renda mensal inicial.

 

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da

previdência social, para que seja equilibrada financeiramente.

 

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto

ao salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao

segurado que tenha contribuído pelo “teto”.

 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente

acima de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação

aos benefícios.

 

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região:

 

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Relator(a):Min. SEPÚLVEDA PERTENCE

Julgamento:17/10/2006Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJ 10-11-2006 PP-00056

EMENT VOL-02255-05 PP-00940

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo

da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144

da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor

dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da

jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao

cumprimento do disposto na norma constitucional.

 

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320

Relator(a)JUIZ NEWTON DE LUCCA

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator).

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO,

EVA REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO,

WALTER DO AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza

Federal Convocada ANA LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL.

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS."

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO.

I- O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da

Previdência Social.

II- Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por
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sua vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme

se observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal.

III- Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal

inicial e não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o

salário de benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a

lógica do sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV- Recurso improvido.

Data Publicação 19/03/2007

 

 

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar

a tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios

previdenciários então vigentes.

 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários.

Não há nenhuma vinculação entre os referidos institutos.

 

Os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da RENDA

MENSAL INICIAL só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa.

 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do

sistema, tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de

custeio para tal.

 

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os critérios

legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício.

 

Frise-se que a pretensão do autor não é o recálculo do benefício desde a DIB, com as atualizações legais, a fim de

confrontar o novo valor com o teto fixado pelas EC's 20/98 e 41/03, tal como decidido pelo STF em no RE

564.354 (Pleno, Relatora Min. Carmen Lúcia, Fonte DJe nº 30 de 15.02.2011.). Sua pretensão resume-se afastar a

limitação de seu benefício ao teto vigente à época da concessão, motivo pelo qual o pedido não comporta

acolhimento.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas

e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0001671-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023693 - LUCIANA LEANDRO DE LIMA (SP275073 - VERÔNICA BATISTA TAVARES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

No mérito, o pedido é improcedente.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à
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seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).”

 

 

Da análise, infere-se que a concessão do benefício de prestação continuada condiciona-se ao preenchimento de

requisitos específicos, como a necessária comprovação da pessoa ser portadora de deficiência física, sem meios de

prover o próprio sustento, nem tê-la provida por sua família.

 

No caso dos autos, realizada perícia médica para constatação da alegada deficiência, o Perito Judicial foi

conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida independente da parte autora, conforme

considerações que seguem:

 

À perícia, a autora compatibilizou quadro de transtorno recorrentes do humor depressivo em grau leve a

moderado. Caracteriza estados de humor com elação breves flutuantes, não relacionados a eventos de vida. São

provavelmente secundários a patologia endócrina insuficientemente tratada (a autora referiu tratamentos eventuais

de seu hipotireoidismo - que revelam as alterações recorrentes de seu humor) com sintomatologia somatoforme.

Não há indícios de alterações psicóticas ou comportamentais.

As causas prováveis são endócrinas com predisposições de caráter e personalidade. São controláveis - Não

incapacitantes.

 

 

Desta forma, o estado atual de saúde da parte autora não permite a caracterização da deficiência, nos termos

exigidos pela lei, isto é, a incapacidade para os atos da vida independente e para o trabalho.

 

O MPF opina pela improcedência.

 

Assim, não comprovada a existência de deficiência, nos termos exigidos pela lei, não é possível a concessão do

benefício, sendo desnecessária a análise da condição sócio-econômica da parte autora.
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Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas nesta instância

judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001458-40.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023771 - AMELIA DA SILVA CARDOSO (SP240884 - RICHELLY VANESSA ALVES, SP300561

- THAIS DE ALMEIDA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

A pericianda em questão é portadora de Epilepsia, secundária a lesão intracraniana compatível com Meningioma

frontal, tumor benigno, sem efeito de massa, em acompanhamento ambulatorial regular e tratamento conservador.

A epilepsia é um distúrbio cerebral caracterizado pela predisposição persistente do cérebro para gerar crises

epilépticas recorrentes e pelas conseqüências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais dessa condição. O

diagnóstico é fundamentalmente clínico, sendo os exames complementares usados como suporte do diagnóstico,

importantes para a correlação eletroclínica e topográfica, e a caracterização do tipo de epilepsia. Trata-se de

doença crônica e passível de tratamento. Concluindo, este jurisperito considera, do ponto de vista neurológico, que
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o periciando: possui capacidade plena para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual.

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001687-97.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023765 - VERA LUCIA DE AZEVEDO DE AQUINO (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

Autora apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares e cervicais. Não existe

correlação de exame clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal

sem repercussões clinicas, lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma
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causa definida que é o caso desta autora. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame

de tomografia ou ressonância estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária

uma correlação clinica entre exame clinico e exame de imagem. Autora apresentou quadro clinico e exames

laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame medico

pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas ou ate

tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames laboratoriais anexos de membros indicam processo

degenerativo que podem representar envelhecimento humano normal. Conclusão: Autora capacitada.

 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0001418-58.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023699 - CARMEN CLIMENT MOTES (SP075913 - CARMEN JANE DOS SANTOS, SP107412 -

SIMONE THAIS FUSARI FERNANDES BAIAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as parte acerca do direito da parte autora a benefício assistencial.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     605/805



para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

 

 

No caso dos autos, o pedido é improcedente.

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

Embora idosa a autora, entendo que a hipossuficiência não restou satisfatoriamente comprovada.

 

Consta do estudo social que a autora vive sozinha em imóvel próprio, localizado em área nobre (Avenida

Caminho do Pilar). Trata-se de apartamento com “metragem aproximada de sessenta metros quadrados, composto

por dois dormitórios, sala, cozinha, um banheiro, área de serviço e garagem. O referido local encontra-se em bom

estado, pintado, com piso de cerâmica em todas as dependências. Constatamos os serviços públicos de energia

elétrica, abastecimento de água/esgoto e transporte coletivo na região. O local visitado é provido de serviços

públicos básicos (escolas, unidades de saúde, creches e outros). O mobiliário do apartamento se encontra em bom

estado”.

 

Há informação de que a autora sobrevive da renda obtida com a venda de artesanato (R$ 100,00), além do auxílio

financeiro dos filhos, que custeiam os serviços e condomínio do apartamento, além de medicação, alimentação e

outras necessidades. Destaco que de abastecimento de água e condomínio os gastos mensais equivalem a R$

300,00.

 

No caso em exame, o que se depreende é que a parte autora tem supridas suas necessidades em decorrência do

adimplemento do dever familiar de prestar alimentos.

 

Não se despreza o esforço que a família deve empreender para prover o sustento.

 

Contudo, a modesta condição em que vivem a maioria das famílias brasileiras não pode servir como escusa para

se furtarem ao dever de prestar alimentos legais, cumprindo observar que o benefício da prestação continuada

pleiteado é devido não em substituição ao socorro que deve vir, em princípio, da família, mas apenas

subsidiariamente, enquanto a família não se apresenta detentora dos meios de prover à subsistência dos idosos e

deficientes que a integrem.

 

Diante desses fatos, percebe-se que a condição econômica em que se encontra a autora não equivale ao estado de

necessidade constitutivo do direito ao benefício da prestação continuada pleiteado.

 

Consoante colho da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA

HIPOSSUFICIÊNCIA E DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS

REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. I - A assistência social é paga ao portador de

deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove não possuir meios de prover a

própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº

10.741/03, art. 34). II - O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora, "embora seja portadora de

cardiopatia grave, seu quadro clínico se encontra compensado, sem sintomas psiquiátricos, de modo que não está
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incapacitada para o trabalho". III - Embora seja certo que a parte autora não se encontra em situação abastada, ao

se considerar todo o conjunto probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra

situação que preencha o requisito patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios

de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal.

IV - Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação dos requisitos legais exigidos. V -

Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 1778095 - 10ª T, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04.12.2012)

- grifei

 

 

Previdenciário. Apelação do autor contra sentença que julgou improcedente pedido de benefício assistencial em

favor do deficiente físico. 1. Perícia judicial que concluiu pela incapacidade parcial do promovente, portador de

marcapasso cardíaco definitivo, f. 106, em sintonia com os atestados médicos juntados aos autos (f. 20, 25 e 107).

Desatendimento ao PARÁGRAFO 2º, do art. 20, da Lei 8.742/93. Falta de demonstração da miserabilidade.

Ausência de direito ao pedido. Precedentes desta eg. 3ª Turma: AC 493.115-PB, de minha relatoria, julgado em 11

de março de 2010. 2. Manutenção da sentença de improcedência. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 505.202 - 3ª

T, rel. Des. Fed. Vladimir Carvalho, j. 09.09.2010) - grifo

 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8.742/93,

razão pela qual não tem direito aparte autora ao benefício assistencial.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0007558-59.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023757 - APARECIDA DE BENEDITO BOLSARIN (SP031329 - JOSE LUIZ CORAZZA MOURA,

SP176579 - ALEXANDRE PARISOTTO, SP333598 - ALEXANDRE DE PAULO VIEIRA, SP125132 -

MARCELO DE PAULA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é
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coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

A periciada é portadora de amiloidose e prurido nodular com cid L28 e E85, sem lesões incapacitante para o labor

que realiza. A requerente não tem incapacidade laborativa no momento. DID - 2002 conforme relatório já descrito

no item III.6.

 

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

Quanto ao pleito de indenização por danos morais, à míngua de elementos que demonstrassem o abalo moral,

julgo-o improcedente. A mera cessação administrativa de benefício não gera, de per si, a indenização

extrapatrimonial, posto ausente o nexo causal. No ponto:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. INDEFERIMENTO ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE - NEXO

CAUSAL AFASTADO - DANOS MORAIS NÃO VERIFICADOS. 1. Eventual rejeição de pedido de concessão

de benefício previdenciário insere-se no âmbito das atribuições do INSS, não havendo ilicitude nesse

comportamento. Nexo causal afastado. 2. O dano moral não é o padecimento, a aflição, a angústia experimentada,

mas as consequências na esfera jurídica do ofendido. Mera alegação de ter havido prejuízos de ordem moral não

impõem condenação em danos morais. 3. Apelação a que se nega provimento. (TRF-3 - AC 944.062 - 6ª T, rel.

Des. Fed. Mairan Maia, j. 17/03/2011) - grifos

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DANOS MORAIS AFASTADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MANTIDOS. 1- A condenação ao pagamento de indenização por danos morais, pela Autarquia, deve ser afastada,

pois a autora não logrou êxito em demonstrar a existência do dano, nem a conduta lesiva do INSS e, muito menos,

o nexo de causalidade entre elas. O fato da autarquia ter indeferido o requerimento administrativo da

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o

indeferimento é realizado em razão de entendimento no sentido de não terem sido preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício. 2- Os honorários advocatícios fixados na Sentença devem ser

mantidos, uma vez que o pedido principal da autora, aposentadoria por invalidez, restou concedido. 3-Agravos a

que se nega provimento. (TRF-3 - APELREEX 1690013 - 7ª T, rel. Juiz Federal Hélio Nogueira, j 04.06.2012) -

grifei

 

 

Sendo assim, os pedidos não merecem ser acolhidos.

 

Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001051-82.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023773 - ELISA GRANDE (SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

A requerente é portadora do vírus de hepatite C crônica com cid B18.2, estádio A da classificação de child pugh,

não caracteriza como hepatopatia grave. A requerente não tem incapacidade laborativa. DID - 01-02-2002

conforme anatomopatológico já descrito no item IV.3.

 

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.
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0001724-27.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023901 - CARLOS BORTOLUCI ALMENDRE (SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO,

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em discos lombares. Não existe correlação clinica

com exames apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas, lembro que esta

patologia pode ter origem traumática ou idiopática ou seja sem uma causa definida que é o caso deste paciente.

Convêm lembrar que alterações em discos lombares ao exame de tomografia ou ressonância estão presentes em

quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame clinico e

exame de imagem. Conclusão: Autor capacitado ao labor.

 

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     610/805



Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0001533-79.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023770 - ESTHER GERCHTEL (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado,

através dos exames oftalmológicos apresentados, os quais foram solicitados pelo perito, pode ser concluído que no

olho direito apresenta acuidade visual sem correção de 20/30 que corresponde a 0,66 = 91,4 de visão em 100% e

com correção de 20/25 que corresponde a 0,8 = 95 de visão em 100% e com correção e no olho esquerdo com

correção e sem correção percepção luminosa. Sendo considerada apesar de ser uma visão normal monocular,

porem dentro da normalidade, inclusive preenche requisitos para habilitação a conduzir veículos da categoria A e

B.

 

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados
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pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001273-36.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023772 - JOSE ALVES DE MORAIS (SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 -

ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, os peritos judiciais foram conclusivos em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias
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incapacitantes detectáveis ao exame medico pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou

esta não causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames

laboratoriais anexos de membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento humano

normal. Sugiro que seja avaliado por perito oftalmologista. Sendo a conclusão e resposta dos quesitos restritos

apenas aos aspectos ortopédicos. Conclusão: Autor encontra-se capacitado para suas atividades laborais.

(LAUDO ORTOPEDISTA)

 

Pelos elementos colhidos e verificados, considerando os dados obtidos através do exame físico que foi realizado,

apresenta melhor acuidade visual com uso de correção= 20/20 em ambos os olhos que corresponde a 100% de

visão. Cumprindo salientar que não apresenta déficit visual que justifique incapacidade para toda e qualquer

atividade de trabalho.

(LAUDO OFTALMOLÓGICO)

 

 

O inconformismo em relação às conclusões médicas não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes das conclusões das perícias judiciais, por si só, não possui o condão de afastar estas

últimas. Não depreendo dos laudos médicos contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de

pronto afastá-los ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer os pareceres

elaborados pelos peritos, porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentores da

confiança do Juízo.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003640-33.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023684 - MARIA TEREZA DOMINGUES DO NASCIMENTO SOUZA (SP289312 - ELISANGELA

M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as parte acerca do direito da parte autora a benefício assistencial.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:
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“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

 

No caso dos autos, o pedido é improcedente.

 

Consta do estudo social que a parte autora vive com uma filha e um filho, solteiros, e sobrevivem com a renda

informal da filha no valor de R$ 500,00, além da renda formal do filho no valor de R$ 862,00 (setembro/2013),

conforme Cnis anexo.

 

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Logo, verifica-se que a renda familiar é superior a ¼ do salário mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93,

razão pela qual não tem direito a parte autora ao benefício assistencial, sendo desnecessária a análise de sua

deficiência.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Sentença

registrada eletronicamente. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001693-07.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023763 - RICARDO DEVIENNE (SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.
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No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral:

 

 

À perícia, o autor compatibilizou quadro com transtorno do humor não identificado com transtorno depressivo, de

bipolaridade, demenciais, psicóticos ou de dependência a drogas e álcool. Caracteriza comportamento

poliqueixoso, labilidade e instabilidade emocionais, traços depressivos de personalidade com respostas a

sentimentos de dano, perdas e incertezas pessoais, temperamento reativo do humor, baixa auto-estima, ideias

deliróides com pensamentos automáticos influenciando seu comportamento. São circunstanciais e existenciais -

São controláveis - não incapacitantes. CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA PSIQUIÁTRICA HÁ APTIDÃO

LABORATIVA E PARA OS ATOS DE VIDA DIÁRIA.

 

O inconformismo em relação à conclusão médica não convence. O fato de os documentos médicos já anexados

pela parte serem divergentes da conclusão da perícia judicial, por si só, não possui o condão de afastar esta última.

Não depreendo do laudo médico contradições ou erros objetivamente detectáveis que pudessem de pronto afastá-

lo ou justificar a realização de nova perícia médica. Portanto, deve prevalecer o parecer elaborado pelo perito,

porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das partes, sendo detentor da confiança do Juízo.

 

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000883-32.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023909 - JOSEFA MARIA DE SENA OLIVEIRA (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA

TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)
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Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência,

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade

habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.

 

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é

coincidente com incapacidade.

 

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional

estará caracterizada a incapacidade.

 

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem

condições de exercer atividade laboral, conforme segue:

 

A periciada é portadora de esteatose hepatica - hepatomegalia com cid R16 estadio clinio A de Child pugh, estádio

inicial, portanto, não caracteriza como hepatopatia grave no momento, é portadora de diabete mellitus. A

requerente não tem incapacidade laborativa no momento. DID - 01-08-2012 exames de laboratório já descrito no

item III.7.

 

Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido.

 

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque

incompatíveis nesta instância judicial. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Nada mais.

 

0001461-92.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023459 - MANOEL GERMANO DE ALMEIDA (SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê
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a competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Igualmente, rejeito a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da

presente demanda não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do
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exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.
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INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor sejam os períodos indicados enquadrados como especiais em razão da

exposição ao agente nocivo ruído.

 

Não obstante entendimento em sentido contrário, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de parecer técnico colacionado aos autos, nos termos da Súmula

32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011, in verbis:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

 

Esse novo critério de enquadramento da atividade especial implica em reconhecimento administrativo quanto à

nocividade do agente à luz das inovações tecnológicas, atende o caráter social do direito previdenciário e,

certamente, deve retroagir para beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho acima de 85

decibéis em período posterior a 05/03/97.

 

Relativamente ao período de 14.01.87 a 13.03.95 (Autolan Ind. e Com.), restou comprovada nos autos a exposição

do autor ao ruído de 88 a 94 decibéis durante a jornada de trabalho, consoante formulário e laudo técnico às fls.

52/68 da petição inicial. Ressalta-se que o vínculo até 13.03.95 restou ratificado pela anotação em CTPS e pelo

termo de rescisão contratual (fls. 23 e 18, respectivamente, do arquivo pet_provas.pdf).

 

No que tange ao período de 24.04.95 a 02.06.00 (Cia. Brasileira do Aço), o perfil profissiográfico previdenciário

às fls. 19/20 demonstra a exposição do autor a pó de ferro, fumaça, ruído de 92 decibéis e calor de 32º C. O

formulário e o laudo técnico de fls. 69/71, contudo, indicam apenas a exposição ao ruído de 91 a 94 decibéis e ao

calor, sem especificar a temperatura exata.

 

Por fim, quanto ao período de 02.01.01 a 03.09.09 (Perfilam S/A), o autor demonstrou ter laborado exposto ao

ruído superior a 85 decibéis durante a jornada de trabalho, consoante PPP emitido pela empregadora em

23.03.2009. Contudo, ausente no documento a identificação do profissional responsável por sua emissão, não

sendo possível admití-lo como prova da insalubridade alegada na inicial diante da irregularidade formal do

documento.

 

Portanto, devido o enquadramento dos interregnos de 14.01.87 a 13.03.95 e de 24.04.95 a 02.06.00 como

especiais, com fundamento na Súmula 32 da TNU.

 

 

DA AVERBAÇÃO DE PERÍODOS COMUNS

 

Outro pedido formulado nos autos refere-se à averbação do interregno de 14.01.87 a 13.03.95, considerando-se a
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data correta de encerramento do vínculo empregatício, consoante documentos apresentados.

 

Contudo, tal período já foi devidamente enquadrado como especial e convertido em comum, consoante

fundamentação supra, de sorte que já integra a contagem do tempo de contribuição do autor.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição da parte autora com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos comuns e especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 31 anos, 07 meses e

06dias de tempo de contribuição, consoante cálculo judicial (anexo CÁLCULO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO NA DER III.xls), tempo insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, sendo que o autor também não contava com a idade mínima exigida (53 anos).

 

Por fim, na data da citação - 15.04.2013, o autor somava 32 anos, 04 meses e 09 dias de tempo de contribuição

(arquivo CÁLCULO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NA CITAÇÃO III.xls), ainda insuficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, bem como integral, fazendo jus a parte autora apenas à

conversão de parte dos períodos indicados como especiais.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS apenas na conversão dos períodos

especiais em comuns, de 14.01.87 a 13.03.95 (Autolan Ind. e Com.) e de 24.04.95 a 02.06.00 (Cia. Brasileira do

Aço), exercidos pelo autor, MANOEL GERMANO DE ALMEIDA, com o acréscimo de 40%, e extingo o feito

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001689-67.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023764 - JOSE MESSIAS DA SILVA (SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa

compatível com a competência deste Juizado.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial.

 

No mérito, controvertem as partes quanto ao direito da autora à percepção de benefício por incapacidade.

 

Para a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a parte deve comprovar os requisitos previstos

nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

A incapacidade total e permanente do autor para a sua atividade habitual ficou devidamente comprovada,

conforme laudo pericial anexo a estes autos:

 

Autor apresentou quadro clinico e laboratorial que evidenciam pós-operatório tardio de artrodese lombar e

espondiloartrose. Existe correlação clinica com exames apresentados e correlação entre exame de imagem,

levando concluir que existe patologia discal com repercussões clinicas, lembro que a cirurgia realizada é

comumente realizada em casos de hérnia discal e consiste na descompressão e fixação de segmento verebral,

conhecida como artrodese de coluna lombar, é uma cirurgia de médio porte que pode evoluir com complicações

inerentes do ato cirúrgico entre elas fibrose e espondiloartrose, que acaba por ter o mesmo efeito da hérnia inicial,

ou seja paciente segue com o mesmo quadro de dor que tinha antes da cirurgia. Os sinais de comprometimento

neurológico neste caso são expressos de maneira mais evidente pelas alterações de sinal de irritação neurológica

conhecido como sinal de Lasegue. Podendo ser acompanhados de dor intensa que infelizmente não podemos

mensurar. O autor não poderá mais retornar as suas atividades habituais mesmo que consiga ficar sem sintomas,

pois estes voltarão com esforço físico, podendo realizar função com menor esforço físico como cobrador e

serviços administrativos. Apresentou documentos que comprovam patologia e incapacidade desde 19/05/2012.

Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em membros. Sem patologias

incapacitantes detectáveis ao exame medico pericial de membros, levando concluir que não existe patologia ou

esta não causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em exames

laboratoriais anexos de membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento humano

normal. Conclusão: Autor permanentemente incapacitado ao seu labor habitual.

 

 

Extrai-se dos autos que quando do início da incapacidade fixada em perícia médica - 19.05.2012, a parte autora

estava vinculada ao regime geral, tendo em vista o vinculo junto à Empresa Tupy S/A, de 06/2000 a 10/2012,

tendo ainda, percebido diversos benefícios posteriormente, inclusive o NB 554.560.189-5, desde 11.12.2012, com

previsão de cessação em 30.10.2013.

 

Evidenciada a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual do autor, deve ser acolhido o

pedido para determinar à Autarquia, considerando as condições pessoais, limitação física comprovada em laudo

pericial e a possibilidade de reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade, manter o auxílio-

doença que a parte autora recebe atualmente até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei

8213/91, c/c artigo 137, RPS), destacando-se, não se tratar de auxílio-doença por acidente do trabalho, conforme

consignado no laudo pericial anexo.

 

Cumpre ressaltar que não há que se falar em pagamento de atrasados, uma vez que o perito judicial concluiu pela

incapacidade da parte autora, desde 19.05.2012, e o autor atualmente recebe auxílio-doença, NB 539.013.026-6,

desde 11.12.2012, não havendo DER anterior a esta data, após o início da incapacidade fixada.

 

Quanto ao pedido de aposentadoria por invalidez, não merece acolhida, uma vez que não restou comprovada, por

meio da perícia médica realizada neste Juízo, a incapacidade total e permanente da parte autora, de modo que deve

ser rejeitado o pedido, sendo desnecessária a análise dos demais requisitos legais.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar a

autarquia manter o benefício atualmente percebido pela parte autora, até sua reabilitação para o exercício de outra

atividade, destacando-se que conforme laudo pericial anexo, o benefício não possui natureza acidentária.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de cessação do benefício antes da reabilitação. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de

Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a não cessação do benefício do autor, até sua reabilitação para

o exercício de outra atividade.
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Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se

e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0011536-44.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023682 - EDUARDO PAULO STAMPINI (SP302919 - MEIRE DE OLIVEIRA CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.

 

Passo à análise do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não
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criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que
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posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor sejam os períodos de 02.03.82 a 30.09.83 e de 14.11.83 a 12.09.12

enquadrados como especiais.

 

Relativamente ao interregno de 02.03.82 a 30.09.83 (Staf Engenharia S/A), o formulário à fl. 23 da petição inicial

demonstra que o autor exerceu a atividade de trabalhador braçal em linhas férreas, realizando serviços de

manutenção de dormentes, trilhos e vagões ferroviários, manutenção preventiva em aparelhos de mudança de via

férrea e capinação e roçada ao longo das linhas férreas. Portanto, possível o enquadramento do interregno como

especial, com fundamento no item 2.4.3 do Decreto 53.831/64, que prevê a atividade perigosa do trabalhador de

via permanente.

 

Quanto ao período de 14.10.83 a 07.11.83 (Stel Engenharia e Comércio Ltda.), constam dos autos cópia da CTPS

do autor e declaração da empregadora indicando ter o autor exercido a função de servente de obras (fls. 56 e 26,

respectivamente, do arquivo PET_PROVAS.pdf), atividade que não é considerada, por si só, insalubre ou

perigosa, sendo imprescindível a apresentação de formulário e/ou laudo técnico demonstrando a exposição do

autor a agentes nocivos à saúde, ou até mesmo a descrição da atividades por ele exercidas para fins de

enquadramento por analogia. Na ausência de tais documentos, resta prejudicada a avaliação da nocividade da

atividade desempenhada pelo autor neste interregno, mormente sem se saber quais os efetivos agentes nocivos a

que foi exposto o autor.

 

Com relação ao período de labor na Rede Ferroviária Federal S/A (14.11.83 a 12.09.12), formulários e laudo

técnico indicam que o autor exerceu a atividade de auxiliar de serviços gerais no período de 14.11.83 a 30.04.96,

na qual esteve exposto a pó de cimento amianto, óleo mineral, solução de baterias, óleo, graxa e solventes, e a

atividade de eletricista de manutenção a partir de 01.05.96 até 31.12.03, tendo laborado exposto a pó de cimento

amianto, óleo mineral, solução de baterias e também à tensão elétrica superior a 250 Volts no período de 27.08.87

a 31.12.03 (fls. 31/36 da petição inicial). Por sua vez, o perfil profissiográfico previdenciário emitido em 12.09.12

informa a exposição do autor a hidrocarbonetos e vapores orgânicos a partir de 01.04.2004, contudo, de modo

intermitente e não habitual (vide campo “observações” à fl. 41).

 

No que se refere à eletricidade, o Decreto 2172/97, ao estabelecer a nova redação dos agentes nocivos, eliminou o

agente “eletricidade”, de sorte que a conversão só é permitida até 05.03.1997, data da edição do citado Decreto.
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Portanto, relativamente à RFFSA, possível apenas o enquadramento do interregno de 14.11.83 a 30.04.96, com

fundamento no item 2.4.3 do Decreto 53.831/64 (trabalhador em via permanente), bem como do interregno de

27.08.87 a 05.03.97, com fundamento no item 1.1.8 do Decreto 53.831/64 (tensão elétrica superior a 250 Volts).

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, com base nos documentos acostados aos autos, considerados os períodos especiais reconhecidos nesta

data, contava na DER com 14 anos, 10 meses e 21 dias de tempo especial, consoante cálculo judicial (anexo

CÁLCULO TEMPO ESPECIAL II.xls), tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial pleiteada,

fazendo jus o autor apenas à conversão de parte dos períodos indicados como especiais.

 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS apenas no enquadramento dos

períodos especiais de 02.03.82 a 30.09.83 (Staf Engenharia S/A) e de 14.11.83 a 05.03.97 (Rede Ferroviária

Federal S/A), exercidos pelo autor, EDUARDO PAULO STAMPINI, e extingo o feito com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento e dê-se baixa

no sistema. Nada mais.

 

0008812-67.2012.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023569 - OSVALDO FERNANDES DE SOUZA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91.

Tocante à prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ.

 

Passo à análise do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.
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Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação
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de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 24.09.86 a 15.12.03, laborado na empresa Volkswagen do

Brasil S/A, enquadrado como especial em razão da exposição ao agente nocivo ruído.

 

De saída, verifico que o período compreendido entre 24.09.86 a 02.12.98 já foi enquadrado como especial pelo

INSS (fls. 114/116 do anexo Pet_provas.pdf), portanto incontroverso.

 

Não obstante entendimento em sentido contrário, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de parecer técnico colacionado aos autos, nos termos da Súmula

32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011, in verbis:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

 

Esse novo critério de enquadramento da atividade especial implica em reconhecimento administrativo quanto à

nocividade do agente à luz das inovações tecnológicas, atende o caráter social do direito previdenciário e,

certamente, deve retroagir para beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho acima de 85

decibéis em período posterior a 05/03/97.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela

empregadora em 15.12.2010, indicando sua exposição ao ruído de 91 decibéis no período de 03.12.98 a 31.07.03 e

ao ruído de 88 decibéis no período de 01.08.03 a 15.12.03.

 

Observa-se, contudo, que o autor esteve em gozo de benefício de auxílio-doença previdenciário no período de

16.02.02 a 12.12.03, durante o qual não estava exposto a agentes agressivos à saúde.

 

Portanto, devido o enquadramento dos interregnos de 03.12.98 a 15.02.02 e de 13.12.03 a 15.12.03 como

especiais, com fundamento na Súmula 32 da TNU.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, somando-se o tempo de contribuição da parte autora com base nos documentos acostados aos autos, já

considerados os períodos especiais reconhecidos nesta data, contava na DER com 36 anos, 08 meses e 06 dias de

tempo de contribuição, consoante cálculo judicial, equivalentes à renda mensal inicial mais benéfica do que a

utilizada pelo INSS quando da concessão do benefício, fazendo jus a parte autora à majoração da RMI com os

reflexos na renda mensal atual, bem como ao pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS na conversão dos períodos especiais em comuns, de 03.12.98 a 15.02.02 e de 13.12.03 a 15.12.03

(Volkswagen do Brasil S/A), e na revisão do benefício do autor, OSVALDO FERNANDES DE SOUZA, NB

42/158.996.990-9, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.787,60 e mediante o pagamento da

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.908,10 (UM MIL NOVECENTOS E OITO REAISE DEZ

CENTAVOS), em setembro/2013.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 1.668,60 (UM

MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAISE SESSENTACENTAVOS), em outubro/2013, conforme

cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a sistemática anterior ao artigo 1º-F da Lei

9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e cancelamento,

pela TNU, da Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0001617-80.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023767 - ALBERTO FRASSAO (SP203764 - NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Afasto a argüição de prescrição, eis que entre o requerimento administrativo e o ajuizamento da presente demanda

não transcorreu o prazo prescricional previsto no artigo 103 da lei 8213/91.
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Passo à análise do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do
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Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a
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compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor seja o período de 03.12.98 a 22.07.09, laborado na empresa MWM

Internacional Ind. e Motores da América do Sul, enquadrado como especial em razão da exposição ao agente

nocivo ruído.

 

Não obstante entendimento em sentido contrário, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de parecer técnico colacionado aos autos, nos termos da Súmula

32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011, in verbis:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

 

Esse novo critério de enquadramento da atividade especial implica em reconhecimento administrativo quanto à

nocividade do agente à luz das inovações tecnológicas, atende o caráter social do direito previdenciário e,

certamente, deve retroagir para beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho acima de 85

decibéis em período posterior a 05/03/97.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido em

05.01.2009, indicando sua exposição ao ruído de 93,9 decibéis durante a jornada de trabalho (fls. 34/36 da petição

inicial).

 

Portanto, devido o enquadramento do interregno de 03.12.98 a 05.01.09 como especial, com fundamento na

Súmula 32 da TNU.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, com base nos documentos acostados aos autos, já considerado o período especial reconhecido nesta data,

contava na DER com 24 anos, 09 meses e 02 dias de tempo especial, insuficientes à concessão da aposentadoria

especial pleiteada.

 

No entanto, apurados 41 anos e 09 dias de tempo de contribuição, equivalentes à renda mensal inicial mais

benéfica do que a utilizada pelo INSS quando da concessão do benefício, o autor faz jus à majoração da RMI com

os reflexos na renda mensal atual da aposentadoria por tempo de contribuição, bem como ao pagamento das

prestações devidas em atraso a partir da DIB.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o

INSS na conversão do período especial em comum, de 03.12.98 a 05.01.09 (MWM Internacional Ind. e Motores

da América do Sul), e na revisão do benefício do autor, ALBERTO FRASSÃO, NB 42/150.847.699-0, fixando-

lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.810,17 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA)

no valor de R$ 2.290,85 (DOIS MIL DUZENTOS E NOVENTAREAISE OITENTA E CINCO CENTAVOS),

em setembro/2013.
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Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor já vem recebendo seu benefício

previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 13.681,48

(TREZE MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS), em

outubro/2013, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a sistemática anterior

ao artigo 1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado inconstitucional pelo STF na ADI

4357, e cancelamento, pela TNU, da Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0001628-12.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023541 - EDESIO EVANGELISTA PAIVA FILHO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ,

SP248854 - FABIO SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (Art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Pretende o autor o pagamento dos valores que entende devidos a título de atrasados relativos ao seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/147.281.078-0, relativamente ao período de 08.02.2010 (DER) e

10.06.2010 (data do deferimento do benefício). Pleiteia, também, o pagamento das diferenças devidas referentes

ao período de junho/2010, quando da implantação do benefício, e 11/2012, quando feita a revisão da RMI do

benefício em decorrência do cumprimento do acórdão proferido em Mandado de Segurança.

 

A ação é procedente.

 

Dessume-se dos autos que o autor, após o indeferimento do requerimento administrativo formulado em 2010,

manejou a via do Mandado de Segurança (0001808-24.2010.403.6126 - 3ª VF de Santo André), por meio do qual

obteve a conversão dos períodos especiais de 18.11.03 a 14.08.05 e 01.09.05 a 04.12.08 (Bridgestone) e a

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sentenciado o mandamus em maio/2010, o INSS implantou o benefício em junho/2006, enquanto se tirou recurso

voluntário, sem prejuízo da remessa necessária. Em maio 2012 foi proferido acórdão, determinando também a

conversão do período especial de 04.11.85 a 31.01.97. O feito transitou em julgado em julho de 2012, de sorte que

em novembro de 2012 foi majorada a RMI do benefício do autor, com os reflexos na RMA, em cumprimento ao

v. acórdão.

 

Logo, a actio nata relativa aos atrasados entre a DIB e a DIP se dá com a formação da res judicata no mandamus,

vez que, consoante Súmula 271 STF:

 

Concessão de mandado de segurança não produz efeitos patrimoniais, em relação a período pretérito, os quais

devem ser reclamados administrativamente ou pela via judicial própria.

 

 

Depreende-se então que somente neste JEF é possível ao segurado obter as diferenças entre a DIB

(fevereiro/2010) e DIP (junho/2010), já apuradas pela Contadoria, nos moldes do art. 35 Lei 9099/95 (expert

testimony).

 

No mesmo sentido, é por meio de ação própria, diversa do Mandado de Segurança, que se pode obter o pagamento
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de prestações devidas ainda relativas ao julgado, motivo pelo qual também são devidas à parte autora as

diferenças referentes ao período de junho/2010 (data da implantação do benefício em razão da sentença

monocrática) a novembro/2012 (revisão do benefício por força do acórdão), também nos termos apurados pela

contadoria deste JEF.

 

Diante do disposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS

ao pagamento dos atrasados entre a DIB (08.02.2010) e a DIP (17.06.2010), somados às diferenças devidas

relativamente à revisão do benefício, no período de junho/210 a novembro/2012, à ordem de R$ 28.460,10,

atualizado para outubro/13, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a

sistemática anterior ao artigo 1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado

inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e cancelamento, pela TNU, da Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

expeça-se RPV e dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0001561-47.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023581 - VALTER FERREIRA VASCO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem preliminares, passo à análise do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria deu-se com

a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros

constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91.

Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.
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Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda alteração.

 

Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como

também efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.

 

Embora tenha a lei em apreço previsto que o segurado deveria comprovar a exposição aos agentes agressivos, não

criou a obrigatoriedade da emissão de laudo técnico pela empresa. A obrigatoriedade surgiu com a superveniência

do Decreto 2.172 de 05.03.1997, não havendo mais que se falar em presunção em face da atividade.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUNAL REGIONAL DA TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 520604 - Processo:

1999.03.99.077911-1 UF: SP Orgão Julgador: NONA TURMA Data da Decisão: 27/03/2006 DJU

DATA:04/05/2006 PÁGINA: 460A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo

segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da

prestação do trabalho respectivo. VI - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste

expressamente em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial.

Súmula nº 198/TFR. Orientação do STJ.VII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do

exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o

segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295

do Decreto nº 357/91, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do

Decreto nº 611/92, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo

Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". VIII - Após a Lei nº

9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde,

conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91. IX - Com a edição do Decreto nº

4.827/2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social -,

verificou-se substancial alteração do quadro legal referente tema da conversão de tempo de serviço especial para

comum, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98.X - Por meio do Decreto nº 4.882/2003, abrandou-se o conceito de "trabalho permanente", através da nova

redação então atribuída ao art. 65 do Decreto nº 3.048/99.

 

 

Em seguida, novas modificações foram introduzidas ao benefício de aposentadoria especial.

 

A Medida Provisória 1663-10, de 28 de maio de 1998, revogou o parágrafo quinto do artigo 58 da Lei 8213/91.

Transformada na Lei 9711, de 20 de novembro de 1998, deixou de existir qualquer conversão de tempo de

serviço.

 

Contudo, o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a

possibilidade de conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum.

 

Portanto, para conversão do tempo especial, em comum, há de ser observado: a) até 28/04/95, admite-se o

reconhecimento da atividade especial com base na categoria profissional, salvo no que se refere ao ruído

(Decretos 53831/64 e 83080/79); b) entre 29/04/95 a 05/03/97: a comprovação da especialidade do vínculo faz-se

mediante apresentação do formulário SB 40 ou DSS 8030; c) 06/03/97 a 31/12/2003: necessidade de apresentação

de laudo técnico (Decreto 2172/97); d) a partir de 01/01/2004, faz-se necessária a apresentação do perfil

profissiográfico (artigo 58, § 4º, Decreto 4032/01).

 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença

do agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria

especial. Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou

entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9,

in verbis: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”
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Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

LABOR PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM APÓS 1988.

POSSIBILIDADE.

1. O § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 está em plena vigência, possibilitando a conversão de todo tempo trabalhado

em condições especiais, ao trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que

posteriores a maio de 1998, em razão do direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

2. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg no REsp 739.107/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og

Fernandes, DJe de 14/12/2009, negrito nosso). "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LABOR

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. A

teor da jurisprudência do STJ, o trabalhador que tenha efetivamente exercido sua atividade laboral em condições

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão

do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria. 2. Agravo regimental a que se nega

provimento. (AgRg no REsp 746.102/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 7/12/2009, negrito nosso).

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. (...)

4. Recurso especial improvido. (REsp 1.108.945/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 3/8/2009, negrito

nosso).

 

 

O perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as

características de cada emprego do segurado. Desde que identificado o engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, é apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo às vezes do laudo técnico.

 

No caso dos autos, pretende o autor sejam os períodos de 03.12.98 a 31.12.98 e 01.04.02 a 30.09.09, laborados na

empresa Ford Motor Company, enquadrados como especiais em razão da exposição ao agente nocivo ruído.

 

Não obstante entendimento em sentido contrário, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou

exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que

aferidos esses níveis de pressão sonora por meio de parecer técnico colacionado aos autos, nos termos da Súmula

32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011, in verbis:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003."

 

 

Esse novo critério de enquadramento da atividade especial implica em reconhecimento administrativo quanto à

nocividade do agente à luz das inovações tecnológicas, atende o caráter social do direito previdenciário e,

certamente, deve retroagir para beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho acima de 85

decibéis em período posterior a 05/03/97.

 

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfis profissiográficos previdenciários emitidos

pela empregadora (fls. 67/69 e 70/74, respectivamente, do arquivo Pet_provasA.pdf), indicando sua exposição ao

ruído de 91 decibéis durante o período de 03.12.98 a 31.12.98 e ao ruído superior a 85 decibéis durante o período

de 01.04.02 a 30.09.09.
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Portanto, devido o enquadramento dos interregnos indicados como especiais, com fundamento na Súmula 32 da

TNU.

 

 

CONCLUSÃO

 

Assim, com base nos documentos acostados aos autos, considerados os períodos especiais reconhecidos nesta

data, bem como os períodos especiais reconhecidos na via administrativa, contava na DER com 26 anos, 07 meses

e 20 dias de tempo especial, consoante cálculo judicial, tempo suficiente à concessão da aposentadoria especial,

fazendo jus a parte autora à conversão do NB 42/130.587.116-0 a partir da DER, bem como ao pagamento das

diferenças devidas em atraso a partir da DIB.

 

No que tange ao pagamento das prestações devidas em atraso somente a partir da citação, não assiste razão ao

INSS, eis que os documentos que embasaram a conversão dos períodos especiais nesta demanda foram

devidamente apresentados ao INSS quando do requerimento administrativo da aposentadoria, não tendo o INSS

concedido o benefício nos moldes como pretendido pelo autor, motivo pelo qual é devido o pagamento das

prestações devidas em atraso a partir da DIB da aposentadoria por tempo de contribuição, em 25.08.2012.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS no

enquadramento dos períodos especiais de 03.12.98 a 31.12.98 e 01.04.02 a 30.09.09 (Ford Motor Company) e na

conversão do benefício do autor, VALTER FERREIRA VASCO, NB 42/130.587.116-0, em aposentadoria

especial - NB 46, a partir da DIB (25.08.2012), fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 3.541,45

e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 3.651,58 (TRêS MIL SEISCENTOS E

CINQUENTA E UM REAISE CINQUENTA E OITO CENTAVOS), em setembro/2013.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DIB, no montante de R$ 16.272,08

(DEZESSEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAISE OITO CENTAVOS), em outubro/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a sistemática anterior ao artigo 1º-F

da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e

cancelamento, pela TNU, da Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,

oficie-se ao INSS para cumprimento, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no

sistema. Nada mais.

 

0001683-60.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023691 - EDISON EVANGELISTA SILVA DE ALMEIDA (SP166984 - ÉRICA ALVES

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85

do STJ.

 

No mérito, controvertem as parte acerca do direito da parte autora a benefício assistencial.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes

termos:
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“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

 

A Lei n° 8.742/93, alterada pela Lei 12435/11, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em

seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família.

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6oA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de incapacidade, composta por

avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional

do Seguro Social (INSS).

 

 

No caso dos autos, o pedido é procedente.

 

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica.

 

No caso dos autos, o Sr. Perito foi conclusivo em afirmar que a parte autora encontra-se incapacitada para prover

o seu sustento, conforme segue:

 

 

À perícia, o autor compatibilizou quadro com transtornos mentais e de comportamento do tipo Retardo em grau

moderado. Caracteriza prejuízos no comportamento, linguagem e pensamento, cognitivos com rebaixamento da

inteligência, nos juízos crítico e social - incapacidade para enfrentar as demandas diárias da vida, dificuldades

comportamentais, emocionais e sociais; sem progressos intelectuais, sem desenvolvimento de habilidades básicas,

alterações psicóticas com estados delirantes flutuantes. As causas prováveis são congênitas- familiares (pai

alcoólatra) CONCLUSÃO: SOB A ÓTICA DO LOAS TRATA-SE DE DEFICIÊNCIA ADQUIRIDA -

NECESSITA DE CUIDADOS DE TERCEIROS (PARCIAIS).

 

 

É certo que a parte autora não está incapacitada para as atividades diárias. No entanto, a incapacidade para o

trabalho e para a vida independente não necessita ser absoluta e sua interpretação dever ser mais ampla do que a

total incapacidade para as atividades de vida cotidiana, sob pena de malferir o princípio da dignidade da pessoa
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humana, erigida pela Carta da República como um de seus fundamentos.

 

Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. TUTELA ANTECIPADA.

BENEFÍCIO ASSISENCIAL. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. AFERIÇÃO DO CRITÉRIO

ECONÔMICO (RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO). CONSIDERAÇÃO DE

DESPESAS CONTÍNUAS (LUZ, ÁGUA, ALUGUEL, ALIMENTAÇÃO, MEDICAMENTOS). REQUISITO

DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE.

 

 

- O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a legitimidade da utilização da ação civil pública como

instrumento idôneo de fiscalização de constitucionalidade, pela via difusa, de quaisquer leis ou atos do Poder

Público, mesmo quando contestados em face da Constituição da República, desde que, nesse processo coletivo, a

controvérsia constitucional, longe de identificar-se como objeto único da demanda, qualifica-se como simples

questão prejudicial, indispensável à resolução do litígio principal (RCL 1.733-SP, relator Ministro Celso de

Mello). Precedentes do STF.

 

- A ação civil pública, instrumento processual típico de defesa de direitos transindividuais e indivisíveis, e a ação

civil coletiva, apropriada para a tutela de direitos individuais homogêneos, têm como característica essencial a que

permeia todo o sistema processual ordinário: serve para estabelecer juízo de certeza sobre situações concretas.

Nenhuma delas se presta a obter sentença de caráter normativo e, muito menos, para obter decisão sobre a

validade ou a interpretação de norma abstratamente considerada apta a gerar efeitos sobre suportes fáticos futuros.

Tais virtualidades são reservadas, pela Constituição, apenas às sentenças proferidas nos estritos limites das ações

de controle concentrado de constitucionalidade (Agr. Suspensão de Liminar nº 2002.04.01.054307-4-SC, Corte

Especial do TRF da 4a Região, relator Des. Federal Teori Albino Zavascki). Hipótese em que a decisão atacada

determinou que, ultrapassado o limite imposto pelo § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 (renda per capita inferior a

¼ do salário mínimo), levasse a autoridade administrativa em conta, na investigação do estado de miserabilidade

social, "despesas contínuas", tais como gastos com água, luz, remédios etc.

 

 

O art. 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93 dispôs que, para efeito de concessão do benefício assistencial, a pessoa

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. Dessa formulação legal,

não se tira que o deficiente, para fazer jus ao benefício assistencial, deva ser dependente de outrem para todos os

atos de sua vida (AI nº 2001.04.01.068468-6, 5ª Turma, rel. Desembargador Albino Ramos de Oliveira).

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200204010290275

UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 23/04/2003 Documento: TRF400087745)

 

No que tange ao laudo sócio-econômico, foi constatado que o autor vive sozinho e sobrevive da seguinte forma:

 

“Esporadicamente ajuda em uma barraca que vende tempurá, contudo, por ser esporádico, não é possível precisar

um valor de renda mensal. Recebe benefício do Programa Bolsa Família no valor de R$70,00 (setenta reais).

Quanto à moradia e alimentação, informa que recebe ajuda do irmão, José Dailton e dos primos”.

 

 

Consta do laudo que a mãe, embora presente durante a entrevista com a assistente social, declarou residir no

Estado da Bahia; é beneficiária de Loas Deficiente (Plenus anexo), não tendo possibilidade de ajudar o filho.

 

Portanto, preenchido o requisito da hipossuficiência econômica.

 

Em revisão de entendimento, entendo não haver fundamento jurídico para sustentar o pagamento de valores em

atraso, devido a título de benefício assistencial.

 

Com efeito, um estudo mais aprofundado dos dispositivos legais que regem a matéria, assim como da essência da

assistência social, indicam que o socorro da seguridade social, nessa vertente - a assistencial - não serve nem pode

servir ao núcleo familiar como valor em substituição aos ganhos provenientes da atividade.
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Assim é que o art. 194 da CF, ao dispor sobre a assistência social, prevê como objetivos, no que tange ao portador

de deficiência e ao idoso, a garantia de um salário mínimo, na hipótese em que comprova não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Regulamentando a matéria em nível infraconstitucional, foi editada a lei n. 8.742/93 (alterada pela Lei

12.435/2011). Transcrevo os artigos 20 e 21:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

(...)

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade

das condições que lhe deram origem.

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em

caso de morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização.

(...)

 

O conjunto da legislação acima indicada não deixa dúvida de que o benefício em questão tem caráter alimentar, e

deve ser prestado para fazer cessar a situação emergencial da qual resulta risco à sobrevivência do idoso e do

deficiente, de modo que o direito ao benefício existe se e durante o tempo em que perdurar a necessidade. Não se

trata, pois, de direito que se adquire e incorpora o patrimônio do beneficiário, tal qual ocorre com a aquisição de

direito previdenciário.

 

A propósito, a distinção entre essas duas vertentes da seguridade social - a previdência e a assistência social - são

de essência: a primeira, originando-se de um seguro, ainda que de adesão imposta por lei, dependente de custeio e,

uma vez configurado o direito, há incorporação patrimonial, independentemente da condição econômica do

segurado; o segundo deriva da assunção, como objetivos fundamentais da República, da constituição de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., I da CF), de modo que não se trata de um direito patrimonial adquirido

pelo beneficiário, o qual tem direito a viver numa sociedade solidária, a qual lhe presta o auxílio por meio de um

valor em dinheiro que lhe garanta a subsistência digna, na hipótese de assim não adimplir seu grupo familiar,

devido à absoluta impossibilidade momentânea.

 

É com base nisso que se vem firmando jurisprudência no sentido de que, em se tratando de benefício

personalíssimo, os valores não integram o patrimônio do espólio, na hipótese de falecimento do beneficiário.

 

Essa mesma conclusão dever servir no que concerne aos valores em atraso, já que, no curso da ação judicial, e

desde o requerimento administrativo, a parte autora, ainda que a duras penas, sobreviveu.

 

Naturalmente que, com isso, não se justifica a manutenção desse estado de penúria.

 

Todavia, a condenação em valores em atraso, acrescidos, daqui por diante, dos valores mensais, importaria em

acréscimo que incorporaria ao patrimônio do beneficiário, já que a subsistência seria suprida pelos rendimentos

mensais, acumulando-se os atrasados, situação que se mostraria incompatível com os objetivos da assistência

social.

 

Portanto, o benefício é devido a partir da data da visita domiciliar, já que nessa data apurou-se que o núcleo

familiar do autor, não tem meios de prover à sua subsistência.

 

O MPF opina pela procedência.

 

Logo, mantidas as condições acima expostas, constatando-se que a renda familiar é inferior a ¼ do salário

mínimo, nos termos art. 20, § 3.°, da Lei 8742/93, tem direito a parte autora ao benefício assistencial.
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno o INSS na concessão do benefício de prestação

continuada à parte autora, EDISON EVANGELISTA SILVA DE ALMEIDA, com DIB em 23.05.2013 (data da

visita domiciliar), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, com RMA no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , em setembro/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.982,43 (DOIS MIL

NOVECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS) , em outubro/2013,

conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a sistemática anterior ao artigo 1º-F

da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e

cancelamento, pela TNU, da Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001681-90.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023692 - EMILLY DA SILVA AMORIM (SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

 

Decido.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual.

 

Depreende-se da análise dos autos, especialmente do arquivo Plenus, que a autora requereu administrativamente o

benefício de pensão por morte de seu pai, Mario Conceição de Amorim, em 16.09.2011 (DER), com início de

pagamento do benefício na mesma data (DIP).

 

Inicialmente, convém ressaltar que contra o incapaz não corre o prazo prescricional previsto no art. 74, II, da Lei

8213/91, nos termos do art. 103, parágrafo único, da mesma legislação:

 

Art. 103.

(...)

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Por sua vez, prescreve o art. 198, I, do Código Civil, que não corre prescrição contra os incapazes de que trata o

art. 3º.

 

Art. 3º. São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos da vida civil:

I - os menores de 16 anos;

(...)

 

 

Assim, considerando que a autora possui 07 (sete) anos de idade, nascida em 10.11.2005, a DIP da pensão por
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morte, NB 157.591.458-9, deverá retroagir para a data do falecimento de Mario Conceição Amorim, ou seja,

13.07.2011, com pagamento dos atrasados à beneficiária.

 

O MPF pugna pela parcial procedência, tendo em vista haver outra beneficiária em razão do óbito do segurado

(esposa), aplicando-se o art. 76, 'caput', da Lei 8213/91, todavia, no entendimento deste Juízo, referido dispositivo

só tem aplicação em não havendo menor impúbere como beneficiário, já que contra este não corre prescrição,

conforme fundamentação supra.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

HABILITAÇÃO POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO

ARTIGO 76 DA LEI N.º 8.213 /91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO

ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORAINCAPAZ. I. No

tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua habilitação

como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento administrativo

em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213 /91. II. No caso da filha do falecido, nascida em

26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na

dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213 /91, constata-se que a aludida autora estava habilitada como dependente a contar

da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em face da proteção legal dispensada aos interesses dos

menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar entendimento de que a referida norma exija destes a

formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder dependeria da atuação de seus representantes legais, que

poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres. (...) IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito

para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a prescrição não corre contra os absolutamente incapazes

(artigo 198 , inciso I , do Código Civil de 2003 e artigo 79 da Lei n.º 8213 /91), e modificado para a data da

citação para a coautora companheira do falecido, uma vez que habilitada posteriormente e ausente comprovação

de ter havido requerimento administrativo em seu nome. V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(AC 2255 SP 0002255-04.2008.4.03.9999; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL,

Décima Turma, TRF3, Julgamento: 18/12/2012)

 

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de pagar os valores

atrasados do benefício pensão por morte, NB 157.591.458-9, no valor de R$ 2.876,75 (DOIS MIL OITOCENTOS

E SETENTA E SEIS REAISE SETENTA E CINCO CENTAVOS) em outubro/2013, referente ao período de

13.07.2011 a 15.09.2011, conforme cálculos da contadoria judicial, elaborados em conformidade com a

sistemática anterior ao artigo 1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11960/09, declarado

inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e cancelamento, pela TNU, da Súmula 61. Sem custas processuais e

honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.

 

0001684-45.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023690 - LAURIDES DE OLIVEIRA SANTOS (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório (Art. 38 da lei 9.099/95).

 

Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Pretende a parte autora o recebimento do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 20 da

Lei nº 8.742/93, nestes termos:

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (redação dada pela Lei 12.435/2011)

 

Assim sendo, são requisitos legais para a percepção do referido benefício: ser o requerente idoso ou portador de
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deficiência que o torna incapaz para a vida independente e para o trabalho e não possuir meios de prover à própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

No caso dos autos, a autora, conforme documentos acostados aos autos, preenche o requisito etário.

 

No que tange à necessidade, impende tecer algumas considerações.

 

De acordo com a perícia social, a autora reside sozinha e sobrevive da seguinte forma:

 

"A autora nos relatou que atualmente está sobrevivendo do trabalho informal com a passagem de roupas, onde

recebe R$ 100,00.As despesas da casa são com: luz R$ 92, 00, água: R$: 57,00; Gás no valor de R$ 48,00,

telefone: R$ 46,00; Alimentação: R$ 200,00 e IPTU: R$ 16,00. Total das despesas: R$ 459,00 (quatrocentos e

cinqüenta e nove reais). Obs: Segundo a autora, seu IPTU está atrasado há cerca de dois anos".

 

Do laudo social colhe-se que a autora vive em domicílio próprio, porém em péssimo estado de conservação, com

mofo e goteiras (sala, cozinha). Consta, também, que a autora encontra-se em estado de vulnerabilidade social e

pobreza.

 

Família, para fins de concessão do benefício assistencial, é o conjunto de pessoas arroladas no art. 20, § 1º, da Lei

8.742/93 (com alteração dada pela Lei 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Art. 20. (...)

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

Logo, há que se considerar que a autora não possui condições de se manter, em virtude de sua idade avançada,

sendo que sua família, atualmente, também não possui meios de prover dignamente seu sustento. Portanto,

estando demonstrada a condição de idosa da parte autora, bem como a impossibilidade para prover sua própria

manutenção ou de tê-la provida por familiares, é de rigor a procedência da ação.

 

Em revisão de entendimento, entendo não haver fundamento jurídico para sustentar o pagamento de valores em

atraso, devido a título de benefício assistencial.

 

Com efeito, um estudo mais aprofundado dos dispositivos legais que regem a matéria, assim como da essência da

assistência social, indicam que o socorro da seguridade social, nessa vertente - a assistencial - não serve nem pode

servir ao núcleo familiar como valor em substituição aos ganhos provenientes da atividade.

 

Assim é que o art. 194 da CF, ao dispor sobre a assistência social, prevê como objetivos, no que tange ao portador

de deficiência e ao idoso, a garantia de um salário mínimo, na hipótese em que comprova não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

 

Regulamentando a matéria em nível infraconstitucional, foi editada a lei n. 8.742/93.

 

O conjunto da legislação acima indicada não deixa dúvida de que o benefício em questão tem caráter alimentar, e

deve ser prestado para fazer cessar a situação emergencial da qual resulta risco à sobrevivência do idoso e do

deficiente, de modo que o direito ao benefício existe se e durante o tempo em que perdurar a necessidade. Não se

trata, pois, de direito que se adquire e incorpora o patrimônio do beneficiário, tal qual ocorre com a aquisição de

direito previdenciário.

 

A propósito, a distinção entre essas duas vertentes da seguridade social - a previdência e a assistência social - são

de essência: a primeira, originando-se de um seguro, ainda que de adesão imposta por lei, dependente de custeio e,

uma vez configurado o direito, há incorporação patrimonial, independentemente da condição econômica do

segurado; o segundo deriva da assunção, como objetivos fundamentais da República, da constituição de uma

sociedade livre, justa e solidária (art. 3o., I da CF), de modo que não se trata de um direito patrimonial adquirido

pelo beneficiário, o qual tem direito a viver numa sociedade solidária, a qual lhe presta o auxílio por meio de um
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valor em dinheiro que lhe garanta a subsistência digna, na hipótese de assim não adimplir seu grupo familiar,

devido à absoluta impossibilidade momentânea.

 

É com base nisso que se vem firmando jurisprudência no sentido de que, em se tratando de benefício

personalíssimo, os valores não integram o patrimônio do espólio, na hipótese de falecimento do beneficiário.

 

Essa mesma conclusão dever servir no que concerne aos valores em atraso, já que, no curso da ação judicial, e

desde o requerimento administrativo, a autora, ainda que a duras penas, sobreviveu.

 

Naturalmente que, com isso, não se justifica a manutenção desse estado de penúria.

 

Todavia, a condenação em valores em atraso, acrescidos, daqui por diante, dos valores mensais, importaria em

acréscimo que incorporaria ao patrimônio do beneficiário, já que a subsistência seria suprida pelos rendimentos

mensais, acumulando-se os atrasados, situação que se mostraria incompatível com os objetivos da assistência

social.

 

Portanto, o benefício é devido a partir da data da visita domiciliar, já que nessa data apurou-se que o núcleo

familiar do autor, não tem meios de prover à sua subsistência.

 

O MPF opina pela procedência.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS na

concessão do benefício assistencial à parte autora, LAURIDES DE OLIVEIRA SANTOS, com DIB em

11.07.2013 (data da visita domiciliar), renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo e mediante o

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 678,00 (SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS),

em setembro/2013.

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.848,12 (UM MIL

OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAISE DOZE CENTAVOS) , em outubro/2013, conforme cálculos da

contadoria judicial, elaborados em conformidade com a sistemática anterior ao artigo 1º-F da Lei 9494/97, com

redação dada pela Lei 11960/09, declarado inconstitucional pelo STF na ADI 4357, e cancelamento, pela TNU, da

Súmula 61.

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada

mais.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003116-02.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317024017 -

NELSON CELESTINO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença que declarou a existência de coisa julgada quanto aos pedidos

formulados na exordial, sob o argumento de tratar-se de pedidos distintos.
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DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

 

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido,

pretendendo sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in

verbis:

 

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001)

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

 

0002458-75.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317024018 -

JEREMIAS DE OLIVEIRA (SP105487 - EDSON BUENO DE CASTRO, SP226286 - SIMONE BASTOS DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito pela impossibilidade

de revisão de sentenças prolatadas por outros Juízos, sob o argumento de que este seria o Juízo competente para

julgamento da demanda.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

 

Na verdade, a parte autora apenas explicitou sua discordância com o resultado do julgamento proferido,

pretendendo sua reforma, o que não é possível em sede de embargos de declaração.

 

Nesse sentido, julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, da lavra do eminente Ministro Celso de Mello, in

verbis:

 

“Revelam-se incabíveis os embargos de declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (CPC, art. 535), vem esse recurso, com desvio de sua específica função

jurídico-processual, a ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia

jurídica já apreciada pelo Tribunal. Precedentes.” (RE 173.459 (AgRg-EDcl)-DF in RTJ 175/315 - jan/2001)

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.

 

0000360-20.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317024015 -

EDSON APARECIDO MARTINS (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a não consideração do período trabalhado até a data de citação para concessão de

aposentadoria, sob o argumento de que nesta data faria jus à aposentadoria por tempo de contribuição integral.
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DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

 

Trata-se, na verdade, de aditamento à exordial após a prolação de sentença, o que não se admite, ainda que

alegado o postulado da economia processual.

 

O autor foi expresso ao afirmar na petição inicial (fls. 10 do arquivo pet_provas.pdf) que pretendia a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo. Assim, eventuais

manifestações que se deram perante o INSS e que não foram objeto da petição inicial, não podem ser consideradas

neste autos.

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000314-31.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2013/6317024008 -

ERCI MANCINI (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao

rito deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra a sentença proferida, sob o argumento de que há omissão quanto à declaração de

inexigibilidade de valores cobrados pelo INSS em virtude da cumulação de benefícios.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida.

 

Relativamente às questões suscitadas pelo autor, não há obscuridade na decisão.

 

Eventuais dúvidas acerca do conteúdo podem ser dirimidas pela simples leitura da sentença, que abordou a

matéria de maneira clara e fundamentada. Restou garantida ao autor a possibilidade de cumulação dos benefícios,

imediatorestabelecimento do auxílio cessado e pagamento de atrasados, que, consequentemente, gerou a nulidade

da cobrança de valores recebidos a título de auxílio acidente.

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004626-50.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023793 - MEIRE BARROSO (SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em petição entregue ao protocolo desiste a parte autora da ação.

Nos termos do Enunciado sob número 1 das Turmas Recursais de São Paulo: “A homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu.”

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora e julgo extinto o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 3º do Provimento COGE 90/2008: “ Art. 3º - As petições, iniciais ou não, e respectivos
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anexos, serão fragmentados após terem sido digitalizados e anexados aos processos correspondentes.” Desta feita,

indefiro eventual pedido de desentranhamento de documentos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019341-48.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023959 - JOSE RODRIGUES PITA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos em sentença.

 

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular desenvolvimento

do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a determinação judicial, nem

justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

 

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

0000643-43.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023917 - PENHA DE FATIMA LUIZ (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Verifico que a parte autora deixou de comparecer à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da

possível incapacidade, sem justificar sua ausência, caracterizando-se a falta de interesse de agir superveniente,

visto que houve a devida intimação da data da realização da perícia.

Ora, quedando-se inerte, não há dúvida de que a parte autora perdeu o interesse na presente ação.

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais.

 

0002153-91.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6317023975 - VERIDIANO CALIXTO LIMA NETO (SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Na qualificação constante da petição inicial, o autor declinou seu endereço residencial no município de Mauá (R.

Salvador, 327, Jd. Oratório), mas não apresentou comprovante de residência.

Intimado para apresentar comprovante atualizado, o autor apresentou correspondência enviada pelo Sindicato da

Micro e Pequena Indústria do Estado de São Paulo (SIMPI) sem estar datada.

Tendo sido novamente intimado para comprovar o domicílio, o autor apresentou declaração de terceiro com a

informação de que residia em outro endereço (R. João de Melo, 1b, casa 2) desde 28/07/13 (fl. 3 do arquivo

“PETIçãO VERIDIANO 1.PDF”).

Como o ajuizamento da ação foi em 22/05/13, antes da alteração do domicílio, o autor, após ser intimado para que

apresentasse comprovante de residência da época da propositura, juntou contrato de locação firmado por ele em

01/07/13 com endereço diverso dos anteriores.

Assim, verifica-se que a parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao

regular desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial. Por outras palavras, até aqui não logrou êxito em comprovar a competência do JEF de

Santo André para o processamento e julgamento do feito.

Já decidiu o T.R.F. 4ª Região que: “Negligenciando a parte autora à determinação do Juízo a quo para que

emendasse a inicial, correta a extinção do feito sem julgamento de mérito” (Apelação Cível nº

2004.71.00.018380-3 - rel. CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ - DJ - 30.11.05 - p. 763).

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     646/805



autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/10/2013

 

UNIDADE: FRANCA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003936-18.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUSA DA SILVA

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003976-97.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO: SP334732-TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003977-82.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA CLAUDIA TEIXEIRA OSORIO

ADVOGADO: SP329920-MURILO LUVIZOTO DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003978-67.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MENINO DE SOUZA FRANCO

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/11/2013 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, inclusive radiografias

(RX). 

 

PROCESSO: 0003979-52.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CIRO ROSA DAMASCENO

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/11/2013 11:00 no seguinte

endereço:AVENIDAPRESIDENTE VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo
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a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de

antecedência. 

 

PROCESSO: 0003980-37.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANE ROBERTA DIAS (INTERDITADA)

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. , com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0003981-22.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HENRIQUE DONIZETE SILVEIRA

ADVOGADO: SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003982-07.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CONCEICAO CASTILHANO

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003983-89.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVA APARECIDA FUNCHAL

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2013 09:10:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 13/11/2013 09:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, 543 - CIDADE

NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003984-74.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO HENRIQUE BAZON

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/01/2014 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003985-59.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HOMILTON DE SOUSA CASTRO

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/01/2014 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 
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PROCESSO: 0003986-44.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELCIO DINIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003987-29.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI

RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003988-14.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIKAEL CAMPOS DE OLIVEIRA (MENOR)

REPRESENTADO POR: SHIRLEY MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000866-60.2012.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIA PEREIRA ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002461-60.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MADALENA HONORATO CASTILHO

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002506-64.2013.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMIR CARDOSO

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002511-23.2012.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DILMA MARIA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/11/2013 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAPRESIDENTE

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver, com 15 minutos de antecedência. 

 

PROCESSO: 0003470-28.2011.4.03.6113

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ALCINO RODRIGUES
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ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003975-15.2013.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO RODRIGUES HONORATO

ADVOGADO: SP245473-JULIANO CARLO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 20

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6318000165 

 

 

0001761-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012442 - ELISABETE SUAVE (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

Segue dispositivo da r. sentença:Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:a)

implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 01/04/2013 (data que cumpriua

carência necessária para a concessão do benefício);b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia

01/04/2013 e a data da efetiva implantação dobenefício.O benefício não poderá ser revogado antes do prazo de

recuperação de 6 (seis) meses estimadopelo perito, a ser contado a partir da prolação desta sentença.Findo o prazo,

a parte será notificada administrativamente a comparecer ao INSS para submetersea perícia de reavaliação

médica.A notificação será dirigida ao último endereço que constar nos presentes autos.Caso a parte não

compareça na data fixada, o benefício será suspenso.Para fins de remuneração do capital e compensação da mora,

os valores sofrerão a incidência,uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados àcaderneta de poupança (Lei 9.494/97, art. 1º-F).Assim sendo, a sentença atende ao artigo

38, parágrafo único, da Lei 9.099/95, pois contêm osparâmetros de liquidação (cf. Enunciado 32 do

FONAJEF).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Seção de Contadoria deste Juizado paraapresentar

o cálculo dos valores atrasados.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003580-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012325 - ELZA APARECIDA GARCIA

CASTELANI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0002620-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012435 - MARIA IRANILDA DA SILVA

CANDIDO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0003574-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012292 - FLORIPA ROGERIO (SP214848 -

MARCELO NORONHA MARIANO)

0003765-61.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012400 - CANDIDA DE FATIMA RIBEIRO

(SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO)

0003812-35.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012445 - IRANI JOSE DA SILVA
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(SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA)

0003536-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012550 - MARLENE SILVEIRA (SP276000

- CARLOS EDUARDO GASPAROTO, SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI)

0003124-73.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012427 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0002617-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012297 - ANTONIO MARCOS

BONIFACIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003578-53.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012381 - JOANA DARC DA SILVA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003483-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012549 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS TOMAZELLI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003389-75.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012431 - MARIA ROSELI DE FREITAS

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003051-04.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012443 - IRANI EURIPEDA DOMICIANO

PORFIRIO (SP316488 - KAMILA COSTA LIMA)

0003398-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012395 - EDILAINE CRISTINA DE

OLIVEIRA BOARETO (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR)

0003487-60.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012396 - JOSE ROBERTO FERNANDES

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0003613-13.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012385 - ANTONIO TAVARES DA SILVA

(SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO)

0003177-54.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012444 - JOAQUIM LUIZ DE SOUZA

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0003627-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012386 - MARIA APARECIDA DO

PRADO RODRIGUES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003568-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012326 - SEBASTIAO DE CASTRO

(SP333166 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA THOMPSON)

0003150-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012429 - MARLY SALVINO (SP217789 -

TATIANE FERREIRA NACANO)

0003606-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012384 - JOSE JACINTO NETO (SP214848

- MARCELO NORONHA MARIANO)

0003139-42.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012428 - CAROLINA CONCEICAO

MACHADO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0002568-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012296 - MARIA ANGELA DE MORAES

SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002647-50.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012437 - LIDIANE DE OLIVEIRA

BARBOSA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003724-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012399 - LEILA DE OLIVEIRA SILVA

(SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0002646-65.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012436 - ANTONIO MARQUES FILHO

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003522-20.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012388 - LUIS ANTONIO DA SILVA

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)

0003027-73.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012439 - ROSANE GOMES DOS REIS

LEMOS (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA)

0002671-78.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012438 - WALEX PAULO AZARIAS DE

OLIVEIRA SANTANA (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO

NORONHA MARIANO)

0003602-81.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012383 - DALVA DOS SANTOS SILVA

(SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO)

0003163-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012430 - MARIA DAS DORES DE

OLIVEIRA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003597-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012382 - MARIA DE JESUS ALVES DA

ROCHA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003381-98.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012298 - PAULO CAETANO DE

ALVARENGA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002762-71.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012426 - CARLOS CESAR DOS SANTOS

(SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA)
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0003480-68.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012398 - MARIA CANDIDA DE SOUSA

(SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0003555-10.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012285 - ONICE DE SOUZA BENEDITO

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003126-43.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012440 - OLINDA DONIZETE ABREU

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003781-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012401 - BENEDITO DA SILVA (SP241805

- DANIEL SILVA FARIA)

FIM.

 

0000056-51.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012448 - FABRICIO FLAVIO PEREIRA

(MENOR) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

Perícia médica designada para o dia 14 de novembro de 2013, às 11:30 hs, na sala de perícias médicas do Juizado

Especial Federal de Franca, ficando a parte autora intimada para comparecimento na pessoa de seu advogado.Ato

Ordinatório Expedido conforme Portaria do MM. Juiz Federal Presidente do JEF/Franca

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para a juntada de cópia integral dos autos do procedimento

administrativo.Este prazo terá início após a data agendada pelo SAE - Sistema de Agendamento Eletrônico

da Previdência Social.”Ato Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003301-37.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012304 - IMACULADA NAVES ROCHA

(SP333467 - LIVIA NEVES MALTA CURCIOLLI, SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA)

0003751-77.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012403 - LAERCIO TOMAZ DO

NASCIMENTO (SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO, SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS

DINIZ, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES)

0003652-10.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012447 - SERGIO JERONIMO DA SILVA

(SP166964 - ANA LUÍSA FACURY)

0002466-19.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012301 - JOAO RIBEIRO (SP245400 -

INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

0003753-47.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012404 - JOAO LOPES (SP286168 -

HELDER RIBEIRO MACHADO, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES, SP025643 - CARLOS ROBERTO

FALEIROS DINIZ)

0002471-41.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012302 - LAZARO DONISETE DE SOUZA

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA)

0003283-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012303 - CASSIO TADEU DE FARIA

(SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO)

0003736-11.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012402 - PAULO DONIZETI PEREIRA

(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP307520 - ANA CRISTINA GOMES)

FIM.

 

0000009-77.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012446 - FRANCISCO DE ASSIS VILELA

(INTERDITADO) (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Vista ao MPF”“Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0003083-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012405 - SEBASTIANA BARBOSA

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

“Defiro a dilação do prazo pelo período de 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.”Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Vista ao MPF” “Manifeste-se a parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato

Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0002799-98.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012434 - VIDIBAL NUNES TOLENTINO
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(INTERDITADO) (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO

MARINCOLO)

0003349-93.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2013/6318012397 - VITOR SAMUEL DE FREITAS

(MENOR REPRESENTADO). (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA)

FIM.

 

0004142-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012295 - IZIDORA FERREIRA (SP202805 -

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

“Vista ao autor de documentos anexados, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório expedido conforme

Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0001079-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012408 - MARIA IGNEZ MARANGONI

MARTINS (SP050971 - JAIR DUTRA)

“Defiro a dilação do prazo pelo período de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela parte autora.”Ato Ordinátório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe o motivo pelo qual não compareceu

à perícia designada, comprovando documentalmente suas alegações, sob pena de extinção do feito.”Ato

Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca. 

 

0003529-12.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012546 - KELLY CRISTINA DA SILVA

(INTERDITADA) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0003556-92.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012547 - FLAVIA INACIA CAETANO

(SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE)

0003569-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012548 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA

SANTIAGO (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) e/ou relatório pericial (s) no prazo de 5(cinco) dias.Ato

Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca 

 

0003028-58.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012390 - ZELINDA TEIXEIRA MIRANDA

(SP330435 - FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001807-40.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012288 - JAIME ADAO DA SILVA

(SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001853-29.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012289 - HELOISA HELENA BEGO DE

CASTRO (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS, SP284130 - ELISA YURI RODRIGUES

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001473-06.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012286 - DIMAS OLIMPIO DE ALMEIDA

(SP090249 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001847-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012293 - MARIA DE LOURDES SOARES

(SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI, SP304147 - DANILO AUGUSTO GONCALVES FAGUNDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001784-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012287 - PATRICIA MUNIZ ALVES

(SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002499-39.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012441 - MATILDE AGUIAR DE FREITAS

(SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001985-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012294 - LINDALVA DE JESUS SILVA

(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP190205
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- FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003123-88.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012394 - SHIRLEY APARECIDA DOS

REIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Manifestem-se as partes sobre o Laudo sócioeconômico. Prazo de 10 (dez) dias”Ato Ordinatório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0002788-69.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012551 - MARINA TAVEIRA CINTRA

LEAL FONSECA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI, SP332528 - AMIR HUSNI NAJM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

“Ciência às partes do agendamento da perícia médica, para o dia 06 de novembro de 2013, às 10:45 horas, a ser

realizada por Perito Médico Judicial, no D. Juízo da 1ª Vara da Justiça Federal de Barretos/SP.”Ato Ordinatório

expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0001969-35.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012291 - ITAMAR LOURENCO

(INTERDITADO) (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

“Vista ao MPF”“Manifestem-se as partes sobre o(s) laudo(s) e/ou relatório pericial (s) no prazo de 5(cinco)

dias.Ato Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0004830-96.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012308 - VALTER APARECIDO AYLON

RUIZ (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA

AYLON)

“Vista à parte autora de documentos anexados aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.”Ato Ordinatório expedido

conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca

 

0004072-49.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012374 - MARIA DE LOURDES DA

SILVA XAVIER (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO, SP330435 - FELIPE RODOLFO

NASCIMENTO TOLEDO)

“Intime-se o i. patrono do autor, Dr. Maurício César Nascimento Toledo, OAB/SP nº 329.102, para que

compareça no setor de atendimento deste Juizado e retirar a CTPS apresentada em 18/09/2013 (petição protocolo

nº 2013/6318028674)”.Ato Ordinatório expedido conforme Portaria 22/2011 da Presidência do JEF/Franca.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifeste-se a parte autora, em contrarrazões, no prazo de 10 dias.”Ato Ordinatório expedido conforme

Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca. 

 

0002986-09.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012540 - MILTON BATISTA REIS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002900-72.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012535 - JOANA DARC DA SILVA

SALGADO (SP118618 - DARCY DE SOUZA LAGO JUNIOR, SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA)

0002505-46.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012517 - RONALDO ANTONIO DA SILVA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002758-34.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012528 - JOSEFA JANDIRA RIBEIRO

REIS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002814-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012531 - LOURDES LEMOS DOS

SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001254-27.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012508 - LUIZ FERREIRA DINIZ

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

0002410-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012513 - LUIZ SOARES DO

NASCIMENTO (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

0002951-49.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012539 - RITA PEREIRA DE ANDRADE

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002520-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012518 - LUIZ RAMOS ANDRIANI
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(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0002627-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012525 - SEBASTIAO CAETANO

OLIVEIRA SILVA (SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI)

0002398-70.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012512 - APARECIDO BATISTA

MACHADO (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA)

0002946-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012538 - ELZA MARTINS DA SILVA

(SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO)

0002533-14.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012520 - DEVANIR FLORINDO (SP238574

- ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0002990-46.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012541 - DIVINA FELICIANO COSTA

(SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA)

0002678-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012526 - ROSEMARY INGANI (SP229731

- ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

0002252-58.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012510 - LOURDES PIRES RODRIGUES

SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO HENRIQUE BENZONI)

0002867-48.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012533 - LIVIA CRISTINA BENELI

RONCARI (SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO DE FREITAS)

0002276-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012511 - CLAUDIO MATEUS DOS

SANTOS (SP233462 - JOAO NASSER NETO)

0002834-58.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012532 - OSCAR DOMINGOS DOS

SANTOS (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO)

0002618-97.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012524 - ANDRE HENRIQUE DE

OLIVEIRA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO)

0000840-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012506 - JOSE JULIO MORAIS REIS

(SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS)

0003009-52.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012542 - MARLI APARECIDA

JUNQUEIRA DA ROCHA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0002915-07.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012536 - LUIS CARLOS PORTO DE

ANDRADE (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR)

0000628-07.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012505 - WAGNER TEODORO CINTRA

SILVA (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA

BERTOLINO BRAIDO)

0003142-94.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012543 - MARIA HELENA BUENO

(SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

0002440-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012515 - SIRLEI MARIA DE OLIVEIRA

(SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA)

0003351-67.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012544 - CESAR TAVARES (SP166964 -

ANA LUÍSA FACURY)

0002534-96.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012521 - CLEUSA ROSA DA SILVA

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0002412-83.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012514 - ANTENOR EURIPEDES

GONCALVES (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA)

0002680-40.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012527 - VANDEIR MARCOS RIBEIRO

(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO)

0002543-58.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012522 - CLEUSA HELENA DE

OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002470-86.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012516 - APARECIDA DA PENHA

RODRIGUES LOPES (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO)

0002940-20.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012537 - EULISSES RODRIGUES DOS

SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0021349-95.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012545 - EURIPEDES SEBASTIAO

GONCALVES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA)

0001029-70.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012507 - JOSE EXPEDITO BARCELLOS

FERREIRA (SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA)

0002604-16.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012523 - MARIA CELIA BERNARDO DA

SILVA (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI)

0002784-32.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012529 - WAGNER ANTONIO FURINI
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(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002523-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012519 - OSCAR FRANCISCO DE

OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO)

0002868-33.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012534 - FATIMA HELENA DE SOUZA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0002124-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012509 - VALDECI SANDRI (SP194657 -

JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0002786-02.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012530 - JOSE APARECIDO BARBOSA

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

“Manifestem-se as partes sobre os cálculos e/ou parecer elaborados pela contadoria judicial, no prazo de 10

(dez) dias.”Ato Ordinátório expedido conforme Portaria 16/2012 da Presidência do JEF/Franca. 

 

0001736-38.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012413 - DONIZETE SOARES DE SOUSA

(SP279967 - FERNANDO CINTRA BRANQUINHO, SP191003 - MARCOS RENATO BRANQUINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002398-41.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012420 - CAROLINA RITA PLACIDO

(SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0000890-21.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012310 - RAFAELLA MIRANDA ALVES

(MENOR) (SP294270 - FILOTEA LUZIA DA SILVA) EMILY VITORIA MIRANDA ALVES (MENOR)

(SP294270 - FILOTEA LUZIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000512-65.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012409 - LIVIO GERALDO ROCCO

GRUPPI (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000031-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012309 - DIVINA APARECIDA DE

CAMPOS MENDONCA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002824-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012422 - RUBIANE VITORIANO RIBEIRO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002637-73.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012421 - ROSA HELENA DE ARAUJO

TASSINARI (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE

CASTRO, SP335321 - DEBORA MORAIS SILVA, SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0004275-16.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012319 - MARIA APARECIDA CAIRES

(SP272580 - ALYNE APARECIDA COSTA CORAL, SP190248 - KÁTIA GISLAINE PENHA FERNANDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000828-49.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012411 - ANGELINA DEGRANDE SILVA

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000602-73.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012410 - RICARDO GONCALVES

(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001672-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012314 - MOACYR FELICIANO DA

SILVA (SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001839-45.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012417 - ERCILIA FERNANDES DA

SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000983-81.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012311 - ELI ALVES (SP189438 -

ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     656/805



MENEZES)

0001761-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012415 - ELISABETE SUAVE (SP193368 -

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001220-18.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012412 - MARIA ABADIA COSTA DE

OLIVEIRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001750-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012414 - IRACI TAVARES PACHECO

RIBEIRO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004325-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012425 - JOSE APARECIDO DE SOUZA

(SP269077 - RAFAEL COELHO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001556-22.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012313 - ANTONIO ALVES DE SOUZA

(SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001920-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012418 - JOSIMEIRE APARECIDA

AFONSO GOMES (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002389-40.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012317 - JACIRA LOPES BERNARDO

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004228-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012318 - SABRINA MICHELLE DIB

(SP254545 - LILIANE DAVID ROSA, SP260548 - THAIS MIRENE TAKATU DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002121-83.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012316 - NILSA DIAS DE SOUZA

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0004196-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012423 - MAURA APARECIDA DE

OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

JULIANO FERNANDES ESCOURA)

0001825-61.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012416 - PERPETUA MARIA DE

ALMEIDA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002149-51.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6318012419 - MARTHA APARECIDA MORAIS

(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003860-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6318015792 - WELLINGTON

RODRIGO DE CASTRO (SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA, SP319714 - BRAULIO ANTONIO

CASTALDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10(dez)dias, comprove o interesse processual, mediante a juntada

de decisão administrativa, proferida pela Receita Federal, recusando-se a anular o ato de infração ou a suspender a

sua exigibilidade.

Não se trata de exigir o esgotamento das vias administrativas, mas tão-somente de determinar ao autor a

demonstração de seu direito de ação.

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para a apreciação da tutela.

 Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0003824-49.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318015789 - RAFAEL

FENNER BERTANI RODRIGUES (INTERDITADO) (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

 I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Trata-se de ação proposta em face da União, na qual pretende a parte autora a isenção do pagamento de

imposto de renda sobre as parcelas do benefício de pensão por morte.

Não foi demonstrada nos autos a existência de risco de perecimento do direito ou de lesão de difícil reparação

caso a prestação jurisdicional seja concedida ao final do processo, uma vez que o autor percebe mensalmente o

benefício de pensão por morte (NB21/115.103.130-2 com DIB em 14/10/1999).

Ante o exposto, indefiro a liminar.

 

III - Intime-se e cite-se.

 

0002625-25.2013.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318015791 - MAGNO JOSE

ALEXANDRE FELICIO (SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

 

Vistos, etc.

 

I - MAGNO JOSE ALEXANDRE FELÍCIO propõem ação com pedido de antecipação de tutela em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a finalidade de obter declaração de nulidade parcial e revisão de

cláusulas contratuais, readequação de saldo devedor e ou repetição de indébito.

Sustenta que realizou um financiamento junto à requerida sob o nºcontrato nº 0304.160.0001402-39, com débito

no valor atualizado de R$28.143,58.

Alega que a CEF calculou o valor líquido das parcelas incluindo juros bancários acrescido de várias tarifas e ainda

capitalizou esses encargos, o que seria ilegal, além de encargos moratórios com índices abusivos em cada parcela.

Assim, postula a antecipação da tutela jurisdicional “para que o banco se abstenha de incluir o nome e dados do

requerente nos órgãos de proteção e restrição do crédito como SERASA, SCPC e demais serviços de proteção ao

crédito enquanto se discute o débito do contrato em questão através da presente ação ou caso já tenha inserido

proceda a imediata exclusão e se abstenha de proceder à capitalização dos juros”

DECIDO.

No que diz respeito ao pleito de antecipação da tutela, a Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, inciso

LV, que “aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”, sendo evidente que tal preceito aplica-se

tanto às pessoas de Direito Privado quanto às pessoas de Direito Público.

 

Colocada tal premissa, conclui-se que a antecipação da tutela é medida excepcional, enquanto a prestação

jurisdicional ao término do processo deve ser a regra.

Por sua vez, o Código de Processo Civil prescreve que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, a pedido da

parte, desde que concorrentes a prova inequívoca, a verossimilhança das alegações e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu (CPC, art. 273, I e II).

À luz desse preceito legal, não vislumbro a presença dos requisitos para antecipação da tutela.

De fato, não há nos autos prova inequívoca a gerar convencimento do Juízo quanto à verossimilhança do direito

pleiteado, recomendando-se a prévia oitiva do banco réu antes que qualquer deliberação seja promovida.

Com efeito, destaco que não foi trazida aos autos pela parte autora cópia do contrato firmado, dificultando-se a

avaliação dos elementos contratuais referentes ao vencimento das prestações e seus desdobramentos.

Por outro lado, embora a parte autora afirme que todas as prestações foram tempestivamente pagas, o presente

momento processual e a documentação carreada ao processo não permitem atingir tal conclusão de forma

indubitável.

Ante o exposto, e em respeito ao constitucionalmente garantido direito ao contraditório, postergo a decisão quanto

ao pedido de antecipação da tutela.

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.
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II - Intime-se à parte autora para que traga no prazo de 15 (quinze) dias, o referido contrato de financiamento e

planilha das diferenças das parcelas alegadas;

III- Cite-se a CEF.

IV- Com a vinda da contestação aos autos, façam-se conclusos os autos para nova avaliação do requerimento de

provimento de urgência.

 

0003839-18.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6318015790 - ALEXANDRE

SILVEIRA RIBEIRO (SP123572 - LEONARDO DONIZETI BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 I - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

II - Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, na qual pretende a parte autora através de

tutela antecipada a liberação do valor referente ao PIS cadastrado sob o nº160154054-74.

Não considero presentes os requisitos para concessão da liminar, dada a inexistência de demonstração de risco de

ineficácia da prestação jurisdicional caso deferida ao final do processo.

 Em que pese dotada de relevância, a argumentação da parte autora não indica a indispensabilidade de providência

judicial imediata, uma vez que se refere a risco de danos futuros e incertos, devendo então prevalecer o direito de

defesa garantido pela Constituição Federal a todos os litigantes.

 Isto posto, indefiro a liminar.

Intimem-se.

 III- Cite-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/10/2013

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000933-52.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA FLORES MARTINS MONTIN

ADVOGADO: SP147823-LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA LEITE
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000936-07.2013.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA LIVIA RIBEIRODOS SANTOS

REPRESENTADO POR: GEISLA LARISSA RIBEIRO DOMINGOS

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 59/2013 - Lote 1943/2013 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2013

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/10/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0000138-33.2013.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: FERNANDO BARROS GOTELIP

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

 

PROCESSO: 0000139-18.2013.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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RECDO: JOSE TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9201000141 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 542, caput e do §4º do art. 162, ambos do CPC, c/c art. 66, parágrafo único, da

Resolução nº 344/2008-CJF3ª fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao(s) Recurso(s)

Extraordinário/Pedido de Uniformização interposto(s), no prazo legal.  

 

0003002-62.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001232 - ISABELLA CRISTINA RAGAZZI

QUIRINO CAVALCANTE (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR

BEZERRA ALVES)

0003000-92.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001231 - THAIS AREIAS DE OLIVEIRA

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

0005780-05.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001236 - BOAVENTURA GOMES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001302-51.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001220 - MARIANA SINELLI CONSONI

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)

0001298-14.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001218 - FELIPE MENEZES PANAGE

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)

0002362-59.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001230 - FUAD RICARDO BARBARA

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

0005158-23.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001234 - FLORIANO PEIXOTO DE

FREITAS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001388-22.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001226 - RAPHAEL PERES DOS SANTOS

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

0001374-38.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001221 - MARLUCI MENEZES DO

AMARAL PANAGE (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR

BEZERRA ALVES)

0001378-75.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001222 - BARBARA KUNII PETRASSI

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

0001386-52.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001225 - ANDRESSA ELENA SOUZA DE

MATOS (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA

ALVES)

0005778-35.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001235 - HUMBERTO MARQUES DA

CUNHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005874-50.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001240 - SEBASTIAO GOMES

NASCIMENTO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001300-81.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001219 - JOAO OTAVIO LOPES

LOURENTE (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)
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0001294-74.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001216 - ELISANGELA PRADO

MARIANO (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)

0001296-44.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001217 - PEDRO VILLELA DE ANDRADE

GONCALVES DIAS (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)

0001760-63.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001228 - TUBA DUARTE CINTRA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005782-72.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001237 - ANGELO NILBA (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005880-57.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001242 - WALTER XAVIER (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003598-46.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001233 - LUCILA FAGUNDES FARIA

(MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES, MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES)

0001382-15.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001224 - BARBARA LUIZE PARIZOTTO

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

0005878-87.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001241 - JOB MONTEIRO LOPES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001380-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001223 - MARCELO PEDROSO

MARIANO (MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA

ALVES)

0005786-12.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001238 - ANA PERES SOLER (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0005872-80.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001239 - NICANOR PEREIRA LEMES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0001771-10.2003.4.03.6201 --Nr. 2013/9201001229 - LAZARA AMANCIO DE OLIVEIRA (SP109760 -

FERNANDO CÉSAR ATHAYDE SPETIC)

0001390-89.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/9201001227 - NATALIA CERUTTI FACCO

(MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES)

FIM.

 

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO TURMA RECURSAL DE

CAMPO GRANDE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/9201000142 

 

 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0000085-52.2013.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004815 - PEDRO

MORENO RAFAEL (MS009979 - HENRIQUE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

0016575-12.2005.4.03.6201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004816 -

DENILSON DE LUCCA PERES (MS013968 - ANA PAULA AZEVEDO DE ANDRADE MEDEIROS,

MS014707 - TIAGO KOUTCHIN OVELAR ROSA VITORIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Verifica-se, contudo, de acordo com o protocolo nº 2007/6201014485, que o presente recurso inominado data de

19/06/2007. Assim, ele se revela intempestivo.
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Pelo exposto, nego seguimento ao recurso inominado interposto pela parte autora, ante sua flagrante

intempestividade.

 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente.

 

Viabilize-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Decorrido o prazo legal, arquive-se. 

 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório.  

 

Viabilize-se.  

 

0003121-39.2012.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004799 -

MARCELO CACIQUE DA COSTA (MS013248 - CAROLINE MENDES DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002332-40.2012.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004729 -

ALCIONE MARCOS MORAES BOTELHO (MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000850-57.2012.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004764 -

AUGUSTO ROA MILTOS (MS015237 - DAYANE ZANELA AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

0002215-49.2012.4.03.9201 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2013/9201004758 -

GUSTAVO VEIGA DE LARA (MS007845 - JOE GRAEFF FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0002965-69.2008.4.03.6201 -- DECISÃO TR Nr. 2013/9201004813 - CAMILA CARLA PICELLI (MS009550 -

NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, indefiro o pedido. Certifique-se o trânsito em julgado e viabilize-se a baixa dos autos.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0001828-23.2006.4.03.6201 -- DESPACHO TR Nr. 2013/9201004814 - MARIA CELESTINA NASCIMENTO

(MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Diante da pesquisa anexada aos autos, revelando que a autora recebeu auxílio-doença desde 01/03/2002,

convertido em aposentadoria por invalidez em 02/07/2007, e que nenhum destes benefícios tem valor inferior ao

salário mínimo, manifeste-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Campo Grande/MS, 22/10/2013.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6201000196

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000006-28.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017888 - CARLOS RODRIGUES DA

SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005601-13.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017880 - ALTIVINO DA ROSA LORENTZ

(MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

0005166-68.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017885 - JOAO WILSON GONÇALVES

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

(MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0001095-91.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017883 - WALACE DAMIÃO JEOVANI

DA SILVA (MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI

FERNANDES)

FIM.

 

0001965-58.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017881 - INACIA MARIA DA

CONCEICAO (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO MIGUEL

DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 23.10.2013) - (art. 1º, inc. XI da

Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

0002405-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017884 - IVAN MARCELO PIRES DE

AVILA (MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES)

0002418-53.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017873 - VANESSA TANSKI GODOY

(MS014333 - ROSIANE DA CRUZ DE FREITAS)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0008285-48.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017878 - LUAN AUGUSTO CAMPOS DA

CRUZ (MS007834 - MARIANA VELASQUEZ SALUM, MS013279 - FABIANO ESPINDOLA PISSINI,

MS009416 - FLAVIA PIZOLATTO LIVRAMENTO)

0004447-47.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017872 - AIDA RODRIGUES DA ROSA

(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES)

0006643-40.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017877 - MASUO CHUMZUM (MS013198

- ANNA PAULA FALCAO BOTTARO, MS014146 - LUYONE SIZUE DE BARROS HIGA)

0001644-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017871 - ALEXANDRA FREITAS VIEIRA

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0002365-09.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017886 - VICTORINA AGUILERA

(MS012141 - MAURO DELI VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004741-41.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017887 - MARINALVA FRANCISCA DA

SILVA (MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 1º, inc. XV, “a” da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF, faculta-se a parte autora, independentemente

de despacho, para que, no prazo de 10 (dez) dias: a) Junte comprovante de residência com até um ano de sua

expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as penas da lei.

 

0004024-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017876 - LUIZ ANTONIO BUENO

FRANCA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO)

0004020-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017875 - MAURICIO DE MATOS

CHAVES (MS013410 - MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS)

0004007-80.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6201017874 - DANIEL LUIS DAVID

(MS017316 - GIOVANA DONHA VARUZZA)

FIM.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

P.R.I.

 

0004988-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021480 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003034-62.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021414 - MARIA LUCIA GONCALVES DA SILVA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002718-49.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021454 - JOSE EVARISTO FILHO (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013695 - EDGAR

MARTINS VELOSO, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013120 - EVERTON

MAYER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002750-54.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021482 - MARIA IRENE RIGHEZ DOS SANTOS (MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0000180-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021511 - ROSELENE COLOMBO NAVARRO SIPPEL (MS015394 - MARCIO ANDLEI DE

SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE ( - MARACI SILVIANE MARQUES SALDANHA

RODRIGUES) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

DISPOSITIVO

 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Tendo em vista os Recursos interpostos pelos réus (da antecipação da tutela), oficie-se à Turma Recursal

informando-a acerca da prolação desta sentença.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

P.R.I.

 

0003293-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021462 - ARMANDO RIBEIRO DA SILVA (MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA,

MS016573 - DIEGO MARCELINO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000061-03.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021463 - APARECIDA REIS SARAIVA (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA,

MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005311-85.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021461 - FABIO APARECIDO SILVA VARGAS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E

SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA

BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003186-13.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021499 - ILDEFONSO BARROS LOUREIRO (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS016271

- MARCELO DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO
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Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a cessação em 09.05.2011 e sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da perícia

médica judicial em 16.07.2013, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. Após

o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso

e execução na forma da Resolução n. 168/2011.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0001032-22.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021457 - MANOEL CUSTODIO LOPES ROSA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a concessão do benefício de auxílio-

doença desde a data da cessação em 30.11.2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a sentença,

com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. Após

o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso

e execução na forma da Resolução n. 168/2011.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
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Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0002289-82.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021492 - JOAO MIGUEL INACIO DA SILVA (MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria

por invalidez a partir do exame médico pericial em 29.04.2013, com renda mensal calculada na forma da Lei,

descontando-se as parcelas a título de auxílio-doença desde então.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0001002-84.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021451 - PEDRINA DA CRUZ SANTOS OLIVEIRA (MS015111A - MARIA AUXILIADORA

SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

à parte autora desde a data do requerimento administrativo em 30.06.2012, com renda mensal calculada na forma

da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. Após

o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso

e execução na forma da Resolução n. 168/2011.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.
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Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0001046-06.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021413 - JOSE HENRIQUE LIMA RODRIGUES DA SILVA (MS014846 - KARLA FERNANDA

BREETZ RODOVALHO) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE ( - MARACI SILVIANE MARQUES

SALDANHA RODRIGUES) UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DISPOSITIVO

 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para, ratificando a medida antecipatória dos efeitos da tutela, condenar os réus no fornecimento

dos medicamentos Paliperidona, de 6 mg e 3 mgà autora.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Tendo em vista os Recursos interpostos pelos réus (da antecipação da tutela), oficie-se à Turma Recursal

informando-a acerca da prolação desta sentença.

 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001432-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021513 - SEBASTIANA ABADIA DOS SANTOS RAMOS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE

LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial ao

idoso que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n° 8742/93, de um salário

mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (01/08/2011).

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.
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Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

 

P.R.I.

 

0002524-15.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021453 - PERMINIO VICENTE FERREIRA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à parte autora o benefício assistencial ao

idoso que se refere o artigo 203, V, da Constituição Federal, e o artigo 20 da Lei n° 8742/93, de um salário

mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (07/05/2013).

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

Transitada em julgado, encaminhem-se os autos à Contadoria, para os cálculos e, após, expeça RPV ou precatório,

conforme for o caso.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Oportunamente, providencie-se a baixa definitiva.

 

P.R.I.

 

0003094-35.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021503 - JANDIRA CACERES SILVEIRA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para reconhecer o tempo de serviço/contribuição prestado pela parte autora ao

Município de Corguinho/MS, e conceder a ela o benefício de aposentadoria por idade (urbana) desde a (DER:

13.04.2011), na forma da fundamentação.
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Condeno o réu, outrossim, a pagar as prestações vencidas desde a data da citação, corrigidas monetariamente e

com juros moratórios aplicados de acordo com o novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, descontados os valores pagos na via

administrativa.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em

atraso e execução na forma da Resolução nº 168/2011.

 

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

Oportunamente, ao arquivo.

 

P.R.I.

 

0000916-16.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021446 - ALCEMIRA DE SOUZA (MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez

à parte autora desde a data do requerimento administrativo em 30.01.2012, com renda mensal calculada na forma

da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. Após

o trânsito em julgado remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para realização do cálculo das parcelas em atraso

e execução na forma da Resolução n. 168/2011.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da
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Resolução CJF nº 558/2007).

 

P.R.I.

 

0001086-85.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021491 - RAUL BARBOSA FALCAO (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE

TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a

data da cessação em 07.09.2011 e sua conversão em benefício de auxílio-acidente, na forma do artigo 86 da Lei nº

8.213/91 desde a data da perícia médica judicial em 14.12.2012, com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal,

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-acidente no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n.

9.099/95.

 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

II - DISPOSITIVO

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida.

Sem custas e Sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, dê-se baixa no feito.

P.R.I.

 

0003721-05.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021498 - CAMILA MACIEL CHAPARRO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU

ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0002775-33.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2013/6201021497 - GERMANO GOMES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 -

WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS

BARBOSA RANGEL NETO)

FIM.

 

0002033-08.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021415 - MARIA CACIA DA SILVA (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII do

Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça.

Sem custas nem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003783-45.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6201021500 - PAULO CEZAR TENORIO DA SILVA (MS015560 - LÚCIA DOS SANTOS KUSANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95).

 

Oportunamente, arquivem-se.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0002145-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021458 - MARIA

ELENICE DA SILVA (MS012100 - DIEGO AUGUSTO GRANZOTTO DE PINHO, MS012272 - MATEUS

BORTOLAS, MS013135 - GUILHERME COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Revejo o despacho anterior tão somente quanto à data da audiência. Redesigno a audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 27 de novembro de 2013, às 15h00min, para a oitiva das 2 testemunhas

arroladas (fls. 8 aditamento), as quais deverão ser intimadas, conforme requerido. Intimem-se as partes e,

novamente, as testemunhas da redesignação.

 

0004025-04.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021478 - MARGARIDA

EVA DE SOUZA OLIVEIRA (MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO

AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Cite-se.

Após, depreque-se a realização do levantamento das condições sócio-econômicas da parte autora.

 

 

0012287-37.2008.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021505 - MARIA

BASMAGI CHACHA (MS011440 - TATIANE COSTA ANACHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

I - Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do valor da causa.

II - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos CPF ou comprovante de regularidade

perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, bem assim para juntar comprovante de residência recente com

até um ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador.

IV - Após, se em termos, conclusos para julgamento.

 

0008945-13.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021429 - JANE DE

OLIVEIRA LUDGERO (MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão da matéria e do valor.

II - Remetam-se os autos conclusos para julgamento.

 

0000643-37.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021509 - MILAD

HANNA ASMAR (MS015195 - CELSO LUIS RODRIGUES PERIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I- Converto o feito em diligência. 

 

II- Intime-se o patrono do autor para que junte aos autos, no prazo de 10(dez) dias, os documentos que esclareçam

o grau de parentesco dos arrolados na petição com o de cujos; se viúva, certidão de casamento, nos termos do

art.1060 CPC.

 

III- Após, retornem conclusos para sentença.

 

0000551-64.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021490 - EDNA DE

FATIMA RODRIGUES DA SILVA ALVES (MS007190 - MARCELO ERNESTO TEZANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão da matéria.

II - Remetam-se os autos conclusos para julgamento.

 

0000327-24.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021508 - ANGELIM

FERNANDES (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO G.

MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Diante da informação da parte autora, expeça-se ofício ao Gerente Executivo do INSS para cumprimento da

ordem exarada em 15/8/2013, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de cominação de multa diária.

Intimem-se.

 

0004870-07.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021487 - LUCELIA DE

JESUS IFRAN (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) LUCELIO DE JESUS IFRAN (MS003580 -

SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2015, às 13:20 horas, na qual

as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer à audiência independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Intimem-se as partes.

 

0003636-19.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021488 - VALTER JOAO

RICI (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2015, às 14:00 horas, na qual

as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer à audiência independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Intimem-se as partes.
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0001689-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6201021502 - HUGO

GABRIEL CHAMORRO ESCOCIO DA CONCEICAO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias,regularizar sua representação processual (procuração anexada em

29/08/2013).

Sem prejuízo, intime-se o MPF para manifestação.

Em seguida, conclusos.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0003981-82.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021400 - LURDILENE

OLIVEIRA SANTOS (MS011924 - FABIO BRAZILIO VITORINO DA ROSA, MS016690 - GERSON DA

SILVA ALVES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do óbito do companheiro da parte autora. O benefício foi

indeferido na esfera administrativa por não comprovação da união estável.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação da união

estável (dependência econômica). Ausente a verossimilhança.

Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, a fim de informar se

pretende produzir prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço

de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer na data da audiência independentemente de intimação,

nos termos do artigo 34 da Lei 9.099/95.

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF.

Após, voltem os autos conclusos para designação de audiência.

 

0003295-90.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021439 - KARINA DOS

SANTOS FREITAS (MS016567 - VINICIUS ROSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

III - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de residência recente com até um

ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador.

IV - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

 

0013764-79.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021460 - NATALICIO

ROCHA DE SOUZA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora requer a inclusão no cálculo das parcelas vencidas, elaborado pela contadoria, das prestações em

atraso entre a sentença (28/01/2009) e a data em que foi concedida antecipação de tutela, determinando a

implantação do benefício. (21/05/2012).

 

DECIDO.

 

Indefiro o pleito do autor, uma vez que os valores devidos entre a data do julgamento e a efetiva implantação do

benefício deverão ser pagos mediante o denominado 'complemento positivo'.

 

No âmbito do procedimento do Juizado Especial Federal, as sentenças são executadas pelas parcelas vencidas até

a sentença, por isso mesmo é obrigatória a liquidação desta ou a fixação dos parâmetros de cálculo. Os valores

devidos após a sentença, decorrentes da implantação de benefício previdenciário ou da revisão daquele já

existente, consistem em obrigação de fazer de caráter mandamental, independendo da execução por precatório ou

da requisição de pequeno valor - que exigem, para expedição, o trânsito em julgado da sentença judicial.
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Nesse mesmo sentido, de forma esclarecedora, é o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. COMPLEMENTO POSITIVO.

PLANILHAS DE CÁLCULOS. VALIDADE. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PARCELAS POSTERIORES À SENTENÇA. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

DETERMINAÇÃO PARA PAGAMENTO MEDIANTE COMPLEMENTO POSITIVO. CARÁTER

MANDAMENTAL DA DETERMINAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO.

 

 

1. Deve ser aplicada nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-

se o IRSM de fevereiro de 1994 (Lei nº 8.880/94, art. 21 e § 1º).

 

 

2. No caso das sentenças referentes a ações de concessão ou revisão a de benefício previdenciário em rigor o

preceito condenatório abrange apenas as parcelas que tenham vencido até a data da prolação da sentença. Uma vez

prolatada a sentença, as parcelas que se vencerem a partir de tal data não estão mais abrangidas pela condenação.

 

 

3. Há, a partir da data em que reconhecido o direito, um preceito mandamental, decorrente não mais de uma

obrigação de dar propriamente dita, mas sim de uma obrigação de fazer, que está, todavia, com sua eficácia

submetida a condição suspensiva, representada pela necessidade de trânsito em julgado.

 

 

4. Desta forma, ocorrendo o trânsito em julgado, de modo que a satisfeita a condição, a execução das parcelas

posteriores à decisão concessiva não precisa seguir o rito da execução atinente às obrigações de dar, pois a

obrigação é de fazer. Plenamente viável, destarte, a determinação para pagamento das parcelas posteriores à

sentença mediante complemento positivo.

 

 

5. Entendimento afeiçoado à Súmula 111 do STJ e à adequada interpretação do § 3º do artigo 475 do CPC.

 

 

TRF4; Processo AC 200272000091902, APELAÇÃO CIVEL; Relator RICARDO TEIXEIRA DO VALLE

PEREIRA; Órgão julgador: QUINTA TURMA; Fonte: DJ 18/02/2004; Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL; Data da Decisão:

10/02/2004; PUBLICADO NA RTRF Nº 52/2004/396

 

 

Veja-se, também, o Enunciado 72 do FONAJEF:

 

As parcelas vencidas após a data do cálculo judicial devem ser pagas administrativamente, por meio de

complemento positivo.

 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001,para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença

(pagamento das parcelas posteriores à sentença mediante complemento positivo). Com a comprovação, dê-se vista

à parte autora. Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

 

Intimem-se.

 

0003757-47.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021464 - EDISON

BATISTA NUNES (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícia médica.

III - Intimem-se as partes da designação da perícia, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações atualizadas no CNIS da parte autora.

 

0003947-10.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021418 - DAMARES DE

JESUS MUNIZ (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de aposentadoria especial.

Defiro a gratuidade da justiça.

II - Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessário exaustiva dilação probatória, bem como

cópia do processo administrativo. Ausente a verossimilhança.

III - Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

0003213-64.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021477 - OSWALDO DO

ESPIRITO SANTO (MS008596 - PRISCILA ARRAES REINO, MS012500 - RENATA DALAVIA

MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação objetivando concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do

requerimento administrativo (28/8/2009).

A sentença proferida em 6/11/2012, julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder o benefício de

auxílio-doença ao autor desde a data do requerimento administrativo (28/8/2009).

Noticiado o óbito da parte autora, ocorrido em 3/9/2011, a viúva do autor compareceu nos autos requerendo sua

habilitação. No caso, a parte autora formulou também pedido de concessão de pensão por morte.

Foi interposto recurso pela parte autora, que se encontra pendente de apreciação.

DECIDO.

Segundo o art. 112 do Plano de Benefícios, “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento”.

Nos termos do art. 112, da Lei n. 8.213/91, os pensionistas preferem aos demais herdeiros. Assim, havendo

pensionista habilitado à pensão por morte, os demais herdeiros são excluídos da sucessão processual.

Indefiro o pedido de pensão por morte, visto que este benefício deverá ser pleiteado administrativamente ou em

nova ação, visto que não cabe a modificação do pedido inicial após a citação, nos termos do art. 294, do CPC.

Compulsando os autos verifico que a requerente Natália Nelida de Moura Mansour do Espirito Santo não cumpriu

o determinado na decisão de 08/04/2013, a fim de regularizar a procuração apresentada à sua advogada, bem

comoas procurações apresentadas em 11/06/2013, em nome de Robson Matheus Mansour do Espírito Santo, Miriã

Laime Hosana do Espírito Santo, Naely Djeniffer Mansou do Espírito Santo e Thaygo Vinnícius Mansour do

Espírito Santo também se encontram irregulares, apenas com aposição de impressão digital.

Por outro lado, promovendo a viúva o requerimento administrativo e tornando-se pensionista do autor falecido,

fica dispensada a habilitação dos demais herdeiros.

A habilitação requer a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) provas da condição de cônjuge ou herdeiro necessário (certidão de casamento, instrumento público ou sentença

que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento,

etc.), conforme o caso;

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Dessa forma, concedo novo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que seja completada a instrução do pedido de

habilitação, cumprindo-se integralmente a decisão de 8/4/2013, regularizando as procurações apresentadas, bem

como juntando todos os documentos necessários.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para apurar o valor das parcelas em atraso até a data do óbito da

parte autora.

Cumpridas as diligências, e, se em termos o pedido de habilitação, vista ao INSS para manifestação, no prazo de

10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para análise do pedido de habilitação e apreciação do

recurso interposto pela parte autora.

Intimem-se.
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0003309-74.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021467 - MARIO MOREL

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de prova emprestada (perícias médica e social) dos autos nº 000618-

34.2006.4.03.6201, tendo em vista que foram realizadas em período comtemporâneo ao pleito contido na inicial

destes autos.

III - Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações atualizadas no CNIS da parte autora.

IV - À Secretaria para anexação nestes autos das perícias médica e social dos autos nº 000618-34.2006.4.03.6201,

certificando-se o ato, intimando-se, em seguida, as partes para manifestação, em homenagem ao princípio do

contraditório e da ampla defesa.

 

0002729-15.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021504 - LURDES

PEREIRA ROSSATTI (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X ALLAN JACQUES DE SOUZA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Considerando o interesse colidente entre o menor Allan Jacques de Souza e Lurdes Pereira Rossatti, autora da

ação , detentora da guarda do menor,conforme cópia de certidão de objeto e pé juntada com o processo

administrativo,nos termos do art. 9.°, I, do CPC, intime-se a Defensoria Pública da União para o exercício da

curadoria especial em relação a esse correu (LC N. 80/84, ART. 4º, XVI).

Cite-se o menor Allan Jacques de Souza, através da Defensoria Pública da União, intimando-se-o, também, para,

querendo contestar o feito no prazo de 30 (trinta) dias e, em caso de produção de prova oral, arrolar desde já as

testemunhas que pretende ouvir.

Decorrido o prazo de contestação, vista ao Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do CPC,pelo prazo

de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

 

0001654-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021476 - JOSE ANTONIO

PITA SASSIOTO (MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista a informação retificadora do setor de cálculos deste Juizado, anexada em 23/10/2013, noticiando

que o Acórdão dispensou a parte recorrente do pagamento de custas e honorários, determino o cancelamento do

cadastro do RPV nº 2186/2013, para pagamento de verbas sucumbenciais, e revejo o ato ordinatório nº

6201017867/2013 que intimou as partes para manifestação acerca do referido cadastro, uma vez que indevido.

Intimem-se.

 

0003537-49.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021489 - TEREZINHA

SILVESTRE CAPELASCIO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 -

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

III - Verifico ser a parte autora pessoa não alfabetizada. Seria necessário, pois, procuração por instrumento

público, tendo em vista o disposto no artigo 654 do Código Civil. Todavia, diante de sua comprovada

hipossuficiência, não terá condições financeiras para arcar com tal despesa.

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido

processo legal (art. 5º, LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados

para solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário.

Dessa forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e

declarar sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito.

Outrossim, a parte autora deverá esclarecer a divergência do sobrenome e apresentar regularidade de situação

perante a Receita Federal, sob pena de extinção sem resolução do mérito.
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IV - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF.

 

0003995-66.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021443 - FILADELFIA

MARIA DA ROCHA (MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA, MS016382 - MARCIA BRAGA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de pensão por morte em virtude do óbito do companheiro da parte autora.

Defiro a gratuidade da justiça.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação da união

estável (dependência econômica). Ausente a verossimilhança.

Outrossim, considerando a notícia da existência de 2 filhas em comum com o de cujus, os quais, ao que parece,

seriam menores de idade, bem como a existência de outros filhos do de cujus advindos de relação anterior

(certidão de óbito - fls. 35), não se sabendo se são maiores ou não, intime-se a parte autora para emendar a inicial,

em dez dias, a fim de:

- se os filhos em comum forem menores de idade, promover a inclusão deles no pólo ativo da ação;

- informar se há algum beneficiário da pensão ora requerida;

- na eventual existência de algum beneficiário da pensão, deverá a parte autora promover sua inclusão no polo

passivo da ação, fornecendo endereço para citação;

- informar se pretende produzir prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar

nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer na data da audiência

independentemente de intimação, nos termos do artigo 34 da Lei 9.099/95.

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF.

Após, voltem os autos conclusos para designação de audiência.

 

0003998-21.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021479 - ILDA DE JESUS

DIAS (MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação pela qual objetiva a parte autora a concessão de benefício assistencial ao idoso, desde o

requerimento administrativo (17/07/2013).

 

DECIDO.

 

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou deintervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar para os problemas da população. Trata-se de ação

efetiva, fundada no Texto Constitucional, especialmente quanto à proteção dos direitos e garantias fundamentais

(entre os quais, direitos sociais, ou prestacionais).

Contudo, não se está a referir, por assim dizer, de um 'populismo judicial', em que o juiz decide de acordo com o

clamor da sociedade, em dado momento; não é isso!Embora o juiz possa ouvir os reclamos sociais, o fato é que

estes muitas vezes se equivocam, quer quanto aos fatos, propriamente, quer quanto ao Direito- e sua interpretação

e aplicação. Pois, o magistrado deve decidir à medida do ordenamento, isto é, de acordo com normas, princípios e

valores. A preocupação obsessiva, obtusa, de o juiz sempre atender à 'voz do povo', pode levar à politização do

Judiciário (no sentido de não se ater ao Direito, mas a alguns 'interesses da massa' -, na verdade: de grupos, de

partidos e da mídia, osprotagonistas). Edgar de Moura Bittencourt preconizava: 'Quando a política entra numa das

portas nos tribunais, a Justiça sai pela outra.' 

Mas, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz. Com efeito, a visão 'legalista do direito', o sistema

meramente formal, de subsunção, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional, inclusive com

as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas [constitucionais]. Trata-se

de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos (critérios) importantes para a

verificação do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da

existência do Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,
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2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas são quase intransponíveis. Essa espécie de prova tem demorado muito para

ser produzida, em prejuízo das partes da relação processual.

Quanto à proporcionalidade, é a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa. Nessa linha,

pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o aspecto do ônus que sobrecarregam os

particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral no

Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Ora, os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até passarem fome, ou viverem, indignamente, devido à demora na prestação jurisdicional, por mecanismos,

infelizmente, inerentes à Justiça, e das quais aqueles não deram causa, e nem contribuiram para a sua eclosão.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Estabelece a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. ()

 

Finalmente, o juiz tem dever de analisar as provas dos autos, visando a atuar com decisão, sem olvidar a

imparcialidade e isenção, qualidades dos membros doJudiciário. Ao magistrado veda-se apenas verificar, levar em

conta, as provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em face dos autos, nos

termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II, CPC).

Verifica-se dos autos que a autora conta com 65 anos e portanto, preenche o requisito etário.

Passo à análise do requisito da hipossuficiência econômica.

 

Em que pese não haver, ainda, prova pericial nos autos, os documentos juntados com a inicial já demonstram a

necessidade premente da medida.

A autora não possui renda. Sobrevivem da renda proveniente da aposentadoria do seu esposo que é idoso (69

anos), no valor de um salário mínimo mensal.

Entendo que toda prestação alimentar de valor correspondente a um salário mínimo, tal como aquela proveniente

de aposentadoria de idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003), percebida por quem não pode prover

sua própria subsistência, por ser deficiente (inclusos os inválidos) ou idoso, deve ser excluída da renda familiar

para os fins do disposto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.

Mesmo que não se excluísse do cômputo a renda do esposo da autora, em virtude da sua condição de idoso, estaria

configurada a hipossuficiência do grupo familiar, uma vez que o fato de a renda per capita familiar ultrapassar 1/4

salário mínimo, não afasta a pertinência da fruição do benefício. Isso se dá quando é feita uma interpretação

sistemática com normas que disciplinaram as políticas de amparo e assistência social promovidas pelo governo

federal, que estabelecem o critério de ½ salário mínimo como patamar definidor da linha da pobreza (Leis n.º

10.836/01 (Bolsa-família), nº 10.689/03 (Programa Nacional de Acesso à Alimentação), nº 10.219/01 (Bolsa-

escola), o que se coaduna com a existência no direito constitucional brasileiro do princípio da proibição de

retrocesso social - que veda a ab-rogação da legislação ordinária destinada a concretizar determinado direito social

constitucional.

Embora o Supremo Tribunal Federal já tenha se pronunciado por meio da Adin nº 1232 quanto à

constitucionalidade do art. 20 da Lei nº 8.7492/86, bem assim dos requisitos que lá se encerram para a concessão

do benefício de amparo assistencial, a questão atinente à comprovação da carência financeira para fins de
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concessão do benefício assistencial que ora se debate, vem sofrendo modificações jurisprudenciais, com o fito de

adequar a declaração de constitucionalidade com o principio da dignidade da pessoa humana. Tais alterações

jurisprudenciais, sem questionar a constitucionalidade do art. 20 da Lei nº 8.742/93, vem reinterpretando o art.

203 da Constituição da República para admitir que o critério de ¼ do salário mínimo pode ser conjugado com

outros fatores indicativos do estado de miserabilidade do indivíduo.

É razoável, portanto, quando a renda per capita não for superior a ½ salário mínimo, verificar se, apesar de essa

renda superar ¼ do salário mínimo, o suplicante encontra-se ou não em situação de miserabilidade, o que restou

evidenciado pelo laudo social, uma vez que a residência da autora é simples, sua condição devido a idade é

desfavorável, implicando maiores dispêndios para manutenção da saúde.

Dessa forma, reputo atendido o limite expresso no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restando clara a

hipossuficiência econômica da autora.

Sendo assim, considerando a idade avançada da autora (65 anos), com pouco estudo e dependendo da

aposentadoria do esposo, entendo que o autor faz jus à concessão da tutela antecipada para restabelecer o

benefício assistencial.

Ademais, a autora é sequelada de acidente vascular encefálico isquêmico, com comprometimento do tronco

encefálico (f. 50 - petição inicial e provas.pdf).

O laudo elaborado pela fisioterapeuta à f. 55, corrobora a situação crítica da autora, senão vejamos:

 

Assim, neste instante de cognição, verifico que a autora preenche os requisitos para o benefício de prestação

continuada. Presente a verossimilhança das alegações.

A urgência do provimento jurisdicional salta aos olhos, diante da natureza alimentar do benefício pleiteado e da

constatada situação de necessidade da autora.

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS a concessão do benefício assistencial em favor da autora, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o

pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da intimação,sob pena de multa diária de R$

200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos do art. 461, § 5º do CPC.

Designo a perícia social, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0007371-81.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021420 - LUIZ ITAMAR

RODRIGUES DA SILVEIRA (RS023700 - BRUNO ANTONIO SCHURHAUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão do território.

III - Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar comprovante de residência recente com até um

ano da sua expedição, ou declaração de residência firmada pela própria parte ou por seu procurador.

IV - Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 31/2013/JEF2-SEJF, sendo desnecessária a

realização de perícia, pois há perícia judicial juntada aos autos.

 

0003547-93.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021447 - TEREZINHA

SILVESTRE CAPELASCIO (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

Consoante informações obtidas por meio do Sistema processual deste Juizado, há pedido de concessão de pensão

por morte distribuída concomitante com a presente ação - nº 003537-93.2013.4.03.6201.

Eventual concessão de benefício previdenciário nos autos 003537-93.2013.4.03.6201 é prejudicial ao pedido de

concessão do benefício aqui pleiteado, porquanto inacumuláveis, havendo necessidade de suspender o andamento

deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC.

Assim determino a suspensão do andamento do feito, pelo prazo de um ano, até o julgamento definitivo dos autos

00025785420084036201, nos termos do artigo 265, IV, “a” e § 5º do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Intime-se.

 

0003991-29.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021465 - LEANDRO
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GOTTHILF MESSA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processos extintos sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícia médica.

III - Intimem-se as partes da designação da perícia, consoante se vê na consulta processual. Outrossim, a parte

autora deverá juntar aos autos prova da qualidade de segurada.

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar as informações atualizadas no CNIS da parte autora.

 

0003495-97.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021434 - EVANETE

MAMEDES DA SILVA NUNES (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Trata-se de autos redistribuídos por declínio de competência em razão da matéria e do valor da causa.

 

II - Defiro o pedido de designação de perícia médica, consoante consta no andamento processual.

III - Intimem-se.

 

0003299-30.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021442 - VERONICA

GUERRERO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de alteração da situação fática.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícias médica e social.

III - Intimem-se as partes da designação das perícias, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Trata-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Defiro a gratuidade da justiça.

II - Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória consistente na perícia

médica judicial, por não haver prova inequívoca acerca da existência/manutenção de incapacidade e/ou qualidade

de segurado. Ausente a verossimilhança.

III - Designo a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

IV - Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do processo administrativo.

 

0004035-48.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021514 - NILVA DE

SOUZA (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO, MS014872 - FERNANDA MAFRA MARTINS

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003999-06.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021516 - VALTER DOS

SANTOS GOLDONI (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004019-94.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021515 - CLARICE MARIA

DE ARAUJO (MS002692 - CARLOS AUGUSTO NACER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Considerando que o pagamento de RPV, encontra-se disponível para saque em instituição bancária oficial,

conforme se pode ver nos extratos constantes nas fases do processo, determino que seja expedido Ofício à

instituição bancária autorizando a representante legal da parte interessada, a efetuar o levantamento do RPV, bem

como solicitando que, após a efetivação do levantamento, envie a este Juizado o devido comprovante.

Com a comprovação do levantamento, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a
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sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art.

794 - I do CPC.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0001244-82.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021431 - ANGELICA

APARECIDA SIQUEIRA GRACIANO (MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0002623-24.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021430 - FABIULA SOUZA

LUZ (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003303-67.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021445 - EZILDA

CABREIRA NUNES (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de realização de perícias médica e social.

III - Intimem-se as partes da designação das perícias, consoante se vê na consulta processual.

Cite-se.

 

0003595-62.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021436 - MARINALVA

DOS SANTOS (MS012391 - LILIANNE NOGUEIRA DE OLIVEIRA, MS012931 - FERNANDA GARCEZ

TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da petição anexada pela parte autora.

 

0010606-16.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021473 - RAQUEL

GONÇALVES BATISTA DA SILVA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO

TENORIO NOVAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Considerando que foi determinado o desbloqueio das quantias depositadas na conta-poupança, tendo em vista

tratar-se de verba impenhorável, defiro o requerimento de penhora de veículo de propriedade da autora, NISSAN

SENTRA 205 FLEX, ano 2012, modelo 2013, placa NSB 2698, Chassi 3N1AB6AD1DL645352, com base no art.

655, II, do CPC.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do referido bem e, após, oficie-se ao Detran/MS requisitando o

registro da penhora.

Cumpridas essas determinações, à Secretaria para designação de audiência de conciliação, a realizar-se no prazo

mínimo de 15 (quinze) dias, ocasião na qual poderá o executado oferecer embargos, e intimará o devedor nos

termos do § 1º, do art. 53, da Lei nº 9.099/95.

Intimem-se.

 

0004000-88.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021481 - ISAURA

BARAUNA DA SILVA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação judicial proposta por ISAURA BARAUNA DA SILVA em face do INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou intervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às
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necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar àquilo que a população espera dele.

Mas, não se está a falar de um, por assim dizer, 'populismo judicial', em que o juiz deveria decidir de acordo com

o clamor, ou calor [impingido pela mídia], da sociedade, em dado momento; não é isso!Trata-se de atuação

efetiva, em prol das necessidades sociais, de pessoas carentes, pobres, às vezes, miseráveis, que contam com

proteção das normas constitucionais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e garantias fundamentais, as

quais devem a máxima efetividade, ou eficácia (jurídica e social).

Vale dizer, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz, em prol de interesse social. Com efeito, a visão

legalista do direito, o sistema meramente formal, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional,

inclusive com as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas

[constitucionais]. Trata-se de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos importantes para a verificação

do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da existência do

Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,

2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas, por este juízo, são quase intransponíveis. Não se encontram profissionais

interessados em realizar perícias; ao contrário, alguns têm se descredenciado. Ao menos até o momento, a situação

não pode perdurar, em prejuízo dos jurisdicionais, destinatários da prestação da jurisdição.

Quanto à proporcionalidade, verifica-se a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa.

Nessa linha, pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o ângulo do ônus que sobrecarregam

os particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral

no Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até mesmo passarem fome, ou viverem, indignamente, por conta de terceiros, ou familiares, devido à demora da

prestação jurisdicional, por conta da ausência ou demora na realização da prova pericial.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Além disso, afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é

peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Ademais, prevê, a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz pode [e deve] analisar as provas dos autos, no seu conjunto, atuar, portanto, mediante pronta

decisão, sem prejuízo da imparcialidade e isenção, inerentes ao Judiciário. Ao magistrado, diga-se, veda-se apenas

verificar, levar em conta, provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em

face dos autos, nos termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II,

CPC).

Dessa forma, conforme documentos médicos anexados com a inicial (f. 34/47, petição inicial e provas.pdf), o qual

declara a existência de incapacidade decorrente de fratura do tornozelo esquerdo, osteoporose lombar e fêmur

total (f. 39 - petição inicial e provas.pdf), deve-se deferir a tutela antecipada pleiteada pelo requerente, até que se

complemente a instrução processual com a perícia judicial a ser designada.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que, a autora recebeu

benefício de auxílio-doença até 09.08.2013 (f 50 - petição inicial e provas.pdf).
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Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do autor até a realização da perícia

judicial nestes autos, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a

contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos

do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001.

Designo a realização da(s) perícia(s) consoante disponibilizado no andamento processual.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0003833-71.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021449 - AGENOR

AURELIANO DA SILVA (MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO, MS013822 - GLEICIANE

RODRIGUES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial.

Consoante informações obtidas por meio do Sistema processual deste Juizado, há pedido de concessão de auxílio-

doença desde 2008 pendente de julgamento nos autos nº 00025785420084036201.

Considerando a possibilidade de alteração da situação fática, seria possível afastar, nesse caso, a litispendência.

Contudo, eventual concessão de benefício previdenciário nos autos 00025785420084036201 é prejudicial ao

pedido de concessão do benefício aqui pleiteado, havendo necessidade de suspender o andamento deste processo,

nos termos do artigo 265 do CPC.

Assim determino a suspensão do andamento do feito, pelo prazo de um ano, até o julgamento definitivo dos autos

00025785420084036201, nos termos do artigo 265, IV, “a” e § 5º do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

Intime-se.

 

0004018-12.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021472 - AMARILDO

FREITAS DE MELO (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de ação judicial proposta por AMARILDO FREITAS DE MELO em face do INSS, objetivando a

concessão do benefício de auxílio-doença.

 

DECIDO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O primado do acesso à jurisdição, consubstanciado no art. 5º, XXXV, do Texto Constitucional, corroborado à

garantia da razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação (art. 5º,

LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional 45, de 08/12/2004) bem como a dignidade da pessoa humana

(art. 1º, III, da CF), além dos objetivos fundamentais da República Federativa Brasileira, estampados no artigo 3º

da Lei Maior, sem olvidar da redução das desigualdades regionais e sociais (art.170, VII) e a busca do pleno

emprego (art.170, VIII), objetivos da política econômica, conduzem as decisões jurisdicionais para sentido, ou

norte, prospectivo, atual, de ação, ou intervenção, no meio social. Ou seja, o magistrado não pode ficar inerte às

necessidades sociais; ficar de ouvidos moucos, sem atentar àquilo que a população espera dele.

Mas, não se está a falar de um, por assim dizer, 'populismo judicial', em que o juiz deveria decidir de acordo com

o clamor, ou calor [impingido pela mídia], da sociedade, em dado momento; não é isso!Trata-se de atuação

efetiva, em prol das necessidades sociais, de pessoas carentes, pobres, às vezes, miseráveis, que contam com

proteção das normas constitucionais, especialmente aquelas voltadas aos direitos e garantias fundamentais, as

quais devem a máxima efetividade, ou eficácia (jurídica e social).

Vale dizer, o Judiciário tem função social, interventiva, eficaz, em prol de interesse social. Com efeito, a visão

legalista do direito, o sistema meramente formal, sede à confrontação de valores alinhada no Texto Constitucional,

inclusive com as consequências jurídicas equitativas aos interesses subjacentes às respectivas normas

[constitucionais]. Trata-se de raciocínio prático, embora restrito aos parâmetros jurídico-constitucionais.

Nesse sentido, os critérios da razoabilidade e proporcionalidade são instrumentos importantes para a verificação

do caso concreto, a fim de que seja praticada a justiça concreta, anseio da sociedade, e motivo da existência do

Poder Judiciário.

Inicialmente, uma das vertentes admitidas à razoabilidade é a consideração daquilo que normalmente acontece.

Trata-se da razoabilidade como equidade (Teoria dos Princípios, Humberto Avila, 10ª edição, Malheiros Editores,
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2009). Pois bem. Normalmente, ocorre a demora, injustificada aos jurisdicionados, na realização das provas

periciais. As dificuldades encontradas, por este juízo, são quase intransponíveis. Não se encontram profissionais

interessados em realizar perícias; ao contrário, alguns têm se descredenciado. Ao menos até o momento, a situação

não pode perdurar, em prejuízo dos jurisdicionais, destinatários da prestação da jurisdição.

Quanto à proporcionalidade, verifica-se a correlação entre meios e fins, de acordo com a finalidade normativa.

Nessa linha, pode-se falar na distribuição equitativa das cargas públicas, sob o ângulo do ônus que sobrecarregam

os particulares numa distribuição de valores de forma igualitária (Heraldo Garcia Vitta, Aspectos da Teoria Geral

no Direito Administrativo, p. 154, Malheiros Editores, 2001). Os jurisdicionados não podem sofrer o encargo de

até mesmo passarem fome, ou viverem, indignamente, por conta de terceiros, ou familiares, devido à demora da

prestação jurisdicional, por conta da ausência ou demora na realização da prova pericial.

Além do mais, o princípio da moralidade administrativa impõe não só à Administração, mas a todos que exercem

função pública, o respeito à ética e aos valores protegidos da Carta Magna. Não pode ficar o juiz inerte, diante de

situação inusitada, incomum, na qual os hipossuficientes não deram causa.

Além disso, afirma o mestre Celso Antônio Bandeira de Mello, com a competência [e consciência] que lhe é

peculiar:

“Uma vez que anota típica do Direito é a imposição de condutas, compreende-se que o regramento constitucional

é, acima de tudo, um conjunto de dispositivos que estabelecem comportamentos obrigatórios para o Estado e para

os indivíduos. Assim, quando dispõe sobre a realização da Justiça Social - mesmo nas regras chamadas

programática - está, na verdade, imperativamente, constituindo o Estado Brasileiro no indeclinável dever jurídico

de realizá-la”.(Eficácia das Normas Constitucionais e Direitos Sociais, p.12, Malheiros, 2009).

Ademais, prevê, a Lei 10.259/01, no artigo 4º, “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.” (Grifei)

A esse respeito, pertinente os comentários de Hertz Jacinto Costa:

Os juristas entendem que a previsão do artigo 5º da LICC reforça o ideário de uma Justiça voltada para a equidade

sempre que esse critério atender aos fins sociais da lei e às exigências do bem comum. A equidade seria, dessa

forma, uma permissão dada ao Juiz para fazer justiça sem sujeitar-se de forma absoluta à vontade contida na regra

legal: é a liberdade para dar a cada um o que é seu sem subordinar-se rigorosamente ao direito escrito, na lição do

professor Antonio Cláudio da Costa Machado (Código de Processo Civil Interpretado, Saraiva, pg. 90).

Tendo-se em conta que as ações previdenciárias dominam o contingente de feitos em curso nos Juizados Cíveis

Federais, e, considerando-se também que inúmeros casos envolvem urgência no atendimento de pretensões dos

segurados, foi feliz o legislador na previsão das medidas cautelares. Casos existem, de urgência, em que o

segurado teve o benefício indevidamente suspenso ou cancelado pela autarquia previdenciária, funcionando a

cautelar como medida judicial que poderá afastar a indevida resolução administrativa, reativando o pagamento do

benefício. (http://jus.com.br/revista/texto/4010/lei-dos-juizados-especiais-federais)

Finalmente, o juiz pode [e deve] analisar as provas dos autos, no seu conjunto, atuar, portanto, mediante pronta

decisão, sem prejuízo da imparcialidade e isenção, inerentes ao Judiciário. Ao magistrado, diga-se, veda-se apenas

verificar, levar em conta, provas ilícitas (art.5º, LVI, CF); pois, ante o 'livre' convencimento do magistrado, em

face dos autos, nos termos do artigo 131, do CPC, compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio (art.125, II,

CPC).

Dessa forma, conforme exame médico anexado com a inicial (f. 16/87, petição inicial e provas.pdf), o qual declara

a existência de incapacidade decorrente de câncer de pele e depressão (fl. 83 e 87), deve-se deferir a tutela

antecipada pleiteada pelo requerente, até que se complemente a instrução processual com a perícia judicial a ser

designada.

Presentes, também, os requisitos referentes à carência e qualidade de segurado, uma vez que possuiu benefício de

auxílio-doença ativo até 21.10.2013 (f 96, petição inicial e provas.pdf).

Posto isso, defiro, com fulcro art. 4º da Lei 10.259/01, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para o fim de

determinar ao INSS que mantenha o benefício de auxílio-doença em favor da autora até a realização da perícia

judicial nestes autos, no prazo de até 15 (quinze) dias, e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a

contar da intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora, nos termos

do art. 461, § 5º do CPC.

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa de seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da

Lei 10.259/2001.

Aguarde-se a perícia médica, conforme data e hora constantes do andamento processual.

Considerando a complexidade da perícia psiquiátrica a exigir do profissional uma avaliação completa do

periciado, com perspectivas biológica, psicológica, de ordem cultural, entre outras afins, envolvendo o exame do

estado mental do atendido e abarcando seus antecedentes familiares e pessoais, e, consequentemente, a exigir mais

tempo do profissional psiquiatra em relação às perícias das demais especialidades, defiro o pagamento de

honorários periciais em dobro do constante na tabela de honorários periciais, nos termos do parágrafo 1º, do art.

3º, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal.

Comunique-se à Corregedoria Regional da Terceira Região e à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da
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Terceira Região.

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo.

Intime-se a parte autora.

 

0003297-60.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021470 - MARIA EMILIA

DE FIGUEIREDO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

III - Cite-se.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos prova da qualidade de segurado do de

cujus.

IV - Comprovada a qualidade de segurado do pretenso instituidor da pensão por morte, conclusos para análise de

produção de prova oral.

 

0003923-79.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021450 -

BUENAVENTURA PEREIRA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

I - Compulsando o processo indicado no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção, nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto se trata de processo extinto sem resolução do mérito.

II - Defiro a gratuidade de justiça.

Defiro, outrossim, o pedido de produção de prova pericial. Desnecessária a realização de perícia médica,

porquanto há documentos que informam a interdição da parte autora com Termo de Curatela Definitivo em anexo.

O pedido é compatível com essa data.

III - Expeça-se carta precatória à Vara única da Comarca de Porto Murtinho-MS, localizada na Rua 13 de Maio,

444, Cep 79.280-000, para realização de levantamento social na residência da parte autora.

IV - Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se.

 

0002191-21.2012.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021466 - ANTONIO

FAGUNDES DA SILVA (MS014743B - ELIETH LOPES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Trata-se de pedido de benefício assistencial ao deficiente, cuja sentença proferida, em 25/3/2013, julgou

procedente o pedido condenando o INSS a conceder o benefício ao autor a partir do requerimento administrativo,

em 21/3/2006.

Noticiado o óbito da parte autora, ocorrido em 23/12/2012,a víuva compareceu nos autos requerendo sua

habilitação. Juntou a Procuração, Declaração de Hipossuficiência, certidão de óbito, certidão de casamento, RG e

CPF.

DECIDO.

Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto n.º 6.214/2007, que regulamenta o benefício de prestação

continuada da assistência social devido à pessoa com deficiência e ao idoso, “o valor do resíduo não recebido em

vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil”.

A habilitação requer a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) provas da condição de cônjuge ou herdeiro necessário (certidão de casamento, instrumento público ou sentença

que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das peças do processo de inventário ou arrolamento,

etc.), conforme o caso;

c) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

No caso, faltou o comprovante de endereço da habilitanda, bem como a habilitação dos demais herdeiros, pois

conforme consta da certidão de óbito o autor deixou 6 (seis) filhos.

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a habilitação dos demais herdeiros,

juntando os documentos necessários, inclusive eventual termo de renúncia dos filhos do autor em favor da

cônjuge, se for o caso, nos termos do art. 1.806 do Código Civil, segundo o qual “a renúncia da herança deve

constar expressamente de instrumento público ou termo judicial”.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria para apurar o valor das parcelas em atraso até a data do óbito da

parte autora.

Cumpridas as diligências, e, se em termos a habilitação dos demais herdeiros ou ainda, se juntados termos de

renúncia, vista ao INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para análise do pedido de habilitação.
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Intimem-se.

 

0003181-54.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021428 - LUIZ HEINAR DE

SOUZA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA, MS008853 - FERNANDA DE MATOS SOBREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

I - Trata-se de pedido de Benefício Assistencial ao Idoso.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Compulsando o processo indicado no termo de prevenção, bem como os documentos juntados com a consulta

prevenção feita junto à 1ª Vara Federal de Campo Grande, não há prevenção nem litispendência e/ou coisa

julgada, porquanto trata-se de pedido diverso.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Não há prova inequívoca

acerca da hipossuficiência.Ausente a verossimilhança.

II - Designo a perícia social (levantamento social), conforme data e hora constante do andamento processual.

III - Cite-se.

 

0003996-51.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6201021483 - FRANCISCA

RODRIGUES FREIRE (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Compulsando o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto o processo n. 00001529820104036201 foi extinto sem exame do

mérito.

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer os seguintes pontos:

1. Comprovar a qualidade de dependente do falecido juntando ao feito notas fiscais, contas e etc;

2. Se exerce atividade laborativa. Em caso positivo, onde e juntar a CTPS;

3. Quantas pessoas viviam com o falecido na mesma residência. O grau de parentesco e a remuneração de cada

um.

 

Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para análise da necessidade de agendamento de audiência.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004020-79.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO DE MATOS CHAVES

ADVOGADO: MS013410-MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES DOS SANTOS

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004021-64.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO NARCISO REZENDE

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004022-49.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 07:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 11/11/2014 09:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004023-34.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO ROBERTO DE BRITO

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 07/04/2014 17:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004024-19.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO BUENO FRANCA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004025-04.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA EVA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004026-86.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI RODRIGUES BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO: MS012049-SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004027-71.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRACI DA SILVA SOUZA CUNHA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2014 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO,

979 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004028-56.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA DA CRUZ LEMES

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/01/2015 14:40:00

 

PROCESSO: 0004029-41.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KEZIA FREITAS RUFINO

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 04/06/2014 08:30 no seguinte endereço:RUAEDUARDO SANTOS PEREIRA, 135 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002251, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004030-26.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAMAO SOUZA GONCALVES

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/11/2014 09:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004031-11.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO: MS011138-LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004032-93.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAIANE CAMPOZANO BRITES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2014 14:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004033-78.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA TEREZINHA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: MS015521-GABRIEL CAMPOS DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CARDIOLOGIA será

realizada no dia 12/12/2013 13:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004034-63.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA LOPESDE SOUSA

ADVOGADO: MS003760-SILVIO CANTERO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2014 14:50 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004035-48.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILVA DE SOUZA

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 28/11/2014 14:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004036-33.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALZIRA DOMINGUES FERNANDES CAR

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004037-18.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OZINETE SILVEIRA SARAIVA

ADVOGADO: MS015111A-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004038-03.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO LOPES

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2013 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 11/06/2014 07:00 no seguinte endereço:RUAEDUARDO SANTOS PEREIRA, 135 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002251, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e
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eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004039-85.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS010624-RACHEL DO AMARAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004040-70.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL CARVALHO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004041-55.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLIVIA PEREIRA BATISTA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2014 15:10 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004044-10.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIDES PEREIRA MACIEL

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004045-92.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NANCI ANGELICA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2014 14:40:00

 

PROCESSO: 0004046-77.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALDETH PERRUPATO DE SOUZA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004047-62.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ GOMES

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004048-47.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ULYSSES BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004049-32.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ULYSSES BARBOSA DA CUNHA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004050-17.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDIVALDO BENEVIDES

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004051-02.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS GONCALVES LONGO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004053-69.2013.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMERINDO PINHEIRO LEMES

ADVOGADO: MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0007355-30.2013.4.03.6000

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRENE LINZMEIER

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31

2)TOTAL RECURSOS: 0
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 32

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6321000218 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

pleiteando o reajuste da renda mensal de seu benefício previdenciário nos meses de junho de 1999 e maio de

2004 pela aplicação dos percentuais adicionais de 2,28% e 1,75%, respectivamente. 

 

Sustenta, em síntese, que o art. 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 e o art. 5º da Emenda Constitucional

n.º 41/2003, ao estabelecerem que o teto da Previdência Social deve ser atualizado pelos mesmos índices

aplicados ao reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, acabaram também por

vincular o reajuste destes à elevação do teto. 

 

Assim, a Medida Provisória n.º 1.824/99 e o Decreto n.º 5.061/2004, ao fixarem o percentual de reajuste dos

benefícios previdenciários em 4,61% e 4,53% para os meses de junho de 1999 e maio de 2004,

respectivamente, deixaram de observar a regra constitucional acima referida, na medida em que tais

índices ficaram aquém do percentual de elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.º

20/98 e 41/2003. 

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria. 

 

Decido. 

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto. 

 

Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de

Processo Civil. 

 

O argumento da parte autora não merece acolhida. 

 

O fato de haver regra constitucional estabelecendo que o teto da Previdência Social deve ser atualizado

pelos mesmos índices aplicados ao reajuste dos benefícios do RGPS (cf. art. 14 da Emenda Constitucional

n.º 20/98 e art. 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003) não significa que o inverso seja verdadeiro, isto é,

que toda vez que houver elevação do teto previdenciário por ato excepcional (como a edição de uma

emenda constitucional, por exemplo) os benefícios do RGPS também devam ser reajustados nessa mesma

proporção. 
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Pela lógica da tese explanada na inicial, haveria uma espécie de mecanismo de “gatilho” pelo qual toda vez

que o Congresso Nacional decidisse rever o teto previdenciário haveria automaticamente o reajuste, na

mesma proporção, de todos os benefícios previdenciários em manutenção. Essa exegese é inaceitável, pois a

existência de um gatilho dessa espécie dependeria de norma clara e expressa que o instituísse, conforme

decorre do princípio da contrapartida inscrito no § 5º do art. 195 da Constituição Federal: “nenhum

benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente

fonte de custeio total”. 

 

Importante consignar que a pretensão formulada na presente demanda não se confunde com a tese

acolhida pelo Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no RE 564.354/SE, pois aquela tese diz

respeito à aplicação dos novos tetos previdenciários aos benefícios em manutenção cujo valor tinha sofrido

limitação pelo teto anterior. No presente caso, não se trata de alterar o limite aplicado, mas de rever o

índice de reajuste anual do benefício. 

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTEo pedido. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Defiro a gratuidade de justiça. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001389-93.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018330 - MARIA IZABEL INFANTE PADILHA (SP327054 - CAIO FERRER, SP304035 -

VINICIUS DE MARCO FISCARELLI, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP228597 - FABRICIO

FARAH PINHEIRO RODRIGUES, SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001455-73.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018331 - MARIA LUCIENE NUNES DOS SANTOS (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE

PAULA ALCEDO, SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES, SP304035 - VINICIUS DE

MARCO FISCARELLI, SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008318-85.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018338 - FERNANDO PAPINE RODRIGUES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

FERNANDO PAPINE RODRIGUES, qualificado na inicial, ajuizou ação de conhecimento em face da Caixa

Econômica Federal, para ver reconhecido direito à capitalização dos juros progressivos instituída no artigo 4º da

Lei n. 5.107/66, por ser titular de conta vinculada ao FGTS.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art.38 da Lei nº9099/95.

 

Decido.

 

A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC, por ser desnecessária a produção de

provas em audiência.

 

De início, acolho a preliminar para reconhecer prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da

ação. Consolidou-se a jurisprudência do E. STJ no sentido de que a relação é de trato sucessivo e a diferença de

aplicação de juros renova-se mensalmente. Por isso, estão fulminadas pela prescrição as parcelas que precedem

06.03.1979.
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Nesse sentido:

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA N. 210/STJ. JUROS

PROGRESSIVOS. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/71. PRAZO PRESCRICIONAL. TERMO A QUO. RELAÇÃO

JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO.

1. 'A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos' - Súmula n. 210/STJ.

2. A obrigação da Caixa Econômica Federal em aplicar a taxa progressiva de juros na correção monetária dos

saldo das contas vinculadas do FGTS se renova mensalmente, portanto, sendo essa uma relação jurídica de trato

sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 (trinta) anos da data da

propositura da ação.

3. Recurso especial conhecido e provido.”

(RESP 921496 - Proc. 200700254338-PR - 2ª Turma - STJ - Rel. Min. João Otávio de Noronha - DJ 24.05.2007 -

p. 352)

 

Assim, proposta esta ação em 29.08.2011, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 29.08.1981.

 

Na questão de fundo, a evolução legislativa definiu as seguintes situações:

 

A Lei n. 5.107/66, que criou o FGTS, estabeleceu no seu artigo 4º a capitalização dos juros na progressão de 3% a

6%, de acordo com a permanência na mesma empresa.

 

A Lei n. 5.705/71 alterou o dispositivo e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Contudo, manteve o direito

aos empregados optantes à data da publicação daquela lei (art. 2º).

 

Em seguida, a Lei n. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à

data de admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. Em

conseqüência, os trabalhadores admitidos até 22 de setembro de 1971 e que optaram de forma retroativa têm

direito à aplicação dos juros progressivos. De outro lado, decorre evidente que os vínculos empregatícios iniciados

na vigência da Lei n. 5.705/71 seguem suas regras e não permitem aos empregados a progressão de juros.

 

Por sua vez, a Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, em seu art. 13, estabeleceu que os depósitos efetuados nas

contas vinculadas capitalizarão juros de 3% (três por cento) ao ano (caput). Mas, para as contas vinculadas dos

trabalhadores optantes, existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos

continuará a ser feita na progressão de 3% a 6%, sendo: 3%, durante os dois primeiros anos de permanência na

mesma empresa; 4%, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5%, do sexto ao décimo; e 6%

a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa (§ 3º). Em caso de mudança de empresa, a

capitalização será feita à taxa de 3% ao ano.

 

Contudo, no caso do autor, trabalhador avulso, falta pressuposto indispensável para obtenção do direito pleiteado:

o vínculo empregatício.

 

A Lei n. 5.107, de 13 de setembro de 1966, artigo 4º, instituiu o sistema de juros progressivos para os depósitos do

FGTS, de 3 a 6% considerando o tempo de permanência do empregado na empresa. Contudo, pela própria

natureza de sua ocupação, o trabalho avulso pressupõe a inexistência de vínculo empregatício (art. 20 da Lei n.

8.630/93).

 

O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região tem jurisprudência iterativa nesse sentido, à qual me alinho (n. g.):

 

“FGTS - TAXA PROGRESSIVA .

Os trabalhadores avulsos não têm e não tiveram, em qualquer momento, direito à taxa progressiva de juros, no

campo do FGTS, por falta de lei que a deferisse. A progressividade da taxa de juros sempre esteve ligada ao fato

de o trabalhador permanecer trabalhando vários anos na mesma empresa, o que não é possível ocorrer com o

trabalhador avulso. Sentença reformada. Apelações providas. “(AC 9702350840, 2ª Turma, Data da decisão:

26/06/2002 DJU DATA:09/09/2002 JUIZ GUILHERME COUTO)
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“PROCESSUAL CIVIL. FGTS.CONTAGEMDEJUROSPROGRESSIVOS.LEINº 5.107/66.

TRABALHADORES AVULSOS. LEI Nº 5.480/68.

I - TRABALHADOR AVULSO É O QUE PRESTA SERVIÇOS A INÚMERASEMPRESAS, AGRUPADO EM

ENTIDADE DE CLASSE, POR INTERMÉDIO DESTA ESEMVÍNCULO EMPREGATÍCIO.

(COMENTÁRIOS À CONSOLIDAÇÃO DASLEISDOTRABALHO- VALENTIM CARRION - 23ª ED. -

ABRIL/88 - PÁG. 34).

II -OSTRABALHADORESAVULSOSTÊMSEUSDIREITOSPREVISTOSEM LEGISLAÇÃOESPECIAL-

LEINº5.480DE10/08/68, QUE MANDA APLICAR-LHES AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 5.107/66.

III-ENTRETANTO,AAPLICAÇÃODATAXADEJUROSPROGRESSIVOS PRESSUPÕE DUAS CONDIÇÕES:

UMA É QUE A CONTA VINCULADA AOFGTSSEJA ANTERIOR A 22/09/71 E OUTRA É A

PERMANÊNCIA DOEMPREGADONAMESMA EMPRESA AO LONGO DO TEMPO PREVISTO, ESPÉCIE

EM QUE NÃO SEENQUADRAM OS AVULSOS.”

IV - APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA CONFIRMADA. (AC  

9602017279, 5ª Turma, Data da decisão: 11/05/1999 DJ DATA:08/06/1999 JUIZ RALDÊNIO BONIFACIO

COSTA)

 

“PROCESSO CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. TRABALHADOR AVULSO.

1. O trabalhador avulso não tem direito à taxa progressiva de juros, por não preencher um requisito indispensável

à fruição do benefício, qual seja: trabalho contínuo numa mesma empresa.

2. Condenaçãoda parte autora em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, pro rata.

3. Acolhida a argüição de ilegitimidade da União Federal, para julgar extinto o feito em relação à mesma.

4. Recurso da CEFprovido para indeferir o pedido autoral. “(AC  

9602098015, 7ª Turma, Data da decisão: 27/04/2005 DJU DATA:11/05/2005 JUIZA LILIANE RORIZ)

 

“FGTS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - TRABALHADOR AVULSO

I - Trabalhador avulso é aquele que presta serviço a várias empresas, sem manter com elas qualquer vínculo

empregatício.

II - A incidência da taxa progressiva de juros pressupõe a permanência do trabalhador na mesma empresa, ao

longo do tempo previsto.

III - Recurso improvido.” (AC 9602170506 UF: ES Órgão Julgador: 6ª Turma, Data da decisão: 30/10/2002 DJU

DATA:08/05/2003 JUIZ ANDRE KOZLOWSKI)

 

Tanto que a relação diferenciada autorizou o legislador a proteger o trabalhador avulso da instabilidade da tomada

de mão-de-obra, permitindo-lhe movimentar a conta do Fundo, após suspensão do trabalho por período igual ou

superior a 90 dias (art. 20, X, Lei n. 8.036/90). Já para o trabalhador com vínculo empregatício há necessidade de

extinção do contrato de trabalho por demissão sem justa causa ou permanência fora do regime por três anos.

Assim, nem a Lei n. 5.480/68 nem o artigo 7º, inciso XXXIV, da Constituição Federal autorizam interpretação

que subverta a lógica, a natureza e a finalidade da progressividade dos juros, destinada a fortalecer vínculo de

trabalho que o avulso não tem.

 

Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO das parcelas anteriores a 29.08.1981 e, no remanescente,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Sem custas, sem honorários advocatícios. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002796-37.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018326 - JOSE CAETANO OGLIANO (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando o

reajuste da renda mensal de seu benefício previdenciário, a fim de passe a ficar limitado, a partir da data em que

entraram em vigor as Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, pelo novo teto previdenciário por elas

estabelecidos e não mais pelo teto que vigorava na data de concessão do benefício.
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Decido.

 

Acolho a prejudicial de mérito. Em caso de procedência, o valor da condenação deve observar a prescrição

quinquenal.

 

A matéria já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido da tese defendida pela parte autora, nos

termos do seguinte julgado:

“DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS

LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações

jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade

das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a

segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei

superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em

conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade

constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários

limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que

passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.” (RE 564354,

Relator(a):Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 08/09/2010, REPERCUSSÃO GERAL -

MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 15-02-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487)

 

No caso dos autos, todavia, a renda mensal do benefício da autora não foi limitada pelo teto previdenciário.

 

É o que se extraí ao verificarmos que o valor da renda mensal atual (Valor Mens.Reajustada - MR), é inferior a

R$2.919,37 (atualização do teto vigente em dezembro de 1998, para JAN/2013); e inferior a R$3.239,29

(atualização, para JAN/2013, do teto vigente em dezembro de 2003).

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001458-28.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018332 - JOSE CARLOS DA SILVA ROLO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL pleiteando o

reajuste da renda mensal de seu benefício previdenciário nos meses de junho de 1999 e maio de 2004 pela

aplicação dos percentuais adicionais de 2,28% e 1,75%, respectivamente.

 

Sustenta, em síntese, que o art. 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 e o art. 5º da Emenda Constitucional n.º

41/2003, ao estabelecerem que o teto da Previdência Social deve ser atualizado pelos mesmos índices aplicados ao

reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, acabaram também por vincular o reajuste

destes à elevação do teto.

 

Assim, a Medida Provisória n.º 1.824/99 e o Decreto n.º 5.061/2004, ao fixarem o percentual de reajuste dos

benefícios previdenciários em 4,61% e 4,53% para os meses de junho de 1999 e maio de 2004, respectivamente,

deixaram de observar a regra constitucional acima referida, na medida em que tais índices ficaram aquém do

percentual de elevação do teto previdenciário pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003.

 

Consta dos autos contestação padrão do INSS arquivada em Secretaria.

 

Decido.

 

Deixo de analisar as preliminares de conteúdo genérico e que não dizem respeito ao caso concreto.
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Caso não tenha havido citação, fica desde logo subentendida a aplicação do art. 285-A do Código de Processo

Civil.

 

O argumento da parte autora é não merece acolhida.

 

O fato de haver regra constitucional estabelecendo que o teto da Previdência Social deve ser atualizado pelos

mesmos índices aplicados ao reajuste dos benefícios do RGPS (cf. art. 14 da Emenda Constitucional n.º 20/98 e

art. 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003) não significa que o inverso seja verdadeiro, isto é, que toda vez que

houver elevação do teto previdenciário por ato excepcional (como a edição de uma emenda constitucional, por

exemplo) os benefícios do RGPS também devam ser reajustados nessa mesma proporção.

 

Pela lógica da tese explanada na inicial, haveria uma espécie de mecanismo de “gatilho” pelo qual toda vez que o

Congresso Nacional decidisse rever o teto previdenciário haveria automaticamente o reajuste, na mesma

proporção, de todos os benefícios previdenciários em manutenção. Essa exegese é inaceitável, pois a existência de

um gatilho dessa espécie dependeria de norma clara e expressa que o instituísse, conforme decorre do princípio da

contrapartida inscrito no § 5º do art. 195 da Constituição Federal: “nenhum benefício ou serviço da seguridade

social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total”.

 

Importante consignar que a pretensão formulada na presente demanda não se confunde com a tese acolhida pelo

Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral, no RE 564.354/SE, pois aquela tese diz respeito à aplicação

dos novos tetos previdenciários aos benefícios em manutenção cujo valor tinha sofrido limitação pelo teto

anterior. No presente caso, não se trata de alterar o limite aplicado, mas de rever o índice de reajuste anual do

benefício.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTEo pedido.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a condenação da Caixa Econômica Federal à reposição das perdas sentidas sobre

os depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), no

período compreendido entre 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não

repõe, adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período. 

 

Em contestação, a Caixa Econômica Federal suscitou, preliminarmente, a ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação. Pondera, em seguida, que o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço não é um investimento suscetível à atuação privada, estando sujeito, em virtude de sua natureza

pública, aos critérios de remuneração previstos em lei, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice

diferente daqueles contemplados na legislação, a pretexto de repor a "inflação real" do país. 

 

É o relatório do essencial. Decido. 

 

Adoto, integralmente, na fundamentação desta sentença, o entendimento manifestado pelo MM. Juiz

Federal Cláudio Roberto Canata nos autos do processo n. 0002414-32.2013.4.03.6325, do Juizado Especial

Federal de Bauru, em sentença proferida no dia 11/09/2013. 

 

 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis há de ser afastada, uma vez que os extratos da(s)
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conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à substituição do índice legalmente previsto (e

que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor reflita a perda do poder aquisitivo da

moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de aspectos jurídicos, de modo que

apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos documentos. Além disso, não

se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham a ser requisitados no

momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. As demais preliminares confundem-se com o mérito e com ele serão

analisadas. 

 

No que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é

importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis, decretos e resoluções trataram

de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas. 

 

De acordo com a previsão contida na Lei n.º 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados

no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de

Capital (UPC), que foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária

do Decreto n.º 59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada

ano, por força do Decreto n.º 71.636/1972. 

 

Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto n.º 76.750/1975, que determinou o repasse

da variação da ORTN, recomendando, também, o retorno da sistemática de correção trimestral. 

 

Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis n.º 2.283/1986 e n.º 2.284/1986 fizeram alusão ao

IPC como índice oficial de correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste

último modificada pelo Decreto-Lei n.º 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da LBC ou

de outro índice fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o

indexador aplicável, editou a Resolução n.º 1.265/1987, recomendando o repasse da OTN a partir do mês de

março de 1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado. 

 

Com a Resolução n.º 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do

percentual da OTN, a qual, no mês de julho de 1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando

a corresponder, a partir de agosto de 1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que

modificou os critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os

saldos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de agosto de 1987, fossem atualizados

em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC

que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em julho de 1987, ao índice da LBC,

acontecendo, a partir de agosto de 1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração. 

 

Com a Medida Provisória n.º 38, de 03/02/1989, convertida na Lei n.º 7.738/1989, foram trazidas a lume

normas complementares para execução da Lei n.º 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde

então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da

poupança. 

 

A expressa correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi

mantida no texto da Lei n.º 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia (Lei

n.º 5.107/1966), decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização

dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança. 

 

A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória n.º 32, de 15/01/1989,

convertida na Lei n.º 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira: 

 

"Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados: 

I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro
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Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento); 

II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do

Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no

mês anterior, prevalecendo o maior; 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior." 

 

O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da

poupança, a partir de maio de 1989, persistiu até março de 1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória n.º 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de abril

e maio de 1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória n.º

189/1990, convertida na Lei n.º 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício

de junho de 1990 a janeiro de 1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à “Taxa Referencial -

TR”, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória n.º 204, de 31/01/1991, convertida na Lei n.º

8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei n.º 8.036/1990. 

 

No que concerne à taxa referencial (TR), essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos

depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos

públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN n.º

3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN n.º 3.446/2007, n.º 3.530/2008, n.º 4.240/2013, e normas

complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil. 

 

Ao atrelar o cálculo da taxa referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições

financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da

autoridade monetária. 

 

A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do "valor real" do capital

depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira

Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da “natureza institucional” do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional

recorrido que havia condenado a Caixa Econômica Federal na aplicação dos índices tocantes aos Planos

Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

 

Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário: 

 

“(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS,

conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar,

conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por

vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o

efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional,

nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são

destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização

das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações

econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário

equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa

circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios

outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos,

em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que

imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que, entre nós, não

contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida, nos

últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no
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sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há

falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo

índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de

crédito trimestral, cada mês, 'de per si', que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade

mensal os índices de correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em

direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados

antes do momento de sua aplicação. (...).” 

 

Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito

das Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (“Planos Econômicos, Direito Adquirido e FGTS”

in Revista de Informação Legislativa, v.34, n.134, p.251/261, abril/junho 1997) teve oportunidade de

explicitar que: 

 

"(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma característica

importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica

que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos

dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao

titular da conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de

normas legais, gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo

a opção pelo 'regime instituído na presente lei' (observe-se que a lei fala em 'regime'!), originalmente

prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade

do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do

FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o

conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS.

Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva. (...)." 

 

Portanto, em virtude da “natureza institucional” do Fundo, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão

jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo

com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei n.º 8.036/1990, artigo 13) para recomposição

financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para

reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada "inflação real". 

 

É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder

de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi

aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível,

na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP

(calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas

Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a

economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha sucedido o outro,

como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989). 

 

Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar,

em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação

de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a "inflação real". Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a "inflação real"?

Não há como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma "inflação real" a ser

obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É

exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam

seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção

monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização

monetária dos valores em jogo. 

 

O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo
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conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o “X” da questão. De acordo com o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a

legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita

a "inflação real" do período. 

 

O Supremo Tribunal Federal (RE 175.678/MG, 2ªT., Rel. Min. Carlos Velloso, j. 29/11/1994, DJ 04/08/1995)

também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs n.º 493, n.º 768 e n.º 959 não

teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da taxa referencial, visto que fora reconhecido, apenas, a

impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei n.º 8.177/1991. 

 

E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal (ADI n.º 4.357/DF, ADI n.º 4.425/DF, ADI n.º 4.400/DF

e ADI n.º 4.372/DF, Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, j. 07/03/2013, DJe 20/03/2013), ao declarar a

inconstitucionalidade do § 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda

Constitucional n.º 62/2009, não expungiu a taxa referencial (indexador econômico que reflete as variações

do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (“... que

reflita a variação do poder aquisitivo da moeda...”) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado

da coisa julgada (CF/1988, artigo 35, XXXVI), no tópico concernente à “preservação do valor real” do

crédito previsto na condenação. 

 

Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas

por meio de um indexador econômico (“in casu”, a taxa referencial), entendo que não há espaço para

qualquer alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o

quão descabido é o intento da parte autora. 

 

Assim, com base nas ponderações acima delineadas, entendo por bem JULGAR IMPROCEDENTE O

PEDIDO e extinguir o feito com resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da

sentença, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante,

ser manifestado na via própria (Lei n.º 9.099/1995, artigos 41 a 43), vale dizer, perante as Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (Lei n.º

9.099/1995, artigo 55, primeira parte). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado,

cumpridas as formalidades legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias e de que, para sua interposição, é

necessária a constituição de advogado ou a assistência da Defensoria Pública da União. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0003363-68.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018375 - JADIELSON DE JESUS CARVALHO (SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

0003524-78.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018374 - JAILTON ALVES DOS SANTOS (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES,

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 -

UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora moveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

pleiteando o reajuste da renda mensal de seu benefício previdenciário por índices de correção diversos

daqueles aplicados pela autarquia previdenciária. 
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Consta dos autos contestação do INSS.  

 

Decido. 

 

É cabível o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, uma vez que a matéria discutida na presente demanda é eminentemente de direito.  

 

Considerando que não foram suscitadas preliminares, cumpre passar ao exame do mérito.  

 

Prejudicial de mérito. 

Afasto a alegação de decadência, porque o disposto no art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão

somente à revisão do ato de concessão do benefício e não aos posteriores reajustes da renda mensal. 

 

Acolho a prejudicial de prescrição. Em caso de procedência do pedido, o valor da condenação deve

observar o prazo prescricional. 

 

De fato, merece acolhida, ante o disposto no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, originalmente em seu caput e

após, com a alteração procedida pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997, no parágrafo único, e ainda,

com arrimo em reiterada jurisprudência dos tribunais pátrios, a prejudicial de mérito sustentada pelo réu,

qual seja a prescrição das eventuais diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao quinquênio

que precede o ajuizamento do vertente feito. 

 

Neste diapasão, cabe enfatizar, de qualquer sorte, que a prescrição não atinge o direito de fundo da parte

autora, e sim limita o reflexo da inclusão do benefício pleiteado nos últimos cinco anos a partir da

propositura da demanda, nos termos da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIOS. PRESCRIÇÃO DE TRATO SUCESSIVO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 85 DO STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Pacífico o entendimento de que, em se tratando de pedido de revisão da renda mensal de benefício

previdenciário, não há falar em prescrição do fundo de direito, porquanto trata-se de relação de trato

sucessivo, atraindo a incidência do comando da Súmula n.º 85 do STJ. Precedentes.(...) 

3. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, provido. (REsp 477.207/RJ, Rel.

MinistraLAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25.03.2003, DJ 28.04.2003 p. 254) 

 

Assim, somente foram atingidas pelos efeitos da prescrição as parcelas anteriores a 05 (cinco) anos da

propositura da ação. 

 

Examino o mérito propriamente dito. 

 

DO IGP-DI - INPC  

Mesmo sendo inequívoco o direito à atualização monetária de valores, necessária à recomposição da

capacidade econômica da moeda em face da inflação de um período, e ainda que se reconheça a

importância sócio-econômica e alimentar dos benefícios previdenciários, concedidos, via de regra, a pessoas

que não possuem outros meios de sobrevivência, a aplicação do mesmo critério utilizado para o salário

mínimo, ou os maiores índices inflacionários de um período, é pleito despropositado em face do Poder

Judiciário, à evidência de sua limitação como legislador negativo. 

 

Não pode o Judiciário deferir outro índice, muito menos o “maior” deles, nem mesmo o atrelamento

automático à variação do salário-mínimo, para recompor as perdas do processo inflacionário relativo a

benefícios previdenciários, funcionando, a tal grau, como legislador positivo. 

 

Acrescente-se a essa questão a diversificada metodologia de cálculo desses índices inflacionários, aliada aos

aspectos macroeconômicos envolvidos nesse tema, o que impõe o necessário equilíbrio levado à efeito pelo

Judiciário na realização do Direito.  

 

De fato, “não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto de lei à hipótese não se harmoniza com
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o seu sentimento de justiça e equidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de

direito aplicável” (STF - RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

 

Não se pode olvidar, outrossim, que, consoante expresso no art. 201, §2º, da Constituição vigente, “é

assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei”. 

 

Neste diapasão, a jurisprudência pátria firmou entendimento de que o reajustamento dos benefícios

previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Todavia,

nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo legislador

infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das

Medidas Provisórias nºs. 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e

2.187-11/2001 (7,66%). 

 

A Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já sumulou o entendimento de que os

benefícios previdenciários deveriam ser corrigidos, em maio de 1996, pelo IGP-DI, verbis: 

“INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DO IGP-DI EM MAIO DE 1996. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

RECONHECIDAS. 

1. Adoção do índice do IGP-DI para reajuste de benefício previdenciário através da Medida Provisória nº

1.415/96, transformada na Lei nº 9.711/98, que se tem como constitucional e legal.  

2. Índice de reajuste, que embora não traduza o princípio de justiça na sua forma mais nobre, assegura a

preservação do valor real, na forma do que prescreve o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que deu ao

legislador a opção para criar essa espécie de índice. 

3. A partir da Lei nº 8.213/91, a forma de reajuste dos benefícios previdenciários, é aquela que o legislador

elege como critério de correção. 

4. Recurso conhecido e provido”. 

(Órgão Julgador Turma Nacional de Uniformização; Nº do Processo no Sistema de Acompanhamento

Processual; 2002.72.00.050097-8/SC;Classe Processual; Incidente de Uniformização de Jurisprudência;

Objeto do Processo; REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IGP-DI EM MAIO DE 1996;

Relator Juiz Federal Francisco Barros Dias; Relator para Acórdão Juiz Federal Francisco Barros Dias;

Decisão 17/02/2003). 

 

Não é outra a orientação esposada em inúmeros julgados do C. STJ e do E. TRF-3ª Região, acerca do tema,

verbi gratia: 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE

IGP-DI NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos

pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal,

por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-

17/2000 (5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor

do benefício e preservação de seu valor real. 

3. Recurso especial não provido”. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 535544; Processo:

200300786523 UF: SC Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 14/09/2004 Documento:

STJ000570181; DJ DATA: 04/10/2004 PÁGINA:354; Relator HÉLIO QUAGLIA BARBOSA). 

 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS.

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98. 

1- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício.

Entretanto, delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas

contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade

das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes

de outras MPs. 
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2- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice

a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996. 

3- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela

Previdência Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de

início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao reajuste. 

4- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-

1/97 (7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP

2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo

Poder Executivo também já foram convertidas em Lei. 

5- Recurso não conhecido”. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 508741; Processo:

200300182696 UF: SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 02/09/2003 Documento:

STJ000506921; DJ DATA: 29/09/2003 PÁGINA:334; Relator JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LEI N.º 8.213/91. IGP-DI. INPC. MEDIDA

PROVISÓRIA 1.415/96. LEI 9.711/98. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO

ORDINÁRIA PARA ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. DESVINCULAÇÃO.

PERCENTUAL DIVULGADO POR MEDIDA PROVISÓRIA. 

1- É correta a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários no mês de maio de

1996, de acordo com a Medida Provisória n.º 1.415/96, convertida na Lei n.º 9.711/98. 

2- O artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, garantiu a manutenção, em caráter permanente, do

valor real dos benefícios previdenciários, observados os critérios definidos em lei, à qual cabe fixar os

índices para tanto. 

3- A Resolução n.º 60/96, do Conselho Nacional de Seguridade Social, que reconheceu eventuais perdas no

reajustamento dos benefícios previdenciários, em 01/05/1996, tem caráter administrativo e não pode

estipular índice de reajuste de benefícios previdenciários se este não receber respaldo da lei. 

4- De acordo com o artigo 41, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 (revogado pela MP nº 2.216-37, de 31/08/2001), o

Conselho Nacional da Seguridade Social tinha a faculdade de propor reajustes, o que não significa que suas

sugestões devessem ser acatadas pelo INSS ou pelo legislador, não constituindo, portanto, regra impositiva,

mas apenas recomendação. 

5- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 831595; Processo:

199961110071186 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 30/08/2004 Documento:

TRF300085806; DJU DATA: 30/09/2004 PÁGINA: 651; Relator JUIZ SANTOS NEVES). 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. LEI 8.880/94-IPC-R. MEDIDA PROVISÓRIA Nº

1.415-IGP-DI. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 20,05% EM MAIO DE 1996. 

I - Na vigência da Lei 8.880/94, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pela variação do IPC-

R, a teor do que estabelece o seu artigo 29. 

II - A Medida Provisória nº 1.415, editada em 29/04/96, adotou como critério de reajuste dos benefícios

previdenciários o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas. 

III -Havendo a legislação de regência atendido ao princípio de irredutibilidade do valor do benefício,

insculpido nos artigos 201, §2º, e 194, inciso IV, da Carta Magna, não há que se falar em

inconstitucionalidade dos artigos 2º, 3º e 5º da MP1415/96 e artigo 1º da Portaria 3253/96. 

IV - Recurso improvido”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 439061; Processo: 98030770322

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 31/05/2004 Documento: TRF300084170; DJU

DATA: 12/08/2004 PÁGINA: 500; Relatora JUIZA MARISA SANTOS). 

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA

PROVISÓRIA 1415/96. IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse

período os critérios definidos foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI. 

II - Recurso do autor improvido. 

III - Sentença mantida na íntegra”. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 921382 Processo:

200361020005923 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 26/04/2004 Documento:
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TRF300083344; DJU DATA: 29/07/2004 PÁGINA: 357; Relatora JUIZA MARIANINA GALANTE). 

 

O C. STF julgou recurso extraordinário reconhecendo a constitucionalidade dos reajustes adotados no

período de 97, 99, 2000 e 2001, afastando, assim, a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice (RE

376.846, rel. Min. Carlos Velloso). 

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade de

justiça. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003301-28.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018369 - ROBERTO DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003315-12.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018362 - TAKEO SUGUIURA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003405-20.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018354 - ANTONIO OLIVEIRA BENTO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003410-42.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018351 - ROSA ESTEVAM (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003317-79.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018360 - JOSEFA TAVARES DE ALMEIDA DE JESUS (SP327054 - CAIO FERRER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003310-87.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018365 - JOSE DE RIBAMAR COSTA FROES (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003411-27.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018350 - EMÍLIA MARIA DE CARVALHO PEREIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003306-50.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018366 - MARIA DO CARMO DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003401-80.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018358 - MANUEL FRANCISCO XAVIER (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003404-35.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018355 - JOSE ANTONINO DOS REIS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003402-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018357 - GRACIOLA GOMES FERREIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003316-94.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018361 - JOSE SIQUEIRA DE ALMEIDA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003407-87.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018320 - SALIM MURSA VIEIRA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003313-42.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018363 - MARIA NICOLAU SILVA SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003311-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018364 - SABINO BARBOSA DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003409-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018352 - OTAVIO NUMERIANO DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003400-95.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018359 - ADAIR DOS SANTOS (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003305-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018367 - ARLINDO PAULO DA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003304-80.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018368 - CARLOS ANTONIO (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003406-05.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018353 - PERCYDES DE SOUZA SILVA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003403-50.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6321018356 - MARIA NEUZA DA FONSECA (SP327054 - CAIO FERRER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001002-78.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018318 - ETTIENE

MARTINEZ DE CARVALHO (SP286160 - GUSTAVO LICARIAO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Com vistas à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência, em nome próprio, com data de postagem (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo, sendo aceitos os seguintes documentos : fatura/boleto de consumo mensal de serviços

públicos, tais como água, luz, telefone.

 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado,

acompnhada de cópia de documento de identificação com foto do referido proprietário.

 

Prazo: 10 (dez ) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

 

Intime-se.

 

0003653-83.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018404 - SEBASTIAO

LEANDRO DE SOUZA (SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examino a existência de relação de prevenção. Verifico ser o caso de ações propostas perante a Justiça Federal

que tratam de matérias idênticas, porém abrangendo períodos distintos entre si, não existindo, portanto, identidade

entre elas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.

Destarte, dê-se normal prosseguimento ao presente feito.

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório

do réu,além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da

competente perícia médica, ainda não realizada.

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa

e toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. Como se trata de

apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem aos princípios do contraditório

e da ampla defesa e face à natureza do pedido postulado, entendo incabível a concessão do pedido de tutela.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Defiro a Justiça gratuita.

Aguarda-se a realização da pericia judicial.

Cumpra-se
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0001074-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018337 - VILMA PALACIO

VIEIRA (SP155876 - ROSA MARIA CARRASCO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Designo perícia médica para o dia 03/02/2014, às 10:30 horas, na especialidade - ORTOPEDIA, que se realizará

nas dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0001861-94.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018208 - FRANCISCA

TEREZA DE REZENDE (SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 29/01/2014, às

11:00 horas, especialidade -Ortopedia, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0002800-74.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018205 - MARIA HELENA

DE CAMPOS LUIS (SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 29/01/2014, às

12:30 horas, especialidade -Ortopedia, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0002866-54.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018257 - GILTON

HIPOLITO DE ARAUJO (SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES

FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948 - UGO MARIA SUPINO)

A competência do Juizado Especial Federal é absoluta (Lei 10.259 de 12/07/2001 - artigo 3° - parágrafo 3º), sendo

aferida através de comprovante de endereço em nome do autor, por cidades abrangidas pela Subseção Judiciária

de São Vicente. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que anexe, aos autos, comprovante

de endereço em seu nome (Luz/água/telefone ou fatura de TV a cabo recente). Nocaso de ausência, anexe

comprovante de endereço em nome de terceiro (água/luz/telefone),mais declaração firmando que o autor reside no

endereço a ser apresentado. Nãocumprida a determinação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias a fim de queregularize o apontado na certidão expedida

nos autos. Não cumprida a determinação, remetam-se os autos para sentença de extinção. 

 

0002893-37.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018389 - PEDRO DOS

SANTOS (SP290580 - EVELYNE CORREA BUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002923-72.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018387 - MARIA DE

FATIMA DOS SANTOS(SP290580 - EVELYNE CORREA BUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002906-36.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018385 - RIVALDO

PEREIRA DE ALCANTARA (SP290580 - EVELYNE CORREA BUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002536-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018206 - MARIA DE

FATIMA MARTINS DA SILVA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 29/01/2014, às

12:00 horas, especialidade -Ortopedia, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, tendo em vista a sua tempestividade e a

desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso é recebido no duplo efeito, com fulcro nos arts. 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001 e nos §§ 1º-A e 3º

do art. 100 da Constituição Federal.  

Intime-se o autor para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0003932-06.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018348 - MAURI JOSÉ

NOGUEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0001597-77.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018349 - JOSE PEREIRA

DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0045044-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018347 - JUREMA DE

OLIVEIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0002534-87.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018207 - SIDNEY SOUSA

DE SYLOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 29/01/2014, às

11:30 horas, especialidade -Ortopedia, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0001583-93.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018333 - GILVANDA

RABELO DE CARVALHO REIS (SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO, SP229452 -

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Diante da matéria discutida nos autos, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

10/12/2013, às 16h00min, oportunidade em que a(s) parte (s) deverá(ão) trazer as testemunhas arroladas

independentemente de intimação, bem como todas as demais provas que entenderem relevantes para a instrução

do feito.

Intimem-se.

 

0001181-12.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018087 - IVONE

APARECIDA REZENDE (SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Em razão da impossibilidade de acessar o sistema eletrônico do Juizado Especial, devido à inacessabilidade da
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internet nesta tarde, não foram realizadas as perícias agendadas no período compreendido entre 14:20 e 16:00

horas da presente data.

 Diante do exposto, redesigno perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para o dia 04/02/2014, às 15:30 hs ,

que se realizará nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0003616-56.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018386 - SONIA REGINA

COSTA (SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Reconsidero a decisão proferida em 22/10/2013 e revogo os itens 1 e 2.

Assim, faculto à parte autora a apresentação dos prontuários médicos, bem como de cópia do procedimento

administrativo, até a data da perícia.

No mais, considerando a informação prestada pela Secretaria da possibilidade de antecipação da perícia,

redesigno-a para o dia 06/11/2013, às 14h00, que se realizará nas dependência deste Juizado.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intimem-se.

 

0003549-91.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018252 - HERLEI DOS

SANTOS (SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Examino a existência de relação de prevenção.Verifico ser o caso de açãoproposta perante a Justiça Federal que

foi resolvida sem julgamento do mérito, portanto, não há de se configurar ao instituto da litispendência / coisa

julgada. Destarte, dê-se normal prosseguimento ao feito.

Retifique-se a autuação para que dela passe a constar a Caixa Econômica Federal.

Após, cite-se a referida ré.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a tempestividade e a desnecessidade do recolhimento de preparo em virtude da isenção legal, recebo o

recurso pelo INSS, no efeito meramente devolutivo em virtude da antecipação dos efeitos da tutela deferida

nos autos.  

Intime-se a parte autora para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0003191-63.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018339 - ADAILTO

SANTANA DA SILVA (SP316032 - VALERIA APARECIDA DE BARROS SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003136-15.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018340 - DARKVONE

MARIA DA PURIFICACAO (SP294661 - THIAGO DE GOIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002165-93.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018341 - IVANILDE

APARECIDA BONONI DE OLIVEIRA (SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002883-90.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018315 - VALERIA

MARIA DE JESUS DUARTE (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Vistos.

Designo perícia médica para o dia 04/02/2014, às 17:30 hs, especialidade - Psiquiatria, que se realizará nas

dependências deste Juizado.

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do
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processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0001140-45.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018336 - SONIA REGINA

DE MARIA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR)

Vistos.

 Cite(m)-se.

 Após, venham os autos conclusos.

 Cumpra-se. 

 

0002940-11.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018084 - MICHAEL ELIAS

GOMES (SP321161 - PATRÍCIA LOUREIRO MATTOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Em razão da impossibilidade de acessar o sistema eletrônico do Juizado Especial, devido à inacessabilidade da

internet nesta tarde, não foram realizadas as perícias agendadas no período compreendido entre 14:20 e 16:00

horas da presente data.

 Diante do exposto, redesigno perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para o dia 24/10/2013, às 16:00 hs ,

que se realizará nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0001365-65.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018329 - NADIR CAMPOS

DO AMARAL (SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA, SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI,

SP228597 - FABRICIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES, SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA

ALCEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão de

08/05/2013, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A competência do Juizado Especial Federal é absoluta (Lei 10.259 de 12/07/2001 - artigo 3° - parágrafo 3º),

sendo aferida por meio de comprovante de endereço (nas cidades abrangidas por esta Subseção Judiciária)

em nome do autor. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que anexe, aos autos,

comprovante de endereço em nome do autor. No caso de ausência, deve a parte anexarcomprovante de

endereço em nome de terceiro (água/luz/telefone),juntamente com a cópia de seu documento de

identificação, bem como de declaração afirmando que o autor reside no endereço a ser apresentado. Não

cumprida a presente determinação, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0002912-43.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018388 - CLAUDIONOR

OLIVEIRA DO NASCIMENTO (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS

RICARDO GUEDES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0003035-41.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018381 - HELIO

BARBOSA (SP282244 - ROSANE ELOINA GOMES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002237-80.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018242 - DALTO

NICODEMOS DE JESUS FILHO (SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 15/01/2014, às

17:00 horas, especialidade -Ortopedia, que se realizará nas dependências deste Juizado.
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 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0002941-93.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018083 - SUZANA

HELENA LOPES (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Em razão da impossibilidade de acessar o sistema eletrônico do Juizado Especial, devido à inacessabilidade da

internet nesta tarde, não foram realizadas as perícias agendadas no período compreendido entre 14:20 e 16:00

horas da presente data.

Diante do exposto, redesigno perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para o dia 04/02/2014, às 09:30 hs , que

se realizará nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0000984-57.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018335 - MARY LOURDES

ANUNCIACAO DOS SANTOS (SP215269 - NARANUBIA MEDEIROS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento de mandato

recente, em via original ou cópia autenticada, no prazo de 10 (dez) dias.A fim de complementar seus dados

pessoais deve a parte autora apresentar, ainda, comprovante de residência em nome próprio, com datade até seis

meses da distribuição do feito, inclusive com a indicação do CEP, sendo aceitos os seguintes documentos:

fatura/boleto de consumo mensal de serviços públicos, tais como água, luz, telefone. Caso o(a) autor(a) não

possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompnhada de cópia de documento

de identificação com foto do referido proprietário. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito (Art. 267 CPC) .

 Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Providencie a parte autora a juntada de documento que informe a data da aposentação. Prazo: 10(dez)

dias.  

Após, tornem conclusos para sentença. 

 

0001621-08.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018395 - MARIA STELA

GOMES DA COSTA MOREIRA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001622-90.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018394 - BARBARA

MARIA RISCHARD (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001843-73.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018393 - ORLANDINA

CARVALHO DOS SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU)

0001863-64.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018392 - MAURINA

ANDRADE SANTOS (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001604-69.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018180 - MARIA JOSE

COSME DA SILVA (SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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Considerando o teor do laudo pericial anexado aos autos, determino perícia médica para o dia 04/02/2014, às

14:30 horas, especialidade -Psiquiatria, que se realizará nas dependências deste Juizado.

 Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

0002285-39.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018282 - NAOR MARTINS

DOS SANTOS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

 Redesigno perícia sócio-econômica para o dia 26/11/2013 às 13:30hs. Saliento que referida perícia social será

realizada no domicílio da parte autora.

 Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo INSS, tendo em vista a sua tempestividade e a desnecessidade do

recolhimento de preparo em virtude da isenção legal. 

O recurso é recebido no duplo efeito, com fulcro nos arts. 16 e 17 da Lei n.º 10.259/2001 e nos §§ 1º-A e 3º

do art. 100 da Constituição Federal.  

Intime-se o autor para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Após, cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos à Turma Recursal de São Paulo. 

 

0002901-14.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018343 - MARIA LUCIA

ALVES DE SOUZA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001619-35.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018346 - PAULO UEMURA

(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002109-60.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018345 - JOSE PEDRO DA

SILVA (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002742-71.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018344 - THAIS

CLEMENCIA TAVARES DE JESUS SANTOS (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002095-76.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018086 - NELSON

ALEXANDRE BARBOSA (SP303830 - VIVIAN LOPES DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Em razão da impossibilidade de acessar o sistema eletrônico do Juizado Especial, devido à inacessabilidade da

internet nesta tarde, não foram realizadas as perícias agendadas no período compreendido entre 14:20 e 16:00

horas da presente data.

Diante do exposto, redesigno perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para o dia 24/10/2013, às 15:00 hs , que

se realizará nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se. 

 

0003272-75.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018321 - MARIA JOSE DE

ARAUJO (SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

Trata-se de ação movida por MARIA JOSÉ DE ARAUJO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando a concessão de benefício acidentário, espécie 91.

 

 Decido. 

Dispondo o art. 109, inciso I da CF/88 que “aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho”, estão excluídos da competência da Justiça Federal quaisquer casos envolvendo benefícios acidentários,

nos termos da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Observo que não há que se distinguir entre ações de concessão ou de revisão ou de reajuste de benefícios, pois

“ubi lex non distinguit nec nos distinguere debemus” .

 

Assim, não tendo a Justiça Federal competência para processar e julgar ação que vise à concessão de benefício

acidentário, também não a tem para a ação que pretende rever o ato de concessão, alterando a renda mensal.

 

É certo que em um primeiro momento o Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no Recurso

Especial n° 21794-BA, Relator Ministro Edson Vidigal, DJ de 08/04/1996 pg.10438, firmou entendimento no

sentido de que a revisão de benefício, ainda que decorrente de acidente do trabalho, estaria na competência da

Justiça Federal.

 

Contudo, trata-se de matéria constitucional, sendo, por conseguinte, de observar-se a orientação reiterada do

Supremo Tribunal Federal:

“Considerando que a competência da Justiça Comum Estadual para as causas relativas a acidentes de trabalho

(CF, art. 109, I) compreende não só o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas, também, de todas

as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros, a Turma deu

provimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão do Tribunal de Alçada Civil do Estado de São

Paulo que reconhecera a competência da Justiça Federal para julgar os litígios relativos a reajuste de benefício

acidentário. Precedentes citados: RE 176.532-SC (DJU de 20.11.98) e RE 127.619-CE (RTJ 133/1352). RE

264.560-SP, rel. Min. Ilmar Galvão, 25.4.2000.” (Informativo STF nº 186)

 

“Compete à justiça estadual a revisão de benefício de aposentadoria decorrente de acidente de trabalho, conforme

o disposto na parte final do artigo 109, I, da CF (“Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em

que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho”). Vencido o Ministro Marco Aurélio, relator, que declarava a competência da justiça federal

por entender que a ação e revisão de benefício tem causa de pedir diversa da ação acidentária. RE 176.532-SC, rel.

orig. Min. Marco Aurélio, rel. para o acórdão Min. Nelson Jobim, 5.2.98.” (Informativo STF nº 98)

 

“Agravo Regimental em Agravo de Instrumento. Previdenciário. Benefício acidentário. Reajustamento.

Competência. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I,

da CF, que as exclui da competência da Justiça Federal. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça

estadual não elidida. Precedentes. Agravo Regimental a que se nega provimento.” (AGRAG nº 154.938/RS,

Segunda Turma, rel. Min. Paulo Brossard, v.m., DJ 24/06/1994, p. 16.641)

 

E o Superior Tribunal de Justiça acabou por mudar a sua orientação, ajustando-a ao entendimento do Supremo

Tribunal Federal, como se observa da seguinte decisão, nos autos do Conflito de Competência 31972-RJ, DJ

24/06/2002, pg.182, Relator Ministro Hamilton Carvalhido:

 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ,

Enunciado nº 15). 2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento

da ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     715/805



do benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 3. Conflito conhecido

para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante.”

 

E, também:

 

“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de

benefícios acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão).

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.” (STJ - CC 33252 - Proc.2001.01.183085/SC -

3ª Seção - d.13.03.2002 - DJ de 23.08.2004, pág.118 - Rel. Min. Vicente Leal)

 

Pelas razões expostas DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar o feito, e determino a extração de

cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de Praia Grande-SP.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Int.

Cumpra-se.

 

0002911-58.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018390 - LUIZ SERGIO

LIMA MOTA (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

A competência do Juizado Especial Federal é absoluta (Lei 10.259 de 12/07/2001 - artigo 3° - parágrafo 3º), sendo

aferida por meio de comprovante de endereço (nas cidades abrangidas por esta Subseção Judiciária) em nome do

autor. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que anexe, aos autos, comprovante de

endereço em nome do autor. No caso de ausência, deve a parte anexarcomprovante de endereço em nome de

terceiro (água/luz/telefone),juntamente com a cópia de seu documento de identificação, bem como de declaração

afirmando que o autor reside no endereço a ser apresentado. O extrato do FGTS a ser juntado nos autos deverá ser

o Extrato Analítico. Assim, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte anexe aos autos o

referido documento. Não cumpridas tais determinações, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

 

0002934-04.2013.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6321018085 - SONIA MARIA

FARIAS DA SILVA (SP191130 - EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

 Em razão da impossibilidade de acessar o sistema eletrônico do Juizado Especial, devido à inacessabilidade da

internet nesta tarde, não foram realizadas as perícias agendadas no período compreendido entre 14:20 e 16:00

horas da presente data.

 Diante do exposto, redesigno perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para o dia 24/10/2013, às 15:30 hs ,

que se realizará nas dependência deste Juizado. 

Fica a parte autora cientificada que caso não compareça para a realização da perícia, implicará na extinção do

processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente

de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

 Intimem-se.

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

41ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Juizado Especial Federal de São Vicente - SP 

Rua Benjamin Constant, nº 415 - Centro 

São Vicente - SP 

 

PORTARIA Nº23/2013  
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Doutor FÁBIO IVENS DE PAULI, Juiz Federal do Juizado Especial Federal de São Vicente, Seção Judiciário

de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e regulamentares;

 

CONSIDERANDO a vacância da função comissionada nos termos do artigo 55, parágrafo 3º da Resolução nº 3,

de 10.03.08, do Conselho da Justiça Federal, publicada em 13.03.08;

RESOLVE: 

DESIGNAR, em substituição, a servidora SONIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA RINALDI, RF 4364, Técnica

Judiciária, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-05), a partir de

16/10/2013 até a publicação da sua designação para a referida função comissionada.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Vicente, 23 de outubro de 2013.  

 

 

 

 

 

FÁBIO IVENS DE PAULI 

Juiz Federal Substituto na presidência do 

Juizado Especial Federal de São Vicente - SP 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 23/10/2013

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003678-96.2013.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ELEUTERIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003679-81.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANASTACIO ALVES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003680-66.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO MARQUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003681-51.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELI CHAVES BULHOES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2014 09:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003682-36.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO SILVA OLIVEIRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2014 15:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003683-21.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO: SP148671-DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003684-06.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDO SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003685-88.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO TELES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003686-73.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO ROMANO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003687-58.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO CALAZANS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003688-43.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS PERES

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003689-28.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: COSMO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003690-13.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALBERTO DE JESUS OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003691-95.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO: SP336520-MARIA CAROLINA FERNANDES PEREIRA LISBOA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003693-65.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003694-50.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME GONCALVES DE CASTRO NETTO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003695-35.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003696-20.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO COSMO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003697-05.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CECILIA DOS ANJOS MARTINS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003698-87.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBSON LUCIANO PINHEIRO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003699-72.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSINA FERREIRA ALVES

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003700-57.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALFREDO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003701-42.2013.4.03.6321
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP339145-RAQUEL DE LIMA REIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003702-27.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATALIA SILVA CAMPOS

ADVOGADO: SP339145-RAQUEL DE LIMA REIS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003703-12.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATA FLORES DE SOUZA

ADVOGADO: SP192616-LEONE TEIXEIRA ROCHA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003704-94.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONAS SANTOS

ADVOGADO: SP218764-LISLEI FULANETTI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003705-79.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS RIBEIRO MENEZES

ADVOGADO: SP175117-DANIELA DOS SANTOS REMA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003706-64.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS TOMAXEK

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003707-49.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANGELA MARIA DE SOUSA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/02/2014 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003708-34.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA INACIO

ADVOGADO: SP244257-VAGNER LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/02/2014 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/02/2014

18:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP

11310500, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003709-19.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO RIBEIRO MARIANO

ADVOGADO: SP330714-FABIO DE SOUZA MAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003710-04.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA PERES

ADVOGADO: SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003711-86.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BESSA

REPRESENTADO POR: SUELI APARECIDA CHUMBO TOLEDO MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003712-71.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/11/2013 16:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003713-56.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL GUTIERREZ BENITO

ADVOGADO: SP313436-DAMIAO HENRIQUES CAVALCANTE SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 10:30 no seguinte endereço: RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003714-41.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIGUEL MANOEL FILHO

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003715-26.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CLEMENTE GONCALVES
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ADVOGADO: SP122565-ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003716-11.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL DA COSTA E SILVA

ADVOGADO: SP152118-ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003717-93.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIONEIA ROSELI ESPINDOLA

ADVOGADO: SP246925-ADRIANA RODRIGUES FARIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003718-78.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATELINN SANTANA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003719-63.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALMIR IZIDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP320676-JEFFERSON RODRIGUES STORTINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003720-48.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE WILSON CHAGAS

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003721-33.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILZA FLORINDA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP156784-ROSIMAR ALMEIDA DE SOUZA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003722-18.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MATHEUS SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO: SP262671-JOSE RIBEIRO DE ANDRADE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003723-03.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA LOPES CAMPOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 11:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003724-85.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALTER VIEIRA

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003725-70.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOEL BISPO

ADVOGADO: SP121737-LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003726-55.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI APARECIDA SILVANI GALINDO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/11/2013 11:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003727-40.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA ADELAIDE ROSSINI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003728-25.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA APARECIDA PINHEIRO TODESCATO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003729-10.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDINA CARDOSO BARRETO

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003730-92.2013.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:
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PROCESSO: 0005710-46.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERALDO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP312873-MARCOS YADA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006998-29.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SOARES NETO

ADVOGADO: SP303467-ANTONIO SOUZA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008246-30.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO TRONCOSO

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0008412-62.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUDENICIO ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0009380-92.2013.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRUNO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233948-UGO MARIA SUPINO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 57

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS
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EXPEDIENTE Nº 2013/6202000591

 

0001647-72.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202003792 - CARLOS CORREIA (MS010840 -

WILSON OLSEN JUNIOR)

- Verifica-se que, apesar de requerer a assistência judiciária gratuita, a parte autora não juntou a declaração de

hipossuficiência.Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, XI, da portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a

providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito,

de:1) Declaração de hipossuficiência.

 

0001652-94.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6202003793 - MARIA SENHORINHA BORGES

(MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS014809 - LUIS HENRIQUE MIRANDA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, inciso I (c/c §2 do mesmo artigo), da Portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1)Comprovante de residência atualizado em nome do autor(datado dos últimos 3 meses)

ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que o mesmo

está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa).Caso o comprovante de residência esteja em nome de

terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001647-72.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CORREIA

ADVOGADO: MS010840-WILSON OLSEN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001649-42.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO MARTINS

ADVOGADO: MS014895-JOSIANE MARI OLIVEIRA DE PAULA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001652-94.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SENHORINHA BORGES

ADVOGADO: MS010840-WILSON OLSEN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001653-79.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MESSIAS ALENCAR

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001654-64.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA BARBOSA RENOVATO

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001655-49.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISOLDI BURKLE FARIAS

ADVOGADO: MS003365-ARCENDINA OLIVEIRA SILVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001656-34.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS015747-CLEITON THEODORO DE ALENCAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001657-19.2013.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARETH DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 8
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 220/2013 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2013

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002303-57.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS DANIEL SOUZA GUEDES

REPRESENTADO POR: CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002304-42.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA NAZARE CONTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002329-55.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SEVERINO DE ALBUQUERQUE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2013 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002330-40.2013.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANDRA CRISTINA ALVES DE BRITO

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2014 16:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

PORTARIA Nº 0193780, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 

 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Gabinete do Juizado

Especial Federal de Araraquara - 20ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

regulamentares e,

 

CONSIDERANDO que os servidores Elaine Cristina Shimada, RF 5286, Supervisora da Seção de

Processamento (FC-5) e Jová Rios Cordeiro, RF 3393, Supervisor da Seção de Atendimento, Protocolo e

Distribuição (FC-5) deste Juizado Especial Federal, participaração nos dias 29, 30 e 31 de outubro do corrente do

Curso de Capacitação de Conciliadores, a ser realizado na cidade de Ribeirão Preto/SP, nos termos do Edital

publicado em 02 de setembro de 2013 no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª região (Caderno

Administrativo);

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR o servidor ALEXANDRE TOKUJI TOKUNAGA, RF 4947 para substituir a servidora ELAINE

CRISTINA SHIMADA no referíodo período (29, 30 e 31 de outubro de 2013);

2. DESIGNAR o servidor SÉRGIO ROBERTO DOS SANTOS BENTES, RF 988 para substituir o servidor

JOVA RIOS CORDEIRO no referido período (29, 30 e 31 de outubro de 2013); e

3. DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas.

 

Araraquara, 22 de outubro de 2013. 
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JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/10/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000901-35.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA 

ADVOGADO: SP167526-FABIO ROBERTO PIOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000914-34.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000915-19.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BRUNO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242865-RENATA WOLFF DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000916-04.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GIACON SALARO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000917-86.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE FATIMA CAMARGO 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000918-71.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZALTINA DE CARVALHO MIGUEL 

ADVOGADO: SP309488-MARCELO DONÁ MAGRINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000919-56.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RETIELI APARECIDA LOPES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000921-26.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVONETE DE LIMA 

ADVOGADO: SP108474-MARIO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000922-11.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RUDINISKI FILHO 

ADVOGADO: SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000923-93.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP112263-TADEU GUILHERME CAVEZZALE ARTIGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000924-78.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR LEME VIEIRA 

ADVOGADO: SP200361-MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000925-63.2013.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200361-MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 
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EXPEDIENTE Nº 2013/6323000188 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do r. despacho anteriormente proferido nestes, fica a parte autora, por este ato, intimada a se

manifestar sobre a contestação e/ou a proposta de acordo apresentada pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0000864-08.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323001115 - ISAURA DE PAULA FERREIRA

MOREIRA (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS

GIMENES)

0000737-70.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323001121 - IDATIL SIRLEY DE GESSO

SOUZA (SP294367 - JOSE CELSO PAULINO, SP311835 - ANDREA CRISTIANE PAULINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do despacho anteriormente proferido por este juízo, fica a parte autora, por este ato, intimada

para que, no prazo de 03 (três) dias, diga se está satisfeita com a prova produzida por meio da Justificação

Administrativa realizada ou se deseja a oitiva judicial das testemunhas ouvidas administrativamente,

alertando-se à parte autora de que o seu silêncio será interpretado como desinteresse na oitiva judicial das

testemunhas. 

 

0000623-34.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323001118 - JOEL LEONARDO (SP209691 -

TATIANA TORRES GALHARDO, SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO)

0000622-49.2013.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323001117 - MARGARIDA MOREIRA

RIBEIRO (SP209691 - TATIANA TORRES GALHARDO, SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES

FRANCO)

FIM.

 

0001276-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6323001119 - LALESKA GONCALVES DOS

REIS (SP247198 - JOSE EDUARDO MIRANDOLA)

Nos termos da sentença proferida nestes autos, fica a parte autora, por este ato, intimada a se manifestar sobre os

cálculos apresentados pelo INSS

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003660-66.2013.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DA CRUZ PEREIRA QUARTIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000027-14.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS ELIAS 

ADVOGADO: SP167418-JAMES MARLOS CAMPANHA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000307-53.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZELINA DOS REIS BARRETOS 

ADVOGADO: SP224983-MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002953-41.2007.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO BISPO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003009-11.2006.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR RIBEIRO ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP206215-ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004220-43.2010.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MATTOSINHO HENRIQUE 

ADVOGADO: SP219331-ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6324000282 

 

 

0002108-66.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007646 - IRACI TEREZINHA

BORDINASSO FASOLI (SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES, SP240429 -

VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS

PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO MÉDICO

PERICIAL, no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos complementares que

entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos do Juízo, em conformidade
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aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de 2013. FICAM TAMBÉM AS

PARTES INTIMADAS do REAGENDAMENTO da PERÍCIA SOCIAL para o dia 12/11/2013, às 10h30, bem

como da nomeação de outro profissional para a relização da prova, uma vez que expirado o prazo de apresentação

do laudo. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA que a perícia será realizada na residência do(a) autor(a),

ALGUNS DIAS ANTES OU DEPOIS DA DATA DESIGNADA, nos termos da Portaria n. 02/2012 deste

Juizado, publicada no D.O.E. em 14/12/2012, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de

assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em

23/01/2013. FICA O(A) ADVOGADO (A) DA PARTE AUTORA INTIMADO(A), AINDA, DE QUE CABERÁ

AO (À) MESMO (A) A COMUNICAÇÃO AO (À) AUTOR (A) DA DATA DA PERÍCIA.

 

0003181-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007704 - OSVALDO JUNIO GONCALVES

(SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia legível da Cédula de Identidade (RG), para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0003234-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007626 - JOAO BASQUESI (SP277675 -

LUCAS ROCHA CHARETI CAMPANHA, SP073581 - MARIA DO CARMO ROCHA CHARETI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 03 de fevereiro de 2014, às 13:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei

nº 9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

0000921-23.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007707 - ROSEMEIRE JERONIMO

(SP145695 - JOCILEINE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da perícia médica para o dia

26/11/2013, às 17h30, neste Juizado Especial Federal, na especialidade de CLÍNICA MÉDICA, facultando às

partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n.

005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a),

ainda, de que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da perícia. FICA INTIMADA A

PARTE AUTORA de que o não comparecimento à perícia ocasionará a extinção do processo sem julgamento do

mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos

autos, comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, bem

como declaração de Hipossuficiência, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente

assinada. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0003001-57.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007677 - MARIA THEREZA DIAS DO

VALLE MANZATTO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI)

0003100-27.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007678 - MARIA ALANKARDEC DA

SILVEIRA COSTA (SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) LUCINEIDE DA SILVEIRA COSTA

SANTANA (SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI) WANDERLEY DA SILVEIRA COSTA (SP130158

- JOSE DOMINGOS FERRARONI) VILDONEI DA SILVEIRA COSTA (SP130158 - JOSE DOMINGOS

FERRARONI) WANCIRLEY DA SILVEIRA COSTA (SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI)

VANILDO DA SILVEIRA COSTA (SP130158 - JOSE DOMINGOS FERRARONI)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que cumpra a

determinação retro, anexando aos autos cópia recente do indeferimento administrativo do benefício

pleiteado. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000589-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007700 - GERALDA DIVANESA SOUZA

(SP270516 - LUCIANA MACHADO BERTI)

0002890-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007703 - MAURO DE OLIVEIRA

(SP114818 - JENNER BULGARELLI)

0002198-74.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007702 - JOAO ALBINO VIDIGAL

(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR)

0001738-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007701 - GUILHERME AUGUSTO DA

SILVA SOUZA (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) NEUSA DE LOURDES DA SILVA

(SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR, SP320722 - PATRICIA VENDRAMI STELA)

GUILHERME AUGUSTO DA SILVA SOUZA (SP320722 - PATRICIA VENDRAMI STELA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para queanexe aos

autos os contracheques do período em que pretende repetir as contribuições sociais. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0001377-70.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007680 - MARIA ANTONIA GARCIA

BAZAGLIA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001380-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007681 - CARMEN LUCIA PARRON

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001395-91.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007682 - ALESSANDRO AUGUSTO

ALVES (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001371-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007679 - JOAO CARLOS CAVALLINI

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

FIM.

 

0001271-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007712 - NEUSA DE QUEIROZ COSTA

(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da perícia médica para o dia

27/11/2013, às 14h30, neste Juizado Especial Federal, na especialidade de ORTOPEDIA, facultando às partes a

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013

deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. Fica o(a) advogado (a) da parte autora intimado(a), ainda, de

que a data da primeira perícia foi publicada no D.O.E. de 23/04/2013, através da publicação da Ata de

Distribuição, conforme certidão dos autos e que caberá ao (à) mesmo (a) a comunicação ao (à) autor (a) da data da

perícia. FICA INTIMADA A PARTE AUTORA de que o não comparecimento à perícia ocasionará a extinção do

processo sem julgamento do mérito.POR FIM, FICA INTIMADA A PARTE AUTORA dos termos da petição do

INSS anexada aos autos em 27/09/2013.

 

0003270-96.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007705 - CLEONICE MARIA DA SILVA

BORGES (SP269415 - MARISTELA QUEIROZ, SP214225 - WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0001917-21.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007710 - FRANCISCO ROMANO

BENICIO DOS REIS (SP284258 - MICHELL ANDERSON VENTURINI LOCATELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A

PARTE AUTORA INTIMADA da PROPOSTA DE ACORDO apresentada pelo INSS, bem como FICAM AS

PARTES INTIMADAS, da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 03/12/2013, às 14h30,
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na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, sendo certo que a parte

autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for,.

 

0002942-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007696 - MARCIA RODRIGUES DO

NASCIMENTO DIAS (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON, SP061091 - ORLANDO LUIS DE

ARRUDA BARBATO, SP121643 - GLAUCO MOLINA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os subscritores da petição inicial do feito acima identificado, para

que regularizem a Procuração a ser juntada aos autos. Intima, ainda, a parte autora, para que junte aos autos cópia

do comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu

nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I

do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica a

PARTE AUTORA intimada para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do não comparecimento da(o)

autor(a) à perícia, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

 

0001968-32.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007718 - CLEUSA DE OLIVEIRA TAYRA

(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA, SP094378 - JOAO CESAR CANPANIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001656-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007713 - DAYSE CRISTINA BORGES

SANTOS (SP168880 - FABIANO REIS DE CARVALHO, SP251495 - ALEXANDRE AMADOR BORGES

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0001662-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007629 - AUREA RITA DE CASSIA

FERREIRA FERRAREZI RODRIGUES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA,

SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA)

0002181-38.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007716 - ANTONIO MARCOS

BENEVIDES DE SOUZA (SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI, SP123754 - GILSON EDUARDO

DELGADO, SP147126 - LUCIANO ROBERTO CABRELLI SILVA)

0002317-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007721 - DAMIANA GONZAGA PIAUY

(SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002429-04.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007722 - ARIANY CRISTHIAN CHAIM

(SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA, SP133452 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002457-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007723 - RICARDO FERNANDES

BARBOSA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001921-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007662 - APARECIDA PARO DE PAULA

(SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA, SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA)

0002044-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007719 - JAIR FRANCISCO RICARDO

DONIZETI (SP149109 - EDILSON CESAR DE NADAI, SP167422 - LUIZ CARLOS RODRIGUES ROSA

JUNIOR, SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002307-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007720 - SILIANE PAULA ALVES

(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em 13/12/12, INTIMAa parte autora para, no prazo

de dez dias, anexar aos autos os contracheques do período em que se pretende repetir as contribuições

sociais.  

 

0001369-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007651 - ADRIANA APARECIDA DOS

SANTOS GALBIATI (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)
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0001366-41.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007648 - ROGERIO RUDNEI RIGAMONTI

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001368-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007650 - MARY ELZA GOMES (SP145315

- ADRIANA MONTEIRO)

0001378-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007657 - ANGELO BORDINHON

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001381-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007658 - CLEUZA APARECIDA

RODRIGUES (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001367-26.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007649 - MARIA DE LOURDES

CARVALHO CHRISTOVAO RIBEIRO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001383-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007660 - CELI CONCEICAO BORTOLUCI

ASSOLINI (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001373-33.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007654 - JOAO DA SILVA (SP145315 -

ADRIANA MONTEIRO)

0001374-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007655 - SANTA BATISTA (SP145315 -

ADRIANA MONTEIRO)

0001382-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007659 - ROBERTO FERNANDO DO

CARMO (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001376-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007656 - MIRIAM DE PAULA MARTINS

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001370-78.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007652 - WILSOM MARIANO DA SILVA

(SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0001372-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007653 - MARLY APARECIDA

MARGUTTI PEREIRA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

FIM.

 

0002939-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007698 - BENEDITO VIEIRA DE SOUZA

(SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO, SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópias do comprovante do saldo de FGTS a ser atualizado, bem como do documento em que conste o n.º de

inscrição da parte autora no Programa de Integração Social ou Programa de Formação do Patrimônio do Servidor

Público (PIS/PASEP), conforme o art. 27, VI, do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região - 1ª revisão, para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0002943-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007695 - ROSANGELA ORNELAS DE

SOUZA (SP264287 - VANDERLEIA CARDOSO DE MORAES, SP330404 - CAMILA ARAUJO PRATES,

SP331334 - FELIPE DALLA VECCHIA)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica a

PARTE AUTORA intimada para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do não comparecimento da(o)

autor(a) à perícia, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que intimado da designação

do ato através da publicação da Ata de Distribuição no D.O.E. de 17/09/2013, edição 172/2013, conforme certidão

dos autos.

 

0002217-80.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007676 - JOAO CAMILO (SP214232 -

ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito abaixo identificado, para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da PERÍCIA SOCIAL para

o dia 19/11/2013, ficando esclarecido que a perícia será realizada na residência do(a) autor(a), ALGUNS DIAS

ANTES OU DEPOIS DA DATA DESIGNADA, nos termos da Portaria n. 02/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 14/12/2012, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, em

conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 23/01/2013. FICA O(A)

ADVOGADO (A) DA PARTE AUTORA INTIMADO(A), AINDA, DE QUE CABERÁ AO (À) MESMO (A) A

COMUNICAÇÃO AO (À) AUTOR (A) DA DATA DA PERÍCIA.

 

0003521-17.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007683 - SERGIO DE OLIVEIRA PEREIRA

(SP041397 - RAUL GONZALEZ)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA os requerentes do feito acima identificado para que traga aos autos

cópias da Cédulas de Identidade (RG), comprovantes do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como
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comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo

signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

0003225-92.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007711 - ADACIR AMARO DOS SANTOS

(SP303683 - AGUINALDO ROGERIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria nº 001/2012 deste Juizado, publicada no DEU em 13 de dezembro de 2012, INTIMA as

partes do feito (s) abaixo identificado (s), da designação de audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para

o dia 05 de março de 2014, às 14:00 horas, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei nº

9.099/95, no que tange ao arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento

independentemente de intimação).Outrossim, ficam as partes cientificadas de que eventual requerimento para

intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no mínimo cinco dias antes da audiência de

instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda que as testemunhas que residirem em

outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas

decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em

audiência, a expedição de carta precatória.

 

0001954-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007663 - FABIANO RICARDO ALVES

PEREIRA (SP247562 - ANA AUGUSTA CASSEB RAMOS JENSEN)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, fica a

PARTE AUTORA intimada para apresentar os documentos referidos na petição anexada em 30/09/2013, uma vez

que não constaram da mesma, pois foram enviados em apartado, sem petição, motivo pelo qual foram descartados

pelo Sistema. Prazo: 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 01/2012,INTIMA o requerente do feito acima identificado para que anexe aos

autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o

seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada.

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0002954-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007632 - DANIELA APARECIDA

BENEVIDES GUIMARAES (SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI, SP277680 - LUÍS FELIPE GRECCO

ZANOTTI)

0000575-72.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007666 - JOSE CARLOS DA SILVA

(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA, SP119957 - SEBASTIAO DIAS FILHO, SP314143 - FELIPE

MIGUEL DIAS)

0002829-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007673 - CRISTIANO FERREIRA

GUIMARAES (SP119617 - JULIANO AMARAL)

0003236-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007643 - ANTONIO GARCIA (SP152410 -

LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA)

0002895-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007674 - MARIA AMELIA FERREIRA

SOARES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

0001752-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007669 - PAULO REIS DOS SANTOS

(SP280537 - ELISE CRISTINA SEVERIANO PINTO)

0003039-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007633 - BENEDITA ANDRADE DE

FREITAS PESSOA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS

SANTOS)

0003215-48.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007641 - JOSE LUCIO DA ROCHA

(SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI, SP277680 - LUÍS FELIPE GRECCO ZANOTTI)

0002367-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007670 - DELACI MARIA RODOLPHO

TREVIZAN (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN,

SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO)

0004298-74.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007645 - APARECIDO BENEDITO DE

SOUZA (SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA)

0002960-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007675 - MARIA SERAFINA GERETTI

ROCHA (SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA)
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0002916-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007630 - FATIMA APARECIDA PEREIRA

ANDREAZZI (SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA)

0003072-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007637 - ROSINHA SCAFF DE AZEVEDO

(SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP260240 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS, SP240835 -

LEONARDO HOMSI BIROLLI)

0002368-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007671 - IRACI RENZETI SANITA

(SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN)

0003139-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007638 - IRENE DIAS CARDOSO

MARGALHO PIRES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0003069-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007636 - MANOEL ANTUNES OURIQUES

(SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN, SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA

DA SILVA)

0003200-79.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007639 - ALDERICO PAVIANI (SP205421

- ANA CAROLINA MARSON, SP217740 - FAUSTO JOSÉ DA ROCHA)

0002723-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007672 - RODRIGO DE CAMPOS

PINHEIRO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0000839-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007667 - KELLY REGINA CLAUDINO

PINTO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA)

0003040-54.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007634 - JOAO FERREIRA PESSOA

(SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS)

0003708-97.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007706 - SUELI GONCALVES JIULIETI

CALDEIRA (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA)

0003223-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007642 - MARIA DELLAMURA DA

SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

0001397-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007668 - DIVINA ANA GUEDES

HERRERA (SP145315 - ADRIANA MONTEIRO)

0002948-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007631 - ROBERTO DE CAMPOS

(SP176499 - RENATO KOZYRSKI, SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO, SP142920 -

RICARDO LUIS ARAUJO CERA)

0003298-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007644 - BRAZ NUNES DE MATOS

(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA, SP196644E - ANNE CAROLINE GERALDO)

0003211-11.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007640 - JOSE APARECIDO DOS

SANTOS (SP220434 - RICARDO JOSE GISOLDI, SP277680 - LUÍS FELIPE GRECCO ZANOTTI)

FIM.

 

0002977-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007699 - EDSON CARVALHO SANCHES

(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA)

Nos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA o requerente do feito acima identificado para que traga aos autos

cópia do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), bem como do comprovante de residência atualizado,

datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio firmada pelo

signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, e ainda, Declaração de Hipossuficiência, nos termos dos

artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente assinada, para instruir seu pedido. Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012,

FICAM AS PARTES intimadas para, querendo, APRESENTAREM MANIFESTAÇÃO ACERCA DO(S)

LAUDO(S) PERICIAL(AIS), no prazo simples de 10 (dez) dias, bem como para apresentar os quesitos

complementares que entendam necessários, cuja informação não esteja contida nas respostas aos quesitos

do Juízo, em conformidade aos termos da Portaria n. 005/2013, publicada no D.O.E. em 23 de janeiro de

2013.  

 

0001961-40.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007664 - MACIONIRA MOREIRA

GONCALVES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001577-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007627 - MARIA HELENA ROMERO
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TEIXEIRA (SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN,

SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002211-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007665 - APARECIDA PAVANI DA

SILVA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0001701-60.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007647 - SONIA MARGARIDA ZACCARI

(SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA, SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0000558-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6324007697 - PATRICIA CRISTINA AFFONSO

GUTIERREZ (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6325000571 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista às partes sobre o laudo, pelo prazo de 20 dias. 

 

0007087-74.2012.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003291 - ANA MARIA CEZARINO ANJO

(SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0002211-70.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003290 - ROBSON RODRIGUES

(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000987-97.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003288 - JOSE CARLOS DE SOUSA

(SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES, SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0001759-60.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003289 - GEFERSON DOS SANTOS

(SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000062-73.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003286 - ROSA MARIA DOS SANTOS

SILVA (SP292761 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

0000081-79.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003287 - ANTONIO OLIVAL OLIVEIRA

(SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

FIM.

 

0002530-38.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003297 - DJAIR FRANCISCO LOPES

(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP184512 - ULIANE

TAVARES RODRIGUES)

Intime-se a parte autora para apresentar cópia legível do seu RG ou de outro documento que contenha esse nº de
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cadastro, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000197-68.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003292 - JOAO RIBEIRO DA SILVA

FILHO (SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Vista às partes sobre o laudo contábil, pelo prazo de 20 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vista à parte autora sobre a proposta de acordo, pelo prazo de 10 dias. 

 

0001671-22.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003294 - APARECIDO WALDIR LUIZ

SANTANA (SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR, SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR,

SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR)

0002831-73.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003295 - DERSIO PERES (SP044054 -

JOSE ANTONIO DA COSTA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por este ato, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre o termo de adesão juntado aos autos, no

prazo de 10 dias. 

 

0002307-85.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003276 - VICENTE DE SOUSA-ESPOLIO

(SP180275 - RODRIGO RAZUK)

0002013-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003261 - MARIA APARECIDA ANTONIO

SCACCABAROZZI (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)

0001681-66.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003257 - MARIA DE LOURDES LOPES

MACIEIRINHA (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)

0002196-04.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003269 - NIVALDO LEAL (SP160689 -

ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002310-40.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003277 - PAULO ROBERTO RICCI

(SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)

0002378-87.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003281 - LEONARDO GONCALVES

(SP180275 - RODRIGO RAZUK)

0002081-80.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003264 - MARIA DE FATIMA MASSOCA

SILVA (SP180275 - RODRIGO RAZUK)

0002304-33.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003274 - LUPÉRCIO PINTO (SP282485 -

ANA PAULA LEITE MINARI, SP283041 - GISELE CRISTINA BERGAMASCO SOARES)

0002451-59.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003285 - RUBENS CORDEIRO (SP284154 -

FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA)

0002213-40.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003272 - MARIO DANIEL (SP160689 -

ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002448-07.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003283 - WILSON DIAS DA SILVA

(SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA)

0002193-49.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003267 - VALENTIM MOREIRA

(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002079-13.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003263 - OSVALDO VALENTIM CORREA

(SP180275 - RODRIGO RAZUK)

0002198-71.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003271 - MARIA APARECIDA

PAVANELLI (SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002449-89.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003284 - JURACI MOISES (SP284154 -

FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA)

0002318-17.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003280 - NADISON SENA DIM (SP160689

- ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002195-19.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003268 - MARCOS ANTONIO CHERETTI

(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002191-79.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003266 - OSMAR ZUNTINI (SP160689 -

ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0001680-81.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003256 - MARIA DA GRACA LOPES

ROSA (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)
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0001852-23.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003259 - KATIA CRISTINA GONCALVES

(SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES, SP313075 - HUDSON ANTONIO DO NASCIMENTO

CHAVES)

0002221-17.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003273 - LUIZ COLONISI NETO

(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002305-18.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003275 - ROSALVO MENEZES - ESPOLIO

(SP180275 - RODRIGO RAZUK)

0001682-51.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003258 - MAURO APARECIDO

FRACAROLI (SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)

0002197-86.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003270 - LUCINEIA LOPES LEAL

(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002012-48.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003260 - MARCOS ANTONIO SEBRIAN

(SP214431 - MARIO AUGUSTO CORREA)

0002411-77.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003282 - SEBASTIANA APARECIDA

ANTUNES BARRETO (SP297440 - RODRIGO TAMBARA MARQUES)

0002032-39.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003262 - OSVALDO ALVES (SP197741 -

GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

0002316-47.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003278 - LEONEL JUNIOR LOPES

(SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002317-32.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003279 - VALDECIR FERREIRA DE

ALMEIDA (SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

0002190-94.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003265 - VALDEMAR PEREIRA DA

SILVA (SP160689 - ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO)

FIM.

 

0001156-84.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003255 - SONIA APARECIDA DA SILVA

(SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP169813 - ALINE SOARES GOMES)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição anexada aos autos virtuais em 16/10/2013, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0002240-23.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003254 - FRANCISCO CONRADO

(SP082884 - JOAO PEDRO TEIXEIRA DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 10.10.2013, esclareça a parte autora se desiste da ação ou se

pretende o seu prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.Caso pretenda o prosseguimento da ação, deverá a parte

autora esclarecer em que termos.

 

0003237-75.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6325003296 - PEDRO NICOLASA MARTINS

(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) MARIA ÂNGELA NOVAES MARTINS (SP119403 -

RICARDO DA SILVA BASTOS)

Vista à parte autora sobre a petição juntada em 22/10/2013.

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Presentes os requisitos de que trata o artigo 4º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, concedo à parte autora

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC.
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2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Para os casos de concessão de benefício previdenciário, juntar cópia integral do processo administrativo do(s)

benefício(s) discutido(s) em Juízo, caso isso já não tenha sido providenciado, uma vez que se trata de documento

indispensável à propositura da demanda (CPC, art. 283; Enunciado nº. 77 do Fórum Nacional dos Juizados

Especiais Federais - FONAJEF). Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo

administrativo original ao Setor de Atendimento a fim de ser digitalizado, lembrando que o direito de carga de

processos administrativos é garantido ao advogado (Lei nº 8.906/94, art. 7º, incisos XIII e XV; Instrução

Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, artigos 650 e seguintes);

4) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

5) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

6) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A

parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-la,

nos termos da Resolução CFM nº 1.931,de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de 17-3-

1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 23/10/2013

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003335-88.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA VENTURA 

ADVOGADO: SP243437-ELAINE CRISTINA MIRANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 27/11/2013 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003338-43.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO JORGE DE MATOS 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003340-13.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DUARTE PIRES JUNIOR 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003346-20.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP323503-OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003347-05.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS REIS 

ADVOGADO: SP323503-OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003348-87.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERNANDES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP323503-OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003349-72.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA CANEVAROLI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178729-RODRIGO ANGELO VERDIANI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003351-42.2013.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA TELLES NUNES 

ADVOGADO: SP307253-DANIEL SAMPAIO BERTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002614-36.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FRANCA MODESTO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002658-55.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA CRISTINA BERNARDO 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 13/11/2013 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 10/12/2013 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0002712-21.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DREGIA CICINATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002765-02.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO OSCAR VIANA 

ADVOGADO: SP109294-MARLENE APARECIDA ZANOBIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002823-05.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ELIZABETH DE PAULA CHAVES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002831-79.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI VILMA DE GOIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/01/2014 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002851-70.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH OLIVEIRA DE SOUZA JARDIM 

ADVOGADO: SP203092-JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2013 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002878-53.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP030449-MILTON MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2013 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002899-29.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIMIL GONZALEZ 

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2013 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002900-14.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317813-EVERTON GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2013 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002902-81.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERNANDES COSMO 

ADVOGADO: SP276108-MICHELLE GRAZIELA CAVALLERI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002903-66.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS VALDEMAR BOMBARDELLO 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002907-06.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA 

ADVOGADO: SP321375-CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/01/2014 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002908-88.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO ROSADA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002909-73.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PASTRO 

ADVOGADO: SP276108-MICHELLE GRAZIELA CAVALLERI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002910-58.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DEGASPARI 

ADVOGADO: SP174681-PATRÍCIA MASSITA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002912-28.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276108-MICHELLE GRAZIELA CAVALLERI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002913-13.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE BELLINI 

ADVOGADO: SP321047-ERISON DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002914-95.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA FERRAZ METLER 

ADVOGADO: SP288711-DANIELLE PUPIN FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0002915-80.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI HELENA FONSECA LEOPOLDINO ALVES 

ADVOGADO: SP288711-DANIELLE PUPIN FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002916-65.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002918-35.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENTO DE CARVALHO JUNIOR 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002920-05.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL BERTOLINO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002922-72.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO LUIZ FRANCO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002923-57.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247653-ERICA CILENE MARTINS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002924-42.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELDA CARVALHO FERNANDES 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002925-27.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA LISBOA DA SILVA FERNANDES LACERDA 

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO DA COSTA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002929-64.2013.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER DONATELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/12/2013 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PIRACICABA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

PIRACICABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6326000039 

 

 

0003500-20.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6326000057 - HELENO TEIXEIRA (SP243459 -

FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Tendo em vista que, por equívoco do sistema, o r. despacho não foi publicado, dê-se ciência às partes: "1. Tendo

em vista o não comparecimento das partes, intime-se para justificar a ausência, ciente de que a inércia ou a

apresentação de argumentos não comprovados documentalmente implicará na extinção do feito."

 

0006862-30.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6326000058 - LUCAS SILVA DE MOURA

(SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes e ao MPF do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem acerca do relatório social,

conformer. despacho:"Com a juntada do relatório social, intimem-se as partes e o MPF para que se manifestem,

caso queiram, em outros 15 (quinze) dias."

 

0004991-62.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6326000059 - CAROLINA RAIMUNDA ALVES

(RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Ciência às partes do prazo assinalado pelo r. despacho, pois não houve intimação por falha do sistema

processual:"Denotada a ausência das partes, intimem-se-as para justificarem o motivo do não comparecimento, no

prazo de 5 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem resposta ou sobrevindo justificação divorciada de prova

documental, façam os autos conclusos para sentença."

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004575-36.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005882 - MARIA JOSE

DOS SANTOS (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a inércia da parte autora no cumprimento do despacho anexado em 10/12/2012, aguarde-se em

arquivo.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no

endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito. 
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Int. 

 

 

 

0004820-92.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005561 - AUREA LUCIA

DA SILVA (SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002484-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005565 - LUIZ DARCY

OLIVEIRA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002735-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005562 - ANTONIO

CARLOS FREGONESI (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002662-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005564 - OTAVIANO DE

LIMA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP320501 - WILSON ROBERTO INFANTE JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002710-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005563 - ADRIANO DA

FONSECA ALVES (SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0001004-18.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005880 - NELSON

DONISETE GUIMARAES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro requerimento da parte autora na petição anexada em 13/02/2013, pois o v. acórdão prolatado em

11/12/2012 determinou a cessação do benefício.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

0008247-52.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005630 - ANTONIO

MALACHIAS SEBASTIAO (SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Ciência à parte autora do cumprimento do v. acórdão pela CEF.

No silêncio, após o prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se.

Int.

 

 

0002739-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005597 - JOANIS

INACIO DE SENA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora a retirar os documentos originais apresentados por ocasião do protocolo

da petição inicial, em 15 (quinze) dias. Ressalte-se que, decorrido o prazo, referidos documentos serão

fragmentados.

 

 

0002753-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005672 - MARIA ODETE

DOMINGOS DOS SANTOS (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Proceda a parte autora à juntada aos autos do comunicado de indeferimento do requerimento administrativo do

INSS (ou comprove a negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido documanto); de cópias legívies

das Guias da Previdência Social; documentos médicos (receitas, laudos e pareceres médicos); e, também,

comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar

declaração deste dando conta de que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o

parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0002248-89.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005516 - LUIZ CARLOS

RABETTI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando o v. acórdão, prossiga-se.

Cite-se.

 

 

0002439-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005559 - IVETE

DONIZETE DE MORAES NUNES (SP188394 - RODRIGO TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a ausência de documento essencial para o prosseguimento do feito, cancele-se a perícia médica

anteriormente agendada.

Proceda a parte autora à juntada aos autos de comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0005614-29.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005888 - FABIO ELIAS

GONZALEZ (SP317813 - EVERTON GOMES DE ANDRADE, SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

 

Indefiro o requerimento da parte autora, pois o ofício do INSS anexado em 15/04/2013 comprova o cumprimento

da sentença homologatória do acordo.

Cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

0002261-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005689 - CRISTIANE

APARECIDA DE SOUSA(SP200976 - CAROLINA CHOAIRY PORRELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para cumprimento do

despacho anterior.

 Int.

 

 

0002562-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005576 - RONEY JOSE

BARREIRA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia da CTPS legível, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0002561-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005595 - HELIO DELA

COLETTA (SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Ademais, no mesmo prazo, proceda o autor à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica

recente (inferior a 6 meses), sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Int.

 

 

 

0005069-43.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005591 - JOSE

FAGANELLO (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que

comprove vínculo empregatício; ; e, também, do comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0002264-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005636 - ANTONIO

SOARES DE SOUZA (SP200976 - CAROLINA CHOAIRY PORRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, concedo o prazo de mais 15 (quinze) dias para cumprimento do

despacho anterior.

 Int. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos do indeferimento do requerimento administrativo ou comprove

a negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido documanto; e, também, do comprovante de

residência atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco

entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002698-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005550 - LUZIA DAS

DORES SCHIMIDT (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002609-14.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005551 - ARCILIA
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CERQUEIRA CESAR (SP273986 - AYRES ANTUNES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica recente (inferior a

6 meses), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade. 

Int. 

 

 

0002638-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005572 - VINICIUS

MARCEL OTTANI (SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002828-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005669 - FRANCISCO

DANIEL LUIZ (SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002805-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005670 - DORACI

AVERSA ANDREOTA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP211735 - CASSIA MARTUCCI

MELILLO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO, SP179738 - EDSON RICARDO PONTES,

SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002537-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005593 - WELLINGTON

FIGUEIREDO GONCALVES (SP327816 - ALINE RODRIGUES DOURANTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópias do CPF, documento de identidade e comprovante de

residência atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre

ambos), bem como o cálculo das diferenças que entende devidas, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

0001698-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005726 - CRISLAINE

SILVA LOPES (SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) GISLAINE SILVA LOPES

(SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo oferecida pela autarquia

previdenciária.

Após, tendo em vista a presença de interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos autos,

relacionado com a qualidade da parte (art. 82, I, CPC), dê-se vista ao MPF para que, no prazo de 10 (dez) dias,

querendo, apresente parecer.

Tudo cumprido, venham os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

feito. 

Int. 

 

 

0002859-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005644 - ADMIR DE

ALMEIDA CAMPOS (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA
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CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002857-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005646 - JOSE LUIZ

CARRARA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002839-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005651 - BENEDITO

FRANCISCO LOVADINE (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002842-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005649 - ISMAIL

ANTONIO CASACHI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002838-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005652 - GENTIL

CHINELATO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002837-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005653 - ANTONIO

RAMALHO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002858-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005645 - CLAUDIO

FELIPE TONIN (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002843-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005648 - JOSE CARLOS

RUBIA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA CHRISTOFOLETTI)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002849-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005647 - FABRICIO

ALEXANDRE BIZOTO (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002841-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005650 - ROSINALDO

SILVESTRE DE LIMA (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível do RG, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena

de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002559-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005571 - MARCIO

ROBERTO CARDOSO (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002668-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005569 - LOIZ CARLOS

GOMES DE OLIVEIRA (SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002729-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005549 - MARIA LUCIA

LOPES ORTIGOZA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos do indeferimento do requerimento administrativo ou comprove a

negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido documanto; e, também, do comprovante de residência

atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a

parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Ademais, no mesmo prazo, proceda a autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica

recente (inferior a 6 meses), sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o decidido pelo v. acórdão transitado em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

 

0004340-98.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005885 - IVONE

GASPARINI PERISSOTO (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006325-05.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005884 - ANTONIO DE

PAULA MORAES (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0007543-10.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005883 - LEANDRO

VIANA DE ARAUJO (SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0001326-53.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005486 - SUSAN

MARTINS NUNES ANDRADE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Indefiro o pedido do autor, tendo em vista que, consoante previsto no Provimento nº 90/2008, do Gabinete da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, as petições protocoladas junto a juizados especiais

cíveis federais são fragmentadas após sua digitalização e anexação aos processos correspondentes.

Defiro o requerimento de vista dos autos formulado pelo advogado Dr. Carlos Eduardo Gomes de Almeida,

OAB/SP 252.606, pelo prazo de 20 (vinte) dias, durante os quais terá livre acesso aos autos virtuais, pela internet,

mediante o uso de senha cadastrada junto ao Sistema de Peticionamento Eletrônico.

Providencie a secretaria a disponibilização do acesso a estes autos eletrônicos ao advogado acima referido.

Após o prazo deferido, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

0010478-23.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005514 - BENEDITO

ANTONIO FERRAZ (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando a determinação da Turma Recursal na decisão anexada aos autos em 18/12/2012, designo o dia 04

de dezembro de 2013, às 12:00 horas, para a realização da perícia médica indireta, a qual será realizada na sede

deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila Rezende, Piracicaba-SP.

Nomeio para o encargo o Dr. Nestor Colletes Truite Junior, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar

o laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela pessoa

habilitada atuar no processo representando a parte autora.

Arbitro os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), nos termos da

Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser expedida

solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o laudo médico pericial, a qual deve ser

oportunizada independentemente de novo despacho.

Deverá o patrono da parte autora comparecer à perícia médica munido de documento de identidade, exames

periciais, laudos médicos e radiografias já realizados, bem como outros documentos referentes ao estado de saúde

do autor à época da propositura da ação.

Intimem-se.

 

 

0001164-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005513 - ADRIANO

APARECIDO BELARDI (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO, SP301639 -
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GUILHERME JOSÉ SANTANA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Tendo em vista a regularização da petição inicial, prossiga-se.

Designo, também, o dia 25 de novembro de 2013, às 15:40 horas, para a realização da perícia médica no(a)

autor(a), na especialidade PSIQUIATRIA.

Nomeio para o encargo o Dr. Luis Fernando Nora Beloti, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar o

laudo pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Designo o dia 17 de janeiro de 2014, às 11:00 horas, para a realização da perícia médica no(a) autor(a), na

especialidade ORTOPEDIA.

Nomeio para o encargo o Dr. Sérgio Nestrovsky, médico cadastrado neste Juizado, o qual deve elaborar o laudo

pericial respondendo aos quesitos depositados em juízo e os eventualmente apresentados pela parte autora.

Ambas as perícias serão realizadas na sede deste Juizado, situado na Av. Mario Dedini, nº 234, Bairro Vila

Rezende, Piracicaba-SP.

Deverá a parte autora comparecer à perícia médica munida de documento de identidade, exames periciais, laudos

médicos, radiografias e outros documentos referentes ao seu estado de saúde.

Arbitro, para cada perícia, os honorários periciais em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos), nos

termos da Resolução nº 558-CJF, de 22.05.2007, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, devendo ser

expedida solicitação em pagamento após a manifestação das partes sobre o laudo médico pericial, a qual deve ser

oportunizada independentemente de novo despacho.

Intimem-se.

 

 

0002624-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005680 - ELVIRA LUCIA

KAUFFMANN DE VIVEIROS (SP175101 - LUCIANO NUNES DE VIVEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Verifico que a parte autora reside na cidade de Santa Cruz da Conceição/SP,município não abrangido pela

Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Piracicaba, tornando-se inviável o processamento do presente feito,

em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça

Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Carlos, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

0004643-78.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005881 - SONIA

APARECIDA BECK DE GODOY (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quize) dias, acerca da impugnação e dos cálculos apresentados pelo autor na

petição anexada aos autos em 22/03/2013.

Int.

 

 

0002522-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005567 - GENIVAL

PAULO COSTA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

 

Verifico que a parte autora reside na cidade de Mogi-Guaçú/SP,município não abrangido pela Jurisdição deste

Juizado Especial Federal de Piracicaba, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da

limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, devendo a Secretaria

providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema.

Cumpra-se e intime-se.
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0002608-29.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005575 - EDUARDO

AUGUSTO FRANCISCO (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de declaração de hipossuficiência econômica recente (inferior a 6

meses), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade.

Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Considerando o decidido no v. acórdão transitado em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int.  

 

 

0017802-30.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005705 - TELMA ELITA

ORPINELLI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001011-49.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005719 - RUBENS

TEODORO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018216-28.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005704 - EDVALDO

SANTOS SILVA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005878-85.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005709 - MERCEDES

FONTANETTI BRAZ (SP219216 - MARINA DE JESUS MANGINI CAMBRAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000827-93.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005722 - LUZIA

APARECIDA PACAGNELA BEGNAMI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001004-57.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005720 - MAGALI

APARECIDA BRANDT (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018270-91.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005703 - SALVADOR

BENEDITO HERNANDES (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002516-75.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005715 - LEONILDO

VIELLI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001314-63.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005717 - WALTER

BARBIERI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0019067-67.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005699 - VICENTE

MIRANDA DE SOUZA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018404-21.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005701 - LUIS CARLOS

DENOBILE (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0008908-02.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005708 - TANIA RITA

DE CASTRO ABREU (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429 - LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002774-51.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005713 - SEBASTIAO

ROBERTO MENDES (SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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0003092-68.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005711 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS MANO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001297-27.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005718 - GERALDO

FEMINA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000060-26.2006.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005724 - BLADEMIR

PRIOLI (SP081671 - AGEZU FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0018275-16.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005702 - WALDEMAR

BENEDITO FRANCHINI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0017780-69.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005706 - SONIA MARIA

FERREIRA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0003113-44.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005710 - SANTIN

FORNAZIO (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002520-15.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005714 - ANGELO

PUPPI FERREIRA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002959-26.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005712 - LUZIA

CAMARA BARBOSA (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000807-05.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005723 - LUIZ

ANTONIO MARQUES BARCELLOS (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002035-15.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005716 - JOAO BALDIN

(SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0019052-98.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005700 - FRANCISCO

JOSE SANGUETIN (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0011208-63.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005707 - NERCIO

ZACHARIAS (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000834-85.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005721 - IDIOMAR

DEZOTTI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002699-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005519 - IGNEZ

CONCEICAO LEITE DA SILVA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Verifico que a parte autora reside na cidade de Mogi-Guaçú/SP,município não abrangido pela Jurisdição deste

Juizado Especial Federal de Piracicaba, tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da

limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Assim sendo, declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, devendo a Secretaria

providenciar o cancelamento da perícia médica agendada e a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no

sistema.

Cumpra-se e intime-se.

 

 

0017774-62.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005725 - JOAO LUIZ

MIGLIATTI (SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Considerando o decidido no v. acórdão transitado em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

0002500-97.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005697 - MARIA

HELENA DE SOUZA PEREIRA DOS SANTOS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

O comunicado da autarquia previdenciária anexado pela parte autora refere-se à alta programada, não se tratando

de indeferimento administrativo do INSS.

Desta forma, cancele-se a perícia médica anteriormente agendada.

Após, venham os autos conclusos.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que

comprove vínculo empregatício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002564-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005577 - JUAREZ

APARECIDO DOS SANTOS (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002571-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005578 - FRANCISCO

DE ASSIS DOS SANTOS (SP299682 - MARCIO ANTONIO LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002586-68.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005592 - DAVID

BATISTA DA SILVA (SP322572 - SILVANA MAYANE ELIAS ALVES DA SILVA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos da carta de concessão/memória de cálculo; e, também, do comprovante

de residência atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre

ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0002665-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005570 - GENILSON

NASCIMENTO DE CARVALHO (SP169361 - JOÃO CARMELO ALONSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópias legíveis do RG e do CPF, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do feito.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Proceda a parte autora à juntada aos autos de comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no

endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002847-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005655 - NORIVAL

JESUINO STURION (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002724-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005525 - JOSE

ANSELMO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002748-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005523 - JOSE DE

SIQUEIRA PAIVA FILHO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002678-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005661 - FERNANDO

VENTURA CRUZ (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002751-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005522 - AGNALDO

ESEDIR VITTI (SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002465-40.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005537 - AILTON

BARBOSA TENORIO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002722-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005526 - ALMIR

ROGERIO DA SILVA CALHEIROS (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002623-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005531 - ROSALBA

CUCCARO FERRARA (SP127809 - RENATA CAMPOS PINTO E SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (

- LORENA COSTA) 

0002627-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005529 - ANTONIO

ROBERTO ALCAZAR FRIAS (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO

ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002611-81.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005532 - GERALDO

ODAIR KEMPE (SP273986 - AYRES ANTUNES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002800-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005657 - GILDASIO

ALVES DE LIMA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002670-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005662 - SANDRA

HELENA NAZATO UBICES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002845-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005656 - MICHELE

APARECIDA DO VALE MORAES RODRIGUES (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 -

MONISE PRISCILLA CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0002625-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005530 - RICARDO

AUGUSTO CHIEA (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO ANGELI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002808-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005664 - GENIVALDA

MARIA CONCEICAO CORREIA (SP320494 - VINÍCIUS TOMÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002446-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005538 - ANTONIO

FRANCISCO ZERIO (SP097665 - JOSE VALDIR GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)
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0002792-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005665 - EDMUR ELIAS

DE SOUZA (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO, SP301638 - GUACYRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002642-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005663 - MARCELO

EDINILSON RODRIGUES (SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002865-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005654 - ANA MARIA

FERRAZ COELHO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002826-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005520 - MAURICIO

BARBOSA (SP256574 - ED CHARLES GIUSTI, SP317564 - MAYARA JANAINA BERTOLINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002825-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005521 - HERTON

CORRER (SP256574 - ED CHARLES GIUSTI, SP317564 - MAYARA JANAINA BERTOLINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002606-59.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005533 - RAIMUNDA

ALVES MARTINS DA ROSA (SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002775-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005658 - OLINDA

VALDELINO DE ALMEIDA (SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS, SP319732 - DANIELLE

BARBOSA JACINTO LAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002717-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005527 - LUIZ

FERNANDES BRIGATO (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002547-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005535 - LUIZ PEDRO

FELIZARDO (SP322667 - JAIR SA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002747-78.2013.4.03.6326 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005524 - CLAUDIO

PEREIRA EVANGELISTA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002506-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005536 - SEVERINO

CARDOSO DOS SANTOS (SP263820 - CARLOS EDUARDO DE SOUZA DEL PINO, SP157610 - ANTONIO

LUIZ DE CARVALHO FILHO, SP313831 - JONAS LANJONI DEL PINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002568-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005534 - SILVIA

REGINA DE ANDRADE MARINI (SP110364 - JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002680-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005659 - EDNAMAR DE

CAMARGO SILVA (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002679-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005660 - RUBENS

DATTI JUNIOR (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP259716 - JULIANA FERNANDA COELHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002628-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005528 - MADALENA

MORETTI MULLER CORREA (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO

ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002649-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005596 - ERMITO

ROSARIO DE BRITO (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intime-se o(a) patrono(a) da parte autora a retirar os documentos originais apresentados por ocasião do protocolo

da petição inicial, em 15 (quinze) dias. Ressalte-se que, decorrido o prazo, referidos documentos serão

fragmentados.
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Ademais, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível do RG, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do feito.

 

 

0002385-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005637 - FLAVIO

ROBERTO FIGUEIREDO (SP183886 - LENITA DAVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Em razão do documento juntado pela parte autora não se tratar de indeferimento administrativo da autarquia

previdenciária, cancele-se a perícia médica agendada.

Remetam-se os autos conclusos.

Int.

 

 

0003703-79.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005518 - IARA

MAGALHAES DINIZ LEITE (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Intimem-se as partes e o MPF para, querendo, manifestarem-se acerca do complemento do laudo sócio-econômico

no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem-se os autos conclusos.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Recebo o recurso da parte autora em seu efeito devolutivo. 

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte ré para contrarrazões e,

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

 

0001755-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005815 - PAULO

SERGIO CORREA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001666-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005746 - GISELE

CRISTIANE SCAHAVONI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001467-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005839 - JOAO

BATISTA CORREA LEITE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001516-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005823 - RENATO

POMPEU (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001489-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005832 - RITA DE

CASSIA DOURADO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001777-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005731 - ROGERIO

HENRIQUE NUNES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001507-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005776 - JONAS

MARTINIANO DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001560-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005768 - EDILSON

CORDEIRO GREGORIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001320-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005853 - JUSSARA DE
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FATIMA APARECIDA SEGANTIN (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001312-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005859 - DIVINO

ROGERIO GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001315-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005789 - RAFAEL

ENRIQUE VICENTE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876 -

GERALDO GALLI)

0001658-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005753 - CLAUDINEI

PIRES DA ROSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001663-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005749 - DONIZETE

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001570-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005822 - APARECIDO

CANDIDO BAPTISTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001465-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005785 - ROSANGELA

APARECIDA DE MOURA ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001305-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005864 - ADRIANO

CESAR DA SILVA CAMARGO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001308-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005861 - JULIO CEZAR

DE MOURA ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001669-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005818 - ANDREA

APARECIDA REGONHA PACKER (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001671-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005743 - OTAVIO

RICARDO FERNANDES DE BARROS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001572-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005758 - ALINE DE

CASSIA SIQUEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001765-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005811 - MAURICIO DE

MORAES ASSIS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001752-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005739 - BRUNO

HENRIQUE ESTEVES MIGUEL (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001769-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005808 - VALDOMIRO

FERNANDES DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001328-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005848 - LUIS

FERNANDO MATEUS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001450-36.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005843 - ARTUR ROSA

MOREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001282-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005794 - ROSELI

RIBEIRO LOPES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001311-84.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005860 - NELSON

CAETANO GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001295-33.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005871 - EMERSON

ALMEIRA DE CAMPOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001504-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005828 - ADONIAS
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ALVES DO NASCIMENTO FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001668-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005745 - SANDRA

APARECIDA DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001510-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005774 - LEANDRO

SILVA RUBINI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001485-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005836 - VIVIANE

APARECIDA SOARES GOMES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001331-75.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005788 - JUSSARA

STENICO DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001322-16.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005852 - SIMONE

VIEIRA DE ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001492-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005831 - ABNER PINTO

(SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001672-04.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005817 - JOSE MARIO

SIMOES DE AGUIRRE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001573-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005757 - JOSE BALBINO

DA SILVA FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001302-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005866 - ADRIANA DE

JESUS DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001500-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005780 - NEREIDA

LOPES LEME (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001274-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005875 - RODRIGO

FRANCISCO MARCELINO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001486-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005835 - AGNALDO

JOSE DA COSTA RODRIGUES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001323-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005851 - ROGERIO

VENCESLAU (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001275-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005799 - JOAO

MEDEIROS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001656-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005754 - LUIS MARCOS

DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001517-98.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005772 - CLAUDINEI

CATALINI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001762-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005813 - ANTONIO

SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001508-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005775 - ROGERIO DOS

SANTOS E SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001460-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005841 - MARIA

MONESI CAMINAGUI CORREA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001511-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005773 - JUCELIO

SILVA SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0001487-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005834 - TIAGO

ARRUDA CORREA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001790-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005728 - ROBERTO DE

JESUS BARROS LEITE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001310-02.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005790 - JOSE

ROBERTO CHAVES DO CARMO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001781-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005730 - JOAO JOSE

APARECIDO RANDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001567-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005761 - CLAUDEMIR

OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001283-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005872 - RENALDO

BENEDITO PIRES DA ROSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001518-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005771 - CESAR

GIMENES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001202-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005877 - RODRIGO

CAMINAGUE CORREA LEITE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001558-65.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005770 - ADRIANE

CECILIA DE SIQUEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001494-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005781 - REINALDO

GONCALVES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001665-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005747 - EDSON

PINHEIRO DE MACEDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001660-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005752 - ADENILTON

DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001563-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005765 - GILBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001330-90.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005847 - JOSIAS DA

SILVA DUARTE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001628-82.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005820 - ERICA

CRISTINA FERMINO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001449-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005844 - EDSON

EUFRASIO PEREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001565-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005763 - LUIS CARLOS

APARECIDO GOMES DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001324-83.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005850 - VALDECIR

ADOLFO DE ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001667-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005819 - JOMAR

ARAUJO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001661-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005751 - CARLOS

ALBERTO BOLDRIN (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0001280-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005796 - OSMAR

APARECIDO FIRMINO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001764-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005735 - EDVALDO

SANTOS OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001270-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005801 - JEAN MARCEL

DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001760-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005737 - LUCIANO

FERREIRA SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001298-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005793 - SUELI DE

FATIMA RODRIGUES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001304-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005865 - SEBASTIAO

VIEIRA FERREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001562-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005766 - DALVA DIAS

DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001459-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005786 - CARINA

CARLA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001757-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005814 - RENATA

ARAUJO RODRIGUES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001664-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005748 - CRISTIANE

PACKER (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001768-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005809 - JOAO

ROBERTO GRIGORIO BESERRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001276-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005798 - JOAO DOS

PASSOS FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001632-22.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005755 - ANA PAULA

SARTINI MACEDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001775-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005732 - VALDECI

SOARES DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001514-46.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005825 - MARCIA DE

FATIMA EVANGELISTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001332-60.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005846 - MARCOS

ANTONIO GIUSTI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001463-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005840 - ISABEL DE

LURDES DA FONSECA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001761-27.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005736 - EBERSON

RICARDO DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001484-11.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005837 - RUDINEI DE

OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001297-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005869 - MICHEL YJAZI

TONIN (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO
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GALLI)

0001488-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005833 - JOILSON

CAMINAGA LIMA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001490-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005783 - CAMILA

FERNANDA PEREIRA DOS SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001314-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005857 - RODEMILSON

LAERCIO THEODORO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001482-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005838 - RENATO

DEOGENES PIRES DA ROSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001273-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005800 - IVANILDO

JOSE DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001751-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005740 - CICERO ALES

MARTINS GRIGORIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001491-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005782 - CINARA

REGINA GOMES LIMA BEZERRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001278-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005797 - KARINA DO

AMARAL CAMINAGA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001108-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005879 - EDSON

APARECIDO FAUSTINO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001317-91.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005856 - LUIZ MAURO

GOBETTI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001296-18.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005870 - HEBER LUIS

DE ARAUJO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001334-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005787 - RODOLFO

AUGUSTO LEAL DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001201-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005878 - JOSE

RICARDO SANTANA LEITE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001569-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005760 - FLAVIO DE

LIMA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001513-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005826 - ALESSE DE

COUTO BATISTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001299-70.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005868 - LUIS

GUSTAVO WENCESLAU (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001674-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005741 - SIRLEI SILVA

SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001571-64.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005759 - FRANCISCO

JACKSON DE SOUZA ARAUJO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001306-62.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005863 - LEONARDO

GIOVANI TORREZAM (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001327-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005849 - MARCELO

ADRIANO ANDRADE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0001771-71.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005806 - ROBER

LEONARD PRADO SILVA DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001670-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005744 - SIMONE DE

OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001309-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005791 - REGINALDO

MOREIRA DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001763-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005812 - REINALDO

PACHECO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001313-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005858 - FABIO

PENARIOL DOURADO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001753-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005738 - JURACI ALVES

MOREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001782-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005805 - DOMINGOS

PASSONE CAMINAGA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001673-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005742 - ALDINEI

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001483-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005784 - RICARDO

CAMINAGA BEZERRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001281-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005795 - JOSEMAR

JACINTO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001770-86.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005807 - EDWILSON

FERREIRA DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001499-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005830 - CARLOS

EDUARDO DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001277-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005874 - ANTONIO

LUIS DOS SANTOS FILHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001503-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005829 - GERALDO

STEFFE VICTOR (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001333-45.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005845 - ADEMIR

DIDIER DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001205-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005803 - RICARDO

RASPANTE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001662-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005750 - NATALIA

SARTINI MACEDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001561-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005767 - SOLANGE

APARECIDA DE SIQUEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001582-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005821 - SEBASTIAO

HERMINIO BERTOLUCCI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001574-19.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005756 - GEANI DE

SOUZA ARAUJO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0001506-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005777 - ELTON LUIS

DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001754-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005816 - SEBASTIAO

RODRIGUES DOS SANTOS (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001564-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005764 - JOSE DE

SOUZA ARAUJO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001502-32.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005778 - CLAUDIO

LUIZ LEITE (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001245-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005876 - LUIZ CARLOS

DE ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001788-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005729 - ROSANE INES

NICHEL DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001559-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005769 - WENDEL

RAMOS DE SOUZA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001501-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005779 - LIDIO LUIS

DELFINO DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001218-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005802 - MARIA

APARECIDA DE PADUA GIUSTI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001303-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005792 - BRUNO REGIS

TORREZAM (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001766-49.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005810 - JOSE

EDUARDO GERONIMO DE OLIVEIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0001453-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005842 - LUCIANA

CRISTINA DONATO DA SILVA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001279-79.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005873 - JOSE MANUEL

DAS NEVES (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001318-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005855 - APARECIDO

DE ALMEIDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001566-42.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005762 - VALDECI JOSE

BERNARDO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0001509-24.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005827 - DANIEL

MENDES ARRUDA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001515-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005824 - DANIEL DE

BARROS LIMA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001772-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005734 - REINALDO

APPOLINARIO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001774-26.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005733 - THIAGO

MAURICIO STOCCO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001319-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005854 - FRANCISCO

CLAECIO BATISTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-
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GERALDO GALLI)

0001789-92.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005804 - ALCILIADORA

APARECIDA CAMILO PEREIRA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0001300-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005867 - SANTO

NASCIMENTO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0001307-47.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005862 - AUGUSTO

CARVALHO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

FIM.

 

0001709-31.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005629 - JOSE LUIZ DA

SILVA (PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Designo a data de 05 de junho de 2014, às 16:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação,

entrega de contestação, instrução e julgamento.

As testemunhas que as partes pretenderem sejam ouvidas, no número máximo três para cada parte, deverão

comparecer à audiência independentemente de intimação, salvo na hipótese em que esta for requerida, nos termos

do art. 34, § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Int.

 

 

0002521-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005558 - RITA DE

CASSIA ROMERA (SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Considerando que não há assinatura do patrono da parte autora na petição inicial, proceda à sua regularização, no

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0000680-91.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005542 - MARIA

HERMINIA GALHARDO (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

Verifico que o INSS não apresentou contestação nestes autos.

No entanto, considerando a redistribuição do feito a este juizado durante o curso do prazo para contestar, em

obediência aos princípios do contraditório e da ampla defesa baixo os autos em diligência e determino a intimação

do INSS para que apresente contestação, caso queira, no prazo legal.

Após, tornem conclusos para sentença.

 

0000903-93.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005485 - DJALMA

RODRIGUES DOS SANTOS (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

 

O presente feito foi julgado extinto, sem julgamento do mérito, em razão da parte autora não ter juntado aos autos

comprovante de endereço atualizado.

A parte autora requer a reconsideração da sentença, para tanto trouxe cópia do documento acima referido.

Em face da apresentação do documento solicitado por este Juízo, reconsidero a sentença proferida e determino o

prosseguimento do feito.

Cite-se o réu.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos do cálculo das diferenças que entende devidas, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002855-10.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005638 - JOSE

ERIVALDO DA SILVA PIMENTEL (SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002813-58.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005642 - WAGNER

MARRANO (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002852-55.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005639 - ANTONIO

KRIK (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0002844-78.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005640 - ANTONIO

ODIMAR DE GOES (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002622-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005573 - LUIZ CARLOS

PANZARIN (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002809-21.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005643 - OCTACILIO

MIOTTO (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002840-41.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005641 - ALINE

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002811-88.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005666 - ROBERTO

NICOLETI ALVES (SP043218 - JOAO ORLANDO PAVAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

 

0001065-39.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005892 - OSCAR

SOARES PRATES (SP213288 - PRISCILA APARECIDA TOMAZ BORTOLOTTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000301-53.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005887 - ANTONIO

LUIZ STANCATI SILVA (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0004233-54.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005886 - ADILSON

THEODORO DE SOUZA (SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005772-84.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005890 - CONCEICAO

APARECIDA VENCESLAU BERNARDO (SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que
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comprove vínculo empregatício, e, também, do comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no

endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002720-95.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005541 - ELIAS DE

OLIVEIRA DA SILVA (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0002626-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005543 - MARCELA

CRISTINA DOS SANTOS (SP293560 - JAQUELINE DE SANTIS, SP204509 - FERNANDA SPOTO

ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002604-89.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005544 - ISMAEL

SALVADOR LINO (SP299682 - MARCIO ANTONIO LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002821-35.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005540 - ALICE

GONCALVES DE SOUZA (SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

0002601-37.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005545 - GERSON

STENICO (SP256574 - ED CHARLES GIUSTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

FIM.

 

0002563-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005590 - DARWIN

CESAR BARBOSA (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que

comprove vínculo empregatício; e, também, da carta de concessão/memória de cálculo, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0002570-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005594 - LUIZ CARLOS

CARVALHO DA SILVA (SP299682 - MARCIO ANTONIO LINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que

comprove vínculo empregatício; e, também, do comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista a redistribuição de processos a este JEF, considerando que os dados sobre o benefício do

segurado encontram-se em poder do INSS e visando dar efetividade ao princípio da economia processual e

maior celeridade à execução do julgado, determino a INVERSÃO DA EXECUÇÃO, para que o INSS, no

prazo de 60 (sessenta) dias: 

1 - Apresente os cálculos de liquidação dos valores atrasados, bem como a quantidade de parcelas mensais

(número de meses) a que se refere a condenação, nos termos do Art. 34 da RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE

DEZEMBRO DE 2011 do Conselho da Justiça Federal, que trata do imposto de renda sobre os

Rendimentos Recebidos Acumuladamente (RRA); 
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2 - Manifeste-se nos termos do art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal. 

Após o cumprimento pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos

cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária. 

Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite legal, a parte autora deverá dizer

se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expessamente, o

crédito será liquidado através de Precatório. 

No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. 

Em caso de discordância, venham-me conclusos. 

Havendo requerimento de compensação, abra-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 10

dias. 

Intimem-se. 

 

 

0000412-71.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005493 - MARIA

BENEDITA NICOLAU OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006436-52.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005489 - MARIA

HELENA FERNANDES (SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES, SP117037 - JORGE LAMBSTEIN,

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000179-74.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005494 - VALERIA

DUARTE DA SILVA (SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS, SP167058 - BENEDITO

FERREIRA DE CAMPOS FILHO, SP322504 - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002424-97.2008.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005511 - LUCAS

SILLMAN BARBOSA X MARIA ANGELA ALVES BARBOSA (SP123822 - ANA MARIA RIBEIRO)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004201-15.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005490 - WILSON

ROBERTO LUDWIG (SP241020 - ELAINE MEDEIROS, SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0001685-85.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005491 - ALEXANDRO

APARECIDO DOS SANTOS (SP114527 - EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0006801-09.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005488 - DEVAIR

IMACULADA ALVARENGA JOSE (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001707-80.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005691 - MAKOTO

NAOTA TANAKA (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0001219-38.2005.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005692 - AUGUSTO

BENATO (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000108-72.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005495 - NATALIN LUIS

GOMES (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0000575-51.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005492 - LEONICE

APARECIDA MOREIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista o cumprimento da/o sentença/acórdão pelo INSS, a parte autora deverá se manifestar, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela autarquia previdenciária. 

Na mesma oportunidade, caso os valores apurados ultrapassem o limite legal, a parte autora deverá dizer

se renuncia ao crédito excedente para o fim de recebê-lo através da RPV; se não renunciar expessamente, o
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crédito será liquidado através de Precatório. 

No silêncio, ou em caso de concordância expressa, expeça-se RPV ou Precatório, conforme o caso. 

Em caso de discordância, venham-me conclusos. 

Intime-se. 

 

 

 

0002197-73.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005504 - ROSA MARIA

TEMPESTA BERTO (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002009-75.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005505 - ROSANGELA

LEITE FELIPE (SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0005405-94.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005503 - MARIA JOSE

MOURA SILVA (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002477-54.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005552 - MARIA SONIA

SEGA NASCIMENTO (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS, Guia da Previdência Social ou outro documento que

comprove vínculo empregatício; e, também, do comprovante de residência atualizado em seu nome (caso o

documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste certificando que a parte autora reside no endereço,

ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de CTPS; e, também, de comprovante de residência atualizado

em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste dando conta de que a

parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre ambos), no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002850-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005668 - VANILDA

MARIA HOLTZ MARTINELI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE PRISCILLA

CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002854-25.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005667 - CLEBER

RENATO PAZETTI ANGELELI (SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA, SP326301 - MONISE

PRISCILLA CHRISTOFOLETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0003558-10.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005683 - MONICA

CAMPOS DE AQUINO (SP253550 - ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI) CAIXA SEGURADORA

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópias do CPF, documento de identidade e comprovante de

residência atualizado em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar declaração deste

certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove o parentesco entre

ambos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Proceda a parte autora à juntada aos autos de indeferimento do requerimento administrativo ou comprove

a negativa da autarquia previdenciária em fornecer o referido documento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção do feito. 

Int. 

 

 

0002478-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005548 - PAULO

ROBERTO MARTINS (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002824-87.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005546 - JOSE MARINO

FERREIRA PASSOS (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE, SP317813 - EVERTON

GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429

- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002742-56.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005547 - HENRIQUE

FELIPE DO AMARAL ROZA GOMES (SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES

BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002704-44.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005557 - SEVERINO

ANTONIO DE SANTANA (SP321375 - CÁSSIO RICARDO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da divergência existente entre o endereço

apontado na petição inicial e o comprovante de residência juntado, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0005253-46.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005889 - SONIA

MAGALI MACIEL (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Razão assiste ao INSS.

Aguarde-se a decisão do Processo nº 0005252-61.2011.4.03.6310 em arquivo.

Int.

 

 

0004256-05.2007.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6326005508 - ANTONIO

CARLOS FIGUEIREDO (SP247818 - NILCEIA CRISTINA MARTONI SCABORA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Tendo em vista o decidido no v. acórdão, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     774/805



Inicialmente, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia de sua CTPS (legível), Guia da

Previdência Social ou outro documento que comprove vínculo empregatício, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de extinção do feito. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

0002605-74.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005684 - DEUZELINDA

MIQUELINO CALIENDO NAGUEL (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002603-07.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005685 - ANA MARCIA

ABDALA PULZ (SP307558 - EDUARDO SARDINHA PULZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

0002783-23.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005698 - MARIO

LINCOLN DE CARLOS ETCHEBEHERE (SP274740 - SOFIA LEONARDI ETCHEBEHERE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Inicialmente, proceda à parte autora à juntada aos autos de cópias do CPF e do documento de identidade, no prazo

de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada, prossiga-se.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

0002814-43.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005694 - AMADEU

DUTRA SOARES (SP282640 - LILIAN MARIA ROMANINI GOES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

 

Inicialmente, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia de sua CTPS (legível), Guia da Previdência

Social ou outro documento que comprove vínculo empregatício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

 

0002726-05.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005895 - MARIA

FRANCISCA GRAZIANO (SP326668 - LUIZ HEITOR DE ARRUDA FROTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Tendo sido constatada a inexistência da prevenção apontada, prossiga-se.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

 

 

 

0002632-57.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005908 - ZILDA PAULA

SANTORSULA (SP280076 - PAULA APARECIDA MENGHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002830-94.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005897 - EVERTON

PEREIRA DO LAGO (SP262051 - FABIANO MORAIS, SP210623 - ELISANGELA ROSSETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA

SILVA)

0004901-41.2013.4.03.6109 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005905 - JAIME

FERNANDES DE LIMA (SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002725-20.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005898 - FELISBERTO

MOURA DE ALMEIDA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

0002613-51.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005896 - LUIZ SOUZA

SIRQUEIRA (SP262051 - FABIANO MORAIS, SP210623 - ELISANGELA ROSSETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002600-52.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005907 - JOAO CARDOSO

DE OLIVEIRA (SP321076 - HENRIQUE ROBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0010999-37.2013.4.03.6143 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005899 - ALZIRA HELENA

TONIN BUORO (SP301059 - DANIELA CRISTINA DIAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

 

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

0002829-12.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005582 - JOSE CARLOS

DE LIMA (SP210623 - ELISANGELA ROSSETO, SP262051 - FABIANO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002640-34.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005587 - ODAIR PEREIRA

(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

0002773-76.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005696 - SEBASTIANA

SEVERO DA FONSECA NICOLETTO (SP278288 - CAROLINA CALIENDO ALCANTARA DEZAN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

 

Inicialmente, proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia de sua CTPS (legível), Guia da Previdência

Social ou outro documento que comprove vínculo empregatício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção do feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

 

0002655-03.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005693 - JURANDI

JORIATTI (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)
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Inicialmente, proceda a parte autora à juntada aos autos do cálculo das diferenças que entende devidas, bem como

extratos de sua conta vinculada ao FGTS, e ainda cópia legível de sua RG e sua CTPS, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção do feito.

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo possível

aferir de plano a verossimilhança.

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida antecipatória

formulado pela parte autora.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

0002769-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005676 - RITA DE

FATIMA LOPES DA CRUZ (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002723-50.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005579 - VALDOMIRA

APARECIDA ASSARICE OLIVEIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA

MINETTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002866-39.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005674 - ROSANA

APARECIDA GOMES SAIA (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ

PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429-

LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002685-38.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005581 - MARCELO DA

SILVA ALBINO (SP186085 - MAURÍCIO PORTO, SP205584 - DANIELI PORTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002692-30.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005580 - MARILENE

PALMEIRA DA SILVA (SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002767-69.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005677 - OSMIR

APARECIDO MARCONATO (SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002667-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005678 - GIVANI MARIA

DE SOUZA FERREIRA (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002771-09.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005675 - JOAO MARIA

ARCELES (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC. 

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 
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Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

0002651-63.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005588 - MARIA DO

SOCORRO DA SILVA (SP235852 - KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002618-73.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005585 - PERCILIA

SEBASTIANA SOUSA GABINI (SP265426 - MARLY MARIA SERRA RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

0002631-72.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005583 - MARLI ELI

STREY (SP183886 - LENITA DAVANZO, SP250160 - MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO GALLI)

0002719-13.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005584 - JOAO CARLOS

LOPES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002721-80.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005589 - FERNANDO

CESAR MATIAS LEITE (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA, SP201485 - RENATA MINETTO

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA

MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Inicialmente, proceda a parte autora à juntada aos autos do cálculo das diferenças que entende devidas,

bem como cópia legível de sua CTPS e de sua CNH, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

feito. 

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

0002663-77.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005688 - PATRICK

ROBERTO TOTTA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876-

GERALDO GALLI)

0002656-85.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005686 - JOSE AUGUSTO

IZIDORO (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067876- GERALDO

GALLI)

0002652-48.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005687 - ELAINE
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BEATRIZ DE OLIVEIRA ISSA (SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP067876- GERALDO GALLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Determino a tramitação prioritária do feito, nos termos do art. 1211-A do CPC. 

A questão em apreço traz circunstâncias fáticas que demandam maior conteúdo probatório, não sendo

possível aferir de plano a verossimilhança. 

Verifico, assim, que não se faz presente um dos requisitos para a concessão do pedido de medida

antecipatória formulado pela parte autora. 

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial. 

 

 

 

0002774-61.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005681 - SEBASTIAO

ALVES DOS SANTOS (SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

0002764-17.2013.4.03.6326 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6326005682 - SEBASTIANA

SILVA MANDU (SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP210429- LIVIA MEDEIROS DA SILVA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente 6327000134/2013

Em caso de audiências já marcadas nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001074-47.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DO PRADO ARRUDA 

ADVOGADO: SP181332-RICARDO SOMERA 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001155-93.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERNANDO CAMPOS DE CARVALHO COSTA 

ADVOGADO: SP263173-NATASCH LETIERI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001167-10.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001173-17.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP145079-ANNA CRISTINA BONANNO 

RÉU: ANA CRISTINA DA SILVA LIMA COPIADORA-ME 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001177-54.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA SILVA MELLO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001186-16.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001209-59.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOI CAMELO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001223-43.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGEL CASTILLO SALGADO 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001225-13.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON CARDOSO BISPO 

ADVOGADO: SP145079-ANNA CRISTINA BONANNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001230-35.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001238-12.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON NOGUEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP095696-JOAO BATISTA PIRES FILHO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 25/10/2013     781/805



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001276-24.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEORGINA PEREIRA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP145079-ANNA CRISTINA BONANNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001277-09.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES XIMENES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP145079-ANNA CRISTINA BONANNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001281-46.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO BALABEM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001283-16.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA APARECIDA DOS SANTOS WIEIRA 

ADVOGADO: SP208706-SIMONE MICHELETTO LAURINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001284-98.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP245199-FLAVIANE MANCILHA CORRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001285-83.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA BRAGHETO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095839-ZACARIAS AMADOR REIS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001286-68.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2014 15:00:00

PROCESSO: 0001289-23.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE SOARES 

ADVOGADO: SP325264-FREDERICO WERNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/01/2014 15:30:00

PROCESSO: 0001291-90.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001292-75.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL SILVA DOS PASSOS 
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ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001293-60.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA PATIAS JOHANSSON 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001294-45.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENINO DE MOURA 

ADVOGADO: SP220380-CELSO RICARDO SERPA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001299-67.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DINIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP318687-LEONARDO RODRIGUES DIAS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001304-89.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001305-74.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLLYANA ALVES DE OLIVEIRA LEMES 

ADVOGADO: SP293580-LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001311-81.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO LINDOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001319-58.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YURI GABRIEL MAGALHAES SOUSA 

REPRESENTADO POR: MONALISA MAGALHAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001324-80.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS LEONARDO COMISSARIO ALVES DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: ANDREA COMISSARIO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001326-50.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS DONIZETTI DA SILVA LOURENCO 

REPRESENTADO POR: DANIELLY NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001328-20.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES PEREIRA 
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ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001331-72.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE RIZZO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001334-27.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA BULHOES RISSATTO 

ADVOGADO: SP095696-JOAO BATISTA PIRES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001339-49.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001340-34.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENICIO CONCRET 

ADVOGADO: SP224631-JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001341-19.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA LEVERGILDA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP248001-ALBERTO CARLOS LOPES CHAVES CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2014 14:00:00

PROCESSO: 0001342-04.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR TREVISANI DA SILVA 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001346-41.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY CORREA CASSIO 

ADVOGADO: SP309777-ELISABETE APARECIDA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001347-26.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANA NETO 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001348-11.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ESTEVAO FLORENCIO 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001351-63.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIA AMELIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173792-DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001352-48.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RESAT COM DE SUSPENSÃO LTDA 

ADVOGADO: SP160434-ANCELMO APARECIDO DE GÓES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001353-33.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA MARIA MEDEIROS DIAS 

ADVOGADO: SP237019-SORAIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0001244-19.2013.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA RIBEIRO PIVA 

ADVOGADO: SP171011-LUCIMARA DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006901-32.2013.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATHALIA CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255216-MICHELE CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007411-45.2013.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DES.J. DOS CAMPOS 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. DOS

CAMPOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6327000135 

 

 

0001071-92.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000432 - REGINALDO PEREIRA

(SP201992 - RODRIGO ANDRADE DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ficam as partes intimadas acerca da juntada do laudo pericial, para manifestção em 10 dias.
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0000875-25.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000435 - HELENA MARQUES DE

MORAES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

Ficam as partes intimadas acerca da juntada da laudo pericial, para manifestação em 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam as partes intimadas acerca da juntada do laudo pericial, para manifestação em 10 dias. 

 

0000169-42.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000449 - CARLOS ADRIANO

RODRIGUES (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000432-74.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000437 - MARIA FRANCISCA DA CRUZ

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000871-85.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000434 - JAIR TITICO TAVARES

(SP200846 - JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000768-78.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000433 - SONIA APARECIDA DE

CARVALHO ALVES (SP255519 - JENNIFER MELO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000648-35.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000447 - JOSE CARLOS MASSOCATO

PRIMO (SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000384-18.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000421 - YASMIN MARIA GONCALVES

DA SILVA (SP325249 - CRISTIANO ALVES CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000975-77.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000429 - VERA DA CONCEICAO DA

SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000491-62.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000436 - ANDREIA CRISTINA DOS REIS

MARTINS (SP325264 - FREDERICO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0006427-61.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000439 - CLEUZA BEVILAQUA DE

OLIVEIRA (SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA, SP288135 - ANDRE LUIS DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0000271-64.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000420 - MARLENE DE SOUZA SANTOS

(SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000856-19.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000441 - APARECIDA MARQUES DA

SILVA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000465-64.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000422 - JOSE ALBERTO ALMEIDA

ARANTES (SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000972-25.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000428 - ZULEIDE PEREIRA DA SILVA

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000695-09.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000448 - AGOSTINHO DONIZETTI DA

SILVA (SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA, SP244667 - MICHELE VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000882-17.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000443 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0005690-58.2013.4.03.6103 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000440 - ALZIRA LIMA BRAGA DOS

SANTOS (SP248158 - HEBERT FABIANO RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000559-12.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000445 - ANTONIO CARLOS NOGUEIRA
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(SP286835 - FATIMA TRINDADE VERDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000951-49.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000426 - MARIA LUCIA DOS SANTOS

(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP280637 - SUELI ABE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000932-43.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000425 - FLAVIA APARECIDA

RODRIGUES DE SOUZA (SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA, SP249016 - CRISTIANE REJANI DE

PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA

CONDE)

0000339-14.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000423 - MANUEL JOSE GONCALVES

NETO (SP281206 - MARIA LÚCIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000911-67.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000442 - FATIMA DAS GRACAS MOURA

ZANARDO (SP293650 - WANESSA DE BARROS BEDIM CHIARE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000968-85.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000427 - EUNICE AUGUSTO DOS

SANTOS (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000925-51.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000424 - LEANDRO FARIA RENO

(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000448-28.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000438 - MARIA ANTONIA TEIXEIRA

DA SILVA (SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

0000880-47.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6327000444 - CARLOS ROBERTO ISIDORO

(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANA PAULA PEREIRA CONDE)

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/10/2013

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000598-06.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE CASSIA DA SILVA SEVERINO 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000599-88.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE ALMEIDA LOPES ARMINIO 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000603-28.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORNELIO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144578-ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000625-86.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO PINTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP275050-RODRIGO JARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000632-78.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119409-WALMIR RAMOS MANZOLI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000642-25.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELZICE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000643-10.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTHMAR BOHAC NETO 

ADVOGADO: SP136387-SIDNEI SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000644-92.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MENEZES DURIGON 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000645-77.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR BARBOSA SOARES 

ADVOGADO: SP235054-MARCOS PAULO DA SILVA CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000646-62.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235054-MARCOS PAULO DA SILVA CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000647-47.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO JOSE DA CRUZ FILHO 

ADVOGADO: SP310436-EVERTON FADIN MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000648-32.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000649-17.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR LIBERATO 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000650-02.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEMILSON GIMENES SAO ROMAO 

ADVOGADO: SP159141-MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000651-84.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS CAMILO 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000652-69.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMILSON DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000653-54.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PASTOR BEZERRA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000654-39.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM BATISTA GONCALVES 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000655-24.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000656-09.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEONICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000657-91.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANGELO MARTINS 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000658-76.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000659-61.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO TAVARES 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000660-46.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000664-83.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ANGELO MARTINS 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000665-68.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000666-53.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000667-38.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000668-23.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINO ANGELO MARTINS 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000669-08.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO: SP247281-VALMIR DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000670-90.2013.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153389-CLAUDIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRES. PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE PRES.

PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6328000016 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000093-15.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6328000552 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, pleiteado por MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA.

 

É inviável o prosseguimento desta ação já que a parte autora, devidamente intimada, não instruiu sua inicial com

documentação essencial para verificação de ocorrência de eventual litispendência ou coisa julgada entre esta ação

e demanda ajuizada perante a e. Vara Única da Comarca de Teodoro Sampaio/SP.

 

Na forma do art. 283, caput, do Código de Processo Civil, as cópias da ação anteriormente ajuizada são

indispensáveis à demonstração do binômio necessidade/adequação desta demanda, ou seja, à comprovação do

interesse de agir da parte autora em obter o bem da vida reivindicado na inicial.

 

Além disso, o andamento desta ação também está obstaculizado em razão da parte autora, embora intimada, não

tenha retificado sua inicial indicando valor da causa condizente com o benefício econômico advindo de eventual

procedência do pleito.

 

Ressalte-se que as partes não estão obrigadas a demonstrar de maneira exata o montante do benefício patrimonial

pretendido, porém o valor da causa deve ser apresentado tendo por base os parâmetros legais estabelecidos na Lei

n.º 10.259/2001, porque esta informação importa para a delimitação da competência deste Juizado Especial

Federal.

 

O parágrafo único do art. 284, do Código de Processo Civil, determina que a petição inicial será indeferida quando

a parte autora não emendar a inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, nem retificar

defeitos ou irregularidades da peça, decorrendo daí, a extinção da demanda, sem resolução de mérito.

 

Ao provimento jurisdicional não acudiu a parte autora, e, uma vez que a inicial não está acompanhada de

documentação imprescindível, muito menos teve seu valor da causa retificado, deve o feito ser extinto sem

apreciação da questão de fundo.

 

Diante de todo o exposto, INDEFIRO A INICIAL, na forma dos art. 283 e 284, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo

267, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Concedo os benefícios da Gratuidade da Justiça.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000179-83.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6328000556 - ILDA LIMA SARDINHA (SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA, SP243470 -

GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO, SP286345 -
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ROGERIO ROCHA DIAS, SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS, SP128929 - JOSE CARLOS

CORDEIRO DE SOUZA, SP194452 - SILVANA APARECIDA GREGÓRIO, SP243270 - MARCO ANTONIO

FERREIRA DE ALMEIDA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA, SP295923 - MARIA LUCIA

LOPES MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, pleiteado por ILDA LIMA

SARDINHA.

 

O art. 283 do Código de Processo Civil estabelece que a petição inicial deverá ser instruída com documentação

indispensável à propositura da causa. Por sua vez, o artigo 284 determina que, uma vez verificado que a inicial

não atende às disposições dos artigos 282 e 283, à parte será oportunizada emenda, que, não realizada, implicará

no indeferimento da exordial.

 

Assim, o prosseguimento desta ação é inviável, já que a parte autora, intimada, não instruiu sua inicial com

comprovante de endereço em seu nome, ou que esclarecesse a razão de instruir a inicial com documento em nome

de terceiro. Tal documentação é indispensável, pois permite a aferição da competência deste Juizado Especial

Federal para instrução e julgamento deste feito.

 

Ao provimento de emenda não acudiu a autora, inviabilizando-se a análise da questão de fundo.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa, por ausência de pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido do processo.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei 9.099/95).

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0000450-92.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2013/6328000566 - LUCIA JOSE GONCALVES (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA

DALLEFI, SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

No mérito, trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, movida por LUCIA JOSÉ

GONÇALVES, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por meio da qual

postula restabelecimento do benefício de auxílio reclusão.

Narra, em síntese, que é companheira do segurado instituidor Daniel Negrão de Freitas e que titularizava o

benefício de auxílio-reclusão 25/123.921.349-0, concedido por determinação judicial (processo

00093760220114036112). Afirma na prefacial que o recluso não deixou o sistema prisional, todavia, seu

benefício se encontra suspenso. Ao comparecer à agência do INSS para saber o motivo da cessação, foi-lhe

entregue um CD, no qual não se verificou o real motivo do não pagamento da sua benesse. Requer com a presente

demanda o

restabelecimento do benefício auxílio-reclusão.

Analisando os presentes autos, verifico que a mesma causa de pedir desta demanda já fora analisada nos autos nº

00093760220114036112, que tramitam perante a 5ª Vara Federal desta Subseção, consoante termo de prevenção

anexado ao processado em 08 deoutubro do corrente ano.

É cediço que a “causa de pedir” é o conjunto dos fatos narrados pelo Autor na

prefacial a partir dos quais se infere, com base em uma norma, que o Demandante é titular de um direito

supostamente violado pelo reclamado. A Causa de Pedir é, ainda, um dos três elementos da ação.

Pois bem. Vê-se que a causa de pedir nesta demanda é a suspensão do benefício de auxílio-reclusão titularizado
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pela autora em virtude do recolhimento à prisão do seu companheiro. Esta benesse, por sua vez, foi restabelecida

em virtude da antecipação dos efeitos da tutela na sentença proferida nos autos nº 0009376-02.2011.403.6112 -

que tramitam perante a 5ª Vara Federal - disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em

21/06/2012.

Contra esta decisão, contudo, o INSS interpôs recurso de apelação, ao qual o Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região deu provimento, revogando a tutela antecipada anteriormente deferida e julgando improcedente o

pedido autoral.

Este acórdão, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 27 de agosto de 2013,

transitou em julgado para a parte autora em 02 de setembro de 2013, conforme consulta processual anexada a este

processado em 23 de outubro de 2013.

Logo, pode-se afirmar que há identidade de partes, causa de pedir e pedido entre ambas, sendo, inclusive,

imutável a decisão judicial proferida naqueles autos (artigo 467 do CPC), pelo que reconheço, de ofício, a

ocorrência de coisa julgada, nos termos do artigo 301, §3º c/c artigo 267, §3º, ambos do Código de Processo

Civil. 

Posto isso, com fundamento no 267, V, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, ante a ocorrência de coisa julgada entre esta ação e a demanda nº 0009376-

02.2011.403.6112, em tramitação perante a 5ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.

Encaminhe-se cópia desta decisão ao juízo federal da 5ª Vara desta Subseção

Judiciária.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000497-66.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000563 - ANA

APARECIDA AIRES DA CRUZ (SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

nos seguintes termos:

 

a) apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

b) atribuindo valor da causa condizente com o benefício patrimonial pretendido (artigos 259/260, CPC), haja vista

ser condição indispensável da petição inicial (art. 282, inciso VII, CPC) e porque se trata de importante elemento

do processo (serve como critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para fixação de

competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96; de base de

cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.), principalmente

nas ações que tramitam na Justiça Federal, haja vista a possibilidade de ser demandado o pedido no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, que têm no valor da causa critério para fixação da competência absoluta do juízo (art.

3º, Lei nº 10.259/01).

 

Com a regularização da inicial, tornem conclusos para ulteriores providências.

 

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem conclusos para sentença de extinção.

 

0000454-32.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000570 - CLEUZA DOS

SANTOS NELLI (SP122802 - PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA, SP318743 - MAYARA SILVA

FERREIRA, SP304194 - ROBERTA KAZUKO YAMADA) X ELZA APARECIDA BARRA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora da redistribuição do feito.

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Embora a autora tenha nominado sua demanda de "ação de exoneração de pensão alimentícia", observo que
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pretende, em verdade, a cessação do desdobramento da pensão por morte instituída por João Batista Nelli, com a

consequente exclusão da co-pensionista Elza Aparecida Barra.

Trata-se, portanto, de feito eminentemente previdenciário, devendo constar do polo passivo tanto a co-pensionista

Elza como o INSS, entidade devedora da prestação de natureza previdenciária que a autora pretende receber de

forma integral, e não desdobrada.

Assim, intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de adequar seu pedido à causa

de pedir (item "c"), já que não é devedora de pensão alimentícia (não pode, portanto, pedir a exoneração de tal

pensão). No mesmo prazo, deverá requerer a inclusão do INSS no polo passivo, sob pena de indeferimento da

inicial.

Em homenagem ao princípio da celeridade, analiso e indefiro o pleito de antecipação de tutela, já que, estando a

receber a pensão por morte, ainda que desdobrada, pode aguardar o desenrolar do feito, já que os procedimentos

no JEF têm rito célere, não se configurando, assim, o perigo da demora.

Determino que o presente feito siga pelo rito das Leis Federais 9.099 e 10.259.

Após, conclusos para analisar a eventual emenda da inicial.

Intime-se.

 

0000486-37.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000571 - SELMA

SERAFIM DOS SANTOS (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP194452 - SILVANA

APARECIDA GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000373-83.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000562 - AILZA

RODRIGUES ALVES BESERRA (SP247281 - VALMIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

 

Curial assentar que a mera juntada da “carta de exigências” não cumpre a determinação acima, uma vez que não

foi demonstrada a conclusão do procedimento com a decisão denegatória na instância administrativa.

 

Com a juntada do documento, tornem conclusos para ulteriores providências.

 

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem conclusos para sentença de extinção.

 

0000412-80.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000560 - ANTONIO

RUIZ (SP110205 - JOSE MINIELLO FILHO, SP264064 - THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido, e a prioridade

na tramitação, nos termos do art. 70 da Lei 10.741/2003, ressaltando, neste último caso, que todos os processos

em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c

Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que as matérias de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g.
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benefícios de aposentadoria, de assistência social e de auxílio-doença, na quase totalidade dos feitos em trâmite,

possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em estado de miserabilidade e portadoras de patologias

graves, que, portanto, encontram-se em condições semelhantes às da parte autora.

 

Cite-se a Fazenda Nacional.

 

Consigno que a citação se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e 9º da Lei nº

11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000438-78.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000565 - SERGIO LUIZ

DAGUANO (SP225238 - EDSON DA SILVA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência à parte autora quanto à redistribuição do feito para este Juizado Especial Federal.

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº 10.741/2003,

ressaltando, no entanto, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério

da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que as matérias de

competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de auxílio-

doença, na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em estado

de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições semelhantes às da

parte autora.

 

Nos termos do Enunciando Fonajef nº 9, determino que o presente feito passe a tramitar sob o rito das Leis

Federais 10.259 e 9.099.

 

Cite-se a CEF.

 

Consigno que a citação se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e 9º da Lei nº

11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

Intimem-se o autor.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000321-87.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000569 - MARIA

JOSEFINA GATTO (SP140621 - CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO, SP129884 - JURANDIR

ANTONIO CARNEIRO, SP291173 - RONALDO DA SANÇÃO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando “comunicação de decisão” emitida pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento

do benefício pleiteado nesta ação, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de interesses

qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse processual

quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária.

Esclareço, por oportuno, à vista do rol que acompanha a exordial, que por força do art. 34, da Lei 9.099/95 o

número de testemunhas deve ser reduzido ao máximo de três.

Cumprida a determinação supra, tornem conclusos para as providências ulteriores.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem conclusos para sentença de extinção.

 

0000547-92.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000554 - AGINALDA
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BRAS DOS SANTOS SILVA (SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição das testemunhas arroladas, para

o dia 10/12/2013, às 15:00 horas, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, nos termos do artigo

34 da Lei nº 9.099/95. Fica a autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à

referida audiência implicará na extinção da ação sem a resolução do mérito.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como para esclarecer se tem

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no mesmo prazo, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000498-51.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6328000572 - ANDREA DE

SOUZA SEGATTO (SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o contido na certidão datada de 10 de outubro do corrente ano, resta afastada a ocorrência das hipóteses do

art. 301, I e VI, do CPC, visto que o processo nº 0009563-73.2012.403.6112 objetivava a concessão do benefício

de Aposentadoria por Invalidez Previdenciária, ao passo que nesta demanda o Autor pretende revisar a renda

mensal inicial desta benesse.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

 

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000275-98.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000524 - OSLAIR ARAUJO

PEREIRA (SP064259 - IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

OSLAIR ARAÚJO PEREIRA ingressou com a presente ação em face da ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL - OAB, pugnando por sua inscrição nos quadros daquele órgão de representação profissional,

independentemente da submissão ao exame de qualificação. Invoca, para tanto, dispositivos da Lei n.º 8.906, de 4

de julho de 1994, da Resolução n.º 02, de 2 de setembro de 1994 e do Provimento n.º 144, de 13 de junho de

2011, ambas do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

 

A Lei n.º 8.906, de 4 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do

Brasil (OAB), prevê no art. 84 o que segue:

 

“Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fica dispensado do Exame de Ordem, desde que comprove,

em até dois anos da promulgação desta lei, o exercício e resultado do estágio profissional ou a conclusão, com

aproveitamento, do estágio de Prática Forense e Organização Judiciária, realizado junto à respectiva faculdade, na

forma da legislação em vigor.”

 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, exercendo seu poder regulamentar, expediu a Resolução

n.º 2, de 2 de setembro de 1994, dispondo acerca da inscrição aos quadros daquele órgão de representação, assim

comoacerca do exame de proficiência.
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Ao caso em apreço são importantes as disposições do art. 7º, assim redigido:

 

“Art. 7º Estão dispensados do Exame de Ordem: 

I - os bacharéis em direito que realizaram o estágio profissional de advocacia (Lei nº 4.215/63) ou o estágio de

prática forense e organização judiciária (Lei nº 5.842/72), no prazo de dois anos, com aprovação nos exames finais

perante banca examinadora integrada por representante da OAB, até 04 de julho de 1994;

II - os inscritos no quadro de estagiários da OAB, até 04 de julho de 1994, desde que realizem o estágio em dois

anos de atividades e o concluam, com aprovação final, até 04 de julho de 1996;

III - os matriculados, comprovadamente, nos cursos de estágio referidos no inciso I, antes de 05 de julho de 1994,

desde que requeiram inscrições no Quadro de Estagiários da OAB, e o concluam com aprovação final, juntamente

com o curso, até 04 de julho de 1996;

IV - os que preencheram os requisitos do art. 53, § 2º, da Lei nº 4.215/63, e requereram suas inscrições até 04 de

julho de 1994; e

V - os que, tendo suas inscrições anteriores canceladas em virtude do exercício, em caráter definitivo, de cargos

ou funções incompatíveis com advocacia, requererem novas inscrições, após a desincompatibilização.

Parágrafo único. Os bacharéis em direito que exerceram cargos ou funções incompatíveis com a advocacia,

inclusive em carreira jurídica, sem nunca terem obtido inscrição na OAB, se a requererem, serão obrigados a

prestar Exame de Ordem.”

 

Novamente regulamentando a matéria, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil publicou o

Provimento n.º 144, de 13 de junho de 2011, reafirmando as disposições da Resolução n.º 2, de 2 de setembro de

1994. O art. 6º deste Provimento porta os seguintes dizeres:

 

“Art. 6º A aprovação no Exame de Ordem é requisito necessário para a inscrição nos quadros da OAB como

advogado, nos termos do art. 8º, IV, da Lei n.º 8.906/1994. Parágrafo único. Ficam dispensados do Exame de

Ordem os postulantes oriundos da Magistratura e do Ministério Público e os bacharéis alcançados pelo art. 7º da

Resolução n. 02/1994, da Diretoria do CFOAB.”

 

Vê-se, portanto, que há disposições que excepcionam a obrigatoriedade da submissão ao Exame de Ordem,

principalmente para aqueles estudantes de Direito que concluíram ou estavam concluindo o Curso de Ciências

Jurídicas quando da promulgação da Lei n.º 8.906/94 e tinham realizado ou realizavam estágio profissional na

área da advocacia pelo período de 2 (dois) anos.

 

Conforme a documentação que instrui a inicial, verifica-se que o autor concluiu seus estudos em dezembro de

1992, assim como realizou estágio supervisionado na instituição de ensino em que se formou, no período de

25.02.1991 a 19.12.1992. Ademais, foi inscrito sob o número 53.760 na Ordem dos Advogados do Brasil, na

qualidade de estagiário, pelo lapso temporal que medeia entre 28.05.1991 e 27.05.1993.

 

Diante do teor da documentação que instrui a inicial, o autor, em tese, estaria amparado pelos dispositivos que

excepcionam a obrigatoriedade de submissão ao Exame de Ordem.

 

No entanto, é sabido que a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que versa sobre os Juizados Especiais Federais,

ao tratar da competência, restringiu as causas em que se discute a validade de atos administrativos expedidos por

autoridades federais.

 

Confira-se, por oportuno, as disposições dos incisos III e IV, do § 1º, do art. 3º desta norma:

 

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:

[...]

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de

lançamento fiscal;

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de

sanções disciplinares aplicadas a militares.
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Infere-se do acima transcrito que tão-somente causas em que se busca a anulação ou cancelamento de ato

administrativo de natureza previdenciária, de lançamento fiscal e de imposição de pena diversa de demissão

imposta a servidor público civil, são passíveis de ajuizamento, apreciação e julgamento perante os Juizados

Especiais Federais.

 

O ato impugnado nesta ação, qual seja, decisão em que negada inscrição aos quadros da Ordem dos Advogados do

Brasil - OAB, não se encontra coberto pela regra de exceção de competência dos Juizados Especiais Federais.

Vale dizer, por conseguinte, que este Juizado Especial Federal é incompetente para processar e julgar a presente

ação, devendo ser ele redistribuído para um dos Juízos Federais desta Subseção Judiciária.

 

Diante de todo o exposto, RECONHEÇO A INCOMPETÊNCIA deste Juizado Especial Federal, pelo que

DETERMINO A REDISTRIBUIÇÃO da presente ação para um dos Juízos Federais desta Subseção Judiciária.

 

Promova a Secretaria a impressão de todos os atos realizados nestes autos, enviando as cópias ao SEDI para a

formal distribuição.

 

Intimem-se.

 

0000428-34.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000561 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA CORDEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA APARECIDA DA SILVA propõe esta ação em face da INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ser declarado inexigível o débito de R$

7.625,73, atualizado até os valores recebidos pela Autora através do benefício de auxílio-doença 31/505.295.801-

0, cujo montante vem sendo descontado parceladamente do benefício de pensão por morte que titulariza. Instruiu

a inicial com procuração e documentos.

 

Em sede de antecipação de tutela, requer seja cancelado o desconto efetuado no benefício de pensão por morte.

 

É cediço que a finalidade da antecipação da tutela é anteceder o provimento jurisdicional, com relação ao bem

jurídico a que se visa tutelar, desde que presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, quais sejam, prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação.

 

No caso em testilha, a partir de uma análise sumária dos documentos que instruem a inicial, não verifico o

preenchimento dos requisitos indispensáveis ao deferimento da medida pleiteada. Explico.

 

Em um juízo perfunctório, verifico que a cessação administrativa do benefício de auxílio-doença, e a cobrança dos

valores recebidos indevidamente durante seu gozo, ocorreram de forma legítima, visto que foram respeitados os

princípios do contraditório e da ampla defesa (vide Ofício nº 1324/05 de 26/12/2005 que acompanha a prefacial),

bem como da motivação dos atos administrativos (conforme ofício 090/2006 de 27/01/2006).

 

Ademais, a cobrança dos valores (teoricamente) recebidos de modo indevido foi efetuada definitivamente em

05/03/2010 (vide ofício nº 207/2010 anexo a inicial) e, até fevereiro de 2013, não se encontrava adimplido (Ofício

nº 188/2013 de 21/02/2013).

 

Além disso, a ninguém é dado o direito de se escusar de cumprir a obrigação imposta em lei, alegando que a

desconhece (artigo 3º da Lei de Introdução das Normas do Direito Brasileiro).

 

Deste modo, nesta primeira análise, resta ausente o requisito da boa-fé subjetiva da parte autora, e,

consequentemente, da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, visto que à Maria Aparecida era possível

pressupor que este montante seria reincorporado ao patrimônio da Previdência Social.

 

A par disso, a consignação deste montante está sendo efetuada no benefício de pensão por morte titularizado pela

parte autora (21/140.031.490-6 - conforme extrato anexado a estes autos em 23 de outubro de 2013) desde a

competência março de 2013, o que demonstra, ainda, o não preenchimento do requisito periculum in mora.
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Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Defiro, contudo, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido, bem

como a prioridade na tramitação, nos termos do art. 70 e parágrafos da Lei nº 10.741/2003, ressaltando, neste

caso, que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados pelo critério da celeridade (Lei

10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que as matérias de competência dos Juizados

Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de auxílio-doença, na quase totalidade

dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em estado de miserabilidade e

portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições semelhantes às da parte autora.

 

Sem prejuízo, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer

se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

 

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópias integrais dos procedimentos administrativos

21/140.031.490-6 e 31/505.295.801-0 , nos termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

 

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

Intimem-se.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000581-67.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000558 - IZAURA PUIELI

DOS SANTOS LEITE (SP043507 - SILVANO FLUMIGNAN, SP050216 - JANE GOMES FLUMIGNAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art.284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da parte e

constando seu endereço preciso, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise

(art. 109, § 3º, CF/88).

Sem prejuízo, designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição das testemunhas

arroladas, para o dia 12/12/2013, às 14:30 horas, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. Fica a autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência

injustificada à referida audiência implicará na extinção da ação sem a resolução do mérito.

Regularizada a inicial, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como

para esclarecer se tem interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Intime-se ainda a autarquia quanto à audiência designada.

Não regularizada a inicial, cancele-se a audiência designada, tornando os autos conclusos para sentença de

extinção.

Para o caso de prosseguimento regular do feito, oficie-se à autarquia para que, no mesmo prazo, remeta a este

Juízo cópia do procedimento administrativo, nos termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Quanto ao pedido de prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 70 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, não merece acolhida, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º). Vale ressaltar que, as matérias

de competência dos Juizados Especiais Federais (v.g. benefícios de aposentadoria, de assistência social e de

auxílio-doença), na quase totalidade dos feitos em trâmite, possuem no pólo ativo pessoas maiores de 60 anos, em

estado de miserabilidade e portadoras de patologias graves, que, portanto, encontram-se em condições

semelhantes às da parte autora.

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0000483-82.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000567 - MARTA

APARECIDA MIGUEL MESSIAS (SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a oitiva da parte ré. Ademais, o ato administrativo que indeferiu o

benefício goza de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Conforme comunicados de indeferimento (páginas 21 e 32 dos autos virtuais) o entrave oposto pela autarquia ré

repousa em matéria de direito, qual seja: último salário de contribuição superior ao previsto pela legislação.

Assim, considerando que na instância administrativa não foi colocada em dúvida a dependência econômica da

autora em relação ao segurado recluso, não é necessária, ao menos por ora, a realização de audiência.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se tem

interesse na remessa dos autos para a Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, encaminhar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

Intimem-se as partes acerca do inteiro teor desta decisão.

 

0000406-73.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000557 - SANDRO

RICARDO BATISTA DA SILVA (SP159947 - RODRIGO PESENTE, SP304758 - FABIO ROGERIO DA

SILVA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

SANDRO RICARDO BATISTA DA SILVA propõe esta ação de reparação de danos morais em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando a ser indenizado pelos prejuízos imateriais decorrentes da negativação

do seu nome em razão da cobrança indevida de débito relativo ao contrato de financiamento habitacional nº

803.376.767.360-3 que mantém com a instituição financeira em referência. Instruiu a inicial com procuração e

documentos.

 

Em sede de antecipação de tutela, requer seja determinada a imediata exclusão do seu nome junto aos cadastros de

restrição ao crédito.

 

É cediço que a finalidade da antecipação da tutela é anteceder o provimento jurisdicional, com relação ao bem

jurídico a que se visa tutelar, desde que presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, quais sejam, prova

inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio de dano irreparável e de difícil reparação.

 

No caso em testilha, a partir de uma análise sumária dos documentos que instruem a inicial, é possível vislumbrar

o preenchimento dos requisitos indispensáveis ao deferimento da medida pleiteada.

 

Com efeito, o anexo I da prefacial, mais precisamente o “Recibo de Pagamento”, demonstra que o débito de R$

3.073,21, referente ao contrato supramencionado, foi quitado em 11 de setembro de 2013 na Agência da empresa

requerida 0337, e, inclusive, nesta mesma data, o Autor assinou o termo de ciência de cobrança e custas

cartorárias e intimação (anexo II da prefacial) deste mesmo contrato.

 

Estes documentos, de per si, são suficientes para comprovar o alegado adimplemento da obrigação pelo Autor,

sendo aparente, também, que o apontamento negativo do seu nome se refere exclusivamente ao débito em

discussão nesta ação (anexo III da prefacial - consulta de anotações negativas na base de dados da Serasa

Experian, em nome do Demandante, realizada em 26/09/2013, na qual consta a informação de que o Autor, na

época, tinha pendência bancária junto à agência nº 0337 da CEF). Presente, portanto, a verossimilhança das

alegações.

 

Tais circunstâncias, aliadas aos inevitáveis inconvenientes da demora processual, recomendam, a meu sentir, o

deferimento da medida initio litis.

 

Nestes termos, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a exclusão do nome do Autor,

SANDRO RICARDO BATISTA DA SILVA, CPF Nº 173.559.958-12, dos órgãos de proteção ao crédito (SPC e

SERASA) no que se refere exclusivamente ao débito em discussão (contrato n. 803.376.767.360-3). Oficie-se

para cumprimento, no prazo de cinco dias.
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Sem prejuízo, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

 

A seguir, cite-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

 

Consigno que a citação da empresa requerida se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos

artigos 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

 

No que diz respeito ao requerimento para produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de audiência para oitiva do autor e de testemunha.

 

Para tanto, designo a realização de audiência para depoimento pessoal do autor e inquirição da testemunha

arrolada à fl. 36 da exordial, que deverá comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 10/12/2013, às

15:30 horas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. Fica o autor intimado, na pessoa de seu procurador, de

que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000514-05.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000573 - LEOPOLDINA DE

JESUS VITOLLO DE AZEVEDO (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP194452 - SILVANA

APARECIDA GREGÓRIO, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

No que diz respeito ao requerimento para produção das provas especificadas pelo(a) autor(a), defiro a realização

de audiência para oitiva da autora e de testemunhas.

Para tanto, designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas

arroladas às fls. 14 da prefacial, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 12/12/2013,

às 15:00 horas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. Fica a autora intimada, na pessoa de seu procurador,

de que sua ausência injustificada à referida audiência implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo do

benefício 41/163.905.516-6, nos termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0000559-09.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6328000568 - MARIA ALICE

CORDEIRO DOS SANTOS (SP290313 - NAYARA MARIA SILVÉRIO DA COSTA DALLEFI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284, CPC), promova emenda à petição inicial,

apresentando comprovante de residência contemporâneo à data da outorga da procuração, em nome da

representante legal da parte e constando seu endereço preciso ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não a

própria representante, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, § 3º,

CF/88).

Não obstante a emenda acima determinada, por celeridade processual aprecio, desde já, o pedido de antecipação

de tutela. E, nesse ponto, não vejo presentes os requisitos legais para sua concessão (verossimilhança das

alegações e urgência). Indefiro o pedido, pois, por ora.

Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se tem interesse na remessa dos autos para a Central de Conciliação para tentativa de

conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, encaminhar cópia integral do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da lei nº 10.259/2001.

Consigno que a citação da autarquia se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos 6º e

9º da Lei nº 11.419/2006, pois os autos são digitais.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, tornem conclusos para sentença de extinção.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2013/6329000012 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 03/2013 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte autora

intimada de que, não tendo informado o endereço completo das testemunhas arroladas (identificação da

rua, número, bairro e CEP), deverá trazê-las à audiência de conciliação, instrução e julgamento, consoante

previsão dos arts. 407 do CPC e 6º da Portaria em epígrafe, independentemente de intimação. Int.

 

 

0000050-75.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6329000012 - RENI PEREIRA COSTA

(SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA)

0000074-06.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2013/6329000011 - PEDRO DONIZETTI DE GODOY

(SP073060 - LUIZ ALBERTO VICENTE, SP276737 - ABEL VICENTE NETO, SP311761 - RAFAEL

ALVARENGA STELLA)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000002-19.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2013/6329000063 - ANA MARIA

FERREIRA DO CARMO (SP246975 - DANIELE DA SILVEIRA) ADAO FERREIRA DO CARMO (SP246975

- DANIELE DA SILVEIRA) X IMOBILIARIA FORTALEZA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967-

MARCO CEZAR CAZALI)

Defiro o prazo requerido. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000081-95.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000065 - PAULO LUIZ DE

MORAES (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício por incapacidade. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante à ausência da verossimilhança do direito
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alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

O fato a ser provado na presente ação restringe-se à incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente

técnica, cuja prova cabível é a perícia médica. Assim, indefiro o requerimento de produção de prova testemunhal,

com fundamento no artigo 400, II do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte autora para apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

0000082-80.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000066 - AGNALDO LOS

(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante a ausência da verossimilhança do direito

alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

Determino à parte autora que junte aos autos comprovante de residência atualizado, sob pena de extinção do

processo, nos termos do artigo 284, parágrafo único do CPC. Prazo 10 dias.

Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

 Int.

 

0001799-66.2013.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000070 - RENATO DE

OLIVEIRA DORTA MERCEARIA M.E. (SP226765 - SUZELAINE DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO

FEDERAL (PFN) ( - LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA PINTO)

Vistos, em antecipação de tutela.

Trata-se de ação ajuizada em face da UNIÃO, objetivando a declaração de inexigibilidade de débito fiscal, com

pedido de antecipação dos efeitos da tutela a fim de sustar o protesto da CDA.

A dívida em discussão é referente ao tributo Simples Nacional relativo aos exercícios de 2004 a 2007, cuja

cobrança a autora impugna sob o argumento da prescrição.

Decido.

Inicialmente, independente da análise do mérito da pretensão posta na exordial da presente demanda, o certo é

que, nos termos daquilo que prescreve o art. 151, II do CTN, vem a jurisprudência entendendo ser direito

subjetivo do contribuinte a suspensão do crédito tributário contra ele constituído, mediante o depósito do montante

integral de seu valor, seja esse depósito realizado na via judicial ou administrativa.

Nesse sentido, posição uniforme e indissonante no âmbito do C. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:

Processo: REsp 1289977 / SP

RECURSO ESPECIAL: 2011/0145768-3

Relator(a): Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)

Órgão Julgador: T2 - SEGUNDA TURMA

Data do Julgamento: 06/12/2011

Data da Publicação/Fonte: DJe 13/12/2011

Ementa

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151, II, DO CTN.

“1. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que "o depósito de que trata o art. 151, II, do CTN

constitui direito subjetivo do contribuinte, que pode efetuá-lo tanto nos autos da ação principal quanto em Ação

Cautelar, sendo desnecessária a autorização do Juízo. É facultado ao sujeito passivo da relação tributária efetivar o

depósito do montante integral do valor da dívida, a fim de suspender a cobrança do tributo e evitar os efeitos
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decorrentes da mora, enquanto se discute na esfera administrativa ou judicial a exigibilidade da exação" (AgRg no

REsp 517937/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2009, DJe

17/06/2009)

2. Assim, no presente caso, apesar da parte ter efetuado o depósito integral do IPTU do exercício de 2005 nos

autos da ação declaratória em que se discutia o tributo de 2004, mostrou-se inequívoca a manifestação de vontade

de beneficiar-se da suspensão da exigibilidade.

3. Recurso especial não provido” (grifei).

 

Não bastasse a ausência do depósito, cuja autora se alega impossibilitada por hipossuficiência econômica, não

vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar pleiteada.

Tratando-se de empresa individual, é certo que o protesto de dívida causa dificuldades na operacionalidade do

negócio perante clientes e fornecedores. Ocorre que no caso concreto a empresa encontra-se inativa desde o

falecimento de seu titular em 2009, conforme alegado na inicial, fato que torna evidente a ausência do periculum

in mora.

No mais, a existência do direito invocado pela autora não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que

depende da comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser

objeto de controvérsia pela União.

Do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se.

 

0000084-50.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000067 - JOSE MARIA DA

SILVA (SP272523 - DEBORA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante a ausência da verossimilhança do direito

alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.

 Int.

 

0000083-65.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000064 - MAURICIO

FAUSTINO FERRAZ (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício por incapacidade. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante à ausência da verossimilhança do direito

alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

Cite-se.

 

0000091-42.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000069 - STEFANIE

OLIVEIRA PINHEIRO (SP222446 - ANA PAULA LOPES HERRERA DE FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante à ausência da verossimilhança do direito

alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

Cite-se.

 

0000086-20.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2013/6329000068 - HEIDNER GINE

(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Vistos, em tutela antecipada.

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. A parte autora

requer a antecipação da tutela para o fim de implantação imediata do mesmo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

O pedido de antecipação da tutela não comporta deferimento, tendo em vista que a presença dos requisitos legais

para a concessão do benefício não se encontra suficientemente demonstrada, uma vez que depende da

comprovação de fatos que demandam melhor depuração no curso da instrução processual, devendo ser objeto de

controvérsia pelo INSS.

Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, ante a ausência da verossimilhança do direito

alegado (art. 273 do CPC), ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de

sentença.

Determino à parte autora que junte aos autos outros documentos contemporâneos ao trabalho rural alegado (fotos,

anotações, etc.). Deve ainda ser anexado aos autos comprovante de residência atualizado, sob pena de extinção do

processo, nos termos do artigo 284, parágrafo único do CPC. Prazo 10 dias.

Cite-se, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será

decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.
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